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N° PROCESSOVI/02  3 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNGI PIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P.I. 06.113.690;0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, SiN - CENTRO 

CEP N' 65.790.000 

Oficio n9 30/2023 SEM OSPTT. 

São Domingos do Maranhão— (MA), 19 de janeiro de 2023. 
Exmo. Senhor 
Renan da Silva Araújo 
Assessor de Finanças 
Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Obras Serviços Públicos e Transportes 
Terrestres 

Nesta, 

Cumpre — nos informar a vossa senhoria a necessidade da Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de limpeza urbana e coleta de lixo em vias 
públicas, que compreende os seguintes serviços: 

a) Varrição, raspagem e remoção de terra e areia de logradouros e vias públicas; 
b) Remoção de focos de lixo em áreas públicas; 
c) Retirada de lixo de cestos coletores públicos; 
d) Limpeza e remoção de resíduos em praças; 
e) Coleta e destinação final do lixo. 

Existem várias motivações para a contratação, pois a Administração Municipal se 
preocupa em melhorar as ruas e avenidas do município, e a coleta de lixo além de melhor 
a imagem do Município, contribuirá para melhoria da saúde dos Munícipes. 

A solicitação se justifica pela necessidade de atendimento da demanda da seguinte 
Secretaria Municipal de lnfraestrutura, com vistas a garantir o regular desempenho 
das atividades desenvolvidas pelo Município. 

A limpeza urbana pode ser alinhada entre as principais funções da Administração Pública 
no campo da engenharia sanitária. O lixo pode provocar efeitos maléficos através de 
agentes físicos, químicos e biológicos. 

Os agentes físicos compreendem o lixo acumulado às margens de cursos d'água ou de 
canais de drenagem e em encostas. 

Os agentes químicos correspondem a poluição atmosférica causada pela queima de lixo 
a céu aberto e a contaminação de lençóis d'água por substâncias químicas presentes na 
massa de resíduos. 

Os agentes biológicos são decorrentes do lixo mal acondicionado ou depositado a céu 
aberto e constitui- se em foco de proliferação de vetores transmissores de doenças (ratos. 
baratas, moscas, etc.). 
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Nb PROCESSO: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P.J. 06.113.690/0001.71 
PRAÇA GEWIJO VARGAS, .S/N — CENTRO 

CEP N 65.790.000 

A exposição indevida desses agentes gera incômodos à população, tanto pelo seu mau 
odor quanto pela poluição visual e degradação do espaço onde é lançado. 

Os quantitativos devem respeitar os descritos nas especificações contidas no Projeto 
Básico e Planilha de Preços. 

Atenciosamente, 

Rosáaner-
9cw, 
ornes Sousa Santos 

Secretária Municipal Obras Serviços Públicos e Transportes Terrestres 



ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

N° PROCESSO: 

Assinálura,'. 

.19

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e atividades urbanísticas, na sede 
doMunicipio de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 
Local: São Domingos do Maranhão 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

....... 
REFERENCIA CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UN1D. QUANT. 

12 
MESES 

VALOR SEM BDI V. COM BDI TOTAL COM BDI 

1.0  ..,N , _ ..,11.1114PEZALCOLETA DE LAXO R$.310.142,43 

1.1 Comp. Própria CPU-13 VARRIÇÃO MANUAL DIÁRIA Equipe/mês 1,00 12,00 RS 64.038,37 R$ 80.049.49 R$ 80.049,49, 

1.2 Comp. Própria CPU-14 
CAPINA, RASPAGEM DE LINHA 
D'ÁGUA 

Equipe/mês 1,00 12,00 R$ 56.611,77 R$ 70.766,06 R$ 70.766,06 

1.3 Comp. Própria CPU-09 
COLETA  

DOE CAPINA
RESÍDUO DE 

VARRIÇÃO 
Equipe/mês 1,00 12,00 R$ 24.217,91 R$ 30.272,97 R$ 30 272,97 

1.4 Comp. Própria CPU-11 
COLETA 
DOMICILIARESDORESÍDUO Ton/més 686,68 8.240,17 R$ 115,08 R$ 143,85 RS 98.780,95 

1.5 Comp. Própria CPU-10 COLETA MECANIZADA Equipe/mês 1 00 12,00 R$ 24.217,91 R$ 30.272,97 R; 30.272,97 

TOTAL DA PLANILHA MENSAL R$ 310~ 

TOTAL DA PLANILHA ANUAL 12 R$3.721.709,19 

Importa o presente orçamento mensal em R$ 

Importa o presente orçamento anual em Ft$ 

#NOME? 

#NOME? 

São Domingos do Maranhão-MA, 20 de dezembi ode 2022 

Secretário de Infraestrutura Engenheiro 

r

Tintins Nscirner,Lto 
Engenheira CivIl 

.c.REMAA v0.701.7194 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ n° 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP 65.790.000— SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

FOLEAS: 

N° PROCESSO: 

AssIn3tora : 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e atividades urbanísticas, na s 
São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 
Local: São Domingos do Maranhão 

. . , ,...,0 . , De:CUSTO UN "! • • -' J ,4, ; 
• - Itsh_:. l•- ''',. ' 

COLETA E TRANSPORTE DE RESIDUOS DE CAPINA 
Dias Uteis (média) : 25,25 dias/mós 
Jornada Mensal (horas): Horas Semanas Dias 

160 8 4 5 

A - Equipamento Quant 
(hora) Utilização Custo Operacional 

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva 
Caçamba basculante com capacidade de 12 m' 160 60% 40% 118.714 5.982 

Custo Mensal do Equipamento 

B - Mão de Obra Quantidade Custo da Mão de Obra 

Composição Própria - Cpu 08 MAO-DE-OBRA - MOTORISTA PARA SERVIÇOS CORRELATOS - 1.00 4.539,39 
Composição Própna - CPU 02 MÃO-DE-OBRA - GARI PARA SERVIÇOS CORRELATOS - TURNO 2.00 3.932.15 

Custo Mensal da Mão de Obra 

C - Ferramentas Quantidade Custo das Ferramentas 

SINAPI - 09/2021 PA DE LIXO PLASTICA, CABO LONGO SINAPI 38402 1,0 13,07 
SINAPI - 09/2021 VASSOURA 40 CM COM CABO SINAPI 38400 1,0 21,76 

Custo Mensal das Ferramentas 
CUSTO DIRETO 

Composição de custos unitários: COLETA E TRANSPORTE DE RESiDUOS DE CAPINA 
Equipamento - Componente para veículos : chassis 9,6 t (p/ caminhão) - SICRO A9303 
Implemento - Componente para veiculos : Caçamba basculante com capacidade de 6 m - SICRO A9338 

Valor de Aquisição (VA) 
Equipamento 

195.154,40 
Implemento 

45 797,25 
Valor Residual (VR) 39030,88044 9159,44972 20% 

Vida Útil (VU) 7,29 anos 
Vida Útil (horas) 14000,00 horas 

Horas de Trabalho Anual (HT) 1920,00 horas 
Juros (JU) 6,15% (SELIC) Período de vigência: 23/09/2021 - 27/10/2021 

Fator de Manutenção (FM) 90,00% Fator K - Manual - SICRO 
Potência (kw) 115,0000 0,0000 'Fabricante 

Fator de Consumo (FC) 0,1500 0,0000 Manual - SICRO 
Preço do Combustível (CO) 4,839 Preço Mínimo - ANP out/21 

Reserva Técnica (Ri) 10,00% 

Equipamento Implemento 
Depreciação e Custo de Aquisição 

R$ 11,15 R$2,62 
=(VA-VR)/(VU*HT) 

110959,2173 

R$ 3,55 

R$ 1,44 

Investimento Médio (IM) 
3140,3828 

M(VU)+1)*VA)/(2n/U) 

Juros (JR) 
R$ 0.10 

=(INNU)/HT 

Impostos e Seguros (IS) 
R$ 0,34 

=((VU+1)*VA'0,025)/(2*(HT*B13)) 

DETALHAMENTO DOS CÁLCULOS 
SubTotal Equipamento Implemento SubTotal 

Manutenção 
R$ 13,77 R$ 12,55 R$ 2,94 

=(VA•FM)/(VU'FIT) 

R$ 3,65 

R$ 1,78 

R$ 15,49 

Operação 
R$ 83,47 R$ 0,00 R$ 83,47 

=kw*FC`CO 

Reserva Técnica 
R$ 0,50 R$ 0,04 

=(JR+IS)*RT 
R$ 0,54 

Custo Horário Produtivo 
Custo Horário Improdutivo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ ng 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO - CEP 65.790.000- SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

N° PROCESSO. 

Asúntiira.•  

São Domingos do Maranhão-MA, 20 

Secretário de infraestrutura Engenheiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ n2 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP 65.790.000— SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

ede do Município de 

Custo Total 
Mês 

11.779,39 
11.779,39 

Custo Total 
Más 

4.539,39 
7,864.30 

12.403,69

Custo Total 
Mês 

13,07 
21.76 
34,83 

24.217.91 

RS 118,714 
RS 5,982 

FOLUS: 

N° PROCESSO: 

Assin3tura 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNP.' n2 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP 65.790.000— SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 



tf PROCESSO: 

ESTADO DO MARANHÃO AssIn3tura • 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

de dezembro de 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ n2 06413.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP 65.790.000— SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 



ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

FOLHAS.  _ag 
NI° PROCESSO--

Assinitura • 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de residuos sólidos urbanos (domésticos) e atividades urbanisticas. na 
sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercicio 2023. 
Local: São Domingos do Maranhão 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO - CPU 10 
COLETA E TRANSPORTE DE ENTULHO 
Dias Uteis (média) : 25,25 dias/mês 
Jornada Mensal (horas): Horas Semanas Dias 

160 8 4 5 

Quant. 
(hora) 

ional 
Custo Total 

Mês 
Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva 

Caçamba basculante com capacidade de 12 m' 160 60% 40% 118.714 5.982 
1 

11 779.39 
Custo Mensal do Equipamento 11.779,39 

B - Mão de Obra Quantidade Custo da Mão de Obra Custo Total
Mès 

Composição Própria - CPU 06 MÃO-DE-OBRA- MOTORISTA PARA 1,00 4_539,39 4.539.39 
Composição Própria - CPU 02 MÃO-DE-OBRA - GARI PARA SERVIÇOS 2,00 3932.15 7.864.30 

Custo Mensal da Mão de Obra 12.403,69 

C - Ferramentas Quantidade Custo das Ferramentas 
Custo Total 

Mês 

SINAPI - 09/2021 
PA DE LIXO 
PLASTICA, CABO 
LONGO 

SINAPI 38402 1,0 13,07 13.07 13.07 

SINAPI - 09/2021 
VASSOURA 40 CM

SINAPI 
COM CABO 

38400 1,0 21.76 21,76 21,76 

Custo Mensal das Ferramentas 34,83 
CUSTO DIRETO 24.217,91 

Composição de custos unitários COLETA E TRANSPORTE DE ENTULHO 
Equipamento - Componente para veículos : chassis 9,6 t (pl caminhão) - SICRO A9303 
Implemento - Componente para veículos Caçamba basculante com capacidade de 6 m' - SICRO A9338 

Valor de Aquisição (VA) 
Valor Residual (VR) 

Vida Útil (VU) 
Vida Útil (horas) 

Horas de Trabalho Anual (HT) 
Juros (JU) 

Fator de Manutenção (FM) 
Potência (kw) 

Fator de Consumo (FC) 
Preço do Combustivel (CO) 

Reserva Técnica (RT) 

Equipamento 
195154,4022 
39030,88044 

7,29 
14000,00 
1920.00 
6.15% 
90.00% 

115.0000 
0,1500 

4,839 
10.00% 

Implemento 
45797,2486 
9159.44972 20% 

anos 
horas 
horas 
(SELIC) Periodo de vigência 23/09/2021 - 
Fator K- Manual - SICRO 

0 0000 'Fabricante 
0,0000 Manual- SICRO 

Preço Mínimo - ANP out/21 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ n0 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N —CENTRO - CEP 65.790.000— SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 



ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

1:01.11AS• 

N * PROCESSO: 

Assitutura: 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e atividades urbanisticas, na 
sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 
Local: São Domingos do Maranhão 

000;._ NO, 
COLETA E TRANSPORTE DE ENTULHO 

DETALHAMENTO DOS CALCULOS 

Equipamento Implemento SubTotal 
Depreciação e Custo de Aquisição 

R$11,15 R$2,62 
=(VA-VR)/(VWFIT) 

Investimento Médio (IM) 
110959,2173 3140,3828 

=(((VU)+1)*VA)/(2*VU) 

R$ 3,55 
Juros (JR) 

=(INI*JU)/HT 
R$ 0,10 

Impostos e Seguros (IS) 
R$1.44 R$0.34 

=((VU+ 1)*VA*0.025)/(2*(HT*B13)) 

R$ 13.77 

R$ 3,65 

R$ 1,78 

Secretário de infraestrutura 

Equipamento Implemento SubTotal 
Manutenção 

R$12,55 R$2.94 R$15,49 
=(VA*FM)/(VU*1-1T) 

Operação 
R$ 83,47 RS 0,00 R$ 83,47 

=kw-FC•CO 

Reserva Técnica 
R$ 0,50 R$ 0.04 R$ 0,54 

=(JR+IS)*RT 

Custo Horário Produtivo R$ 118,714 
Custo Horário Improdutivo R$ 5,982 

São Domingos do Maranhão-MA, 20 de dezembro de 2022. 

Engenheiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ n9 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP 65.790.000— SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 



ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

AssIngtira• 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de residuos sólidos urbanos (domésticos) e atividades urbanisticas, 
na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 
Local: São Domingos do Maranhão 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO - CPU 11 
COLETA DE RESIDUOS DOMICILIARES E COMERCIAIS COM USO DE VEÍCULOS COMPACTADORES 
Dias Uteis (média) : 25,25 dias/mês 
Jornada Mensal (horas): Horas Semanas Dias 

160 8 4 5 

A — Equipamento 
Quantidade 

(hora) 
Utilização Custo Operacional 

Custo Total 
Més 

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva 
Compactador de 15m3 160 97% 3°A 158,011 10,021 24,571,41 

I'N Custo Mensal do Equipamento 24.571,41 

B — Mão de Obra Quantidade Custo da Mão de Obra 
Custo Total 

Mês 

Composição Própria - CPU 07 
MÃO-DE-OBRA - MOTORISTA PARA COMPACTADOR - 
TURNO DIURNO 

1.00 4.722.80 4.722.80

Composição Própria - CPU 08 
MÃO-DE-OBRA - MOTORISTA PARA COMPACTADOR - 
TURNO NOTURNO 0.00

Composição Própria - CPU 01 
MÃO-DE-OBRA - GARI PARA SERVIÇOS CORRELATOS - 
TURNO DIURNO 

4.00 . 4 087.46 16.349,84

Composição Própria - CPU 03 
MÃO-DE-OBRA - GARI PARA SERVIÇOS COLETA - 
TURNO NOTURNO 0.00 

Custo Mensal da Mão de Obra 21.072,64 

C — Ferramentas Quantidade Custo das Ferramentas 
Custo Total 

Mês 

SINAPI - 09/2021 
PA DE LIXO 
PLASTICA. CABO 
LONGO 

SINAPI 38402 
4,0 

13,07 13,07 52.28 

SINAPI - 09/2021 
VASSOURA 40 CM 
COM CABO 

SINAPI 38400 4,0 21,76 21,76 87,04 

Custo Mensal das Ferramentas 139,32 
Estimativa de produção de residuos 795,7/ 

Produtividade por veículos de coleta (7,5 ton/viagem x 25,25 dias x 2,2 viagens por dia) 416 63 
Quantidade de equipes 2,00 

Custo por equipe 45.783,37 
Custo do serviço 91.566,74 

CUSTO DIRETO 115,08 

Composição de custos unitários COLETA DE RESÍDUOS DOMICILIARES E COMERCIAIS COM USO DE VEÍCULOS 
Equipamento — Caminhão plataforma 4 x 2, PBT 17.100 kg e distância entre eixos 4,8 m - 136 kW - SICRO A9309 
Implemento — Compactador de 15m' — Pesquisa de Mercado 

Valor de Aquisição (VA) 
Valor Residual (VR) 

Vida Útil (VU) 
Vida útil (horas) 

Horas de Trabalho Anual (HT) 
Juros (JU) 

Equipamento Implemento 
325588,4478 80200 
65117.68956 16040 

7,29 
14000,00 
1920,00 
6,15% 

20% 
anos 
horas 
horas 
(SEL)C) Penado de vigência 23/09/2021 - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNN n2 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP 65.790.000— SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 



ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

e,OLHAS:  12 
NP PROCESSO:  A042// 2423 
Assin3t92:  

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e atividades urbanísticas, 
na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 
Local: São Domingos do Maranhão 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO - CPU 11 
COLETA DE RESIDUOS DOMICILIARES E COMERCIAIS COM USO DE VEICULOS COMPACTADORES 

Fator de Manutenção (FM) 
Potência (kw) 

Fator de Consumo (FC) 
Preço do Combustível (CO) 

Reserva Técnica (RT) 

90,00% 
136,0000 
0,1500 

4,839 
10,00% 

Equipamento Implemento 

Depreciação e Custo de Aquisição 
R$ 18,61 R$ 4,58 

=(VA-VR)/(VU*HT) 

Investimento Médio (IM) 
185120,2889 5499,4286 

=(((VU)+1)*VA)/(2*V1J) 

Juros (JR) 
R$5,93 R$0,18 

=(IM`JU)/HT 

Impostos e Seguros (IS) 
R$2,41 R$0,59 

=((VU+1)*VA*0,025)/(2*(HT*B13)) 

Fator K - Manual - SICRO 
0,0000 'Fabricante 
0,0000 Manual - SICRO 

Preço Mínimo - ANP 

DETALHAMENTO DOS CÁLCULOS 

SubTotal 

R$ 23,19 

Secretário de infraestrutura 

R$6,11 

R$ 3,00 

Equipamento Implemento SubTotal 

Manutenção 
R$ 20,93 R$ 5,16 R$ 26,09 

KVA*FM)/(VU*HT) 

Operação 
R$ 98,72 R$ 0,00 R$ 96,72 

=kw*FC*C0 

Reserva Técnica 
R$ 0,83 R$ 0,08 R$ 0,91 

=(JR+IVIRT 

Custo Horário Produtivo R$ 158,011 
Custo Horário Improdutivo R$ 10,021 

São Domingos do Maranhão-MA, 20 de dezembro de 2022. 

Engenheiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ n° 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP 65.790.000— SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

g:W.1AS'  ) 

N° PROCESSO: 

AssInI 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e atividades 
urbanisticas. na sede do Município de São Domingos do Maranhào para o exercício 2023. 
Local: São Domingos do Maranhão 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO - CPU 12 
MINICARREGADEIRA 
Dias Uteis (média) : 25,25 dias/mês 
Jornada Mensal (horas): Horas Semanas Dias 

160 8 4 5 

A - Equipamento 
Quantidade 

(hora) 
Utilização Custo Operacional 

Custo Total 
Mês 

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva 
Minicarregadeira de pneus 160 60% 40% 122.855 6,722 12 224,29 

Custo Mensal do Equipamento 12.224,29 

B - Mão de Obra Quantidade Custo da Mão de Obra 
Custo Total 

Mês 
Composição Própria - CPU 06 MÃO-DE-OBRA - MOTORISTA PARA SERVIÇOS 1.00 4.539.39 4.539.39 

Custo Mensal da Mão de Obra 4.539,39 

C - Ferramentas Quantidade Custo das Ferramentas 
Custo Total 

Mês 

Custo Mensal das Ferramentas 0,00 
CUSTO DIRETO 16.763,68 

Composição de custos unitários MINICARREGADEIRA 
Equipamento - Minicarregadeira de pneus - 45,50 kW SICRO E9096 
Implemento - Não possui implemento 

Valor de Aquisição (VA) 
Valor Residual (VR) 

Vida Útil (VU) 
Vida Util (horas) 

Horas de Trabalho Anual (HT) 
0■•••, Juros (JU) 

Fator de Manutenção (FM) 
Potência (kw) 

Fator de Consumo (FC) 
Preço do Combustivel (CO) 

Reserva Técnica (RT) 

Equipamento 
232.764.68 
46.552,94 

6,04 
11600,00 
1920,00 
6,15% 
90.00% 

113,0000 
0,1500 

4,839 
10,00% 

Implemento 
O 
o 20% 

anos 
horas 
horas 
(SELIC) Período de vigência 23/09/2021 - 
Fator K - Manual - SICRO 

0,0000 'Fabricante 
0,0000 Manual- SICRO 

Preço Mínimo - ANP 

DETALHAMENTO DOS CÁLCULOS 

Equipamento Implemento SubTotal 
Depreciação e Custo de Aquisição 

R$ 16.05 R$ 0,00 
=(VA-VR)/(VU*HT) 

Investimento Médio (IM) 
135645,6214 0,0000 

=(((VU)+1)*VA)/(2*VU) 

Juros (JR) 

R$ 4,34 R$ 0,00 
=(IM*JU)/HT 

R$ 16,05 

R$ 4,34 

Equipamento Implemento SubTotal 
Manutenção 

R$ 18,06 R$ 0.00 R$ 18,06 
=(VA`FM)/(VU*1-1T) 

Operação 
R$ 82,02 R$ 0,00 R$ 82.02 

=kw'FC*C0 

Reserva Técnica 
R$ 0.61 R$ 0,00 R$ 0,61 

=(JR+IS)*RT 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ n° 06.113.690/0001-71 
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N° PROCESSO: 

Assinitura 
ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e atividades 
urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 

• Local: São Domingos do Maranhão 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO - CPU 12 
MINICARREGADEIRA 

Impostos e Seguros (IS) 
RS 1,77 R$ 0,00 

=((VU+1)*VA*0 025)/(2*(HT*B13)) 
R$ 1,77 

Custo Horário Produtivo 
Custo Horário Improdutivo 

Secretário de Infraestrutura 

R$ 122 855 
R$ 6,722 

São Domingos do Maranhão-MA. 20 de dezembro de 2022, 

Engenheiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ ri2 06.113.690/0001-71 
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FOLHAS: 

N° PROCESSO: 

Assirtilurcr. 

ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

I5 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e atividades 

urbanísticas, na sede do Municipio de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 
Local: São Domingos do Maranhão 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO - CPU 13 
VARRIÇAO, LIMPEZA MANUAL DE VIAS PUBLICAS 
Dias Uteis (média) : 25,25 dias/mês 
.~nada Mensal (horas): Horas Semanas Dias 

160 8 4 5 

A — Transporte 
Quantidade 
(Unidades) 

Utilização Custo Operacional 
Custo Total 

Mês 
transporte Preço Vale 

Vale Tranporte 808 100% R$ R$ _ 
Custo Mensal do Equipamento R$ _ 

B — Mão de Obra Quantidade 
Custo da Mão de 

Obra 
Custo Total 

Mês 
Composição Própria - CPU 

05 
MÃO-DE-OBRA - ENCARREGADO PARA SERVIÇOS 
CORRELATOS - TURNO DIURNO 1.00 4 643.23 4.643,23 

Composição Própria - CPU 
02 

MÃO-DE-OBRA - GARI PARA SERVIÇOS CORRELATOS - 
TURNO DIURNO 15,00 393215 58,982,25 

Custo Mensal da Mão de Obra 63.625,48 

C — Ferramentas Quantidade 
Custo das 

Ferramentas 
Custo Total 

Mês 
PA DE LIXO PLASTICA, CABO LONGO 4,0 13,07 52,28 
VASSOURA 40 CM COM CABO 4,0 21,76 87,04 

CARRINHO DE MAO DE ACO CAPACIDADE SOA 60 L. PNEU COM CAMARA 1.1 248,00 272,8 

PLÁSTICO (mil) 5.5 0,14 0,77 
Custo Mensal das Ferramentas 412,89 

CUSTO DIRETO 64.038.37 

Secretário de Infraestrutura 

São Domingos do Maranhão-MA, 20 de dezembro de 2022 

Engenheiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ n2 06.113.690/0001-71 
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R' PROCESSO: 

ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e atividades 

urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 

Local: São Domingos do Maranhão 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO - CPU 14 
CAPINAÇÃO, LIMPEZA MANUAL DE VIAS PÚBLICAS 
Dias Uteis (média) : 25,25 dias/mês 

Jornada Mensal 
(horas): 

Horas Semanas Dias 

160 8 4 5 

A — Transporte 
Quantidade 
(Unidades) 

Utilização Custo Operacional 
Custo Total 

Mês 
transporte Preço Vale 

Vale Tranporte 555,5 100% R$ - R$ - 
Custo Mensal do Equipamento R$ - 

B — Mão de Obra 
Quantida 

de 
Custo da Mão de 

Obra 
Custo Total 

Mês 
Composição Própria - 

CPU 05 
MAO-DE-OBRA - ENCARREGADO PARA SERVIÇOS 
CORRELATOS - TURNO DIURNO 1,00 4.643,23 4.643,23 

Composição Própria - 
CPU 02 

MÃO-DE-OBRA - GARI PARA SERVIÇOS CORRELATOS - 
TURNO DIURNO 

10,00 3.932,15 39.321,50 

Composição Própria - 
CPU 04 

MÃO-DE-OBRA - OPERADOR DE ROÇADEIRA MECANICA - 
TURNO DIURNO 1,00 4.352,43 4.352,43 

Composição Própria - 
CPU 02 

MÃO-DE-OBRA - GARI PARA SERVIÇOS CORRELATOS - 
TURNO DIURNO 2,00 3.932,15 7.864,30 

Custo Mensal da Mão de Obra 56.181,46 

C — Ferramentas 
Quantida 

de 
Custo das 

Ferramentas 
Custo Total 

Mês 

SINAPI - 09/2021 
PA DE LIXO PLASTICA, CABO 
LONGO 

SINAPI 38402 4,5 13,07 13,07 58,82 

SINAPI - 09/2021 VASSOURA 40 CM COM CABO SINAPI 38400 4,5 21,76 21.76 97,92 

1111NAPI - 09/2021 
CARRINHO DE MAO DE ACO 
CAPACIDADE 50 A 60 L, PNEU 
COM CAMARA 

SINAPI 2711 1,1 248,00 248,00 272,80 

27 SACO PLÁSTICO (mil) SEINFRA 11842 5,5 O 14 0,14 0,77 
Custo Mensal das Ferramentas 430,31 

CUSTO DIRETO 56.611,77 

São Domingos do Maranhão-MA, 20 de dezembro de 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ n° 06.113.690/0001-71 
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;OLhAS 

*PROCESSO'  P2 // 17,2 '-3 

II 

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS AUXILIARES - MÃO 
DE OBRA 



ND PROCESSO: 

ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de residuos sólidos urbanos (domésticos) e 

atividades urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 

Local: São Domingos do Maranhão 

MÃO-DE-OBRA. GARI PARA SERVIÇOS COLETA. TURNO DIURNO 

COMPOSIÇA0 DE PREÇOS UNITÁRIO - CPU 01 

Dados complementares para composição dos custos referente a mão-de-obra 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com caracteristicas distintas) Limpeza Urbana 

2 Safaria normativo da categoria profissional (CCT) 1224.73 

3 Categoria profissional Servente de Limpeza 

4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/10/2021 

5 Preço do Vale Transporte 0,00 

6 Dias Úteis (mês) 25,25 

7 Adicional de Insalubridade 40,00% 

8 Vale Alimentação 479,75 

9 Assistência médica e familiar 46,54 

MÓDULO! - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 Composição da Remuneração Valor (R$) 

A Salário Base 1.224,73 

B Adicional de Periculosidade - 

C Adicional de Insalubridade 489.89 

D Adicional Noturno 

E Hora noturna adicional 

F Adicional de Hora Extra (12 dias / ano) 81.61 

G Intervalo Intrajornada 

H Outros (especificar) 

Total da Remuneração 1.796,23 

MÓDULO!! - BENEFIÇIOS MENSAIS E DIARIOS 

2 Benefícios Mensais e Diários Valor (RS) 

A Transporte 

B Auxilio alimentação (Vales, cesta básica, etc) 383,80 

C Assistência medica e familiar 46,54 

D Auxilio creche 

E Seguro de vida, invalidez e funeral 12,25 

F Outros (especificar) 106,05 

F.1- Café da Manhã (RS 4,20/dia) 106,05 

Total de Benefícios mensais e diários 548,64 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNN n° 06.113.690/0001-71 
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,r0"N 

FOLHAS: 

N° PROCESSO: 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e 
atividades urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 

Local: São Domingos do Maranhão 

MAO-DE-OBRA - GARI PARA SERVIÇOS COLETA. TURNO DIURNO 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIO - CPU 01 

MODULO III - INSUMOS DIVERSOS 

2 Insumos diversos Valor (RS) 

A Uniformes 45.55 

A.I - Calça (3 x 2 x R$ 30,97 --- ano) 15,49 

A.II - Bone (3 x 2 x R$ 10,12 --- ano) 5,06 

A.111- Camisa (3 x 2 x R$ 50,00 --- ano) 25,00 

B Materiais 

C Equipamentos 58,34 

C.I - Luva em raspa de couro (3 x 8 x R$ 7,50 --- ano) 15.00 

C.II - Ténis de couro (3 x 2 x R$ 40,91 —ano) 20.46 

C.111- Colete refletivo (3 x 2 x R$ 24,56 --- ano) 12,28 

C.IV - Capa de chuva (3 x 1 x RS 12,90 --- ano) 3,23 

C.V - Protetor solar (12 x R$ 7.38 --- ano) 7,38 

D Outros (especificar) 

Total de Insumos Diversos 103,89 

MODULO IV - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

3 Encargos Sociais e Trabalhistas % Valor (R$) 

A Encargos Sociais e Trabalhistas 85.68% 1539,01 

Total 1539,01 

MÃO DE OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL (valor por empregado) 

Mão de Obra vinculada a execução contratual Valor (RS) 

A Módulo] - Composição da Remuneração 1796,23 

B Módulo II - Beneficios Mensais e Diários 548.64 

C Módulo III - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros) 103,89 

D Módulo IV - Encargos Sociais e Trabalhistas 1539,01 

Subtotal 3987,77 

Reserva Técnica (2,5%) 99.69 

1 ,. .. TOTAL 4.087,46 

Secretário de Infraestrutura 

São Domingos do Maranhão-MA, 20 de dezembro de 2022. 

Engenheiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ n° 06.113.690/0001-71 
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J: OLUS: 

fe PROCESSO: 

Assiní •ra • 

ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e 

atividades urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 

Local: São Domingos do Maranhão 

MÃO-DE-OBRA • GARI PARA SERVIÇOS CORRELATOS • TURNO DIURNO 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIO- CPU 02 

Dados complementares para composição dos custos referente á mão-de-obra 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com caracteristicas distintas) Limpeza Urbana 

2 Salário normativo da categoria profissional 1224,73 

3 Categoria profissional (vinculada á execução contratual) Servente de Limpeza 

4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/10/2021 

5 Preço do Vale Transporte 

6 Dias Úteis (mês) 25,25 

7 Adicional de Insalubhdade 40,00% 

8 Vale Alimentação 479,75 

9 Assistência médica e familiar 46,54 

MODULO I - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 Composição da Remuneração Valor (RS) 

A Salário Base 1 224.73 

B Adicional de Periculosidade 

C Adicional de Insalubridade 489,89 

D Adicional Noturno 

E Hora noturna adicional 

F Adicional de Hora Extra 

G Intervalo Intrajomada 

H Outros (especificar) 

#118.4: 
Total da Remuneração 1.714,62 

MODULO II - BENEFICIOS MENSAIS E DIÁRIOS 

2 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$) 

A Transporte 

B Auxilio alimentação (Vales, cesta básica, etc) 383,80 

C Assistência médica e familiar 46,54 

D Auxilio creche 

E Seguro de vida, invalidez e funeral 12,25 
F Outros (especificar) 106.05 

F.I — Café da Manhã (RS 4,20/dia) 106,05 
Total de Beneficios mensais e diários 548,64 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ n° 06.113.690/0001-7 
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FOLHAS: 

N PROCESSO: 

AS01 tUra •  

ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e 

atividades urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 

Local: São Domingos do Maranhão 

MÃO-DE-OBRA- GARI PARA SERVIÇOS CORRELATOS • TURNO DIURNO 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIO - CPU 02 

MÓDULO 111 - INSUMOS DIVERSOS 

2 Insumos diversos Valor (R$) 

A Uniformes 45,55 

Ai - Calça (3 x 2 x R$ 30,97 — ano) 15,49 

A.II - Boné (3 x 2 x R$ 10,12 --- ano) 5.06 

A.III - Camisa (3 x 2 x R$ 50,00 — ano) 25,00 

8 Materiais 

C Equipamentos 58,34 

C 1- Luva em raspa de couro (3 x 8 x R$ 7,50 -- ano) 15.00 

C.II - Tênis de couro (3 x 2 x R$ 40.91 — ano) 20.46 

C.III - Colete refletivo (3 x 2 x R$ 24.56 -- ano) 12,28 

C.IV - Capa de chuva (3 x 1 x R$ 12,90 -- ano) 3,23 

C.V - Protetor solar (12 x R$ 7,38 --ano) 7,38 

D Outros (especificar) 

Total de Insumos Diversos 103,89 

MÓDULO IV - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

3 Encargos Sociais e Trabalhistas °A, Valor (R$) 

A Encargos Sociais e Trabalhistas 85,68% 1.469.09 

Total 1.469,09 

MÃO DE OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL (valor por empregado) 

Mão de Obra vinculada a execução contratual Valor (RS) 

A Módulo I -Composição da Remuneração 1.714,62 

B Módulo II - Benefícios Mensais e Diários 548.64 

C Módulo III - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros) 103,89 

D Módulo IV - Encargos Sociais e Trabalhistas 1.469,09 

Subtotal 3.836,24 

Reserva Técnica (2.5%) 95.91 

TOTAL 3.932,15 

Secretário de infraestrutura 

São Domingos do Maranhão-MA, 20 de dezembro de 2022 

Engenheiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ n° 06.113.690/0001--i 
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FOLHAS: 

N° PROCESSO: 

Asslniturá 

ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e 

atividades urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 

Local: São Domingos do Maranhão 

MÃO-DE-OBRA- GARI PARA SERVIÇOS COLETA -TURNO NOTURNO 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIO- CPU 03 

Dados complementares para composição dos custos referente á mão-de-obra 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com caracteristicas distintas) Limpeza Urbana 

2 Salário normativo da categoria profissional 1.224,73 

3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) Serv de Limpeza - Not 
1"1 , 4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/10/2021 

5 Preço do Vale Transporte 0.00 

6 Dias Úteis (mês) 25.25 

7 Adicional de Insalubridade 40,00% 

8 Adicional Noturno 20,00% 

9 Vale Alimentação 479,75 

10 Assistência médica e familiar 46,54 

MÓDULO! - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 Composição da Remuneração Valor (R$) 

A Salário Base 1.224.73 

B Adicional de Periculosidade 0 

C Adicional de Insalubridade 489.89 

D Adicional Noturno 244,95 

E Hora noturna adicional 

F Adicional de Hora Extra (12 dias / ano) 81,61 

G Intervalo Intrajomada 

H Outros (especificar) 

Total da Remuneração 2.041,18 

MÓDULO II - BENEFICIOS MENSAIS E DIÁRIOS 

2 Beneficios Mensais e Diários Valor (RS) 

A Transporte 

B Auxilio alimentação (Vales, cesta básica etc) 383,80 

C Assistência médica e familiar 46,54 

D Auxilio creche - 

E Seguro de vida, invalidez e funeral 12,25 

F Outros (especificar) 1.68 

F.I- Café da Manhã (R$ 4,20/dia) 1,68 

Total de Benefícios mensais e diários 444,27 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ n° 06.113.690/0001-7 
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FOLHAS:  23 
PROCESS0.0043 

ÁssInatura. 

ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e 

atividades urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 

Local: São Domingos do Maranhão 

MÃO-DE-OBRA - GARI PARA SERVIÇOS COLETA - TURNO NOTURNO 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIO- CPU 03 

MÓDULO III - INSUMOS DIVERSOS 

2 Insumos diversos Valor (R$) 

A Uniformes 45,55 

Ai - Calça (3 x 2 x R$ 30,97 — ano) 15.49 

A.II - Boné (3 x 2 x R$ 10,12 — ano) 5,06 

A.III - Camisa (3 x 2 x R$ 50,00 — ano) 25.00 

B Materiais 

C Equipamentos 58,34 

C.I - Luva em raspa de couro (3 x 8 x RS 10,50-- ano) 15,00 

C.II - Tênis de couro (3 x 2 x R$ 40.91 — ano) 20,46 

C.III - Colete refletivo (3 x 2 x R$ 24,56 — ano) 12,28 

C.IV - Capa de chuva (3 x 1 x RS 12,90 -- ano) 3,23 

C.V - Protetor solar (12 x RS 7,38— ano) 7,38 

D Outros (especificar) 

Total de Insumos Diversos 103,89 

MÓDULO IV - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

3 Encargos Sociais e Trabalhistas % Valor (RS) 

A Encargos Sociais e Trabalhistas 85,68% 1748,88 

Total 1748,88 

MÃO DE OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL - (valor por empregado) 
,...." Mão de Obra vinculada a execução contratual Valor (RS) _ 

A Módulo I - Composição da Remuneração 2041,18 

B Módulo II - Benefícios Mensais e Diários 444,27 

C Módulo III - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros) 103,89 

D Módulo IV - Encargos Sociais e Trabalhistas 1748,88 

Subtotal 4338,22 

Resetva Técnica (2,5%) 108,46 

TOTAL 4.446,68 

Secretário de Infraestrutura 

São Domingos do Maranhão-MA, 20 de dezembro de 2022. 

Engenheiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ n2 06.113.690/0001-7 
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ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

1:0LHAS: 

N° PROCESSO: 

Ass'noura•--7---

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e 

atividades urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 

Local: São Domingos do Maranhão 

MÃO-DE-OBRA - OPERADOR DE ROÇADEIRA MECÂNICA - TURNO DIURNO 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIO - CPU 04 

Dados complementares para composição dos custos referente à mao-de-obra 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com caracteristicas distintas) Limpeza Urbana 

2 Salário normativo da categoria profissional 1.244,50 

" 1"k, 3 Categoria profissional (vinculada a execução contratual) Operador de Regadeira 

4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/10/2021 

5 Preço do Vale Transporte 0,00 

6 Dias Úteis (més) 25,25 

7 Adicional de Insalubridade 0,00% 

8 Vale Alimentação 479,75 

9 Assistência médica e familiar 47.29 

MÓDULO 1- COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 Composição da Remuneração Valor (R$) 

A Salário Base 1.244.50 

B Adicional de Periculosidade 

C Adicional de Insalubridade - 

D Adicional Noturno 

E Hora noturna adicional 

F Adicional de Hora Extra (12 dias / ano) 82.93 

G Intervalo Intrajornada 

H Outros (especificar) 

Total da Remuneração 1.327,43 

MODULO II. BENEFÍCIOS MENSAIS E DIARIOS 

1 Beneficios Mensais e Diários Valor (RS) 

A Transporte 

B Auxilio alimentação (Vales, cesta básica. etc) 383,80 

C Assistência médica e familiar 47,29 

D Auxilio creche 

E Seguro de vida, invalidez e funeral 12,45 

F Outros (especificar) 106,05 

F i - Café da Manhã (R$ 4,20/dial 106,05 

Total de Beneficios mensais e diários 549,59 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ n-9 06.113.690/0001-7 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP 65.790.000— SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-M 



N° PROCESSO: 

Asslir .•  

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

7 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e 
atividades urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 
Local: São Domingos do Maranhão 

-:._ ; '4 • ' ,: '".4/ - .- . DE ROÇADEIRA MECÂNICA TU Orttao . - '...tar(L4. 0400: .--0140.-dR - '. ' ..• 00., ', -,.1,- ' - -:. - - _ , _ , _ 
' ,,, •. , 01.9.5040 DE PREÇOS UNITÁRIO - CPU 04::

MÓDULO!!! - INSUMOS DIVERSOS 

1 Insumos diversos Valor (R$) 

A Uniformes 45,55 

rÈ--  
AI 

• 
—Calça (3x 2 x R$30,97 — ano) 15,49 

Ali — Boné (3 x 2 x R$ 10,12— ano) 5,06 

A.III — Camisa (3 x 2 x R$ 50,00— ano) 25,00 

B Materiais - 

C Equipamentos 58,34 

C.I — Luva em raspa de couro (3 x 8 x R$ 7,50— ano) 15,00 

C.II — Ténis de couro (3 x 2 x R$ 40,91 -- ano) 20,46 

C.III — Colete refletivo (3 x 2 x R$ 24,56 -- ano) 12,28 

C.IV — Capa de chuva (3 x 1 x R$ 12,90 -- ano) 3,23 

C.V — Protetor solar (12 x R$ 7,38 -- ano) 7,38 

D Outros (especificar) 1.128,02 

ROÇADEIRA MECÂNICA 

Roçadeira Costal c/ Motor a Gasolina de *32* CC (mensal) R$ 3.024,00 168,00 

Vida útil em meses 18 

Valor Residual - sucata 10% 

r , Depreciação 151,20 

Remuneração do capital (Taxa de juros 3,25% a.a) 1738,80 4,71 

Manutenção 27,27 110,88 

Combustivel (1,07 L por hora. Média de 120 horas em operação por mês. 120 x 1,07 = 128,4 Umes) 
5,399 693,23 

Total de Insumos Diversos 1.231,91 

MÓDULO IV - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

3 Encargos Sociais e Trabalhistas % Valor (R$) 

A Encargos Sociais e Trabalhistas 85,68% 1.137,34 

Total 1.137,34 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ ng 06.113.690/0001-7 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP 65.790.000— SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-M 



etâ 

N'PnCESSO.  / /24.1 23 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Objeto: Contratação Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e 
atividades urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 

Local: São Domingos do Maranhão 

MÃO-DE-OBRA - OPERADOR DE ROÇADEIRA MECÂNICA -TURNO DIURNO 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIO - CPU 04 

MÃO DE OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL - (valor por empregado) 

Mão de Obra vinculada a execução contratual Valor (R$) 

A Módulo 1— Composição da Remuneração 1327,43 

Módulo II — Beneficios Mensais e Diários 549,59 

Módulo III - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros) 1231,91 

D Módulo IV - Encargos Sociais e Trabalhistas 1137,34 

Subtotal 4246,27 

Reserva Técnica (2,5%) 106,16 

TOTAL 4.352,43 

Secretário de Infraestrutura 

São Domingos do Maranhão-MA, 20 de dezembro de 2022. 

Engenheiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNN ri° 06.113.690/0001-7 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP 65.790.000— SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-M 



FOLliAS.

N° PROCESSO: 

,27 

AssImbira • 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e 
atividades urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 

Local: São Domingos do Maranhão 

MAO•DE-OBR,A - ENCARREGADO PARA SERVIÇOS CORRELATOS - TURNO DIURNO 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIO - CPU 05 

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra 

de serviço (mesmo serviço com características distintas) Limpeza Urbana L Tipo1

2 Salário normativo da categoria profissional 1.490.29 

3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) Emcarregado de Serv Gerais 

. 4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/10/2021 

5 Preço do Vale Transporte 

6 Dias Úteis (mês) 25,25 

7 Adicional de Insalubridade 40,00% 

8 Vale Alimentação 479,75 

9 Assistência médica e familiar 47.29 

MÓDULO! - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 Composição da Remuneração Valor (R$) 

A Salário Base 1 490,29 

B Adicional de Periculosidade 

C Adicional de Insalubridade 5E.6.12 

D Adicional Noturno 

E Hora noturna adicional 

F Adicional de Hora Extra 

G Intervalo Intrajornada 

H Outros (especificar) 

Total da Remuneração 2.086,41 

MÓDULO II - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 

1 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$) 

A Transporte 

B Auxilio alimentação (Vales, cesta básica, etc) 383,80 

C Assistência médica e familiar 47.29 

D Auxilio creche 

E Seguro de vida, invalidez e funeral 14,90 

F Outros (especificar) 106,05 

El — Café da Manhã (R$ 4,20/dia) 106,05 

Total de Benefícios mensais e diários 552,04 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNN n0 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP 65.790.000— SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 



FOU-AS  

N° PROCESSO-

Assimtura: 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e 
atividades urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 
Local: São Domingos do Maranhão 

MÃO-DE-OBRA - ENCARREGADO PARA SERVIÇOS CORRELATOS - TURNO DIURNO 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIO - CPU 05 

MÓDULO III - INSUMOS DIVERSOS 

2 Insumos diversos Valor (R$) 

A Uniformes 45,55 
Ai - Calça (3 x 2 x R$ 30,97 --- ano) 15,49 

A.II - Boné (3 x 2 x RS 10,12 --- ano) 5,06 
A.III - Camisa (3 x 2 x R$ 50,00 --- ano) 25,00 

B Materiais -

C Equipamentos 58,34 

C.I - Luva em raspa de couro (3 x 8 x RS 10.50 --ano) 15,00 

C.II - Ténis de couro (3 x 2 x R$ 40,91 --- ano) 20,46 

C.III - Colete refletivo (3 x 2 x RS 24,56 --- ano) 12,28 

C.IV - Capa de chuva (3 x 1 x R$ 12,90 --- ano) 3,23 

C.V - Protetor solar (12 x R$ 7,38 --- ano) 7,38 

O Outros (especificar) 

Total de Insumos Diversos 103,8.(i 

MÓDULO IV - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

3 Encargos Sociais e Trabalhistas % Valor (R$) 
A Encargos Sociais e Trabalhistas 85,68% 1.787,64 

Total 1.787,64 

MÃO DE OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL - (valor por empregado) 

Mão de Obra vinculada a execução contratual Valor (R$) 

A Módulo I - Composição da Remuneração 2.086,41 

B Módulo II - Benefícios Mensais e Diários 552,04 

C Modulo II - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros) 103,89 

D Módulo III - Encargos Sociais e Trabalhistas 1.787,64 

Subtotal 4.529,98 

Reserva Técnica (2.5%) 113,25 

TOTAL 4.643,23 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ n° 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP 65.790.000— SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 



1, 011-AS:. 

N° PROCESSO: 

AssIdura.• 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

.23 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e 
atividades urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 

Local: São Domingos do Maranhão 

MÃO-DE-OBRA- MOTORISTA PARA SERVIÇOS CORRELATOS -TURNO DIURNO 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIO - CPU 06 

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com caracteristicas distintas) Limpeza Urbana 

2 Salário normativo da categoria profissional 1.446,22 
^, 3 

:- 

Categoria profissional (vinculada à execução contratual) Motorista O a 7,5 ton 

4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 05/07/2022 

5 Preço do Vale Transporte 

6 Dias Úteis (mês) 25,25 

7 Adicional de Insalubridade 40,00% 

8 Vale Alimentação 535.00 

9 ,Assistência médica e familiar 47,29 

MODULO 1- COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 Composição da Remuneração Valor (R$) 

A Salário Base 1.446,22 

B Adicional de Penculosidade 

C Adicional de Insalubridade 578,49 

D Adicional Noturno - 

E Hora noturna adicional - 

F Adicional de Hora Extra 
po"•\

G Intervalo Intrajornada 

H Outros (especificar) 

Total da Remuneração 2.024,71 

MÓDULO II - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 

1 Beneficios Mensais e Diários Valor (R$) 

A Transporte 

B Auxilio alimentação (Vales, cesta básica. etc) 428,00 

C Assistência médica e familiar 47,29 

D Auxilio creche 

E Seguro de vida, invalidez e funeral 14,46 

F Outros (especificar) 106,05 

F.I - Café da Manhã (R$ 4,20/dia) 106,05 

Total de Beneficios mensais e diários 595,80 



I:0LhAS: 

PROCESSO. 

Assin,h.ora: 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e 
atividades urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 

Local: São Domingos do Maranhão 

MÃO-DE-OBRA - MOTORISTA PARA SERVIÇOS CORRELATOS -TURNO DIURNO 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIO - CPU 06 

MÓDULO III - INSUMOS DIVERSOS 

2 Insumos diversos Valor (R$) 

A Uniformes 45,55 
" 1\ A.I - Calça (3 x 2 x R$ 30,97 --- ano) 15,49 

A.II - Boné (3 x 2 x R$ 10,12 --- ano) 5,06 

A.III - Camisa (3 x 2 x R$ 50,00 --- ano) 25,00 

B Materiais 

C Equipamentos 27,84 

C II - Ténis de couro (3 x 2 x R$ 40,91 --- ano) 20,46 

C.V - Protetor solar (12 x R$ 7,38 --- ano) 7,38 

D Outros (especificar) - 

Total de lnsumos Diversos 73,39 

MÓDULO IV - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

3 Encargos Sociais e Trabalhistas °/ci Valor (R$) 

A Encargos Sociais e Trabalhistas 85,68% 1 734,77 

Total 1.734,77 

MÃO DE OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL - (valor por empregado) 

Mão de Obra vinculada a execução contratual Valor (R$) 

A Módulo I - Composição da Remuneração 2.024,71 

B Módulo II - Beneficios Mensais e Diários 595,80 

C Modulo III - Insumos Diversos (uniformes materiais equipamentos e outros) 73,39 

D Módulo IV - Encargos Sociais e Trabalhistas 1.734,77 

Subtotal 4.428,67 

Reserva Técnica (2.5%) 110,72 

• TOTAL 4.539,39 

Secretário de Infraestrutura 

São Domingos do Maranhão-MA, 20 de dezembro de 2022. 

Engenheiro 



•01..KikS: 31 
N° PROCESSO: 

ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e 
atividades urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 

Local: São Domingos do Maranhão 

MAO-DE-OBRA - MOTORISTA PARA COMPACTADOR - TURNO DIURNO 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIO- CPU 07 

Dados complementares para composição dos custos referente à mao-de-obra 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com caracteristicas distintas) Limpeza Urbana 

2 Salário normativo da categoria profissional 1.446,22 

3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) Motorista O a 7,5 ton 

4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 05/07/2022 

5 Preço do Vale Transporte 0,00 

6 Dias Úteis (mês) 25,25 

7 Adicional de Insalubridade 40,00% 

8 Vale Alimentação 535,00 

9 Assistência medica e familiar 47,29 

MÓDULO 1- COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 Composição da Remuneração Valor (RS) 

A Salário Base 1446,22 

B Adicional de Periculosidade O 

C Adicional de Insalubridade 578,49 

D Adicional Noturno O 

E Hora noturna adicional O 

F Adicional de Hora Extra (12 dias! ano) 96,37 

G Intervalo Intrajornada O 

H Outros (especificar) O 

Total da Remuneração 2121,08 

MÓDULO II - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 

1 Beneficios Mensais e Diários Valor (RS) 

A Transporte O 

B Auxilio alimentação (Vales, cesta básica, etc) 428 

C Assistência médica e familiar 47,29 

D Auxilio creche O 

E Seguro de vida, invalidez e funeral 14,46 

F Outros (especificar) 106,05 

F I — Café da Manhã (RS 4,20/dia) 106,05 

Total de Benefícios mensais e diários 595,8 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ 06.113.690/0001-• 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP 65.790.000— SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-í\ 



N° PROCESSO.

Assinittita 

ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e 

atividades urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 

Local: São Domingos do Maranhão 

MÃO-DE-OBRA - MOTORISTA PARA COMPACTADOR - TURNO DIURNO 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIO. CPU 07 

MÓDULO 1H- INSUMOS DIVERSOS 

2 Insumos diversos Valor (RS) 

A Uniformes 45,55 
......, A.I - Calça (3 x 2 x R$ 30,97 --- ano) 15,49 

Ali - Bone (3 x 2 x R$ 10,12 -- ano) 5,06 

A III - Camisa (3 x 2 x RS 50,00 --- ano) 25 

B Materiais O 

C Equipamentos 27,84 

0.11 - Ténis de couro (3 x 2 x RS 40,91 --- ano) 20,46 

C.V - Protetor solar (12 x RS 7,38 --- ano) 7,38 

D Outros (especificar) O 

Total de Insumos Diversos 73,39 

MÓDULO IV - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

3 Encargos Sociais e Trabalhistas % Valor (R$) 

A Encargos Sociais e Trabalhistas 85,68% 1817,34 

Total 1817,34 

MÃO DE OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL- (valor por empregado) 

Mão de Obra vinculada a execução contratual Valor (R$) 
....--,N
. A Módulo I - Composição da Remuneração 2121,08 

B Módulo II - Benefícios Mensais e Diários 595,8 

C Módulo II - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros) 73.39 

D Módulo III - Encargos Sociais e Trabalhistas 1817,34 

Subtotal 4607,61 

Reserva Técnica (2,5%) 115,19 

TOTAL 4.722,80 

Secretário de Infraestrutura 

São Domingos do Maranhão-MA, 20 de dezembro de 2022. 

Engenheiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ n9 06.113.690/0001-
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP 65.790.000— SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-N 



FOLHAS:..... 

N° PROCESSO: 

Assliutura 

ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e 

atividades urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 

Local: São Domingos do Maranhão 

MÃO-DE-OBRA- MOTORISTA PARA COMPACTADOR - TURNO NOTURNO 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITARIO - CPU 08 

Dados complementares para composição dos custos referente á mão-de-obra 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com caracteristicas distintas) Limpeza Urbana 

2 Salário normativo da categoria profissional 1.446,22 
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) Motorista 0 a 7.5 ton - Not 

4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 05/07/2022 

5 Preço do Vale Transporte - 

6 Dias Úteis (mês) 25,25 

7 Adicional de Insalubridade 40,00% 

8 Adicional Noturno 20,00% 

9 Vale Alimentação 535,00 

10 Assistência médica e familiar 47,29 

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 Composição da Remuneração Valor (R$) 

A Salário Base 1 446.22 

E3 Adicional de Periculosidade 

C Adicional de Insalubridade 578,49 

D Adicional Noturno 289,24 

E Hora noturna adicional 

' F Adicional de Hora Extra (12 dias! ano) 96.37 

G Intervalo lntrajornada . 

H Outros (especificar) 

Total da Remuneração 2.410.32 

MODULO II - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 

1 Beneficios Mensais e Diários Valor (R$) 

A Transporte 

B Auxilio alimentação (Vales, cesta básica. etc) 428,00 

C Assistência médica e familiar 47.29 

D Auxilio creche 

E Seguro de vida, invalidez e funeral 14,46 

F Outros (especificar) 1.68 

F.I — Café da Manhã (RS 4,20/dia) 1,68 

Total de Beneficios mensais e diários 491,43 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ n9 06.113.690/0001-7 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N —CENTRO - CEP 65.790.000— SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-M 



r0i-hAS.  311
N PROCESSO:  - 

AtOilm  

ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de residuos sólidos urbanos (domésticos) e 

atividades urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 

Local: São Domingos do Maranhão 

MÃO-DE-OBRA -MOTORISTA PARA COMPACTADOR - TURNO NOTURNO 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIO- CPU 08 

MODULO III - INSUMOS DIVERSOS 

2 Insumos diversos Valor (R$) 

A Uniformes 45,55 

,f844 A.I — Calça (3 x 2 x R$ 30,97 --- ano) 15,49 

A.II — Boné (3 x 2 x R$ 10.12 --- ano) 5,06 

A.III — Camisa (3 x 2 x R$ 50,00 --- ano) 25,00 

B Materiais 

C Equipamentos 27,84 

C.II — Tênis de couro (3 x 2 x R$ 40,91 --ano) 20,46 

C.V — Protetor solar (12 x R$ 7,38 --- ano) 7.38 

D Outros (especificar) 

Total de Insumos Diversos 73,39 

MÓDULO IV - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

3 Encargos Sociais e Trabalhistas % Valor (R$) 

A Encargos Sociais e Trabalhistas 85,68% 2.065,16 

Total 2.065,16 

MÃO DE OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL - (valor por empregado) 

Mão de Obra vinculada a execução contratual Valor (R$) 
e aN 

A Módulo I — Composição da Remuneraçào 2.410.32 

B Módulo II — Beneficios Mensais e Diários 491.43 

C Módulo III - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros) 73,39 

D Módulo IV - Encargos Sociais e Trabalhistas 2.065.16 

Subtotal 5.040.30 

Reserva Técnica (2,5%) 126,01 

TOTAL 5.186,31 

Secretário de Infraestrutura 

São Domingos do Maranhão-MA, 20 de dezembro de 2022. 

Engenheiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ n° 06.113.690/0001-7 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e atividades urbanisticas, na sede do Municipio de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 
Local: São Domingos do Maranhão 

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO ANUAL 
PERIODO: 12 MESES 

ITEM DISCRIMINAÇÃO VALOR (R5) % PERIODO 
1° MES 2° MÉS 3.10-S 4° MIS 5° MÊS 6° MÊS 7' Met3 8° MES 9° MÊS 10* MÉS 11° mÉs ir IllES 

01 VARRIÇÃO MANUAL DIARIA 960.593,89 25.81 80.049 49 80 049.49 80 049.49 80.049,49 80 049,49 80 049,49 80.049,49 80 049.49 80 049.49 80 049.49 80 049 49 80 049.49 
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8.33% 8,33% 8,33% 8,33% 8.33% 8.33% 8,33% 

02 
CAPINA. RASPAGEM DE LINHA 
D'ÁGUA 

849.192,76 22,82 
7076606 70 766,06 70 766,06 70.766,06 7076606 70.766.06 70 766,06 70 766,06 70 766.06 70166,66 70 766.06 7076606 
8.33% 8.33% 8.33% 8.33% 8.33% 8,33% 8.33% 8,33% 8,33% 8,33% 8.33% 8,33% 

03 
COLETA DO RESIDUO DE 
VARRIÇÃO E CAPINA 

363.275,58 9,76 
30 272.97 30.272,97 30 272.97 30 272,97 30 272.97 30 272,97 30 272,97 30.272,97 30 272.97 30 272,97 30.272,97 30.272,97 
8.33% 8.33% 8,33% 8.33% 8,33% 8.33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8.33% 8.33% 

04 
COLETA DO RESIDUO 
DOMICILIARES 

1.185.371,37 31,85 
98 780,95 98 780,95 98.780,95 98.780.95 98 780,95 98 780,95 98.780,95 98.780,95 98 780.95 98.780,95 98 780,95 98180,95 
8,33% 8.33% 6.33% 8,33% 8.33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8.33% 

05 COLETA MECANIZADA 363.275,58 9.76 30 272,97 30 272,97 30.272,97 30 272,97 30 272 97 30 272,97 30.272,97 30.272,97 30 272,97 30.272,97 30.272.97 30.272.97 
8.33% 8,33% 8,33% 8,33% 8.33% 8 33% 8,33% 8,33% 8.33% 8.33% 8,33% 8.33% 

TOTAL 3.721.709,19 
SUBTOTAL 310.142,85 310.142,85 310.142,85 310.142,85 310.142,85 310.142,85 310.142,85 310.142,85 310.142.85 310.142,85 310.142,85 310.142,85 

TOTAL ACUMULADO 310.142,85 620.285,70 930.428,55 1.240.571,40 1.550.714,25 1.860.857,09 2.170.999,94 2.481.142,79 2.791.285.64 3.101.428.49 3.411.571,34 3.721.714,19 
PORCENTAGEM 100 00 _ , 8,33 16,67 25,00 33,33 41,67 50,00 58,33 66.67 75,00 83,33 91,67 100,00 

São Domingos do Maranhão-MA, 20 de dezembro de 2022. 

Secretário de Intraestrutura Engenheiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO CNN n 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO - CEP 65.790.000- SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

3b 
N'PROCESSO: 

Assinp.tora.: 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e atividades urbanísticas, 

na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 
Local: São Domingos do Maranhão 

COMPOSIÇÃO DE B.D.I. 
COMPOSIÇAO: °A 

BENEFICIOS: 
LUCRO 
SUB-TOTAL 

B 4.00 
4,00 

DESPESAS INDIRETAS: 
CUSTOS ADMINISTRATIVOS: 

. 
CA 

3.00 
0,28 
0,60 
388 , 

DESPESAS COM A ADMINISTRAÇA0 CENTRAL 
GARANTIAS E SEÕTTIROS ... 
R RISCOS 
S. OTAL 
C i OS FINANCEIROS: 
DESPESAS FINANCEIRAS _ 
SUB-TOTAL 

CF 
0,49 
0,49 

IMPOSTOS: 
ISS" 

— 

IT 
5,00 

PIS 0,65 
COFINS 3,00-
CONTRIT3Ulek) PREVIDENUKRIA PARA RECEITA BRUTA 
SUB-TOTAL 

4,&T 
13,15 

CALCULO 

B D I — 

13 cr-+ cAl y .1+ -- •( - 1 Cl() 
_.  

—1 oci 
( 1- ( i ii-1;i:i )) 

onde: 

' B = Lucro ou remuneração sobre os serviços 
CA = Custos administrativos e despesas eventuais impossíveis de serem 

consideradas guando da elaboração dos orçamentos (licenças, alva 
rás, registros, cauções,seguros, etc.) 

CF = Custos financeiros do capital utiliz. p/ empresa p/ realização dos serviços 
IT = Despesas com impostos e taxas sobre os serviços contratados 

BDI =I 25,00% 
- — quota ao muntc pio sobre o da o ra serviço, relativo a materiais 

Município: São Domingos do Maranhão (ISS = 5%) 

Secretário de Infraestrutura 

São Domingos do Maranhão-MA, 20 de dezembro de 2022 

Engenheiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ n2 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP 65.790.000— SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 



ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

FOLHAS.  3 7

N°PROCESSO:-

Assintn., _ 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e 

atividades urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 
Local: São Domingos do Maranhão 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA 

ITEM DESCRIÇÃO 
COM DESONERAÇAO 

HORISTA % MENSALISTA% 
GRUPO A 

A1 INSS 0,00% 0,00% 
A2 SESI 1.50% 1,50% 
A3 SENAI 1,00% 1,00% ." 
A4 ICRA 0,20% 0,20% 
A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 
A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 
A7 Seguro contra acidentes de trabalho 3.00% 3,00% 
A8 FGTS 8,00% 8,00% 
A9 SECONCI 1,00% 1,00% 
A Total 17,80% 17,80% 

GRUPO B 
B1 Repouso Semanal Remunerado 17,87% 0,00% 
B2 Feriados 3,95% 0,00% 
B3 Auxilio-Enfermidade 0,86% 0,67% 
B4 130 Salário 10,70% 8,33% 
B5 Licença Paternidade 0,07% 0,06% 
B6 Faltas Justificadas 0,71% 0,56% 
B7 Dias de Chuvas 1,46% 0,00% 
B8 Auxilio Acidente de Trabalho 0.11% 0.08% 
B9 Férias Gozadas 14,04% 10,93% 

-- B10 Salário Maternidade 0,03% 0,03% 

- B Total 49,80% 20,66% 

GRUPO C 
C1 Aviso Prévio Idenizado 4,44% 3,46% 
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,10% 0,08% 
03 Férias Idenizadas 0,00% 0,00% 
C4 Depósito Recisão Com Justa Causa 3,94% 3,07% 
05 Idenização Adicional 0,37% 0,29% 
C Total 8,85% 6,90% 

GRUPO D 
D1 Reincidência de A sobre B 8,86% 3.68% 

D2 
Reincidência de A sobre Aviso Prévio Trabalho + Reincidência de 
FGTS sobre Aviso Prévio Idenizado 

0,37% 0,29% 

D Total 9,23% 3,97% 

TOTAL (A+B+C+D) 85,68% 49,33% 

São Domingos do Maranhão-MA, 20 de dezembro de 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNN n2 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO - CEP 65.790.000- SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C NP .J. 06.111690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS „9/N — CENTRO 

CEP N' 65.790.000 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.!, DO 0111R 

33 
N° PROCESSO.

ASSIIV?h!ra.' 

1 .1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de limpeza urbana e coleta de 
lixo em vias públicas, que compreende os seguintes serviços: 

a) Varrição, raspagem e remoção de terra e areia de logradouros e vias públicas: 
b) Remoção de focos de lixo em áreas públicas; 
e) Retirada de lixo de cestos coletores públicos; 
d) Limpeza e remoção de resíduos em praças; 
e) Coleta e destinação final do lixo. 

*2. As especificações abordadas neste documento têm como objetivo estabelecer diretrizes para orientação de 
empresas interessadas em participar do presente processo para contratação dos serviços de limpeza urbana no Município 
de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA, detalhando as atividades, locais, horários e demais aspectos relatis os à 
prestação dos serviços. 

DA JUSTIFIÇATIVAPAÇON112ATAÇÃO 
Leer,1 

Existem várias motivações para a contratação, pois a Administração Municipal se preocupa em melhorar as ruas e avenidas 
do município, e a coleta de lixo além de melhor a imagem do Município, contribuirá para melhoria da saúde dos 
Munícipes. 

• s agentes químicos correspondem a poluição atmosférica causada pela queima de lixo a céu aberto e a contaminação de 
lençóis d'água por substâncias químicas presentes na massa de resíduos. 

A solicitação se justifica pela necessidade de atendimento da demanda da seguinte Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, com vistas a garantir o regular desempenho das atividades desenvolvidas pelo Município. 

A limpeza urbana pode ser alinhada entre as principais funções da Administração Pública no campo da engenharia 
sanitária. O lixo pode provocar efeitos maléficos através de agentes físicos, químicos e biológicos. 

Os agentes físicos compreendem o lixo acumulado às margens de cursos d'água ou de canais de drenagem e em encostas. 

Os agentes biológicos são decorrentes do lixo mal acondicionado ou depositado a céu aberto e constitui- se em loco de 
proliferação de vetores transmissores de doenças (ratos, baratas, moscas, etc.). 

A exposição indevida desses agentes gera incômodos à população, tanto pelo seu mau odor quanto pela poluição visual e 
degradação do espaço onde é lançado. 

A Lei n." 12.305 de 02 de agosto de 2010, em seu capítulo 11, art. 3°, inciso XV, define resíduos sólidos corno sendo 
material, substância, objeto ou bem descartado resultante de atividades humanas em sociedade, a cuja destinação final se 
procede, se propõe proceder ou se está obrigado a proceder, nos estados sólido ou sem issólido, bem corno gases contidos 
em recipientes e líquidos cujas particularidades tornem inviável o seu lançamento na rede pública de esgotos ou em 
corpos d'água, ou exijam para isso 
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soluções técnica ou economicamente inviáveis em face da melhor tecnologia disponível. 

O serviço de limpeza nos logradouros públicos tem por objetivo evitar problemas sanitários para a comunidade: 
interferências perigosas no trânsito de veículos; riscos de acidentes para pedestres; prejuízosao turismo: inundações das 
ruas pelo entupimento dos ralos. 

O modo como é feito o processo de descarte, coleta, tratamento e deposição final do lixo afeta a vida de toda coletividade 
e, a preocupação com essa questão torna-se pública e de todos. 

Os incisos I e V do art. 30 da Constituição Federal estabelecem como atribuição municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local, especialmente quanto à organização dos seus serviços públicos. 

Fica, portanto, definida claramente a competência do Município quanto ao gerenciamento dos serviços de limpeza urbana 

e endo assim, a Administração Pública, com o propósito de manter a cidade limpa,a população livre de doenças, 
fundamenta a necessidade do procedimento licitatório para contratação de empresa para a realização dos serviços de 
limpeza urbana em vias públicas na zona urbana no município de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1. A contratação para execução dos serviços, objeto deste Termo de Referência, está fundamentada com base 
na Lei Federal 10.520/02, subsidiariamente no que couber aLei Federal n°8.666, de 21/06/93 e suas alterações. Aplicar-
se-á também os procedimentos determinados pela Lei Complementar 123/2006 e suas alterações. 

4.: DESENVOLVIMENTO DOS TRABALHOS 

4.1. As atividades serão executadas por equipes de operários da CONTRATADA, comandadas por seus 
encarregados. As equipes de trabalho deverão estar permanentemente uniformizadas e munidas de ferramentas. 
equipamentos proteção individual— EPI's, equipamentos de proteção coletiva — EPC's e materiais de consumo necessários 
à execução completa das tarefas. 

4.2. Os serviços de coleta de resíduos sólidos domiciliar, comercial, de varrição e de feiras-livres compreendem 
al recolhimento regular de todos os resíduos a seguir especificados utilizando-se veículos coletores. devendo ser 
Wccittados de forma manual, mecanizada e manual ensacada. 

4.3. Caberá a Prefeitura elaborar a programação de serviços, supervisionar e fiscalizara sua execução. 

4.4. A sinalização de atividades realizadas junto às vias públicas com trânsito de veículos deverá obedecer ao 
disposto no projeto de sinalização viária, a ser elaborado pela CONTRATADA. 

4.5. O projeto de sinalização viária deverá conter, no mínimo: 

a) Sinalização vertical e de advertência, que deverá levar em consideração ascaracterísticas das vias; 

b) Seleção adequada de EPI's em função dos riscos e conforto do trabalhador paracada tipo deserviço. 

5: DESCRIÇÃO-DAS ATIVIDADES DE 

5.1 . Varrição Manual 

1 I' EIA URBAN 

1 .1. Compreende os serviços de varrição manual a atividade de limpeza de vias públicas com o 

, 
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recolhimento de todo e qualquer resíduo sólido urbano dos passeios e pista de tráfego de veículos doslogradouros 
públicos. Também fazem parte dos serviçosem questão, à retirada de resíduos de cestos coletores públicos e o 
recolhimento deterra e demais resíduos das aberturas para captação de águas pluviais (bocas-de-lobo). 

5.1.2. A varrição das vias deve ser feita em toda a largura dos passeios públicos, incluindo canteiros centrais 
de avenidas e em todas as faixas junto ao meio-fio que contenham resíduos, inclusive onde houverem veículos 
estacionados. 

5.1.3. Áreas ajardinadas ou não pavimentadas também deverão ser varridas. Os resíduos eventualmente 
dispostos em bocas-de-lobo devem ser retirados com o auxílio de enxadinha de pequeno porte. 

5.1.4. Os serviços de varrição em vias com trânsito de veículos deverão ser convenientemente sinal liados e. 
preferencialmente, ser executados no sentido contrário ao fluxo de veículos, com o carrinho de varrição posicionado entre 

40 varredor e o sentidodo trânsito. 

5.1.5. A varrição manual deverá ser feita com o emprego de vassouras de boa qualidade e deverão ser 
recolhidos por pás apropriadas e acondicionados em sacos plásticos e não transparentes. 

5.1.5. Os sacos plásticos, quando estiverem cheios, deverão ser fechados e depositados nos passeios públicos 
em locais previamente determinados pela fiscalização da Secretaria Municipal de Infrasestrutura para posterior 
recolhimento. No caso de os sacos conterem resíduos pesados, estes não deverão ser preenchidos até o limite de sua 
capacidade volumétrica, de forma a permitir o seucarregamento no caminhão sem o risco de rasgarem-se ao serem 
erguidos. 

5.1.6. O serviço de varrição poderá ser feito individualmente ou em equipe. O trabalho individual será feito 
com um varredor, munido de carrinho de varrição, vassoura, pá, enxadinha. Este varredor será responsável pela limpeza 
de um determinado trecho de uma ou mais vias. 

5.1.7. Considera-se como Resíduo Sólido Urbano — RSU, sobra de qualquer processo ou atividade do dia-a-
dia de centros urbanos e rurais, de qualquer origem ou natureza, tais como: embalagens, toco de cigarro, papéis, plásticos 
metais, papelões, oferendas religiosas, restos de alimentos, dejetos humanose de animais, animais mortos depequelv) 

loorte, folhas e galhos de árvores, areia, terra e barro, etc. 

5.2. Raspagem 

5.2.1. Denomina-se raspagem a atividade manual de remoção terra, areia, barro epedras entre outros resíduos 
nos leitos das vias públicas, que se depositam após chuvasou enxurradas. 

O serviço de raspagem deverá ser executado com a utilização de vassouras, pás de concha, enxada:,. 
picaretas e carrinhos de mão. Os resíduos gerados pela atividade de raspagem deverão ser removidos para o passeio 
público ou acostamento e depositada em montes. Os montes deverão ser formados em locais previamente definidos pela 
fiscalização ou ainda carregados diretamente dentro dos compartimentos de carga de caminhões. 

A execução deste serviço deverá ser sinalizada com a colocação de cones de sinalização viária e placa. 
indicativas de execução de serviços de limpeza urbana. 

5.2.4. Carregamento e Descarregamento Manual Esta atividade consiste no carregamento e descarregamento 
manual de resíduos sólidos soltos ou ensacados, tais como: caliça, terra, animais mortos de pequeno e grande porte. 
oferendas religiosas, mobiliário, pneus, sucatas entre outros materiais, em veículos com compartimentos de carga 
variados, conforme determinação da fiscalização. 
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5.2.5. Para melhor aproveitamento da capacidade de carga dos caminhões, poderá ser solicitado aos 

funcionários da CONTRATADA o destocamento de galhos e troncos, com a utilização de machados, facões e. se 
necessário. 

5.2.6. Também faz parte desta atividade a acomodação da carga na carroceria, para maior aproveitamento 
de sua capacidade, a operação de colocação e retirada de lona decobertura. Não será permitido a compactação da carga 
com a utilização dos pés. 

5.2.7. A sinalização viária deste serviço deve ser feita com cones de sinalização, dispostos emquantidade e 
forma necessários a visualização em uma distância segurada existência de operários na pista. 

6. COLETA MANUAL E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES 

6.1. Os serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares compreendem o recolhimento regular de 
*dos os resíduos utilizando-se veículos coletores (CAMINHÃO BASCULANTE) através de coleta manual. 

6.2. A coleta domiciliar deverá ser executada em todas as vias abertas e em condições de circulação de veicules 
ou que venham a ser abertas durante a vigência do contrato. 

6.3. A CONTRATADA deverá recolher os resíduos sólidos domiciliares sejam quais forem os recipientes 
utilizados pelos munícipes-usuários, competindo-lhe tomar as medidas necessárias e cabíveis para regularização do 
acondicionamento, na forma das normas que regem a matéria. 

6.4. Os garis coletores deverão apanhar e transportar os recipientes com o cuidado necessário para não dan i ficá-
los e evitar o derramamento de lixo e chorume nas vias públicas. 

6.5. Os resíduos depositados nas vias públicas pelos munícipes-usuários e os que tiverem caído dos recipientes 
ou da atividade de coleta deverão ser, obrigatoriamente, recolhidos pela equipe de coleta. 

6.6. Os resíduos serão coletados nos logradouros públicos (sistema porta a porta), recolhendo-se °conteúdo dos 
contenedores e/ou os sacos plásticos colocados pelos contribuintes junto ao alinhamento de cada imóvel. 

É vedado transferir o conteúdo de um recipiente para outro ou atirá-lo de um ajudante para outro, ou de volta 
ao passeio. 

6.8. O recipiente vazio, quando for o caso, deverá ser recolocado onde estava, em pé. 

6.9. Na hipótese de ser adotado o regime de coleta domiciliar em dias alternados, não poderá haver intervalo 
superior a 72 (setenta e duas) horas entre duas coletas. 

6.10. 
e religiosos. 

A critério do CONTRATANTE o serviço não poderá sofrer intervalo maior que 72 horas nos feriados civis 

6.11. Em casos excepcionais, em áreas com características especiais, a coleta domiciliar poderá ser realizada 
com frequência de acordo com o CRONOGRAMA a ser apresentado pela CONTRATANTE, desde que devidamente 
justificada e mediante aprovação prévia e expressa do Órgão Gestor. 

6.12. A coleta de Resíduos Sólidos Domiciliares deverá contemplar toda área urbana do Município até o destino 
final, com frequência de acordo com o CRONOGRAMA a ser apresentado pela CONTRATANTE, discriminada 
conforme as localidades indicadas no item 7 deste TR. 

13. Resíduos da saúde são todos aqueles caracterizados pela resolução 385/05 do CONAMA — 
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Conselho Nacional do Meio Ambiente e pela RDC 306 da ANVISA - AgênciaNacional de VigilânciaSanitária. 

6.14. Também segundo as instituições acima citadas, estes resíduos são de responsabilidade do gerador. que deve 
encarregar-se da destinação adequada do mesmo. 

6.15. Não são compreendidos na conceituação de resíduos domiciliares, para efeito de remoção obrigatória. 
terra, areia, entulho de obras públicas ou particulares. Neste caso, os resíduos deverão ser levados ao destino final pelo 
próprio gerador. 

6.16. Os resíduos não enquadrados nestas especificações contidas neste Termo de Referência não serão de 
responsabilidades da CONTRATA. 

6.17. Em locais de dificil acesso, onde seja desaconselhável ou mesmo impossível o trânsito da caçamba coletora 

40 
resíduos sólidos, a CONTRATADA poderá utilizar outras técnicas para a execução dos serviços, desde que 

eviamente aprovadas pela Secretaria de Infraestrutura. 

6.18. Havendo um aumento de resíduos a recolher, em consequência de crescimento da população, do número 
de estabelecimentos comerciais ou industriais, ou por outra ocorrência não prevista, a CONTRATADA deverá adequar 
seus recursos às necessidades do serviço, de forma a manter os padrões estabelecidos. 

6.19. Os resíduos sólidos para a coleta deverão ser apresentados pelos munícipes emsacos plásticos ou recipientes 
padronizados pela CONTRATANTE. 

6.20. Os coletores deverão apanhar e transportar os recipientes com cuidado necessário para não danificá-los e 
evitar o derramamento de lixo nas vias públicas. 

6.21. Os resíduos depositados nas vias públicas pelos munícipes, que tiverem tombado dos recipientes ou que 
tiverem caído durante a atividade de coleta, deverão ser, obrigatoriamente, recolhidos pela CONTRATADA. 

6.22. A equipe para a execução de coleta de lixo domiciliar será composta de: Encarregado de frente; Ajudante 
/ coleta domiciliar; Ajudante / capina; Ajudante / Varrição de rua; Motorista categoria C/D, bemcomo as ferramentas de 

abalho necessárias ao bom desempenho das funções. ill
7. OCALIZAÇÃO DA COLETA E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS

7.1 Localização da Coleta: Município de São Domingos do Maranhão/MA. 

7.2. Destinação Final dos Resíduos Sólidos: Povoado Baixão Grande, localizada a 20 km da sede doMunicípio. 
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8. UNIFORMES E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO (INDIVIDUAL/COLETIVA) E 
FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS 

8.1. Os uniformes deverão (atender a NBR 15.292 - Vestuário de Segurança de Alta Visibilidade) e nas jaquetas 
e camisetas deverá constar o nome da empresa e as inscrições "LIMPEZA URBANA". 

S."). Em nenhuma hipótese será permitido, parte dos trabalhadores da CONTRATADA, o desenvolvimento dos 
serviços especificados neste Termo de Referência, sem a devida utilização dos uniformes e EPI's adequado para cada tipo 
de atividade. 

8.3. Os trabalhos desenvolvidos em avenidas e/ou vias movimentadas, deverão ser realizados com ¡Ai lizaçáo de 
equipamentos de proteção coletiva. 

8.4. As ferramentas e equipamentos necessários a execução dos serviços deverão ser fornecidas pela 

110ONTRATADA, devendo estar permanentemente disponíveis para uso nos serviços contratados pela Prefeitura. 

8.2. Deverão ser disponibilizadas para uso, quantidades mínimas de ferramentas e equipamentos, dimensionados de 
acordo com o quadro de memorial de estimativa de custo constante neste Termo de Referência. 

9. OBRIGAÇÕEKOA .CONTRATANTE 

9.1. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor, forma e prazos ajustados. 

9.2. Gerenciar o presente contrato, indicando, sempre que solicitado, o nome da CONTRATADA, o preçoe a 
descrição do(s) objeto(s) contratados(s). 

9.3. Convocar a CONTRATADA via e-mail ou telefone, para sanar possíveis irregularidades ocorridas na 
execução do presente Termo de Referência. 

9.4. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço: 

9.5. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 

a correntes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

9.6. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, 
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 

9.7. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 

9.8. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

9.9. Acompanhar e fiscalizar no local dos serviços, os serviços licitados e notificar a Contratada, quando houver 
falhas e/ou irregularidades identificadas na execução, fixando-lhe prazo para a correção. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA ,CONTRATAM 

10.1. Executar os serviços, conforme especificações do Edital. Termo de Referência e emconsonâni.. ia Loiii 
a proposta de preços; 

10.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõesassumidas. todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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10.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE: 

10.4. Arcar com eventuais prejuízos causados a CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência 

ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

10.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, paraefeito de 

crédito de pagamento das obrigações; 

10.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham a 
causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato; 

10.7. Substituir eventuais serviços que não estejam em conformidade com o termo de referência e proposta de 
preços. com as mesmas especificações. 

Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a prestação dos 
serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou 
na minuta de contrato. 

10.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais. comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incid:r 
na execução do contrato. 

10.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 

11. DA VIGÊNCIA DO COMBATO 

11.1. O contrato terá vigência de 12 (dose) meses, a partir data de sua assinatura, com sua eficacia a partir 
da publicação no Diário Oficial, que poderá ter sua vigência prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a 

tenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, limitada a60 (sessenta) meses conforme art. 
-`47, inciso II da Lei n° 8.666/93. 

1 1.1.1. O presente contrato poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, até o limite de 60 (sessenta) 
meses, caso sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea, e autorizado formalmente pelo 
Contratante: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
b) A Contratante tenha interesse na continuidade dos serviços; 
c) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Contratante; e 
d) A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

12. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1. A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO, o qual promoverá o acompanhamento 
da execução dos serviços e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro 
próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério. 
exijam medidas corretivas por parte da mesma. 

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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13.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de 
emissão de ordem bancária em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente 
atestada pelo Fiscal de Contrato, acompanhada dos seguintes documentos: 

13.1.1. Solicitação de pagamento por escrito; 

13.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Serviços ou outro instrumento equivalente; 

13.1.3. Termo de Recebimento Provisório dos itens/produtos entregues ou serviços 
executados,quando for o caso; 

13.1.4. Termo de Recebimento Definitivo dos itens/produtos entregues ou serviços 
executados,quando for o caso; 

13.1.5. 
licitação; 

Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na 

13.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

13.3. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, 
poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores 
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. 

13.4. A Administração, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA. os valores 
correspondentes amultas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. 

13.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento 
do preço ou à atualização monetária. 

13.6. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos. 
no que couber, às retenções na fonte nos seguintes termos: 

13.6.1. do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica da Contribuição Social sobre 
o Lucro Líquido - CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição 
para o PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 
conforme determina o art. 64 da Lei n° 9.430, de 27/12/1996 e alterações; 

13.6.2. da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB n° 971, de 
13/11/2009, conforme determina a Lei n°8.212, de 24/07/1991 e alterações; 

13.6.3. do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na forma da Lei 
Complementar n° 1 16, de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor. 

13.7. A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, 
juntamente com a nota fiscal correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua 



FOIYAS: +1 
N° PROCESSO: 

As&n•ourp • 
ESTADO DO MARANH O 

MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P..1. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETCJIJO VARGAS. S/N - CEIVTRO 
CEP >I 65.790.000 

opção por tal regime tributário. 

14. DA QUALIFICAÇÃO TÉCN1C1 

14.1. Da Qualificação Técnica-Operacional 

a) Atestado(s) e/ou Declaração(Ões) de Capacidade Técnica, em nome da 
MATRIZ ou FILIAL daempresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando que a 
licitante prestou ou presta serviços compatíveis com o objeto desta Licitação. O atestado 
deveráser impresso em papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, 
devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou 
servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função, com 
comprovação de experiência na execução dos seguintes itens de maior relevância do Projeto 
Básico. 

Coleta e transporte de resíduos domiciliares, comerciais e de varrição 
Remoção Manual. 

Unid. Quaiiti. 
íon. 4.flu.00 

a.1) As exigências de que a empresa tenha experiência nos itens de maior 

relevância fazem-se necessárias em função da complexidade e expressividade da obra que não 
pode prescindir de atuação operacional com comprovada experiência para os serviços de maior 
relevância. 

a.2) O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) 
atestado(s) apresentado(s), podendo requisitar cópias dos respectivos contratos, notas fiscais ou 
outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 

b) Registro e/ou Inscrição da Pessoa Jurídica no Conselho Regional Engenharia e 
Agronomia — CREA do domicilio ou sede da licitante, vigente; 

c) Licença de Operação (LO) emitida por órgão ambiental municipal ou estadual 
ou distrital, em nome da licitante, para coleta e transporte de resíduos, nos termos da Resolução 
do CONAMA n.° 237/1997, do domicílio ou sede da licitante, vigente; 

14.2. Da Qualificação Técnica Profissional 

a) Registro e/ou Inscrição dos seus Responsáveis Técnicos no Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia — CREA, vigente; 

b) Comprovação da empresa possuir em seu quadro permanente, na data prevista 
para entrega das propostas PROFISSIONAL DE NIVEL SUPERIOR, pelo menos 1 (um) 
Engenheiro(a) Civil ou 1(um) Engenheiro(a) Ambiental ou 1(um) Engenheiro(a) Sanitarista 
detentor de Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA 
acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico-CAT, em nome dos responsáveis 
técnicos apresentados, na qual fique comprovada que tenham prestados ou estejam prestando 
serviços compatíveis com o objeto da presente licitação com comprovação de experiência na 



tif 

ESTADO DO MARANH O 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

CNP." 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, SYN — CENTRO 

CEP N" 65.790.000 

execução dos seguintes itens de maior relevância do Projeto Básico. 

1.4 Coleta e transporte de resíduos domiciliares, comerciais e de varrição — 
Remoção Manual. 
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b.1) As exigências de que a empresa tenha experiência nos itens de maior 
relevância fazem-se necessárias em função da complexidade e expressividade da obra que não 
pode prescindir de atuação operacional com comprovada experiência para os serviços de maior 
relevância. 

b.2) Para a comprovação do vinculo profissional do(s) responsável(eis) 
técnico(s) com a empresa será admitida a apresentação de: CERTIDÃO DE REGISTRO E 
QUITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA emitido pelo CREA onde constará todos os responsáveis 
técnicos e sócios da empresa, CÓPIA DA CARTEIRA DE TRABALHO (CTPS), FICHA DE 
REGISTRO DE EMPREGADO, CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA (no caso de sócio): 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, ou; DECLARAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 
FUTURA do profissional, desde que acompanhada da DECLARAÇÃO DE 
ANUÊNCIA/CONCORDÂNCIA 
assinado pelo profissional; 

c.3) É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma empresa 
proponente,fato este que inabilitará todas as envolvidas. 

c) Declaração formal e expressa da licitante indicando o(s) profissional(is) que 
atuará(ão) comoresponsável(is) técnico(s) pelo acompanhamento e execução dos serviços: 

14.3. Da Visita Técnica 

14.3.1. Declaração de Visita ou Não Visita ao Local da prestação dos serviços, 
conforme modeloconstante no edital. 

a) A empresa licitante poderá vistoriar o local onde serão executados os 
serviços, examinando as áreas, tomando ciência do estado, características, e eventuais 
dificuldades para execução dos serviços; 

b) A vistoria não é de caráter obrigatório, podendo a empresa licitante 
participar do certame, mesmo que não vistorie o(s) local(ais); 

c) A empresa licitante que optar pela não vistoria do local não poderá, em hipótese 
alguma, descumprir qualquer regra, decisão e acordo consequente deste edital, devendo ainda 
apresentar a Declaração Formal de Dispensa de Visita/Vistoria. A empresa que não vistoriar o 
local será tratada nas mesmas condições daquela que vistoriou, caso a empresa opte por realizar 
a visita/vistoria a mesma deverá apresentar a Declaração Formal de Visita/Vistoria; 

d) A empresa licitante que optar pela vistoria deverá agendar junto a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRTUTURA, pelo e-mail 
cplsaodomingos.magoutlook.com; 
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e) As vistorias acontecerão em dias úteis, entre 09h00min às 12h00min e das 
14h00min e 17h00min. A visita poderá ser realizada no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas 
antes da data da abertura da licitação. 

15.1. O licitante vencedor deverá entregar ao Contratante, no prazo máximo de até 15 
(quinze) dias, apósa assinatura do contrato, uma Garantia de Execução do Contrato, que deverá 
ser fornecida ao Contratante no valor estipulado neste instrumento. 

15.2. O adjudicatário, prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) 
do valor do Contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas neste Termo. 
conforme disposto no art.56 da Lei n° 8.666, de 1993, desde que cumpridas as obrigações 
contratuais. 

15.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger 
um período mínimo de 3 (três) meses após o término da vigência contratual. 

15.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

a) prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demaisobrigações nele previstas; 

b) prejuízos causados à contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo 
durante a execução docontrato; 

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada; 

d) obrigações fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pela contratada. 

15.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os ex entos 
indicados no itemanterior. 

15.6. No caso de opção pela garantia em dinheiro, a contratada terá que fazer o depósito. 
no Banco do Brasil S/A, Agência n° 2414-X, Conta Corrente n° 11.965-2, e apresentar o 
comprovante do depósito junto ao Fiscal do Contrato. 

15.7. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido 
emitidos sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

15.8. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter 
validade durante avigência do contrato. 

15.9. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa 
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

15.10. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 
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16.2. As sanções descritas no subitem anterior também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva, em licitações processadas pelo Sistema de Registro de Preços - SRP que. 
convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa 
recusada pela Administração Municipal. 

16.3. As sanções serão registradas e/ou publicadas no Cadastro de Fornecedores do 
Município, Imprensa Oficial e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — 
SICAF. 

16.3.1. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for 
o caso, aplicação de sanções à licitante, em decorrência de conduta vedada nesta Licitação, as 
comunicações à licitante serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail") 
apresentada na documentação da empresa e cadastrada no Portal de Compras do Município de 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura ou por "e-mail" 
constante na documentação apresentada pela licitante. 

16.4. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a assinar a Ata de Registro 
de Preços, a retirar a Nota de Empenho ou a assinar o Instrumento Contratual, a sessão poderá ser 
retomada e as demais licitantes chamadas na ordem crescente de preços para negociação. 
sujeitando-se o proponente desistente às seguintes penalidades: 

a) Impedimento de Licitar e Contratar com a Município de São Domingos do 
Maranhão, peloprazo de até 05 (cinco) anos; 

b) Multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação 
demaiscom inações legais. 

16.5. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais/produtos 
sujeitará a Contratada à aplicação das seguintes multas de mora: 

c) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela 
do objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

d) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da 
parcela em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 30% (vinte por 
cento) do valor do contrato. 

16.6. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as 
seguintes sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução 
total ou parcial do Contrato: 

a) Advertência escrita; 

b) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato: 

c) Declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a 
Administração Pública (União, Estados e Municípios), pelo prazo previsto na alínea anterior 
ou até que o contratado cumpra as condições de reabilitação; 
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d) Impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

1 6.7 . As sanções previstas nas alíneas "a", "d" e "e" poderão ser aplicadas 
conjuntamente com a prevista na alínea "b". 

16.8. Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas. 
mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

16.9. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras 
hipóteses legais, quando: 

e) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o 
especificado e aceito;não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante; 

b) descumprir os prazos e condições previstas nesta licitação. 

16.10. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos
contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal 
de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO. 

16.1 1. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado 
diretamente da Contratada,am igável ou judicialmente. 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo 
ou em parte, quevenham a impedir ou dificultar a execução dos serviços. 

17.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato, visando 
à prestação dosserviços, independentemente de estarem nele transcritas. 

São Domingos do Maranhão (MA), 19 de janeiro de 2023. 

-9-
Roseane Gomes Sousa antos 

Secretária Municipal de Obras. Serviços Públicos e Transportes Terrestres 

À vista das informações contidas nestes autos e 
com observância às normas vigentes. APROVO 
o presente Termo de Referência e AUTORIZO 
a abertura/realização do procedimento I icitatório 
com fulcro no art. 38 da Lei n° 8.666/93. 

Re U4ratijo 
Assessor de Finanças 
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CPL / PREF SEMI 
Folha:  63 
Proc. n° 021 2023 
Ruh: 

Ao Setor Financeiro, 

Para Informar, consoante determina os artigos 5, inciso 
11 e 37 caput, da Constituição Federal, combinado com os artigos 72, § 2°, inciso III, 38, caput e 55, inciso 
V, da Lei n° 8.666/93, a disponibilidade de dotação orçamentária e financeira. 

São Domingos do Maranhão (Ma), 19 de janeiro de 2023 

,<-
1111V,i, 

RENAN 1 • SIL 

Assessor de Finanças 

A ARAUJO 
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Ao Excelentíssimo Senhor 
Renan da Silva Araújo 

Assessor de Finanças. 

Nesta. 

Conforme solicitado, segue dotação orçamentaria referente ao 
objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
sinalização horizontal, vertical e implantação de semafaros nas vias publica da 
cidade de São Domingos do Maranhão - MA. 

São Domingos do Maranhão - MA 20 de janeiro de 2023. 

Atenci samente, 

Raimundo- Alves de Sousa 
Secretaria,M,wjicipaI de Finanças 

Prefeitura Municipal Domingos do Maranhão -MA. 
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ANEXO 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

e0LhAS:  1  3 
formem°.  tx2 /Mem 
t re'n-4.••• • 

ÓRGÃO: 02— PODER EXECUTIVO 
UNIDADE: 16— SECRETARIA MUN. DE OBRAS, SERV. PÚBL. 
TRANS. TERRESTES 
DOTAÇÃO: 26.782.0043.2062.0000 3.3.90.39.00 — OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA. 

São Domingos do Maranhão — MA 20 de janeiro de 2023. 

Atenciosamente, 

Raimundo No á o Alves de Sousa 
Secretari uni ipal de Finanças 

Prefeitura Munici0 de São lomingos do Maranhão -MA. 
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CPL / PREF.SDM 
Folha:  54
Proc. n° 021 2023 
Rub: 

Ao Presidente da Comissão Central de Licitação/CCL, 

Para análise e instrução da presente solicitação em consonância com o disposto 
na Lei Federal n2 8.666/93 com suas alterações, bem como pela Lei Complementar n2 123, de 
14 de dezembro de 2006.. e Lei Complementar n2 147, de 07 de agosto de 2014., em seguida 
encaminhar à Assessoria Jurídica para análise e Parecer. 

São Domingos do Maranhão Ma), 23 de janeiro de 2023 

REN N DA 

Assessor de Finanças 

RAUJO 

- 
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PORTARIA N° 05/2023/CiAB 

FOLHAS: 

N'PROCESSO:  12215/5022>

Assinatura: 

DESIGNA PREGOEIRO, PREGOEIRO SUBSTITUTO 
E EQUIPE DE APOIO PARA A MODALIDADE DE 
LICITAÇÃO DENOMINADA PREGÃO PRESENCIAL 
E ELETRÔNICO, DISCIPLINA OS 
PROCEDIMENTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, ESTADO 
DO MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe sao conferidas pelos artigos 50, inciso II e 
37, caput e inciso XXI, Constituiçao Federal, combinado com os artigos 60, inciso XVI, 38, 
inciso III, e 51, caput e 4°, da Lei n°8.666/93, Lei Federal n.° 10.520. de 17 de julho de 2002 e 
o Decreto Federal n° 1.024 de 20 de setembro de 2019, que regulamenta a licitação, na 
modalidade de pregar), na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contrataçao de 
serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia. 

CONSIDERANDO que a Lei Federal n.° 10.520, de 17 de julho de 2002, Estados, Distrito 
Federal e Municípios a utilização de modalidade de licitação denominada pregão, para 
aquisição de bens e serviços comuns, o Decreto Federal n° 1.024 de 20 de setembro de 2019, 
que regulamenta a licitaçao, na modalidade de pregao, na forma eletrônica, para a aquisiçâo 
de bens e a contrafação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e 
dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administraçao pública federal; 
Decreto n° 3.555, de 8 de agosto de 2000; Decreto n° 3.722, de 9 de janeiro de 2001, alterado 
pelo decreto 4.485, de 25 de novembro de 2002. Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
suas alterações posteriores; Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 e demais normas 
aplicáveis à matéria; 

CONSIDERANDO que o inciso IV e I° do artigo 3° da Lei Federal n.° 10.520, de 17 de 
julho de 2002, o Decreto Federal n° 1.024 de 20 de seteinbro de 2019, que regulamenta a 
licitação, na modalidade de pregao, na forma eletrônica, para a aquisiçao de bens e a 
contrataçao de serviços comuns. incluídos os serviços comuns de engenharia, determinam 
que a licitação da modalidade pregao presencial e eletrônico deve ser dirigida por pregoeiro 
e equipe de apoio integrada em sua maioria por servidores ocupantes de cargo efetivo, 
designados pela autoridade competente; 

CONSIDERANDO que a licitação da modalidade pregão já encontra-se regulamentada em 
âmbito municipal pelo Decreto Municipal n.2 03/202I/GAB, de 04 de Janeiro de 2021; e, 
por fim; 

CONSIDERANDO que a designaçao do pregoeiro e equipe de apoio no âmbito da 
Administraçao Municipal direta, deve dar se por meio de Portaria, 

RESOLVE: 
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Art. I°. Disciplinar os procedimentos relativos à indicação e atribuições de Pregoeiros, 
membros de equipes de apoio, bem como designar os servidores que exercerão atribuições 
pregoeiros e equipe de apoio, conforme segue: 

I- PREGOEIRO 
Jorges Fran Costa Rarnalho Silva - CPF N°553.224.253-49 

2- Pregoeiro Substituto 
Nivia Gomes da Silva - CPF Ng 006.836.683-31 

3 - Equipe de Apoio 
Maria Luana de Sousa Viana - CPF N°049335.433-64 

4- Suplente- Martonio Araújo Santos - CPF N° 483.447.703-78 

5- Membros indicados Pelos Órgãos Municipal - serão indicados de acordo com a 
necessidade do objeto, 48 horas antes da abertura da licitação 

Art. 2° - O pregoeiro e equipe de apoio designados neste Decreto terao mandato de 2 (dois) 
anos, permitida a reconduçao por períodos subseqüentes. 

Art. 30 A criterio da autoridade competente, o pregoeiro e os membros da equipe de apoio 
poderao ser designados para uma licitaçao específica, para um período determinado, 
admitidas reconduções, ou por período indeterminado, permitida a revogaçao da designaçao 
a qualquer tempo. 

1- DO PREGÃO PRESENCIAL E ELETRÔNICO 

ART. 42 - Da Adjudicação, decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 
praticados, a autoridade competente adjudicara o objeto e homologará o procedimento 
licitatório, nos termos do disposto no inciso V do caput do art. 13, conforme art. 45 do 
Decreto Federal n°1.024/2019. 

ART. 5° - Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o 
processo devidamente instruido à autoridade superior e propor a hoinologação, nos termos 
do disposto no inciso IX do caput do art. 17, conforme art_ 46 do Decreto Federal n° 
1.024/2019. 

- DAS VEDAÇÕES 

Art. 6°0 pregão, na forma eletrônica, não se aplica a: 

1 - Contratações de obras; 

11- Locações imobiliárias c alienações; e 

111 - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados no 
disposto no inciso III do caput do art. 3°, do Decreto Federal n°1.024/2019. 
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III - FORMA DE REALIZAÇÃO 

ART  7° - O pregão, na forma eletrônica. será realizado quando a disputa pelo fornecimento 
de bens ou pela contratação de serviços comuns ocorrer :à distancia e em sessão 
pública, por meio do Sistema de Compras do Governo federal, disponível no 
endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br. 

ART. 8° - O sistema de que trata o eaput será dotado de recursos de criptografia e de 
autenticação que garantam as condições de segurança nas etapas do certame. 

IV - ETAPAS 

ART. 90 - A realização do pregão, na forma presencial e eletrônica, observará as seguintes 
etapas sucessivas: 

1- Planejamento da contrafação; 

II - Publicação do aviso de edital; 

III - Apresentação de propostas e de documentos de habilitação; 

IV — Abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva; 

-Julgamento; 

VI - Habilitação; 

VII - Reeursal; 

VIII- Adjudicação; c 

IX - Homologação. 

V- DO PREGOEIRO 

ART. 10° - Caberá ao pregoeiro, em especial: 

I - Conduzira SCSS20 pública; 

II - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao 
edital e aos anexos, altm de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração desses documentos; 



PROCESSO* 

ESTADO DO MARANHA() 
MUNCÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

cN.pj 06 113 690/0001 71 
FRACA GE:TU.10 VARGAS .S/N CENTRO 

CEP NP 65.790.000 

III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no 
edital, 

IV - Coordenar a SCSSa0 pública e o envio de lances; 

V- Verificar e julgar as condições de habilitação; 

VI - Sanear erros ou falhas que nao alterem a substância das propostas, dos 
documentos de habilimçao e sua validade jurídica; 

VII - Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão; 

VIII - Indicar o vencedor do certame, 

IX - Adjudicar o objeto, quando nao houver recurso; 

X - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

XI - Encaminhar o processo devidamente instruldo à autoridade competente e propor 
a sua hornoIogaçao. 

X1I. O pregoeiro poderá solicitar manifestaçao técnica da assessoria jurídica ou de 
outros setores do õrgao ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

ART. IP - DA EQUIPE DE APOIO 

11.1 - Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatário. 

ART. 12° - DA COMPOSIÇÃO DO PREGOEIRO E DA EQUIPE DE APOIO 

12.1 - Caberá à autoridade máxima do 61-gao ou da entidade, ou a quem possuir a 
competencia, designar agentes públicos para o desempenho das funções deste Decreto, 
observados os seguintes requisitos: 

12.2 - O pregoeiro e os membros da equipe de apoio serào servidores do órgao ou da 
entidade promotora da licitaçao; e 

12.3 - Os membros da equipe de apoio serao, em sua maioria, servidores ocupantes de 
cargo efetivo, preferencialmente pertencentes aos quadros permanentes do õrgao ou da 
entidade promotora da licitiçao 

12.4- No âmbito do Ministerio da Defesa, as funções de pregoeiro e de membro da 
equipe de apoio poderão ser desempenhadas por militares. 

ik‘\ 
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12.5 - A critério da autoridade competente, o pregoeiro e os membros da equipe de 
apoio poderão ser designados para uma licitação especifica, para um período determinado, 
admitidas reconduções, ou por período indeterminado, permitida a revogação da designação 
a qualquer tempo. 

12.6 - Os órgãos e as entidades de que trata os 12.2 e 12.4 estabelecerão planos de 
capacitação que contenham iniciativas de treinamento para a formação e a atualização 
técnica de pregoeiros, membros da equipe de apoio e demais agentes encarregados da 
instruo° do processo licitatório, a serem implementadas com base em gestão por 
competências. 

VI- DO PREGOEIRO 

ARTIV - CABERÁ AO PREGOEIRO, EM ESPECIAL: 

1 - Conduzir a sessão pública; 

II Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao 
edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
e laboraçao desses documentos; 

II! - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no 
edital; 

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

V verificar e julgar as condições de habilitação; 

VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos de habilitaçào e sua validade jurídica; 

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente 
quando mantiver sua decisão: 

VIII - indicar o vencedor do certame, 

IX - adjudicar o objeto, quando nau houver recurso; 

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

XI - encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade competente e propor 
a sua homologação. 

XII - O pregoeiro poderg solicitar manifestaçao tConica da assessoria Ituldica ou de 

outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 
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ART. 142 - DA EQUIPE DE APOIO 

CE o 2

14.1 -. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatório. 

14.2. A Equipe de Apoio para suporte prevista na Lei Federal n° 10.520/2002 e Decreto 
Federal n° 1.024 de 20 de setembro de 2019, será composta, no mínimo, por 2 (dois) 
membros e quando for o caso poderá contar com outros servidores indicados pelos Órgãos 
da A dministra(Ao Pública Municipal (Secretários) requisitantes do procedimento li ratõrio 
que atuarão como consultores técnicos. 

143 - A participação de servidores indicados pelos Órgãos da Administraçao Pública 
Municipal (Secretários) requisitantes dos procedimentos licitatórios que atuara° como 
consultores técnicos visa dar suporte na área de conhecimento técnico específico do objeto a 
ser licitado. 

14.4 - Quando o objeto da licitação exigir conhecimentos técnicos especializados, serao 
convocados servidores, indicados dos Órgãos da Administração Pública Municipal, que 
requisitaram o procedimento licitatório. 

143 - Os demais membros da Equipe de Apoio, quando não indicados e convocados, ser-ao 
considerados suplentes. 

14.6 - Os membros da Equipe de Apoio dos outros Órgaos da Administraçao Pública 
Municipal serão convocados pela COMISS20 Permanente de Licitação, com a antecedência 
mínima de 72 horas da realização da sessao pública de Pregão Presencial ou Eletrônico. 

8.7 - Os servidores quando convocados deverão se apresentar ao Pregoeiro para atuarem nas 
sessões dos pregoes, no dia e hora aprazada. 

14.8 - Na falta ou impedimento do Pregoeiro titular, imediatamente será indicado um 
substituto para dirigir a sessão pública e os atos decorrentes desta. 

14.9 - Na falta ou impedimento de um membro da Equipe de Apoio será chamado 
imediatamente outro para substituí-lo. 

14.10 - O nao comparecimento de membro da Equipe de Apoio será devidamente 
comunicado ao Órgao da Administração Pública Municipal de origem do servidor 
convocado para as devidas providências pela autoridade competente. 

ART. 192 - DAS DESIGNAÇÕES 

151 - Designa os servidores relacionados no Artigo r item 1, desta Portaria, para atuarem 
como Pregoeiros nas modalidades licitatórias denominadas Pregão Presencial e Prega° 
Eletrônico; 
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1.5.2 - Designa os servidores indicados pelos diversos Órgãos da Administração Pública 
Municipal, relacionados no Artigo 1° desta Portaria, para atuarem como Pregoeiros c Equipe 
de Apoio nas modalidades licitatõrias denominadas Pregão Presencial e Pregão Eletrônico; 

Art. 162 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicaç-ão, revogadas as disposições 
em contrario. 

São Domingos do Maranhão (MA), 02 de janeiro de 2023. 

Registre-se e publique-se. 

Ti 
ALV 

MINGO, DO MARANHÃO-MA 
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PORTARIA N° 06/2023/GAB 

N' DROCESSO: AU/4U 

CONSTITUI COMISSÃO PERMANENTE DE 
FISCALIZAÇÃO E NORMATIZA AS ATRIBUIÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DO SERVIDOR DESIGNADO 
PARA A FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS, NO ÂMBITO DO MUNICIPIO DE 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO (MA), 
CONFORME DISPOSITIVOS ABAIXO: 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 50, inciso II e 37, caput 
e inciso XXI, Constituição Federal, combinado com os artigos 6°, inciso XVI, 38, inciso III, e 51, 
caput e 4°, da Lei n° 8.666/93, 

CONSIDERANDO: 

O dispositivo normativo expresso pelo art. 58, inciso III da Lei Federal n° 8.666, de 21de junho de 1993, 
o qual estabelece o dever poder de a Administração Publica fiscalizar a execução dos contratos 
administrativos; 

O dispositivo normativo contido no art. 67 e parágrafos da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
que determina que a fiscalização da execução do contrato administrativo fax-se-á por representantes 
da Administração Pública, especialmente designados, 

O dispositivo normativo contido no art. 73 e incisos I, alíneas "a" e "b", inciso II alíneas "a" e "b" e 
parágrafos 1°, 2°, 3°e 4° da Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993, que determina que executado o 
contrato que trata de serviços e compras ou locação de equipamentos serão recebidos 
provisoriamente e definitivamente, através de termo circunstanciado no caso de grande vulto, no 
demais casos, através de recibo. 

O dever de obtenção de resultados eficientes, extraído do postulado normativo da eficiencia 
administrativa, sem que isso importe descuido com a regularidade formal e com a segurança no 
dispêndio do erário. 

RESOLVE: 
Art. 1°. - Fica constituída a Comissão Permanente de Fiscalização, Vistoria e Acompanhamento dos 
Contratos Administrativos, no Âmbito do Município de São Domingos do Maranhão-MA, que será 
composto por: 

1- ESDRAS DE SOUSA LEITE - CPF N° 065.825.793-55 

ART. 2° - Os servidores designados para o exercício da função de Fiscal de Contrato serão responsáveis 
pela fiscalização, no que se refere à execução contratual, nos termos do que dispõe o art. 67 da Lei 
8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A atividade fiscalizatória tem como principio observar se estão sendo 
cumpridas todas as cláusulas contratuais. 

e Corn Original 

CPL de São 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - O descumprimento de quaisquer cláusulas contratuais devera ser objeto 
de notificação à contratada para que, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, apresente 
justificativas, as quais deverão ser submetidas à deliberação da autoridade superior. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As notificações deverão ser realizadas por intermédio de documento 
escrito, nao se admitindo quaisquer tipos de comunicações ou acordos verbais, ou ainda a tomada de 
medidas extemporoneas, sob pena de responsabilidade direta do servidor designado para o exercício da 
função de Fiscal de Contrato, o fiscal designado deverá desencadear todas as medidas que considerar 
no limite de sua responsabilidade, incluída. 

ART. 30- A sistemática de acompanhamento da execução contratual tem por finalidade dar 
cumprimento às disposições dos Arts. 66,67 e 68 da Lei 8.666/93. 

ART. 4° -Sào Atribuições dos Fiscais de Contrato:-
1 - Certificar a reali7açao das despesas para fins de pagamento, (nos termos dos Arts. 63 e 64 da Lei 
4.320/64), bem como deverá ser solicitada aos seus superiores a tomada de providencias que 
ultrapassarem suas atribuições; 
II - Oficiar a empresa contratada, quando houver necessidade de substituição de nota fiscal/fatura, 
informando os dados corretos, a constar no documento; 
III -- Acompanhar os serviços de modo que, verificando quaisquer alterações no prazo de execução, 
desctunprimento de clausula contratual ou qualquer outra irregularidade que possa comprometer o 
andamento do(s) serviço(s), deverá no prazo ~MO de 3 (três) dias ateis, comunicar o fato à 
autoridade gestora do respectivo contrato, em documento acompanhado de relatório circunstanciado 
que indique a origem da irregularidade, bem como as medidas cabíveis ao caso; 
IV - Ao verificar-se a ocorrência de quaisquer irregularidades, o Fiscal deverá de imediato notificar a 
contratada, concedendo-lhe prazo para que tome as providencias necessárias no sentido de regularizar 
a execução contratual; 
V - Anexar ao relatório circunstanciado, akm da transcriçao do registro de ocorrendo do serviço, toda 
documentação que julgar pertinente à comprovação das irregularidades apontadas; 
VI- Exigir a apresentação de certidões negativas de débitos da Fazenda Nacional, do INSS, do FGTS, 
CNDT, Certidão Negativa Conjunta, para liberação dos pagamentos; 
VII - Elaborar o relatório de acompanhamento "enloco" mensal do contrato, de maneira clara e concisa, 
anexar nos autos de forma que nao pairem d avirias quanto às informações ali registradas. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O relatório previsto no inciso III deste artigo, deverá conter 
a) Ntunero do contrato, ou da Ordem de Serviços, ou da Ordem de Fornecimento; 
b) Nome da empresa; 
c) Objeto contratual; 
d) Data de emissao, assinatura e identificação do responsável pela elaboração; 
PARÁGRAFO SEGUNDO - relatório de acompanhamento mensal do Contrato deverá ser juntado ao 
processo administrativo de contrataçao, e encaminhada uma cópia à contratada, mediante recibo, ate o 
Último dia do Mês de referencia, para que a mesma tome conhecimento. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As certificações de serviços, de fornecimentos de bens e matérias e as 
certificações de parcelas de serviços não realizadas se constituem crime contra a Administração e, como 
tal, sujeitará o infrator à representação criminal, Processo Administrativo Disciplinar, além de Tomada 
de Contas Especial, em procedimentos a que responderá solidariamente, o representante legal da 
empresa contratada. 

ART. 50 - Caso os serviços na() estejam sendo realizados corretamente e com reclamações frequentes, 
tanto do fornecimento e dos serviços, quanto dos profissionais, esses fatos deverão ser objeto de 
registros por intermédio de relatório de acompanhamento mensal, em documento que devera ser levado 



., 

N. plorEsso• 

AssInrthira • 
/ 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P J 06.113 690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS. S/N — CENTRO 

CEP N 65.790.000 

ao conhecirnento do preposto da contratada, o qual deverá ser informado das medidas que serão 
tomadas com relação as inadimplencias apontadas. 

ART. 60 - O fiscal do contrato deve se reportar, preferencialmente, ao encarregado/preposto da 
contratada, sendo-lhe vedado dirigir-se diretamente aos profissionais da contratada para fins de 
notificações, ou determinação para execução de tarefas. 

ART. 70 - Os casos omissos e as dúvidas que venham a surgir na aplicação desta Portaria serão 
encaminhados à Assessoria Jurídica, que submeterá à apreciação da Autoridade Superior, para fins de 
deliberação na forma da legislação vigente. 
ART. 8° - Esta Portaria exulará em vigor na data de sua publicação. 

CUMPRA-SE e PUBUQUE-SE, 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO- MA, 

02 DE JANEIRO DE 2023. 

R ALV DE AND 

PREFE1TS MUNICIP 
Confere CO" Origird 
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° ****/2023 - CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 021/2023 - PMSDM 

Processo n° 021/2023-SW 

Fls.: 

Rub.: 
1 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO, por intermédio do seu Pregoeiro, designada pela Portaria n.° 005/2023/GAB de 02/01/2023. 
levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, 
do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 8.538,de 06 de outubro 
de 2015, da Lei Complementar e° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando 
subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas 
aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as 
condições estabelecidas neste Edital. 

, 
DADOS DO CERTAME —131 rI . F - 1 

Orgão Solicitante: Secretária Municipal de Obras, Serviços Públicos e Transportes Terrestres. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de limpeza urbana e coleta de lixo em vias 
públicas. 
Esclarecimentos e Impugnações: Até **/****/2023 às 23h59min, pelo sítio www.comprasaodomingoscom.br 
Inicio da Sessão Eletrônica: **/****/2023 às **:** 1 Horário de Brasília. 
Sistema Eletrônico Utilizado: Portal PMSDM 
Endereço Eletrônico: www.comprasaodomingos.com.br 
Endereço para retirada do Edital: www.comprasaodomingoscom.br ou www.saodomingosdomaranhao.ma.gos .br 

VALOR ESTIMADO, 
MÁXIMO, DE 
REFERÊNCIA OU 
SIGILOSO 

O Valor Total: 
O Estimado 
O Máximo 
O Referência

123 Orçamento Sigiloso, conforme art. 15 do Decreto n° 10.024/2019. O valor estimado ou o 
valor máximo aceitável para a contratação será tornado público apenas e imediatamente após o 
encerramento do envio de lances, conforme art. 15, §2° do mesmo Decreto. 

NATUREZA DO 
OBJETO: 

O AQUISIÇÃO 
w SERVIÇOS COMUNS 
O SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA 

PARTICIPAÇÃO - 
MEI / ME / EPP 

• Licitação Exclusiva para ME! / ME / EPP - Art. 48, I da Lei Complementar n° 123/06 
O Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para ME! / ME / EPP - Art. 48. 111 da 
Lei Complementar no 123/06 
.o Licitação de Ampla Participação.

Prazo para envio da proposta/documentação: 02 (duas) horas . 
INFORMAÇÓES ... 

PREGOEIRO: Jorges Fran Costa Rarnalho Silva E-mail: cplsaodomingos.ma@outlook.com 
Autoridades Competentes: Assessor de Finanças __ 
Endereço: Praça Getúlio Vargas, s/n, Bairro Centro, São Domingos do Maranhão/MA, CEP: 65.790-000. 

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF. 
OBS: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro dia útil subsewente. no 
mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário. 
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dg 

As seguintes Definições da Parte Específica deverão complementar, suplementar ou modificar as informações 
constantes na Parte Geral. 

Havendo divergência entre as informações constantes na Parte Geral e as Definições da Parte Específica prevalecerão 
as últimas. 
Número do Item da Parte Geral. Definições da Parte Específica. 

FORMA DE 
APRESENTAÇÃO 
DA PROPOSTA 

2.1. 

El POR GRUPO 
O POR ITEM 
O POR GRUPO, para o(s) grupos: 
e POR ITEM, para os itens: observadas as condições 
definidas neste Edital e anexos. 
O GLOBAL 

REGIME DE 
EXECUÇÃO 2.2. 

o EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 
I81  EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 
O EMPREITADA INTEGRAL 
O TAREFA 
OFORNECIMENTO 

CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO E 
INTERVALO DE 
DIFERENÇA 
ENTRE OS LANCES 

3 
3 1 26 e . 

E1MENOR PREÇO: Intervalo de R$ 0,01 (um centavo) 
O MAIOR DESCONTO: Intervalo de % 

CONSÓRCIO 7.8 

El Poderão participar empresas em consórcio, observadas as normas constantes no item 
7.8 e seus subitens da Parte Geral deste Edital. 

El Não poderão participar desta licitação consorcio de empresas, qualquer que seja a sua 
forma de constituição. A vedação a participação de consórcio neste certame justifica-se 
diante da natureza do objeto licitado, o qual apresenta natureza comum, podendo ser 
ofertado por um número amplo de potenciais participantes, inclusive empresas de 
pequeno e médio porte que em sua maioria apresentam o mínimo exigido 
no tocante a qualificação técnica e econômico-financeira, não implicando em qualquer . 
limitação quanto a competitividade. 

VALIDADE DA 
PROPOSTA 

10 A proposta comercial terá validade mínima de 90 (noventa) dias, a contar da data da 
abertura da sessão pública. 

MODO DE 
DISPUTA 

25 
ABERTO 

El ABERTO E FECHADO 
DEMAIS 
DOCUMENTOS 
EXIGI DOS NA 
PROPOSTA 

29.5 São aquelas previstas no subitem 29.4 deste edital. 

CAPITAL SOCIAL 
OU PATRIMÔNIO 
LÍQUIDO 

39.3.2. 

O Comprovante, na forma da lei, de registro ou arquivamento na Junta Comercial ou 
no Cartório competente, conforme o caso, do: 

O patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total 
estimado da contratação ou do item/lote pertinente, caso a licitante que apresentar 
índice econômico inferior a 01 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, 
Solvência Geral e Liquidez Corrente; ou 
El capital social  mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado 
da contratação ou do item/lote pertinente, caso a licitante que apresentarindice 
econômico inferior a 01 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência 
Geral e Liquidez Corrente. 
O patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total 
estimado da contratação ou do item pertinente. 
Cl capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total 
estimado da contratação ou do item pertinente. 
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El Não haverá exigência quanto à comprovação de capital social mínimo ou patrimônio 
liquido mínimo. 

QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA 

40.1. São aquelas previstas no item 14 do Termo de Referência (Anexo 1) deste edital. 

OUTROS 
DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

40.2. Não há exigências. 

APRESENTAÇÃO 
49 

NÃOc.i  
OSIM — Prazo para entrega da amostra: XX (XXXX) dias úteis, a contar da 
convocação, conforme item XX do Termo de Referência (Anexo 1). 

VISITA TÉCNICA: 50 
EINÀO 
o SIM, na forma prevista no subitem 14.3 do Termo de Referência — Anexo I deste 
edital e item 50 do edital 

/ 
ANEXOS 85 

Integram este Edital, e dele fazem parte, além dos Anexos mencionados na Parte 
Geral deste edital, os seguintes documentos: 

85.1. Anexo I - Termo de Referência; 
85.2. Anexo 11 — Modelo de Proposta de Preços; 
 85.3. Anexo 11-A — Modelo de Planilha de Custos; 
85.4. Anexo III— Declaração Consolidada; 
85.5. Anexo IV — Declaração Formal de Visita / Vistoria; 
85.6. Anexo V — Declaração de Dispensa Formal de Visita/Vistoria: 
85.7. Anexo VI — Declaração de Concordância ou Anuência; 
85.8. Anexo VII — Minuta do Contrato; 
85.9. Anexo VIII — Modelo da Ordem de Serviços. 
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Processo n° 021/2023-51)M 
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1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição do objeto descrito 
no campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
no Anexo 1 — Termo de Referência. 

1.1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL DE COMPRAS DE 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas 
como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento da elaboração da 
proposta. 

2. A Parte Especifica determinará: 

2.1. a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da seguinte forma: 

2.1.1. MENOR PREÇO POR GRUPO (grupo de itens): Para esta forma de apresentação das propostas 
faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer 
proposta para todos os itens que o compõem. 

2.1.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2.1.3. MENOR PREÇO POR GRUPO e POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas 
faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos e itens forem de seu interesse. Em se tratando 
de GRUPO, o licitante deverá oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

2.1.4. MENOR PREÇO GLOBAL. 

2.2. o regime de execução. 

3. A Parte Especifica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta mais 
vantajosa para a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto. 

3.1. A Parte Específica também determinará o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta. 

SEÇÃO II-VECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

4. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital e seus anexos constam o valor total da contratação, 
salvo quando o orçamento for sigiloso. 

4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 02 - PODER EXECUTIVO 
UNIDADE: 16- SECRETARIA MUN. DE OBRAS, SERV. PÚBL. TRANS. TERRESTES 
DOTAÇÃO: 01.122.0002.2054.0000 3. 3.90.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

SEÇÃO III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

5. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e 
disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem 
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no PORTAL DE 
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COMPRAS DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, por meio do sitio 
www.comprasaodomingoscom.br 

5.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de 
chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do 
sistema. 

5.2. licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotorada 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 

5.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do sitio: 
m.comprasaodomingoscom.br. 

6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da I .ei 
Complementar n° 123, de 2006. 

7. Não poderão participar deste Pregão: 

7.1. proibidos de participar de licitações e Celebrar contratos administrativos. na forma da legislação 
vigente; 

7.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

7.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

7.4. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 

7.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá participar 
desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo. 

7.5. quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9° da Lei n° 8.666/93; 

7.5.1. Entende-se por "participação indireta" a que alude o art. 90 da Lei n° 8.666/93 a participação no 
certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, 
pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuaçãono 
processo licitatório. 

7.6. sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico emcomum., 

7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n'' 
746/2014-TCU-Plenário). 
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7.8. Caso a Parte Específica deste Edital permita a participação de empresas em consórcio, devera() ser 
observadas as seguintes normas: 

7.8.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender as 
condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a 
Administração; 

7.8.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida 
convocatório; 

no aio 

7.8.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica da: 
empresas consorciadas; 

7.8.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos 
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo 
somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação. 

7.8.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma: 

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo; 

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos 
membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor 
obtido no subitem 7.8.4. 

7.8.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio 
ou isoladamente; 

7.8.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas 
fases de licitação e durante a vigência do contrato; 

7.8.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a 
empresa brasileira, observado o disposto no item 7.8.1; 

7.8.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio. 

SEÇÃO IV--; DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos 
neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da 
sessão pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos 
documentos de habilitação. 

8.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no máximo 2 (duas) 
casas decimais após a virgula ou percentual de desconto, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes. 
tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto, na forma definida na Parte Específica deste 
Edital. 

8.2. O licitante/interessado, no ato de envio de sua PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO, deverá encaminhar a Declaração Consolidada — Anexo LEI. 

8.3. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no artigo 299 
do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas no Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro 
de 2019 e Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002. 
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8.4. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAI .
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

8.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 0 da Le 
123, de 2006. 

8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento daproposta. 

8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio delances. 

9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

9.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo 
das sanções previstas nesse Edital. 

9.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente encaminhados. 

10. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão pública 
estabelecida neste Edital, salvo disposição em contrário na Parte Especifica do Edital. 

10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitanies 
liberadas dos compromissos assumidos. 

11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente impugnado 
o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

SEaki :1 e, W;i1A - nStg,~a 
12. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora 
indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio ~.comprasaodomingos.com.br. 

12.1. Os fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora 
(30 trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início 
da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação. 

12.2. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se 
admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances 
ofertados, na fase própria do certame. 

12.3. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo, 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

12.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

13. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamenie 
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
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14. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão. 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem 
emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

14.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da 
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e quando 
possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema. 

SEÇÃO VI- DA:CLASSIFICAÇÃO DAS,PROPOSTAS ;:d4 

15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

15.1. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da 
conformidade das propostas. de que trata o art. 28 do Decreto n.° 10.024/2019, irá perdurar por mais de um 
dia. 

15.1.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes 
informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances. 

16. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

16.1. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço 
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão Teli n. 
2131/2016 - Plenário). 

SEÇÃO VII DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

17. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos. 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor 
consignados no registro de cada lance. 

17.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

18. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por ela 
ofertado e registrado no sistema. e conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores ou de 
desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença. 

19. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

20. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

21. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

21.1. Na fase competitiva, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior 
a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances de licitantes diferentes não poderá ser inferior a 3 (três) 
segundos (IN n° 2/2020-SLTI/MP). 

22. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 
manifestamente inexequível. 

23. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer 
acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
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24. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 
será suspensa automaticamente e terá reinicio somente após comunicação expressa aos participantes no sil it) 
WWW.COmprasaodomingoscom.br. 

25. A Parte Específica definirá o modo de disputa, que poderá ser: 

25.1. Modo de Disputa Aberto: 

25.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for "aberto-, 
apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações. 

25.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

25.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusi‘ e 
no caso de lances intermediários. 

25.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente. 

25.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 

25.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado: 

25.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado-. 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

25.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo. o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

25.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar 
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

25.2.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em 
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

25.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

25.2.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores. 
haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
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25.2.7. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação. 

26. O intervalo de diferença entre os lances será definido na Parte Especifica. 

SEÇÃO - DO BENEFÍCIO ÀS 1VIICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

27. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual 
ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinteforma: 

27.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5(cineo) 
minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta. 
obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências 
habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto 
deste Pregão; 

27.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma 
da sub condição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que 
porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para °exercício do 
mesmo direito; 

27.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte 
que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo 
e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate; 

27.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo 
Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006; 

27.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório 
prossegue com as demais licitantes. 

SEÇÃO - 1)4 NEGOCIAÇÃO 

28. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais 
vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demaiscondições 
estabelecidas neste Edital. 

28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 
licitantes. 

SEÇÃO X.—DO AJLGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

29. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 
adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", 
contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio da opção "Enviar Documentação" no sistema Portal 
de Compras de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO. Não será permitido o encaminhamento por e-mail. 
exceto se expressamente determinado pelo Pregoeiro. 

29.1. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para leitura, 
preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word". "Excel", "Adobe Reader-  ou 
- BROFFICE", podendo ainda ser compactado a critério do licitante. 
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29.2. Os documentos remetidos por meio da opção - Enviar Documentação" do sistema Portal de 
Compras SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, poderão ser solicitados em original ou por cópia 
autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.3. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados, no prazo 
máximo de 3 (três) dias uteis a contar do próximo dia útil após a solicitação do Pregoeiro: Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, situada na, situada na Praça Getúlio Vargas, Centro, SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO- MA, CEP: 65.670-000. 

29.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo II) deverá ser apresentada em até 02 
(duas) horas após convocação do Pregoeiro, devendo elaborada em papel timbrado da licitante, em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal da licitanteproponentc. 
com o seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória: 

29.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ/MF, endereço completo. 
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como dados 
bancários tais como: nome e número do Banco, agência e conta corrente para fins de pagamento: 

29.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 
constantes neste edital e seus anexos, devendo ser apresentada a Planilha Orçamentária, Composições 
de Preços Unitários, Composição do BDI, Composição de Encargos Sociais eCronograma Físico 
Financeiro para o período de 12 (doze) meses. 

a) A proponente no momento da elaboração de sua proposta deve ser levada em consideração o 
Regime de Tributação da empresa, devendo observar os encargos sociais corretos bem como as 
aliquotas de impostos incidentes. 

b) O Cronograma Físico-Financeiro deverá ser elaborado pela licitante. 

29.4.3. Proposta de preços com indicação do preço unitário e total de cada item, em algarismo e total 
da proposta, em algarismo e por extenso, em Real (R$), com no máximo 02 (dois) algarismos após a 
virgula, sendo considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes. 
essenciais para o fornecimento/prestação dos serviços objeto deste Pregão; 

29.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de 
Identidade e cargo na empresa; 

29.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura 
do certame; 

29.4.6. Prazo de início da execução dos serviços: Até 5 (cinco) dias uteis contados da data do 
recebimento da Ordem de Serviço, pela CONTRATADA; 

29.4.7. Local de Prestação dos Serviços: Município de São Domingos do Maranhão/MA. 

29.5. Demais documentos e/ou exigências estarão dispostos na Parte Específica deste Edital. 

30. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será 
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

31. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado com 
o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto. podendo ser 
desclassificada as propostas que: 

a) Contenham vícios insanáveis; 
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Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos; 

e) Apresentem preços manifestamenteinexequiveis; 

d) Após esgotada a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela 
Administração; 

o Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

31.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos. irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

31.1.1. O Pregoeiro antes de desclassificar a proposta de preços em razão de sua inexequibilidade, 
solicitará ao licitante que demonstre a exequibilidade do valor ofertado por meios dos seguintes 
documentos: 

a) Planilha de Custos (Anexo 11-4) apresentando preço de custo dos serviços, preço de venda, 
margem de lucro, impostos (federais, estaduais e municipais incidente sobre a prestação das 
serviços), bem como o detalhamento de todos os custos diretos e indiretos da empresa com base em 
seu regime de tributação (Simples Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real); e 

31.1.1.1. O licitante terá o prazo 2 (duas) horas após a convocação do Pregoeiro para enviar 
documentação prevista no subitem anterior. 

31.2. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão 
Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

31.2.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada medianteaviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata; 

31.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar. por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não aceitação da proposta. 

31.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

31.3.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência. além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas. encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

31.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido. 

31.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações depropriedade da licitante, 
para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 
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32. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.bilimprobidade adm./consultar requerido.php). 

d) Lista de Inidáneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

e) Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "h", 
"c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tal 
(lnips://certidoesapfapps.tcu.gov.brO 

32.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

32.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

32.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

32.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

32.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

32.2.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplinaantes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

33. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal etrabalh ista,-
à qualificação econômica-financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa 
SEGES/MP n° 03, de 2018. 

33.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP n° 03, de 2018 
mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

33.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, 
a respectiva documentação atualizada. 
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33.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

33.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 
em formato digital, via sistema, no prazo de designado no campo "DADOS DO CERTAME". sob pena 
de inabilitação. 

34. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

35. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

35.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

36. Ressalvado o disposto no item 8.4, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

37. habilitação Jurídica: 

37.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual e/ou Sócio 
Administrador; 

37.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

37.3. Em se tratando de microempreendedor individual — ME!: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação daautenticidade 
no sítio www.comprasaodomingos.com.br; 

37.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIREL1: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

37.5. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

37.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

37.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

37.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

37.9. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente. 
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37.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

38. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

38.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 

38.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social; 

38.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

38.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

38.5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio ou 
sede da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação: 

38.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a: 

38.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e; 

38.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

38.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 38.6 for comprovada mediante a 
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante 
demonstrar com documentação hábil essa condição; 

38.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao 
ISSQN — Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF — Taxa de Localização e 
Funcionamento, mediante a: 

38.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

38.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal; 

38.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 38.7 for comprovada mediante a 
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante 
demonstrar com documentação hábil essa condição. 

39. Qualificação Econômico-Financeira: 

39.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor da 
sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da 
documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade. 

39.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente. na 
forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, 
comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
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39.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do Exercício — 
ORE) do último exercício social, acompanhados pelos Termos de Abertura e Encerramento do Livro 
Diário ou pelo próprio Livro Diário e Notas Explicativas, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 
data de apresentação da proposta; 

39.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da Escrituração 
Contábil Digital — ECD, nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o último dia útil do 
mês de maio, as Demonstrações Contábeis do penúltimo exercício (2020) encerrado, após esta data é 
obrigatória à apresentação das Demonstrações Contábeis do último exercício (2021) encerrado; 

39.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da 
Escrituração Contábil Digital — ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações Contábeis 
do penúltimo exercício (2020) encerrado, após esta data é obrigatória a apresentação das Demonstrações 
Contábeis do último exercício (2021) encerrado. 

39.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o 
Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do 
Resultado do Exercício — DRE) referentes ao período de existência da empresa, ou seja, Balanço 
Intermediário, observado as formas previstas no subitem 39.4 deste edital; 

39.2.4. É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

39.2.5. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

39.3. O balanço patrimonial disponível no SICAF ou enviado no lançamento da proposta, deverá 
Comprovar: 

39.3.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) iguais ou 
superiores a 1 (um); 

39.3.1.1. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em podercontratar 
com a Administração, solicitamos que a empesa apresente memória de cálculo, devidamente 
assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 
(SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos do último balanço do Exercício Financeiro, da seguinte 
forma: 

Ativo Total 
SG = 1,00 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG = > 1,00 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo — 

Ativo Circulante 
LC = k. 1,00 

Passivo Circulante 
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39.3.1.2. A não apresentação da memória de cálculo não leva a empresa a sua inabilitação. 

39.3.2. A Parte Especifica discriminará a exigência ou não de Patrimônio Líquido ou Capital Social; 
39.4. As Demonstrações Contábeis deverão ser "apresentadas na forma da Lei", nas seguintes situações 
e condições, de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da licitante e regime tributário a cada 
caso, e previsto neste instrumento convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a 
seguir: 

39.4.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro jornal 
de grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n° 6.404/1976. 
ou; 

39.4.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e; 

39.4.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as 
sociedades simples ou; 

39.4.4. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital — SPED, instituído pelo Decreto Federal 
n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, alterado pelo Decreto n° 7.979, de 2013, acompanhado da cópia do 
recibo de entrega da escrituração contábil digital — SPED CONTÁBIL, nos termos de instrução 
Normativa editada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

40. Qualificação Técnica: 

40.1. As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discriminadas na Parte Específica 
deste Edital. 

40.2. documentos a serem exigidos na Parte Especifica deste Edital, para atendimento de requisitos 
previstos em lei especial, quando for o caso, de acordo com a natureza do objeto. 

41. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como MEI / ME / EPP seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências 
do edital. 

41.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

42. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por MEI / ME / EPP ou sociedade cooperativa equiparada. e 
uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma 
será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração, quando requerida 
pela licitante, mediante apresentação de justificativa. 

43. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação das licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa. 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 
será concedido o mesmo prazo para regularização. 

44. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

45. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

46. Nos itens não exclusivos a MEI / ME / EPP, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo 
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sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

47. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item. ficaráobrigado 
a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que 
venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 
aplicação das sanções cabíveis. 

47.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 
o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação da licitante nos 
remanescentes. 

48. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada 
vencedora. 

SEÇÃO XII 'DAM/OSTRA 

49. A exigência de amostra será aquela discriminada na Parte Especifica deste Edital. 

SEÇÃO XIII,..pAyisrrA TÉCNICA , 

50. A exigência de visita técnica será discriminada na Parte Especifica deste Edital. 

50.1. O atestado de vistoria, caso exigido, poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em 
que conste, alternativamente, que conhece as condições locais para execução do objeto ou que tem pleno 
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total 
responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 
desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. 

SEÇÃO MV DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

51. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer licitante 
poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso. 

52.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante 
vencedora. 

52.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em 
campo próprio do sistema. 

52.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá apresentar as razões do recurso via 
Sistema/Portal de Compras, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, 
intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do 
término do prazo da recorrente. 

53. Para efeito do disposto no § 5.° do artigo 109 da Lei n.° 8.666/1993, fica à vista dos autos do processo 
administrativo em epígrafe, franqueada aos interessados. 

54. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados pela 
autoridade competente. 

55. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

SEÇÃO tV1E9ÃREABERTURADA SESSÃO PÚBLICA 

56. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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56.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 

56.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularizaçâo 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

56.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

56.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile. de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 

56.5. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAI 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

SEÇÃO XVI- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

57. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em que a 
adjudicação caberá à Autoridade Competente para homologação. 

58. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente. 

59. O objeto deste Pregão será adjudicado às vencedoras dos respectivos itens e/ou lotes. 

SEÇÃO XVII -DOINSTRUMENTO CONTRATUAL 

60. Homologado o resultado da licitação, a Administração convocará o(s) licitante(s) vencedor(es) para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento Equivalente, sob pena de decair 
o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93 e neste edital. 

60.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

60.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado 
pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração; 

60.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado; 

61. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a manter atualizada, durante a execução do Contrato. 
toda documentação de habilitação exigida na licitação. 

62. A recusa injustificada do fornecedor e/ou prestador de serviços em assinar o Contrato ou instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas neste Edital; 

63. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros meios se a licitante 
vencedora mantém as condições de habilitação. 

Página 19 de 50 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO. MA 1 CNPJ: 06.113.690/0001-71 
ENDEREÇO: PRAÇA GETULIO VARGAS. S/N —CENTRO— SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA — Cep. n°65.790-000 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO — CPL 

SEÇÃO XVIII - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

64. São aquelas previstas no termo de Referência - Anexo I deste edital. 
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4

65. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, fisica OU 

jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente para 
o endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", até as 18 horas, no horário oficial de 
Brasília-DF. 

66. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

67. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data fixada 
para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS DO 
CERTAME", até as 18 horas, no horário oficial de Brasília-DF. 

• 68. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será auxiliado pelo setor 
técnico competente. 

• 

69. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

69.1.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

70. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do Portal de Compras SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO e no site da Prefeitura e vincularão os participantes e a Administração. 

SEÇÃO XX — DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. 

71. São aquelas previstas no Termo de Referência, Anexo 1, do presente Edital. 

SEÇÃO XXI - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA . 

nv,

72. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo 1. do 
presente Edital. 

SEÇÃO XXII — DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO sW,

73. As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência, Anexo I, do presente Edital. 

SEÇÃO XXIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

74. A Autoridade Competente compete anular este Pregão por ilegalidade, de oficio ou por provocação de 
qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato 
superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

74.1. A anulação do Pregão induz à do contrato. 

74.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato. 
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75.É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

76. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
classificação e habilitação. 

76.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão 
considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

77. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela 
ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e 
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias 
autenticadas em papel. 

78. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n.° 11.488, de 15 de junho de 200-7. 
todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte. 

79. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência e o texto do Edital, prevalecerá, 
no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital. 

80. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do Pregoeiro, sem 
prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n.° 10.520/2002. 

81. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.saodomingosdo 
maranhão.ma.gov.br e www.comprasaodomingos.com.br. 

82. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no site da Prefeitura e no Portal 
PMSDM, www.saodomingosdomaranhão.ma.gov.br e www.comprasaodomingos.com.br. 

83. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.° 12.846, de 1.° de agosto de 2013 (Lei 
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática 
de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.", inciso IV. 
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma 
de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal. 

84. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens e prestação de serviços, que possua cota de até 
vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de MEL / ME / EPP: 

84.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da 
cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do 
primeiro colocado da cota principal. 

84.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer 
pelo menor preço. 

84.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento 
convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os 
casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido. 
justificadamente. 

SEÇÃO,XXV1,-.004.A.NEXOS 3-1 
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85. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura 
mencionados na Parte Específica deste Edital. 

SEÇÃO XXVII - DO FORO t1
ai
481 ;441w 

c 0a! 

86. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO, Estado do Maranhão, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

São Domingos do Maranhão (MA), *** de 
********************* de 2023.

Renan Silva de Araujo 
Assessor de Finanças 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.° ****/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 021/2023 — PMSDM 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Ddo 

Processo n° 021/2023-SIM 

Fls.:  fi 

Rub.: 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de limpeza urbana e coleta 
de lixo em vias públicas, que compreende os seguintes serviços: 

a) Varrição, raspagem e remoção de terra e areia de logradouros e vias públicas; 
b) Remoção de focos de lixo em áreas públicas; 
c) Retirada de lixo de cestos coletores públicos; 
d) Limpeza e remoção de resíduos em praças; 
e) Coleta e destinação final do lixo. 

1.2. As especificações abordadas neste documento têm como objetivo estabelecer diretrizes para 
orientação de empresas interessadas em participar do presente processo para contratação dos serviços de 
limpeza urbana no Município de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA, detalhando as atividades, 
locais, horários e demais aspectos relativos à prestação dos serviços. 

2. DA XSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Existem várias motivações para a contratação, pois a Administração Municipal se preocupa em melhorar 
as ruas e avenidas do município, e a coleta de lixo além de melhor a imagem do Município, contribuirá para 
melhoria da saúde dos Munícipes. 

A solicitação se justifica pela necessidade de atendimento da demanda da seguinte Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, com vistas a garantir o regular desempenho das atividades desenvolvidas pelo 
Município. 

A limpeza urbana pode ser alinhada entre as principais funções da Administração Pública no campo da 
engenharia sanitária. O lixo pode provocar efeitos maléficos através de agentes fisicos. químicos e 
biológicos. 

Os agentes físicos compreendem o lixo acumulado às margens de cursos d'água ou de canais de drenagem 
e em encostas. 

Os agentes químicos correspondem a poluição atmosférica causada pela queima de lixo a céu aberto e a 
contaminação de lençóis d'água por substâncias químicas presentes na massa de resíduos. 

Os agentes biológicos são decorrentes do lixo mal acondicionado ou depositado a céu aberto e constitui- se 
em foco de proliferação de vetores transmissores de doenças (ratos, baratas, moscas, etc.). 

A exposição indevida desses agentes gera incômodos à população, tanto pelo seu mau odor quanto pela 
poluição visual e degradação do espaço onde é lançado. 

A Lei n.° 12.305 de 02 de agosto de 2010, em seu capítulo II, art. 30, inciso XV, define resíduos sólidos 
como sendo material, substância, objeto ou bem descartado resultante de atividades humanas em sociedade. 
a cuja destinação final se procede, se propõe proceder ou se está obrigado a proceder, nos estados sólido ou 
semissólido, bem como gases contidos em recipientes e líquidos cujas particularidades tornem inviável o 
seu lançamento na rede pública de esgotos ou em corpos d'água, ou exijam para isso 
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O serviço de limpeza nos logradouros públicos tem por objetivo evitar problemas sanitários para a 
comunidade; interferências perigosas no trânsito de veículos; riscos de acidentes para pedestres; prejuízos 
ao turismo; inundações das ruas pelo entupimento dos ralos. 

O modo como é feito o processo de descarte, coleta, tratamento e deposição final do lixo afeta a vida de 
toda coletividade e, a preocupação com essa questão torna-se pública e de todos. 

Os incisos I e V do art. 30 da Constituição Federal estabelecem como atribuição municipal legislar sobre 
assuntos de interesse local, especialmente quanto à organização dos seus serviços públicos. 

Fica, portanto, definida claramente a competência do Município quanto ao gerenciamento dos serviços de 
limpeza urbana 

Sendo assim, a Administração Pública, com o propósito de manter a cidade limpa,a população livre de 
doenças, fundamenta a necessidade do procedimento licitatório para contratação de empresa para a 
realização dos serviços de limpeza urbana em vias públicas na zona urbana no município de SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO/MA. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1. A contratação para execução dos serviços, objeto deste Termo de Referência, está fundamentada com 
base na Lei Federal 10.520/02, subsidiariamente no que couber aLei Federal n° 8.666, de 21/06/93 e suas 
alterações. Aplicar-se-á também os procedimentos determinados pela Lei Complementar 123/2006 e suas 
alterações. 

4. DESENVOLVIMENTO DOS TRABALHOS 111141 , 

4.1. As atividades serão executadas por equipes de operários da CONTRATADA, comandadas por seus 
encarregados. As equipes de trabalho deverão estar permanentemente uniformizadas e munidas de 
ferramentas, equipamentos proteção individual — EPI's, equipamentos de proteção coletiva — EPC's e 
materiais de consumo necessários à execução completa das tarefas. 

4.2. Os serviços de coleta de resíduos sólidos domiciliar, comercial, de varrição e de feiras-livres 
compreendem o recolhimento regular de todos os resíduos a seguir especificados utilizando-se veículos 
coletores, devendo ser executados de forma manual, mecanizada e manual ensacada. 

4.3. Caberá a Prefeitura elaborar a programação de serviços, supervisionar e fiscalizara sua execução. 

4.4. A sinalização de atividades realizadas junto às vias públicas com trânsito de veículos deverá obedecer 
ao disposto no projeto de sinalização viária, a ser elaborado pela CONTRATADA. 

4.5. O projeto de sinalização viária deverá conter, no mínimo: 

a) Sinalização vertical e de advertência, que deverá levar em consideração ascaracterísticas das vias; 

b) Seleção adequada de EPI's em função dos riscos e conforto do trabalhador para cada tipo de 
serviço. 

5. DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES DE LIMPEZA URBANA 

5.1. Varrição Manual 

5.1.1. Compreende os serviços de varrição manual a atividade de limpeza de vias públicas com o 
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recolhimento de todo e qualquer resíduo sólido urbano dos passeios e pista de tráfego de veículos dos 
logradouros públicos. Também fazem parte dos serviçosem questão, à retirada de resíduos de cestos 
coletores públicos e o recolhimento deterra e demais resíduos das aberturas para captação de águas 
pluviais (bocas-de-lobo). 

5.1.2. A varrição das vias deve ser feita em toda a largura dos passeios públicos, incluindo canteiros 
centrais de avenidas e em todas as faixas junto ao meio-fio que contenham resíduos, inclusive onde 
houverem veículos estacionados. 

5.1.3. Áreas ajardinadas ou não pavimentadas também deverão ser varridas. Os resíduos eventualmente 
dispostos em bocas-de-lobo devem ser retirados com o auxílio de enxadinha de pequeno porte. 

5.1.4. Os serviços de varrição em vias com trânsito de veículos deverão ser convenientemente 
sinalizados e, preferencialmente, ser executados no sentido contrário ao fluxo de veículos, com o 
carrinho de varrição posicionado entre o varredor e o sentidodo trânsito. 

5.1.5. A varrição manual deverá ser feita com o emprego de vassouras de boa qualidade e deverão ser 
recolhidos por pás apropriadas e acondicionados em sacos plásticos e não transparentes. 

5.1.5. Os sacos plásticos, quando estiverem cheios, deverão ser fechados e depositados nos passeios 
públicos em locais previamente determinados pela fiscalização da Secretaria Municipal de 
Infrasestrutura para posterior recolhimento. No caso de os sacos conterem resíduos pesados, estes não 
deverão ser preenchidos até o limite de sua capacidade volumétrica, de forma a permitir o seu 
carregamento no caminhão sem o risco de rasgarem-se ao serem erguidos. 

5.1.6. O serviço de varrição poderá ser feito individualmente ou em equipe. O trabalho individual será 
feito com um varredor, munido de carrinho de varrição, vassoura, pá, enxadinha. Este varredor será 
responsável pela limpeza de um determinado trecho de uma ou mais vias. 

5.1.7. Considera-se como Resíduo Sólido Urbano — RSU, sobra de qualquer processo ou atividade do 
dia-a-dia de centros urbanos e rurais, de qualquer origem ou natureza, tais como: embalagens, toco de 
cigarro, papéis, plásticos metais, papelões, oferendas religiosas, restos de alimentos, dejetos humanos 
e de animais, animais mortos depequeno porte, folhas e galhos de árvores, areia, terra e barro. etc. 

5.2. Raspagem 

5.2.1. Denomina-se raspagem a atividade manual de remoção terra, areia, barro epedras entre outros 
resíduos nos leitos das vias públicas, que se depositam após chuvasou enxurradas. 

5.2.2. O serviço de raspagem deverá ser executado com a utilização de vassouras, pás de concha, 
enxadas, picaretas e carrinhos de mão. Os resíduos gerados pela atividade de raspagem deverão ser 
removidos para o passeio público ou acostamento e depositada em montes. Os montes deverão ser 
formados em locais previamente definidos pela fiscalização ou ainda carregados diretamente dentro dos 
compartimentos de carga de caminhões. 

5.2.3. A execução deste serviço deverá ser sinalizada com a colocação de cones de sinalização viária e 
placas indicativas de execução de serviços de limpeza urbana. 

5.2.4. Carregamento e Descarregamento Manual Esta atividade consiste no carregamento e 
descarregamento manual de resíduos sólidos soltos ou ensacados, tais como: caliça, terra, animais 
mortos de pequeno e grande porte, oferendas religiosas, mobiliário, pneus, sucatas entre outros 
materiais, em veículos com compartimentos de carga variados, conforme determinação da fiscalização. 
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5.2.5. Para melhor aproveitamento da capacidade de carga dos caminhões, poderá ser solicitado aos 
funcionários da CONTRATADA o destocamento de galhos e troncos, com a utilização de machados. 
facões e, se necessário. 

5.2.6. Também faz parte desta atividade a acomodação da carga na carroceria, para maior 
aproveitamento de sua capacidade, a operação de colocação e retirada de lona decobertura. Não será 
permitido a compactação da carga com a utilização dos pés. 

5.2.7. A sinalização viária deste serviço deve ser feita com cones de sinalização, dispostos em 
quantidade e forma necessários a visualização em uma distância segurada existência de operários na 
pista. 

6. COLETA MANUAL E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES 

6.1. Os serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares compreendem o recolhimento 
regular de todos os resíduos utilizando-se veículos coletores (CAMINHÃO BASCULANTE) através de 
coleta manual. 

6.2. A coleta domiciliar deverá ser executada em todas as vias abertas e em condições de circulação de 
veículos ou que venham a ser abertas durante a vigência do contrato. 

6.3. A CONTRATADA deverá recolher os resíduos sólidos domiciliares sejam quais forem os recipientes 
utilizados pelos munícipes-usuários, competindo-lhe tomar as medidas necessárias e cabíveis para 
regularização do acondicionamento, na forma das normas que regem a matéria. 

6.4. Os garis coletores deverão apanhar e transportar os recipientes com o cuidado necessário para não 
danificá-los e evitar o derramamento de lixo e chorume nas vias públicas. 

6.5. Os resíduos depositados nas vias públicas pelos munícipes-usuários e os que tiverem caído dos 
recipientes ou da atividade de coleta deverão ser, obrigatoriamente, recolhidos pela equipe de coleta. 

6.6. Os resíduos serão coletados nos logradouros públicos (sistema porta a porta), recolhendo-se °conteúdo 
dos contenedores e/ou os sacos plásticos colocados pelos contribuintes junto ao alinhamento de cada 
imóvel. 

6.7. É vedado transferir o conteúdo de um recipiente para outro ou atirá-lo de um ajudante para outro, ou 
de volta ao passeio. 

6.8. O recipiente vazio, quando for o caso, deverá ser recolocado onde estava, em pé. 

6.9. Na hipótese de ser adotado o regime de coleta domiciliar em dias alternados, não poderá haver intervalo 
superior a 72 (setenta e duas) horas entre duas coletas. 

6.10. A critério do CONTRATANTE o serviço não poderá sofrer intervalo maior que 72 horas nos feriados 
civis e religiosos. 

6.11. Em casos excepcionais, em áreas com características especiais, a coleta domiciliar poderá ser 
realizada com frequência de acordo com o CRONOGRAMA a ser apresentado pela CONTRATANTE. 
desde que devidamente justificada e mediante aprovação prévia e expressa do Órgão Gestor. 

6.12. A coleta de Resíduos Sólidos Domiciliares deverá contemplar toda área urbana do Município até o 
destino final, com frequência de acordo com o CRONOGRAM A a ser apresentado pela CONTRATANT1;. 
discriminada conforme as localidades indicadas no item 7 deste TR. 

6.13. Resíduos da saúde são todos aqueles caracterizados pela resolução 385/05 do CONAMA — 

Página 26 de 50 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA I CNPJ: 06.113.690/0001-71 
ENDEREÇO: PRAÇA GETULIO VARGAS, S/N — CENTRO— SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA — Cep. n°65.790.000 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO — CPL 

Processo n°021/2023-SDNI 

Fls.: 

Rub.: 

Conselho Nacional do Meio Ambiente e pela RDC 306 da ANVISA AgênciaNacional de Vigilância 
Sanitária. 

6.14. Também segundo as instituições acima citadas, estes resíduos são de responsabilidade do gerador, 
que deve encarregar-se da destinação adequada do mesmo. 

6.15. Não são compreendidos na conceituação de resíduos domiciliares, para efeito de remoção 
obrigatória, terra, areia, entulho de obras públicas ou particulares. Neste caso, os resíduos deverão ser 
levados ao destino final pelo próprio gerador. 

6.16. Os resíduos não enquadrados nestas especificações contidas neste Termo de Referência não serão de 
responsabilidades da CONTRATA. 

6.17. Em locais de difícil acesso, onde seja desaconselhável ou mesmo impossível o trânsito da caçamba 
coletora de resíduos sólidos, a CONTRATADA poderá utilizar outras técnicas para a execução dos serviços. 
desde que previamente aprovadas pela Secretaria de Infraestrutura. 

6.18. Havendo um aumento de resíduos a recolher, em consequência de crescimento da população. do 
número de estabelecimentos comerciais ou industriais, ou por outra ocorrência não prevista, a 
CONTRATADA deverá adequar seus recursos às necessidades do serviço, de forma a manter os padrões 
estabelecidos. 

6.19. Os resíduos sólidos para a coleta deverão ser apresentados pelos munícipes emsacos plásticos ou 
recipientes padronizados pela CONTRATANTE. 

6.20. Os coletores deverão apanhar e transportar os recipientes com cuidado necessário para não dani ficá-
los e evitar o derramamento de lixo nas vias públicas. 

6.21. Os resíduos depositados nas vias públicas pelos munícipes, que tiverem tombado dos recipientes ou 
que tiverem caído durante a atividade de coleta, deverão ser, obrigatoriamente, recolhidos pela 
CONTRATADA. 

6.22. A equipe para a execução de coleta de lixo domiciliar será composta de: Encarregado de frente; 
Ajudante / coleta domiciliar; Ajudante / capina; Ajudante / Varrição de rua; Motorista categoria C/D, bem 
como as ferramentas de trabalho necessárias ao bom desempenho das funções. 

7. LOCALIZAÇÃO DA, COLETA E:DESTINAÇÃO ~DOS: RESÍDUOS SÓLIDOS 

7.1 Localização da Coleta: Município de São Domingos do Maranhão/MA. 

7.2. Destinação Final dos Resíduos Sólidos: Povoado Baixão Grande, localizada a 20 km da sede do 
Município. 
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8. UNIFORMES E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO (INDIVIDUAL/COLETIVA) E 
FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS 

8.1. Os uniformes deverão (atender a NBR 15.292 - Vestuário de Segurança de Alta Visibilidade) e ncis 
jaquetas e camisetas deverá constar o nome da empresa e as inscrições - LIMPEZA URBANA- . 

8.2. Em nenhuma hipótese será permitido, parte dos trabalhadores da CONTRATADA, o 
desenvolvimento dos serviços especificados neste Termo de Referência, sem a devida utilização dos 
uniformes e EP1's adequado para cada tipo de atividade. 

8.3. Os trabalhos desenvolvidos em avenidas e/ou vias movimentadas, deverão ser realizados com 
utilização de equipamentos de proteção coletiva. 

8.4. As ferramentas e equipamentos necessários a execução dos serviços deverão ser fornecidas pela 
CONTRATADA, devendo estar permanentemente disponíveis para uso nos serviços contratados pela 
Prefeitura. 

8.2. Deverão ser disponibilizadas para uso, quantidades mínimas de ferramentas e equipamentos. 
dimensionados de acordo com o quadro de memorial de estimativa de custo constante neste Termo de 
Referência. 

9. 01IRIGAÇÕÉS DA CONTR.ATANTE 

9.1. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor, forma e prazos ajustados. 

9.2. Gerenciar o presente contrato, indicando, sempre que solicitado, o nome da CONTRATADA, o preço 
e a descrição do(s) objeto(s) contratados(s). 

9.3. Convocar a CONTRATADA via e-mail ou telefone, para sanar possíveis irregularidades ocorridas na 
execução do presente Termo de Referência. 

9.4. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço: 

9.5. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

9.6. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em 
decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 

9.7. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 

9.8. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

9.9. Acompanhar e fiscalizar no local dos serviços, os serviços licitados e notificar a Contratada, quando 
houver falhas e/ou irregularidades identificadas na execução, fixando-lhe prazo para a correção. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Executar os serviços, conforme especificações do Edital, Termo de Referência e em 
consonância com a proposta de preços; 

10.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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10.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 
CONTRATANTE; 

10.4. Arcar com eventuais prejuízos causados a CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

10.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para 
efeito de crédito de pagamento das obrigações; 

10.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários 
venham a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato; 

10.7. Substituir eventuais serviços que não estejam em conformidade com o termo de referência e 
proposta de preços, com as mesmas especificações. 

10.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
com provação; 

10.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

10.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

10.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 

11. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

11.1. O contrato terá vigência de 12 (dose) meses, a partir data de sua assinatura, com sua eficacia a 
partir da publicação no Diário Oficial, que poderá ter sua vigência prorrogada por iguais e sticessi‘o,; 
períodos com vistas a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, limitada a 
60 (sessenta) meses conforme art. 57, inciso II da Lei n° 8.666/93. 

11.1.1. O presente contrato poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, até o limite de 60 
(sessenta) meses, caso sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultànea, e 
autorizado formalmente pelo Contratante: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
b) A Contratante tenha interesse na continuidade dos serviços; 
c) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Contratante: e 
d) A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

12. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1. A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO, o qual promoverá o 
acompanhamento da execução dos serviços e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e 
quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as 
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma. 

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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13.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de emissão de ordem 
bancária em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal de 
Contrato, acompanhada dos seguintes documentos: 

13.1.1. Solicitação de pagamento por escrito; 

13.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Serviços ou outro instrumento equivalente: 

13.1.3. Termo de Recebimento Provisório dos itens/produtos entregues ou serviços executados. 
quando for o caso; 

13.1.4. Termo de Recebimento Definitivo dos itens/produtos entregues ou serviços executados, 
quando for o caso; 

13.1.5. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na licitação; 

13.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

13.3. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, 
cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas. 
ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. 

13.4. A Administração, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir. 
cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes amultas, 
ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. 

13.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento 
deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária. 

13.6. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que couber, às 
retenções na fonte nos seguintes termos: 

13.6.1. do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 
- CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição para o P1S/PASEP, na 
forma da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da 
Lei n° 9.430, de 27/12/1996 e alterações; 

13.6.2. da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, correspondente a 
11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB n° 971, de 13/11/2009, conforme determina 
a Lei n° 8.212, de 24/07/1991 e alterações; 

13.6.3. do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na forma da Lei Complementar n' 
116, de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor. 

13.7. A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente com a nota 
fiscal correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua opção por tal regime tributário. 

14. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

14.1. Da Qualificação Técnica-Operacional 

I 

a) Atestado(s) e/ou Declaração(ões) de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da 
empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a 
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licitante prestou ou presta serviços compatíveis com o objeto desta Licitação. O atestado dewrá 
ser impresso em papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser 
assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, 
com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função, com comprovação de experiência na 
execução dos seguintes itens de maior relevância do Projeto Básico. 

1.4 Coleta e transporte de resíduos domici I iare. comerciais e de varrição - 
Remoção Manual. 

'Fon. 4.120,00 

a.1) As exigências de que a empresa tenha experiência nos itens de maior relevância fazem-se 
necessárias em função da complexidade e expressividade da obra que não pode prescindir de atuação 
operacional com comprovada experiência para os serviços de maior relevância. 

a.2) O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) 
apresentado(s), podendo requisitar cópias dos respectivos contratos, notas fiscais ou outros 
documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 

b) Registro e/ou Inscrição da Pessoa Jurídica no Conselho Regional Engenharia e Agronomia — 
CREA do domicilio ou sede da licitante, vigente; 

c) Licença de Operação (LO) emitida por órgão ambiental municipal ou estadual ou distrital. em 
nome da licitante, para coleta e transporte de resíduos, nos termos da Resolução do CONAMA n.° 
237/1997, do domicílio ou sede da licitante, vigente; 

14.2. Da Qualificação Técnica Profissional 

a) Registro efou Inscrição dos seus Responsáveis Técnicos no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia — CREA, vigente; 

b) Comprovação da empresa possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega das 
propostas PROFISSIONAL DE NIVEL SUPERIOR, pelo menos 1 (um) Engenheiro(a) Civil ou 
1(um) Engenheiro(a) Ambiental ou 1(um) Engenheiro(a) Sanitarista detentor de Atestado de 
Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado 
no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA acompanhado da respectiva Certidão de 
Acervo Técnico-CAT, em nome dos responsáveis técnicos apresentados, na qual fique comprovada que 
tenham prestados ou estejam prestando serviços compatíveis com o objeto da presente licitação com 
comprovação de experiência na execução dos seguintes itens de maior relevância do Projeto Básico. 

eINW=çã"—agg—i ' _ 
Coleta e transporte de resíduos domiciliares, comerciais e de varrição - 

1 .4 fon. 
Remoção Manual. 

Q4aut. 

4.120,00 

b.1) As exigências de que a empresa tenha experiência nos itens de maior relevância fazem-se 
necessárias em função da complexidade e expressividade da obra que não pode prescindir de atuação 
operacional com comprovada experiência para os serviços de maior relevância. 

b.2) Para a comprovação do vínculo profissional do(s) responsável(eis) técnico(s) com a 
empresa será admitida a apresentação de: CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DA 
PESSOA JURÍDICA emitido pelo CREA onde constará todos os responsáveis técnicos e sócios da 
empresa, CÓPIA DA CARTEIRA DE TRABALHO (CTPS), FICHA DE REGISTRO DE 
EMPREGADO, CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA (no caso de sócio); CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, ou; DECLARAÇÃO DE CONTRATAÇÃO FUTURA do 
profissional, desde que acompanhada da DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA/CONCORDÂNCIA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LACTAÇÃO — CPL 

Processo n° 021/2023-UM 

Fls.: 92
Rub.: 

assinado pelo profissional; 

c.3) É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma empresa proponente, 
fato este que inabilitará todas as envolvidas. 

c) Declaração formal e expressa da licitante indicando o(s) profissional(is) que atuará(ão) como 
responsável(is) técnico(s) pelo acompanhamento e execução dos serviços; 

14.3. Da Visita Técnica 

p 

14.3.1. Declaração de Visita ou Não Visita ao Local da prestação dos serviços, conforme modelo 
constante no edital. 

a) A empresa licitante poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços, examinando as 
áreas, tomando ciência do estado, características, e eventuais dificuldades para execução dos 
serviços; 

b) A vistoria não é de caráter obrigatório, podendo a empresa licitante participar do certame. 
mesmo que não vistorie o(s) local(ais); 

c) A empresa licitante que optar pela não vistoria do local não poderá, em hipótese alguma, 
descumprir qualquer regra, decisão e acordo consequente deste edital, devendo ainda apresentar a 
Declaração Formal de Dispensa de Visita/Vistoria. A empresa que não vistoriar o local será tratada 
nas mesmas condições daquela que vistoriou, caso a empresa opte por realizar a visita/vistoria a 
mesma deverá apresentar a Declaração Formal de Visita/Vistoria; 

d) A empresa licitante que optar pela vistoria deverá agendar junto a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRTUTURA, pelo e-mail cplsaodomingos.ma@outlook.com; 

e) As vistorias acontecerão em dias úteis, entre 09h00min às 12h00min e das 14h00min e 17h00min. 
A visita poderá ser realizada no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas antes da data da abertura da 
licitação. 

t; 

15.1. O licitante vencedor deverá entregar ao Contratante, no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, após 
a assinatura do contrato, uma Garantia de Execução do Contrato, que deverá ser fornecida ao Contratante 
no valor estipulado neste instrumento. 

15.2. O adjudicatário, prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do 
Contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas neste Termo, conforme disposto no art. 
56 da Lei n° 8.666, de 1993, desde que cumpridas as obrigações contratuais. 

15.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período 
mínimo de 3 (três) meses após o término da vigência contratual. 

15.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

a) prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 
obrigações nele previstas; 

b) prejuízos causados à contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 
contrato; 

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada; 
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ESTADO DO MARANHÃO 
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Processo n° 021/2023-St/NI 

Fls.: 

Rub.: 

d) obrigações fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pela contratada. 

15.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 
anterior. 

15.6. No caso de opção pela garantia em dinheiro, a contratada terá que fazer o depósito, no Banco do 
Brasil S/A, Agência n° 2414-X, Conta Corrente n° 11.965-2, e apresentar o comprovante do depósito 
junto ao Fiscal do Contrato. 

15.7. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Fazenda. 

15.8. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade durante a 
vigência do contrato. 

15.9. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos 
benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

15.10. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
readequada ou renovada nas mesmas condições. 

15.11. A Contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 

a) caso fortuito ou força maior; 

b) alteração, sem prévia anuência da seguradora, das obrigações contratuais; 

c) descumprimento das obrigações pela Contratada decorrentes de atos ou fatos praticados pela 
Contratante; 

d) atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração. 

15.12. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as previstas 
neste item. 

15.13. Será considerada extinta a garantia: 

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo 
circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

b) no prazo de três meses após o término da vigência, caso a Contratante não comunique a ocorrência 
de sinistros. 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRA1TVAS 

16.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO e será descredenciado do Cadastro de Fornecedores do Município, pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, sem prejuízo da multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a 
contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos, garantido o direito à ampla defesa. o licitante 
que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 
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Processo n° 023/2023-SDN1 

Rub.: 

a) não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 
b) não entregar a documentação exigida no edital; 
c) apresentar documentação falsa; 
d) causar o atraso na execução do objeto; 
e) não mantiver a proposta; 
f) falhar na execução do contrato; 
g) fraudar a execução do contrato; 
h) comportar-se de modo inidôneo; 

h.1) Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei tf 
8.666/93; 

i) declarar informações falsas; e 
j) cometer fraude fiscal. 

16.2. As sanções descritas no subitem anterior também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em licitações processadas pelo Sistema de Registro de Preços - SRP que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração 
Municipal. 

16.3. As sanções serão registradas e/ou publicadas no Cadastro de Fornecedores do Município, 
Imprensa Oficial e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF. 

16.3.1. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o 
caso, aplicação de sanções à licitante, em decorrência de conduta vedada nesta Licitação, as 
comunicações à licitante serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail") 
apresentada na documentação da empresa e cadastrada no Portal de Compras do Município de SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura ou por "e-mail" constante 
na documentação apresentada pela licitante. 

16.4. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, a 
retirar a Nota de Empenho ou a assinar o Instrumento Contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais 
licitantes chamadas na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente 
às seguintes penalidades: 

a) Impedimento de Licitar e Contratar com a Município de São Domingos do Maranhão, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos; 

b) Multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação e demais 
com inações legais. 

16.5. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais/produtos sujeitará a 
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora: 

c) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto em 
atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

d) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso, 
a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 30% (vinte por cento) do valor do contrato. 

16.6. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à 
Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato: 

a) Advertência escrita; 

b) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato; 
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Processo n° 021/2023-51/N1 

Fls.: 

Rub.: 

c) Declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a Administração 
Pública (União, Estados e Municípios), pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que o contratado 
cumpra as condições de reabilitação; 

d) Impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

16.7. As sanções previstas nas alíneas "a", "d" e "e" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista 
na alínea "b". 

16.8. Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

16.9. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses legais. 
quando: 

e) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito; 
não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante; 

b) descumprir os prazos e condições previstas nesta licitação. 

16.10. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO. 

16.11. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada. 
amigável ou judicialmente. 

17. DAS DISPOSIÇÕES PINAIS 

17.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que 
venham a impedir ou dificultar a execução dos serviços. 

17.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato, visando à prestação dos 
serviços, independentemente de estarem nele transcritas. 

São Domingos do Maranhão (MA), 19 de janeiro de 2023. 

Roseane Gomes Sousa Santos 
Secretária Municipal de Obras, Serviços Públicos e Transportes Terrestres 

À vista das informações contidas nestes autos e com 
observância às normas vigentes, APROVO o presente 
Termo de Referencia e AUTORIZO a 
abertura/realização do procedimento licitatório com 
fulcro no art. 38 da Lei n° 8.666/93. 

Renan Silva de Araújo 
Assessor de Finanças 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA NWNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO — CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 002/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 021/2023 — PMSDM 

ANEXO II 

CARTA PROPOSTA 

Ao 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO- MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° ****/2023— CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 021/2023 - PMSDM 

Processo n° 021/2023-SDN1 

Rub.: 

OBJETO: Contratação Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de limpeza urbana e coleta de lixo 
em vias públicas. 

Prezado Senhor, 

A empresa XXXXXXXXX com endereço na XXXXXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n' 
XX.XXX.XXX/XXXX-XX vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade 
n° XXXXXXXX e do CPF N° XXXXXXXXX, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, 
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da 
preparação da mesma. 

Propomos o Valor Total de RS XX,XX (XXXXXXXXX), para o fornecimento/prestação dos serviços do objeto 
desta licitação, conforme Planilha Orçamentária, Composições de Preços Unitários, Composição do 11D1, 
Composição de Encargos Sociais e Cronograma Físico Financeiro para o período de 12 (doze) meses em 
anexo. 

Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de Identidade e cargo na 
empresa; 

Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência n° XXXXX e Conta Corrente n° XX.X X X-XX . 

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail): 

Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame: 

Prazo de início da execução dos serviços: Até 5 (cinco) dias uteis contados da data do recebimento da Ordem de 
Serviço. pela CONTRATADA; 

Local de Prestação dos Serviços: Município de São Domingos do Maranhão/MA. 

Condições de Pagamento: São aquelas previstas no edital e seus anexos. 

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos. tributos, 
transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto deste Pregão Eletrônico. 

Local e data. 

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura 
e a devida identificação e qualificação) 

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da empresa 
licitante. 
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ESTADO DO MARANHÃO - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAUÃO CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 002/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 021/2023 — PMSDM 

ANEXO II-A 

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS 

Processo o' 021/2023-SIM! 

Fls.: 10-3

Rub.: 

Item 1:specificações 
Preço de 

Custo (RS) 
Impostos 

Federais (R.$) 
Impostos 

Estaduais (RS) 
Preço de 

Venda (FtS) 

Custos 
Indiretos Lucro 

(RS) 

Ma rgen 
de 

Lucro 
r/o) 

, 

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX 
CNP.I: XXXXXXXXXX 
Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa) 
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva aliquota). 
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva aliquota). 
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos) 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARÁ- 11ÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO — CPL 

Processo n° 021/2023-SOM 

Rub.: 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 002/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 021/2023 — PMSDM 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA 

Ao Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° ****/2023 — CPL/PMSDM 

Processo Administrativo n°021/2023 - PMSDM 

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita 110 

CNPJ/MF sob o n° (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de 
identidade n° XXXXXXX e do CPF N° XXXXXXXXXXX: 

)=. DECLARA que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é: 

Simples Nacional; 

Lucro Real; 

Lucro Presumido; 

Outro: 

1 
..,•••• ••••, 

• DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s). 
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX. 

• DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno 
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento 
do objeto. 

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e 
mobiliários pertinentes as suas atividades. 

Endereço: 
Cidade/Estado: 
Cep.: 
Ponto de referência: 
Telefone: 
E-mail: 

• DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como: 

Microempreendedor Individual - MEI; 

 
]Microempresa - ME; 

Empresa de Pequeno Porte - EPP; 

Pagina 38 de SI) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA I CNPJ: 06.113.690/0001-71 
ENDEREÇO: PRAÇA GETULIO VARGAS. S/N — CENTRO — SÃO DOMINGOS DO MARANHÀO/MA — Cep. n°65.790-000 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MAHMIHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO — CPL 

Normal. 

Processo n° 021/2023-SOM 

Fls.: 

Rub.: 

D. DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos. 
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital; 

> DECLARO sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a 
minha habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

D. DECLARO para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) 
anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso 
XXXIII, do art. 70 da Constituição Federal; 

D DECLARO que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira 
independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa N°2 de 16 de setembro 
de 2009 da SLTI/MP; 

D DECLARO de que não possuo, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1° e no inciso 111 do art.5' 
da Constituição Federal; 

D DECLARO que, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, estou 
ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minhaempresa, 
atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação; 

Declaramos, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto no 
respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração. 

Local e data. 

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura 
e a devida identificação e qualificação). 

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da 
empresa licitante. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LACTAÇÃO — CPI 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 002/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMNISTRATIVO N° 021/2023 — PMSDM 

ANEXO 40 

DECLARAÇÃO FORMAL DE VISITA / VISTORIA 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° ******/2023 — CPL/PMSDM 

Processo Administrativo n° 021/2023 - PMSDM 

Processo n° 021 /2023-SDNI 

Fls.: 

Rub.: 

A empresa (razão social), inscrita no CNPJ n.° (informar CNPJ), sediada a (informar endereço completo), 
por intermédio de seu representante legal, infra-assinado e para fins de participação e habilitação no PREGÃO 
ELETRÔNICO N° XXX/2023 — CPL/PMSDM, declara, expressamente que VISITOU as áreas onde serão 
executados os serviços/obras da licitação em referência a fim de inspecionar as instalações e realizar vistoria 
técnica das áreas fisicas, obtendo o conhecimento de todos os detalhes, informações e condições necessárias à 
elaboração da proposta, de acordo com o edital e anexos do presente certame. 

Local e data. 

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura 
e a devida identificação e qualificação) 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO — CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 002/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ****/2023 — 

PMSDMANEXO V 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA FORMAL DE VISITA / VISTORIA 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2023 — CPL/PMSDM 

Processo Administrativo n° *****/2023 - PMSDM 

Processo n° 021/2023-SOM 

Rub.: 

A empresa (razão social), inscrita no CNPJ n.° (informar CNPJ), sediada a (informar endereço completo da 
empresa), por intermédio de seu representante legal infra-assinado e para fins de participação e habil itaçãona 
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 — CPL/PMSDM, declara, expressamente que OPTOU pornão 
realizar a visita/vistoria ao(s) local(is) de execução dos serviços, e que ASSUME todo e qualquer risco por 
essa decisão e SE COMPROMETE a prestar fielmente os serviços constante no edital e seusanexos. 

Local e data. 

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura 
e a devida identificação e qualificação) 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO — CPI 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 021/2023 - PMSDM 

ANEXO 42 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA OU ANUÊNCIA 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° ****/2023 — CPL/PMSDM 

Processo Administrativo n° 021/2023 - PMSDM 

Processo n 021 /2!)?. 

Fls.: 

Rub.: 

;tal

Eu, (responsável técnico indicado) declaro estar de pleno acordo com a contratação relacionada neste 
documento e que executarei todos os serviços estritamente conforme o estipulado no edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO N° XXX/2023 — CPL/PMSDM e seus anexos atuando como RESPONSÁVEL TÉCNICO da 
empresa (informar razão social da empresa). 

Local e data. 

(nome completo do responsável técnico da empresa e do seu representante legal, com assinatura 
e a devida identificação e qualificação) 
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It, 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÀO 

\*: COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO — CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO N° ***/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 021/2023 - PMSDM 

ANEXO VII 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° XXX/2023 - PMSDM 
PROCESSO N° 021/2023 - PMSDM 
PREGÃO ELETRÔNICO N° **/2023 — CPL/PMSDM 

Processo n° 021/2023-51)M 

Fls.: 

Rub.: 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO E A EMPRESA 
XXXJ0000000a. 

O MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no 
C.N.P.J. (MF) sob o n° XX.300C.XXX/XXXX-XX, com sede na Praça Getúlio Vargas, s/n - Centro, SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO/MA, através da (ÓRGÃO CONTRATANTE), doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal, Sr. X.XXXXXXXX, RG 
n° XXXXXXXXXXXX E CPF n° XXXXXXXXXX e a empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no 
C.N.P.J sob o n.° MOCXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXX.XXX, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, XXXXXXXXXXXXXX, R.G. n.° 
XXXXXXXXX, C.P.F. n.° XXXXXXXXXXXX, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO, decorrente 
do Pregão Eletrônico n° XXX/2022 — CPL/PMSDM, formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 
021/2023-PMSDM, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei 
Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do 
Decreto Federal no 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de limpeza urbana e coleta de lixo em vias públicas, conforme as especificações, quantidades 
e condições contidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta Vencedora. 

1.2. O valor global deste Contrato é de R$ XX,XX p000000m, conforme Proposta Readequada ao 
valor final da Contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO 

2.1. Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de sua transcrição, o Edital do Pregão 
Eletrônico n° ***/2023 — CPL/PMSDM, a Proposta de Preços da Contratada e a respectiva Nota de 
Empenho n° MOCXXXX. 

2.2. Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos: 

a) O Edital do Pregão Eletrônico n° XXX/2023 — CPL/PMSDM e seus anexos; 

b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada; 

c) O Termo de Referência. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LACTAÇÃO — CPI 

Processo n°021/2023 -SOM 

Fls.: 

Rub.: 

iít 

CLÁUSULA TERCEIRA —DO PRAZO DE INÍCIO DE EXECUÇÃO E LOCAL DE EXECUÇÃO 

3.!. Prazo de inicio da execução dos serviços: Até 5 (cinco) dias uteis contados da data do recebimento 
da Ordem de Serviço, pela CONTRATADA; 

3.2. Local de Prestação dos Serviços: Município de São Domingos do Maranhão/MA. 

CLÁUSULA QUARTA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 02— PODER EXECUTIVO 
UNIDADE: 16— SECRETARIA MUN. DE OBRAS, SERV. PÚBL. TRANS. 
DOTAÇÃO: 01.122.0002.2054.0000 3. 3.90.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA. 

CLÁUSULA QUINTA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÓES 

S. 1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo 
com o constante no art. 65, inc. II, § 2°, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA SEXTA —DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1. O contrato terá vigência de 12 (dose) meses, a partir data de sua assinatura, com sua eficácia a 
partir da publicação no Diário Oficial, que poderá ter sua vigência prorrogada por iguais e sucessivos 
períodos com vistas a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, limitada a 60 
(sessenta) meses conforme art. 57, inciso II da Lei n° 8.666/93. 

6.1.1. O presente contrato poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, até o limite de 60 (sessenta) 
meses, caso sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea, e autorizado 
formalmente pelo Contratante: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
b) A Contratante tenha interesse na continuidade dos serviços; 
c) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Contratante: e 
d) A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

CLÁUSULA SÉTIMA— DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOSat 

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência, Anexo 1 do edital. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de emissão de ordem 
bancária em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal de 
Contrato, acompanhada dos seguintes documentos: 

8.1.1. Solicitação de pagamento por escrito; 

8.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Serviços ou outro instrumento equivalente; 

8.1.3. Termo de Recebimento Provisório dos itens/produtos entregues ou serviços executados, quando 
for o caso; 

8.1.4. Termo de Recebimento Definitivo dos itens/produtos entregues ou serviços executados, quando 
for o caso; 
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Processo n° 021/2023-S1w 

ESTADO DO MARANHÃO Fls.: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO — CPL 

Rub.: 

8.1.5. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na licitação; 

8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

8.3. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, 
cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, 
ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. 

8.4. A Administração, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir. 
cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes amultas. 
ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. 

8.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou ina.dimplência, pelo descumprimento 
deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária. 

8.6. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que couber, às 
retenções na fonte nos seguintes termos: 

8.6.1. do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 
- CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP, na 
forma da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da 
Lei n°9.430, de 27/12/1996 e alterações; 

8.6.2. da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, correspondente a 
11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB n°971, de 13/11/2009, conforme determina 
a Lei n°8.212, de 24/07/1991 e alterações; 

8.6.3. do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na forma da Lei Complementar if 
116, de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor. 

8.7. A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente com a nota 
fiscal correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua opção por tal regime tributário. 

8.8. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da 
CONTRATADA, no Banco do Brasil, Agência 2614-X, Conta Corrente 11.965-2. 

8.9. A Contratante, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, cautelar 
ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas. 
ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. 

8.10. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento 
deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência — Anexo 1 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência — Anexo 1 do edital. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LACTAÇÃO— CPI 

Processo n°021/2023-SIINI 

Fls.: 11
Rub.: 

CLÁUSULA DÉCUV1A PRIMEIRA— DAS SANÇÕES ADIVIINISTRATIVÁW-  0, 

1 1.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA RESCISÃO 

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das hipóteses 
dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

13.1. A prestação dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Representante da 
CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULADÉÇIMA QUARTA DAS COMUNICAÇÕES 

14.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se 
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não 
sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA:11~4 QIUINTA — DA PUBLICAÇÃO 

15.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumentopela 
CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro 
do instrumento pelo setor competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA.,SEXTA — DO REAJUSTE DE PREÇOS 

16.1. Os preços dos serviços objeto desta contratação, desde que observado o interregno mínimo de 12 
(doze) meses, contado da data limite para apresentação da proposta de preços pela licitante na presente 
licitação ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último 
reajuste ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se a variação do índice Nacional de Preços ao 
Consumidor — INPC, acumulado em 12 (doze) meses. 

16.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

16.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem 
pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito. 

16.3. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o 
contrato. 

16.4. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito da 
CONTRATADA. 

16.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

16.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 

16.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO — CPL 

Processo G 021/2023-SIIM 

Fls.:  P —g 

Rub.: 

16.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO 

17.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão 
do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

17.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando 
a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação 
da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor 
pactuado. 

17.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos 
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços 
de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

17.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio 
econômico-financeiro. 

17.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das 
condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros 
dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula. 

17.6. Com fundamento no disposto pelo art. 65, 11, "d" da Lei 8.666/93, o valor do contrato poderá ser 
alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado 
e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impediti‘ os da 
execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 
álea econômica extraordinária e extracontratual. 

17.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que 
comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior. 

17.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual 
deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é 
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato; 

17.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de lucro 
da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizeme/ou 
impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DAS ASSINATURAS -44:1 •í„ „ 

18.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, 
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos 
legais da via fisica original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não 
contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato poderá ser 
assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por 
certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A 
assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo 
Adobe Acrobat. 
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Processo n°021/2023-59M 

ESTADO DO MARANHÃO Fls.: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICFAÇÃO — CPL 

Rub.: 

CLAUSULA DÉCIMA NONA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

19.1. O licitante vencedor deverá entregar ao Contratante, no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, após, 
a assinatura do contrato, uma Garantia de Execução do Contrato, que deverá ser fornecida ao Contratante 
no valor estipulado neste instrumento. 

19.2. O adjudicatário, prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do 
Contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas neste Termo, conforme disposto no art. 
56 da Lei n° 8.666, de 1993, desde que cumpridas as obrigações contratuais. 

19.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período 
mínimo de 3 (três) meses após o término da vigência contratual. 

19.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

a) prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 
obrigações nele previstas; 

b) prejuízos causados à contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 
contrato; 

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada; 

d) obrigações fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pela contratada. 

19.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 
anterior. 

19.6. No caso de opção pela garantia em dinheiro, a contratada terá que fazer o depósito. no Banco do 
Brasil S/A, Agência n° 2614-X, Conta Corrente n° 11.965-2, e apresentar o comprovante do depósito 
junto ao Fiscal do Contrato. 

19.7. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Fazenda. 

19.8. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade durante 
vigência do contrato. 

19.9. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos 
benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

19.10. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
readequada ou renovada nas mesmas condições. 

19.11. A Contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 

a) caso fortuito ou força maior; 

b) alteração, sem prévia anuência da seguradora, das obrigações contratuais; 

c) descumprimento das obrigações pela Contratada decorrentes de atos ou fatos praticados pela 
Contratante; 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO — CPL 

d) atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração. 

Processo n° 021/2023-SOM 

Fls.: 

Rub.: 

tr

19.12. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as previstas 
neste item. 

19.13. Será considerada extinta a garantia: 

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo 
circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato: 

b) no prazo de três meses após o término da vigência, caso a Contratante não comunique a ocorrência 
de sinistros. 

cLÁusuummásau- Do o 
Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúv idas oriundas 
do presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir 
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) 
testemunhas que também os subscrevem. 

São Domingos do Maranhão (MA), XX de XXXX de 2023. 

XXXXXXXXXX XXXXXXX,XXX 
Secretário Municipal de Infraestrutura Representante Legal da Empresa 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

C PF: 

Nome: 

CPF: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO — CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO N° ****/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 021/2023 - PMSDM 

ANEXO VIII 

MODELO DA ORDEM DE SERVIÇOS 

Processo n°021/Z023-5)M 

Fls.: P,6
Rub.: 

ORDEM DE SERVIÇO N° XXX/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° ***/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 021/2023 - PMSDM 
SERVIÇOS A SEREM EXECUTADA: 

A PRESENTE ORDEM DE SERVIÇO REFERE-SE: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de limpezaurbana e coleta de lixo em vias públicas. 
EMPRESA EXECUTORA: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS: 

RS XX,XX (XXXXXXXXX). 

PRAZO PARA EXECUÇÃO: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

AUTORIZAMOS A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS CONSTANTES NA PRESENTE ORDEM DE SERVIÇO. 

CONTRATANTE EMPRESA 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO (Ma), xx de 
xxxxxxx de 2023 

DE ACORDO: 

EMPRESA EXECUTORA: 
XXXXXXXXXXXXX 

CNPJ N° XX.XXX.XXX/XXXX/-XX 
Sr. XXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

RECEBEMOS EM: / / 

XXXXXXXXXXXX 
Secretário Municipal de Infraestrutura 

CONTRATANTE 
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N) PROCESSO: 

ESTADO DO MARANHÃO Assingtora: 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

/12423 

1 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e atividades urbanísticas. na sede do 
Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 
Local: São Domingos do Maranhão 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

í 

TT REFERÈNC:Á CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT. 
12 

MESES 
VALOR SEM BOI 

: 1.0 LIMPEZA E COLETA DE UXO 

1.1 Comp. Propria CPU-13 VARRIÇÃO MANUAL DIÁRIA Equipe/mês 1,00 12,00 

1.2 Comp. Própria CPU-14 CAPINA, RASPAGEM DE LINHA D'ÁGUA Equipe/mês 1,00 12,00 

1.3 Cornp. Propria CPU-09 COLETA DO RESÍDUO DE VARRIÇÃO E CAPINA Equipe/mês 1,00 12,00 

1.4 Comp. Própria CPU-11 COLETA DO RESÍDUO DOMICILIARES Ton/mês 686,68 8.240,17 

1.5 Comp. Própria CPU-10 COLETA MECANIZADA Equipe/mês 1,00 1200,

TOTAL DA PLANILHA MENSAL 
TOTAL DA PLANILHA ANUAL 12 

Importa o presente orçamento mensal em R$ 

• 

Importa o presente orçamento anual em R$ 

#NOME? 

#NOME? 

V. COM 30: 

São Domingos do Maranhão-MA, 20 de ciózornoi-0 

Secretário de Infraestrutura Engenheir 

Tingires 3',zst-i1flento

,,,,,,...Engenheira Civil • 
vnennim 111.701,213-2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNRI ne 06.113.690/0001-71 
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ND pnCESSO: 

AssIntre: 

COMPOSIÇÕES DE CUSTO UNITÁRIO 



ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e atividades urbanísticas, na sedé c1 Municiplo de 
São Domingos do Maranhão para o exercicio 2023. 
Local: São Domingos do Maranhão 

1 
COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO - CPU 09 

COLETA E TRANSPORTE DE RESIDUOS DE CAPINA 
Dias Uteis (média) 25,25 dias/mês 
Jornada Mensal (horas): Horas Semanas Dias 

_._

160 8 4 5 

A - Equipamento 
Quant. 
(hora) 

Utilizaçáo Custo Operacional 
Custo Tota: 

Més 
Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva 

Caçamba basculante com capacidade de 12 m3 160 60% 40% o 1 
Custo Mensal do Equipamento

B - Mão de Obra 

* o

Quantidade Custo da Mão de Obra 
Custo Total 

Mês 
G , sição Própria - CPU 06 MÃO-DE-OBRA. MOTORISTA PARA SERVIÇOS CORRELATOS - 1,00 0 JO 
Composição Própna - CPU 02 M 0-DE-OBRA - GARI PARA SERVIÇOS CORRELATOS - TURNO 2.00 0,00 

Custo Mensal da Mão de Obra 0,00 

C - Ferramentas Quantidade Custo das Ferramentas 
Custo Total 

Ws 
SINAPI - 09/2021 PA DE LIXO PLASTICA. CABO LONGO SINAPI 38402 1,0 0 
SINAPI - 09/2021 VASSOURA 40 CM COM CABO SINAPI 38400 10 0 

Custo Mensal das Ferramentas (I 
CUSTO DIRETO . Di00, 

Composição de custos unitários: COLETA E TRANSPORTE DE RESiDUOS DE CAPINA 
Equipamento - Componente para veículos : chassis 9,6 t (p/ caminhão) - SICRO A9303 
Implemento- Componente para veiculos : Caçamba basculante com capacidade de 6 m' - SICRO A9338 

Valor de Aquisição (VA) 
Valor Residual (VR) 

Vida Útil (VU) 
Vida Útil (horas) 

Horas de Trabalho Anual (HT) 
Juros (JU) 

Fator de Manutenção (FM) 
Potência (kw) 

Fator de Consumo (FC) 

e ço do Combustivel (CO) 
Reserva Técnica (RT) 

Equipamento 
195 154,40 

39030 88044 
7,29 

14000,00 
1920,00 
6,15% 

90,00% 
115,0000 

0,1500 
4,839 

10,00% 

Implemento 
45.797,25 

9159,44972 20% 
anos 
horas 
horas 
(SELIC) Período de vigéncla: 23/09/2021 .27/10/2021 
Fator K - Manual - SICRO 

0,0000 Fabricante 
0,0000 Manual - SICRO 

Preço Mínimo - ANP OuV21 

Equipamento Implemento 
Depreciação e Custo de Aquisição 

DETALHAMENTO DOS CALCULOS 
SubTotal Equipamento Implemento SubTotal 

Manutenção 
RS 11,15 R52,62 R$ 13,77 RS 12 55 RS 2,94 R$ 15,49 

.(VA-VR)/(VU'HT) .(VA*FM)/(VU'HT) 

Investimento Médio (IM) Operação 
110959,2173 3140,3828 R$ 83,47 RS 0.00 R$ 83,47 

=(((VU)+1)'VA)/(2'VU) =kw*FC*C0 

Juros (JR) Reserva Técnica 
R$ 3,55 RS 0,10 RS 3,65 RS 0,50 RS 0,04 RS 0,54 

=(IM*JU)/HT .(JR+IS)*RT 

Impostos e Seguros (IS) 
R$ 1.4-4 RS 0,34 RS 1,78 

=((VU+1)*VA*0,025)/(2"(HT1313)) 

Custo Horano Produtivo 
Custo Horário Improdutivo 

São Domingos do Maranhão-MA 20 de dezeinbrz, 
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ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Secretario de Infraestrutura Engenheiro 
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FOLNAS:....12„

N"PROCESSO: 

ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e atividades urbarust 35 Í 

sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 
Local: São Domingos do Maranhão 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO - CPU 10 
COLETA E TRANSPORTE DE ENTULHO 
Dias Uteis (média) : 25,25 dias/mês 
Jornada Mensal (horas): Horas Semanas Dias

160 8 4 5 

Quant. 
(hora) 

ilização Custo Operacional 
Custo Total 

Més 1
Operativa l Improdutiva Operativa Improdutiva i 

Caçamba basculante com capacidade de 12 m3 160 60% 40% O ,, 

• 
Custo Mensal do Equipamento 0,00 

, 

B - Mão de Obra Quantidade Custo da Mão de Obra Custo Totai
 

' 
Mês . 

Composição Própria - CPU 06 MÃO-DE-OBRA - MOTORISTA PARA 1.00 - 1 

Composição Própria - CPU 02 MÃO-DE-OBRA - GARI PARA SERVIÇOS 2,00 
, 

Custo Mensal da Mão de Obra :1 

C - Ferramentas Quantidade Custo das Ferramentas 
Custo Total 

Mês 

SINAPI - 09/2021 
PA DE LIXO 
PLASTICA, CABO 
LONGO 

SINAPI 38402 1,0 0,00 O 

SINAPI - 09/2021 VASSOURA 40 CM
SINAPI 

COM CABO 38400 1,0 0,00 

Custo Mensal das Ferramentas 0 , 
CUSTO DIRETO 

. 
0.00] 

Composição de custos unitários COLETA E TRANSPORTE DE ENTULHO 
Equipamento - Componente para veículos : chassis 9,6 t (p/ caminhão) - SICRO A9303 
Implemento - Componente para veículos : Caçamba basculante com capacidade de 6 m' - SICRO A9338 

rPN Valor de Aquisição (VA) 
Valor Residual (VR) 

Vida ütil (VU) 
Vida Util (horas) 

Horas de Trabalho Anual (HT) 
Juros (JU) 

Fator de Manutenção (FM) 
Potência (kw) 

Fator de Consumo (FC) 
Preço do Combustível (CO) 

Reserva Técnica (RT) 

Equipamento 
195154,4022 
39030,88044 

7,29 
14000,00 
1920.00 
6.15% 
90,00% 

115,0000 
0,1500 

4,839 
10,00% 

Implemento 
45797,2486 
9159,44972 20% 

anos 
horas 
horas 
(SELIC) Período de vigência 23/09/2021 - 
Fator K - Manual - SICRO 

0,0000 *Fabricante 
0,0000 Manual - SICRO 

Preço Mínimo - ANP out/21 
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ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

D• CESSO' 

Mg? 

\ssInMora.• 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e atividades urbanisticas. na 
sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 
Local: São Domingos do Maranhão 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO - CPU 10 
COLETA E TRANSPORTE DE ENTULHO 

DETALHAMENTO DOS CALCULOS 

Equipamento Implemento SubTotal 
Depreciação e Custo de Aquisição 

R$11.15 R$2.62 
=(VA-VR)/(VU*HT) 

Investimento Médio (IM) 
110959,2173 3140,3828 

=(((VU)+1)*VA)/(2•VU) 

Juros (JR) 
R$ 3.55 R$ 0,10 

r--(IM*JU)/HT 

Impostos e Seguros (IS) 
R$1,44 R$0,34 

=((VU+1)*VA*0,025)/(2*(HT*B13)) 

R$ 13.77 

R$ 3.65 

R$ 1,78 

Equipamento Implemento SubTotal 
Manutenção 

R$ 12,55 R$ 2,94 R$ 15,49 
=(VA"FM)/(VU*HT) 

Operação 
R$ 83,47 R$ 0,00 R$ 83,47 

=kw*FC*C0 

Reserva Técnica 
R$ 0,50 R$ 0,04 R$ 0,54 

=(JR+IS)*RT 

Custo Horário Produtivo 
Custo Horário Improdutivo 

Secretário de Infraestrutura 

São Domingos do Maranhão-MA, 20 de dezembro de 2022 

Engenheiro 
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ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

NP PROCESSO.

Assinatura' 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e atividades uruardsticas, 

na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 
Local: Sao Domingos do Maranhão 

- 
COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO - CPU 11 

COLETA DE RESIDUOS DOMICILIARES E COMERCIAIS COM USO DE VEICULOS COMPACTADORES 
Dias Uteis (média) : 25,25 dias/mês 

-T-Jornada Mensal (horas): Horas Semanas Dias 
160 8 4 5

A - Equipamento 
Quantidade 

(hora) 
Utilização Custo Operacional 

Custo Total 
Mês 

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva 
Compactador de 15m 160 97% 3% O O 

Custo Mensal do Equipamento 0,00 

II ,
B - Mão de Obra Quantidade Custo da Mão de Obra 

Custo Tntal 
Mós 

Composição Própria - CPU 07 
MÃO-DE-OBRA - MOTORISTA PARA COMPACTADOR - 
TURNO DIURNO 1,00 ,"; Ce 

Composição Própria - CPU 08 
MÃO-DE-OBRA - MOTORISTA PARA COMPACTADOR - 
TURNO NOTURNO 

, 
,)0(.., 

Composição Própria - CPU 01 
MÃO-DE-OBRA - GARI PARA SERVIÇOS CORRELATOS - 
TURNO DIURNO 

4,00 0.00 

Composição Própria - CPU 03 
MAO-DE-OBRA - GARI PARA SERVIÇOS COLETA - 
TURNO NOTURNO 00,0 

Custo Mensal da Mão de Obra 
_ 

0,00 

C - Ferramentas Quantidade Custo das Ferramentas 
Custo Total 

Mós 

SINAPI - 09/2021 
PA DE LIXO 
PLASTICA, CABO 
LONGO 

SINAPI 38402 
4,0 

0,00 

SINAPI - 09/2021 
VASSOURA 40 CM 
COM CABO 

SINAPI 38400 
4,0 

0,00 

Custo Mensal das Ferramentas 0,09 
Estimativa de produção de resíduos 

Produtividade por veiculos de coleta (7,5 ton/viagem x 25,25 dias x 2,2 viagens por dia) 
#DiV10/ Quantidade de equipes 

Custo por equipe 0,00 
#&1601 Custo do serviço 

CUSTO DIRETO #0111/01 

Composição de custos unitários COLETA DE RESÍDUOS DOMICILIARES E COMERCIAIS COM USO DE VEÍCULOS 
Equipamento -Caminhão plataforma 4 x 2, PBT 17.100 kg e distancia entre eixos 4,8 m - 136 kW - SICRO A9309 
Implemento - Compactador de 15m - Pesquisa de Mercado 

Equipamento Implemento 
Valor de Aquisição (VA) 325588,4478 80200 

Valor Residual (VR) 65117.68956 16040 20% 
Vida Útil (VU) 7.29 anos 

Vida Útil (horas) 14000,00 horas 
Horas de Trabalho Anual (HT) 1920,00 horas 

Juros (JU) 6,15% (SELIC) Periodo de vigência: 23/09/2021 - 
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ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

ff PROCESSO: 

Asslivitira •  

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e atividades urbanisticas, 
na sede do Municipio de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 
Local: São Domingos do Maranhão 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO - CPU 11 
COLETA DE RESIDUOS DOMICILIARES E COMERCIAIS COM USO DE VEICULOS COMPACTADORES 

Fator de Manutenção (FM) 90,00% Fator i< - Manual - SICRO 
Potência (kw) 136,0000 0,0000 *Fabricante 

Fator de Consumo (FC) 0,1500 0,0000 Manual- SICRO 
Preço do Combustivel (CO) 4,839 Preço Mínimo ANP 

Reserva Técnica (RT) 10,00% 

• Equipamento Implemento 

Depreciação e Custo de Aquisição 
R$ 18,61 R$ 4.58 

=(VA-VR)/(VU*HT) 

Investimento Médio (IM) 
185120,2889 5499,4286 

=(((VU)+1)*VA)/(2*VU) 

Juros (JR) 
R$ 5 93 R$0,18 

=(IM-JU)/HT 

DETALHAMENTO DOS CÁLCULOS 

SubTotal Equipamento Implemento SubTotal 

Manutenção 
R$23,19 R$20.93 R$5,16 R$26.09 

=(VA*FM)/(VU*HT) 

R$6,11 

Impostos e Seguros (IS) 
R$ 2,41 R$ 0.59 R$ 3,00 

=((VU+1)*VA*0,025)/(2*(HT-1313)) 

Operação 
R$ 98,72 R$ 0,00 R$ 98.77 

=kw-FC*C0 

Reserva Técnica 
R$ 0,83 R$ 0.08 

=(..1R+IS)*RT 
RS 9,91 

Custo Horário Produtivo 
Custo Horário Improdutivo 

Secretario de Infraestrutura 

São Domingos do Maranhão-MA, 20 de dezembro de 2022 

Engenheiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ n° 06.113.690/0001-71. 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP 65.790.000— SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 



ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

• 

-1-7-125:20-23 / • 
• 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e atividades 
urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 
Local: São Domingos do Maranhão 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO - CPU 12 
_ 

MINICARREGADEIRA 
Dias Uteis (média) : 25,25 dias/mês 
Jornada Mensal (horas): Horas Semanas Dias 

160 8 4 5 

A - Equipamento 
Quantidade 

(hora) 
Utili zação Custo Operacional 

Custo Total 
Mês

ativa Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva 
Minicarregadeira de pneus 

L 

160 

60%

40% O 
Custo Mensal do EquipamOepnet Equipamento 0,00 

§ 

B - Mão de Obra Quantidade Custo da Mão de Obra Custo Total
Mês 

Composição Própria - CPU 06 MÃO-DE-OBRA - MOTORISTA PARA SERVIÇOS 1,00 
Custo Mensal da Mão de Obra 0,00 

C - Ferramentas Quantidade Custo das Ferramentas 
Custo Total 

Mês 
I 

Custo Mensal das Ferramentas 0,00
CUSTO DIRETO 0,00 l 

Composição de custos unitários MINICARREGADEIRA 
Equipamento - Minicarregadeira de pneus - 45,50 kW SICRO E9096 
Implemento - Não possui implemento 

Valor de Aquisição (VA) 
Valor Residual (VR) 

Vida Útil (VU) 
Vida Util (horas) 

Horas de Trabalho Anual (HT) 
Juros (JU) 

Fator de Manutenção (FM) 
Potência (kw) 

Fator de Consumo (FC) 
Preço do Combustível (CO) 

Reserva Técnica (RT) 

Equipamento 
232.764,68 
46 552.94 

6,04 
11600,00 
1920,00 
6,15% 
90,00% 

113,0000 
0,1500 

4,839 
10,00% 

Implemento 
o 
O 20% 

anos 
horas 
horas 
(SELIC) Periodo de vigencia 23)09/2021 - 
Fator K - Manual - SICRO 

0,0000 *Fabricante 
0,0000 Manual - SICRO 

Preço Mínimo - ANP 

DETALHAMENTO DOS CALCULOS 

Equipamento Implemento SubTotal 
Depreciação e Custo de Aquisição 

R$ 16,05 R$ 0,00 
=(VA-VR)/(VU1-IT) 

Investimento Médio (IM) 
35645,6214 0,0000 

=(((VU)+1)*VA)/(2*VU) 

Juros (JR) 
R$ 4,34 R$ 0,00 

=(IM*JU)/HT 

R$ 16,05 

R$ 4,34 

Equipamento Implemento SubTotal 
Manutenção 

R$ 18,06 R$ 0,00 R$ 18,06 
=(VA'FM)/(VU*HT) 

Operação 
R$ 82 02 R$ 0,00 RS 82 02 

=kw*FC*C0 

Reserva Técnica 
R$ 0,61 R$ 0,00 R$ 0.61 

=(JR+IS)*RT 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNP.) n2 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP 65.790.000— SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 



ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

r  /42-6 

WPROCESSO:  102// 10-0 •2-3 

AssInttra 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e atividades 
urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 
Local: São Domingos do Maranhão 

itt COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO - CPU 12 
MINICARREGADEIRA 

Impostos e Seguros (IS) 
R$ 1,77 R$ 0,00 

=((VU+1)*VA*0,025)/(2*(HT*B13)) 
R$ 1,77 

Custo Horário Produtivo 
Custo Horário Improdutivo 

São Domingos do Maranhão-MA, 20 de dezembre de 2;)22 

Secretário de Infraestrutura Engenheiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ ng 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP 65.790.000— SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO MA 



ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de residuos sólidos urbanos (domésticos) e atividades urbanísticas. 
na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercicio 2023. 
Local: São Domingos do Maranhão 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO - CPU 13 
VARRIÇAO, LIMPEZA MANUAL DE VIAS PÚBLICAS

, 

Dias Úteis (média) : 25,25 dias/mês 
*nada Mensal (horas): Horas Semanas Dias 

160 8 4 5 

A — Transporte 
Quantidade 
(Unidades) 

Utilização Custo Operacional 
Custo Total 

Méis 
transporte Preço Vale 

Vale Tranporte 808 100% R$ - R$ 
Custo Mensal do Equipamento R$ 

B — Mão de Obra Quantidade 
Custo da Mão de 

Obra 
Custo Total 

Mês 
Composição Própria - CPU 

05 
MAO-DE-OBRA - ENCARREGADO PARA SERVIÇOS 
CORRELATOS - TURNO DIURNO 1,00 OU,

Composição Própria - CPU 
02 

MAO-DE-OBRA -GARI PARA SERVIÇOS CCRRELATOS - 
TURNO DIURNO 

15.00 0,00 

Custo Mensal da Mão de Obra 0,00 

C — Ferramentas Quantidade 
Custo das 

Ferramentas 
Custo Total 

Mês 
PA DE LIXO PLASTICA, CABO LONGO 4,0 " 
VASSOURA 40 CM COM CABO 4.0 

CARRINHO DE MAO DE ACO CAPACIDADE 50 A 60 L. PNEU COM CAMARA 1,1 

' O PLÁSTICO (mil) 5,5 O 
Custo Mensal das Ferramentas 

Mi 

0,00 
CUSTO DIRETO '0,00 

Secretario de Infraestrutura 

São Domingos do Maranhão-MA, 20 de dezembro de 2022 

Engenheiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ n 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP 65.790.000— SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 



ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

PIOCESSO: 

Ass'.trdiira • 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e atividades 
urbanisticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 
Local: São Domingos do Maranhão 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO - CPU 14 
CAPINAÇAO, LIMPEZA MANUAL DE VIAS PUBLICAS ---

._ 
Dias Úteis (média) : 25,25 dias/mês 

Jornada Mensal 
(horas): 

Horas Semanas Dias 

160 8 4 5

A — Transporte 
Quantidade 
(Unidades) 

Utilização Custo Operacional 
Custo lotai 

Mès 
transporte Preço Vale 

'Vale Tranporte 555.5 1000/0 R$ - R$ 

11 ,  
Custo Mensal do Equipamento R$ - 

B — Mão de Obra 
Quantida 

de 
Custo da Mão de 

Obra 
Custo Total 

Mês 
Composição Própria - 

CPU 05 
MÃO-DE-OBRA - ENCARREGADO PARA SERVIÇOS CORRELATOS - 
TURNO DIURNO 1.00 0.00 

Composição Própria - 
CPU 02 

MÃO-DE-OBRA - GARI PARA SERVIÇOS CORRELATOS - TURNO 
DIURNO 10.00 0.00 

Composição Própria - 
CPU 04 

MÃO-DE-OBRA - OPERADOR DE ROÇADEIRA MECANICA - TURNO 
DIURNO 1.00 003 

Composição Própria - 
CPU 02 

MÃO-DE-OBRA - GARI PARA SERVIÇOS CORRELATOS - TURNO 
DIURNO 

2,00 0.00 

Custo Mensal da Mão de Obra 0,00 

C — Ferramentas 
Quantida 

de 
Custo das 

Ferramentas 
Custo Total 

Mês 

SINAPI - 09/2021 
PA DE LIXO PLASTICA. CABO 
LONGO 

SINAPI 38402 4,5 0,00 0.00 

SINAPI - 09/2021 VASSOURA 40 CM COM CABO SINAPI 38400 4,5 0.00 0,03 

SINAPI -09/2021 
CARRINHO DE MAO DE ACO 
CAPACIDADE 50 A 60 L. PNEU 
COM CAMARA 

SINAPI 2711 1,1 0,00 0,00 

27 SACO PLÁSTICO (mil) SEINFRA 11842 5,5 0,00 0,00 
Custo Mensal das Ferramentas 0,00 

CUSTO DIRETO :0,00 

São Domingos do Maranhão-MA. 20 de dezembro de 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ ng 06.113.690/0001.-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO - CEP 65.790.000- SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 



:OLhAS: 

NoPROCESSO:  1/C.2.'

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS AUXILIARES - MÃO 
DE OBRA 



vi-nêtS: 

PROCESSO: 

ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domesti ;os) e 

atividades urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 

Local: São Domingos do Maranhão 

MÃO-DE-OBRA - GARI PARA SERVIÇOS COLETA - TURNO DIURNO 

COMPOSIÇÀO DE PREÇOS UNITÁRIO • CPU 01 

Dados complementares para composição dos custos referente à mao-de-obra 
Ii 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com caracteristicas distintas) Limpe,:,-, ... e, 2 Salário normativo da categoria profissional (CCT) 

3 Categoria profissional Servente de Limpeza 

, Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/10/2021 

, Preço do Vale Transporte 0.00 

.3 Dias Uteis (mês) 

7 Adicional de Insalubridade 40,00i, 

8 Vale Alimentação 

9 Assistência médica e familiar . 

MÓDULO I - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 Composição da Remuneraçao Vaio, :0... 

4 Salário Base 
----4 

E Adicional de Penculosidade 

, Adicional de Insalubridade 
.._ 

3 Adicional Noturno 

; Hora noturna adicional 

Adicional de Hora Extra (12 dias / ano) 

".; Intervalo Intrajornada 

H Outros (especificar) 
.—

Total da Remuneração 

MÓDULO II- BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 

2 Benefícios Mensais e Diários Valor (RS) 

A Transporte - 

3 Auxilio alimentação (Vales, cesta básica. etc) - 

c Assistência médica e familiar 

D Auxilio creche 

.7. Seguro de vida, invalidez e funeral 

Outros (especificar) - 

F.1 - Café da Manhã (RS 4,20/dia) 

Total de Benefícios mensais e diários ...] 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ n 06.113.690/0001--7 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N —CENTRO - CEP 65.790.000— SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-1W 



FOLIIÁS: 

N' PROCESSO.

AssIntura• 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésti.: 
atividades urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 

Local: São Domingos do Maranhão 

MÃO-DE-OBRA - GARI PARA SERVIÇOS COLETA -TURNO DIURNO 

T - 

___ 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIO - CPU 01 

MODULO III - INSUMOS DIVERSOS 

2 Insumos diversos Vaii)i. (!Z . • 

A Uniformes 

AI —Calça (3 x 2x RS 30,97 ----ano) 

A.II — Boné (3 x 2 x R$ 10,12 -- ano) 

A.III — Camisa (3 x 2 x R$ 50,00 --- ano) 

B Materiais 
_ 

C Equipamentos 

Cl — Luva em raspa de couro (3 x 8 x R$ 7,50 --- ano) 

C.II — Tênis de couro (3 x 2 x R$ 40.91 --ano) 
......_ 

C.III — Colete refletivo (3 x 2 x R$ 24.56 — ano) 

C.IV — Capa de chuva (3 x 1 x R$ 12.90 -- ano) 

C.V — Protetor solar (12 x R$ 7.38 --- ano) 

D Outros (especificar) - 

Total de Insumos Diversos 
_J 

MODULO IV - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

3 Encargos Sociais e Trabalhistas % Valor (RSi 

Encargos Sociais e Trabalhistas 85.68% O 

Total O 

MÃO DE OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL (valor por empregado) 

Mão de Obra vinculada a execução contratual Valor (RS) 
, ,-, Módulo I — Composição da Remuneração 

E Módulo II — Beneficios Mensais e Diários 

C Módulo III - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros) 

D Módulo IV - Encargos Sociais e Trabalhistas 

Subtotal 

Reserva Técnica (2.5%) O 

'- TOTAL 

São Domingos do Maranhão-MA, 20 de dezembro de 2C22. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ n9 06.113.690/000Vil 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP 65.790.000— SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 



N" PROCESSO: 

Assino,n: 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de residuos sólidos urbanos (domésti::os) e 
atividades urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 

Local: São Domingos do Maranhão 

MAO-DE•OBRA - GARI PARA SERVIÇOS COLETA • TURNO DIURNO 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIO - CPU 01 

Secretário de Infraestrutura Engenheiro 

 4115.1111.111~11.1....~... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ ng 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP 65.790.000— SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 



é0IMAS: 

N PROCESSO: 

Assln:tgra: 

ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de residuos sólidos urbanos (domésticos ,

atividades urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 

Local: São Domingos do Maranhão 

... 
MÃO-DE-OBRA -GARI PARA SERVIÇOS CORRELATOS -TURNO DIURNO 

— 
COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIO - CPU 02 

Dados complementares para composição dos custos referente á mão-de-obra 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Limpeza Urbar,a 

2 Salaho normativo da categoria profissional 0.00 

3 Calegona profissional (vinculada à execução contratual) Servente de Limpeza 

Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/10/2021 

5 Preço do Vale Transporte - 

6 Dias Úteis (mês) O 

7 Adicional de Insalubridade 40.00% 

8 Vale Alimentação 0,00 

9 Assistência médica e familiar 0,00 

MÓDULO! - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 Composição da Remuneração Valor (RS) 
A Salário Base - 

3 Adicional de Periculosidade 

C Adicional de Insalubridade 

D Adicional Noturno - 

E Hora noturna adicional 

F Adicional de Hora Extra 

G Intervalo Intrajomada 

H Outros (especificar) _ 

Total da Remuneração . 

MÓDULO!! - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIARIOS 

2 Beneficios Mensais e Diários Valor (RS) 
A 1r3iisporte 

8 Auxilio alimentação (Vales, cesta básica, etc) 

C Assistência médica e familiar 

D Auxilio creche 

E Seguro de vida, invalidez e funeral 

F Outros (especificar) 

F I - Café da Manhã (RS 4.20/dia) 

Total de Beneficios mensais e diários 
. 

 diell•11~~0111411111.11~. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ n (2 06.113.690/0001-i 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO - CEP 65.790.000- SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-M 



ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

FOLVAS:  
49 

,20 40V23 N° PROCESSO' 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e 

atividades urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 

Local: São Domingos do Maranhão 

MÃO-DE-OBRA - GARI PARA SERVIÇOS CORRELATOS • TURNO DIURNO 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIO • CPU 02 

MODULO /li - INSUMOS DIVERSOS 

2 Insumos diversos Valor (RS)

A Uniformes 

AI - Calça (3 x 2 x R$ 30,97 — ano) 

é A.II - Boné (3 x 2 x R$ 10,12 --ano) 

A.III - Camisa (3 x 2 x R$ 5000— ano) 

B Materiais 

O Equipamentos 

C.I - Luva em raspa de couro (3 x 8 x R$ 7,50 — ano) 

C.II - Ténis de couro (3 x 2 x R$ 40,91 — ano) 

C.III - Colete refletivo (3 x 2 x R$ 24,56 — ano) 

CÁV - Capa de chuva (3 x 1 x R$ 12,90— ano) 

C.V - Protetor solar (12 x R$ 7,38 — ano) 

Outros (especificar) 

Total de Insumos Diversos 

MÓDULO IV - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

3 Encargos Sociais e Trabalhistas % Valor (RS) 

A Encargos Sociais e Trabalhistas 85,68% 

Total - 

MÃO DE OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL (valor por empregado) 

• , 

-"IIN 
Mão de Obra vinculada a execução contratual Vaio - ,E; 

A Modulo1- Composição da Remuneração 

B Módulo II - Beneficios Mensais e Diários 

C Módulo III - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros) 

O Módulo IV - Encargos Sociais e Trabalhistas 

Subtotal - 

Reserva Técnica (2,5%1 

TOTAL, 

Secretário de Infraestrutura 

São Domingos do Maranhão-MA, 20 de dezembro de 2022 

Engenheiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ n9 06.113.690/0001-) 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP 65.790.000— SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-M 



pOLI-AS: 

PROCESSO. 

ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) c 

atividades urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 

Local: São Domingos do Maranhão 

MÃO-DE-OBRA- GARI PARA SERVIÇOS COLETA - TURNO NOTURNO 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIO- CPU 03 

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra 

1 Tipc de serviço (mesmo serviço com caracteristicas distintas) Limpeza Urbana 

2 Salário normativo da categoria profissional 

3 Categoria profissional (vinculada á execução contratual) Serv de Limpeza - Not 

Data base da categoria (dia/mês/ano) 21/05f2022 

Preço do Vale Transporte 0.00 

6 Dias Úteis (mês) 0,00 

7 Adicionai de Insalubridade 40,00% 

8 Adicional Noturno 20,00% 

9 Vale Alimentação - 

10 Assistência médica e familiar 

MÓDULO! - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 Composição da Remuneraçáo Valor (RS) 

A Salario Base 

Ei Adicional de Periculosidade 
, ... Adicionai de Insalubridade 

D Adicional Noturno _ 

E Hora noturna adicional 

F Adicional de Hora Extra (12 dias / ano) 

G Intervalo Intraiornada 

4 -I . Outros (especificar) 

Total da Remuneração - 

MÓDULO II - BENEFiCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 

2 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$) 

A Transporte 

B Auxilio alimentação (Vales, cesta básica, etc) 

C Assistência médica e familiar 

D Auxilio creche - 

E Seguro de vida, invalidez e funeral - 

F Outros (especificar) 

F I - Café da Manhã (R$ 4,20/dia) 

Total de Beneficios mensais e diários 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ n° 06.113.690/0001. 7 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP 65.790.000— SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-ME 



r L3/ 

.02/JA90423 N'PROCEsSO.

AssiCra.:  

ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e 

atividades urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 

Local: São Domingos do Maranhão 

MÃO-DE-OBRA • GARI PARA SERVIÇOS COLETA - TURNO NOTURNO 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIO- CPU 03 

MODULO III - INSUMOS DIVERSOS 

2 lnsumos diversos

A Uniformes 

A.I- Calça (3 x 2 x R$ 3097— ano) 

1, A.II - Boné (3 x 2 x R$ 10,12 --- ano) 

A.III - Camisa (3 x 2 x R$ 50,00-- ano) 

B Materiais 

O Equipamentos 

C.I- Luva em raspa de couro (3 x 8 x R$ 10,50 -- ano) 

C.11- Tênis de couro (3 x 2 x R$ 40,91 — ano) 

C.III - Colete refletivo (3 x 2 x R$ 24,56 — ano) 

C.IV - Capa de chuva (3 x 1 x R$ 12,90 -- ano) 

C.V - Protetor solar (12 x R$ 7,38— ano) 

D Outros (especificar) 

Total de Insumos Diversos 

MÓDULO IV - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

3 Encargos Sociais e Trabalhistas % Valor (RS) 
A Encargos Sociais e Trabalhistas 85,68% 

Total O 

MÃO DE OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL - (valor por empregado) 

Mão de Obra vinculada a execução contratual Valor (R$) 

-IA Módulo I - Composição da Remuneração . 

B Modulo II - Benefícios Mensais e Diários 

„ Módulo III - lnsumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros) t3 

O Módulo IV - Encargos Sociais e Trabalhistas a 

Subtotal O 

Reserva Técnica (2,5%) i). 

TOTAL 1 • 

Secretário de Infraestrutura 

São Domingos do Maranhão-MA, 20 de dezembro de 2022. 

Engenheiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ n 06.113.690/0001-7 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP 65.790.000— SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-Mi 



ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

FOLHAS: 

N° PROCESSO: 

AssInonra • 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (dornéstico • 

atividades urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 

Local: São Domingos do Maranhão 

MÃO-DE-OBRA - OPERADOR DE ROÇADEIRA MECÂNICA - TURNO DIURNO 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIO - CPU 04 

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com caracteristicas distintas) Limpeza Urt,ana 

2 Salário normativo da categoria profissional 

• 3
Categoria profissional (vinculada à execução contratual) Operador de Roçadeira 

4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 21/05/2022 

5 Preço do Vale Transporte 0,00 

6 Dias Úteis (mês) 

7 Adicional de Insalubridade (',00% 

8 Vate Alimentação 

9 Assistência médica e familiar 

MODULO 1- COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 Composição da Remuneração Valor (R$) 

A Salário Base 

B Adicional de Periculosidade 

C Adicional de Insalubridade 
._. 

D Adicional Noturno 
_ 

E Hora noturna adicional 

F Adicional de Hora Extra (12 dias / ano) 

ei G Intervalo Intrajornada 

H Outros (especificar) 

Total da Remuneração 
_ 

MODULO II- BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 

1 Benefícios Mensais e Diários Valor (RS) 

A Transporte 

B Auxilio alimentação (Vales, cesta básica. etc) 

C Assistência médica e familiar 

D Auxilio creche 

E Seguro de vida, invalidez e funeral 

F Outros (especificar) 

F.I - Café da Manhã (R$ 4.20/dia) .. 

Total de Beneficios mensais e diários 

 ni•D 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ 06113.690/0001 .1
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP 65.790.000— SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 



ESTADO DO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos 

atividades urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 

Local: São Domingos do Maranhão 

MÃO-DE-OBRA. OPERADOR DE ROÇADEIRA MECÂNICA - TURNO DIURNO , 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIO - CPU 04 

MÓDULO 111 - 1NSUMOS DIVERSOS 

1 Insumos diversos Valor (R$.; 

A Uniformes 

• 
Ai - Calça (3 x 2 x R$ 30,97 -- ano) 

AI! - Boné (3 x 2 x R$ 10,12 -- ano) 

A.III - Camisa (3 x 2 x R$ 50,00 --- ano) 

B Materiais 

C Equipamentos 

C I - Luva em raspa de couro (3 x 8 x R$ 7,50 -- ano) 

C.II - Ténis de couro (3 x 2 x R$ 40,91 — ano) 

C.III - Colete refletivo (3 x 2 x R$ 24,56 -- ano) 

C 1V -Capa de chuva (3 x 1 x R$ 12,90 — ano) 

C V - Protetor solar (12 x RS 7.38 -- ano) 

D Outros (especificar) 

ROÇADEIRA MECÂNICA 

Roçadeira Costal c/ Motor a Gasolina de '32* CC (mensal) 

Vida útil em meses 18 

Valor Residual - sucata 10% 

110 Depreciação 

Remuneração do capital (Taxa de juros 3,25% a.a) 0,00 

Manutenção 27,27 

Combustivel (1,07 L por hora. Média de 120 horas em operação por mês. 120 x 1,07 r 128,4 Limês) 
5,399 

Total de Insumos Diversos 

MÓDULO IV - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

3 Encargos Sociais e Trabalhistas °A) Valor '-', .. 

A Encargos Sociais e Trabalhistas 85,68% 

Total 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNI31 ng 06.113.690/0001-7 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP 65.790.000— SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-M 



ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

N PROCESSO: 

;+,Tins....!tira •  

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (dornest;cos 
atividades urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 

Local: São Domingos do Maranhão 

MÃO•DE-OBRA • OPERADOR DE ROÇADEIRA MECÂNICA • TURNO DIURNO --1 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIO - CPU 04 

MÃO DE OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL - (valor por empregado) 

Mão de Obra vinculada a execução contratual Valor (R$) 

A Módulo I - Composição da Remuneração 

oik B Módulo II - Benefícios Mensais e Diários 

C Módulo III - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros) G 

D Módulo IV - Encargos Sociais e Trabalhistas O 

Subtotal cl 
Reserva Técnica (2,5%) 

,TOTAL 
, 

Secretário de infraestrutura 

São Domingos do Maranhão-MA, 20 de dezembro de 2022. 

Engenheiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ 06.113.690/0001-7 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP 65.790.000— SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-M 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

FOLHAS: ,/ 

N° PROCESSO: 

Assln, ra.  

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e 
atividades urbanisticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 

Local: São Domingos do Maranhão 

MÃO-DE-OBRA- ENCARREGADO PARA SERVIÇOS CORRELATOS -TURNO DIURNO 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIO - CPU 05 

Dados complementares para composição dos custos referente á mão-de-obra 

Tipo de serviço (mesmo serviço com caracteristicas distintas) Limpeza Urbana 

2 Salário normativo da categoria profissional 

3 Categoria profissional (vinculada a execução contratual) Emcarregado de Serv Gen,,is 

4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/10/2021 

5 Preço do Vale Transporte 

6 Dias Úteis (mês) 25,25 

7 Adicional de Insalubridade 40,00% 

8 Vale Alimentação 

9 Assistência médica e familiar 

MÓDULO I - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 Composição da Remuneração Valor (kN) 

Salário Base 

B Adicional de Periculosidade 

C Adicional de Insalubridade 

D Adicional Noturno 

E Hora noturna adicional 

F Adicional de Hora Extra — 
G Intervalo Intrajornada - 

H Outros (especificar) 

Total da Remuneração 

MÓDULO!! - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 

1 Benefícios Mensais e Diários Valor

A Transporte

F3 Auxilio alimentação (Vales, cesta básica, etc) 

C Assisténcia médica e familiar 

D Auxilio creche 

E Seguro de vida, invalidez e funeral

F Outros (especificar) 

F.I — Café da Manhã (R$ 4,20/dia) 
1 
1 

Total de Benefícios mensais e diários 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ ng 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP 65.790.000— SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 



FOIY.AS: 

N PROCESSO: 

AssInr!twa.: 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e 

atividades urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 

Local: São Domingos do Maranhão 

MÃO-DE-08RA - ENCARREGADO PARA SERVIÇOS CORRELATOS - TURNO DIURNO

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIO - CPU 05 

MÓDULO III - INSUMOS DIVERSOS 

2 Insumos diversos 11a!,)r (• 

A Uniformes 

Ai - Calça (3 x 2 x RS 30,97 --- ano) 

A II - Boné (3 x 2 x R$ 10,12 --- ano) 

A.III - Camisa (3 x 2 x R$ 50,00 --- ano) 

B Materiais 

C Equipamentos 

C 1- Luva em raspa de couro (3 x 8 x RS 10,50 -- ano) 

C.II - Tênis de couro (3 x 2 x R$ 40,91 --- ano) 

0.111 - Colete refietivo (3 x 2 x R$ 24,56 --- ano) 

C.IV - Capa de chuva (3 x 1 x R$ 12,90— ano) 

C.V - Protetor solar (12 x RS 7,38 --- ano) 

D Outros (especificar) 

Total de Insumos Diversos 

MÓDULO IV - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

3 Encargos Sociais e Trabalhistas % Vor (r-i?. i 

Á Encargos Sociais e Trabalhistas 85,68% - 

Total - 

MÃO DE OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL. (valor por empregado) 

Mão de Obra vinculada a execução contratual Valor (RS) 

A Módulo I - Composição da Remuneração 

E Módulo II - Beneficios Mensais e Dianos . 

C Módulo II - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e °uns) 

D Módulo III - Encargos Sociais e Trabalhistas 

Subtotal - 

Reserva Técnica (2,5%) 

TOTAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ ng 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP 65.790.000— SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 



FOLHAS: 

N'PROCESSO:42212a9 

ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e 

atividades urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 

Local: São Domingos do Maranhão 

MÃO-DE-OBRA- MOTORISTA PARA SERVIÇOS CORRELATOS - TURNO DIURNO 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIO- CPU 06 

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra 

1 T;po de serviço (mesmo serviço com características distintas) Limpeza Urbana 

2 Salário normativo da categoria profissional 

3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) Motorista O a 7.5 fon 

4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 05/0712022 

5 Preço do Vale Transporte _ 

6 Dias Úteis (mês) 

7 Adicional de Insalubridade 40.00% 

8 Vale Alimentação 

9 Assistência médica e familiar 

MÓDULO 1- COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 Composição da Remuneração Valor (R$) 

A Salário Base - 

B Adicional de Periculosidade 

C Adicional de Insalubridade _ 

D Adicional Noturno _ 

E Hora noturna adicional 

F Adicional de Hora Extra 

Intervalo intrajornada 

H Outros (especificar) 

Total da Remuneração 

MÓDULO II- BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 

1 Beneficios Mensais e Diários Valor (R$) 

A Transporte 

E Auxilio alimentação (Vales, cesta basica, etc) 

C Assistência médica e familiar 

D Auxilio creche 

E Seguro de vida, invalidez e funeral 

F Outros (especificar) 
_

F I - Café da Manhã (R$ 4,20/dia) 

Total de Benefícios mensais e diários 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

N°PR0CESSOIN2 (1201123 

p ;51.•ter •  

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e 

atividades urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 

Local: São Domingos do Maranhão 

MÃO-DE-OBRA- MOTORISTA PARA SERVIÇOS CORRELATOS - TURNO DIURNO 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIO • CPU 06 

MÓDULO III - INSUMOS DIVERSOS 

2 Insumos diversos Valor (R$) 

A Uniformes 

A I — Calça (3 x 2 x R$ 30,97 -- ano) 

A.II — Boné (3 x 2 x RS 10,12 -- ano) 

AIII — Camisa (3 x 2 x R$ 50.00 -- ano) 

B Materiais 

C Equipamentos 

C.II —Tênis de couro (3 x 2 x R$ 40,91 --ano) 

C V — Protetor solar (12 x R$ 7.38 — ano) 

D Outros (especificar) 

Total de Insumos Diversos 

MÓDULO IV. ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

3 Encargos Sociais e Trabalhistas % Valor (R$) 

A Encargos Sociais e Trabalhistas 85,68% 

Total 

MÃO DE OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL - (valor por empregado) 

Mão de Obra vinculada a execução contratual Valor (R$) 

n A Módulo I — Composição da Remuneração 

B Módulo II — Beneficios Mensais e Diários 

C Módulo III - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros) 

D Módulo IV - Encargos Sociais e Trabalhistas 

Subtotal 

Reserva Técnica (2.5%) 

TOTAL . . 

Secretário de Infraestrutura 

São Domingos do Maranhão-MA, 20 de dezembro de 2022. 

Engenheiro 



ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

N° PROCESSO: 

Asslm!ttra  

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos; 
atividades urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 

Local: São Domingos do Maranhão 

-7----MAO-DE-OBRA • MOTORISTA PARA COMPACTADOR • TURNO DIURNO 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIO - CPU 07 . 
Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com caracteristicas distintas) Limpeza Urbana 

2 Salário normativo da categoria profissional - 

• 3 
Categoria profissional (vinculada à execução contratual) Motorista O a 7,5 ton 

4 Data base da categoria (dia/mêslano) 05/07/2022 

5 Preço do Vale Transporte 0,00 

6 Dias Úteis (mês) 25,25 

7 Adicional de Insalubridade 40,00% 

8 Vale Alimentação 0,00 

9 Assistência médica e familiar 0,00 

MÓDULO 1- COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 Composição da Remuneração Valor (R$) 

A Salário Base O 

B Adicional de Periculosidade O 

C Adicional de Insalubridade O 

D Adicional Noturno O 

E Hora noturna adicional O 

F Adicional de Hora Extra (12 dias! ano) O 

G Intervalo Intrajornada O 

H Outros (especificar) O 

Total da Remuneração O 

MÓDULO!! - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 

1 Benefícios Mensais e Diários 
____, 

Valor (R$} 

A Transporte O 

B Auxilio alimentação (Vales, cesta básica, etc) O 

C Assistência médica e familiar 0,00 

D Auxilio creche O 

E Seguro de vida, invalidez e funeral O 

F Outros (especificar) 

F.I — Café da Manhã (RS 4,20/dia) 

Total de Benefícios mensais e diários 

 .11.11•11.1.~1•1111. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ n0 06.113.690/0001: 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP 65.790.000— SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-N 



ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

:04:rsAS: 

N9 PROCESSO: 

h!,31n,,,,r? •  

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e 

atividades urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 

Local: São Domingos do Maranhão 

MÃO-DE-OBRA. MOTORISTA PARA COMPACTADOR - TURNO DIURNO 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIO - CPU 07 

MÓDULO III - INSUMOS DIVERSOS 

2 Insumos diversos Valor (R$) 

A Uniformes 

Lei) A.I- Calça (3 x 2 x R$ 30,97 -- ano) 

A.II - Boné (3 x 2 x R$ 10,12 — ano) 

A.III - Camisa (3 x 2 x R$ 50,00 — ano) 

B Materiais O 

C Equipamentos 

C.II - Ténis de couro (3 x 2 x R$ 40,91 —ano) 

C.V - Protetor solar (12 x R$ 7,38 — ano) 

0 Outros (especificar) O 

Total de Insumos Diversos O 

MÓDULO IV - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

3 Encargos Sociais e Trabalhistas % Valor (RS) 

A Encargos Sociais e Trabalhistas 85,68% G 

Total O 

MÃO DE OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL - (valor por empregado) 

Mão de Obra vinculada a execução contratual Valor (RS) 

ik A Módulo I - Composição da Remuneração G 

13 Módulo II - Benefícios Mensais e Diários O 

C Módulo II - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros) O 

D Módulo III - Encargos Sociais e Trabalhistas O 

Subtotal O 

Reserva Técnica (2.5%) O 
_. 

TOTAL I '' 

Secretário de Infraestrutura 

São Domingos do Maranhão-MA, 20 de dezembro de 2022 

Engenheiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ n 06.113.690/0001--
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N —CENTRO - CEP 65.790.000— SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-I\, 



ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e 

atividades urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 

Local: São Domingos do Maranhão 

MÃO-DE-OBRA- MOTORISTA PARA COMPACTADOR - TURNO NOTURNO 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIO - CPU 08 
_...i 

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Limpeza Urbana 

2 Salário normativo da categoria profissional - 

3 Categoria profissional (vinculada á execução contratual) Motorista O a 7,5 VA - iklo: 

4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 05/07/2022 

5 Preço do Vale Transporte - 

6 Dias Úteis (mês) 25.25 

7 Adicional de Insalubridade 40.00% 

8 Adicional Noturno 20.00% 

9 Vale Alimentação 

10 Assistência médica e familiar 

MÓDULO! - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 Composição da Remuneração Valor (RS) 

A Salário Base - 

6 Adicional de Periculosidade - 

C Adicional de Insalubridade 

D Adicional Noturno 

E Hora noturna adicional 

' Adicional de Hora Extra (12 dias / ano) - 

G Intervalo Intrajornada 

H Outros (especificar) - 

Total da Remuneração 

MÓDULO!! - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 

1 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$) 

A Transporte 

B Auxilio alimentação (Vales, cesta básica, etc) 

C Assisténcia médica e familiar - 

D Auxilio creche 

E Seguro de vida, invalidez e funeral 

F Outros (especificar) 

F.I — Café da Manhã (RS 4,20/dia) 

Total de Benefícios mensais e diários 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ n2 06.113.690/0001-7 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP 65.790.000— SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-M 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e 
atividades urbanísticas, na sede do Municipio de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 

Local: São Domingos do Maranhão 

- --1 
MÃO-DE-OBRA - MOTORISTA PARA COMPACTADOR - TURNO NOTURNO 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIO - CPU 08 

MÓDULO III - INSUMOS DIVERSOS 

2 Insumos diversos Valu

A Uniformes 

A I — Calça (3 x 2 x R$ 30,97 — ano) 

A !I — Boné (3 x 2 x R$ 10,12 --- ano) 

Ali — Camisa (3 x 2 x RS 50,00 --- ano) 

E Materiais 

C Equipamentos 

C.II — Tênis de couro (3 x 2 x R$ 40,91 --- ano) 

C.V — Protetor solar (12 x R$ 7,38— ano) 

D Outros (especificar) 

Total de Insumos Diversos - 

MÓDULO IV - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

3 Encargos Sociais e Trabalhistas % Valor (R$) 
A Encargos Sociais e Trabalhistas 85,68% - 

Total • 

MÃO DE OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL - (valor por empregado) 

Mão de Obra vinculada a execução contratual Valor

. A Módulo I — Composição da Remuneração 

E Módulo II — Benefícios Mensais e Diários 

C Módulo III - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e ouiros) 

C lvlódulo IV - Encargos Sociais e Trabalhistas - 

Subtotal • 

Reserva Técnica (2.5%) 

TOTAL I ' 

Secretário de Infraestrutura 

São Domingos do Maranhão-MA, 20 de dezembro de 2022 

Engenheiro 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e atividades urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 
Local: São Domingos do Maranhão 

CRONOGRAMA FíSICO-FINANCEIRO ANUAL 
PERIODO: 12 MESES 

ITENI DISCRIMINAÇÃO VALOR (R) % PERIODO 
V' MÊS 2° MÉS 3° MÉS 4° MÊS 5° NIES 6° Ws r mts r m£ 9° mes io*MÉS 11* uts ir mes 

01 VARRIÇÃO MANUAL DIÁRIA 0,00 DIV/0' 0,00 0,00 000 0,00 0,00 0,00 O 00 0.00 000 0.00 0,00 0,00 

02 
CAPINA. RASPAGEM DE LINHA 
D'ÁGUA 

0,00 #DIV/O,
0.00 000 0.00 000 0,00 0.00 0.00 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 

03 COLETA DO RESiDUO DE 
VARRIÇÃO E CAPINA 

0,00 #DIV/0! 
0,00 O 00 0.00 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 

8,33% 

04 
COLETA DO RESIDUO 
DOMICILIARES 

0,00 #DIV/01 
0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 0.00 

05 COLETA MECANIZADA 0,00 #DIV/0! 0.00 0.00 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 000 0,00 0,00 

TOTAL 
SUBTOTAL 0,00 0,00 000 000 000 0,00 000 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL ACUMULADO 0,00 0,00 000 0,00 0,00 000 000 0,00 0,00 0,00 0,00 
PORCENTAGE 

São Domingos do Maranhão-MA, 20 de dezembro de 2022. 

Secretário de Infraestrutura Engenheiro 
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N(4V9-3
ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e atividades urbanísticas, 
na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 
Local: São Domingos do Maranhão 

COMPOSIÇÃO DE B.D.I. 
COMPOSIÇAO: 

BENEFICIOS: 
LUCRO 
SUB-TOTAL 

B 4,00 
4,00 

DESPESAS INDIRETAS: 
CUSTOS ADMINISTRATIVOS: 
DESPESAS COM A ADMINISTRAÇAO CENTRAL 
GARANTIAS E SEGUROS 
RISCOS 

CA 
3.00 
0.28 
0,60 
3,88 SlitTAL 

C S FINANCEIROS: 
DESPESAS FINANCEIFTAS  
SUB-TOTAL 

CF 
0.49 
0,49 

IMPOSTOS: 
ISS • 

IT 
5,00 

_ 0,65 
3,00 
4,50 

13,15 

PIS _ _._ 
COFINS 
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA PARA RECEITA BRUTA 
SUB-TOTAL 

CALCULO 

BDI - 

{R14 x100 

lir,liTi 

( I-  ( a ) ) 

onde: 

• 6 = Lucro ou remuneração sobre os serviços 
CA = Custos administrativos e despesas eventuais impossíveis de serem 

consideradas guando da elaboração dos orçamentos (licenças, alva 
rás, registros, cauções:seguros, etc.) 

CF = Custos financeiros do capital utiliz p/ empresa p/ realização dos serviços 
IT = Despesas com impostos e taxas sobre os serviços contratados 

BOI --1 25,00% 
Aliquota do município sobre 60% da obra/serviço, relativo a materiais 
Município: São Domingos do Maranhão (ISS = 5%) 

Secretário de Infraestrutura 

São Domingos do Maranhão-MA 20 de dezernre ae 

Engenheiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNRI n2 06.113.690/0001-71 
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NG PROCESSO:  1 2)// 2023 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e 
atividades urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 
Local: São Domingos do Maranhão 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA 

ITEM DESCRIÇÃO 
COM DESONERAÇA0 

HORISTA °/. 1 MENSALISTA% 
GRUPO A 

Al INSS 0,00% 0,00% 
A2 SESI 1.50% 1,50% 
A3 SENAI 1,00% 1,00% 
A4 IORA 0,20% 0,20% 
A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 
A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 
A7 Seguro contra acidentes de trabalho 3,00% 3,00% 
A8 FGTS 8,00% 8,00% 
A9 SECONCI 1.00% 1,00% 
A Total 17,80% 17,80% 

GRUPO B 
131 Repouso Semanal Remunerado 17,87% 0,00% 
32 Feriados 3,95% 0,00% 
B3 Auxilio-Enfermidade 0,86% 0.67% 
B4 13° Salário 10,70% 8,33% 
B5 Licença Paternidade 0,07% 0.06% 
B6 Faltas Justificadas 0,71% 0,56% 
B7 Dias de Chuvas 1,46% 0,00% 
38 Auxilio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08% 
B9 Férias Gozadas 14,04% 10,93% 
310 Salário Maternidade 0,03% 0.03% 

7 .4N B Total 49,80% 20,66% 

GRUPO C 
Cl Aviso Prévio Idenizado 4,44% 3,46% 
02 Aviso Prévio Trabalhado 0,10% 0.08% 
C3 Férias ldenizadas 0,00% 0,00% 
04 Depósito Recisão Com Justa Causa 3,94% 3,07% 
05 ldenização Adicional 0,37% 0,29% 
C Total 8,85% 6,90% 

GRUPO D 
D1 Reincidência de A sobre B 8,86% 2,68% 

D2 
Reincidência de A sobre Aviso Prévio Trabalho + Reincidência de 
FGTS sobre Aviso Prévio Idenizado 

0,37% 0,29% 

D Total 9,23% 3,97% 

I TOTAL (A+B+C+D) 85,68% J 49,33% 

São Domingos do Maranhão-MA, 20 de dezembro de 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ n° 06.113.690/0001 ; 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N -CENTRO - CEP 65.790.000- SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-M 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Secretário de Infra estrutura 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 5/N - CENTRO 
CEP N" 65.790.000 

CPL / PREF.SDM 
Folha:  J5í2-
Proc. n° 021 2023 
Rub: 

PARA 
ASSESSORIA JURIDICA 

Anexamos minuta do edital do" PREGÃO ELETRÔNICO" e seus anexos, em conformidade 
com as especificações, quantidades e condições contidas no Anexo I, para análise e Parecer conforme 
o parágrafo único do Artigo 38 da Lei Federal N° 8.666/93. 

São Domingos do Maranhão (Ma), 27 de janeiro de 2023 

Sr. Jor es ran Cost R lho Silva. 

Presidente da CPL 



REFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 
OMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL Nt PROCESSO: 

Assinatura • 

513 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 021/2023/SEMOSPTT. 

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Obras Serviços Públicos e Transportes Terrestres. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de limpeza urbana 
coleta de lixo em vias públicas, que compreende os seguintes serviços: 

Varrição, raspagem e remoção de terra e areia de logradouros e vias públicas; 
Remoção de focos de lixo em áreas públicas; 
Retirada de lixo de cestos coletores públicos; 
Limpeza e remoção de resíduos em praças; 
Coleta e destinação final do lixo. 

PARECER JURÍDICO 

Versam os autos sobre procedimento de licitação para Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de limpeza urbana e coleta de lixo em vias públicas da cidade de São Domingos 
do Maranhão — MA, conforme especificações e condições constantes neste Termo de Referência. 

Veio a conhecimento desta Assessoria Jurídica, para análise e parecer quanto à legalidade e 
verificação das formalidades da minuta do edital e seus anexos na modalidade - Pregão' em sua forma 
Eletrônica. 

A licitação na modalidade de Pregão foi instituída no âmbito da União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios pelas normas abaixo, senão vejamos: 

> Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002; 
> Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019; 
> Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013; 
> Decreto Municipal n° 04/2021(Regulamenta o SRP no âmbito da Administração 
Pública Municipal); 
> Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015; 
> Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações; 
> Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 

Da instrução processual merecem destaque os seguintes documentos: 

• Solicitação Inicial; 

• Termo de Referência APROVADO pela Secretaria Municipal de Obras Serviç
Públicos e Transportes Terrestres; 

1 Autorização realizada pela Secretaria Municipal de Obras Serviços Públicos 
Transportes Terrestres determinado a realização de procedimento licitatório: 

1 Dotação Orçamentária; 

Página Ide 11 
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REFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 
OMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

15 
.42 o1flCESSO:.PA21/ 2 0 023

Assin7hn:  

1 Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira; 

1 Minuta de Edital e Anexos; 

Nenhum documento mais acorreu aos autos. 

Desta feita, foram encaminhados os presentes autos a esta ASSESSORIA JURÍDICA para 
análise e parecer, em respeito ao art. 38, parágrafo único da Lei n° 8.666/93. 

É o sucinto relatório. Passa-se a opinar. 

II - FUNDAMENTAÇÃO 

1. Procedimento licitatório — considerações gerais 

Preliminarmente, cumpre registrar que o exame realizado neste parecer se restringe aos aspectos 
formais das minutas do ato convocatório e contrato a ser disponibilizado aos interessados, ora submetido a 
exame, na forma do art. 38, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93, estando excluídos quaisquer pontos sobre as 
escolhas administrativas de conveniências e oportunidades, assim como os de caráter técnico, económico 
e/ou discricionário, cuja avaliação não compete a esta Assessoria Jurídica. 

De acordo com o art. 38 da Lei n° 8.666/93, o procedimento da licitação será iniciado com a 
abertura do processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização 
respectiva da autoridade competente. 

Ressalte-se, ainda, que a análise em comento toma por base os documentos e informações 
constantes dos autos concernentes ao processo licitatório, haja vista a presunção de veracidade e legitimidade 
dos atos administrativos, prestados pelos agentes públicos consignatários. 

Faz-se este esclarecimento porque o parecer jurídico, conforme orientação 
doutrinária e jurisprudencial, é ato de natureza meramente opinativa não vinculante, cabendo ao gestor tomar 
a decisão que lhe parecer mais adequada, oportuna e/ou conveniente. 

2. Da fase preparatória 

Inicialmente, cumpre dizer que a licitação, por força de dispositivos constitucionais (XXI. art. 
37, CF/88) e infraconstitucional (art. 2°, da Lei n° 8.666/93), é regra para a Administração Pública, que deve 
escolher seus fornecedores ou prestador de serviços mediante prévio processo seletivo, assegurando 
condições de igualdade para as pessoas que do certame queiram participar. 

Desse modo, a Administração Pública ao necessitar adquirir produtos ou contratar algum tipo de 
serviço deve instaurar um processo de licitação, que é o instrumento legal colocado à sua disposição para 
fazer as escolhas das contratações de que necessita, devendo eleger, sempre, a proposta mais vantajosa ao 
atendimento do interesse público diretamente envolvido. 

De acordo com o art. 3° da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, que institui, no âmbito da 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, XXI, da Constituição Federal, a 
modalidade de licitação denominada pregão, é possível verificar que a fase preparatória deverá observar: 
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REFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 1.1'PUCESSO:  (2u2 -20-3 
OMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL 

Art. 30 A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e 
definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de 
aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do 
contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara vedadas 
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 
competição; 
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das dOinições 
referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos 
sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo 
órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem 
licitados; e 
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou 
entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, 
cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, 
a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação 
e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. 

Com relação à adequação da modalidade licitatória, o Presidente da CPL através de 
"Despacho", optou pelo pregão eletrônico, do tipo menor preço por item, para a mencionada aquisição. vez 
que os mesmos especificados no Termo de Referência são considerados bens e serviços comuns, nos termos 
do art. 1°, da Lei 10.520/2002: 

Art. 10 Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a 
licitação na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei. 
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e 
efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificaçõe.s 
usuais no mercado. 

O entendimento do TCU converge com a lei, senão vejamos: 

Acórdão 2172/2008 Plenário 
A utilização da modalidade pregão é possível, nos termos da Lei n'' 
10.520/2002, sempre que o objeto da contratação for padronizável e 
disponível no mercado, independentemente de sua complexidade. 

Acórdão 6349/2009 Segunda Câmara 
De acordo com a Lei n° 10.520/2002, bens ou serviços comuns seio aqueles 
cujos padrões de desempenho e de qualidade podem ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especcações usuais no mercado. 

É de bom alvitre ressaltar que, o Tribunal de Contas da União recomenda que a licitação seja 
procedida por itens sempre que econômica e tecnicamente viável, cabendo a Administração. 
justificadamente, demonstrar a vantajosidade da opção feita, conforme abaixo: 

Súmula n°247 TCU: 
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REFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 
OMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

FOLHAS: 

N° PROCESSO: 

Asslnoura 

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço giba!, 
nos editais das licitações para a contrafação de obras, serviços, compras e 
alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o 
conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o 
objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não 
dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da 
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa 
divisibilidade. (grifei) 

Dessa forma, o enquadramento legal realizado pelo Presidente da CPL se mostra de 
acordo com o previsto no art. 1°, da Lei n° 10.520/2012 e em conformidade com o entendimento do Tribunal 
de Contas da União. 

3. Termo de Referência 

Consoante o art. 30, XI, do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, que aprovou o 
regulamento para a modalidade de licitação denominada pregão, na forma eletrônica, para aquisição de bens. 
serviços comuns e serviços comuns de engenharia: 

Art. 3° Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

XI - termo de referência - documento elaborado com base nos estudos técnicos 
preliminares, que deverá conter: 
a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a 
partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de 
entrega do objeto, com as seguintes informações: 
I. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas 
especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou _frustrem 
a competição ou a realização do certame; 
2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo 
com o preço de mercado; e 
3. o cronograma fisico-financeiro, se necessário; 
b) o critério de aceitação do objeto; 
c) os deveres do contratado e do contratante; 
d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e 
econômico-financeira, se necessária; 
e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de 
registro de preços; 
j) o prazo para execução do contrato; e 
g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara. 
§ I° A classfficação de bens e serviços como comuns depende de exame 
predominantemente fático e de natureza técnica. 
§ 2° Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções espec(ficas 
de natureza intelectual, científica e técnica, caso possam ser definidos nos termos 
do disposto no inciso Il do caput, serão licitados por pregão, na forma eletrônica. 

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a elaboração do Termo de 
Referência, que deve dispor sobre as condições gerais de execução do contrato. Termo de Referência é 
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N° 1°R.00ESSO: 

Assinon: 

documento prévio ao procedimento I icitatório. Serve de base para elaboração do edital, a exemplo do projet, 
básico. 

Será elaborado pelo setor requisitante do objeto da licitação em conjunto com a área de 
compras, e aprovado por quem autorizou a realização do procedimento I icitatório. 

Dessa forma, quanto ao termo de referência (aprovado e adequado) contendo de forma clara e 
suficiente, as descrições sucintas do objeto e suas características, descrevendo os itens: objeto, justificativas, 
descrição/unidade de medida/quantidade, critério de aceitabilidade dos preços, julgamento das propostas. 
exigências de habilitação técnica, da contratação, forma de pagamento, sanções administrativas. 
acompanhamento, controle e fiscalização da execução de contrato etc. estando, portanto, apto a fornecer as 
informações necessárias e satisfatórias ao proponente para que ele possa oferecer a sua proposta nos moldes 
de que a Administração Pública necessita. 

4. Pesquisa de Preços 

A estimativa de preços (pesquisa de preços) é fundamental para a atividade contratual da 
Administração, como instrumento de baliza aos valores oferecidos nos certames públicos e àqueles 
executados nas respectivas contratações. Ademais, sua função principal é garantir que o Poder Público 
identifique o valor médio para uma pretensão contratual. 

A pesquisa de preços consiste em procedimento prévio e indispensável para a verificação de 
existência de recursos suficientes para cobrir despesas decorrentes de contratação pública. Serve de base 
também para confronto e exame de propostas em licitação e estabelece o preço justo de referência que a 
Administração está disposta a contratar, devendo constar no edital o critério de aceitabilidade dos preços 
unitário e global. 

Dentre as diversas funções da pesquisa de preços, destacam-se: a) informar o preço justo de 
referência que a Administração está disposta a contratar; b) verificar a existência de recursos suficientes para 
cobrir as despesas decorrentes de contratação pública; c) definir a modalidade licitatória; d) auxiliar a 
justificativa de preços na contratação direta; e) identificar sobrepreços em itens de planilhas de custos; 0 
identificar jogos de planilhas; g) identificar proposta inexequível; h) impedir a contratação acima do preço de 
mercado; i) garantir a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração; j) auxiliar o gestor a 
identificar a necessidade de negociação com os fornecedores, sobre os preços registrados em ata. em virtude 
da exigência de pesquisa periódica; k) servir de parâmetro para eventuais alterações contratuais; e 1) 
subsidiar decisão do pregoeiro para desclassificar as propostas apresentadas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

O art. 40, X, da Lei Federal n° 8.666/93 deixa claro que o edital deve indicar, obrigatoriamente. 

o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, permitida a fixação de preços 
máximos e vedada a fixação de preços mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a 
"preços de referência". Tais informações serão firmadas, exatamente, com base na estimativa de custos 
(pesquisa de preços) aferida durante a fase interna da licitação. 

É com essa percepção que o inciso II do §2° do art. 40 impõe o "orçamento estimado em 
planilhas de quantitativos e preços unitários", como anexo integrante do edital. 

O Tribunal de Contas da União ressalta a necessidade de se fazer uma pesquisa de preços bem 
elaborada, para evitar valores manifestamente fora da realidade de mercado, para isso, deve se usar "cesta de 
preços aceitáveis", conforme jurisprudência abaixo transcrita: 
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Acórdão 819/2009-TCU-Plenário. 
1.7.2. faça o orçamento do objeto a ser licitado com base em 'cesta de 

preços aceitáveis oriunda, por exemplo, de pesquisas junto a cotação 
específica com fornecedores, pesquisa em catálogos de firnecedores, 
pesquisa em bases de sistemas de compras, avaliação de contratos reCCMCS 

ou vigentes, valores adjudicados em licitações de outros órgãos públicos, 
valores registrados em atas de SRP e analogia com compras/contratações 
realizadas por corporações privadas, desde que, com relação a qualquer 
das fontes utilizadas, sejam expurgados os valores que, manifestamente. não 
representem a realidade do mercado, à luz do art. 6°, inc. IX alínea T. da 
Lei n° 8.666/93 (nessa linha, itens 32 a 39 do voto do Acórdão n'' 
2. I 70/2007-P); 

O Decreto Federal n° 7.892/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito 
do Poder Executivo, determina no inciso IV do artigo 5° que cabe ao órgão gerenciador a realização de 
pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação e consolidação dos dados das 
pesquisas realizadas pelos órgãos e entidades participantes. 

É a pesquisa de preços que fundamenta o julgamento da licitação, definindo o preço de 
referência. O Preço de referência tem diversas finalidades: suporte ao processo orçamentário da 
despesa; definir a modalidade de licitação conforme a Lei n° 8.666/93; fundamentar critérios de 
aceitabilidade de propostas; fundamentar a economicidade da compra ou contratação ou prorrogação 
contratual; e justificar a compra no sistema de registro de preços. 

A legislação exige, na fase interna da licitação, uma "ampla pesquisa de preços": A Lei n" 
8.666/93, em seu artigo 15, § 1° dispõe que O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de 
mercado. A ampla pesquisa de preços permite a correta estimativa do custo do objeto a ser adquirido em 
planilhas de quantitativos preços unitários, define os recursos orçamentários suficientes para cobertura das 
despesas contratuais, serve de balizamento para análise das propostas dos licitantes, conforme dispõe os arts. 
7°, §2°, II, 15, §1°, 40, §2°, II, 43, IV e V, todos da Lei n° 8.666/93. 

Percebe-se, assim, que a inexistência de uma pesquisa de preços eficiente impossibilita à 
Administração Pública atingir os objetivos definidos pela Lei de Licitações e Contratos, principalmente 
aquele relacionado à seleção da proposta mais vantajosa. 

O Setor de Compras, por meio da Chefe, por meio do realizou pesquisa de mercado conforme 
consta no processo em referência, sendo fixado o valor médio estimado o valor total de SIGILOSO. 

5. Previsão de existência de recursos orçamentários 

Nenhuma despesa poderá ser efetivada sem a existência de crédito que a comporte ou quando 
imputada à dotação orçamentária imprópria. 

Esse é o entendimento do Tribunal de Contas da União, senão vejamos: 

Acórdão 301/2005 Plenário 
Realize procedimento licitatório somente quando houver disponibilidade 
orçamentária para cobrir a despesa a ser contratada. indicando no 
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respectivo edital edital a dotação orçamentária que cobrira as mencionadas 
despesas, nos termos do capuz do art. 38 Lei no 8.666/1993. 

Há que se observar, a título explicativo, que não consta a indicação de dotação orçamentária no 
presente processo. Efetivamente tal fato não se constitui em vicio, isso porque, por não haver no sistema de 
registro de preços obrigatoriedade de contratar é que a literatura especializada sempre entendeu que a 
indicação da disponibilidade orçamentária a que se refere o artigo 14 da Lei 8.666/93 só deveria ser 
obrigatória no momento da efetiva contrafação e não quando da abertura da licitação. 

A matéria já foi tratada em orientação normativa da Advocacia-Geral da União (-Na licilação 
para registro de preços, a indicação da dotação orçamentária é exigível apenas antes da assinatura do 
contrato"), quando, em janeiro de 2013, o parágrafo 2° do artigo 7° do Decreto n° 7.892 positivou de vez essa 
realidade, ao consignar expressamente, que, no sistema para registro de preços é desnecessário indicar a 
dotação orçamentária, porquanto somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento 
hábil. 

No mesmo sentido dispõe o Decreto Municipal n°006/2021, senão vajamos: 

Art. 72• A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de 
concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei n" 8.666/93 e 
alteracões posteriores, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei n" 
10.520/02 e será precedida de ampla pesquisa de mercado. 
(.) 
,55' 2°. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a 
dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do 
contrato ou outro instrumento hábil. Grifei 

Dessa forma, a ausência de informação de dotação e disponibilidade orçamentária não 
representa vício ou ilegalidade que invalide o procedimento licitatório, devendo mencionada informação ser 
exigida no momento de formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

6. Do Sistema de Registro de Preços 

O Sistema de Registro de Preços é o conjunto de procedimentos para registro formal de preços 
relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras. O SRP não é uma nova 
modalidade de licitação. Após efetuar os procedimentos do SRP, é assinada Ata de Registro de Preços - 
ARP, documento de compromisso para contratação futura, em que se registram os preços, fornecedores, 
órgãos participantes e condições a serem praticadas. 

Segundo Hely Lopes Meirelles, 

"registro de preços é o sistema de compras pelo qual os interessados em 
fornecer materiais, equipamentos ou serviços ao poder público concordam 
em manter os valores registrados no órgão competente, corrigidos ou não, 
por um determinado período e fornecer as quantidades solicitadas pela 
Administração no prazo previamente estabelecido. No entanto, é importante 
ressaltar que a Administração Pública não é obrigada a contratar quaisquer 
dos itens registrados. Essa é uma característica peculiar do .S'RP 
(MEIRELLES, Hely Lopes. Licitação e Contrato Administrativo. São Paulo: 
Malheiros, 2006). 
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Para Jacoby Fernandes (2008), a definição a respeito do SRP e a seguinte: 

"Sistema de Registro de Preços é um procedimento especial de licitação que 
se efetiva por meio de uma concorrência ou pregão sui generis. 
selecionando a proposta mais vantajosa, com observância do princípio da 
isonomia, para eventual e fidura contratação pela Administração" 
(FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Sistema de registro de preço e pregão 
presencial e eletrônico. Belo Horizonte: Fórum, 2008, p. 31) 

7. Análise prévia do edital 

Quanto a minutas de edital e contrato, ora em exame, denota-se que o edital é uma minuta-
padrão elaborada em conformidade com as exigências legais contidas na Lei n° 10.520/02 (Pregão), do 
Decreto Federal n° 10.024/2019 (Regulamentação do Pregão Eletrônico) e da Lei Complementar n° 123/06. 

Quanto ao edital do certame licitatório, o caput do art. 40 da Lei n° 8.666/93 estabelece 
diretrizes procedimentais imprescindíveis para a validade do edital, apontando em seus incisos a 
obrigatoriedade de alguns itens. 

Pois da análise do presente edital, verifica-se que o mesmo atende a todos os requisitos exigidos 
pela legislação de regência para sua validade, sendo identificada, inclusive a Secretaria que solicitou a 
realização do certame. De fato, na contraposição de seu conteúdo com as disposições contidas no artigo 40 
da Lei n° 8.666/93 tem-se o atendimento de todos os requisitos. 

a) No Edital consta o número de ordem em série anual (Lei n.° 8.666/93. 
art. 40, caput); 
b) No Edital consta a identificação da Secretaria solicitante da realização 
do procedimento licitatório (Lei n.° 8.666/93, art. 40, caput); 
c) No Edital consta a modalidade de licitação utilizada (Pregão) (Lei n." 
8.666/93, art. 40, caput); 
d) Em caso de licitação do too menor preço está claro se o julgamento será 
feito por item ou pelo menor preço global (Lei n.° 8.666/93, art. 40, caput, 
c/c o art. 40, VII); 
e) Há no preâmbulo do Edital menção que a licitação será regida pela Lei 
n° &666/93 e legislação correlata (Lei n.° 8.666/93, art. 40, caput); 
j) O Edital define o local, o dia e a hora para o recebimento da 
documentação e da proposta (Lei n.° 8.666/93, art. 40, caput); 
g) O Edital define o local, o dia e a hora para o início da abertura dos 
envelopes (Lei n.° 8.666/93, art. 40, caput); 
h) O Edital definiu o objeto da licitação, deixando evidente aos eventuais 
participantes o que a Administração deseja contratar (Lei n.° 8.666/93, art. 
40, I); 
0 O Edital estabeleceu o fornecimento de materiais com previsão de 
quantidades (Lei n.° 8.666/93, art. 7.°, § 4°); 
j) O Edital define condições para a participação na licitação (habilitação) 
e a forma de apresentação das propostas (Lei n.° 8.666/93, art. 40, VI); 
k) Não foi solicitada documentação que extrapola aquela relativa à 
habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-
financeira e regularidade fiscal (Lei n.° 8.666/93, art. 27. I, II, IR IV e V): 
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N' PROCESSO 

Auirrt,,ra  

1) O Edital define o critério para o julgamento, com disposições claras e 
parâmetros objetivos (Lei n.° 8.666/93, art. 40, VII); 
m) O Edital fixou as condições de pagamento. (Lei n.° 8.666/93. art. 40, 
XIV). 

Razão pela qual entende que o edital de pregão preenche os requisitos obrigatórios contidos no 
art. 3°, incisos 1 e IV, da Lei n° 10.520/02 e/co art. 40, e respectivos incisos da Lei n° 8.666/93. 

8. Da Habilitação 

Ressalta-se quanto à habilitação, o artigo 27, da Lei 8.666/93, nomeada como Lei de Licitações. 
dispõe para fins de habilitação, exigir-se-á, exclusivamente, documentação relativa à habilitação jurídica, 
qualificação técnica, qualificação econômico-financeira, regularidade fiscal e trabalhista e cumprimento do 
disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição federal. 

Já os artigos 28 a 31 da referida lei apresentam rol taxativo (previsão legal numerus clausus) de 
toda a documentação que pode ser exigida para fins de comprovação da habilitação jurídica (art. 28). 
qualificação técnica (art. 30), qualificação econômico-financeira (art. 31) e regularidade fiscal e trabalhista 
(art. 29). 

Dessa maneira, cumpre ressaltar que a Lei 8.666/93 indica rol taxativo dos documentos que 
podem ser exigidos para fins de qualificação técnica, sendo vedado à Administração Pública inovar ou exigir 
documentação diversa da prevista na Lei, em observância ao principio legalidade. 

Assim sendo, qualquer documento que não esteja listado nos artigos 28 a 31, no presente caso, 
especificamente, o que consta no art. 30 da Lei de Licitações, não deve ser exigido para fins de habilitação 
em licitação. 

A respeito da exigência de documentos não listados nos artigos 28 a 31 da Lei de Licitações, 
assim se posicionou o Egrégio Tribunal de Contas da União em diversos julgados abaixo colacionados: 

- Acórdão TCU n°1203/2011 Plenário 
"Abstenha-se de incluir, nos editais de licitação ou credenciamento, 

exigências de participação ou habilitação técnica comprometedoras, 
restritivas ou frustrantes do caráter competitivo do certame, que 
estabeleçam preferências ou distinções em relação aos interessados e/ou 
contrárias aos princípios da isonomia, da legalidade, da competitividade, da 
proporcionalidade e da razoabilidade, contrariando as disposições dos arts. 
30, §1°, inc. I, e 30, §1°, da Lei 8.666/1993." 

- ACÓRDÃO TCU N°2864/2008 Plenário 
"Não inclua nos editais de licitação exigências não previstas em lei ou 
irrelevantes para a verificação da qualificação técnica das licitantes em 
obediência ao art. 3°, § 1°, I, da Lei n° 8.666/1993." ao exigir Certidão 
Negativa de condenação em processo disciplinar expedido pela OAB. 

As exigências não podem ultrapassar os limites da razoabilidade e estabelecer cláusulas 
desnecessárias e restritivas ao caráter competitivo. Devem restringir-se apenas ao necessário para 
cumprimento do objeto licitado. Além de ferir o princípio da Legalidade, os itens ora guerreados também 
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t43 PIO CESSO: 

0.••••••••••••... 

desrespeitam o principio da Isonomia. Assim, ressaltamos a necessidade de não incluir nos editais exigências 
não previstas em lei. 

9. Da análise da minuta do contrato 

Quanto à minuta do contrato junto ao edital e levando em conta o que reza o art. 55 da Lei n" 
8.666/93, vislumbra-se que a minuta de contrato contempla regularmente os preceitos normativos, não 
merecendo quaisquer considerações. 

10. Da participação de MEL / ME / EPP 

Por fim, cumpre ressaltar que verifica-se a obediência do edital às disposições da Lei 
Complementar n° 123/2006, com as alterações da Lei Complementar n.° 147/2014, as quais estabelecem 
tratamento diferenciado para a participação das microempresas e empresas de pequeno porte. 

A fim de conferir eficácia material à previsão constitucional, a LC n. 123/2006, que institui 
o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, previu: 

Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta 
autárquica e fiindacional, federal, estadual e municipal, deverá ser 
concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 
empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento 
económico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da 
eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica. 

Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não 
sobrevier legislação estadual, municipal ou regulamento específico de cada 
órgão mais favorável à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-
se a legislação federal. 

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar. 
a administração pública: 
1 - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à 
participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de 
contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais» 
(Redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 2014) 

A LC n° 123/2006 estabeleceu prioridade na contratação de microempresas e de empresas de 
pequeno porte quando os itens da licitação não excedem R$ 80.000,00. A regra visa fomentar a participação 
de pequenos comerciantes na economia, a exemplo de pequenos produtores de hortifrútis, minimercados. 
diminutas lojas de materiais de construção e papelarias. 

As especificidades decorrentes da Lei Complementar n°. 123/2006 alterada posteriormente pela 
Lei Complementar n° 147/2014, são observadas pela minuta do edital, criando assim os privilégios para as 
empresas de pequeno porte e microempresas, posto se tratar de compromisso do legislador constituinte deste 
pais, de observância obrigatória pela Administração Pública, independe da esfera em que se promova o 
certame licitatório. 

Dessa forma, é licito, portanto, concluir que a LC n° 123/2006 encontra-se em pleno vigor e 
deve ser cumprida até que seu conteúdo venha a ser declarado inconstitucional. 
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III - CONCLUSÃO 

N' PROCESSO: 

I - 

Assim, entende-se que as exigências dos dispositivos legais pertinentes foram atendidas, em 
especial, ao que dispõe o Inciso III do art. 40 da Lei n°. 10.520, de 17/07/2002, que instituiu o Pregão. cic 
Art. 40 da Lei n°. 8.666/93, bem como, o Decreto Municipal n° 06/2021. 

Frente à análise dos documentos até o momento constantes nos autos não se verificou vício 
aparente que possa comprometer o certame, e tendo ainda sido atendido o disciplinamento consignado em 
lei, referimos que foram respeitados os aspectos formais da fase interna do presente processo licitatário, 
razão pela qual esta Assessoria Jurídica OPINA pela aprovação da referida minuta de edital e, possibilidade 
de prosseguimento do feito, desde que entenda conveniente e oportuno à Administração Pública Municipal. 

Oportunamente, recomenda-se que todos os documentos deverão seguir tendo todas as suas 
páginas numeradas sequencialmente e rubricadas, e todos os atos processuais subsequentes devem ser 
produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura da autoridade responsável. 

Atentar para o cumprimento dos requisitos da publicidade atendendo aos prazos estabelecidos 
na Lei n° 10.520/2002 e Lei n° 8.666/96, bem como, a inclusão no SACOP dos elementos de fiscalização. em 
respeito a Instrução Normativa TCE/MA n°34/2014, alterada pela IN TCE/MA n°36/2015. 

Impõe por fim, deixar expresso que o exame promovido se cinge ao aspecto jurídico-formal. 
sendo que o parecer emitido tem caráter meramente opinativo, não vinculando a Administração a sua 
motivação ou conclusões. 

O parecer nada mais é do que opinião emitida pelo operador do direito, opinião técnico-jurídica. 
que orientará o administrador na tomada da decisão, na prática do ato administrativo. Os aspectos de fundo. 
ou de natureza negociai, como a viabilidade ou não, em concreto, da realização das obrigações assumidas 
pelo Município no prazo ajustado não estão sendo examinadas e nem tem como se promover seu exame em 
sede de parecer jurídico, pois constituem questões técnico-políticas. 

Por fim, encaminha-se o processo a Comissão Permanente de Licitação — CPL para 
demais providências. 

É o parecer, s.m.j. 

São Domin os do aranhão A), 20 de janeiro de 2023. 

Hil on Pero da Si vd 
A SESSOR JURÍDICO 

OAB/MA 7304 
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ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S'N - CENTRO - CEP N°65.790-000 
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MAM DO MARANI1ÂO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO DOMINCOS DO MAIMIÂO 
COMISSÂO PERMANENTE DE LICTAÇÂO - CPL 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 002/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 021/2023 - PMSDM 

riocego ri3 '1"/ 

Eis,: 

Ruh.: /

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO, por intermédio do seu Pregoeiro, designada pela Portaria n.° 005/2023/GAB de 
02/01/2023, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 8.538, 
de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, 
aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras 
normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

. • - DADOS DO CERT~ _______ 1 
Orgão Solicitante: Secretária Municipal de Obras Serviços Públicos e Transportes Terrestres. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de limpeza urbana e coleta de lixo cill Via:, 1 

públicas. ,I-, 
Esclarecimentos e Impugnações: Até 13/02/2023 às 23h59min, pelo sitio www.comprasaodomingoscom.br 
Início da Sessão Eletrônica: 16/02/2023 às 09:001Horário de Brasília. 
Sistema Eletrônico Utilizado: Portal PMSDM 
Endereço Eletrônico: www.comprasaodomingos.com.br 
Endereçopara retirada do Edital: www.comprasaodomingoscom.br ou www.saodomingosdomaranhao.ma.WV.br 

VALOR ESTIMADO, 
MÁXIMO, DE 
REFERÊNCIA OU 
SIGILOSO 

O Valor Total: 
DEstimado 
OMáximo
OReferência 

§ll Orçamento Sigiloso, conforme art. 15 do Decreto n° 10.024/2019. O valor estimado ou o 
valor máximo aceitável para a contratação será tornado público apenas e imediatamente após o 
encerramento do envio de lances, conforme art. 15, §2° do mesmo Decreto. 

NATUREZA DO 
OBJETO: 

DAQUISIÇÃO
SERVIÇOS COMUNS 

OSERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA 

PARTICIPAÇÂO - 
ME! / ME / EPP 

O Licitação Exclusiva para ME! / ME / EPP - Art. 48, 1 da Lei Complementar n" 123/06 
O Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para ME! / ME / EPP - Art. 48, III da 
Lei Complementar n° 123/06 
El Licitação de Ampla Participação. 

Prazo para envio da proposta/documentação: 02 (duas) horas 

INFORMAÇÓES 

PREGOEIRO: Jorges Fran Costa Ramalho Silva 1 E-mail: cplsaodomingos.magoutlook.com 
Autoridades Competentes: Assessor de Finanças 
Endereço: Praça Getúlio Vargas, s/n, Bairro Centro, São Domingos do Maranhão/MA, CEP: 65.790-000. 

de Tem o: Para todas as referências de tem o será obri atoriamente o horário de Brasília - DF. 

r
Referência 

ME! 

E 1 • p , 1 

NR Illp N IliA 
1, 

ifif 91MIMf fm tit ítuk çinfal À ANA;0 AlliAcià kl o filttétri 4 llfá ul lil Sul* uenie, no 

roesmittetraialmoxiiimosicões em contrário. 
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Rui,.: 

PARTE ESPECIFICA 
As seguintes Definições da Parte Específica deverão complementar, suplementar ou modificar as informações 
constantes na Parte Geral. 

Havendo divergência entre as informações constantes na Parte Geral e as Definições da Parte Especifica prevalecerão 
as últimas. 
Número do Item da Parte Geral. Definições da Parte Especifica. 

FORMA DE 
APRESENTAÇÃO 
DA PROPOSTA 

2.1. 

O POR 
O POR 
O POR 
e POR 
definidas 

GRUPO 
ITEM 
GRUPO, para o(s) grupos: 

ITEM, para os itens: 
neste Edital e anexos. 

,observadas as condições 

O GLOBAL 

REGIME DE 
EXECUÇÃO 

2.2. 

O EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 
O  EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 
O EMPREITADA INTEGRAL 
O TAREFA 
OFORNECIMENTO 

CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO E 
INTERVALO DE 
DIFERENÇA 
ENTRE OS LANCES 

3 
. 3 1 e 26 PREÇO: Intervalo de R$ 0,01 (um centavo) 

DESCONTO: Intervalo de % 
MENOR 

OMAIOR 

CONSÓRCIO 7.8 

O Poderão participar empresas em consórcio, observadas as normas constantes no ¡Lr.. 
7.8 e seus subitens da Parte Geral deste Edital. 

ES§ Não poderão participar desta licitação consorcio de empresas, qualquer que seja a 
sua forma de constituição. A vedação a participação de consórcio neste certame 
justifica-se diante da natureza do objeto licitado, o qual apresenta natureza comum. 
podendo ser ofertado por um número amplo de potenciais participantes, inclusive 
empresas de pequeno e médio porte que em sua maioria apresentam o mínimo exigido 
no tocante a qualificação técnica e econômico-financeira, não implicando em qualquer 
limitação quanto a competitividade. 

VALIDADE DA 
PROPOSTA 

10 A proposta 
abertura 

comercial terá validade mínima de 90 (noventa) dias, a contar da data da 
da sessão pública. 

MODO DE 
DISPUTA 

25 
E FECHADO 

' 2  ABERTO 
I:ABERTO 

DEMAIS 
DOCUMENTOS 
EXIGIDOS NA 
PROPOSTA 

29.5 São aquelas previstas no subitem 29.4 deste edital. 

CUITAL NOCIAL 
OU PATRIMONIO 
LÍQUIDO 

39.32. 

O Comprovante, 
no Cartório 

1S1 
estimado 

)01ell[ill 
1:91 

estimado 
índice 
Solvência 
13 
estimado 

estimado 

patrimônio 

i1iii 

 capital 

patrimônio 

El capital 

competente, 

iiiihrin 

econômico 

da 

Um 
da 

Geral 

da 

da 

na 

contratação 

SOCilil 

contratação 

contratação 
social 
contratação 

forma 

líquido 

r Liot 

inferior 
e Liquidez 

líquido 

conforme 

retinimo 

mínimo 

da lei, 

mínimo 
ou 

1 

ou 

mínimo 
ou 

ou 

de 
o 

do 

iil 
Com 
equivalente 

do 
a 01 
Corrente. 

do 
equivalente 

do 

registro 
caso, 

equivalente 
item/lote 

ifj 

item/lote 
(um) 

equivalente 
item 

item 

do: 

1--
mi 

em 

pertinente. 

pertinente. 

ou 

pertinente, 

pig 
a 

pertinente, 
qualquer 

a 

arquivamento 

a 

100% 

a 

10% 

10% 

(dez 

10% 

(dez 

(dez 
caso 

til 1 
caso 

dos índices 

(dez 

por 
a licitante 

lliiill 
por 

a 

por 

por 

na Junta 

cento) 

cento) 

licitante 
de 

cento) 

cento) 

o II 

Liquidez 

Comercial 

do valor 
que apresentar . . iam, 
do valor 

que apresentar 

do valor 

do valor 

total 

touj 

Geral, 

ou 

total 

total 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO CPL 

Processo n° 021/20ri•SI 

Fls.: 

Ruh.: 

El Não haverá exigência quanto à comprovação de capital social mínimo ou património 
líquido mínimo. 

QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA 

40.1. São aquelas previstas no i tem 14 do Termo de Referência (Anexo I) deste edital 

OUTROS 
DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

40.2. Não há exigências. 

APRESENTAÇÃO 
DE AMOSTRAS: 49

El NÃO
OSIM — Prazo para entrega da amostra: XX (X.XXX) dias úteis, a contar da 
convocação, conforme item XX do Termo de Referência (Anexo I). 

VISITA TÉCNICA: 50 
ONÃO 

El SIM, na forma prevista no subitem 14.3 do Termo de Referência — Anexo 1 :este 
edital e item 50 do edital. 

ANEXOS 85 

Integram este Edital, e dele fazem parte, além dos Anexos mencionados na Parte 
Geral deste edital, os seguintes documentos: 

85.1. Anexo 1 - Termo de Referência; 
85.2. Anexo II — Modelo de Proposta de Preços; 
85.3. Anexo LI-A — Modelo de Planilha de Custos; 
85.4. Anexo III — Declaração Consolidada; 
85.5. Anexo IV — Declaração Formal de Visita / Vistoria; 
85.6. Anexo V — Declaração de Dispensa Formal de Visita/Vistoria; 
85.7. Anexo VI — Declaração de Concordância ou Anuência; 
85.8. Anexo VI!— Minuta do Contrato; 
85.9. Anexo VIII — Modelo da Ordem de Serviços. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO — CPL 

PARTE GERAL 

S ÇÃO,.V- DO OBJETO 

Prneeaço n° 021/202?--z11 

Fls.: 

Ruh.: 

1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição do objeto descrito 
no campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Anexo I — Termo de Referência. 

1.1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL DE COMPRAS DE 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA e as especificações constantes deste Edital, serão 
consideradas como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento da 
elaboração da proposta. 

2. A Parte Especifica determinará: 

2.1. a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da seguinte forma: 

2.1.1. MENOR PREÇO POR GRUPO (grupo de itens): Para esta forma de apresentação das propostas 
faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer 
proposta para todos os itens que o compõem. 

2.1.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2.1.3. MENOR PREÇO POR GRUPO e POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas 
faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos e itens forem de seu interesse. Em se tratando 
de GRUPO, o licitante deverá oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

2.1.4. MENOR PREÇO GLOBAL. 

2.2. o regime de execução. 

3. A Parte Específica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta mais 
vantajosa para a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto. 

3.1. A Parte Específica também determinará o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta. 

SEÇÃO II -. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

4. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital e seus anexos constam o valor total da contratação. 
salvo quando o orçamento for sigiloso. 

4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 02— PODER EXECUTIVO 
UNIDADE: 10— SECRETARIA MUN. DE OBRAS. SERV. PUBL. TRANS. TERRESTES 
DOTAÇÃO: 01.122.0002.2054.0000 3. 3.90.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA. 

SEÇÃO III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: ~kap • aii,;111 
5. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e 
disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem 
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no PORTAL DE 
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ESTADO DO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO CPL 

Prneew) n° 021/202..1-SI) M 

FL9.: lbg
Ruh.: 

COMPRAS DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, por meio do / sítio 
www.comprasaodomingoscom.br 

5.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de 
chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do 
sistema. 

5.2. licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 
terceiros. 

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 

5.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do sitio: 
www.comprasaodomingoscom.br. 

6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - ME!, nos limites previstos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006. 

7. Não poderão participar deste Pregão: 

7.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

7.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

7.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

7.4. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 

7.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá 
participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em juizo. 

7.5. quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9° da Lei n° 8.666/93; 

7.5.1. Entende-se por "participação indireta" a que alude o art. 90 da Lei n° 8.666/93 a participação no 
certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como 
sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação 
no processo licitatório. 

7.6. sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 
comum; 

7.7. Organi7:ções da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n" 
746/2014-TCU-Plenário). 
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7.8. Caso a Parte Específica deste Edital permita a participação de empresas em consórcio, deverão ser 
observadas as seguintes normas: 

7.8.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às 
condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a 
Administração; 

7.8.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato 
convocatório; 

7.8.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das 
empresas consorciadas; 

7.8.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos 
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo 
somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação. 

7.8.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma: 

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo; 

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos 
membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor 
obtido no subitem 7.8.4. 

7.8.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio 
ou isoladamente; 

7.8.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas 
fases de licitação e durante a vigência do contrato; 

7.8.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a 
empresa brasileira, observado o disposto no item 7.8.1; 

7.8.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio. 

sEçÂo IV - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos 
neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da 
sessão pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos 
documentos de habilitação. 

8.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no máximo 2 
(duas) casas decimais após a virgula ou percentual de desconto, já considerados e inclusos todos os 
tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto, na forma definida na Parte 
Específica deste Edital. 

8.2. O licitante/interessado, no ato de envio de sua PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO, deverá encaminhar a Declaração Consolidada — Anexo III. 

8.3. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no artigo 
299 do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas no Decreto Federal n° 10.024, de 20 de 
setembro de 2019 e Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002. 
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8.4. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

8.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n' 
123, de 2006. 

8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta. 

8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 

9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

9.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem 
prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 

9.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriorffiente encaminhados. 

10. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão pública 
estabelecida neste Edital, salvo disposição em contrário na Parte Especifica do Edital. 

10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes 
liberadas dos compromissos assumidos. 

11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente impugnado 
o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

N 
12. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora 
indicadas no preâmbulo deste Edital, no sitio www.comprasaodomingos.com.br. 

12.1. Os fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora 
(30 trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início 
da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação. 

12.2. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se 
admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances 
ofertados, na fase própria do certame. 

12.3. lós a abertura da sessão rblica virtual não caberá desistência da [ror ostai salvo I) or motivoiïri

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

12.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

13. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente 
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
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14. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

14.1. É obrigação do licitante o retomo aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da 
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retomo serão comunicadas a todos através do Chat e 
quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema. 

SEÇÃO VI- DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

15.1. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da 
conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.° 10.024/2019, irá perdurar por mais de 
um dia. 

15.1.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes 
informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances. 

16. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

16.1. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço 
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n." 
2131/2016 - Plenário). 

SEÇÃO Vil -DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

17. Aberta Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos. 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor 
consignados no registro de cada lance. 

17.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

18. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por ela 
ofertado e registrado no sistema. e conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores ou de 
desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença. 

19. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance 
registado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

20. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

21. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva c total 
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

21.1. Na fase competitiva, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 
inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances de licitantes diferentes não poderá ser inferior a 3 
(três) segundos (IN n° 2/2020-SLTUMP). 

22. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir. justificadainente, lance cujo valor seja 
manifestamente inexequível. 

23. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer 
acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
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24. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio somente após comunicação expressa aos participantes 
no sítio www.comprasaodomingoscom.br. 

25. A Parte Especifica definirá o modo de disputa, que poderá ser: 

25.1. Modo de Disputa Aberto: 

25.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for 
"aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações. 

25.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

25.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
no caso de lances intermediários. 

25.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
<, encerrar-se-á aufoliiáficamente. 

25.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 

25.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado: 

25.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e 
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

25.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

25.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

25.2.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

25.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

25.2.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores. 
haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

Página 9 de 50 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA I CNPJ: 06.113.690/0001-71 
ENDEREÇO: PRAÇA GETULIO VARGAS, S/N — CENTRO — SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA — Cep. n° 65.790-000 



ESTADO DO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO — CPL 

Proceso fij1/2Le 

3 

Ruh.: 

25.2.7. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação. 

26. O intervalo de diferença entre os lances será definido na Parte Especifica. 

sEçÃo VIII - DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

27. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja 
igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte 
forma: 

27.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 
(cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta. 
obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências 
habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto 
deste Pregão; 

27.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na 
forma da sub condição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes 
que porventura—ge—ètIciliadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito; 

27.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno 
porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, 
definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do 
desempate; 

27.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo 
Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006; 

27.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento 1 icitatório 
prossegue com as demais licitantes. 

SEÇÃO IX - DA NEGOCIAÇÃO 
.„ 

28. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance 
mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contrafação e as demais 
condições estabelecidas neste Edital. 

28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 
licitantes. 

SEÇÃO X — DO JULGAMENTQW,,PROPOST.A VENCEDORA 

29. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 
adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", 
contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio da opção "Enviar Documentação" no sistema 
Portal de Compras de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO. Não será permitido o encaminhamento por 
e-mail, exceto se expressamente determinado pelo Pregoeiro. 

29.1. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para 
leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel", "Adobe 
Reader" ou "BROFFICE", podendo ainda ser compactado a critério do licitante. 
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29.2. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do sistema Portal de 
Compras SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, poderão ser solicitados em original ou por cópia 
autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.3. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados, no prazo 
máximo de 3 (três) dias uteis a contar do próximo dia útil após a solicitação do Pregoeiro: Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, situada na, situada na Praça Getúlio Vargas, Centro, SÀO 
DOMINGOS DO MARANHÃO- MA, CEP: 65.670-000. 

29.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo II) deverá ser apresentada em até 02 
(duas) horas após convocação do Pregoeiro, devendo elaborada em papel timbrado da licitante, em 
língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal da licitante 
proponente, com o seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória: 

29.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ/MF, endereço completo, 
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como dados 
bancários tais como: nome e número do Banco, agência e conta corrente para fins de pagamento; 

29.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 
constantes neste edital e seus anexos, devendo ser apresentada a Planilha Orçamentária, 
Composiçffi—de—Pieços Unitários, CompOMo do BDI, Composição de Encargos Sociais e 
Cronograma Físico Financeiro para o período de 12 (doze) meses. 

a) A proponente no momento da elaboração de sua proposta deve ser levada em consideração o 
Regime de Tributação da empresa, devendo observar os encargos sociais corretos bem como as 
aliquotas de impostos incidentes. 

b) O Cronograma Físico-Financeiro deverá ser elaborado pela licitante. 

29.4.3. Proposta de preços com indicação do preço unitário e total de cada item, em algarismo e total 
da proposta, em algarismo e por extenso, em Real (R$), com no máximo 02 (dois) algarismos após a 
vírgula, sendo considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, 
essenciais para o fornecimento/prestação dos serviços objeto deste Pregão; 

29.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de 
Identidade e cargo na empresa; 

29.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura 
do certame; 

29.4.6. Prazo de início da execução dos serviços: Até 5 (cinco) dias uteis contados da data do 
recebimento da Ordem de Serviço, pela CONTRATADA; 

29.4.7. Local de Prestação dos Serviços: Município de São Domingos do Maranhão/MA. 

29.5. Demais documentos e/ou exigências estarão dispostos na Parte Específica deste Edital. 

30. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será 
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

31. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado 
com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto, podendo ser 
desclassificada as propostas que: 

a) Contenham vícios insanáveis; 
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h) Descumpram especificaçães técnicas constantes do edital e seus anexos; 

c) Apresentem preços manifestamente inexequíveis; 

d) Após esgotada a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela 
Administração; 

e) Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

31.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos. 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

31.1.1. O Pregoeiro antes de desclassificar a proposta de preços em razão de sua inexequibilidade, 
solicitará ao licitante que demonstre a exequibilidade do valor ofertado por meios dos seguintes 
documentos: 

a) Planilha de Custos (Anexo II-A) apresentando preço de custo dos serviços, preço de renda, 
margem de &Si: impostos (federais, estaduais e municipais incidente sobre a prestação dos 
serviços), bem como o detalhamento de todos os custos diretos e indiretos da empresa com base 
em seu regime de tributação (Simples Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real); e 

31.1.1.1. O licitante terá o prazo 2 (duas) horas após a convocação do Pregoeiro para enviar a 
documentação prevista no subitem anterior. 

31.2. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do órgão 
Requisitante ou, ainda, de pessoas fisicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

31.2.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 

31.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não aceitação da proposta. 

31.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

31.3.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

31.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido. 

31.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 
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SEÇÃO XI - DA HABILITAÇÃO 

32. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaltransparencia.gov.brisancoeskeis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.briimprobidade admiconsultar requerido.php). 

d) Lista de Inidõneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

e) Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas 
"h", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapfapps.tcu.gov.brO 

32.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Pública, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

32.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

32.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

32.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

32.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

32.2.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

33. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 
trabalhista, à qualificação econômica-financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução 
Normativa SEGES/MP n° 03, de 2018. 

33.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP n° 03, de 
2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF 
até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

33.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da 
proposta, a respectiva documentação atualizada. 
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33.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consuta aos 

.: 

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidào(ões) válida(s), conforme art. 43, §30, do Decreto 10.024, de 2019. 

33.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 
em formato digital, via sistema, no prazo de designado no campo "DADOS DO CERTAME", sob pena 
de inabilitação. 

34. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

35. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

35.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

36. Ressalvado o disposto no item 8.4, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionadlenos itens a seguir, para fins de habilitação: 

37. Habilitação Jurídica: 

37.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual e/ou Sócio 
Administrador; 

37.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

37.3. Em se tratando de microempreendedor individual — ME!: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCME1, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.comprasaodomingos.com.br; 

37.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - MELA: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

37.5. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

37.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

37.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°5.764, de 1971; 

37.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

37.9. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente. 
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37.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

38. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

38.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 

38.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social; 

38.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

38.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

38.5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao domicilio ou 
sede da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta 
licitação; 

38.6. Prova de-Regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante, mediante a: 

38.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e; 

38.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

38.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 38.6 for comprovada mediante a 
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a 
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição; 

38.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao 
ISSQN — Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF — Taxa de Localização e 
Funcionamento, mediante a: 

38.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

38.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal; 

38.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 38.7 for comprovada mediante a 
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a 
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição. 

39. Qualificação Econômico-Financeira: 

39.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor da 
sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da 
documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade. 

39.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na 
forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo. 
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
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39.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do Exercício — 
DRE) do último exercício social, acompanhados pelos Termos de Abertura e Encerramento do Livro 
Diário ou pelo próprio Livro Diário e Notas Explicativas, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balanceies ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) 
meses da data de apresentação da proposta; 

39.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da Escrituração 
Contábil Digital — ECD, nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o último dia útil do 
mês de maio, as Demonstrações Contábeis do penúltimo exercício (2020) encerrado, após esta data é 
obrigatória à apresentação das Demonstrações Contábeis do último exercício (202)) encerrado: 

39.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da 
Escrituração Contábil Digital — ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações Contábeis 
do penúltimo exercício (2020) encerrado, após esta data é obrigatória a apresentação das 
Demonstrações Contábeis do último exercício (2021) encerrado. 

39.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o 
Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do 
Resultado do Exercício — DRE) referentes ao período de existência da empresa, ou seja, Balanço 
Intermediário, observado as formas previstas no subitem 39.4 deste edital; 

39.2.4. É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

39.2.5. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei if 5.764, de 1971, ou de urna 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

39.3. O balanço patrimonial disponível no SICAF ou enviado no lançamento da proposta, deverá 
comprovar: 

39.3.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) iguais ou 
superiores a 1 (um); 

39.3.1.1. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder 
contratar com a Administração, solicitamos que a empesa apresente memória de cálculo, 
devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos do último balanço do Exercício 
Financeiro, da seguinte forma: 

Ativo Total 
SG =   >1,00 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG —  >1,00 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante 
LC = > 1,00 

Passivo Circulante — 

39.3.1.2. A não apresentação da memória de cálculo não leva a empresa a sua inabilitação. 

39.3.2. A Parte Especifica discriminará a exigência ou não de Patrimônio Liquido ou Capital Social; 
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39.4. As Demonstrações Contábeis deverão ser "apresentadas na forma da Lei", nas seguintes situições 
e condições, de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da licitante e regime tributário a cada 
caso, e previsto neste instrumento convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a 
seguir: 

39.4.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro jornal 
de grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n" 
6.404/1976, ou; 

39.4.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e; 

39.4.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicilio do licitante para as 
sociedades simples ou; 

39.4.4. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital — SPED, instituído pelo Decreto Federal 
n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, alterado pelo Decreto n° 7.979, de 2013, acompanhado da cópia do 
recibo de entrega da escrituração contábil digital — SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução 
Normativa editada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

40. Qualificação Técnica: 

40.1. As exigências denualificação técnica dos licitantes serão aquelas discriminadas na Parte Especifica 
deste Edital. 

40.2. documentos a serem exigidos na Parte Especifica deste Edital, para atendimento de requisitos 
previstos em lei especial, quando for o caso, de acordo com a natureza do objeto. 

41. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como ME! / ME / EPP seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 
exigências do edital. 

41.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

42. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por ME! / ME / EPP ou sociedade cooperativa equiparada, e 
uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a 
mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração, quando 
requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa. 

43. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação das licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

44. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

45. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

46. Nos itens não exclusivos a ME! / ME / EPP, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
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47. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item 
em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, 
além da aplicação das sanções cabíveis. 

47.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 
o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação da licitante 
nos remanescentes. 

48. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada 
vencedora. 

SEÇÃO XII - DA AMOSTRA IF:adi I 

49. A exigência de amostra será aquela discriminada na Parte Especifica deste Edital. 

SEÇÃO XIII- DA VISITA TÉCNICA 

50. A exigência de visita técnica será discriminada na Parte Específica deste Edital. 

50.1. O atestado de vistoria, caso exigido, poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em 
que conste, alternativamente, que conhece as condições locais para execução do objeto ou que tem pleno 
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total 
responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que 
ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. 

SEÇÃO XIV - DO RECURSO ADMINISTRATIVO .10 

51. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer 
licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 
recurso. 

52.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante 
vencedora. 

52.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em 
campo próprio do sistema. 

52.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá apresentar as razões do recurso via 
Sistema/Portal de Compras, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, 
intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do 
término do prazo da recorrente. 

53. Para efeito do disposto no § 5.° do artigo 109 da Lei n.° 8.666/1993, fica à vista dos autos do processo 
administrativo em epígrafe, franqueada aos interessados. 

54. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados pela 
autoridade competente. 

55. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

sEçÃo XV - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

56. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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56.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

56.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

56.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

56.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

56.5. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no S1CAF. 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

SEÇÃO XVI- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

57. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em que a 
adjudicação caberá à Autoridade Competente para homologação. 

58. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente. 

59. O objeto deste Pregão será adjudicado às vencedoras dos respectivos itens e/ou lotes. 

SEÇÃO XVII - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

60. Homologado o resultado da licitação, a Administração convocará o(s) licitante(s) vencedor(es) para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento Equivalente, sob pena de 
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93 e neste edital. 

60.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

60.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado 
pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração; 

60.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado; 

61. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais. os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a manter atualizada, durante a execução do 
Contrato, toda documentação de habilitação exigida na licitação. 

62. A recusa injustificada do fornecedor e/ou prestador de serviços em assinar o Contrato ou instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas neste Edital; 

63. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros meios se a licitante 
vencedora mantém as condições de habilitação. 
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SEÇÃO XVIII- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 14 

64. São aquelas previstas no termo de Referência - Anexo 1 deste edital. 

SEÇÃO XIX - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

65. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, fisica ou 
jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente 
para o endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", até as 18 horas, no horário 
oficial de Brasília-DF. 

66. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

67. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data 
fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no tópico 
"DADOS DO CERTAME", até as 18 horas, no horário oficial de Brasília-DF. 

68. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será auxiliado pelo 
setor técnico competente. 

69. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

69.1.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

70. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do Portal de Compras SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO e no site da Prefeitura e vincularão os participantes e a Administração. 

SEÇÃO XX — DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

71. São aquelas previstas no Termo de Referência, Anexo 1, do presente Edital. 

SEÇÃO XXI - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA 

72. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I, do 
presente Edital. 

SEÇÃO XXII — DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 

73. As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência, Anexo I, do presente Edital. 

SEÇÃO XXIII- DISPOSIÇÕES FINAIS 

74. A Autoridade Competente compete anular este Pregão por ilegalidade, de oficio ou por provocação de 
qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo .inoportuno ou inconveniente diante de fato 
superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

74.1. A anulação do Pregão induz à do contrato. 

74.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato. 
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75.É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

76. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
classificação e habilitação. 

76.1. Caso os prazos defmidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão 
considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

77. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela 
ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e 
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias 
autenticadas em papel. 

78. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n.° 11.488, de 15 de junho de 2007, 
todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte. 

79. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência e o texto do Edital. 
prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital. 

80. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do Pregoeiro, 
sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n.° 10.520/2002. 

81. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.saodomingosdo 
maranhão.ma.gov.br e www.comprasaodomingos.com.br. 

82. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no site da Prefeitura e no Portal 
PMSDM, www.saodomingosdomaranhão.ma.gov.br e www.comprasaodomingos.com.br. 

83. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.° 12.846, de 1.° de agosto de 2013 (Lei 
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática 
de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. S.°, inciso IV, 
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma 
de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal. 

84. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens e prestação de serviços, que possua cota de até 
vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de ME! / ME / EPP: 

84.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da 
cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do 
primeiro colocado da cota principal. 

84.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 
ocorrer pelo menor preço. 

843. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento 
convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os 
casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, 
justificadamente. 

SEÇÃO XXVI - DOS ANEXOS 451fit 
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85. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura 
mencionados na Parte Específica deste Edital. 

SEÇÃO XXVII - DO FORO 

86. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO, Estado do Maranhão, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

São Domingos do Maranhão (MA), 31 de janeiro de 2023. 

Renan Silva de Araújo 
Assessor de Finanças 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 021/2023 — PMSDM 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Pmees.su O 021/2023-S1)31 

Ruli.: 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de limpeza urbana e 
coleta de lixo em vias públicas, que compreende os seguintes serviços: 

a) Varrição, raspagem e remoção de terra e areia de logradouros e vias públicas; 
b) Remoção de focos de lixo em áreas públicas; 
c) Retirada de lixo de cestos coletores públicos; 
cl) Limpeza e remoção de resíduos em praças; 
e) Coleta e destinação final do lixo. 

1.2. As especificações abordadas neste documento têm como objetivo estabelecer diretrizes para 
orientação de empresas interessadas em participar do presente processo para contratação dos serviços de 
limpeza urbana to Município de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA, detalhando as atividades, 
locais, horários e demais aspectos relativos à prestação dos serviços. 

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 'Á•t!,

Existem várias motivações para a contratação, pois a Administração Municipal se preocupa em melhorar 
as ruas e avenidas do município, e a coleta de lixo além de melhor a imagem do Município, contribuirá 
para melhoria da saúde dos Munícipes. 

A solicitação se justifica pela necessidade de atendimento da demanda da seguinte Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, com vistas a garantir o regular desempenho das atividades desenvolvidas pelo 
Município. 

A limpeza urbana pode ser alinhada entre as principais funções da Administração Pública no campo da 
engenharia sanitária. O lixo pode provocar efeitos maléficos através de agentes fisicos, químicos e 
biológicos. 

Os agentes físicos compreendem o lixo acumulado às margens de cursos d'água ou de canais de 
drenagem e em encostas. 

Os agentes químicos correspondem a poluição atmosférica causada pela queima de lixo a céu aberto e a 
contaminação de lençóis d'água por substâncias químicas presentes na massa de resíduos. 

Os agentes biológicos são decorrentes do lixo mal acondicionado ou depositado a céu aberto e constitui - 
se em foco de proliferação de vetores transmissores de doenças (ratos, baratas, moscas, etc.). 

A exposição indevida desses agentes gera incômodos à população, tanto pelo seu mau odor quanto pela 
poluição visual e degradação do espaço onde é lançado. 

A Lei n.° 12.305 de 02 de agosto de 2010, em seu capítulo II, art. 3°, inciso XV, define resíduos sólidos 

como sendo material, substância, objeto ou bem descartado resultante de atividades humanas em 
sociedade, a cuja destinação final se procede, se propõe proceder ou se está obrigado a proceder, nos 
estados sólido ou semissólido, bem como gases contidos em recipientes e líquidos cujas particularidades 
tomem inviável o seu lançamento na rede pública de esgotos ou em corpos d'água, ou exijam para isso 
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soluções técnica ou economicamente inviáveis em face da melhor tecnologia disponível. 

O serviço de limpeza nos logradouros públicos tem por objetivo evitar problemas sanitários para a 
comunidade; interferências perigosas no trânsito de veículos; riscos de acidentes para pedestres; prejuízos 
ao turismo; inundações das ruas pelo entupimento dos ralos. 

Processo e 021/2023-slINt 

/3 7 
Rub.: 

O modo como é feito o processo de descarte, coleta, tratamento e deposição final do lixo afeta a vida de 
toda coletividade e, a preocupação com essa questão toma-se pública e de todos. 

Os incisos I e V do art. 30 da Constituição Federal estabelecem como atribuição municipal legislar sobre 
assuntos de interesse local, especialmente quanto à organização dos seus serviços públicos. 

Fica, portanto, definida claramente a competência do Município quanto ao gerenciamento dos serviços de 
limpeza urbana 

Sendo assim, a Administração Pública, com o propósito de manter a cidade limpa,a população livre de 
doenças, fundamenta a necessidade do procedimento licitatório para contratação de empresa para a 
realização dos serviços de limpeza urbana em vias públicas na zona urbana no município de SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO/MA. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL , 

3.1. A contratação para execução dos serviços, objeto deste Termo de Referência, está fundamentada com 
base na Lei Federal 10.520/02, subsidiariamente no que couber a Lei Federal n" 8.666, de 21/06/93 e 

suas alterações. Aplicar-se-á também os procedimentos determinados pela Lei Complementar 123/2006 e 
suas alterações. 

4. DESENVOLVIMENTO DOS TRABALHOS 111 
4.1. As atividades serão executadas por equipes de operários da CONTRATADA, comandadas por seus 
encarregados. As equipes de trabalho deverão estar permanentemente uniformizadas e munidas de 
ferramentas, equipamentos proteção individual — EPI's, equipamentos de proteção coletiva — EPC's e 
materiais de consumo necessários à execução completa das tarefas. 

4.2. Os serviços de coleta de resíduos sólidos domiciliar, comercial, de varrição e de feiras-livres 
compreendem o recolhimento regular de todos os resíduos a seguir especificados utilizando-se veículos 
coletores, devendo ser executados de forma manual, mecanizada e manual ensacada. 

4.3. Caberá a Prefeitura elaborar a programação de serviços, supervisionar e fiscalizara sua execução. 

4.4. A sinalização de atividades realizadas junto às vias públicas com trânsito de veículos deverá 
obedecer ao disposto no projeto de sinalização viária, a ser elaborado pela CONTRATADA. 

4.5. O projeto de sinalização viária deverá conter, no mínimo: 

a) Sinalização vertical e de advertência, que deverá levar em consideração ascaracteristicas das vias; 

b) Seleção adequada de EPI's em função dos riscos e conforto do trabalhador para cada tipo de 
serviço. 

5. DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES DE LIMPEZA URBANA 

5.1. Varrição Manual 

5.1.1. Compreende os serviços de varrição manual a atividade de limpeza de vias públicas com o 
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recolhimento de todo e qualquer resíduo sólido urbano dos passeios e pista de tráfego de veículos dos 
logradouros públicos. Também fazem parte dos serviçosem questão, à retirada de resíduos de cestos 
coletores públicos e o recolhimento deterra e demais resíduos das aberturas para captação de águas 
pluviais (bocas-de-lobo). 

5.1.2. A varrição das vias deve ser feita em toda a largura dos passeios públicos, incluindo canteiros 
centrais de avenidas e em todas as faixas junto ao meio-fio que contenham resíduos, inclusive onde 
houverem veículos estacionados. 

5.1.3. Áreas ajardinadas ou não pavimentadas também deverão ser varridas. Os resíduos 
eventualmente dispostos em bocas-de-lobo devem ser retirados com o auxílio de enxadinha de 
pequeno porte. 

5.1.4. Os serviços de varrição em vias com trânsito de veículos deverão ser convenientemente 
sinalizados e, preferencialmente, ser executados no sentido contrário ao fluxo de veículos, com o 
carrinho de varrição posicionado ente o varredor e o sentidodo trânsito. 

5.1.5. A varrição manual deverá ser feita com o emprego de vassouras de boa qualidade e deverão 
ser recolhidos por pás apropriadas e acondicionados em sacos plásticos e não transparentes. 

5.1.5. Os sacos plásticos, quando estiverem cheios, deverão ser fechados e depositados nos passeios 
públicos em- locais previamente determinados pela fiscalização da Secretaria Municipal de 
Infrasestrutura para posterior recolhimento. No caso de os sacos conterem resíduos pesados, estes não 
deverão ser preenchidos até o limite de sua capacidade volumétrica, de forma a permitir o seu 
carregamento no caminhão sem o risco de rasgarem-se ao serem erguidos. 

5.1.6. O serviço de varrição poderá ser feito individualmente ou em equipe. O trabalho individual será 
feito com um varredor, munido de carrinho de varrição, vassoura, pá, enxadinha. Este varredor será 
responsável pela limpeza de um determinado trecho de uma ou mais vias. 

5.1.7. Considera-se como Resíduo Sólido Urbano — RSU, sobra de qualquer processo ou atividade do 
dia-a-dia de centros urbanos e rurais, de qualquer origem ou natureza, tais como: embalagens, toco de 
cigarro, papéis, plásticos metais, papelões, oferendas religiosas, restos de alimentos, dejetos humanos 
e de animais, animais mortos depequeno porte, folhas e galhos de árvores, areia, terra e barro, etc. 

5.2. Raspagem 

5.2.1. Denomina-se raspagem a atividade manual de remoção terra, areia, barro epedras entre outros 
resíduos nos leitos das vias públicas, que se depositam após chuvasou enxurradas. 

5.2.2. O serviço de raspagem deverá ser executado com a utilização de vassouras, pás de concha, 
enxadas, picaretas e carrinhos de mão. Os resíduos gerados pela atividade de raspagem deverão ser 
removidos para o passeio público ou acostamento e depositada em montes. Os montes deverão ser 
formados em locais previamente definidos pela fiscalização ou ainda carregados diretamente dentro 
dos compartimentos de carga de caminhões. 

5.2.3. A execução deste serviço deverá ser sinalizada com a colocação de cones de sinalização viária e 
placas indicativas de execução de serviços de limpeza urbana. 

5.2.4. Carregamento e Descarregamento Manual Esta atividade consiste no carregamento e 
descarregamento manual de resíduos sólidos soltos ou ensacados, tais como: caliça, terra, animais 
mortos de pequeno e grande porte, oferendas religiosas, mobiliário, pneus, sucatas entre outros 
materiais, em veículos com compartimentos de carga variados, conforme determinação da 
fiscalização. 
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5.2.5. Para melhor aproveitamento da capacidade de carga dos caminhões, poderá ser solicitado aos 
funcionários da CONTRATADA o destocamento de galhos e troncos, com a utilização de machados. 
facões e, se necessário. 

5.2.6. Também faz parte desta atividade a acomodação da carga na carroceria, para maior 
aproveitamento de sua capacidade, a operação de colocação e retirada de lona de cobertura. Não será 
permitido a compactação da carga com a utilização dos pés. 

5.2.7. A sinalização viária deste serviço deve ser feita com cones de sinalização, dispostos em 
quantidade e forma necessários a visualização em uma distância segurada existência de operários na 
pista. 

ó. COLETA MANUAL E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES

6.1. Os serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares compreendem o recolhimento 
regular de todos os resíduos utilizando-se veículos coletores (CAMINHÃO BASCULANTE) através de 
coleta manual. 

6.2. A coleta domiciliar deverá ser executada em todas as vias abertas e em condições de circulação de 
veículos ou que venham a ser abertas durante a vigência do contrato. 

6.3. A CONTRATADA deverá recolher os resíduos sólidos domiciliares sejam quais forem os recipientes 
utilizados pelos munícipes-usuários, competindo-lhe tomar as medidas necessárias e cabíveis para 
regularização do acondicionamento, na forma das normas que regem a matéria. 

6.4. Os garis coletores deverão apanhar e transportar os recipientes com o cuidado necessário para não 
danificá-los e evitar o derramamento de lixo e chorume nas vias públicas. 

6.5. Os resíduos depositados nas vias públicas pelos munícipes-usuários e os que tiverem caído dos 
recipientes ou da atividade de coleta deverão ser, obrigatoriamente, recolhidos pela equipe de coleta. 

6.6. Os resíduos serão coletados nos logradouros públicos (sistema porta a porta), recolhendo-se o 
conteúdo dos contenedores e/ou os sacos plásticos colocados pelos contribuintes junto ao alinhamento de 
cada imóvel. 

6.7. É vedado transferir o conteúdo de um recipiente para outro ou atirá-lo de um ajudante para outro, ou 
de volta ao passeio. 

6.8. O recipiente vazio, quando for o caso, deverá ser recolocado onde estava, em pé. 

6.9. Na hipótese de ser adotado o regime de coleta domiciliar em dias alternados,não poderá haver 
intervalo superior a 72 (setenta e duas) horas entre duas coletas. 

6.10. A critério do CONTRATANTE o serviço não poderá sofrer intervalo maior que 72 horas nos 
feriados civis e religiosos. 

6.11. Em casos excepcionais, em áreas com características especiais, a coleta domiciliar poderá ser 
realizada com frequência de acordo com o CRONOGRAMA a ser apresentado pela CONTRATANTE, 
desde que devidamente justificada e mediante aprovação prévia e expressa do Órgão Gestor. 

6.12. A coleta de Resíduos Sólidos Domiciliares deverá contemplar toda área urbana do Município até o 
destino final, com frequência de acordo com o CRONOGRAMA a ser apresentado pela 
CONTRATANTE, discriminada conforme as localidades indicadas no item 7 deste TR. 

6.13. Resíduos da saúde são todos aqueles caracterizados pela resolução 385/05 do CONAMA — 
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Conselho Nacional do Meio Ambiente e pela RDC 306 da ANVISA - AgênciaNacional de Vigilância 
Sanitária. 

6.14. Também segundo as instituições acima citadas, estes resíduos são de responsabilidade do gerador, 
que deve encarregar-se da destinação adequada do mesmo. 

6.15. Não são compreendidos na conceituação de resíduos domiciliares, para efeito de remoção 
obrigatória, terra, areia, entulho de obras públicas ou particulares. Neste caso, os resíduos deverão ser 
levados ao destino final pelo próprio gerador. 

6.16. Os resíduos não enquadrados nestas especificações contidas neste Termo de Referência não serão de 
responsabilidades da CONTRATA. 

6.17. Em locais de difícil acesso, onde seja desaconselhável ou mesmo impossível o trânsito da caçamba 
coletora de resíduos sólidos, a CONTRATADA poderá utilizar outras técnicas para a execução dos 
serviços, desde que previamente aprovadas pela Secretaria de Infraestrutura. 

6.18. Havendo um aumento de resíduos a recolher, em consequência de crescimento da população, do 
número de estabelecimentos comerciais ou industriais, ou por outra ocorrência não prevista, a 
CONTRATADA deverá adequar seus recursos às necessidades do serviço, de forma a manter os padrões 
estabelecidos. 

À 
6.19. Os resíduos sólidos para a coleta deverão ser apresentados pelos munícipes em sacos plásticos ou 
recipientes padronizados pela CONTRATANTE. 

6.20. Os coletores deverão apanhar e transportar os recipientes com cuidado necessário para não danifica-
los e evitar o derramamento de lixo nas vias públicas. 

6.21. Os resíduos depositados nas vias públicas pelos munícipes, que tiverem tombado dos recipientes ou 
que tiverem caído durante a atividade de coleta, deverão ser, obrigatoriamente, recolhidos pela 
CONTRATADA. 

6.22. A equipe para a execução de coleta de lixo domiciliar será composta de: Encarregado de frente: 
Ajudante / coleta domiciliar; Ajudante / capina; Ajudante / Varrição de rua; Motorista categoria C/D, bem 
como as ferramentas de trabalho necessárias ao bom desempenho das funções. 

7. LOCALIZAÇÃO DA COLETA E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 

7.1 Localização da Coleta: Município de São Domingos do Maranhão/MA. 

7.2. Destinação Final dos Resíduos Sólidos: Povoado Baixão Grande, localizada a 20 km da sede do 
Município. 
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8. UNIFORMES E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO (I N DIVIDUAL/COL ET IV A) E 
FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS 

8.1. Os uniformes deverão (atender a NBR 15.292 - Vestuário de Segurança de Alta Visibilidade) e nas 
jaquetas e camisetas deverá constar o nome da empresa e as inscrições "LIMPEZA URBANA". 

8.2. Em nenhuma hipótese será permitido, parte dos trabalhadores da CONTRATADA, o 
desenvolvimento dos serviços especificados neste Termo de Referência, sem a devida utilização dos 
uniformes e EPI's adequado para cada tipo de atividade. 

8.3. Os trabalhos desenvolvidos em avenidas e/ou vias movimentadas, deverão ser realizados com 
utilização de equipamentos de proteção coletiva. 

8.4. As ferramentas e equipamentos necessários a execução dos serviços deverão ser fornecidas pela 
CONTRATADA, devendo estar permanentemente disponíveis para uso nos serviços contratados pela 
Prefeitura. 

8.2. Deverão ser disponibilizadas para uso, quantidades mínimas de ferramentas e equipamentos. 
dimensionados de acordo com o quadro de memorial de estimativa de custo constante neste Termo de 
Referência. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor, forma e prazos ajustados. 

9.2. Gerenciar o presente contrato, indicando, sempre que solicitado, o nome da CONTRATADA, o preço 
e a descrição do(s) objeto(s) contratados(s). 

9.3. Convocar a CONTRATADA via e-mail ou telefone, para sanar possíveis irregularidades ocorridas na 
execução do presente Termo de Referência. 

9.4. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço; 

9.5. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores. 

9.6. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em 
decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 

9.7. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 

9.8. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

9.9. Acompanhar e fiscalizar no local dos serviços, os serviços licitados e notificar a Contratada, quando 
houver falhas e/ou irregularidades identificadas na execução, fixando-lhe prazo para a correção. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 4 
10.1. Executar os serviços, conforme especificações do Edital, Termo de Referência e em 
consonância com a proposta de preços; 

10.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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10.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 
CONTRATANTE; 

10.4. Arcar com eventuais prejuízos causados a CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

10.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para 
efeito de crédito de pagamento das obrigações; 

10.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários 
venham a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato; 

10.7. Substituir eventuais serviços que não estejam em conformidade com o termo de referência e 
proposta de preços, com as mesmas especificações. 

10.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

10.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas noTernio'de Referência ou na minuta de contrato. 

10.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

10.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 

1 1 . DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

11.1. O contrato terá vigência de 12 (dose) meses, a partir data de sua assinatura, com sua eficacia a 
partir da publicação no Diário Oficial, que poderá ter sua vigência prorrogada por iguais e sucessivos 
períodos com vistas a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, limitada a 
60 (sessenta) meses conforme art. 57, inciso II da Lei n° 8.666/93. 

11.1.1. O presente contrato poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, até o limite de 60 
(sessenta) meses, caso sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea, e 
autorizado formalmente pelo Contratante: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
b) A Contratante tenha interesse na continuidade dos serviços; 
c) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Contratante: e 
d) A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

12. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1. A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO, o qual promoverá o 
acompanhamento da execução dos serviços e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e 
quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as 
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma. 

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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13.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de emissão de ordem 
bancária em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal de 
Contrato, acompanhada dos seguintes documentos: 

13.1.1. Solicitação de pagamento por escrito; 

13.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Serviços ou outro instrumento equivalente; 

13.1.3. Termo de Recebimento Provisório dos itens/produtos entregues ou serviços executados, 
quando for o caso; 

13.1.4. Termo de Recebimento Definitivo dos itens/produtos entregues ou serviços executados, 
quando for o caso; 

13.1.5. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na licitação; 

13.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

13.3. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, 
cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a 
multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. 

13.4. A Administração, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, 
cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a 
multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. 

13.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo 
descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

13.6. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que couber, às 
retenções na fonte nos seguintes termos: 

13.6.1. do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido - CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição para o 
PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, conforme 
determina o art. 64 da Lei n° 9.430, de 27/12/1996 e alterações; 

13.6.2. da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, correspondente a 
11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB n° 971, de 13/11/2009, conforme 
determina a Lei n° 8.212, de 24/07/1991 e alterações; 

13.6.3. do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na forma da Lei Complementar n" 
116, de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor. 

13.7. A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente com a nota 
fiscal correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua opção por tal regime tributário. 

14. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

14.1. Da Qualificação Técnica-Operacional 

S'APiggi:' 

a) Atestado(s) e/ou Declaração(ões) de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da 
empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito publico ou privado, comprovando que a 
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licitante prestou ou presta serviços compatíveis com o objeto desta Licitação. O atestado deverá 
ser impresso em papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser 
assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, 
com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função, com comprovação de experiência na 
execução dos seguintes itens de maior relevância do Projeto Básico. 

Descrição dos Serviços Quant.¡A 

1.4 
Coleta e transporte de resíduos domiciliares, comerciais e de varrição - 

Ton. 4.120,00 
Remoção Manual. 

a.1) As exigências de que a empresa tenha experiência nos itens de maior relevância fazem-se 
necessárias em função da complexidade e expressividade da obra que não pode prescindir de 
atuação operacional com comprovada experiência para os serviços de maior relevância. 

a.2) O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) 
apresentado(s), podendo requisitar cópias dos respectivos contratos, notas fiscais ou outros 
documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 

b) Registro e/ou Inscrição da Pessoa Jurídica no Conselho Regional Engenharia e Agronomia — 
CREA do domicilio ou sede da licitante, vigente; 

c) Licença de Operação (LO) emitida por órgão ambiental municipal ou estadual ou distrital. em 
nome da licitante, para coleta e transporte de resíduos, nos termos da Resolução do CONAMA n." 
237/1997, do domicílio ou sede da licitante, vigente; 

14.2. Da Qualificação Técnica Profissional 

a) Registro e/ou Inscrição dos seus Responsáveis Técnicos no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia — CREA, vigente; 

b) Comprovação da empresa possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega das 
propostas PROFISSIONAL DE NIVEL SUPERIOR, pelo menos 1 (um) Engenheiro(a) Civil ou 
1(um) Engenheiro(a) Ambiental ou 1(um) Engenheiro(a) Sanitarista detentor de Atestado de 
Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado. devidamente 
registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA acompanhado da respectiva 
Certidão de Acervo Técnico-CAT, em nome dos responsáveis técnicos apresentados, na qual fique 
comprovada que tenham prestados ou estejam prestando serviços compatíveis com o objeto da 
presente licitação com comprovação de experiência na execução dos seguintes itens de maior 
relevância do Projeto Básico. 

1.4 Coleta e transporte de resíduos domiciliares, comerciais e de varrição - 
Remoção Manual. Ton. 4.120,00 

b.1) As exigências de que a empresa tenha experiência nos itens de maior relevância fazem-se 
necessárias em função da complexidade e expressividade da obra que não pode prescindir de 
atuação operacional com comprovada experiência para os serviços de maior relevância. 

b.2) Para a comprovação do vínculo profissional do(s) responsável(eis) técnico(s) com a 
empresa será admitida a apresentação de: CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DA 
PESSOA JURÍDICA emitido pelo CREA onde constará todos os responsáveis técnicos e sócios da 
empresa, CÓPIA DA CARTEIRA DE TRABALHO (CTPS), FICHA DE REGISTRO DE 
EMPREGADO, CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA (no caso de sócio); CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, ou; DECLARAÇÃO DE CONTRATAÇÃO FUTURA do 
profissional, desde que acompanhada da DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA/CONCORDÂNCIA 
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assinado pelo profissional; 

c.3) É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma empresa proponente. 
fato este que inabilitará todas as envolvidas. 

c) Declaração formal e expressa da licitante indicando o(s) profissional(is) que atuará(ão) como 
responsável(is) técnico(s) pelo acompanhamento e execução dos serviços; 

14.3. Da Visita Técnica 

15. 

14.3.1. Declaração de Visita ou Não Visita ao Local da prestação dos serviços, conforme modelo 
constante no edital. 

a) A empresa licitante poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços, examinando 
as áreas, tomando ciência do estado, características, e eventuais dificuldades para execução dos 
serviços; 

b) A vistoria não é de caráter obrigatório, podendo a empresa licitante participar do certame. 
mesmo que não vistorie o(s) local(ais); 

c) A empresa licitante que optar pela não vistoria do local não poderá, em hipótese alguma, 
descumprir qualquer regra, decisão e acordo consequente deste edital, devendo ainda apresentar a 
Declaração Formal de Dispensa de Visita/Vistoria. A empresa que não vistoriar o local será 
tratada nas mesmas condições daquela que vistoriou, caso a empresa opte por realizar a 
visita/vistoria a mesma deverá apresentar a Declaração Formal de Visita/Vistoria; 

d) A empresa licitante que optar pela vistoria deverá agendar junto a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRTUTURA, pelo e-mail cplsaodomingos.maq_i;outlook.com; 

e) As vistorias acontecerão em dias úteis, entre 09h00min às 12h00min e das 141100min e 
17h0Omin. A visita poderá ser realizada no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas antes da data da 
abertura da licitação. 

15.1. O licitante vencedor deverá entregar ao Contratante, no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, ap3N 
a assinatura do contrato, uma Garantia de Execução do Contrato, que deverá ser fornecida ao Contratante 
no valor estipulado neste instrumento. 

15.2. O adjudicatário, prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do 
Contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas neste Termo, conforme disposto no art. 
56 da Lei n" 8.666, de 1993, desde que cumpridas as obrigações contratuais. 

15.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período 
mínimo de 3 (três) meses após o término da vigência contratual. 

15.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

a) prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 
obrigações nele previstas; 

b) prejuízos causados à contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 
contrato; 

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada; 
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d) obrigações fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pela contratada. 

' 17.6

15.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 
anterior. 

15.6. No caso de opção pela garantia em dinheiro, a contratada terá que fazer o depósito, no Banco do 
Brasil S/A, Agência n° 2414-X, Conta Corrente n° 11.965-2, e apresentar o comprovante do depósito 
junto ao Fiscal do Contrato. 

15.7. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Fazenda. 

15.8. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade durante a 
vigência do contrato. 

15.9. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador 
aos beneficios do artigo 827 do Código Civil. 

15.10. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
readequada ou renovada nas mesmas condições. 

15.11. A Contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 

a) caso fortuito ou força maior; 

b) alteração, sem prévia anuência da seguradora, das obrigações contratuais; 

c) descumprimento das obrigações pela Contratada decorrentes de atos ou fatos praticados pela 
Contratante; 

d) atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração. 

15.12. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as previstas 
neste item. 

15.13. Será considerada extinta a garantia: 

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante 
termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

b) no prazo de três meses após o término da vigência, caso a Contratante não comunique a ocorrência 
de sinistros. 

16. DAS $ANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO e será descredenciado do Cadastro de Fornecedores do Município, pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, sem prejuízo da multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a 
contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos, garantido o direito à ampla defesa, o 
licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 
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Prote$,so a021/20 -SI )NI 

Rub.: 

/97

a) não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 
b) não entregar a documentação exigida no edital; 
c) apresentar documentação falsa; 
d) causar o atraso na execução do objeto; 
e) não mantiver a proposta; 
O falhar na execução do contrato; 
g) fraudar a execução do contrato; 
h) comportar-se de modo inidôneo; 

h.1) Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n" 
8.666/93; 

i) declarar informações falsas; e 
j) cometer fraude fiscal. 

16.2. As sanções descritas no subitem anterior também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em licitações processadas pelo Sistema de Registro de Preços - SRP que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração 
Municipal. 

16.3. As sanções serão registradas e/ou publicadas no Cadastro de Fornecedores do Município, 
Imprensa Oficial e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF. 

163.1. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o 
caso, aplicação de sanções à licitante, em decorrência de conduta vedada nesta Licitação, as 
comunicações à licitante serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail") 
apresentada na documentação da empresa e cadastrada no Portal de Compras do Município de SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura ou por "e-mail" 
constante na documentação apresentada pela licitante. 

16.4. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, a 
retirar a Nota de Empenho ou a assinar o Instrumento Contratual, a sessão poderá ser retomada e as 
demais licitantes chamadas na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente 
desistente às seguintes penalidades: 

a) Impedimento de Licitar e Contratar com a Município de São Domingos do Maranhão. pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos; 

b) Multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação c demais 
corninações legais. 

16.5. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais/produtos sujeitará a 
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora: 

c) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto cm 
atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

d) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso, 
a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 30% (vinte por cento) do valor do 
contrato. 

16.6. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à 
Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato: 

a) Advertência escrita; 

b) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato; 
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Processo n° 02 /20 .sii m 

Ruli.: 

/9!

c) Declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a Administração 
Pública (União, Estados e Municípios), pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que o 
contratado cumpra as condições de reabilitação; 

d) Impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

16.7. As sanções previstas nas alíneas "a", "d" e "e" poderão ser aplicadas conjuntamente com a 
prevista na alínea "b". 

16.8. Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

16.9. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses legais, 
quando: 

e) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito; 
não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante; 

b) descumprir os prazos e condições previstas nesta licitação. 

16.10. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO. 

16.11. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada. 
amigável ou judicialmente. 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que 
venham a impedir ou dificultar a execução dos serviços. 

17.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato, visando à prestação dos 
serviços, independentemente de estarem nele transcritas. 

São Domingos do Maranhão (MA), 19 de janeiro de 2023. 

Roseane nomes Sou a Santos 
Secretária Municipal de Obras, Serviços Públicos e Transportes Terrestres 

À vista das informações contidas nestes autos e com 
observância às normas vigentes, APROVO o presente 
Termo de Referência e AUTORIZO a 
abertura/realização do procedimento licitatório com 
fulcro no art. 38 da Lei n° 8.666/93. 

14Renan Iv /a d Araújo 
Assessor de Finanças 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO — CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 002/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 021/2023 — PMSDM 

ANEXO II 

CARTA PROPOSTA 

Ao 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO- MA 

Processo a° 02 I S I / 51 

RUb.: 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 002/2023— CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 021/2023 - PMSDM 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de limpeza urbana e coleta de lixo 
em vias públicas. 

Prezado Senhor, 

A empresa XXXXXXXXX com endereço na XXXXXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n" 
XX.XXX.XXX/XXXX-XX vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade 
n" XXXXXXXX e do CPF N° )00000000(, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em 
epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando 
da preparação da mesma. 

Propomos o Valor Total de R$ XX,XX (XXXXXXXXX), para o fornecimento/prestação dos serviços do objeto 
desta licitação, conforme Planilha Orçamentária, Composições de Preços Unitários, Composição do BDI. 
Composição de Encargos Sociais e Cronograma Físico Financeiro para o período de 12 (doze) meses em 
anexo. 

Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de Identidade e cargo na 
empresa; 

Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência n° XXXXX e Conta Corrente n° XX.XXX-XX. 

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail); 

Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame; 

Prazo de início da execução dos serviços: Até 5 (cinco) dias uteis contados da data do recebimento da Ordem de 
Serviço. pela CONTRATADA; 

Local de Prestação dos Serviços: Município de São Domingos do Maranhão/MA. 

Condições de Pagamento: São aquelas previstas no edital e seus anexos. 

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos, 
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto deste Pregão Eletrônico. 

Local e data. 

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura 
e a devida identificação e qualificação) 

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da empresa 
licitante. 
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2 

Especificações 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 002/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 021/2023 — PMSDM 

ANEXO II-A 

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS 

Preço de 
Custo (RS) 

Impostos 
Federais (RS) 

Impostos 
Estaduais (RS) 

Preço de 
Venda (R$) 

3 

4 

5 

Processo n° 02 I /2023- ''-1)31 

vfm 
111t1).: 

—1—Niergem" 
Custos 

Indiretos I itero 
(RS) (RS)

Razão Social: XMOCXXXXXXXXX 
CNPJ: XXXXXXXXXX 
Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa) 
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva aliquota). 
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva aliquota). 
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos) 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO - CPL 

Procel,sn n° 021 /202:-SD M 

Ruh.: 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 002/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 021/2023 — PMSDM 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA 

Ao Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2023 — CPL/PMSDM 

Processo Administrativo n° 021/2023 - PMSDM 

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no 
CNPJ/MY sob o n° (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de 
identidade n° X.X.X.MCX e do CPF N° )0000000000C: 

> DECLARA que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é: 

Simples Nacional; 

OLucro Real; 

Lucro Presumido; 

Outro: 

> DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s). 
MOCXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX. 

> DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno 
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento 
do objeto. 

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e 
mobiliários pertinentes as suas atividades. 

Endereço: 
Cidade/Estado: 
Cep.: 
Ponto de referência: 
Telefone: 
E-mail: 

> DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como: 

) Microempreendedor Individual - MEL 

n Microempresa - ME; 

Empresa de Pequeno Porte - EPP; 
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Normal. 

Processo o' 021/2):12:'- , 1 )N1 

Fls.: 

Ruh.: 

» DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos. 
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital; 

» DECLARO sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a 
minha habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

DECLARO para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei n" 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de I S 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal; 

» DECLARO que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira 
independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa N° 2 de 16 de 
setembro de 2009 da SLTINP; 

» DECLARO de que não possuo, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 111 e IV do art.1° e no inciso 111 do 
art.5° da Constituição Federal; 

» DECLARO que, conforme disposto no art. 93 da Lei n°8.213, de 24 de julho de 1991, estou 
ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha 
empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação; 

Declaramos, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto no 
respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração. 

Local e data. 

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura 
e a devida identificação e qualificação). 

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da 
empresa licitante. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO — CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 002/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 021/2023 — PMSDM 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO FORMAL DE VISITA / VISTORIA 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2023 — CPL/PMSDM 

Processo Administrativo n° 021/2023 - PMSD1VI 

Procemo n's 021/2023-81/M 

AW_R 

Ruh.: 

A empresa (razão social), inscrita no CNPJ n.° (informar CNPJ), sediada a (informar endereço completo). 
por intermédio de seu representante legal, infra-assinado e para fins de participação e habilitação no 
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 CPL/PMSDM, declara, expressamente que VISITOU as áreas 
onde serão executados os serviços/obras da licitação em referência a fim de inspecionar as instalações e 
realizar vistoria técnica das áreas fisicas, obtendo o conhecimento de todos os detalhes, informações e 
condições necessárias à elaboração da proposta, de acordo com o edital e anexos do presente certame. 

Local e data. 

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura 
e a devida identificação e qualificação) 

Página 40 de 50 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO- MA 1CNPJ: 06.113.690/0001-71 
ENDEREÇO: PRAÇA GETULIO VARGAS, S/N —CENTRO — SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA — Cep. n° 65.790-000 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO — CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 002/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 021/2023 — PMSDM 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA FORMAL DE VISITA / VISTORIA 

Rcf.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2023 — CPL/PMSDM 

Processo Administrativo n° 021/2023 - PMSDM 

Processo o' 021/2,

Fls.: 

Rui,.: 

A empresa (razão social), inscrita no CNPJ n.° (informar CNPJ), sediada a (informar endereço completo da 
empresa), por intermédio de seu representante legal infra-assinado e para fins de participação e habilitação 
na PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 — CPL/PMSDM, declara, expressamente que OPTOU por 
não realizar a visita/vistoria ao(s) local(is) de execução dos serviços, e que ASSUME todo e qualquer 
risco por essa decisão e SE COMPROMETE a prestar fielmente os serviços constante no edital e seus 
anexos. 

Local e data. 

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura 
e a devida identificação e qualificação) 
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proccw. n 021/2023-SDM 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIAÇÃO — CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 021/2023 - PMSDM 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA OU ANUÊNCIA 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2023 — CPL/PMSDM 

Processo Administrativo n° 021/2023 - PMSDM 

Fls.: 

Ruh.: 

‘,2 O 5 

Eu, (responsável técnico indicado) declaro estar de pleno acordo com a contratação relacionada neste 
documento e que executarei todos os serviços estritamente conforme o estipulado no edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO N° )00C/2023 — CPL/PMSDM e seus anexos atuando como RESPONSÁVEL TÉCNICO da 
empresa (informar razão social da empresa). 

Local e data. 

(nome completo do responsável técnico da empresa e do seu representante legal, com assinatura 
e a devida identificação e qualificação) 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO — CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 021/2023 - PMSDM 

ANEXO VII 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° XXX/2023 - PMSDM 
PROCESSO N° 021/2023 - PMSDM 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2023 — CPL/PMSDM 

Processo ft'02I/2023-DM 

Fls.: 

Ruim 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO E A EMPRESA 
30000000000a. 

O MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no 
C.N.P.J. (MF) sob o n° XX.XXXXXX/XXXX-XX, com sede na Praça Getúlio Vargas, s/n - Centro, SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO/MA, através da (ÓRGÃO CONTRATANTE), doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal, Sr. XXXXXXXXX. 
RG n° XXX3000000CXX E CPF n° XXXXXX30C3CX e a empresa X300000(XXXXX, inscrita no 
C.N.P.J sob o n.° XX30000(XXXXXX, com sede na XXXXXXXXXX, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, XXXXXXXXXXXXXX, R.G. n." 
XXXXXXXXX, C.P.F. n.° XMCX.XXXX.XXXX, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO, decorrente 
do Pregão Eletrônico n° XXX/2022 — CPL/PMSDM, formalizado nos autos do Processo Administrativo 
n° 021/2023-PMSDM, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei 
Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do 
Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato. 

CLÁUSULA PRIM A — DO OBJETO nI.L1 

1.1. O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de limpeza urbana e coleta de lixo em vias públicas, conforme as especificações, quantidades 
e condições contidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta Vencedora. 

1.2. O valor global deste Contrato é de R$ XX,XX (XXXXXXXX), conforme Proposta Readequada ao 
valor final da Contratada. 

CLAUSULA SEGUNDA'— DA VINtULAÇÃO 

2.1. Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de sua transcrição, o Edital do Pregão 
Eletrônico n° 002/2023 — CPL/PMSDM, a Proposta de Preços da Contratada e a respectiva Nota de 
Empenho n° XXXXXXX. 

2.2. Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos: 

a) O Edital do Pregão Eletrônico n. XXX/2023 — CPL/PMSDM e seus anexos; 

b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada; 

c) O Termo de Referência. 
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CLÁUSULA TERCEIRA -DG PRAZO DE INia0.DE EXECUÇÃO E LOCAL DE EXECUÇÃá 

ESTADO DO MARANHÃO Fls.: iM 7 

3.1. Prazo de inicio da execução dos serviços: Até 5 (cinco) dias uteis contados da data do recebimento 
da Ordem de Serviço, pela CONTRATADA; 

3.2. Local de Prestação dos Serviços: Município de São Domingos do Maranhão/MA. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS ff11:1 1) 
; 

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 02- PODER EXECUTIVO 
UNIDADE: 16- SECRETARIA MUN. DE OBRAS, SERV. PÚBL. TRANS. 
DOTAÇÃO: 01.122.0002.2054.0000 3. 3.90.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

CLÁUSULA QUINTA -DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo 
com o constante no art. 65, inc. II, § 2', da Lei Federal n°8.666/1993. 

CLÁUSULA SEXTA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1. O contrato terá vigência de 12 (dose) meses, a partir data de sua assinatura, com sua eficácia a 
partir da publicação no Diário Oficial, que poderá ter sua vigência prorrogada por iguais e sucessivos 
períodos com vistas a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, limitada a 
60 (sessenta) meses conforme art. 57, inciso II da Lei n° 8.666/93. 

6.1.1. O presente contrato poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, até o limite de 60 
(sessenta) meses, caso sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea. e 
autorizado formalmente pelo Contratante: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
b) A Contratante tenha interesse na continuidade dos serviços; 
c) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Contratante; e 
d) A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência, Anexo 1 do edital. 

CLÁUSIWAQ 4k1/À DAS ,CONDIÇÕES "DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de emissão de ordem 
bancária em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal de 
Contrato, acompanhada dos seguintes documentos: 

8.1.1. Solicitação de pagamento por escrito; 

8.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Serviços ou outro instrumento equivalente; 

8.1.3. Termo de Recebimento Provisório dos itens/produtos entregues ou serviços executados, cluando 

for o caso; 

8.1.4. Termo de Recebimento Definitivo dos itens/produtos entregues ou serviços executados, quando 
for o caso; 
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8.1.5. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na licitação; 

8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

é2,01

8.3. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, 
cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a 
multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. 

8.4. A Administração, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, 
cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a 
multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. 

8.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo 
descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

8.6. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que couber, às 
retenções na fonte nos seguintes termos: 

8.6.1. do Imposta de Renda da Pessoa Jurídica IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido - CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição para o 
PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, conforme 
determina o art. 64 da Lei n° 9.430, de 27/12/1996 e alterações; 

8.6.2. da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, correspondente a 
11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB n° 971, de 13/11/2009, conforme 
determina a Lei n° 8.212, de 24/07/1991 e alterações; 

8.6.3. do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na forma da Lei Complementar n" 
116, de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor. 

8.7. A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente com a nota 
fiscal correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua opção por tal regime tributário. 

8.8. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da 
CONTRATADA, no Banco do Brasil, Agência 2614-X, Conta Corrente 11.965-2. 

8.9. A Contratante, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, cautelar 
ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, 
ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. 

8.10. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo 
descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA ~TRATANTE 

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. São aquelas prevista no Termo de Referência — Anexo I do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA RESCISÃO 

Rub.: 

- 

09

:WRIP • 

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das hipóteses 
dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

13.1. A prestação dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Representante da 
CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS COMUNICAÇÕES 

14.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se 
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não 
sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA PUBLICAÇÃO 

15.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento 
pela CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de 
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o 
registro do instrumento pelo setor competente. 

CLÁUSULADÉCIMA SEXTA — DO REAJUSTE DE PREÇOS 121 

16.1. Os preços dos serviços objeto desta contratação, desde que observado o interregno mínimo de 12 
(doze) meses, contado da data limite para apresentação da proposta de preços pela licitante na presente 
licitação ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último 
reajuste ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se a variação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor — INPC, acumulado em 12 (doze) meses. 

16.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

16.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem 
pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito. 

16.3. Também ocorrerá a preclusào do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o 
contrato. 

16.4. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito da 
CONTRATADA. 

16.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

16.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 

16.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
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16.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO REEQUILIBRIO ECONOIVIICO-FINANCEIRO 

17.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à res isão 
do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

17.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando 
a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação 
da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valoi 
pactuado. 

17.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos 
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços 
de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do 
contrato. 

17.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio 
econômico-financeiro. 

_ 

17.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das 
condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros 
dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula. 

17.6. Com fundamento no disposto pelo art. 65, II, "d" da Lei 8.666/93, o valor do contrato poderá ser 
alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado 
e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 
álea econômica extraordinária e extracontratual. 

17.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruidos com documentos que 
comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior. 

17.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual 
deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é 
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato; 

17.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de 
lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem 
e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente. 

CLÁ.USULÀ, DÉCIMA'OITAVA— DAS ASSINATURAS 

18.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato. 
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos 
legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam 
não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato poderá 
ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por 
certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2'. da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A 
assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador SERPRO ou 
pelo Adobe Acrobat. 
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CLAUSULA DÉCIMA NONA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

Processo n° 021/202.-SD M 

Fls.:  .20

19.1. O licitante vencedor deverá entregar ao Contratante, no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, após 
a assinatura do contrato, uma Garantia de Execução do Contrato, que deverá ser fornecida ao Contratante 
no valor estipulado neste instrumento. 

19.2. O adjudicatário, prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do 
Contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas neste Termo, conforme disposto no art. 
56 da Lei n° 8.666, de 1993, desde que cumpridas as obrigações contratuais. 

19.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período 
mínimo de 3 (três) meses após o término da vigência contratual. 

19.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

a) prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 
obrigações nele previstas; 

b) prejuízos causados à contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 
contrato; 

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada; 

d) obrigações fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pela contratada. 

19.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 
anterior. 

19.6. No caso de opção pela garantia em dinheiro, a contratada terá que fazer o depósito, no Banco do 
Brasil S/A, Agência n° 2614-X, Conta Corrente n° 11.965-2, e apresentar o comprovante do depósito 
junto ao Fiscal do Contrato. 

19.7. Caso a opção seja por utilizar títulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Fazenda. 

19.8. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade durante a 
vigência do contrato. 

19.9. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador 
aos beneficios do artigo 827 do Código Civil. 

19.10. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
readequada ou renovada nas mesmas condições. 

19.11. A Contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 

a) caso fortuito ou força maior; 

b) alteração, sem prévia anuência da seguradora, das obrigações contratuais; 

c) descumprimento das obrigações pela Contratada decorrentes de atos ou fatos praticados pela 
Contratante; 
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d) atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração. 

212

19.12. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as previstas 
neste item. 

19.13. Será considerada extinta a garantia: 

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante 
termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

b) no prazo de três meses após o término da vigência, caso a Contratante não comunique a ocorrência 
de sinistros. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO PORO 

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir 
fumam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) 
testemunhas que também os subscrevem. 

São Domingos do Maranhão (MA), XX de =O( de 2023. 

300a7000C.XX XXXX,000CXX 
Secretário Municipal de lnfraestrutura Representante Legal da Empresa 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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COMLSSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO — CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 021/2023 - PMSDM 

ANEXO VIII 

MODELO DA ORDEM DE SERVIÇOS 

Pmeesso ri' 021 /202:?-•;1 )N1 

Ruh.: 

ORDEM DE SERVIÇO N° XXX/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 021/2023 - PMSDM 
SERVIÇOS A SEREM EXECUTADA: 

A PRESENTE ORDEM DE SERVIÇO REFERE-SE: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de limpezaurbana e coleta de lixo em vias públicas. 
EMPRESA EXECUTORA: 

xXXX XXXxxx 
VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS: 

RS XX,XX (XXXMCXXXX). 

PRAZO PARA EXECUÇÃO: 

XX 

AUTORIZAMOS A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS CONSTANTES NA PRESENTE ORDEM DE SERVIÇO. 

CONTRATANTE EMPRESA 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO (Ma), xx de 
xxxxxxx de 2023 

DE ACORDO: 

EMPRESA EXECUTORA: 
XX):XXXXXXXXXX 

CNPJ N° XXXXXXXX/XMOU-XX 
Sr. XXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

RECEBEMOS EM: / / 

XXXXXXXXXXXX 
Secretário Municipal de Infraestnitura 

CONTRATANTE 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

FOLHAS: 2, 1./ 

PROCESSO: 

Assint!ra 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e atividades urbanísticas, na sede cio 
Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 
Local: São Domingos do Maranhão 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ITEM R iLNC CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNtD. QUANT. 
12 

MESES 
VALOR SEM BDI V. COM 31)1 

J..1 Comp. Própria CPU-13 

- LIMPEZA agxErA DE LIXO 

VARRIÇÃO MANUAL DIARIA Equipe/mês 1,00 12,00 

TOTAL cqm GD: 

G O 

1.2 Comp. Própria CPU-14 CAPINA, RASPAGEM DE LINHA D'ÁGUA Equipe/mês 1,00 12,00 

1.3 Comp. Própria CPU-09 COLETA DO RESÍDUO DE VARRIÇÃO E CAPINA Equipe/mês 1,00 12,00 

1.4 Comp. Própria CPU-11 COLETA DO RESÍDUO DOMICILIARES Ton/mês 686,68 8.240,17 

enrnp. Própria CPU-10 COLETA MECANIZADA Equipe/mês 1,00 12,00 

TOTAL DA MANILHA MEN.$41 
TOTAL DA PLANILHA ANUAL 12 

Importa o presente orçamento mensal em R$ 

• 
Importa o presente orçamento anual em R$ 

#NOME? 

#NOME? 

São Domingos do Maranhão-MA, 20 de dezembro de 2022 

Secretário de Infraestrutura Engenheiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ n° 06.113.690/0001-71 
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NponCESSO: 

AssIn^liçrr—

COMPOSIÇÕES DE CUSTO UNITÁRIO 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

i0LEAS: 

N PROCESSO: 

AsiOnitvra  

.2 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de residuos sólidos urbanos (domésticos) e atividades urbanisticas. na sede do Municipio de 
São Domingos do Maranhão para o exercicio 2023. 
Local: São Domingos do Maranhão 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO - CPU 09
COLETA E TRANSPORTE DE RESIDUOS DE CAPINA 
Dias Uteis (média) : 25,25 dias/mês 
Jornada Mensal (horas): Horas Semanas Dias 

- 

160 8 4 5 
Quant. 
(hora) 

ilização Custo Operacional 
Custo Total 

Mas 
Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva 

Caçamba basculante com capacidade de 12 m' 160 60% 40% O 
Custo Mensal do Equipamento 0,00 

Ç, B - Mão de Obra Quantidade Custo da Mão de Obra Cuto Total 
Més 

Composição Propna - CPU 06 MÃO-DE-OBRA - MOTORISTA PARA SERVIÇOS CORRELATOS - 1.00 000 
Composição PrOona - CPU 02 MÃO-DE-OBRA - GARI PARA SERVIÇOS CORRELATOS - TURNO 2.00 000 

Custo Mensal da Mão de Obra 0,00 

C - Ferramentas Quantidade Custo das Ferramentas 
Custo Total

Més 
SINAPI - 09/2021 PA DE LIXO PLASTICA. CABO LONGO SINAPI 38402 1,0 O 
SINAPI - 09/2021 VASSOURA 40 CM COM CABO SINAPI 38400 1,0 O 

Custo Mensal das Ferramentas o 
CUSTO DIRETO 0,00 

Composiçao de custos unitarios: COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS DE CAPINA 
Equipamento - Componente para veículos : chassis 9,6 t (p/ caminhão) - SICRO A9303 
Implemento - Componente para veículos : Caçamba basculante com capacidade de 6 m - SICRO A9338 

Valor de Aquisição (VA) 
Valor Residual (VR) 

Vida Util (VU) 
Vida Útil (horas) 

Horas de Trabalho Anual (HT) 
Juros (JU) 

Fator de Manutenção (FM) 
Potência (kw) 

eiNFator de Consumo (FC) 
ço do Combustível (CO) 

Reserva Técnica (RT) 

Equipamento 
195 154,40 

39030,88044 
7,29 

14000,00 
1920,00 
6,15% 
90,00% 

115,0000 
0.1500 
4.839 

10,00% 

Equipamento Implemento 
Depreciação e Custo de Aquisição 

RS 11,15 RS 2,62 
.:(VA-VR)/(VIPHT) 

110959,2173 

R$ 3.55 

RS 1.44 

Investimento Médio (IM) 
3140,3828 

=(((VU)+1)*VA)/(2'VU) 

Juros (JR) 
RS 0,10 

-(IM-JU)/HT 

Impostos e Seguros (IS) 
RS 0,34 

=((VU+1)n./A'0,025)/(2*(HT"913)) 

Implemento 
45,797,25 

9159,44972 20% 
anos 
horas 
horas 
(SELIC) Período de vigência 23/0912021 -27110/2021 
Fator K - Manual - SICRO 

0,0000 'Fabricante 
0.0000 Manual- SICRO 

Preço Mínimo - ANP out/21 

DETALHAMENTO DOS CALCULOS 
SubTotal Equipamento Implemento SubTotal 

Manutenção 
RS 13,77 R$ 12.55 R$ 2,94 

.(VA*FM)/(VU*HT) 

R$ 3,65 

RS 1,78 

Operação 
RS 83,47 RS 0,00 

=kw*FC*CO 

Reserva Técnica 
RS 0.50 R$ 0,04 

.(JR+1S)RT 

R$ 15 49 

RS 83,47 

RS O 54 

Custo Horário Produtivo 
Custo Horário Improdutivo 

São Domingos do Maranhão-MA. 20 de dezembro de 2022 
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ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Secretário de Infraestrutura Engenheiro 

W DIOCESSO •

AssIntira • 
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ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

.-04.11AS• 

N' PROCESSO:  0,12/i -210- ) 3 
Acskrt,,ra•---7- MNIMINEW••••. 1,

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e atividades urbanisticas, na 
sede do Municipio de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 
Local: São Domingos do Maranhão 

COMPOSIÇAO DE CUSTO UNITARIO - CPU 10 
COLETA E TRANSPORTE DE ENTULHO 

1 
Dias Úteis (média) : 25,25 dias/mês 
Jornada Mensal (horas): Horas Semanas Dias 

160 8 4 5 

A - Equipamento 
Quant. 
(hora) 

Utilização Custo Operacional 
Custo Total 

141e3 
Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva 

Caçamba basculante com capacidade de 12 m3 160 60% 40% o 
W Custo Mensal do Equipamento 0,00 

B - Mão de Obra Quantidade Custo da Mão de Obra Custo Total
Més 

Composição Própria - CPU 06 MÃO-DE-OBRA - MOTORISTA PARA 1,00 - 
Composição Própria - CPU 02 MÃO-DE-OBRA - GARI PARA SERVIÇOS 2.00 

Custo Mensal da Mão de Obra - 

Custo Total 
C - Ferramentas Quantidade Custo das Ferramentas 

Mês 

SINAPI - 09/2021 
PA DE LIXO 
PLASTICA CABO 
LONGO 

SINAPI 38402 1,0 0,00 O 

SINAPI - 09/2021 
VASSOURA 40 CM 
COM CABO 

SINAPI 38400 1,0 0,00 o 
Custo Mensal das Ferramentas O 

CUSTO DIRETO 0,00 

Composição de custos unitários COLETA E TRANSPORTE DE ENTULHO 
Equipamento - Componente para veículos : chassis 9,6 t (p/ caminhão) - SICRO A9303 
Implemento - Componente para veículos : Caçamba basculante com capacidade de 6 m3 - SICRO A9338 

Valor de Aquisição (VA) 
Valor Residual (VR) 

Vida Útil (VU) 
Vida Útil (horas) 

Horas de Trabalho Anual (HT) 
Juros (JU) 

Fator de Manutenção (FM) 
Potência (kw) 

Fator de Consumo (FC) 
Preço do Combustível (CO) 

Reserva Técnica (RT) 

Equipamento Implemento 
195154,4022 45797,2486 
39030,88044 9159,44972 

7,29 
14000.00 
1920,00 
6,15% 
90,00% 

115,0000 0,0000 
0,1500 0,0000 

4,839 
10.00% 

20% 
anos 
horas 
horas 
(SEL1C) Periodo de vigência 23/09/2021 - 
Fator K - Manual - SICRO 
*Fabricante 
Manual - SICRO 
Preço Mínimo - ANP out/21 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ ng 06.113.690/0001-71 
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ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

ND PROCESSO: 

:  

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e atividades urbanisticas. ra 
sede do Municipio de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 
Local: São Domingos do Maranhão 

COMPOSIÇAO DE CUSTO UNITARIO - CPU 10 
COLETA E TRANSPORTE DE ENTULHO 

DETALHAMENTO DOS CÁLCULOS 

Equipamento Implemento SubTotal 
Depreciação e Custo de Aquisição 

R$ 11 15 R$2,62 
-, -(VA-VR)/(VU*HT) 

Investimento Médio (IM) 
110959,2173 3140,3828 

=(((VU)+1)*VA)/(2*VU) 

R$ 3,55 
Juros (JR) 

R$ 0,10 
=(INCJU)/FIT 

Impostos e Seguros (IS) 
R$ 1,44 R$ 0,34 

=((VU+1)*VA*0.025)/(2'(HT*B13)) 

R$ 13,77 

R$ 3,65 

R$ 1,78 

Equipamento Implemento SubTotal 
Manutenção 

R$12,55 R$2,94 R$15,49 
.(VA*FM)/(VU*HT) 

Operação 
R$ 83.47 R$ 0,00 

=kw*FC*C0 

Reserva Técnica 
R$ 0.50 R$ 0,04 

=(JR+IS)*RT 

RS 83,47 

R$ 0,54 

ea% 

Custo Horário Produtivo 
Custo Horário Improdutivo 

Secretário de Infraestrutura 

São Domingos do Maranhão-MA, 20 de dezembro de 2322 

Engenheiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ n 06.113.690/0001-71 
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Valor de Aquisição (VA) 325588,4478 
Valor Residual (VR) 65117,68956 

Vida Útil (VU) 7,29 
Vida Útil (horas) 14000,00 

Horas de Trabalho Anual (HT) 1920,00 
Juros (JU) 6,15% 

.E550: 

ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

220 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e atividades urbanisticas, 

na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 
Local: São Domingos do Maranhão 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO - CPU 11 .- - COLETA DE RESIDUOS DOMICILIARES E COMERCIAIS COM USO DE VEICULOS COMPACTADORES 
Dias Úteis (média) : 25,25 dias/mês 
Jornada Mensal (horas): Horas Semanas Dias 

160 8 4 5 

A - Equipamento 
Quantidade 

(hora) 
Utilização Custo Operacional 

Custo To L:: , 
Mês I 

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva — I 
Compactador de 15m 160 97% 3% O O 1 

11115 Custo Mensal do Equipamento 0,00 

B - Mão de Obra Quantidade Custo da Mão de Obra 
Custo Total 

Mês 

Composição Própria - CPU 07 
MÃO-DE-OBRA - MOTORISTA PARA COMPACTADOR - 
TURNO DIURNO 

1,00 0.00

Composição Própria - CPU 08 
MÃO-DE-OBRA - MOTORISTA PARA COMPACTADOR - 
TURNO NOTURNO 0.00 

Composição Própria - CPU 01 
MÃO-DE-OBRA - GARI PARA SERVIÇOS CORRELATOS - 
TURNO DIURNO 4,00 0.00

Composição Própria - CPU 03 
MAO-DE-OBRA - GARI PARA SERVIÇOS COLETA - 
TURNO NOTURNO 0,00

Custo Mensal da Mão de Obra 0,00 

C - Ferramentas Quantidade Custo das Ferramentas 
Custo Total 

Mês 

SINAPI - 09/2021 
PA DE LIXO 
PLASTICA, CABO 
LONGO 

SINAPI 38402 
4,0 

0,00 

SINAPI - 09/2021 VASSOURA 40 CM 
COM CABO 

SINAPI 38400 4,0 0.00 

Custo Mensal das Ferramentas O 00 

II Estimativa de produção de resíduos 
Produtividade por veículos de coleta (7,5 ton/viagem x 25,25 dias x 2,2 viagens por dia) 

Quantidade de equipes #D/V/0! 
Custo por equipe 0,00 
Custo do serviço #D/V/0! 

CUSTO DIRETO #0,WOI 

Composiçáo de custos unitários COLETA DE RESIDUOS DOMICILIARES E COMERCIAIS COM USO DE VEICULOS 
Equipamento - Caminhão plataforma 4 x 2, PBT 17.100 kg e distância entre eixos 4,8 m - 136 kW - SICRO A9309 
Implemento - Compactador de 15m3 - Pesquisa de Mercado 

Equipamento Implemento 
80200 
16040 20% 

anos 
horas 
horas 
(SELIC) Período de vigência 23/09/2021 - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ ri° 06.113.690/0001-71 
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PPPROCESSO.  (22//.2092-9

ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e atividades urbanisticas, 
na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 
Local: São Domingos do Maranhão 

¡COLETA DE RESIDUOS DOMICILIARES E COMERCIAIS COM USO DE VEiCULOS COMPACTADORES 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO - CPU 11 

Fator de Manutenção (FM) 90,00% Fator K - Manual - SICRO 
Potência (kw) 136,0000 0,0000 *Fabricante 

Fator de Consumo (FC) 0,1500 0,0000 Manual - SICRO 
Preço do Combustível (CO) 4,839 Preço Mínimo - ANP 

Reserva Técnica (RT) 10,00% 

• 

• 

Equipamento Implemento 

Depreciação e Custo de Aquisição 
R$ 18,61 R$ 4,58 

=(VA-VR)/(VU*HT) 

Investimento Médio (IM) 
185120,2889 5499,4286 

=(((VU)+1)*VA)/(2*VU) 

Juros (JR) 
R55,93 R$0,18 

=(IM*JU)/HT 

Impostos e Seguros (IS) 
R$ 2,41 R$ 0,59 

=((VU+1)*VA*0,025)/(2*(HT*1313)) 

DETALHAMENTO DOS CÁLCULOS 

SubTotal Equipamento Implemento SubTotal 

Manutenção 
R$23,19 R$20,93 R$5,16 R$26.09 

=(VA*FM)/(VirhiT) 

Secretário de Infraestrutura 

R$6,11 

R$3,00 

Operação 
R$ 98,72 R$ 0,00 R$ 98,72 

=kw*FC*C0 

Reserva Técnica 
R$ 0,83 R$ 0,08 R$ 0,91 

=(JR+IS)*RT 

Custo Horário Produtivo 
Custo Horário Improdutivo 

São Domingos do Maranhão-MA, 20 de dezembro de 2022 

Engenheiro 
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ui.r.AS"  2 ,242-

tf PROCESSO:  6'2//2023 

AsOn-1,,ra • 

ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e atividades 
urbanisticas, na sede do Municipio de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 
Local: São Domingos do Maranhão 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO - CPU 12 
MINICARREGADEIRA 
Dias Úteis (media) : 25,25 dias/mês 
Jornada Mensal (horas): Horas Semanas Dias 

160 8 4 5 

A - Equipamento 
Quantidade 

(hora) 
Utilização Custo Operacional 

Custo Total 
Mês 

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva 
Minicarregadeira de pneus 160 60% 40% O 

Custo Mensal do Equipamento 0,00 

B - Mão de Obra Quantidade Custo da Mão de Obra Custo Total
Mês 

Composição Própria - CPU 06 MÃO-DE-OBRA - MOTORISTA PARA SERVIÇOS 1.00 - 
Custo Mensal da Mão de Obra 010-ii 

' 

C - Ferramentas Quantidade Custo das Ferramentas 
Custo Total 

Mês 

Custo Mensal das Ferramentas 0.00 
CUSTO DIRETO O 00 . 

Composição de custos unitários MINICARREGADEIRA 
Equipamento - Minicarregadeira de pneus - 45,50 kW SICRO E9096 
Implemento - Não possui implemento 

Valor de Aquisição (VA) 
Valor Residual (VR) 

Vida Util (VU) 
Vida Útil (horas) 

Horas de Trabalho Anual (HT) 
Juros (JU) 

Fator de Manutenção (FM) 
Potência (kw) 

Fator de Consumo (FC) 
Preço do Combustível (CO) 

Reserva Técnica (RT) 

Equipamento 
232.764,68 
46.552,94 

6.04 
11600,00 
1920,00 
6.15% 
90.00% 

113,0000 
0,1500 

4,839 
10,00% 

Implemento 

o 20% 
anos 
horas 
horas 
(SELIC) Período de vigência 23/09/2021 - 
Fator K - Manual - SlCRO 

0,0000 'Fabricante 
0,0000 Manual- SlCRO 

Preço Mtnimo - ANP 

DETALHAMENTO DOS CÁLCULOS 

Equipamento Implemento SubTotal 
Depreciação e Custo de Aquisição 

R$ 16.05 R$ 0.00 
=(VA-VR)/(VU*HT) 

Investimento Médio (IM) 
135645,6214 0,0000 

=(((VU)+1)*VA)/(2*VU) 

R$ 4,34 
Juros (JR) 

=(IM*JU)/HT 

R$ 16,05 

R$ 0,00 R$ 4,34 

Equipamento Implemento SubTotal 
Manutenção 

R$ 18.06 R$ 0,00 RS 18 06 
r-(VA'FM)/(VU*HT 

Operação 
R$ 82,02 R$ 0.00 R$ 82,02 

=kw*FC*C0 

Reserva Técnica 
R$ 0,61 R$ 0,00 

=(JR+IS)*RT 
R5 0.61 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ n2 06.113.690/0001-71 
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N° PROCESSO:  #0:27,M. 2- 3 

ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e atividades 
urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercicio 2023. 
Local: São Domingos do Maranhão 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO - CPU 12 
MINICARREGADEIRA 

Impostos e Seguros (IS) 
R$ 1,77 R$ 0,00 

=((VU+1)-VA*0,025)/(2"(HT-B13))
R$ 1.77 

Custo Horário Produtivo 
Custo Horário Improdutivo 

São Domingos do Maranhão-MA, 20 de dezembro de 2022 

Secretario de Infraestrutura Engenheiro 
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N'POCESSO•  a20213 

ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e atividades urbanisticas, 
na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercicio 2023. 
Local: São Domingos do Maranhão 

,4..,. . .7, ", • -, F 
O DE CUSTO UNITÁRIO - CPU 13 CD? P,92,IÇA VIASm SÃ!VARRIÇÃO, LIMPEZA MANUAL C 

Di 5 Úteis (média) : 25,25 dias/mês 1 
ada Mensal (horas): Horas Semanas Dias 

160 8 4 5 

A — Transporte 
Quantidade 
(Unidades) 

Utilização Custo Operacional 
Custo Total 

Mês 
transporte Preço Vale 

Vale Tranporte 808 100% R$ - R$ - 
Custo Mensal do Equipamento R$ - 

B — Mão de Obra Quantidade 
Custo da Mão de 

Obra 
Custo Total 

Mês 
Composição Própria - CPU 

05 
MÃO-DE-OBRA - ENCARREGADO PARA SERVIÇOS 
CORRELATOS - TURNO DIURNO 1,00 0,00 

Composição Própria - CPU 
02 

MÃO-DE-OBRA - GARI PARA SERVIÇOS CORRELATOS - 
TURNO DIURNO 15,00 0.00 

Custo Mensal da Mão de Obra 0,00 

C — Ferramentas Quantidade 
Custo das 

Ferramentas 
Custo Total 

Mês 
PA DE LIXO PLASTICA, CABO LONGO 4,0 O 
VASSOURA 40 CM COM CABO 4,0 O 

CARRINHO DE MAO DE ACO CAPACIDADE 50 A 60 I_ PNEU COM CAMARA 1,1 0, se PLÁSTICO (mil) 5,5 
_I 

Custo Mensal das Ferramentas 
0.031 

CUSTO DIRETO _ 0,00 

Secretario de Infraestrutura 

São Domingos do Maranhão-MA, 20 de dezembro de 2022 

Engenheiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ ng- 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CEN1R0 - CEP 65.790.000— SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 
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PIOCESSO:-W/-*2223

ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e atividad 
urbanisticas. na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 
Local: São Domingos do Maranhão 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO - CPU 14 
CAPINAÇAO, LIMPEZA MANUAL DE VIAS PÚBLICAS 
Dias Uteis (média) : 25,25 dias/mês 

Jornada Mensal 
(horas): 

Horas Semanas Dias 

160 8 4 5 

A - Transporte 
Quantidade 
(Unidades) 

Utilização Custo Operacional 
Custo Total 

Mês 
transporte Preço Vale 

Vale Tranporte 555.5 100% R$ -
Custo Mensal do Equipamento R$ - 

B - Mão de Obra 
Quantida 

de 
Custo da Mão de 

Obra 
Custo Total 

Ws 
Composição Própria 

CPU 05 
MAO-DE-OBRA - ENCARREGADO PARA SERVIÇOS CORRELATOS - 
TURNO DIURNO 1,00 0,00 

Composição Própria - 
CPU 02 

MÃO-DE-OBRA - GARI PARA SERVIÇOS CORRELATOS - TURNO 
DIURNO 
-IÃO

10,00 0,00 

Composição Própria 
CPU 04 

TV -DE-OBRA - OPERADOR DE ROÇADEIRA MECANICA - TURNO 
DIURNO 1.00 0.00 

Composição Própria - 
CPU 02 

MÃO-DE-OBRA - GARI PARA SERVIÇOS CORRELATOS - TURNO 
DIURNO 

2,00 0.00 

Custo Mensal da Mão de Obra 0,00 

C - Ferramentas 
Quantida 

de 
Custo das 

Ferramentas 
Custo Total 

Mês 

SINAPI - 09/2021 
PA DE LIXO PLASTICA, CABO 
LONGO 

SINAPI 38402 4,5 0.0C 0,00 

SINAPI - 09/2021 VASSOURA 40 CM COM CABO SINAPI 38400 4.5 0.00 0,00 

SINAPI - 09/2021 
CARRINHO DE MAO DE ACO 
CAPACIDADE SOA 60 L, PNEU 
COM CAMARA 

SINAPI 2711 1,1 0,00 0,00 

27 SACO PLÁSTICO (mil) SEINFRA 11842 5,5 0,00 0,00 
Custo Mensal das Ferramentas 0,00 

CUSTO DIRETO

São Domingos do Maranhão-MA, 20 de dezembro de 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ ng 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP 65.790.000— SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 
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"";ESSO:  023 
ASon-11, • 

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS AUXILIARES - MÃO 
DE OBRA 

CA 



Asslmtura • 

ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos! 
atividades urbanisticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 
Local: São Domingos do Maranhão 

MA0-0E-OBRA - GARI PARA SERVIÇOS COLETA • TURNO DIURNO 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIO. CPU 01 

Dados complementares para composição dos custos referente a mao-de-obra 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Limpeza .! 

40 2 Salário normativo da categoria profissional (CCT) 

3 Categoria profissional Servente de Limpeza 

4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/10/2021 

5 Preço do Vale Transporte 0,00 

5 Dias Uteis (mês) 

7 Adicional de Insalubridade 40,0010 

3 Vale Alimentação 

; Assistência médica e familiar 

MODULO 1- COMPOSIDÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 Composição da Remuneração Valor (R$) 

A Salário Base 

8 Adicional de Periculosidade 

C Adicional de Insalubridade 

O Adicional Noturno 

E Hora noturna adicional 

":—:--- 
G 

Adicional de Hora Extra (12 dias / ano) 

Intervalo Intrajornada 

-1 Outros (especificar) 

Total da Remuneração - 

MODULO II - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 

2 Benefícios Mensais e Diários Valor (RS) 

A Transporte 

B Auxilio alimentação (Vales, cesta básica, etc) 

C Assistência médica e familiar 

O Auxilio creche 

E Seguro de vida, invalidez e funeral 

- Outros (especificar) 

F.1— Café da Manhã (R$ 4.20/dia) 

Total de Benefícios mensais e diários . __ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ n 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP 65.790.000— SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-M.'• 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

N'oROCESSO: 

ASSIn.twa 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos e 

atividades urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 

Local: São Domingos do Maranhão 

MÃO-DE-OBRA - GARI PARA SERVIÇOS COLETA - TURNO DIURNO --F.-. 
COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIO - CPU 01 

MÓDULO III - INSIJMOS DIVERSOS 

2 Insumos diversos Valo: 1.R'i. 

Uniformes 

P...I — Calça (3 x 2 x R$ 30,97 -- ano) 

A.II — Boné (3 x 2 x R$ 10,12 --- ano) 

A.III — Camisa (3 x 2 x R$ 5000— ano) 

E Materiais 

, Equipamentos 

C.I — Luva em raspa de couro (3 x 8 x R$ 7,50 --- ano) 

C.II — Tênis de couro (3 x 2 x R$ 40,91 --ano) 

C.III — Colete refletivo (3 x 2 x R$ 24,56 --- ano) 

C.IV — Capa de chuva (3 x 1 x R$ 12,90 --ano) 

C.V — Protetor solar (12 x R$ 7.38 --ano) 

D Outros (especificar) 

Total de Insumos Diversos 

MÓDULO IV - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

3 Encargos Sociais e Trabalhistas % Valor (R$) 

pek A Encargos Sociais e Trabalhistas 85.68% O 

Total O 

MÃO DE OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL (valor por empregado) 

Mão de Obra vinculada a execução contratual Valor (RS) 

A Módulo I — Composição da Remuneração 

3 Módulo II — Beneficios Mensais e Diários 

C Módulo III - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros) 

D Módulo IV- Encargos Sociais e Trabalhistas 

Subtotal 

Reserva Técnica (2.5%) O 

TOTAL 

São Domingos do Maranhão-MA, 20 de dezembro de 2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNN ng 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP 65.790.000— SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

ferMCESSO.

Asisliv!h•ra •  
- 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e 
atividades urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 
Local: São Domingos do Maranhão 

MÃO-DE-OBRA - GARI PARA SERVIÇOS COLETA- TURNO DIURNO 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIO - CPU 01 

Secretário de Infraestrutura Erv,eriheiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ n2 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP 65.790.000— SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-M!' 



Ass!n rp •  

ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) 

atividades urbanísticas, na sede do Municipio de São Domingos do Maranhão para o exercicio 2023. 

Local: São Domingos do Maranhão 

MÃO-DE-OBRA - GARI PARA SERVIÇOS CORRELATOS -TURNO DIURNO 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIO • CPU 02 

Cados complementares para composição dos custos referente a mão-de-obra 

1 T.po de serviço (mesmo serviço com caracteristicas distintas) Limpeza Urbana 

2 Salário normativo da categoria profissional 0,00 

3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) Servente de Limpeza 

1104 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/10/2021 

5 Preço do Vale Transporte 

6 Dias Úteis (més) O 

7 Adicional de Insalubridade 40.00% 

8 Vale Alimentação 0.00 

9 Assistência médica e familiar 0,00 

MÓDULO! - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 Composição da Remuneração Valor (R$) 

A Salário Base - 

B Adicional de Penculosidade 

C Adicional de Insalubridade - 

D Adicional Noturno 

E Hora noturna adicional 

F Adicional de Hora Extra 

G Intervalo lntrajornada 

H Outros (especificar) 

Total da Remuneração 

• MÓDULO!! - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 

2 Beneficios Mensais e Diários Valor (RS) 

A Transporte 

13 Auxilio alimentação (Vales, cesta básica. etc) 

C Assistência médica e familiar 

D Auxilio creche 

E Seguro de vida, invalidez e funeral 

F Outros (especificar) 

F I — Café da Manhã (RS 4,20/dia) . 

Total de Beneficios mensais e diários 

 in• Wel .0. 11 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ n 06.113.690/0001--; 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP 65.790.000— SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-M 



ND PROCESSO: 

ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos ,

atividades urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 

Local: São Domingos do Maranhão 

MAO•DE•OBRA • GARI PARA SERVIÇOS CORRELATOS • TURNO DIURNO 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIO • CPU 02 i • 
MODULO III - INSUMOS DIVERSOS 

Insumos diversos Valor (R$) 

A Uniformes 

A I - Calça (3 x 2 x RS 30,97 --- ano) 

A 11- Boné (3 x 2 x RS 10,12 -- ano) 
---

A 111- Camisa (3 x 2 x RS 50,00 — ano) 
• • 

Materiais - 

Equipamentos 

C.1- Luva em raspa de couro (3 x 8 x RS 750— ano) 

C.II - Ténis de couro (3 x 2 x R$ 40,91 — ano) 

C.III - Colete refietivo (3 x 2 x R$ 24.56 — ano) 

CAV - Capa de chuva (3 x 1 x RS 12 90 — ano) 

C.V - Protetor solar (12 x R$ 7,38— ano) 

Outros (especificar) 

Total de Insumos Diversos • 

MODULO IV ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

Encargos Sociais e Trabalhistas 04 Valor (RS) 

Encargos Sociais e Trabalhistas 85.68% 
. Total 

MÃO DE OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL (valor por en pregado) 

Mão de Obra vinculada a execução contratual Valor (RS) 

Módulol- Composição da Remuneração 

Modulo II - Beneficios Mensais e Diários - 
.. .., Módulo 111 - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros) 

Módulo IV - Encargos Sociais e Trabalhistas 

Subtotal • 

Reserva Técnica (2.5%) 

.• - TOTAL. 

Secretário de Infraestrutura 

São Domingos do Maranhão-MA, 20 de dezembro de 2022. 

Engenheiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ nq- 06.113.690/0001 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP 65.790.000— SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-NA 
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NDPROCESSO:  0)  5).40 
Asslettira : 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) 

atividades urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 

Local: São Domingos do Maranhão 

MÃO-DE-OBRA - GARI PARA SERVIÇOS COLETA • TURNO NOTURNO 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIO - CPU 03 

Dados complementares para composição dos custos referente á mão-de-obra 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Limpeza Urbana 

2 Salário normativo da categoria profissional 

3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) Ser)/ de Limpeza - No! 

AI Data 

5 

base da categoria (dia/más/ano) 21105/2022 

Preço do Vale Transporte 0,00 

3 Dias Úteis (mês) 0,00 

7 Adicional de Insalubridade 40,00% 

8 Adicional Noturno 20,00% 

9 Vale Alimentação 

10 Assistência medica e familiar - 

MODULO I - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 Composição da Remuneração Valor (RS) 
Salario Base 

3 Adicional de Periculosidade 

C Adicional de Insalubridade 

D Adicional Noturno 
E Hora noturna adicional 

F Adicional de Hora Extra (12 dias / ano) 

G Intervalo Intrajornada 

Outros (especificar) 

Total da Remuneração 

MÓDULO!! - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 

2 Benefícios Mensais e Diários Valer (R$) 

A Transporte 

B Auxilio alimentação (Vales, cesta básica, etc) 

C Assistência médica e familiar 

D Auxilio creche 

E Seguro de vida, invalidez e funeral 

F Outros (especificar) 

F I - Café da Manhã (R$ 4.20/dia) 

Total de Benefícios mensais e diários 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNN ng 06.113.690/0001- 7 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N -- CENTRO - CEP 65.790.000— SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-M, 



," :;• WPROCESSO:  - • 

ImIrrIttra 

ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) c 
atividades urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 

Local: São Domingos do Maranhão 

MÃO-DE-OBRA - GARI PARA SERVIÇOS COLETA. TURNO NOTURNO 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIO- CPU 03 

MÓDULO III - INSUMOS DIVERSOS 

2 Insumos diversas Valor (RS) 
A Uniformes 

A I - Calça (3 x 2 x R$ 30,97 —ano) 

A II - Boné (3 x 2 x R$ 10,12 --- ano) 
A.111- Camisa (3 x 2 x R$ 50,00 -- ano) 

a Materiais 
C Equipamentos 

C.1 - Luva em raspa de couro (3 x 8 x R$ 10.50 -- ano) 
C.11- Ténis de couro (3 x 2 x R540,91 --ano) 
C.III - Colete refletivo (3 x 2 x R$ 24,56 --ano) 

C IV - Capa de chuva (3 x 1 x R$ 12,90— ano) 
C.V - Protetor solar (12 x R$ 7.38 — ano) 

D Outros (especificar) 

Total de Insumos Diversos . 

MÓDULO IV - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

3 Encargos Sociais e Trabalhistas °A Valor (R$) 

-k Encargos Sociais e Trabalhistas 85,68% 
Total 

MÃO DE OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL - (valor por empregado) 

111—"a"11 ---
Mão de Obra vinculada a execução contratual Valor (R$) 

Módulo I - Composição da Remuneração 
a Módulo II - Beneficios Mensais e Diários 
C Modulo 111 • Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros; 
D Módulo IV - Encargos Sociais e Trabalhistas 

Subtotal 

Reserva Técnica (2,5%) 
. TOTAL í - 

Secretário de Infraestrutura 

São Domingos do Maranhão-MA, 20 de dezembro de 2022. 

Engenheiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNN nP 06.113.690/0001-7 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP 65.790.000— SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-M, 



Assln- 'r?' 

ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos e 
atividades urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 

Local: São Domingos do Maranhão 

MÃO-DE-OBRA. OPERADOR DE ROÇADEIRA MECÂNICA - TURNO DIURNO 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIO • CPU 04 i 
Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com caracteristic,as distintas) Limpeza Urbana 

2 Salário normativo da categoria profissional 

43 
Categoria profissional (vinculada á execução contratual) Operador de Roçadeira 

4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 21/05/2022 

5 Preço do Vale Transporte 0,00 

6 Dias Úteis (mês) 

7 Adicional de Insalubridade 0,00% 

8 Vale Alimentação 

9 Assistência médica e familiar 

MODULO I - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 Composição da Remuneração Valor (RS) 

A Salário Base 

8 Adicional de Periculosidade - 

C Adicional de Insalubridade 

D Adicional Noturno 

E Hora noturna adicional 

F Adicional de Hora Extra (12 dias / ano) 

.; 
Intervalo Intrajornada 

H Outros (especificar) 

Total da Remuneração 

MÓDULO!! - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 

1 Benefícios Mensais e Diários Valor (RS) 

A Transporte 

B Auxilio alimentação (Vales, cesta básica, etc) 

C Assistência médica e familiar 

D Auxilio creche - 

E Seguro de vida, invalidez e funeral 

F Outros (especificar) 

F.1 —Café da Manhã (RS 4.20/dia) 

Total de Benefícios mensais e diários 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ ng 06.113.690/0001-] 
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ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

N^ wri.Esso•  12‘24 2 )-23 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e 
atividades urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 
Local: São Domingos do Maranhão 

_ 
MÃO-DE-OBRA - OPERADOR DE ROÇADEIRA MECÂNICA - TURNO DIURNO ..._ 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIO. CPU 04 

MÓDULO III - INSliMOS DIVERSOS 

1 Insumos diversos Valor (RS 

A Uniformes 

lik 
A.I - Calça (3 x 2 x R$ 30,97 -- ano) 

Ali - Boné (3 x 2 x R$ 10,12 — ano) 

A.III - Camisa (3 x 2 x R$ 50,00 — ano) 

B Materiais 

C Equipamentos 

C.I - Luva em raspa de couro (3 x 8 x R$ 7,50 --- ano) 

C II - Tênis de couro (3 x 2 x R$ 40,91 —ano) 

C.III - Colete refletivo (3 x 2 x R$ 24,56— ano) 

C.IV - Capa de chuva (3 x 1 x R$ 12,90 — ano) 

C.V - Protetor solar (12 x R$ 7,38— ano) 

D Outros (especificar) 

ROÇADEIRA MECÂNICA 

Roçadeira C,ostal c/ Motor a Gasolina de -32* CC (mensal) 

Vida útil em meses 18 

Valor Residual - sucata 10% 

• 
Depreciação . 

Remuneração do capital (Taxa de juros 3,25% a.a) 0,00 

Manutenção 27,27 
Combustivel (1,07 L por hora. Média de 120 horas em operação por mês. 120 x 1,07 = 128,4 Umés) 

5,399 

Total de Insumos Diversos 

MÓDULO IV- ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

3 Encargos Sociais e Trabalhistas % Valor (R$) 

A Encargos Sociais e Trabalhistas 85,68% 

Total • 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ n2 06.113.690/0001.-7 
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ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e 
atividades urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 

Local: São Domingos do Maranhão 

MÃO-DE-OBRA- OPERADOR DE ROÇADEIRA MECÂNICA - TURNO DIURNO 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIO - CPU 04 
t 

MÃO DE OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL - (valor por empregado) 

Mão de Obra vinculada a execução contratual Valor (R$; 

A Módulo I - Composição da Remuneração o 
f if 

Módulo II - Beneficios Mensais e Diários (I 

C' -- C Módulo III - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros) 

D Módulo IV - Encargos Sociais e Trabalhistas rj 

Subtotal O 

Reserva Técnica (2.5%) O 

TOTAL - 

Secretário de Infraestrutura 

São Domingos do Maranhão-MA, 20 de dezembro de 2022. 

Engenheiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNN n° 06.113.690/0001-7 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP 65.790.000— SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-M 



FOLHAS: 

N4 PR0CESSO:

Assimbira: 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (doméstico.) 

atividades urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 

Local: São Domingos do Maranhão 

MÃO-DE-OBRA. ENCARREGADO PARA SERVIÇOS CORRELATOS -TURNO DIURNO --Tn 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIO. CPU 05 

Dados complementares para composição dos custos referente á mão-de-obra 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Limpeza Urbana 

2 Salário normativo da categoria profissional 

3 Categoria profissional (vinculada á execução contratual) Emcarregado de Serv Gerais 

lell 4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01110/2021 

5 Preço do Vale Transporte . 

6 Dias Úteis (mês) 25,25 

7 Adicional de Insalubridade 40,00% 

8 Vale Alimentação 

9 Assistência médica e familiar - 

MÓDULO 1. COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 Composição da Remuneração Valor (RS) 

A Salário Base 

E3 Adicional de Periculosidade 

C Adicional de Insalubridade 

D Adicional Noturno • 

E Hora noturna adicional • 

F Adicional de Hora Extra - 

G Intervalo Intrajornada 

H Outros (especificar) 

Total da Remuneração - 

MÓDULO II - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 

1 Beneficios Mensais e Diários Valor (RS) 

A Transporte • 

B Auxilio alimentação (Vales, cesta básica, etc) 

C Assistência médica e familiar • 

D Auxilio creche - 

E Seguro de vida, invalidez e funeral • 

F Outros (especificar) 

F I — Café da Manhã (R$ 4,20/dia) 

Total de Benefícios mensais e diários 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ n0 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP 65.790.000— SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

N° PROCESSO:  ai//20P2,3 

Assirrti.tra: 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) 
atividades urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 
Local: São Domingos do Maranhão 

MÃO-DE-OBRA - ENCARREGADO PÁRA SERVIÇOS CORRELATOS - TURNO DIURNO 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIO. CPU 05 

MÓDULO III - INSUMOS DIVERSOS 

2 Insumos diversos Valor (RS) 
A Uniformes 

0 1, 
A.I - Calça (3 x 2 x R$ 30,97 -- ano) 

A H - Boné (3 x 2 x R$ 10,12 --- ano) 

A.Ill - Camisa (3 x 2 x R$ 50,00 — ano) 

B Materiais - 

C Equipamentos 

Cl - Luva em raspa de couro (3 x 8 x R$ 10.50 -- ano) 

CAI - Tênis de couro (3 x 2 x R$ 40,91 --- ano) 

C.III - Colete refletivo (3 x 2 x R$ 24,56 --- ano) 

C.IV - Capa de chuva (3 x 1 x R$ 12,90 --- ano) 

C,V - Protetor solar (12 x R$ 7.38 --- ano) 

D Outros (especificar) • 

Total de Insumos Diversos 

MÓDULO IV- ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

3 Encargos Sociais e Trabalhistas % Valor (RS) 

A Encargos Sociais e Trabalhistas 85,68% 

Total 

MÃO DE OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL - (valor por empregado) 

Mão de Obra vinculada a execução contratual Valor (R$) 

A Módulo I - Composição da Remuneração - 

B Módulo II - Benefícios Mensais e Diários 

C Módulo II - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros) - 

D Módulo III - Encargos Sociais e Trabalhistas 

Subtotal 

R,serva Técnica (2,5%) 

TOTAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ ri9 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP 65.790.000— SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 



APPROCESSO:  0,2 00,23 
Assirim: 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e 
atividades urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 

Local: São Domingos do Maranhão 

MÃO-DE-OBRA. MOTORISTA PARA SERVIÇOS CORRELATOS -TURNO DIURNO 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIO - CPU 06 

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Limpeza Urbana 

2 Salário normativo da categoria profissional 

• 3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) Motorista O a 7.5 ton 

4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 05/07/2022 

5 Preço do Vale Transporte 

6 Dias Úteis (más) 

7 Adicional de Insalubridade 40.00% 

8 Vale Alimentação 

9 Assistência médica e familiar 

MÓDULO! - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 Composição da Remuneração Valor (RS) 

A Salário Base .. 

B Adicional de Periculosidade - 

C Adicional de Insalubridade 

D Adicional Noturno -

E Hora noturna adicional -

Ak F Adicional de Hora Extra - 

WG Intervalo Intrajomada 

H Outros (especificar) 

Total da Remuneração 

MÓDULO!! - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 

1 Beneficios Mensais e Diários Valor (R$) 

A Transporte 

B Auxilio alimentação (Vales, cesta básica, etc) •

C Assistência médica e familiar 

D Auxilio creche 

E Seguro de vida, invalidez e funeral 

F Outros (especificar) 

F.I— Café da Manhã (R$ 4,20/dia) 

Total de Benefícios mensais e diários 



F0,1•At  _ 
N..,0cEsso.  De 2.1/20,2 3 
motora • 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e 

atividades urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 

Local: São Domingos do Maranhão 

MÃO-DE-OBRA- MOTOFtISTA PARA SERVIÇOS CORRELATOS - TURNO DIURNO 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIO - CPU 06 

MODULO III - INSUMÓS DIVERSOS 

2 Insumos diversos Va!or (RS) 

A Uniformes _Aink

CP A.I - Calça (3 x 2 x R$ 30.97 -- ano) 

A.11- Bone (3 x 2 x R$ 10,12 — ano) 

A.III - Camisa (3 x 2 x R$ 50,00 --- ano) 

B Materiais 

C Equipamentos 

C.II - Ténis de couro (3 x 2 x R$ 40,91 --ano) 

C.V - Protetor solar (12 x R$ 7,38 --- ano) 

D Outros (especificar) - 

Total de Insumos Diversos 

MÓDULO IV - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

3 Encargos Sociais e Trabalhistas % Valor (RS) 

A Encargos Sociais e Trabalhistas 85,68% • 

Total 

MÃO DE OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL -(valor por empregado) 

Mão de Obra vinculada a execução contratual Valor (R$)Ill' A Módulo I - Composição da Remuneração 

B Modulo II - Beneficios Mensais e Diários 

C Módulo III - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros) 

D Modulo IV - Encargos Sociais e Trabalhistas 

Subtotal 

Reserva Técnica (2.5%) 

, TO . 

Secretário de lnfraestrutura 

São Domingos do Maranhão-MA, 20 de dezembro de 2022. 

Engenheiro 



FOLFAS: 

N' PROCESSO:  0,21/2023

ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos: 

atividades urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 

Local: São Domingos do Maranhão 

MÃO-DE-OBRA. MOTORISTA PARA COMPACTADOR - TURNO DIURNO 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIO • CPU 07 

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra 

Tipo de serviço (mesmo serviço com caracteristicas distintas) Limpeza Urbana 

Salário normativo da categoria profissional - 

Categoria profissional (vinculada á execução contratual) Motorista O a 7,5 tor. 

4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 05/07/2022 

5 Preço do Vale Transporte 0,00 

6 Dias Úteis (mês) 25,25 

7 Adicional de Insalubridade 40,00% 

8 Vale Alimentação 0,00 

Assistência médica e familiar 0,00 

MÓDULO I - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

Composição da Remuneração Valor (R$) 

A Salário Base O 

B Adicional de Periculosidade O 

C Adicional de Insalubridade O 

D Adicional Noturno O 

E Hora noturna adicional O 

Adicional de Hora Extra (12 dias! ano) O 

'. 7G Intervalo Intrajornada O 

Outros (especificar) O 

Total da Remuneração 

MÓDULO II - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 

1 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$) 

A Transporte O 

B Auxilio alimentação (Vales, cesta básica, etc) O 

C Assistência médica e familiar 0,00 

D Auxilio creche O 

E Seguro de vida, invalidez e funeral 

F Outros (especificar) 

F I — Café da Manhã (RS 4,20/dia) 

Total de Benefícios mensais e diários O 

 MIMAI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ ng 06.113.690/0001-
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP 65.790.000— SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-N 



1:0L:rAS: 

N°1310CESSO: 

Assintga:_ 

ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos e 

atividades urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 

Local: São Domingos do Maranhão 

23 

MÃO-DE-OBRA • MOTORISTA PARA COMPACTADOR - TURNO DIURNO 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIO - CPU 07 

MÓDULO III - INSUMOS DIVERSOS 

2 Insumos diversos Va-r 

A Uniformes -mo A I - Calça (3 x 2 x R$ 30,97 --- ano) 

A II - Boné (3 x 2 x RS 10.12 --- ano) 

A.III - Camisa (3 x 2 x R$ 50.00 -- ano) 

B Materiais 

C Equipamentos 

(III - Ténis de couro (3 x 2 x RS 40,91 --- ano) 

C.V - Protetor solar (12 x RS 7,38 --- ano) 

13 Outros (especificar) ' 

Total de Insumos Diversos O 

MÓDULO IV - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

3 Encargos Sociais e Trabalhistas % Valor (RS) 

A Encargos Sociais e Trabalhistas 85,68°h O 

Total O 

MÃO DE OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL - (valor por empregado) 

Máo de Obra vinculada a execução contratual Valor (R$) 

A Módulo I - Composição da Remuneração O 

8 Módulo II - Benefícios Mensais e Diários O 

C Modulo II - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros) O 

D Módulo III - Encargos Sociais e Trabalhistas O 

Subtotal O 

Reserva Técnica (2.5%) O 

TOTAL 

Secretário de Infraestrutura 

São Domingos do Maranhão-MA, 20 de dezembro de 2022. 

Engenheiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ ne 06.113.690/0001--
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP 65.790.000— SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO- EV 



ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e 

atividades urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 

Local: São Domingos do Maranhão 

MÃO-DE-OBRA - MOTORISTA PARA COM PACTADOR -TURNO NOTURNO —1 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIO - CPU 08 

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com caracteristicas distintas) Limpeza Urbana 

Ank 2 Salário normativo da categoria profissional - 

1 . 3 Categoria profissional (vinculada á execução contratual) Motorista O a 7,5 ton - Not 

4 Data base da categoria (diairnés/ano) 05107/2022 

5 Preço do Vale Transporte - 

6 Dias Úteis (mês) 25,25 

7 Adicional de Insalubridade 40,00% 

8 Adicional Noturno 20.00% 

9 Vale Alimentação - 

10 Assistência médica e familiar - 

MÓDULO 1- COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 Composição da Remuneração Valor (RS) 

A Salário Base . 

E Adicional de Periculosidade 

C Adicional de Insalubridade . 

D Adicional Noturno 

E Hora noturna adicional 

Adicional de Hora Extra (12 dias / ano) 

G Intervalo Intrajornada 

H Outros (especificar) 

Total da Remuneração 

MÓDULO II - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIARIOS 

1 Beneficies Mensais e Diários Valor RS) 

A Transporte 

E Auxilio alimentação (Vales, cesta básica, etc) 

C Assistência médica e familiar 

D Auxilio creche _ 

E Seguro de vida, invalidez e funeral 

F Outros (especificar) 

F.1- Café da Manhã (R$ 4,20/dia) 

Total de Benefícios mensais e diários 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ ng 06.113.690/0001-

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP 65.790.000— SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-M 



FW AS. 

N°IMCESSO: 

Assin,fora 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

J10,
0,2112".23_ 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e 

atividades urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 

Local: São Domingos do Maranhão 

MÃO-DE-OBRA - MOTORISTA PARA COMPACTADOR - TURNO NOTURNO 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIO - CPU 08 _ 
MÓDULO III - INSUMOS DIVERSOS 

2 Insumos diversos Valor (RS) 

Aek A Uniformes 

IP A.I - Calça (3 x 2 x R$ 30,97 --- ano) 

A.II - Boné (3 x 2 x R$ 10,12 — ano) 

A.III - Camisa (3 x 2 x RS 50,00 --ano) 

B Materiais 

C Equipamentos 

C.II - Tênis de couro (3 x 2 x R$ 40,91 --- ano) 

C.V - Protetor solar (12 x R$ 7,38 --- ano) 

O Outros (especificar) 

Total de Insumos Diversos 

MODULO IV - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

3 Encargos Sociais e Trabalhistas °h Valor (R$) 

A Encargos Sociais e Trabalhistas 85,68% - 

Total 

MÃO DE OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL - (valor por empregado) 

• 

Mão de Obra vinculada a execução contratual Valor (R$) 

A Módulo I - Composição da Remuneração 

B Módulo II - Benefícios Mensais e Diários 

C Módulo III - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros) 

D Modulo IV - Encargos Sociais e Trabalhistas 

Subtotal - 

Reserva Técnica (2.5%) 

TOTAL 

Secretário de Infraestrutura 

São Domingos do Maranhão-MA, 20 de dezembro de 2022. 

Engenheiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ n° 06.113.690/0001-7 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP 65.790.000— SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-M 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e atividades urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 
Local: São Domingos do Maranhão 

CRONOGRAMA MICO-FINANCEIRO ANUAL 
PERÍODO: 12 MESES 

ITEM DISCRIMINAÇÃO VALOR (R$) % PERIODO 
1° MÉS 2° MES 3° MÉS 4" MS 5° MÊS 8° MIES 7° MÊS 8M ES 9° MÉS 10° roÉs 1 1. mÉs ir mÉs 

01 VARRIÇÃO MANUAL DIÁRIA 0,00 #DIVIOI 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 

02 
CAPINA. RASPAGEM DE LINHA 
D'ÁGUA 

0,00 3$DIV/01
0.00 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 

03 
COLETA DO RESÍDUO DE 
VARRIÇÃO E CAPINA 

0,00 #01V/01
0.00 0.00 0.00 0,00 0,00 0.00 0.00 0.00 0,00 0.00 0.00 0,00 

8.33% 

04 
COLETA DO RESÍDUO 
DOMICILIARES 

0,00 #DIV/01
0.00 0.00 0,00 0,00 0.00 0.00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 

05 COLETA MECANIZADA 0,00 #DIV/OI 0,00 0,00 0.00 0,00! 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00 0,00 

TOTAL 0,00 
SUBTOTAL 0,00 '0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL ACUMULADO 0 00 .. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
PORCENTAGEM 

São Domingos do Maranhão-MA, 20 de dezembro de 2022. 

Secretário de Infraestrutura Engenheiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ n° 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, SM - CENTRO - CEP 65.790.000- SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 



1:.e•t• •••, ••-• • 

ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

0  12̀ MI(2"23

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e atividades urbanisticas, 
na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercicio 2023. 
Local: São Domingos do Maranhão 

COMPOSIÇÃO DE B.D.I. 
COMPOSIÇAO: ) 

BENEFICIOS: 
LUCRO 
SUB-TOTAL 

13 .: 00 
4.00 

DESPESAS INDIRETAS: 
CUSTOS ADMINISTRATIVOS: 
DESPESAS COM A ADMINISTRAÇÃO—C—EkTRAL 

CA 
3.00 

GARANTIAS E SEGUROS 
_ 

02S ' 
RI WIRS 
SLWTAL 

0.60 
3,88 

CUSTOS FINANCEIROS: 
DESPESAS FINANCEIRAS 
SUB-TOTAL 

CF 
0.49 
0,49 

IMPOSTOS 
ISS * IiT 
PIS . _ 
COFINS 

IT 
5,00 
0,65 
3,00 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCWRIA PARA RECEITA BRUTA - -- 
--- SUB-TOTAL 

4,50 
13,15 

CALCULO 

BEI -
{ [( ( 100 )) ( ( 100 )) ( 10C) )) 

_ 

( I — ( 111)TC)) 

onde. 

O B = Lucro ou remuneração sobre os serviços 
CA .-- Custos administrativos e despesas eventuais impossíveis de serem 

consideradas quando da elaboração dos orçamentos (licenças, alva 
rãs, registros, cauções,seguros. etc ) 

CF = Custos financeiros do capital utiliz p/ empresa p/ realização dos serviços 
IT = Despesas com impostos e taxas sobre os serviços contratados 

BDI =I 26,00% 
liquota do municipio sobre 60% da obra/serviço, relativo a materiais 

Município: São Domingos do Maranhão (ISS = 5%) 

Secretário de Infraestrutura 

São Domingos do Maranhão-MA 20 de dez mbro de 2022 

Engenheiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ ng 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP 65.790.000— SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 



FOIJIAS: 

Ni PROCESs0  02 / P.2 3 
AgeltV : 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e 
atividades urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 
Local: São Domingos do Maranhão 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA 

ITEM DESCRIÇÃO 
COM DESONERAÇAO 

HORISTA % MENSALISTA% 
GRUPO A 

A1 INSS 0,00% 0,00% 
A2 SESI 1,50% 1,50% 

---rli A3 SENAI 1,00% 1.00% 
A4 ICRA 0,20% 0,20% 
A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 
A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 
A7 Seguro contra acidentes de trabalho 3,00% 3,00% 
A8 FGTS 8,00% 8.00% 
A9 SECONCI 1.00% 1.00% 
A Total 17,80% 17,80% 

GRUPO B
- 

81 Repouso Semanal Remunerado 17,87% 0.00% 
82 Feriados 3,95% 0,00% 
83 Auxilio-Enfermidade 0,86% 0,67% 
B4 13° Salário 10,70% 8.33% 
B5 Licença Paternidade 0,07% 0,06% 
136 Faltas Justificadas 0,71% 0,56% 
B7 Dias de Chuvas 1,46% 0,00% 
B8 Auxilio Acidente de Trabalho 0,11% 0.08% 
B9 Férias Gozadas 14,04% 10,93% 

-,IN B10 Salário Maternidade 0,03% 0,03% 
B Total 49,80% 20 66% 

GRUPO C 
Cl Aviso Prévio Idenizado 4,44% 3,46% 
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,10% 0,08% 
C3 Férias ldenizadas 0,00% 0.00% 
C4 Depósito Recisão Com Justa Causa 3,94% 3.07% 
05 ldenização Adicional 0,37% 0,29% 
C Total 8,85% 6,90% 

GRUPO D 
Dl Reincidência de A sobre B 8,86% 3,58% 

D2 
Reincidência de A sobre Aviso Prévio Trabalho + Reincidência de 
FGTS sobre Aviso Prévio ldenizado 

0,37% 0.29% 

D Total 9,23% 3,97% 

TOTAL (A+B+C+D) 1 85,68% 1 49,33% 

São Domingos do Maranhão-MA. 20 de dezembro de 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ n° 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO - CEP 65.790.000- SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ n° 06.113.690/0001.-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP 65.790.000— SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 



Na PROCESSO: 

...•••••••••••••• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO 
('EP 65.790.000 

AVISO DE LICITAÇÃO — 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2023 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
coleta de resíduos sólidos urbanos. 
DATA DA ABERTURA: 16/02/2023 às 09h00min, horário de Brasília/DF. 
Local de Realização: Portal CP — www.comprasaodomingos.com.br 
Edital e demais informações disponíveis em www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br ou 
pelo e-mail cnIsaodomineos.maWoudook.com. 

São Domingos do Maranhão (Ma),31 de janeiro de 2023 

Jorges rran 
/ Pregoeiro 

Praça Getúlio Vargas, CEP 65.790.000 
São Domingos do Maranhão — MA 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 3 ISSN 1677-7069 N9 25, sexta-feira, 3 de fevereiro de Y." 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DOS LOPES 

EXTRATO DE CONTRATO NO 20230205 

ajProcess0 Administrativo ne 207709-0001. b) Especie. Contrato Administrativo n 

20230205. Firmado em 01 de fevereiro de 2023 entre Prefeitura Municipal de Santo 

Antônio dos Lopes. CNPJ n.9 06 172 720/0301-10 atreves da Secretaria Municipal de Satide 

e Saneamento, e a empresa MEGALAB LABORATORIO CLINICO EIRELI. inscrita no CNPJ: ng 

19.215.329/0001-06. c) Objeto: contratação de pessoais) juridica(s) para prestar serviços de 

realização de exames laboratoriais de análises clinicas, de interesse da Secretaria Municipal 

de Satide e Saneamento, para atender as necessidades do municio.° de Santo Antônio dos 

topes/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. dl Fundamento Legal: Lei Federal ng 8.666/1993. e) Modalidade Licitateiria: Pregão 
Eletronico, no 009/2022. II Valor Contratual: R5 933 999,98 (novecentos e trinta e três mil 

e novecentos e noventa e nove reais e noventa e oito centavos). g) Vigência 12 meses, 
contados a partir da data de assinatura h) Dotação Orçamentária: 06:06.01, 06.02; 10: 122; 
301. 0037; 0171; 2.029; 2.035: 3.3.90.39.00, 15100200, 16000000e0 i) Signatários - pela 

Contratante, Maria Lima da Silva Neres, Secretária Municipal de Saúde e Saneamento e 
isela Contratada. Natanael lema Evangelista, representante legal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
AVISOS DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 2/2023 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de coleta de 

resíduos sólidos urbanos 

DATA DA ABERTURA 16/02/2023 às 09600min, horario de Brasilia/DF 

Local de Realização: Portal CP www.comprasaodomingos.com.br 

Edital e demais informações disponíveis em www saodomingosdomaranhao.ma.gov.br ou 

pelo e-mail cpisaodorningos.mageoutlook.corn 

PREGÃO ELETRONICO N" 3/2023 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de sinalização 
noroontal, vertical e implantação de semáforo. 

DATA DA ABERTURA: 16/02/2023 as 14600min, horario de Brasilia/DF. 

Local de Realização. Portal CP wwsv.comprasaodomingos.com.br 

Edital e demais informações disponíveis em svwsv.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br ou 
Pelo e-mail colsaodomingos.rna@ouilook.com. 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 4/2023 - S.R.P 

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada no 
fornecimento de géneros alimenticios para o preparo da merenda escolar. 
DATA DA ABERTURA: 17/02/2023 as 091r00min, horario de Brasilia/OF 

Local de Realização: Portal CP • www.comprasa000mingos.com.br 
Edital e demais inforniasOes disponiveis em www.saodomingosdomaranhaorna.govbr ou 
pelo e-mail colsaadomingos.rna@outlook com. 

São Domingos do Maranhão (Ma),31 de janeiro de 2023 
JORGES FRAN COSTA RAMAL-10 SILVA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DE RIBAMAR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRENCiA Ng 7/2022 

PROCESSO N2 216/2022 SEMOSP 

A Prefeitura Municipal de São José de Ribamar/MA. por meio da Comissão 
Permanente de Licitação, torna publico, para conhecimento dos interessados, que realizara 
licitação na modalidade Concorrência Pública, do Tipo Menor Preço, objetivando a 
Contratação de Empresa para execução de obras para a construção do Centro Cultural e 
Turístico de São Jose de Ribamar - MA, no dia 09 de março de 2023, as 09h00min, horario 
local, no predlo da Central de Licitações, Contratos e Convénios, localizada à Praça Matriz. 
ne 142, Centro. 

O Edital se encontra à disposição dos interessados no mesmo local, mediante a 
apresentação de mídia eletrônica leen drive, CO ou outro) de 7 9 a 6§ feira. das 8h às I36 
e no ate hetp.//www.saojosederibamar.ma.govbr/ onde podera ser consultado e obtido 
gratuitamente. Esclarecimentos adicionais pelo e-mail cplceliccsjr@gmailcom. 

São José de Ribamar - MA, 2 de fevereiro de 2023. 
CARLA ARAUJO SOUZA 

Presidente da CP1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO NO 9/2023 

Objeto. Contratação de empresa para prestação de serviços de borracharia (recapagem de 

Pneus) para a frota de veículos e máquinas do municio.° de São Pedro dos Crentes - MA, 

na forma da Ler Federal n' 10.520/2002, Lei Federal ir  8666/93. Lei Complementar n' 

123/2006 e 147/2014. Decreto Federal ng 10.024/2019. Decreto Municipal ng 010/2020, 

Lei Municipal ne 385/2022 e demais normas pertinentes a espécie, atendendo às 

solicitações das Secretarias Municipais. 
O Edital e seus ~VOS estão a disposição dos interessados no sito 

www.portaldecompraspublicas.combr. Portal da Transparência do município 

www.seopedrodoscrentes.ma.gov.br e podera ser solicitado pelo e•mail. 

cplpmspcgahotmail.coni.Tmo. Menor preço por item Data e local da Abertura: dia 16 de 

fevereiro de 2023 às 08h30min. 

São Pedro dos Crentes - MA, 2 fevereiro de 2023. 

SEMAIAS DA SILVA MORAIS 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURIAÇU 
FOLhAS: 

AVISO DF LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 4/2023 

N° PROCESSO: 
O Município de Turiaçu - MA. através, de seu Pregoeiro, t2d1 tat'iblica para 

conhecimento dos interessados que realizará Licitação na modalidade Prffig149411/ieee 
04/2023, Processo Administrativo ng. 05/2023, do tipo Menor Preço por lote, que t srn 
como objeto o Registro de preços para aquisição de Géneros Alimentícias desonalt.. 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, em atendimento 3 derna, tLi t.• 
Secretaria Municipal de Educação de Turiaçu/MA. com data de abertura dia 16/22/21.3. .. 
09.306 A Licitação sere regida pela Lei ng 10.520/02, Decreto Federal ng 111.02aPtil•i 

Decreto Municipal ng. 04/2021. da Lei Complementar n.e 123/2006 alterada pula 
Complementar 09 147/2014 e, subsidiariamente, no que couber, a Lei 8.666/93 ti saí, , 
alterações. O Edital poderá ser consultado gratuitamente e retirado diretamente na 'ala da 
Comissão Permanente de licitação-CPI, no Prédio da Prefeitura Municipal, localizado na 
Rua Dr Paulo Ramos, NO 143, Bairro Centro. Turiaçu/MA, ou pelo eatiall 
cplturiacu.rnaeagmail com, de segunda a sexta-feira, no horario de expediente da CPL !as 
811 as 126, ou pelo sitio da Prefeitura de Turiaçu/MA: http://portalturiaru.rna.gov br/, .a.. 

hops.//www.comprasturiacu.com.bri 

Turiaçu/MA. 2 de fevereiro de 2023 
GEORGE LUIZ SOUZA VIEIRA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO NO 1/2023 

A Prefeitura Municipal de Viana/ MA, por meio da Pregoeira Oficiai, loiro

Público aos interessados que fará licitação na modalleade Pregão, na forma eletrbnica, Is 

tipo menor preço, Empreitada por preço Global, tende por objeto: Registro De Preços P i• 

Futura E Eventual Contratação de empresa especializada em capacitação, aperfeiçounent, 

e fornecimentos de solução lormada por unia Plataforma tecnológica de EAD (t.ducaçi55 
Ensino a Distancia) em um ambiente AVA (Ambiente Virtual de Aprendizado) oue tont, . 

material didático de ensino, controle de frequência atraves de unia solução niOblr• 

funciona Offline e Offline e emissão de certificado entrai para modalidade de 

distãncia e também presencial, com módulos de formação de professore!. da Educaçâc ri 

Rede de Ensino Municipal. A realização do certame está prevista para o cita 16 de fezereaa 

de 2023 ás 09600m1n (nove horas) - horário local de Viana/MA 

O recebimento das propostas, abertura e disputa de pieços s.r 

exclusivamente por meio eletrônico, no endereço: www.lIcitaviana.com hr. 

O edital completo esta à disposição dos Interessados no te' 

wvneviana.ma.gov.br Esclarecimentos adicionais poderão ver obtidos "'yes do e ri,: 

vianacpl@gmailcom 

Viana/ MA, 2/ de lanem') de 2023 

KELLY REGINA SAN 105 DE MACEDO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N9 2/2023 

A Prefeitura Municipal de Viana/ MA, por meio da Pregoeira Oficial :cia 

público aos interessados que (ara licitação na modalidade Pregão, na forma eletrônica. do 
tipo menor preço. empreitada por preço global, tendo por objeto: Registro Ue Preços P.a, 
Futura E Eventual Contratação de empresa especializada na prestação de serviços ti iia 

licenciamento de urna solução tecnológica por meio de uma aplicaçao móvel que • 

com ou sem intemet e que sincronize os dados com um Sistema de Informaskie de t305'..-1: 

Escolar, possuindo IA Inteligência Artificial, Módulo Interativo de Minigarnes e Transporte 
Escolar, incluindo ainda: capacitação, instalação. implantação, treinamento. Juari.ra 

tecnico, manutenção preventiva, corretiva e evolutiva, em atendimento às necessidades ZI3 

Secretaria Municipal de Educação e suas unidades educacionais. 

A realização do certame está prevista para o dia 16 de fevereiro de 21)23 Pu 
10h0Omin (der horas) • horario lotai de Viana/MA. 

O recebimento das propostas, abertura e diSputa de preços Vt/J 

exclusivamente por meio eletrônico, no endereço: www.licitaviana.com br 

O edital completo está à disposição dos Interessados no sio 

www.viana.ma.gov.br. Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos atreve,. do e -Ni,' 

vianac pl@gmailcom. 

Viana/ MA, 23 de janeiro de 2023 

KELLY REGINA SANTOS Df MACEDO 

Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N9 4/2023 

A Prefeitura Municipal de Viana/ MA. por meio da Pregoeira Oficial, tc áa 

publico aos interessados que fará licitação na modalidade Pregão, na forma eletrônica, 

tipo Menor preço por item. em regime de Fornecimento, tendo por objeto o Registro iii 

preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na Jouhitrie 

procedimentos laborais para atender as necessidades da Secretaria Municipal ce Sõàdc 

municipio de Viana/MA. 

A realização do certame está prevista para o dia 16 de leverriro do 2073 

16h00min (Dezesseis horas) - horário local de Viana/MA. C) recebimento Clãs proPostas 

abertura e dispute de preços será exclusivamente por meio eletrônico, no endere;O• 

www.licItaviana.com.br. O edital completo está a disposição dos interessados no titt. 

www.viana.ma.gov.br. Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos atraves do e mlii 

vianacpl@senall com 

Viana/ MA. 2 de fevereiro de 20.23 

KELLY REGINA SANTOS DE MACÉDO 

e 
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ESTADO DO MARANHÃO 

IÁRIO OFICIAL 
PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

ANO XLVII N° 025 SÃO LUíS, SEXTA. FEIRA. 03 DE FEVEREIRO DE 2023 EDIÇÃO DE HOJE: 40 PÁGINAS 

SUMÁRIO 

ADITIVOS 

São LuisiMA, CEP: 65.075-440, neste ato representada por seu presi-
dente, Sr. THIAGO WANDERSON REIS DOS SANTOS. brasi;ei-
ro, portador do RG n°0229863332002-8 SSP/MA e inscrito no CPI; 

Secretaria de Estado da Cultura c Outros 01 sob o n° 058.213.903-11, residente e domiciliado em São Luis/MA 
APOSTILA OBJETO: prorrogação "de oficio" do prazo de vigência referente 

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão 04 
ATAS 

ao Termo de Fomento no 07/2022-SECMA por mais 180 (cent.) e 
oitenta) dias, com inicio em 09/09/2022, e término em 08/03/2023 

Secretaria de Estado da Educação e Outras 05 BASE LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas alterações postenoies. 
AVISOS FORO: São Luis, Capital do Estado do Maranhão. DATA DE AS-

Secretaria de Estado da Saúde e Outros 07 SINATURA: 08 de setembro de 2022. ASSINATURA: YURI AR-

COMUNICAÇÕES RUDA MILHOMEMVALTER ARAÚJO DINIZ FILHOChcfc da 
Secretaria de Estado da Saúde e Outras 25 Assessoria JuridicalD N°840886-2. 

CONTRATOS 
Secretaria de Estado da Segurança Pública e Outros 26 SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO 

CONVÊNIO 
Secretaria de Estado de Administração Penitenciária 31 EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.' 69! 

DECISÕES 2022-SEGOV/MA PROCESSO N.° 0231852/2022/SEGOV/M A. 
Secretaria de Estado da Educação e Outra 31 CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO 

ERRATAS - SEGOV/MA, CNPJ 24.393.108/0001-50, representado por se u 

Secretaria de Estado da Educação e Outra 34 titular, DIEGO GALDINO DE ARAUJO, CPF n." 016.580.903-57 

NOTAS DE EMPENHO CONTRATADA: MARCOS GONÇALVES AMORIM DOS SAN-

Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão - DNA 34 TOS, CNPJ n.° 31.237.638/0001-74, representgla por MARCOS 

NOTIFICAÇÃO GONÇALVES AMORIM DOS SANTOS, CPF n° 947.636.233-20. 

Prefeitura Municipal de Balsas - MA 36 OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a modificação da 
TERMO DE CESSÃO Cláusula Décima Terceira, Item 13.1, estabelecida no Contrato n." 

Secretaria de Estado da Gestão, Patrimônio e Assistência dos 69/2022-SEGOV/MA, firmado entre as partes em 19 de outubro de 

Scrv idores 16 2022. DO ACRÉSCIMO DA SUBCONCESSÃO E DA RESCI-

TERMO DE COOPERAÇÃO SÃO DA CONCESSÃO DE USO: O Item 13.1 da CLÁUSULA 

Secretaria de Estado de Administração Penitenciária 36 DÉCIMA TERCEIRA, constante no contrato n.° 69f2022-SEGO'' 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO MA. passará a viger nos seguintes termos: Será admitida a subdivição 

Prefeitura Municipal de Serrano do Maranhão 36 e/ou sublocação do estabelecimento para terceiros, visando o desenvol-

TERMO DE RESCISÃO vimento das atividades inerentes, acessórias, ou complementares ao ser-

Secretaria de Estado da Agricultura Familiar 38 viço concedido, no total máximo de 08 (oito) novas unidades. desde gov 

TORNAR SEM EFEITO o projeto para novas subdivisões seja previamente aprovado pelo setor 

Prefeitura Municipal de Riachão - MA 39 de Engenharia do órgão Cedente, e que o vinculo contratual da SEGOV 
seja único e exclusivamente com a Concessionária Original, sendo esta 
a gestora e responsável frente à Administração Pública. FUNDAMEN-

Assinado de forma digital por TAÇÃO LEGAL: Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 
TEREZA RAQUEL BRITO BEZERRA 
FIALHO COELHO:45215170304 

2019, Lei Federal n.° 10.520/2002 e na Lei Federal n.° 8.666/1993 e 
demais normas regulamentares pertinentes à espécie. DATA DA AS-
SINATURA: 06/12/2022. São Luis - MA. DIEGO GALDINO DE 
ARAUJO SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO. 

ADITIVOS 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

RESENHA DO PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO 
N" 07/2022-SECMA. PROCESSO N.° 114067/2022-SECMA. PAR-
TES: O ESTADO DO MARANHÃO, através da SECRETARIA DE 
ESTADO DA CULTGRA/SECMA, com CNR1n° 05.508.362/0001-
01, neste ato representada por seu Secretário YURI ARRUDA 
MILHOMEM, brasileiro, servidor público, portador do RG n° 
021224982002-0 SSP/MA, inscrito no CPF sob o n°035.988.343-57, 
residente e domiciliado nesta Capital, e de outro lado, INSTITUTO 
OLHAR JOVEM, com CNPJ n° 06.767.792/0001-00, sediado na 
Avenida Colares Moreira, Edif. Multiempresarial, N° 10, Sala 708, 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA 
PÚBLICA 

RESENHA N" 07/2023 -ASSEJUR/SSP PROCESSO N" 250559/2022 
- SSP, de 05/12/2022. ESPÉCIE: TERMO ADITIVO N" 01/2023-
SSP, de 26/01/2023, do CONTRATO n" 80/2022-SSP, de 18/11/2022. 
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLI-
CA-SSP, de CNPJ n° 06.354.500/0001-08, e a Empresa S.O.S SUL 
REGASTE - COMERCIO E SERVIÇOS DE SEGURANÇA E SI-
NALIZAÇÃO LTDA. de CNPJ n° 03.928.511/0001-66. OBJETO: 
Alteração do Contrato n° 80/2022 - SSP, de 18/11/2022. com base na 
Cláusula Décima Sexta-DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES. para 
proceder ao acréscimo no objeto do Contrato, no percentual de aproxi-
madamente 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial do contra-
to, passando o valor global do contrato de, R$ 657.800,00 (seiscentos 



FOLHAS: 

N° PROCESSO: 

Assiallura : 

D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°. PE.008/2023. 
O Município de Santo Amaro do Maranhão/MA, Poder Executivo, 
por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, tor-
na público para conhecimento dos interessados que na data, horário 
e local indicado fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço por item, tendo por ob-
jeto a aquisição de combustível para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, em conformidade 
com o Termo de Referência disposto no Anexo I do edital, o qual será 
processado e julgado em conformidade com a Lei n° 10320, de 2002, 
Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, à Lei n°8.078. de 1990 
- Código de Defesa do Consumidor, à Lei Complementar n° 123, de 
2006 e Lei 147, de 2014 e subsidiariamente à Lei n° 8.666, de 1993 
e as condições do Edital a realizar-se às 13:00 (treze) horas do dia 17 
de fevereiro de 2023. O Edital e seus anexos encontram-se à disposi-
ção dos interessados na sala da Comissão Permanente de Licitação, 
na Praça Nossa Senhora da Conceição, S/N. Centro, Santo Amaro 
do Maranhão - MA, horário de 08:00 às 12:00 horas, no endereço 
eletrônico www.comprassantoamaro.com.br. Esclarecimento adicio-
nal no mesmo endereço ou através do E-mail: eplsantoamaro.ma@ 
gmail.corn, ou na página portal.santoamaro.ma.gov.br. Santo Amaro 
do Maranhão/MA, 26 de janeiro de 2023. Izabel Cutrim dos Santos 
Neta Secretária Municipal de Saúde c Saneamento Portaria: 04/2021. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO.ELETRÔNICO N°. PE.009/2023. 
O Município de Santo Amam do Maranhão/MA, Poder Executivo, 
por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, Finanças e 
Planejamento, torna público para conhecimento dos interessados que 
na data, horário e local indicado fará realizar licitação na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço por item, 
tendo por objeto a seleção de empresa visando o REGISTRO DE 
PREÇOS para a futura e eventual prestação de serviços de Locação 
de Veiculos, de interesse desta Administração Pública, em conformi-
dade com o Termo de Referência disposto no Anexo I do edital, o qual 
será processado e julgado em conformidade com a Lei n° 10.520, de 
2002, Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, à Lei n°8.078, 
de 1990- Código de Defesa do Consumidor, à Lei Complementar n° 
123. de 2006 e Lei 147, de 2014 e subsidiariamente à Lei n°8.666, de 
1993 c as condições do Edital a realizar-se às 16:00 (dezesseis) horas 
do dia 17 de fevereiro de 2023. O Edital e seus anexos encontram-se 
à disposição dos interessados na sala da Comissão Permanente de 
Licitação, na Praça Nossa Senhora da Conceição, S/N, Centro, Santo 
Amaro do Maranhão - MA, horário de 08:00 às 12:00 horas, no en-
dereço eletrônico www.compmssantoamaro.com.br. Esclarecimento 
adicional no mesmo endereço ou através do E-mail: cplsantoamaro, 
ma@gmail.com, ou na página portal.santoamaro.ma.gov.brSanto 
Amaro do Maranhão/MA, 26 de janeiro de 2023. Daniele Oliveira 
da Silva Secretária Municipal de Administração, Finanças e Planeja-
mento Portaria N°72/2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO /CONCORRÊNCIA PUBLICA N° 
01/2023-CPL Toma público, para conhecimento dos interessados 
que realizará às 09:00 do dia 24 de março de 2023, sede da Prefei-
tura Municipal de São Domingos do Maranhão - MA, localizada na 
praça Getúlio Vargas - centro, licitação na modalidade Concorrência 
Publica N° 01 /2023/CPL do tipo técnica e preços cujo objeto é Con-
tratação de Sociedade de Advogados para prestação de serviços, de 
forma continua, de assessoria e consultoria jurídica para atendimento 
das demandas extrajudiciais no ramo do direito administrativo, Mu-
nicipal. Constitucional, Fiscal, Controle e Processos Administrativos, 
conforme especificações do Projeto Básico e demais anexos e con-
forme. Este Edital e seus anexos poderão ser examinados e obtidos 

SEXTA - FEIRA. 03- FEVEREIRO - 2023 23 
gratuitamente no endereço supra de 2' a 6' feira, no horário de 8.60 
às 12:00 horas. e-mail:eplsaodomingos.rna® outlook.com ou
nottomingosdomaranhao.ma.gov.br.httpl São Domingos do Ma-

ranhão (Ma),31 de janeiro de 2023 - Jorges Fran Costa Ramalho 
Silva - PRESIDENTE DA CPL. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos. DATA DA ABER-
TURA: 16/02/2023 às 09h00min, horário de Brasilia/DF. Local de 
Realização: Portal CP - www.comprasaodomingos.com.br 
e demais informações disponíveis em www.saodomingosdomara-
nhao.ma.gov.br ou pelo e-mail iolsaodomineos.marg.outlook.ei.m. 
São Domingos do Maranhão (Ma),31 de janeiro dc 2023 Jorges Ft a n 
Costa Ramalho Silva - Pregoeiro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 0312023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de sinalização horizontal, vertical e implantação de semá-
foro. DATA DA ABERTURA: 16/02/2023 às 14h00min. horário de 
Brasilia/DF. Local de Realização: Portal CP - www.comprasando-
mingos.com.br Edital e demais informações disponíveis em is s si. 
;aodorningosdomaranhao.ma.gov.br ou pelo e-mail ephaedontin • 
gos.ma(ã'outlook.com, São Domingos do Maranhão (Ma).31 d ja-
neiro de 2023 Jorges Fran Costa Ramalho Silva - Pregoeiro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2023 
- S.R.P OBJETO: Registro de preços para futura contratação de em-
presa especializada no fornecimento de gêneros alimentícios para o 
preparo da merenda escolar. DATA DA ABERTURA: 11'02,2023 
às 09h00min, horário de Brasilia/DF. Local de Realização: Portal 
CP - www.comprasaodomingos.com.br Edital e demais informa-
ções disponiveis em ww w,sa od omin gosd o m a ra n h ao. In a .ttov br 011 
pelo e-mail eplsaodomingos.maet outlook.com. São Domingos do 
Maranhão (Ma),31 de janeiro de 2023 Jorges Fran Costa Ramalho 
Silva - Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANO DO 
MARANHÃO 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETR Ó-
NICO N° 001/2023 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS o° 
001/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0352/2022 O Muni-
cípio de Serrano do Maranhão, através da Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão, toma público para conhecimento dos inte-
ressados que no Pregão Presencial em epigrafc. levado a efeito i. 

08h00min horas do dia 20 de janeiro de 2023. foi declarada vencedo-
ra do Certame a Empresa CCG CONSTRUÇÕES E TERRAPLANA-
GEM LTDA. inscrita no CNPJ n°. 05.638.550/0001-54. localizada 
na Av. Eng" Emiliano Macieira. Rodovia BR 135, KM II. n'' 650. 
Pedrinha, Ccp. 65.095-603, São Luis/MA. PUBLIQUE-SE Seminu 
do Maranhão, Maranhão, 24 de janeiro de 2023 Jonatas de Castro 
Costa Secretário Municipal de Planejamento e Gestão. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO 
FRAGOSO - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 
008/2023.PREGÃO PREGÃO ELETRONICO N°002/2023 - SRP. 
O MUNICÍPIO DE TASSO FRAGOSO -MA, através da Prefeitura 
Municipal de Tasso Fragoso, torna público aos interessados que, com 
base na Lei n° 10.520/02, Decreto Municipal n° 005/2017. Decreto 
Municipal n° 005/2022 e Decreto Federal n° 10.024/2019. Lei Com-
plementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, 
aplicando-se subsidiariamente as disposições da Lei n°8.666/93 e suas 
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Estado realiza obras preventivas em 
áreas de alagamento da Grande Ilha 
O governo do Maranhão, por 
meio da Secretaria de Estado 
de Infraestrutura (Sintra), 
está realizando os serviços 
de desobstrução da rede de 
água e esgoto, como parte 
t1•35 ações do Comité Castor 
de Prevenção e Assistência 
ás Populações Vítimas das 
Chuvas (CPAVI. As ações 
estão em continuidade, nesta 
semana, em áreas como a do 
Mercado Ceniral, no centro de 
São I.uis. 
O Comitê foi criado pelo 
governador Carlos Brandão 
com o objetivo de prevenir 
novos alagamemos e 
para promover medidas 
de reparação de danos 
causados pelas fortes chuvas 
que atingem municípios 
localizados na Grande Ilha 
de São Luis. É formado por 
diversos órgãos-e secretarias 
de Estado. Entre as ações de s e.
nfraestrutura em execução 
is locais, a assisténcia á rede 

d drenagem e a limpeza dos 
principais pontos de saída de 
água. 
Alguns serviços já foram 
concluídos e outros estão 
sendo feitos em Irem como no 
Rio Paciência, na Maloblnha; 
na Avenida Colares Moreira, 
próximo ao Curso Wellington; 
e no Mercado Central, Centro. 
O secretário de Estado da 
Infraestrutura, Aparicio 
Bandeira, afirmou que os 
serviços do Comitê garantem 
maior ~Unicidade para os 
problemas ocasionados pelas 
fortes chuvas. 
"I ) governador CarlOS Brandão 
preta troado com as intensas 

OVUI GACi0 

Uma área que anã recebendo ações do Conte de Prevencio co Marcado Central. no centro de São LUIS 

chuvas, cnou o Comitê, 
composto não sO pela Sintra, 
mas por outras secretarias, e 
estamos atuando nesses pontos 
de alagamento para amenizar 
qualquer problema. Seguimos, 
Juntos, com o principal 
objetivo de trabalharmos 
dando total celeridade e 
assistência para a população", 
afirmou o secretário. 

POPULAÇÃO 
APROVA 
A população das áreas onde 
os serviços são feitos estão 
aprovando as obras e serviços. 
Moradora da Malobintia, 
Lauhina Nascimenro: coroou 
que as ações de limpeza 
e drenagem melhoram. 

significativamente, o dia a dia 
de quem reside na região, 
"Para o que estava, agora, está 
maravilhoso, nota 10. Quando 
chove, aqui fica precáno, é um 
alivio o governo do Estado 
ter criado o Comitê Gesto/ 
de Prevenção e Assistência 
às Populações Vitimas das 
Chuvas", elogiou Laubina 
Nascimento. 

comrrË 
Com o principal objetivo de 
prevenir novos alagamentos na 
Grande São Luis e promover 
medidas de reparação de 
danos causados pelas fones 
chuvas que atrasem a cidade, 
o governador Carlos Brandão 
criou o Comitê Gestor de 

Prevenção e Assistência 
Is Populações Vitimas das 
Chuvas (CPAV), no dia 25 de 
janeiro. 
As ações são feitas por meio 
de uma atuação conjunta entre 
vários órgãos e secretarias 
estaduais. Além da Sintra, 
participam as Secretarias de 
Estado de l)esenvolsimento 
Social (Sedes), de Governo 
(Segov), Saúde (SES) de 
Planejamento (Seplan); 
Companhia de Saneamento 
Ambiental do Maranhão 
(Caema), Defesa Civil e Policia 
Militar do Maranhão (PMMA). 
O cronog,ratna de prevenção 
das chuvas começou lia quinta-
feira (26)e prossegue em áreas 
COPIO o Mercado Central. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
OMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS . S/N - CENTRO 

CEP W 65.790.000 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N' 

04/2023 - S.R.P 

OBJETO. Regiãro de preços para futura contratação de 
empresa especializada no fornecimento de géneros ale 
menticios para o preparo da merenda escolar. 
DATA DA ABERTURA: 17/02/2023 às 09000min. horano 
de BrasillaIDE. 
Local de Realização: Portal CP - www.comprasaodomin-
gos.c.om.br 
Edital e comais informações disponíveis em www.saodo-
rningosdomaranhao.ma.gov.br ou pelo e-mail cplsaodo-
iningos.ma@oullook.com. 
São Domingos do Maranhão (Ma).31 de janeiro de 2023 
Jorges Fran Costa Ramalho Silva - Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO 

CEP N° 65.790.000 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔ-
NICO N' 02/2023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na 
preslaçao de serviços de coleta ele resíduos sólidos 
urbanos. 
DATA DA ABERTURA 16/02/2023 às 09h00min, ho-
rário de Brasilia/DF. 
Local de Realização: Portal CP - www.comprasaodo-
mingos.com.br 
Edital e demais informações disponíveis em www 
saodomingosdomaranhao.ma.gov.br ou pelo e-mail 
cplsaodorningos.ma@outlook.com. 
Saí:, Domingos do Maranhão (Ma).31 de janeiro de 
2023 

Jorges Fran CoSia Ramalho Silva - Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SA0 DOMINGOS DO 
MARANHÃO 

C.N.P.J, 06.113.69010001-71 
PRAÇA GETULIO VARGAS , S/N - CENTRO 

CEP N" 65.790.000 

AVISO DE LICITAÇÃO tCONCORRENCIA PUBLICA N' 
01/2023-CPL 

Torna publico. para conhecimento dos InteresSados que realizara 
às 09.00 do dia 24 de março de 2023. sede da Prefeitura Munic-
ipal de São Domingos do Maranhão - MA. localizada na praça 
Getúlio Vargas - centro. licitação na modalidade Concorrei-loa 
Publica N" 01/2023/CPI do tipo técnica e preços cujo objeto 
li Contratação de Sociedade de Advogados para preStação de 
serwoss. de forma continua. rio assessona e consultona jindica 
para atondimento das demandas extrajudioais no ramo do di-
reito adminiaratwo. Municipal. Contaituoonal. Fiscal Controle e 
Processos Adminittrativos, conforme especificações do Projeto 
Basico o demais anexos e conforme. Esle Edital e seus anexos 
poderão ser examinados e obtidos gratuitamente no endereço 
Supra cl0 r a 6' feira, no norano de 600 às 12 00 horas. 

cplsaodomingos.maer 0utI0e05 com ou www.saodonon-
gosdomaranhao magos bc.https 
São Domingos do Maranhão (Ma).31 da janeiro de 2023- Jorges 
Fran CoSta Ramalho Silva - PRESIDENTE DA CPL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 
DO MARANHAO 

C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS . SIN - CENTRO 

CEP N 65.790.000 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N' 
03/2023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na 
preStação de serviços de sInallzaçao honzontal. ver-

tical e implantação de semáforo. 
DATA DA ABERTURA: 16/02/2023 às 14h00rnin, ho-
rário de BrasiliaIDF. 
Local de Realização. Portal CP - www.comprasaodo-
mingos.com.br 
Edital e demais informações disponíveis em www. 
saocomingosdomaranhao.ma.gov.br ou pelo e-mail 
cplsaodomingos.ma@outlook.com. 
São Domingos do Maranhão (Ma),31 de janeiro de 
2023 

Jorges Fran Cogla Ramalho Silva - Pregoeiro 

cid
44erria1oisiroanocoavez I onms.ro, 40,-fentanc. qns'or 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NEIN 'Cl. 
BELLOi MA 

AVISO DE ABER1 URA 
PREGA() ELETRÔNICO 501 031,2022 

AMO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO. A Prefeitura Mai , ,,,r
de Governador Newton Ballo/ Mis, por meio da Prerj,.t.i.i. Ti 
col. toma público aos interessados e ABERTURA Cs LA'T `,..( 
Licitação na modalidado PREGÃO ELETRONICC tI fl jr , i 2 
em regime de Fornecimento, do tipo re,ror preço 
ovando a Formação de regiglro de preços para futura 
contratação de pessoa JundiCa para o tOrnecinberto a., aalcial 
de expediente para atender as necessidades i3a8 diversas a." I .3 
laras Municipais da Prefeitura municipal de Goverrait Nem e. 

Belio/MA. para a data de 15 de feverniro de 2023 ar 10W(III.F. 
- horano local de Governador Newton BelloiMA. No ei ide:et; s 
Av. Nezinho Brandão, SM Governador Newton Be0oi7slarauna3 
CEP 85.363-000. Esclarecimentos adicionais pecara, ser cietl 
dos através do e-mail. cpIgnb20211(0mail.com 3: de janeiro :te 
2023. Valéria Adriellay Silveira Bezerra. Pregoeira 

AVISO OC LICITAÇÃO 
PREGÃO ELET6514140 ir CST 7022 - OODL fiL/eIRILI: A ; Ao 
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DATA E MORA /MAL DAS PROPOSTA& Cem da IIA/2A071 
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS - UMA° PUBLICA. %MI TOA:. X: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 540 MATEUS DO Pé ARANHA° 

Com.e° Permanente de LIedaçáo - CPI. 

AVISOS DE UCITAÇA0 PÚBLICA 
PREGÁO ELETRONICO re 004/2023. O /Ronca.° os Soa IVOIcen . LIA 
pubbco aos ator CSSader• OU,. COR, base na Ler if 10 520/02 Decsoto 
10 024/2019 e subsdanamerile ai ~mofas da Lao rd 9.ehé91 e 
ruçara podanoros fará reritrar as 081135azin Ovarem Ou arado] d. Jia 1: iS 
Imatnin de 2023 lotação na modal/dant PreGão ElnirAnicc LII31.2,322. dr 
tipo menor preço por non lendo par cepo o Fesedro os PlOGJI Ne.) 
~atual contrataçad de empresa especiásada na rn'anan CE R,r0VO,  riu 
nutenção prevanava a cantara coe, faneamenta de cvcal P na Iteltsbab ouro 
motores, bem corno sankos de guincho as Fnetuilurs de Skilest,s/M.A.A sus 
são Nados acontecerá pelo ate: stto 1.VemsTatasaornaleus.con teADEdati 
aspootazado na integra. no andemo:, uberas= ONPIIIICS3S.SOPLamts.CDIII 
Dl. Mips Prava saornaleustne.çorlx/ e atraviis ,30 e-1141 cat.-emalara:C: r. 
error.coni, e através do Sebrina da infornaçOe5 para Contrate duCcruncatta 
Publicas do Edado do Maranhao ISINC-CONTRATAMA1 e lantim, pomraz 
lidos &O) obados na Sala da Cordissro Permanente do boiarão situada ia 
Cenno Rama:traem localizado na Praça da Nada, rd 42. CEP. an drnnfe 
Centro - San Mateus AIA. no Saram das tentem (Mo sares) os 12n3C. 
(doze buas). Sua MalautJklA. 30 de lanava ce 2321 TaCIANE R;REin) : a 
55 DINIZ. %opera Aluniapal. 

AVISO DE UCITAÇÃO 
2° CONVOCAÇÃO 

O SENAR-AR.-MA torna publico que irá real.zar PRO 
CEDIMENTOS LICITATORIOS deste certame. Atia-et 
descriminado: 
Processo n°119/2022 
MODALIDADE: Pregão Presencial/Edital n° 
Convocava° 
Data da Abertura: 27/0212023 - 09:30 h 
OBJETO: Aquisição de veiculo automotor novo. Je:./ 1. . 
Base Legal: Regulamento de Licitações e Contretcs r-A 
SENAR. 
Local: Rua Humberto de Campos, 185, Canta, Sào Loa 
- MA. 
Editais: Disponiveis no encareço acima. Informai?Set 
j98) 3311-3164/3311-3155: e-mail. cpígiseriar-ma.om iii 
ou patrimonio@senar-ma.org.tir falar ei Reginaldo Vieica 
William Dou ou Jorge Nassar 

São Luis. 01 de fevereiro de 2023. 
William Diniz Silva 
Presidente da CPL 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO — CPL 

PROPOSTA DE PREÇOS DA EMPRESA: 

J.A.0 SÁ EIRELI 

CNPJ:. 17.257.344/0001-83. 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 002/2023 - 

CPL/PMSDM PROCESSO ADMINISTRATIVO 

N° 021/2023 - PMSDM 

Processo n° 021/2023-SDM 

Fls.: 

Rub.: 

k9.3-2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA I CNPJ: 06.113.690/0001-71 
ENDEREÇO: PRAÇA GETULIO VARGAS, S/N — CENTRO — SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA — Cep. n°65.790-000 
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AssInghwa.: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°021/2023 - PMSDM 
PREGÃO ELETRÔNICO N.°002/2023 - CPUPMSDM 
TIPO: MENOR PREÇO 
DATA: 16/02/2023 
HORÁRIO: 09:00hs 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MA 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à vossa apreciação o resumo da nossa proposta relativa a: 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de limpeza urbana 
e coleta de lixo em vias públicas no Município de São Domingos do Maranhão/MA, 
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser 
verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das 
condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das 
instruções e critérios de qualificação definidos no edital. 

1. DADOS DA EMPRESA 
Razão Social da Proponente: J.A.C. SÁ EIREU 
CNPJ n° 17.257.344/0001-83 
Inscrição Estadual: 123974429 
Inscrição Municipal: 0272 
Endereço: Rua João Martins de Sousa, 200 - A Centro - Passagem Franca/MA 
65.680-000 
Telefone: (99) 98420 0795 
E-mail: jacsaeireli@gmail.com 

Indicamos como Representante Legal, para assinar o Contrato de execução dos 
serviços: 

Nome completo: JOÃO AMÉRICO CASTRO SÁ 
Nacionalidade: Brasileira 
Estado Civil: Divorciado 
Qualificação Profissional: Administrador 
CPF: 467.770.673-53 
RG: 0616535420174 SSP/MA 
Endereço: Rua Projetada n° 05, Bairro Aeroporto na cidade de Passagem Franca - MA 
Cargo/função: Administrador 

Valor: R$  2.328.659,64 (Dois milhões, trezentos e vinte e oito mil. seiscentos e cinquenta 
e nove reais e sessenta e quatro centavos), 

J. A. C. SÁ EIRELI 
CNPJ n.° 17.257.344/0001-83, Rua João Martins de Sousa n° 200 -A, Centro, Passagem 

Franca —MA, Tel: (99) 98420 0795, E-mail: jacsaeireli@gmail.com 
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- Prazo de validade da proposta: 90(sessenta) dias. 
- Prazo de execução: 12 (doze) meses. 
- Condições de pagamento: conforme o edital 
- Prazo para início da execução dos serviços: conforme o edital 
- Local da prestação de serviços: Município de São Domingos do Maranhão/MA 

Dados bancários: 

Banco: Caixa Econômica Federal: Agencia: 3566 Operação: 003 Conta corrente: 590-9 

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda nacional 
(Real — R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, trabalhistas, 
comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação. 

Passagem Franca/MA, 16 de fevereiro de 2023. 

.777t7è/to c4-)peo 
J. A. C. SÃ EIRELI 

CNPJ/MF n.° 17.257.344/0001-83 
João Américo Castro Sá 
CPF n.° 467.770.673-53 

RG n.° 0616535420174 SSP/MA 
Administrador 

J. A. C. SÁ EIRELI 
CNPJ n.° 17.257.344/0001-83, Rua João Martins de Sousa n° 200 -A, Centro, Passagem 

Franca —MA, Te!: (99) 98420 0795, E-mail: jacsaeireli@gmail.com 



CNPJ: 17.257.3~001-83 
Rua Joao Martins de Sousa, N° 200° Centro 

Insc Estadual 12.397.442-9 

Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais 
UMPEZA E COLETA DE LIXO NO MIJNICIP10 DE SÃO DOMINGOS - MA SINAPI -1212022 -Maranhão 25,0% Desonerado: 

81C R03 -1012022- Maranhão Sofista: 85,68% 
Mansilhas: 48,33% 

Planilha Orçamentatria Resumida 

Item Descrição 

1 UMPF2A E COLETA DE UXO 

Total Peso (%) 

2.324.659,54 100.00% 

Tipo de Licitação PREGÃO ELETRÔNICO N. 002/2023- CPUPMSDM Total sem BOI 1.862.944.39 
Abertura da Licitação 16/02/2023 09:00 Total do BOI 466.716,25 
Mil/TWO do Processo PROCESSO ADMINISTRATIVO N*021/2023 - PMSOM Total Gafai 2.328.659,64 

4rOpliAly2t.-Welp CapsAtt7 cr-d -

• I 

João Américo Castro Sá 
CPF n.° 467.770.673-53 

RG n.°061653542017-4 SSP/MA 
Administrador 

rsa 

J. A. C. SÁ EIRELI 
CNPJ n.° 17.257.34400001-83, Rua João Martins de Sousa n° 200 -A, Centro, Passagem Franca -MA, Tal: (99) 98420 0795. jacsaelreli.gmail.com 



CNPJ: 17.257.344/0001-83 
Rua Joao Martins de Sousa, N°200° Centro 

Inc Estadual 12.397.442-9 

Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais 
LIMPEZA E COLETA DE LIXO NO MU NICIPIO DE SÃO DOMINGOS - MA SIN A PI - 12/2022 - 25,0% Desonerado: 

Maranhão Horlsta: 55,65% 
SICRO3 -1012022- MensaNsta: 49,33% 
Maranhão 

Orçamento Sintético 

Item Código Banco Descrição Und Quant. 

1 LIMPEZA E COLETA DE LIXO 

1.1 1225 Própno Varrição manual diária de vias urbanas MES 1,00 a 12,03 = 
12 O 

1.2 1226 Próprio Capa-iação manual, roçagam e raspagem de linha d'água de vias urbanas MES 1,03 a 1200,  = 
120 

1.3 1230 Própno Coleta e transporte de residuos de podaçào, varrição, capina e volumosos MES 1,00 a 12,00 = 
120 

1.4 1232 Próprio Coieta e transporte de resIdtios domiciliares, comerciais e de varrição - Remoção MES 686,68 x 12,00 = 
Manual . 8240.16 

1.5 1231 Próprio Coleta mecanizada MES 1.00 x 12.00 = 
12.0 

Tipo de Licitação PREGÃO ELETRÔNICO N • 002/2023 - CPUPMSDM 
Abertas da Licitação 16/02/2923 09:00 

Número do Processo Licitatário PROCESSO ADMINISTRATIVO N02112023- PMSDM 

Total sem BOI 
Total do BOI 
Total Geral 

João Américo Castro Sá 
CPF n.° 467.770.673-53 • 

RG n.° 061653542017-4 SSP/MA 
Administrador 

Valor Unit 

12 

Valor Unbt 
com BOI 

Total 

2.328.859,44 

Peso (%) 

100,00% 

33.313.97 41.642,46 499 709,52 21,48% 

29.468.13 38.835,16 442 021,92 18,96 % 

21.013,31 26.266,83 315 199.56 13,54 % 

73,45 91,81 756 529.08 32.49% 

21.013,31 28 288.83 315 199.56 13,5.4% 

J. A. C. SÃ EIRELI 

CNPJ n.° 17.257.344/0001-83. Rua João Martins de Sousa n° 200 -A, Centro, Passagem Franca -MA, Te): (99) 98420 0795, E-mail: jacsaeireli@gmail.com 

1.862.944,39 
465.715,25 

2.328.659,64 



CNPJ. 17.257.341070143 
Rua Joao Mailans 06 Sousa, IP 2001 Centro 

Mc Estadual 12.397.4424 

1___3
N° PRI-"LESSO: 

0013 
LIMPEZA E COLETA DE U10 NO ISJNICIPIO Dl $40 001464001 81.4 

AssInitura : 

BAIXO* Ol Encargo% Sociais 
IINAPI 1200O2 - Mis annlio 26.0% 044orr1.do: 
6CR03 - 1021322 • Maranhão Rodam 16.139% 

Ia...New 40,33% 

Plenilha Orça ~una 'Judite. 

LISPLZA E COLETA Dl 11:40 12 2331 MEM 

1.1 Cbdlgo Banco Daacncáo Tipo Und Cluant Valer Unk Total 

CorrbosecId ¶733119010 Ve10t40 nanul 04411 ar Ar. urdira. SEC. - SERVIÇOS 071ER502 9E5 1 00300E0 3337)57 13 31397 

406456 0E1\42 P70010 ENCARREGADO PARA 8ER5G05 CORRELATO5 • TURNO DIURNO 5"4444 1.640 09466397 4236.33 4234s6 
651V) P,46.‘o °AM PARA 5e,10003 CORRELATOS • TtoNo OlURNO 94cAço. LANO 7,5677136 3547.6' 28 E90 53 

, um° 006384132 SINAP1 PA CR LIXO PLASTCA CABO LONGO 14a64141 UR I 9985533 11 22 4768 

,rItotRO OSCISSASS SINAP, VASSOURA 40 CAI 031,1 C4130 /Mona UN 36662538 15.65 79 37 

inunO 0092771i SINAPi CARRNMO CE IAM) DE ECO C.APACIOACIE 50 A 00 L PNEU COM GAMARA 69ap646438 UN 1 0.09327 237.22 26854 

Inumo SETVT Protoo SACC) PLÁSTICO (mi, Oueo. UNO 54660168 013 071 

MO mern L3 .. 007 IS . 025 MO corn LS » 033 
valor do 501 -.» 8 328 49 Vara com 5134 » 41642 413 

Quant .. 1,00 .1200 • Preço Total .> 419 709,52 
12.0 

1.2 Código Banco Omaer$6.145 

1226 Prtplo Capn•cão ca bm. Algo 4. 94. 
Topo Und Cluant Vakx Uns Tocai 

5E1C4 • 5ERVG06 ONER25S itES 1.0CCC0313 25 468.13 29 468 13 Con000kilo erma ro;apwn • rapas," urbenaa 

Irã" 9E136.I PrOano ENCARREGADO PARA SERMOS COF04ELATO6 - 1 Ji040 DILA No Mão CR 00a UNO 09466640 4643.23 4547.15 

8571N Propno CARI PARA SER,AÇOS CORRELATOS • TURNO 0015940 ~els Obra UNO 35682164 3633.10 15 721 08 

691W4 Prtuno OPERACOR DE ROÇALNDRA ME-CANICA • TURNO 041.1940 1494 46 Otra UNO 1.6641066 4 352 43 8 703 96 

53811,0 00336402 SINAP1 PA DE LIXO PLASTIC-A, CABO 10400 Malan. UN 4,4973843 1733 5367 

10117,0 00336425 S1NAPi VASSOURA 40 CM COM CASO alabanal UN 4 4970940 19.55 8625 

IrMIJTO 00032711 SINAP1 CARAPIM° CE MAO CE ECO C.APACIOADE 60A CO I. PNEU COM CAMARA LIN 1 099t006 23722 26062 ~armo 

Incuto SETA PtCyno SACO PLASTIC° irra) Ovem UNO 54510467 0.13 O 71 

MO tom 1. 5 . 7 I 5682,08 L5 . 7 1341133 140cor1t.3.. 36 56377 
V440 05 ADI » 7 367 CG VI" can 501 47 36 535 le 

0343ni 4.7 1.00 t 12.00 • Noto Tool » 442021,92 
120 

1 3 Gikiligo banco poscniplio tipo Una Ouant Valor unn Total 
04640/064 1230 PrOpno Coisla • ~moro c» noto" os ~Go. Ando ~Ira • eclurnoece 6E01- SERVIÇOS 074464)9 WS 1.0030303 21 013.31 21013,3' 

Otarba une 150.0220512 53.01 8 077.79 Immo 2E164E Prtçno Caçamba baroMrIe com 46 4. 6 Ire 

murro 651tV66 Prtimlo MOTORISTA PARA SERMOS CORRE-LATOS 1194 4. Cora UNO 1.0070129 4 533 39 453944 

Irtu/TO 061I1162 P 00 10 GARI PARA SERVIÇOS CORREIATOS • TURNO 6140 45 Cet• 1.1.10 7 0020255 3133 15 7 864 40 

~urro C0338932 SMAA/A PA DE L00 PLASTIC& CASO L04830 Malanel I.19 1.000017i 1133 11 62 

11-4..070 COC65403 50~5 VASSOURA 40 CM COSI CABO Mala* 1179 1.0000121 39,56 ¶866 

MO sern L 6 ., 6 5E0 22 IS.' 5 723 62 MO com LS • • 12463.94 
Valor do 801 • . 33333) Vska cc. BOI •-• 36 56663 

Cluant ... 190 • 1203 • Proa° Toso ... 315.111.99 
17_0 

1.4 Código banco Descrição Tipo uno auant Valor Uno Total 
Coirpoeçao 1232 ,313910 Ccisla * tanga* oe raNclos caarnallma cornem" • cla ~cio - Rarn3010 

aairua 
SED - SERVIÇOS DIVERSOS ME-S 1 00X003 7340 73.45 

112011/0 WrIIMC RIIMAO MOTORISTA RARA CAA/1~) 121R • TURNO DIURNO 9440 46 ara uND 0.0032782 0538,88 1945 

Insum 5E7151. PlOprho MOTORISTA PARA COMPACTA(33R - TURNO NOTURNO MII0 de Otos 
.: 

UNE, 0.01311 £ 057 46 9339 

MA" 00038402 SAII.N.8 PA DE LIXO PLASTCA CN30105430 Morno uN 00131156 '133 019 
4 4,114N,,,, 

0m35400 316API VASSOURA 40 CM COAI CASO IAMmul 1.54 0,0131125 '496 0.26 

MO biT LS II,  3834 IS II> 33 70 140 com LS .. 7301 
Valor 33 904 • > '5 35 Valte osn 804 » 91131 

Ou" » emes , 1 zoo • 1.7..c. Te4.1 .. TRI 82101
9240.18 

1 5 Cbriepo Banco ~nolo 
c5kooatao 1231 Propm Comia nekosoml• 

1.310 
9E0 • SERVIZOS 051447073 

Um, 

MIS 

Cluant. 

I.070X03 

Valor lintt 

21013,31 

Total 
21013 31 

Int" 0E157*4 Prema Coxrrte bacio* outne 1H0 1500020512 32 91 8 577 70 can ~ohm 04 ene 

muno SETVe Preprlo MOTORISTA PARA CERVICOS 414.• de an ..NO 1.0030129 4 539 39 4938,44 

*livro SE1-16,U Pr09no GARI PPM. SERVICOB 1450 a Ctra UNO 2 DO:0255 3 932 15 7564,40 

MOO 05336440 SINAP1 PA 06 L.00 PLASTIC& CAIS) Lotam Maland UN 10300179 11.92 11.92 

l-mano 00036400 SINAR1 VASSOURA 40 CM CCM CASO "Iam IRI ¶, 0136 19,56 ¶939 

IMO San LS • • 5 68022 15 • . 5723,33 MO corn 1$.' 12 403,84 
Vett no 504 a • $ 2s3 53 vor own BOI -. 26 2613 53 

Camot •• IDO. 12,00 • AMAI/ Tom I kr 315.119,18 
tio 

Tipo 44 uchaulwo PREGÃO EL ET RON/03 N • 00252023 • CAJP145061 Total a•rn ELO 992044.31 
Abonum d• lichaulo 100^J202.2 26 0(1 TcAll do EP 443 713,25 

Rumam do Po.44.mo LicamOno PROCESSO a0MINISTRATNO N'02173323 PIASOM Total Garal 2366146.84 

47971 0722 -7 "~ 64S- •-f.,a cFS7 
João Aménco Castro Sá 
CPF n." 467.770.673-53 

RG n." 0616535420174 SSP/ MA 
Administrador 

2. A. C SA EiRELI 
CNPJ n • 77 257.344 141, Rua João Mamem 45 Soma na 200 -A. 0.11If6. P•m•agem F r.7a -144, Til (96)96436 oras, E -rn•n- jacu. embe9rn • .1 com 



1 1 

Cona~.110 

ramo 

Irmane 

In" 

amam 

nism 

insurre 

8840.) 17 257 3440031433 

Roa joiho Martino 04 Sousa ti 200 Canoro 

um Estadual 12 207442-6 

CilapoilCiim Anilem com Preço Ur4tif10 
=PIZA COLETA De USO RO ilUMICIPIO CÃO COM176308 • NA 

BanCO. 
894491 • 129022 • liarsnhio 
6CRO3 - 109072 • Ma tonna* 

Compoicim Anallticas com Pnaco Unitirto 

BOI 
25" 

CornpoviçO44 Principal' 

Códmo Banco Ciemnrrip Tipo Und Carant 

1225 Peço° Vempho nminsii *484 45 ma atam SEDI - SERVIÇOS DNERSOS 11E5 tMCCOM 

SE1VR RrOPOO ENCARREGAW PARA 6ERV1035 OORRELATO$ . 71.84040 pua .ao Cansas 1.0.02 O 9996397 

8ETV3 Riam GARI PARA SERNOÇOS CO99ELA70.1 • 7044782 0406)40 54nAp. UNO 7 9971115 

00058488 Stt4M OA DE 1 UCC) ~DCA. 0880 1.04820 Mamai 1.174 38465699 

DC.238488S16901 VASSOURA 40 CM COM CABO Mim Ual 1 5685589 

53222711614801 CAPPCIDADE SOA 60 PNEU COM CAMARA em UN 10844637 GAJ9984542 DE 149) OC ACO l. miolo 

BETO Inço° SACO PLAS1 ICO (IA) Narra 1010 5.4980165 

7/10 som 18 .5 O 00 LS • t 0.00 

1 2 

Comprai 

ineuTO 

mamo 

'nutro 

insano 

mano 

1.3 

Corrompo 

mirro 

insuro 

ristp.0 

•40084 

rwurro 

IA 

Carcomi° 

Ineaullo 

am.a 

Immo 

murro 

098441, 5 

coiom 00036402 

Vir to 607 5. 8 328 49 

Códlgo Banco Descri-4o 

0o9484480 d#9.1 e• 'Al. 

Tipo UM 

1270 Pr.!~ 9E0i • SERVIÇOS DIVERSOS SIES mim roopern o reerAbps. 1147484 ~A 

58082 P739950 ENCARREGAM PARA SEN79C308 CORRELATO-9 - 71.58401241.10073 449* 11 Ocra UNO 

651VV Prtpno GARI PARA st:RN/o:e CORRELAT03 - TURNO 0406740 1180 84 Cen UND 

SETVW NOOrso OPERADOR DC ~Ra tiECISCA • 132614)04197942 Mo da Ctaa MD 

960P1 PA DE LISO PLA.57ICA CABO 1.04400 1441484 UN 

03C38488 5+ NAPI VASSOURA 43 01,1 COM CABO Ilasmil UN 

cpcG27 II 960411 0436881448 0€ 14A0 DE OCO CAPAODADE 50 Ai) L. PNEU COM cava& lir+ Equarmrio 

SENA Procoo SACO P1A8T1C014151 Oaroi. UNO 

140 own LS 15 9 ,2 56 L5 
Vala to 13C4 • . 7 367 53 

código Banco Dmcmio Tipo UM 
1233 PrOplo Coma a varapau da ~dum Ca poitati5 insMiko. oapna e uosnmana SED - SERVIÇOS DIVERSOS 41E5 

&EME Prbalo Comam tammnia com mondada Cia 6 ar. Curo. LaND 

SEM" Pritodo 1407061574 PARA SERVIÇOS CCR6ELATO3 1144 84 068. MD 

SETWG P,65.,5 GARI PARA SERVIÇOS COR RELATOS • TURNO hW da Cone MD 

0009402 54.14P1 PA DE LIXO PIASTCA CARO LONGO Mitra+ UN 

06038484914001 VASSOURA 40 0110041 0480 ~mi LM 

MO sem 1. 6 .a 6692.22 18" 
Vaor do 601 ./ 5283.32 

Código Banco DescnçJho 

Caieis 
Tipo Une 

1232 Preço° SEDI • SERVIÇOS OVE RSOS LIES • riererxrie os reildáC• dormiam. calmam • de varrção - rtirmao 
Mamai 

SVINK Prava MOTORISTA PARA Ca11494440 124P • 15.6640 0406142 4490 45 Ciro 1.40 

SETM. Prttio MOTORLSTA PARA COMPACTADOR • TURNO NOTURNO Mio Mem UNL) 

8808440546001 PADCL77.0 PLASMA 0A801.03400 UN /Mini. 

00035401 iNAPs VASSOURA 40 014 COM CADD atalartal I" 

140 urn 1.5 •••• 38 34 1 
V./5r Co SCA 

Cbdige Banco Descrição Tipo Und 

450 sern LS = • 
ima do 130i • 

FOLhA 254; 

9RCLESSO.  0,26240023 
Assinatura: 

Encargos SoCiala 
Dmommido: 
Hortata: 85.66% 
limmuma. 49,33% 

Valor UNI T0491 

33.313.97 33313.97 

4 23639 4 :34 88 

3997.67 26993.53 

II 92 4799 

1936. 79.37 

237.2? NOM 

0.13 071 

MO com IS et 0.00 
Via com 8015, 41 54246 

Cmant Valor Une Total 

l0 OCO 29 468,13 29 468 73 

0.09640 44432.3 4 641 15 

3.89627815 3 932 15 15 721 se 

1.9481056 4 352 43 6700.84 

41919940 11 82 53 87 

4 4979940 1965 94.24 

1 0991095 23722 200272 

54975467 0.13 071 

13 411 13 46050, L5.,  2905371 
Valor com SOI • 36 635 16 

Ouant Vaiar Unk Total 
1 0000303 210133, 2701331 

1630020312 5361 8 577.70 

7 0300123 '53339 453344 

200 8 3432.15 7664.40 

1.0X0129 11.92 1192 

1.00:0129 1992 19.86 

5 723 62 MO com LS •5 12 403 14 
Via can DO ii,  26206,63 

Ouent Vira Uni Total 
1.0033CO3 73 46 73 46 

0.0037762 6839,89 1940.

0.0131125 4 067 48 5366 

0013113 11.92 0.15 

0.0137125 1968 0.70 

3378 l10 com 15 •> 7384 
V446 com ODi • . 9187 

Civant Vaiar 5146 Tobil 

864022 15 • 1 13862 mo Ls.> 12 403 64 
5 :53 32 \ Net oarn 2525563 

Compom4-674 Minium 

No9. Uclisçáo PREGÃO CLETRORICO la • ccenan • ceupusom 
Aiminuna O. Licrmollo i6020323 03 CO 

pa iam/o do Omeamao lotatOdo PROCESSO A094941516A7180 PCO2+,2225 • 9149::14 

Total 71 5404 
Total 40 949 
Total Gora/ 

4716./ 51 ?~_~ 
Joao Américo Castro Sá 
CPF n.° 467.770.673-53 

RG n.° 061653542017-4 SSP/MA 
Administrador 

7568144.84 
465715,25 

7.329884,14 

J C 5.4. 
CHPJ o 17 257 544030143 R,. Joao Marta,. d• lio 1.4 n• 298 Cdniro. Pai saiam F rama -114. Tm mi sa420 o795. E-onad mcaann7.149104114on, 



ist CNPJ: 17.257.344/0001-83 
Rua Joao Martins de Sousa, N° 200 Centro 

Mac Estadual 12.397.442-9 

Obra 
LIMPEZA E COLETA DE LIXO NO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS - MA 

Bancos 
SINAPI - 12/2022 - Maranhão 
SIC RO3 - 1012022- Maranhão 

B. D.I. 
25,0% 

Encargos Sociais 
Desonerado: 
Hortsta: 85,68% 
Mensalista: 49,33% 

Curva ABC de Serviços 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total Peso (%) Peso Acumulado 

(%) 
1232 Próprio Coleta e transporte de resíduos domiciliares, comerciais e de varrição — Remoção SEDI -SERVIÇOS DIVERSOS MES 8.240,16 91,81 756_529,08 32,49 32.49 

Manual 
1225 Procrio Varrição manual chão° de vias urbanas SEDI -SERVIÇOS DIVERSOS MES 12,0 41 642,46 499.709,52 21,46 53,95 

1226 Próprio Cspinação manual, roçagem e raspagem de linha d'água de vias urbanas SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS MES 12,0 36.835,16 4.42.021.92 18,98 72,93 

1230 Próprio Coleta e transporte de resíduos de podação, varrição, capina e volumosos SEDI -SERVIÇOS DIVERSOS MES 12,0 26.266,83 315 199,56 13,54 86,46 

1231 Próprio Coleta mecanizada SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS MES 12,0 26.268,63 315 199.56 13.54 100,00 

Tipo de LIcItação PREGÃO ELETRÕNICO N "002/2023 - Total sem BOI 1.862.944,39 
CPUPMSDM 

Abertura da Licitação 18102/202309:00 Total do BOI 465.715,25 
Numero do Processo Licitatérkt PROCESSO ADMINISTRATIVO Total Geral 2.328.659,64 

W021/2023 - PMSDM 

j 98/ g7776--Ve<7 Grs 7,2O 5,2'.

João Américo Castro Sã 
CPF n°467.770.673-53 

RG n.° 0616535420174 SSP/ MA 
Administrador 

J. A. C. SÁ EIRELI 
CNPJ n.° 17.257.344/0001-83, Rua João Martins de Sousa n° 200 -A, Centro, Passagem Franca -MA, Tel: (99) 98420 0795, E-mail: jaca aenelipsmail.com 



CNPJ: 17.257.344/0001-83 
Rua Joao Martins de Sousa, N° 200 Centro 

Inc Estadual 12.397.442-9 

Obra 
LIMPEZA E COLETA DE LIXO NO MUNICIPIO DE SÀO DOMINGOS - MA 

Bancos 
SINAPI -12/2022 - 
Maranhão 
StCRO3 - 10/2022 - 
Maranhão 

B.D.I. 
25,0% 

Encargos Sociais 
Desonerado: 
Florista: 85,68% 
Mensallsta: 49,33% 

Cronograma Físico e Financeiro 
Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 150 DIAS 180 DIAS 
1 LIMPEZA E COLETA DE LIXO 100,00% 8,33% 8,33% 8,33% 8.33% 8,33% 8,33% 

2.328.859,84 194.054,19 194.054.19 194.054,19 194 054,19 194 054.19 194.054,19 
11 Varrição manual diána de vias urbanas 100.00% 8,33% 8,33% 8.3396 8.33%- 8.33% 8.33% 

499.709,52 41.642,29 41.642,29 41.642,29 41.642,29 41.642,29 41.642,29 
1 2 Capinaçâo manual. roçagam e raspagem de linha d'água de vias urbanas 100,00% 8,33% 8,33% -8,33% 8,33% 8,33N, 8,33% 

442021,92 36.835.01 36.835,01 36.835,01 36 835,01 38.835,01 36.835,01 
1 3 Coleta e transporte de resIduos de podação. varrição capina e volumosos 100,00% 8,33% 8,33% 833% 8,33% 8,33% 8.33% 

315.199,56 26.266,52 26.286,52 28.266,52 26.266,52 26.268,52 26 266,52 
1.4 Coleta e transporte de reskluoe domiciliares, comeraais e de varrição - Remoção 100,00% 8,33% 8.33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,331‘ 

Manual 756 529,08 63.043,84 83.043.84 63.043.84 63.043.84 63.043.84 63.043,84 
1 5 Coleta mecanizada 100,00% 8,33% 8,33% 8,33% 8-33% 8.33% 

315 199,56 26.266,52 26.296,52 28.268,52 26.266,52 26.208,52 26.266,52 

Porcentagem 6,33% 8,33% 8,33% 6,33% 8,33% 8,33% 
Custo 194.054,19 194.054,19 194.054,19 194.054,19 194.054,19 194.064,19 
Porcentagem Acumulado 8,33% 18,87*/* 25,0% 33,33% 41,87% 50,0% 
Custo Acumulado 1%4.054,19 388.108,38 582.162,58 778.218,77 970.270,98 1.184.326,18 

44rwie)-(-6' Gfs-rica S'22 
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ast CNPJ: 17.257.344/0001-83 
Rua Joao Martins de Sousa, N 200' Centro 

Insc Estadual 12.397.442-9 

Obra 
LIMPEZA E COLETA DE LIXO NO MUNICIPIO DE SÁO DOMINGOS - MA 

Bancos 
SINAPI -12/2022 - 
Maranhão 
8ICRO3 - 10/2022 - 
Maranhão 

Cronograma Físico e Financeiro 
Item Descrição Total Por Etapa 210 DIAS 240 DIAS 270 DIAS 300 DIAS 330 DIAS 380 DIAS 
1 UMPF_ZA E COLETA DE LIXO 100,00% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 

1.763.543,39 194.054.19 194.054,19 194.054,19 194.054,19 194 054,19 194.054,19 
11 Varnçâo manual diária de vias urbanas 100,00% 8,33% 8,33% 8,53% 8,33% 8,33% 

499 709,52 41.642,29 41 842.29 41.642,29 41.642.29 41.642,29 41.642,29 
12 Capinação manual, roçagam e raspagem de linha d'água de vias urbanas 100,05% 8,33% 8,33% 8,3344, 8,33% 8,23% 6.35‘ 

442.021,92 38.835,01 36.835,01 36.836,01 36.835,01 36.835,01 36.835,01 
13 Coleta e transporte de residuos de podaçâo, varrOo, capina e volumosos 100,00% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 

315 199,56 26.266,52 26.266,52 26.268,52 26.286,52 26.266,52 26.266.52 
14 Coleta e transporte de residuos domiciheres, COMeráfille e de varnção- Remoção 100,00% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8.33% 

Manual 191 412,83 63.043,84 631343.84 63.043,84 63.043,84 63.043,84 63.043.84 
1.5 Coleta mecanizada 100,00% 8.33% 5,33% &33% 8,33% 8,33%

315.199,56 26.266,52 26.286,52 26.268,52 26.268,52 28.288,52 26 286,52 

Porcentagem 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 5,33% 8,33% 
Custo 194.054,18 184.054,19 194.054,19 194.054,19 194.054,19 194.054,19 
Porcentagem Acumulado 58,33% 68,87% 75,0% 83,33% 91,67% 100,0% 
Custo Acumulado 1.358.379,35 1.532.433,55 1.745.457,74 1.940.541,93 2.134.598,13 2.328.859,84 

• 
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CNPJ: 17.257.344/0001-83 
Rua Joao Martins de Sousa, N° 200' Centro 

Insc Estadual 12.397.442-9 

FOLHAS: 

N° PROCESSO: 

Assinatura.: 

LIMPEZA E COLETA DE LIXO NO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MA 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 002/2023 - CPUPMSDM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°021/2023 - PMSDM 

COMPOSIÇÃO DE BDI % 

BDI P/ SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL 

40.23 

ITEM DISCRIMINAÇÃO PERCENTUAL 

1.0 Despesas Financeiras 0,49% 

2.0 Administração central 3,00% 

3.0 j Seguro e Garantias 0,28% 

4.0 t Risco (R) 0,60% 

5.0 Tributos sobre Nota Fiscal (T) 13,15% 

6.1 PIS 0,65% 

6.2 COFINS 3,00% 

6.3 ISS 5,00% 

6.0 

6.4 CPRB 4,50% 

Lucro bruto (LB) 4,00% 

Total: 25,00% 

Referências: 

Acórdãos 325/2007, 2369/2011 e 2622/2013 do TCU - Tribunal 

ri+AC+5+R+G) • (.1+DF)-( +L) 
BD1= 

de Contas da União. 

, 
• 1 N 

1 - 1 
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J. A. C. SÁ EIRELI 
CNPJ n.° 17.257.344/0001-83, Rua João Martins de Sousa n° 200 -A, Centro, Passagem Franca —MA, 

Tel: (99) 98420 0795, E-mail: jacsaeireli@gmail.com 



CNPJ: 17.257.344/0001-83 
Rua Joao Martins de Sousa, N° 200' Centro 

Insc Estadual 12.397.442-9 

LIMPEZA E COLETA DE LIXO NO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MA 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 002/2023 - CPUPMSDM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°021/2023 PMSDM 

FOLHAS: -. 

N4 ppecE„o•  0011/20 2- 3 
Ast1"l't1,8 

fl COMPOSIÇA0 DE ENCARGOS SOCIAIS , 

ITEM DESCRIMINAÇÃO 
HORTA 

% 

MENSALIST 
A 
% 

GRUPO A 
Al INSS 0,00% 0,00% 

SESI 1,50% 1,50% 
A3 SENAI 1,00% 1,00% 
A4 INCRA 0,20% 0,20% 
AS SEBRAE 0 60 / 0,60% 
A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 
A8 FGTS 8,00% 8,00% 
A9 SECONC1 1,00% 1,00% 
A SUBTOTAL 17,80% 17,80% 

GRUPO B 
81 Repouso Semanal Remunerado 17,87% 0,00% 
B2 Feriados 3,95% 0,00% 
B3 Auxilio - Enfermidade 0,86% 0,67% 
ea 13° Saláno 10,70% ----- 8,33% 
B5 Licença Paternidade 0,07% 0,06% 
B6 Faltas Justificadas 0,71% 0,56% 
B7 Dias de Chuvas 1,46% 0,00% 
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08% 
B9 Férias Gozadas 14,04% i0,93% 
B10 Salário Maternidade 0,03% 0,03% 
B SUBTOTAL 49,80% 20,66% 

GRUPO C 
Cl Aviso Prévio Indenizado 4,44% 3,46% 
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,10% 0,08% 
C3 Férias Indenizadas 0,00% 0,00% 
C,4 Depósito rescisão Sem Justa Causa 3,94% 3,07% 

'r-- C5 Indenização Adicional 0,37% 0,29% 
C SUBTOTAL 8,85% 6,90% 

GRUPO D 
D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,86% 3,68% 

D2 
Reinicidéncà de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado 
e Reinicidencia do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

I 
0370/0 , 029% , 

D SUBTOTAL 9,23% 3,97% 
TOTAL 
GERAL 85,68 % 49,33% 

r /-
Joao Américo Castro Sa 
CPF n." 467.770.673-53 

RG n.° 0616535420174 SSP/ MA 
Administrador 

J. A. C. SÃ EIRELI 
cr4rJ ti." 17.287.344/0001-00, Rua deite Marfim, de Cotam ri" 100 -A, Centre, Pd dgetn Printed -MA, Tel: (99) 98420 

0795, E-mail: jacsaeireli@gmall.com 



Processo n° 021/2023-SDM 

ESTADO DO MARANHÃO Fls.:  26 3 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO — CPL 

R ub.: 

PARECER TECNICO: 

SETOR DE ENGENHARIA 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 002/2023 - CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 021/2023 - PMSDM 
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Processo n° 2022-SDM 

M5 ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

4 COMISSÃO PERMANENTE DE LICFAÇÃO — CPL 

PARECER TÉCNICO DE ENGENHARIA 

Rub.: 

> Pregão (Eletrônico) n2 002/2023 
> Processo Administrativo n2 021/2023 
D Sistema de Registro de Preços — SRP 
D Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de limpeza 

urbana e coleta de lixo em vias públicas. 
Data da Sessão: 16 de fevereiro de 2023 — Horário: 09h00m1n 

ASSUNTO: ANÁLISE DA PROPOSTA READEQUADA APRESENTADA PELA 
EMPRESA VENCEDORA 

Trata de solicitação de análise de conformidade da proposta de preços 
apresentada ao certame em epígrafe pela Comissão Permanente de Licitação — CPL do 
município de São Domingos do Maranhão/MA, segue abaixo, nosso parecer técnico após 
análise da proposta de preço vencedora apresentada pela empresa interessada no presente 
processo licitatório, conforme passamos a relatar: 

A empresa J. A. C. SA LTDA, inscrita no CNPJ n2 17.257.344/0001-83, apresentou 
proposta no valor total de R$ 2.328.659,64 (DOIS MILHÕES, TREZENTOS E VINTE E OITO MIL, 
SEISCENTOS E CINQUENTA E NOVE REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS). Proposta com 
Validade de 90 (noventa dias). 

Integra sua Proposta a Seguinte Documentação: 

1. Planilha Orçamentária Resumida; 

2. Orçamento Sintético; 

3. Planilha Orçamentária Analítica; 

4. Composições Analíticas com Preço 
Unitário; 

5. Curva ABC de Serviços; 

6. Cronograma Físico e Financeiro; 

7. BDI P/ Serviços de Construção Civil; 

8. Composição de Encargos Sociais. 

Verificamos que a empresa adotou composição incompatível em sua planilha 
Orçamentária Analítica/Composições Analíticas com Preço Unitário: 

ITEM 1.1 — VARRIÇÃO, LIMPEZA MANUAL DE VIAS PÚBLICAS: A empresa 
apresentou Gari para os Serviços Correlatos — Turno Diurno de 7,9971176. 

Fonte Item Descrição Quantidade 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA I CNPJ: 06.113.690/0001-71 
ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS. S/N — CENTRO - CEP N° 65.790-000 



Processo tf N43/2022-SDM 

Fls.: ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO — CPL 

Rub.: 

Orçamento do Município 1.1 Gari para os Serviços Correlatos —Turno Diurno 15 
Proposta da Empresa 1.1 Gari para os Serviços Correlatos — Turno Diurno 7,9971176 

ITEM 1.2 — LIMPEZA MANUAL DE VIAS PÚBLICAS: A empresa apresentou um 
quantitativo de Gari para os Serviços Correlatas — Turno Diurno de 3,9982168 e 5,5 Saco 
Plastico. 

Fonte Item Descrição Quantidade 

Orçamento do Município 1.2 Gari para os Serviços Correlatos — Turno Diurno 12 

Proposta da Empresa 1.2 Gari para os Serviços Correlatos—Turno Diurno 3,9982168 

Fonte Item Descrição Quantidade 

Orçamento do Município 1.2 Saco Plástico 1,1 

Proposta da Empresa 1.2 Saco Plástico 5,4975481 

ITEM 1.3 — COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS DE CAPINA: A empresa 
apresentou uma Caçamba Basculante com Capacidade de 6m3 . 

Fonte Item Descrição Capacidade 

Orçamento do Município 1.3 Caçamba Basculante com Capacidade de 12m3 1 2m3
Proposta da Empresa 1.3 Caçamba Basculante com Capacidade de 6m3 , !? 

ITEM 1.4 — COLETA DE RESÍDUOS DOMICILIARES E COMERCIAIS COM USO DE 

VEÍCULOS COMPACTADORES: A empresa apresentou Deixou de apresentar a Composição do 
Compactador de 15m3, quantitativo para Matorista para compactador de 0,0131125, Não 
Apresentou a Composição dos Gari para os Serviços Correlatas — Turno Diurno, Pá de Lixo 
Plastica 0,0131125, Vassoura 40cm 0,0131125, Uma vez que a Administração local informa 
que necessitará pelo período de 12 meses os seguintes quantitativos, Compactador de 15m3, 
1 Matorista para compactador, 4 Gari para os Serviços Correlatas — Turno Diurno, 4 Pá de Lixo 
Plastica, 4 Vassoura 40cm. 

Fonte Item Descrição Capacidade 
Orçamento do Município 1.4 Compactador de 15 m3 15m3

Proposta da Empresa 1.4 NÃO APRESENTOU 

Fonte Item Descrição Quantidade 

Orçamento do Município 1.4 Motorista para Serviços Correlatos 1 

Proposta da Empresa 1.4 Motorista para Serviços Correlatos 0,0131125 

Fonte Item Descrição Quantidade 
Orçamento do Município 1.4 Gari para os Serviços Correlatos — Turno 4 

Proposta da Empresa 1.4 NÃO APRESENTOU 

Fonte Item Descrição Quantidade 

Orçamento do Município 1.4 Pá de Lixo Plástica 4 

Proposta da Empresa 1.4 Pá de Lixo Plástica 0,0131125 

Fonte Item Descrição 7 Quantidade 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA1 CNPJ: 06.113.690/0001-7I 
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011 
Processo n° 2"202 2-SDM 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO — CPL 

Fls.: .:Zg2
Rub.: 

Orçamento do Município 1.4 Vassoura 40cm 4 
Proposta da Empresa 1.4 Vassoura 40cm 0,0131125 

ITEM 1.5 — COLETA MECANIZADA (COLETA E TRANPORTE DE ENTULHOS): A 
empresa apresentou uma Caçamba Basculante com Capacidade de 6m3. 

Fonte Item Descrição Capacidade 
Orçamento do Município 1.5 Caçamba Basculante com Capacidade de 12m3 12m3
Proposta da Empresa 1.5 Caçamba Basculante com Capacidade de 6m3 ,, h 

Foi Verificado também que a empresa não apresentou os Dados complementares 
para composição dos custos referente à mão-de-obra, IN SEGES/MPDG N° 05/2017, ANEXO I 
— DEFINIÇÕES - XV - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS: documento a ser 
utilizado para detalhar os componentes de custo que incidem na formação do preço dos 
serviços, podendo ser adequado pela Administração em função das peculiaridades dos 
serviços a que se destina, no caso de serviços continuados. (...) 

Os módulos que compõem uma Planilha Analítica são os seguintes: (NÃO 
PRESENTADO PELA EMPRESA) 

-, Composição da Remuneração; 
Encargos e benefícios; 
Provisão para rescisão; 
Custo de reposição do profissional ausente; 
Insurnos diversos; 

Z Custos indiretos, lucro e tributos. 

CONCLUSÃO: 

Mediante análise exposta e com fundamental no Art. 48 da Lei n° 8.666/93, esta 
profissional, devidamente qualificada, emite PARECER quanto à conformidade da Proposta de 
Preço apresentada pela empresa J. A. C. SA LTDA, inscrita no CNPJ n° 17.257.344/0001-83, 
de acordo com os elementos apresentado, RECOMENDAMOS pela DESCLASSIFICAÇÃO da 
proposta apresentada, pois a mesma encontra-se incompatível com as planilhas do Termo de 
Referência, não atendendo, portanto, as exigências técnicas do Orçamento Básico constante 
do Edital do certame. 

São Domingos do Maranhão/MA, 16 de fevereiro de 2023. 

• 
Tantires .';káS(.1.771ent-0 

Engenheira CMI 
CRU/MI.11.7e 719.2 

Tamires Oliveira Lima Nascimento 
RNP n 1117017192 
CPF ri° 021.602.533-83 
Engenheira Civil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO — CPL 

Processo n° 021/2023-5DM 

Fls.: 26 I 
Rub.: 

DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA DA EMPRESA: 

F DOS SANTOS SOUSA - ME 

CNPJ: 14.699.390/0001-44 

PREGÃO ELETRÔNICO N." 002/2023 - CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 021/2023 - PMSDM 
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r, F. DOS SANTOS SOUSA - ME 

IERVICE 
 . 

CNPJ N2 14.699.390/0001-44 /2.2//a24 
INSC. ESTADUAL N2 12.454.870-9 

Ao 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão - MA 
Pregão (Eletrônico) n° 002/2023 
Sistema de Registro de Preço (SRP) 

CARTA PROPOSTA 

A empresa F. DOS SANTOS SOUSA — ME (SD SERVICE), com sede à 
Rua José Bonifácio, n° 74 — centro — São Domingos do Maranhão - MA, inscrita no 
CNPJ n° 14.699.390/0001-44, Inscrição Estadual n° 12.454.870-9, Inscrição 

." Municipal n° 1033-2, por intermédio de seu Procurador Sr. Fábio dos Santos 
Sousa, brasileiro, casado, empresário, portador do RG n° 116155399-9 SSP/MA 
e CPF n° 010.791.463-85, domiciliado no Loteamento Peniel, Rua n° 01, s/n — 
Bairro Alto da Cruz, CEP 65790-000 — São Domingos do Maranhão — MA, após 
exame do documento que compõem o presente procedimento licitatório, propomos 
realizar os serviços constantes desta Proposta de Preços, pelo valor total de 
R$ R$ 3.672.250,90 (TRÊS MILHÕES, SEISCENTOS E SETENTA E DOIS MIL, 
DUZENTOS E CINQUENTA REAIS E NOVENTA CENTAVOS), conforme preços 
unitários constantes da Planilha de Orçamento. Assumindo inteira responsabilidade 
por qualquer erro ou omissão que venha a ser verificada na sua preparação. 

ed" 

Declaramos que em nossos preços unitários estão incluídos todos os 
custos diretos e indiretos para perfeita execução das obras, inclusive as despesas 
com materiais e/ou equipamentos, mão-de-obra especializada ou não, seguros em 
geral, equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da Legislação Social 
Trabalhista, Previdenciária, da Infortunística do trabalho e responsabilidade civil por 
qualquer dano causado a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, 
regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for 
necessário para a execução total e completa das obras civis e das obras 
complementares, bem como nosso lucro, conforme projetos e especificações 
constantes do Edital, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo em 
relação à Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO. 

Comprometemo-nos a executar os eventuais serviços não constantes do 
Edital, mas inerentes à natureza das obras contratadas. Estes serviços serão pagos 
por orçamento elaborado pela nossa empresa, e aprovado pela Prefeitura Municipal 
de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, antes da execução dos mesmos. 

O prazo de execução dos Serviços Contratados se encerra no final do 
exercício financeiro da assinatura do mesmo prorrogável conforme previsão no 
instrumento contratual ou no termo de referência. 

O prazo de validade desta proposta é de 90 (sessenta) dias 
consecutivos a contar do dia da apresentação dos documentos de habilitação e 
propostas. 

Rua José Bonifácio n° 74. CEP 65.790-000 - São Domingos do Maranhão - MA — 
TEL: (99)88212143/91472245 - e-mail: sd_Service@hotmail.com 



p ERNRCE F. DOS SANTOS SOUSA - ME 2 69 
CNPJ N2 14.699.390/0001-44 

INSC. ESTADUAL N9 12.454.870-9 

Acompanham a nossa Proposta de Preço os documentos previstos neste 
Edital, bem como todos os demais julgados oportunos para perfeita compreensão e 
avaliação da proposta. 

Utilizaremos os equipamentos e as equipes técnicas que forem 
necessárias para a perfeita execução dos serviços, comprometendo-nos, desde já, a 
substituir ou aumentar a quantidade dos equipamentos e do pessoal, desde que 
assim o exija a fiscalização do Município de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, 
para o cumprimento das obrigações assumidas. 

Na execução dos serviços, observaremos rigorosamente as 
especificações das normas técnicas brasileiras ou qualquer outra norma que garanta 
a qualidade igual ou superior, bem como as recomendações e instruções da 
fiscalização do Município de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, assumindo, desde 
já a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, de conformidade 
com as normas mencionadas nos projetos executivos. 

Prazo de início da execução dos serviços: Até 5 (cinco) dias uteis 
contados da data do recebimento da Ordem de Serviço, pela CONTRATADA; 

Local de Prestação dos Serviços: Município de São Domingos do 
Maranhão/MA. 

Condições de Pagamento: São aquelas previstas no edital e seus anexos. 

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os 
custos diretos e indiretos, encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e 
obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto deste Pregão Eletrônico. 

Outras informações: F. DOS SANTOS SOUSA — ME (SD SERVICE), com 
sede à Rua José Bonifácio, n° 74 — centro — São Domingos do Maranhão - MA, 
inscrita no CNPJ n° 14.699.390/0001-44 e Inscrição Estadual n° 12.454.870-9, E-
mail: sd Service@hotmail.com, Telefone: (99) 99147-2245. 

Dados Bancários: 

Agencia 2614-X /Conta Corrente n° 22.850-8 Banco: BANCO DO BRASIL 
(001). 

Responsável pela assinatura do Contrato: 

Fábio dos Santos Sousa - CPF n° 010.791.463-85 — Empresário — Sócio 
Administrador da Empresa 

Sendo o que se apresenta para o momento e certo de que esta proposta 
atende aos anseios do Município de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, subscrevo 
atenciosamente. 

Rua José Bonifácio n° 74. CEP 65.790-000 - São Domingos do Maranhão - MA — 
TEL: (99)88212143/91472245 - e-mail: sd_Service@hotmail.com 
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CNN NP 14.699.390/0001-44 

F. DOS SANTOS SOUSA - ME 

INSC. ESTADUAL NP 12.454.870-9 

F DOS S SOUSA 
[CIA 
LTDA:14699390 
000144 

São Domingos do Maranhão/MA, 16 de fevereiro de 2023. 

Assinado de forma 
digital por F DOS S 
SOUSA E CIA 
LTDA:14699390000144 
Dados: 2023.02.16 
00:11:54 -0300' 

F. DOS SANTOS SOUSA— ME 
CNPJ n° 14.699.390/0001-44 
Fábio dos Santos Sousa 
CPF n°010.791.463-85 
Sócio Administrador 

Rua José José Bonifácio n° 74. CEP 65.790-000 - São Domingos do Maranhão - MA — 
TEL: (99)88212143/91472245 - e-mail: sd_Service@hotmail.com 
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F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 

CNN- 14.699.390/0001-44 
INSC. ESTADUAL N2 12.454.870-9 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e atividades urbanísticas, na sede do Município 
de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 
Local: São Domingos do Maranhão 

,._,...,, ., .:...:-.0. PLANILHA ORÇAMENTARIA 

ITEM REFERÊNCIA CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT. 
12 

MESES
VALOR SEM BDI V. COM BDI TOTAL COM BDI 

1.0 LIMPEZA E COLETA DE LIXO R$ 306.020,91 

1.1 Comp. Própria CPU-13 Varrição manual diária de vias urbanas Equipe/més 1,00 12,00 R$ 62.623,58 R$ 78.280,97 R$ 78.280,97 

1.2 Comp. Própria CPU-14 
Capinação manual, roçagem e raspagem de 
linha d'água de vias urbanas. 

Equipe/mês 1,00 12,00 R$ 55.371,17 R$ 69.215,28 R$ 69.215,28 

1.3 Comp. Própria CPU-09 
Coleta e transporte de resíduos de podação, 
varrição, capina e volumosos. 

Equipe/mês 1,00 12,00 R$ 23.890,16 R$ 29.863,27 R$ 29.863,27 

1.4 Comp. Própria CPU-11 Coleta e transporte de resíduos domiciliares, 
comerciais e de varrição — Remoção Manual 

Ton/mês 686,68 8.240,17 R$ 115,10 R$ 143,88 R$ 98.798,11 

1.5 Comp. Própria CPU-10 Coleta mecanizada Equipe/mês 1,00 12,00 R$ 23.890,16 R$ 29.863,27 R$ 29.863,27 

TOTAL DA PLANILHA MENSAL R$ 306.020,91,
TOTAL DA PLANILHA ANUAL 12 R$ 3.67~ 

Importa o presente orçamento mensal em R$ trezentos e seis mil e vinte reais e noventa e um centavos 

Ls.) 



F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 
CNPJ— 14.699.390/0001-44 

INSC. ESTADUAL N2 12.454.870-9 

Importa o presente orçamento anual em R$ 

F DOS 5 SOUSA E CIA Assinado de forma digital por F 

LTDA:146993900001 IDosksi SOUSA993  E CIA 
46 

0144

44 Dados: 2023.02.1600.12:06 -0300' 

F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA — (SD SERVICE) 
CNPJ n9 14.699.390/0001-44 

três milhões, seiscentos e setenta e dois mil, duzentos e cinquenta reais e noventa centavos 
São Domingos do Maranhão-MA, 15 de fevereiro de 2023. 

VINNICYUS ANTONIO Assinado de forma digital por 

DE CARVALHO VINNICYUS ANTONIO DE 
CARVALHO RIBEIRO:00989515303 

RIBEIRO:00989515303 Dados: 2023.02.1600:17:02 -0300' 

VINNICYUS ANTONIO DE CARVALHO RIBEIRO 
Engenheiro Ambiental 
CREA n° 10225D/MA 

Registro Nacional 111268758-0 

3 
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F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 

CNPJ- 14.699.390/0001-44 
INSC. ESTADUAL N2 12.454.870-9 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e atividades urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercido 2023. 
Local: São Domingos do Maranhão 

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO ANUAL 
PERIODO: 12 MESES 

rwa 
4--

DISCRIMINAÇÂO VALOR (RS) "4 
1° lã r,.„, 2° M S 3°M S ,.:-49,111 S 5' 1- W" --- F --------- E - MM 

----IrTÉRI °Do 
h1 3 „ ,. 8° M S 9° M ilL° 10° M S 11° MÈS 12° /VIÉS 

78.280,97' 01 Varrição manual diária de vias urbanas 939.371,63 25,58 78.280,97 78.280.97 78.280,97 78.280,97 78.280,97 78.280,97 78.280,97 78.280,97 78.280.97 78.280,97 78.280,97 
8,33% 8.33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8.33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 

02 
Capinação manual, roçagam e 
raspagem de linha d'água de vias 
urbanas. 

830.583,41 22,62 
69.215,28 69.215,28 69.215,28 69.215,28 69.215.28 69.215,28 69.215,28 69.215,28 69.215,28 69.215,28 69.215,28 69.215,28 
8.33% 8,33% 8,33% 8.33% 8.33% 8,33% 8,33% 8,33% 8.33% 8,33% 8,33% 8,33% 

03 
Coleta e transporte de resíduos de 
podação, varrição, capina e 
volumosos. 

358.359,24 9.76 
29.863,27 29.863.27 29.863,27 29.863,27 29.863,27 29.863,27 29.863,27 29.863.27 29.863,27 29.863,27 29.883,27 29.863,27 
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8.33% 8,33% 8,33% 8.33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 

04 
Coleta e transporte de resíduos 
domiciliares, comerciais e de varrição 
- Remoção Manual 

1.185.577,38 32,28 
98.798,11 98.798,11 98.798,11 98.798,11 98.798,11 98.798,11 98.798,11 98.798,11 98.798,11 98.798,11 98.798,11 98.798,11 
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8.33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 

05 COLETA MECANIZADA 358.359,24 9,76 29.863,27 29.863,27 29.863.27 29.863.27 29.863,27 29.863,27 29.863,27 29.863,27 29.863,27 29.863,27 29.863,27 29.863,27 
8,33% 8.33% 8,33% 8.33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8.33% 8,33% 8.33% 

TOTAL 3.672.250,90 
SUBTOTAL 306.021,32 306.021,32 306.021,32 306.021,32 306.021,32 306.021,32 306.021,32 306.021,32 306.021,32 306.021,32 306.021,32 306.021,32 

TOTAL ACUMULADO 306.021,32 612.042,65 918.063,97 1.224.085,30 1.530.106,62 1.836.127,95 2.142.149,27 2.448.170,60 2.754.191,92 3.060.213,25 3.366.234,57 3.672.255,90 
PORCENTAGEM 100,00 8,33 16,67 25,00 33,33 41,67 50,00 58,33 66,67 75,00 83,33 91,67 100,00 

F DOS 5 SOUSA E CIA Assinado de forma digital por 
F DOS 5 SOUSA E CIA 

LTDA:146993900001 LTDk.14699390000144 

44 Dados:2023.02.16 00:12:18 
-03'00' 

F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA - (5D SERVICE) 
CNPJ na 14.699.390/0001-44 

São Domingos do Maranhão-MA, 15 de fevereiro de 2023. 

VINNICYUS ANTONIO DE 
CARVALHO 
RIBEIRO:00989515303 

Assinado de forma dgital por 
VINNKYUS ANTONIO DE CARVALHO 
5BEIRO00989515303 
Dados 20230116 001726 

VINNICYUS ANTONIO DE CARVA1:11011113EIRD 
Engenheiro Ambiental 

CREA na 102250/MA 
Registro Nacional 111298758-0 

Rua José Bonifácio n° 74. CEP 65.790-000 - São Domingos do Maranhão - MA 
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F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 
CNPJ- 14.699.390/0001-44 

INSC. ESTADUAL N2 12.454.870-9 

COMPOSIÇÕES DE CUSTO UNITÁRIO 

Rua José Bonifácio n° 74. CEP 65.790-000 - São Domingos do Maranhão — MA 
TEL: (99)88212143/91472245 - e-mail: sd_serveceghotmail.com 



0 ER1,4?CE 
F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 

CNPJ- 14.699.390/0001-44 
INSC. ESTADUAL N2 12.454.870-9 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de residuos sólidos urbanos (domésticos) e atividades urbanísticas, na sede do Município de 
São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 
Local: São Domingos do Maranhão 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO - CPU 09 

COLETA E TRANSPORTE DE RESIDUOS DE CAPINA 
Dias Úteis (média) : 25,25 dias/mês 
Jornada Mensal (horas): Horas Semanas Dias 

160 8 4 5 
Quant. 
(hora) 

ilização Custo Operacional 
Custo Total 

Mês 
Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva 

Caçamba basculante com capacidade de 12 m3 160 60% 40% 120,585 6,3 11.979,36 
Custo Mensal do Equipamento 11.979,36 

B — Mão de Obra Quantidade Custo da Mão de Obra 
Custo Total 

Mês 
Composição Própria - CPU 06 MÃO-DE-OBRA - MOTORISTA PARA SERVIÇOS CORRELATOS - 1,00 4.203,25 4.203,25 
Composição Própria - CPU 02 MÃO-DE-OBRA - GARI PARA SERVIÇOS CORRELATOS - TURNO 2,00 3.836,36 7.672,72 

Custo Mensal da Mão de Obra 11.875,97 

C — Ferramentas Quantidade Custo das Ferramentas 
Custo Total 

Mês 

SINAPI - 09/2021 PA DE LIXO PLASTICA, CABO LONGO SINAPI 38402 1,0 13,07 13,07 

SINAPI - 09/2021 VASSOURA 40 CM COM CABO SINAPI 38400 1,0 21,76 21,76 
Custo Mensal das Ferramentas 34,83 

CUSTO DIRETO 23.890,16 



i WERViCE 
F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 

CNPJ- 14.699.390/0001-44 
INSC. ESTADUAL N2 12.454.870-9 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e atividades urbanísticas, na sede do Município de 
São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 
Local: São Domingos do Maranhão 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO - CPU 09 

Composição de custos unitários: COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS DE CAPINA 
Equipamento — Componente para veículos : chassis 9,6 t (p/ caminhão) — SICRO A9303 
Implemento — Componente para veículos : Caçamba basculante com capacidade de 6 m - SICRO A9338 

Equipamento Implemento 
Valor de Aquisição (VA) 205.500,00 48.250,00 

Valor Residual (VR) 41100 9650 20% 
Vida Útil (VU) 7,29 anos 

Vida Útil (horas) 14000,00 horas 
Horas de Trabalho Anual (HT) 1920,00 horas 

Juros (JU) 6,15% (SELIC) Período de vigência: 23/09/2021 - 27/10/2021 
Fator de Manutenção (FM) 90,00% Fator K — Manual — SICRO 

Potência (kw) 115,0000 0,0000 *Fabricante 
Fator de Consumo (FC) 0,1500 0,0000 Manual— SICRO 

Preço do Combustível (CO) 4,839 Preço Mínimo — ANP out/21 
Reserva Técnica (RT) 10,00% 

DETALHAMENTO DOS CÁLCULOS 
Equipamento Implemento SubTotal Equipamento Implemento SubTotal 

Depreciação e Custo de Aquisição Manutenção 
R$ 11,74 R$ 2.76 R$ 14,50 R$ 13,21 R$ 3,10 R$ 16,31 

=(VA-VR)/(VU*HT) =(VA*FM)/(VU*HT) 

Investimento Médio (IM) Operação 
116841,4286 3308,5714 R$ 83,47 R$ 0,00 R$ 83,47 

t•J 

"•••,. • „I 



11•11>dERNRC E 
F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 

CNPJ- 14.699.390/0001-44 
INSC. ESTADUAL N2 12.454.870-9 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e atividades urbanísticas, na sede do Município de 
São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 
Local: São Domingos do Maranhão 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO - CPU 09 

=(((VU)+1)*VA)/(2*VU) 

Juros (JR) 
R$ 3,74 R$ 0,11 R$ 3,85 

=(IM*JU)/HT 

R$ 1,52 

F DOS S SOUSA E 
CIA 
LTDA:14699390000 
144 

Impostos e Seguros (IS) 
R$ 0,36 

=((VU+ 1 ) /A*0,025)/(2*(HT*813)) 

Assinado de forma digital 
por F DOS 5 SOUSA E CIA 
LTDA:14699390000144 
Dados: 2023.02.16 
00:12:31 -0300' 

F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA — (50 SERVICE) 

CNP! n2 14.699.390/0001-44 

R$ 1,88 

=kw*FC*C0 

Reserva Técnica 
R$ 0,53 R$ 0,05 

=(JR+IS)*RT 
R$ 0,57 

Custo Horário Produtivo R$ 120,585 
Custo Horário Improdutivo R$ 6,300 

São Domingos do Maranhão-MA, 15 de fevereiro de 2023. 

VINNICYUS ANTONIO 
DE CARVALHO 
RIBEIRO:00989515303 

Assinado de forma digital por 
VINNICYUS ANTONIO DE 
CARVALHO RIBEIRO:00989515303 
Dados: 2023.02.1600:17:48 -0300' 

VINNICYUS ANTONIO DE CARVALHO RIBEIRO 

Engenheiro Ambiental 

CREA n° 102250/MA 
Registro Nacional 111268758-0 



111 ERNRC E
F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 

CNPJ- 14.699.390/0001-44 
INSC. ESTADUAL N2 12.454.870-9 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e atividades urbanísticas, na 
sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 
Local: São Domingos do Maranhão 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO - CPU 10 

COLETA E TRANSPORTE DE ENTULHO 
Dias Úteis (média) : 25,25 dias/mês 
Jornada Mensal (horas): Horas Semanas Dias 

160 8 4 5 

Quant. 
(hora) 

ilização Custo Operacional 
Custo Total 

Mês 
Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva 

Caçamba basculante com capacidade de 12 M3 160 60% 40% 120,585 6,3 11.979,36 
Custo Mensal do Equipamento 11.979,36 

B — Mão de Obra Quantidade Custo da Mão de Obra 
Custo Total 

Mês 
Composição Própria - CPU 06 MÃO-DE-OBRA - MOTORISTA PARA SERVIÇOS 1,00 4.203,25 4.203,25 
Composição Própria - CPU 02 MÃO-DE-OBRA - GARI PARA SERVIÇOS 2,00 3.836,36 7.672,72 

Custo Mensal da Mão de Obra 11.875,97 

C — Ferramentas Quantidade Custo das Ferramentas 
Custo Total 

Mês 

SINAPI - 09/2021 
PA DE LIXO 
PLASTICA, CABO 
LONGO 

SINAPI 38402 1,0 13,07 13,07 13,07 

SINAPI - 09/2021 
VASSOURA 40 CM

SINAPI 
COM CABO 

38400 1,0 21,76 21,76 21,76 

Custo Mensal das Ferramentas 34,83 
CUSTO DIRETO 23.890,16 



1. oV IO E R írC E 
F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 

CNIn- 14.699.390/0001-44 
INSC. ESTADUAL N2 12.454.870-9 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e atividades urbanísticas, na 
sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 
Local: São Domingos do Maranhão 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO - CPU 10 

Composição de custos unitários COLETA E TRANSPORTE DE ENTULHO 
Equipamento — Componente para veículos : chassis 9,6 t (p/ caminhão) —SICRO A9303 
Implemento — Componente para veículos : Caçamba basculante com capacidade de 6 m3 - SICRO A9338 

Valor de Aquisição (VA) 
Valor Residual (VR) 

Vida Útil (VU) 
Vida Útil (horas) 

Horas de Trabalho Anual (HT) 
Juros (JU) 

Fator de Manutenção (FM) 
Potência (kw) 

Fator de Consumo (FC) 
Preço do Combustível (CO) 

Reserva Técnica (RT) 

Equipamento Implemento 
205500 48250 
41100 9650 20% 

7,29 anos 
14000,00 horas 
1920,00 horas 
6,15% (SELIC) Período de vigência: 23/09/2021 - 
90,00% Fator K— Manual — SICRO 

115,0000 0,0000 *Fabricante 
0.1500 0,0000 Manual — SICRO 

4,839 Preço Mínimo — ANP out/21 
10,00% 



113.0>l'ERNRC E 
F. DOS 5. SOUSA & CIA LTDA 

CNPJ- 14.699.390/0001-44 
INSC. ESTADUAL N2 12.454.870-9 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e atividades urbanísticas, na 
sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 
Local: São Domingos do Maranhão 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO - CPU 10 

DETALHAMENTO DOS CÁLCULOS 

Equipamento Implemento SubTotal 
Depreciação e Custo de Aquisição 

R$ 11,74 R$ 2,76 
=(VA-VR)/(VU"HT) 

Investimento Médio (IM) 
116841,4286 3308,5714 

=(((VU)+1)*VA)/(2*VU) 

R$ 3,74 
Juros (JR) 

=-(1M*JU)/HT 
R$ 0,11 

Impostos e Seguros (IS) 
R$1,52 R$0,36 

=((VU+1)*VA*0,025)/(2*(HT*B13)) 

R$ 14,50 

R$ 3,85 

R$ 1,88 

Equipamento Implemento SubTotal 
Manutenção 

R$13,21 R$3,10 R$16,31 
=(VA*FM)/(VU*HT) 

Operação 
R$ 83,47 R$ 0,00 

=kw*FC*C0 

Reserva Técnica 
R$ 0,53 R$ 0,05 

=(JR+IS)*RT 

R$ 83,47 

R$ 0,57 

Custo Horário Produtivo R$ 120,585 
Custo Horário Improdutivo R$ 6,300 

São Domingos do Maranhão-MA, 15 de fevereiro de 2023. 



11).000 -ERNRCE 
F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 

CNPJ- 14.699.390/0001-44 
INSC. ESTADUAL N2 12.454.870-9 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e atividades urbanísticas, na 
sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 
Local: São Domingos do Maranhão 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO - CPU 10 
F DOS S SOUSA Assinado de forma 

[CIA 
digital por F DOS S 
SOUSA E CIA 

LTDA:146993900 
Dados: 2 0 6 
LTDA:14

2
6
0
99

3
3
.
9
2
0
.
0
1
00144 

00144 00:12:47 -0300' 

F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA — (SD SE RVICE) 
CNPJ n2 14.699.390/0001-44 

VINNICYUS ANTONIO 
DE CARVALHO 
RIBEIRO:0098951530 
3 

Assinado de forma digital por VINNICYUS 
ANTONIO DE CARVALHO RIBEIRO00989515303 
Dados: 2023.02.16 00,1822 -0300' 

VINNICYUS ANTONIO DE CARVALHO RIBEIRO 
Engenheiro Ambiental 

CREA n9 10225D/MA 
Registro Nacional 111268758-0 



IIPSERNRC E
F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 

CNPJ- 14.699.390/0001-44 
INSC. ESTADUAL N2 12.454.870-9 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e atividades urbanísticas, na 
sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 
Local: São Domingos do Maranhão 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO - CPU 11 

COLETA DE RESIDUOS DOMICILIARES E COMERCIAIS COM USO DE VEÍCULOS COMPACTADORES 
Dias Úteis (média) : 25,25 dias/mês 
Jornada Mensal (horas): Horas Semanas Dias 

160 8 4 5 

A — Equipamento 
Quantidade 

(hora) 
Utilização Custo Operacional 

Custo Total 
Mês 

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva 
Compactador de 15m3 160 97% 3% 155,828 9,681 24.230,97 

Custo Mensal do Equipamento 24.230,97 

B — Mão de Obra Quantidade Custo da Mão de Obra 
Custo Total 

Mês 

Composição Própria - CPU 07 
MÃO-DE-OBRA - MOTORISTA PARA COMPACTADOR - 
TURNO DIURNO 1,00 5.476,23 5.476,23 

Composição Própria - CPU 08 
MÃO-DE-OBRA - MOTORISTA PARA COM PACTADOR - 
TURNO NOTURNO 0,00 

Composição Própria - CPU 01 
MÃO-DE-OBRA - GARI PARA SERVIÇOS CORRELATOS - 
TURNO DIURNO 

4,00 3,986,94 15.947,76 

Composição Própria - CPU 03 
MÃO-DE-OBRA - GARI PARA SERVIÇOS COLETA - 
TURNO NOTURNO 0,00 

Custo Mensal da Mão de Obra 21.423,99 

C — Ferramentas Quantidade Custo das Ferramentas 
Custo Total 

Mês 



Valor de Aquisição (VA) 315412 
Valor Residual (VR) 63082,4 

Vida Útil (VU) 7,29 
Vida Útil (horas) 14000,00 

Horas de Trabalho Anual (HT) 1920,00 
Juros (JU) 6,15% 

ERNRC E 
F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 

CNPJ- 14.699.390/0001-44 
INSC. ESTADUAL N2 12.454.870-9 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e atividades urbanísticas, na 
sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 
Local: São Domingos do Maranhão 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO - CPU 11 

SINAPI - 09/2021 
PA DE LIXO 
PLASTICA, CABO 
LONGO 

SINAPI 38402 
4,0 

13,07 13,07 52,28 

SINAPI - 09/2021 VASSOURA  40 CM
SINAPI 

COM CABO 
38400 

4,0 
21,76 21,76 87,04 

Custo Mensal das Ferramentas /39,32 
Estimativa de produção de resíduos 795,7/ 

Produtividade por veículos de coleta (7,5 ton/viagem x 25,25 dias x 2,2 viagens por dia) 4/6,63 
Quantidade de equipes 2,00 

Custo por equipe 45.794,28 
Custo do serviço 91.588,56 

CUSTO DIRETO 1/5,1 

Composição de custos unitários COLETA DE RESÍDUOS DOMICILIARES E COMERCIAIS COM USO DE VEÍCULOS 
Equipamento — Caminhão plataforma 4 x 2, PBT 17.100 kg e distância entre eixos 4,8 m - 136 kW - SICRO A9309 
Implemento — Compactador de 15m3 — Pesquisa de Mercado 

Equipamento Implemento 
75200 
15040 20% 

anos 
horas 
horas 
(SELIC) Período de vigência: 23/09/2021 - 



ERNItCE 
F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 

CNPJ- 14.699.390/0001-44 
INSC. ESTADUAL N2 12.454.870-9 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e atividades urbanísticas, na 
sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 
Local: São Domingos do Maranhão 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO - CPU 11 

Fator de Manutenção (FM) 
Potência (kw) 

Fator de Consumo (FC) 
Preço do Combustível (CO) 

Reserva Técnica (RT) 

90,00% 
136,0000 
0,1500 

4,839 
10,00% 

Equipamento Implemento 

Depreciação e Custo de Aquisição 
R$ 18,02 R$ 4,30 

--=(VA-VR)/(VU*HT) 

Investimento Médio (IM) 
179334,2514 5156,5714 

=(((VU)+1)*VA)/(2*VU) 

Juros (JR) 
R$5,74 R$0,17 

=(INA*JU)/HT 

Impostos e Seguros (IS) 
R$ 2,34 R$ 0,56 

Fator K — Manual — SICRO 
0,0000 *Fabricante 
0,0000 Manual — SICRO 

Preço Mínimo — ANP 

DETALHAMENTO DOS CÁLCULOS 

SubTotal 

R$ 22,32 

R$ 5,91 

R$ 2,89 

Equipamento Implemento SubTotal 

Manutenção 
R$ 20,28 R$ 4,83 R$ 25,11 

=(VA*FM)/(VU*HT) 

Operação 
R$98,72 R$0,00 

=kw*FC*C0 

Reserva Técnica 
R$ 0,81 R$ 0,07 

=(JR+IS)*RT 

R$ 98,72 

R$ 0,88 



1110ERNRCE 
F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 

CNPJ- 14.699.390/0001-44 
INSC. ESTADUAL N2 12.454.870-9 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e atividades urbanísticas, na 
sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 
Local: São Domingos do Maranhão 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO - CPU 11 

-1(VU+1)*VA*0,025)/(2*(HT*B13)) 

F DOS S SOUSA E CIA Assinado de forrna digital por F 
DOS S SOUSA E CIA 

LTDA:146993900001 LTDA:14699390000144 

44 Dados: 2023.02.16 00:13:02 
-03'00' 

F. DOS S. SOUSA & CIA LIDA — (SD SERVICE) 
CNPJ ri9 14.699.390/0001-44 

Custo Horário Produtivo R$ 155,828 
Custo Horário Improdutivo R$ 9,681 

São Domingos do Maranhão-MA, 15 de fevereiro de 2023. 

VINNICYUS ANTONIO Assinado de forma ciigital por 

DE CARVALHO VINNICYUS ANTONIO DE 
CARVALHO RIBEIRO:00989515303 

RIBEIRO:00989515303 Dados: 2023.02.1600:18:54 -0300' 

VINNICYUS ANTONIO DE CARVALHO RIBEIRO 
Engenheiro Ambiental 

CREA n9 10225D/MA 

Registro Nacional 111268758-0 



OJERvircE F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 
CNPJ- 14.699.390/0001-44 

INSC. ESTADUAL N2 12.454.870-9 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e atividades urbanísticas, na 
sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 
Local: São Domingos do Maranhão 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO - CPU 13 

VARRIÇÃO, LIMPEZA MANUAL DE VIAS PÚBLICAS 
Dias Úteis (média) : 25,25 dias/mês 

Jornada Mensal (horas): Horas Semanas Dias 
160 8 4 f) 

A — Transporte 
Quantidade 
(Unidades) 

Utilização Custo Operacional 
Custo Total 

Mês 
transporte Preço Vale 

Vale Tranporte 808 100% R$ - R$ - 
Custo Mensal do Equipamento R$ - 

B — Mão de Obra Quantidade 
Custo da Mão de 

Obra 
Custo Total 

Mês 
Composição Própria - CPU 

05 
MÃO-DE-OBRA - ENCARREGADO PARA SERVIÇOS 
CORRELATOS - TURNO DIURNO 1,00 4.665,29 4.665,29 

Composição Própria - CPU 
02 

MÃO-DE-OBRA - GARI PARA SERVIÇOS CORRELATOS - 
TURNO DIURNO 

15,00 3.836,36 57.545,40 

Custo Mensal da Mão de Obra 62.210,69 

C — Ferramentas Quantidade 
Custo das 

Ferramentas 
Custo Total 

Mês 
PA DE LIXO PLASTICA, CABO LONGO 4,0 13,07 52,28 
VASSOURA 40 CM COM CABO 4,0 21,76 87,04 



,..011WÍERNRCE 
F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 

CNN- 14.699.390/0001-44 
INSC. ESTADUAL N2 12.454.870-9 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e atividades urbanísticas, na 
sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 
Local: São Domingos do Maranhão 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO - CPU 13 

VARRIÇÃO, LIMPEZA MANUAL DE VIAS PÚBLICAS 

CARRINHO DE MAO DE ACO CAPACIDADE 50 A 60 L. PNEU COM CAMARA 1.1 248,00 272,8 

SACO PLÁSTICO (mil) 5,5 0,14 0,77 _ 
Custo Mensal das Ferramentas 412,89 

CUSTO DIRETO 1 62.623,58 

Assinado de forma digital por f 
F DOS S SOUSA E CIA Do's S SOUSA E CIA 

LTDA:14699390000144 LTDA14699390000144 
Dados: 2023.02.1600:13:16 -0300' 

F. DOS S. SOUSA & CIA ITDA — (SD SERVICE) 
CNPJ n° 14.699.390/0001-44 

São Domingos do Maranhão-MA, 15 de fevereiro de 2023. 

VINNICYUS ANTONIO Assinado de forma digital por 
VINNICYUS ANTONIO DE DE CARVALHO CARVALHO RIBEIRO:00989515303 

RIBEIRO:00989515303 Dados: 2023.02.16 00:19:53 -0300' 

VINNICYUS ANTONIO DE CARVALHO RIBEIRO 
Engenheiro Ambiental 

CREA n 10225D/MA 
Registro Nacional 111268758-0 



E R RC E F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 
CNPJ- 14.699.390/0001-44 

INSC. ESTADUAL N2 12.454.870-9 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e atividades 
urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 
Local: São Domingos do Maranhão 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO - CPU 14 

CAPINAÇÃO, LIMPEZA MANUAL DE VIAS PÚBLICAS 
Dias Úteis (média) : 25,25 dias/mês 

Jornada Mensal 
(horas): 

Horas Semanas Dias 

160 8 4 5 

A - Transporte 
Quantidade 
(Unidades) 

Utilização Custo Operacional 
Custo Total 

Mês 
transporte Preço Vale 

Vale Tranporte 555.5 100% R$ - R$ - 
Custo Mensal do Equipamento R$ - 

B - Mão de Obra 
Quantida 

de 
Custo da Mão de 

Obra 
Custo Total 

Mês 
Composição Própria - 

CPU 05 
MÃO-DE-OBRA - ENCARREGADO PARA SERVIÇOS CORRELATOS - 
TURNO DIURNO 

1,00 4.665,29 4.665,29 

Composição Própria - 
CPU 02 

MÃO-DE-OBRA - GARI PARA SERVIÇOS CORRELATOS - TURNO 
DIURNO 

10,00 3.836,36 38.363,60 

Composição Própria - 
CPU 04 

MÃO-DE-OBRA - OPERADOR DE ROÇADEIRA MECÂNICA - TURNO 
DIURNO 

1,00 4.239,25 4.239,25 

Composição Própria - 
CPU 02 

MÃO-DE-OBRA - GARI PARA SERVIÇOS CORRELATOS - TURNO 
DIURNO 

2,00 3.836,36 7.672,72 

Custo Mensal da Mão de Obra 54.940,86 
- 



1Ã: N E R NRC E 
F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 

CNN- 14.699.390/0001-44 
INSC. ESTADUAL N2 12.454.870-9 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e atividades 
urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 
Local: São Domingos do Maranhão 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO - CPU 14 

C — Ferramentas 
Quantida 

de 
Custo das 

Ferramentas 
Custo Total 

Mês 

SINAPI -09/2021 
PA DE LIXO PLASMA, CABO 
LONGO 

SINAPI 38402 4,5 13,07 13,07 58,82 

SINAPI - 09/2021 VASSOURA 40 CM COM CABO SINAPI 38400 4,5 21,76 21,76 97,92 

SINAPI - 09/2021 
CARRINHO DE MAO DE ACO 
CAPACIDADE 50 A 60 L, PNEU 
COM CAMARA 

SINAPI 2711 1,1 248,00 248,00 272,80 

27 SACO PLÁSTICO (mil) SEINFRA 11842 5,5 0, 14 0,14 0,77 
Custo Mensal das Ferramentas 430,31 

CUSTO DIRETO 55.37/,/7 

Assinado de forma digital por F 
F DOS 5 SOUSA E CIA DOS S SOUSA E CIA 

LTDA:14699390000144 LTDA:14699390000144 
Dados: 2023.02.1600:13:36 -0300' 

F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA — (SD SERVICE) 
CNPJ n9 14.699.390/0001-44 

São Domingos do Maranhão-MA, 15 de fevereiro de 2023. 

VINNICYUS ANTONIO DE 
CARVALHO 
RIBEIRO:00989515303 

Assinado de forma digital por 
VINNICYUS ANTONIO DE CARVALHO 
RIBEIRO:00989515303 
Dados: 2023.02.16 00:20:19 -0300' 

VINNICYUS ANTONIO DE CARVALHO RIBEIRO 
Engenheiro Ambiental 

CREA n9 10225D/MA 
Registro Nacional 111268758-0 



290 
44/2Air 

liglèlERVIsC E 
F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 

CNPJ- 14.699.390/0001-44 
INSC. ESTADUAL N2 12.454.870-9 

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS AUXILIARES - 
MÃO DE OBRA 

Rua José Bonifácio n° 74. CEP 65.790-000 - São Domingos do Maranhão — MA 
TEL: (99)88212143/91472245 - e-mail: sd_servece@hotmail.com 



F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 
  2 CNPJ- 14.699.390/0001-44 

INSC. ESTADUAL N2 12.454.870-9 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e 
atividades urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 

Local: São Domingos do Maranhão 

MÃO-DE-OBRA - GARI PARA SERVIÇOS COLETA - TURNO DIURNO 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIO - CPU 01 

Dados complementares para composição dos custos referente á mão-de-obra 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Limpeza Urbana 

2 Saláno normativo da categoria profissional (OCT) 1.302.00 

3 Categoria profissional Servente de Limpeza 

4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/1012021 

5 Preço do Vale Transporte 0,00 

6 Dias Úteis (mós) 25.25 

7 Adicional de Insalubridade 40,00% 

8 Vale Alimentação 479,75 

9 Assistência médica e familiar 49,48 

MÓDULO 1 • COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 Composição da Remuneração Valor (RS) 

A Salário Base 1.302,00 

B Adicional de Penculosidade - 

C Adicional de Insalubridade 520,80 

D Adicional Noturno - 

E Hora noturna adicional 

F Adicional de Hora Extra (12 dias / ano) 86.76 

G Intervalo Intrajornada 

H Outros (especificar) 

Total da Remuneração 1.909.56 

MÓDULO!! - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 

2 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$) 

A Transporte - 

B Auxilio alimentação (Vales, cesta básica, etc) 383,80 

C Assistência médica e familiar 49,48 

D Auxilio creche - 

E Seguro de vida, invalidez e funeral 13.02 

F 
. .. .3 _ 

Domingos

,uvt,
 

j Ø 
.., 106,05 

F.I - Café da Manhã (RS 4.20/dit.— • - EL (99)88212143/91472245 -e-mait sd servece hotmail.com 106,05 

Total de Benefícios mensais e diários 552.35 



10- 
ERV1 ‘.5CE F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA

--, - 
CNN- 14.699.390/0001-44

INSC. ESTADUAL N2 12.454.870-9 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de residuos sólidos urbanos (domésticos) e 
atividades urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 

Local: São Domingos do Maranhão 

MÃO-DE-OBRA - GARI PARA SERVIÇOS COLETA -TURNO DIURNO 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIO - CPU 01 

MÓDULO III - INSUMOS DIVERSOS 

2 Insumos diversos Valor (R$) 

A Uniformes 45.55 

Ai - Calça (3 x 2 x RS 3097-- ano) 15.49 

A.II - Boné (3 x 2v R$ 10,12 — ano) 5,06 

A.III - Camisa (3 x 2v R$ 50,00— ano) 25.00 

B Materiais -

C Equipamentos 58,34 

C.I - Luva em raspa de couro (3 x 8v R$ 7,50— ano) 15.00 

C.II - Ténis de couro (3 x 2 x R$ 40,91 — ano) 20,46 

C.III - Colete refletivo (3 x 2 x R$ 24,56— ano) 12.28 

C.IV - Capa de chuva (3 x 1 x R$ 12,90 --ano) 3,23 

C.V - Protetor solar (12 x RS 7,38 -- ano) 7,38 

D Outros (especificar) - 

Total de Insumos Diversos 103.89 

MÓDULO IV. ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

3 Encargos Sociais e Trabalhistas °A Valor (R$) 

IN 
A Encargos Sociais e Trabalhistas 69,33% 1323.9 

Total 1323,9 

MÃO DE OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL (valor por empregado) 

Mão de Obra vinculada a execução contratual Valor (R$) 

A Módulo 1- Composição da Remuneração 1909,56 

B Módulo II - Beneficios Mensais e Diários 552,35 

C Módulo III - Insumos Diversos (uniformes, matehais, equipamentos e outros) 103,89 

D Módulo IV - Encargos Sociais e Trabalhistas 1323,9 

Subtotal 3889,7 

Reserva Técnica (2.5%) 97.24 

TOTAL 3.986,94 

Rua José Bonifácio n° 74. CEP 65.790-000 - São Domingos do Maranhão — MA 
TEL: (99)88212143/91472245 áaê-liYinVtiti°  klétiPêtett~fiár1~ e 2°23 



F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA ei,,o00ERVICE 
CNPJ- 14.699.390/0001-44 

INSC. ESTADUAL N2 12.454.870-9  22,200,23 
1, 1... . - • - •••••••••••• 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e 
atividades urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 
Local: São Domingos do Maranhão 

MÃO-DE-OBRA • GARI PARA SERVIÇOS COLETA • TURNO DIURNO 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIO - CPU 01 

F DOS S SOUSA E CIA Assinado de forma digital por F 

'IlINTDA:146993900001 DOS S SOUSA E CIA 

44 
LTDA:14699390000144 
Dados: 2023.02.16 00:13:53 -0300' 

F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA — (SD SERVICE) 

CNPJ ng 14.699.390/0001-4-4 

5 

VINNICYUS ANTONIO Assinado de forma digital 

DE CARVALHO 
por VINNICYUS ANTONIO DE 
CARVALHO 

RIBEIRO:0098951530 RIBEIRO:00989515303 

3 
Dados 2023.02.16 00:20:46 
-0300' 

VINNICYUS ANTONIO DE CARVALHO RIBEIRO 

Engenheiro Ambiental 

CREA ng 10225D/MA 

Registro Nacional 111268758-0 

e ta w it~t 

Rua José Bonifácio n° 74. CEP 65.790-000 - São Domingos do Maranhão — MA 
TEL: (99)88212143/91472245 - e-mail: sd_serveceQhotmail.com 



MAC E 

ii/12?422 3_ 

F. DOS S. SOUSA & CIA ÉrDA-7
CNPJ- 14.699.390/0001-44 

INSC. ESTADUAL N2 12.454.870-9 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e 
atividades urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 

Local: São Domingos do Maranhão 

MÃO-DE-OBRA - GARI PARA SERVIÇOS CORRELATOS - TURNO DIURNO 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIO - CPU 02 

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com caractensticas distintas) Limpeza Urbana 

2 Salário normativo da categoria profissional 1302,00 

3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) Servente de Limpeza 

4 Data base da categoria (dia/méslano) 31/05/2022 

5 Preço do Vale Transporte - 
É.Il ksj Dias Úteis (mês) 25,25 

7 Adicional de Insalubridade 40,00% 

8 Vale Alimentação 479,75 

9 Assistência médica e familiar 49,48 

MÓDULO 1- COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 Composição da Remuneração Valor (RS) 

A Salário Base 1.302,03 

B Adicional de Penculosidade - 

C Adicional de Insalubridade 520.80 

D Adicional Noturno - 

E Hora noturna adicional 

F Adicional de Hora Extra 

G Intervalo Intrajomada - 

H Outros (especificar) 

Total da Remuneração 1.822.80 

MÓDULO!! - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 

e 4.4 Benefícios Mensais e Diários Valor (RS) 

A Transporte 

B Auxilio alimentação (Vales, cesta básica, etc) 383,80 

C Assistência médica e familiar 49,48 

D Auxilio creche - 

E Seguro de vida, invalidez e funeral 13,02 

F Outros (especificar) 106,05 

F.I - Café da Manhã (R$ 4,20/dia) 106.05 

Total de Benefícios mensais e diários 552.35 

MÓDULO III - INSUMOS DIVERSOS 

2 Insumos diversos Valor (R$) 

A Uniformes 45,55 

A.I -Calça (3 x 2 x RS 30,97 — ano) 15,49 

A.II - Boné (3 x 2 x R$ 10,12 — ano) 5.06 

A.111- L. .5 i p   -- - o CEP 65.790 -o  Domingos do 
 Maranhão 

_serveceehomail 

25,00 

B 
. 

Materiais TFI • (99)8R212143/91479745 - e-mail • sd com • 
58.34 O Equipamentos 



ERVi
r,
C E 

F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 
CNN- 14.699.390/0001-44 o 62i/2023 

INSC. ESTADUAL N2 12.454.870-9 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e 
atividades urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 

Local: São Domingos do Maranhão 

MÃO-DE-OBRA - GARI PARA SERVIÇOS CORRELATOS - TURNO DIURNO 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIO - CPU 02 

0.1 - Luva em raspa de couro (3 x 8x R$ 7.50 — ano) 15.00 

C.II - Tênis de couro (3 x 2 x R$ 40,91 — ano) 20 46 

0.111 - Colete refietivo (3 x 2 x R$ 24,56 — ano) 12.23 

C.IV - Capa de chuva (3 x 1 x R$ 12.90 — ano) 3,23 

C.V - Protetor solar (12 x R$ 7,38 — ano) 7.38 

D Outros (especificar) - 

Total de lnsumos Diversos 103.89 

MÓDULO IV - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

3 Encargos Sociais e Trabalhistas % Valor (R$) 

A Encargos Sociais e Trabalhistas 69.33% 1.263.75 

Total 1.263,75 

MÃO DE OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL (valor por empregado) 

Mão de Obra vinculada a execução contratual Valor (RS) 

A Módulo 1- Composição da Remuneração 1.822.80 

B Módulo II - Beneficios Mensais e Diários 552.35 

C Módulo III - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros) 103.89 

D Módulo IV - Encargos Sociais e Trabalhistas 1.263,75 

Subtotal 3.742,79 

Reserva Técnica (2.5%) 93,57 

TOTAL 3.836.36 

Assinado de forma digital Fre, S SOUSA E CIA por F DOS S SOUSA E CIA 
LTDA:146993900001 LTDA:14699390000144 

44 - Dados: 2023.02.16 
00:14:09-0300' 

F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA - (SD SERVICE) 

CNPJ n9 14.699.390/0001-44 

São Domingos do Maranhão-MA, 15 de fevereiro de 2023. 

VINNICYUS ANTONIO Assinado de forma digital por 
VINNICYUS ANTONIO DE DE CARVALHO CARVALHO RIBEIRO:00989515303 

RIBEIRO:00989515303 Dados: 2023.02.16 00:21:14 -0300' 

VINNICYUS ANTONIO DE CARVALHO RIBEIRO 

Engenheiro Ambiental 

CREA ne 10225D/MA 

Registro Nacional 111268758-0 

Rua José Bonifácio n° 74. CEP 65.790-000 - São Domingos do Maranhão — MA 
TEL: (99)88212143/91472245 - e-mail: sd_serveceQhotmail.com 



ERWC E 
F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA qG 

CNN- 14.699.390/0001-44 
PROCESSO "  -s..t7 X. 

INSC. ESTADUAL N2 12.454.870-9 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e 
atividades urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 

Local: São Domingos do Maranhão 

MÃO-DE-OBRA - OPERADOR DE ROÇADEIRA MECÂNICA. TURNO DIURNO 

.COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIO. CPU 04 

Dados complementares para composição dos custos referente á mão-de-obra 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com caracteristicas distintas) Limpeza Urbana 

2 Salário normativo da categoria profissional 1.302,00 

3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) Operador de Roçadeira 

4 
-1 111N—

' 5 

Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/10/2021 

Preço do Vale Transporte 0,00 

6 Dias Úteis (mês) 25,25 

7 Adicional de Insalubridade 0,00% 

8 Vale Alimentação 479,75 

9 Assistência médica e familiar 4948 

MODULO 1- COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 Composição da Remuneração Valor (R$) 

A Salário Base 1.302,00 

B Adicional de Periculosidade - 

C Adicional de Insalubridade - 

D Adicional Noturno - 

E Hora noturna adicional - 

F Adicional de Hora Extra (12 dias/ano) 86,76 

G Intervalo Intrajomada 

H Outros (especificar) 

Total da Remuneração 1.388,76 

MÓDULO II • BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 

1 Beneficios Mensais e Diários Valor (R$) 

A Transporte - 

B Auxilio alimentação (Vales, cesta básica, etc) 383,80 

C Assistência médica e familiar 49,48 

D Auxilio creche - 

E Seguro de vida, invalidez e funeral 13,02 

F Outros (especificar) 106,05 

F.I — Café da Manhã (R$ 4,20/dia) 106,05 

Total de Benefícios mensais e diários 552.35 

Rua José Bonifácio n° 74. CEP 65.790-000 - São Domingos do Maranhão — MA 
TEL: (99)88212143/91472245 - e-mail: sd_serveceghotmail.com 



Ø JER ViiC E 
F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 

CNN- 14.699.390/0001-44 42("-22-1 jjg 

INSC. ESTADUAL N2 12.454.870-9 "0rEçS0

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e 
atividades urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 

Local: São Domingos do Maranhão 

MAO-DE-OBRA - OPERADOR DE ROÇADEIRA MECÂNICA -TURNO DIURNO 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIO. CPU 04 

MÓDULO III - INSUMOS DIVERSOS 

1 Insumos diversos Valor (R$) 

A Uniformes 45.55 

A.I - Calça (3 x 2 x R$ 30,97 — ano) 1549 

A.II - Boné (3 x 2 x RS 10,12 — ano) 5,06 
fouN 

A.III - Camisa (3 x 2 x R$ 50,00 -- ano) 25,00 

B Materiais - 

C Equipamentos 58,34 

C.I - Luva em raspa de couro (3 x 8 x R$ 7,50— ano) 15,00 

C.II - Tênis de couro (3 x 2 x R$ 40,91 -- ano) 20,46 

C.III - Colete refletivo (3 x 2 x R$ 24.56 — ano) 12,28 

C.IV - Capa de chuva (3 x 1 x R$ 12,90— ano) 3.23 

C.V - Protetor solar (12 x R$ 738— ano) 7,38 

O Outros (especificar) 1.128,02 

ROÇADEIRA MECÁNICA 

Roçadeira Gostai c.1 Motor a Gasolina de '32 CC (mensal) RS 3.024,00 168,00 

Vida útil em meses 18 

Valor Residual - sucata 10% 

Depreciação 151,20 

giejN___ emuneração do capital (Taxa de juros 3,25% a.a) 1738,80 4,71 

Manutenção 27,27 110,88 

Combustivel (1,07 L por hora. Média de 120 horas em operação por mês. 120 x 1,07 = 128,4 Umês) 
5,399 693,23 

Total de lnsumos Diversos 1.231,91 

MÓDULO IV - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

3 Encargos Sociais e Trabalhistas % Valor (R$) 

A Encargos Sociais e Trabalhistas 69,33% 962,83 

Total 962.83 

Rua José Bonifácio n° 74. CEP 65.790-000 - São Domingos do Maranhão — MA 
TEL: (99)88212143/91472245 - e-mail: sd_servecenhotmail.com 



ERv,iCE f F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA---/- - 
CNPJ- 14.699.390/0001-44 

INSC. ESTADUAL N2 12.454.870-9 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e 
atividades urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 

Local: São Domingos do Maranhão 

MÃO-DE-OBRA - OPERADOR DE ROÇADEIRA MECÂNICA -TURNO DIURNO 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIO- CPU 04 

MÃO DE OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL -(valor por empregado) 

Mão de Obra vinculada a execução contratual Valor (R$) 

A Módulo I - Composição da Remuneração 1388,76 

13 Módulo II - Beneficios Mensais e Diários 552,35 

C Módulo III - Insumos Diversos (unifomies, materiais, equipamentos e ouros) 1231,9'1 

D Módulo IV - Encargos Sociais e Trabalhistas 962,83 

Subtotal 4135,85 

Reserva Técnica (2,5%) 103,4 

TOTAL 4.239,25 

São Domingos do Maranhão-MA, 15 de fevereiro de 2023, 

F DOS S SOUSA E CIA Assinado de forma digital por F 
DOS 5 SOUSA E CIA 

LTDA:146993900001 LTDA:14699390000144 
Dados: 2023.02.16 00:14:25 

44 -03'00' 

F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA - (SD SERVICE) 

CNPJ n2 14.699.390/0001-44 

VINNICYUS ANTONIO DE 
CARVALHO 
RIBEIRO:00989515303 

Assinado de forma digital por 
VINNICYUS ANTONIO DE 
CARVALHO RIBEIRO:00989515303 
Dados: 2023.02.1600:21:49 -0300' 

VINNICYUS ANTONIO DE CARVALHO RIBEIRO 

Engenheiro Ambiental 

CREA ne 10225D/MA 

Registro Nacional 111268758-0 

Rua José Bonifácio n° 74. CEP 65.790-000 - São Domingos do Maranhão — MA 
TEL: (99)88212143/91472245 - e-mail: sd_serveceghotmail.com 



1, 0 ERvikE F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 9q 
CNRI- 14.699.390/0001-44 

INSC. ESTADUAL N2 12.454.870-9 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e 
atividades urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 

Local: São Domingos do Maranhão 

MÃO-DE-OBRA - ENCARREGADO PARA SERVIÇOS CORRELATOS - TURNO DIURNO 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIO - CPU 05 

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Limpeza Urbana 

2 Salário normativo da categoria profissional 1.641,71 

3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) Emcarregado de Serv Gerais 

4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 31/05/2022 

Preço do Vale Transporte 

6 Dias Úteis (mês) 25,25 

7 Adicional de Insalubridade 40,00% 

8 Vale Alimentação 479.75 

9 Assistência médica e familiar 49,48 

MÓDULO 1- COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 Composição da Remuneração Valor (RS) 

A Salário Base 1.641.71 

B Adicional de Periculosidade 

C Adicional de Insalubridade 656.68 

D Adicional Noturno 

E Hora noturna adicional 

F Adicional de Hora Extra 

G Intervalo Intrajomada 

H Outros (especificar) 

Total da Remuneração 2.298,39 

.. MÓDULO II - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS .... 
Beneficios Mensais e Diários Valor (R$) 

A Transporte 

B Auxilio alimentação (Vales, cesta básica, etc) 383 80 

C Assistência médica e familiar 49.48 

D Auxilio creche - 

E Seguro de vida, invalidez e funeral 16.42 

F Outros (especificar) 106,05 

F.I- Café da Manhã (RS 4,20/dia) 106.05 

Total de Benefícios mensais e diários 555,75 

MÓDULO III - INSUMOS DIVERSOS 

2 insumos diversos Valor (R$) 

A Uniformes 45.55 

A.I - Calça (3 x 2 x RS 30,97 -- ano) 15.49 

A.II - Boné (3 x 2 x RS 10,12 — ano) 5.06 

A.III - Camisa (3 x 2 x R$ 50,00 --ano) 25,00 

B Materiais ..

..._ C Equipamentos 58.34 _ 



Ot _2(20 
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F. DOS S. SOUSA & CIA 
CNPJ- 14.699.390/0001-44 

MISC. ESTADUAL N2 12.454.870-9 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e 
atividades urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 
Local: São Domingos do Maranhão 

MÃO-DE-OEIRA • ENCARREGADO PARA SERVIÇOS CORRELATOS • TURNO DIURNO 

. COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIO- CPU 05 

C.I - Luva em raspa de couro (3 x 8 x R$ i:).50 --- ano) 15,00 
C.II - Ténis de couro (3 x 2 x R$ 40,91 -- ano) 20 46 
C.III - Colete refietivo (3 x 2 x R$ 24,56 --ano) 12,28 
C.IV - Capa de chuva (3 a 1 x R$ 12,90 --- ano) 3,23 
C.V - Protetor solar (12 x R$ 7,38 -- ano) 7,38 

O Outros (especificar) 

Total de lnsumos Diversos 103.89 

MÓDULO IV- ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

3 Encargos Sociais e Trabalhistas °A Valor (R$) 
A Encargos Sociais e Trabalhistas 69,33% 1.593,47 

Total 1.593.47 

MÃO DE OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL - (valor por empregado) 

Mão de Obra vinculada a execução contratual Valor (R$) 

A Módulo I - Composição da Remuneração 2.298.39 

Et Módulo II - Benefícios Mensais e Diários 555.75 

C Módulo II - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros) 103,89 

D Módulo III - Encargos Sociais e Trabalhistas 1.593.47 

Subtotal 4.551,50 

Reserva Técnica (2.5%) 113.79 

TOTAL 4.685,29 

Assinado de forma digital 

F S SOUSA E CIA por F DOS S SOUSA E CIA 

LTDA:14699390000144 
LTDA:14699390000144 Dados: 2023.02,16 00:14:42 

-0300' 

F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA - (SD SERVICE) 

CNPJ n9 14.699.390/0001-44 

São Domingos do Maranhão-MA, 15 de fevereiro de 2023. 

VINNICYUS ANTONIO 
DE CARVALHO 
RIBEIRO:00989515303 

Assinado de forma digital por 
VINNICYUS ANTONIO DE 
CARVALHO RIBEIRO:00989515303 
Dados: 2023.02.16 00:22:25 -0300' 

VINNICYUS ANTONIO DE CARVALHO RIBEIRO 

Engenheiro Ambiental 

CREA n° 10225D/MA 

Registro Nacional 111268758-0 



ffiRcE F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 
CNN- 14.699.390/0001-44 

'4^ Doi.esSo 
INSC. ESTADUAL N2 12.454.870-9 1••••••••••i•••••••••• 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e 
atividades urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 

Local: São Domingos do Maranhão 

MÃO-DE-OBRA - MOTORISTA PARA SERVIÇOS CORRELATOS • TURNO DIURNO 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIO - CPU 06 

Dados complementares para composição dos custos referente á mão-de-obra 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com caracteristicas distintas) Limpeza Urbana 

2 Salário normativo da categoria profissional 1.446,60 

3 Categona profissional (vinculada à execução contratual) Motorista O a 7,5 ton 

_ 4 
—ir" ----

' 5 

Data base da categoria (dia/mês/ano) 05/07/2022 

Preço do Vale Transporte - 

6 Dias úteis (mês) 25,25 

7 Adicional de Insalubridade 40,00% 

8 Vale Alimentação 535,00 

9 Assistência médica e familiar 49.48 

MÓDULO 1- COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 Composição da Remuneração Valor (R$) 

A Salário Base 1.446,60 

B Adicional de Periculosidade - 

C Adicional de Insalubridade 578,64 

D Adicional Noturno - 

E Hora noturna adicional - 

F Adicional de Hora Extra - 

G Intervalo Intrajornada - 

•H Outros (especificar) - 

Total da Remuneração 2.025.24 

MÓDULO II- BENEFiCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 

1 Beneficios Mensais e Diários Valor (R$) 

A Transporte - 

B Auxilio alimentação (Vales, cesta básica, etc) 428,110,

C Assistência médica e familiar 49,48 

D Auxilio creche - 

E Seguro de vida, invalidez e funeral 14,47 

F Outros (especificar) 106,05 

F.I - Café da Manhã (RS 4,20/dia) 106,05 

Total de Beneficios mensais e diários 598,00 

Rua José Bonifácio n° 74. CEP 65.790-000 - São Domingos do Maranhão — MA 
TEL: (99)88212143/91472245 - e-mail: sd_serveceQhotmail.com 



j oloW IER‘fic E F. DOS S. SOUSA & CIA LTD42/22,_ 
CNN- 14.699.390/0001-44

INSC. ESTADUAL N2 12.454.870-9 ' ' 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e 
atividades urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 
Local: São Domingos do Maranhão 

MÃO-DE-OBRA - MOTORISTA PARA SERVIÇOS CORRELATOS - TURNO DIURNO 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIO - CPU 06 

MÓDULO III -INSUMOS DIVERSOS 

2 Insumos diversos Valor (R$) 

A Uniformes 45,55 

Ai - Calça (3 x 2 x R$ 30,97-- ano) 15,49 

AI) 
- Boné (3 x 2 x R$ 10,12 —ano) 5,06 

, 
A.III - Camisa (3 x 2 x R$ 50,00 — ano) 25.00 

B Materiais - 

C Equipamentos 27,84 

C.II - Tênis de couro (3 x 2 x R$ 40,91 — ano) 20,46 

C.V -Protetor solar (12 X R$ 7,38— ano) 7,38 

D Outros (especificar) 

Total de Insumos Diversos 73,39 

MÓDULO IV - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

3 Encargos Sociais e Trabalhistas % Valor (R$) 

A Encargos Sociais e Trabalhistas 69,33% 1.404,10 

Total 1.404,10 

MÃO DE OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL - (valor por empregado) 

Mão de Obra vinculada a execução contratual Valor (R$) 

A Módulo I - Composição da Remuneração 2.025,24 

,...,,, 8 , Módulo II - Benefícios Mensais e Diários 598,00 
,, 

C Módulo III - Insumos Diversos (uniformes, matehals, equipamentos e outros) 73,39 

D Módulo IV • Encargos Sociais e Trabalhistas 1.404,10 

Subtotal 4.100,73 

Resenm Técnica (2,5%) 102,52 

TOTAL 4,203,25 

Assinado de forma digital por F 
F DOS 5 SOUSA E CIA Dos SOUSA E CIA 

LTDA:14699390000144 LTDA:14699390000144 
Dados: 2023.02.1600:15:03 -0300' 

F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA -(50 SERVICE) 

CNPJ ne 14.699.390/0001-44 

São Domingos do Maranhão-MA, 15 de fevereiro de 2023. 

VINNICYUS ANTONIO DE Assinado de forma digital por VINNICYUS 
ANTONIO DE CARVALHO RI8EIRO:009895153C 5 

CARVALHO RIBEIRO:00989515303 DAdos: 2023 02 r6 0O,2253 

VINNICYUS ANTONIO DE CARVALHO RIBEIRO 

Engenheiro Ambiental 

CREA n° 102250/MA 

Registro Nacional 111268758-0 

Rua José Bonifácio n° 74. CEP 65.790-000 - São Domingos do Maranhão — MA 
TEL: (99)88212143/91472245 - e-mail: sd_serveceghotmail.com 
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1,01ERN/4510E 
F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA - 

CNPJ- 14.699.390/0001-44 
INSC. ESTADUAL N2 12.454.870-9 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e 
atividades urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 

Local: São Domingos do Maranhão 

MÃO-DE-OBRA - MOTORISTA PARA COMPACTADOR - TURNO DIURNO 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIO • CPU 07 

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com caracteristicas distintas) Limpeza Urbana 

2 Salário normativo da categoria profissional 1.879,22 

3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) Motorista O a 7,5 ton 

4 Data base da categoria (dialmeslano) 05/0712022 

,I'lN 5 Preço do Vale Transporte 0,00 

- 6 Dias Úteis (mês) 25.25 

7 Adicional de Insalubridade 40,00% 

8 Vale Alimentação 535,00 

9 Assistência médica e familiar 49,48 

MÓDULO! - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 Composição da Remuneração Valor (R$) 

A Saláno base 1879,22 

B Adicional de Penculosidade O 

C Adicional de Insalubridade 751,69 

D Adicional Noturno O 

E Hora noturna adicional O 

F Adicional de Hora Extra (12 dias / ano) 125,22 

G Intervalo Intrajornada O 

H Outros (especificar) O 

Total da Remuneração 2756,13 

MÓDULO II- BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 

1 Beneficios Mensais e Diários Valor (RS) 

A Transporte O 

B Auxilio alimentação (Vales, cesta básica, etc) 428 

C Assistência médica e familiar 49,48 

D Auxilio creche O 

E Seguro de vida, invalidez e funeral 18.79 

F ouuus (especificar) 106,05 

F.I - Café da Manhã (R$ 4,20/dia) 106,05 

Total de Benefícios mensais e diários 602.32 

Rua José Bonifácio n° 74. CEP 65.790-000 - São Domingos do Maranhão — MA 
TEL: (99)88212143/91472245 - e-mail: sd_serveceghotmail.com 
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c F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 

CNPJ- 14.699.390/0001-44 
INSC. ESTADUAL N2 12.454.870-9 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e 
atividades urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 

Local: São Domingos do Maranhão 

MÃO-DE-OBRA - MOTORISTA PARA COMPACTADOR • TURNO DIURNO 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIO - CPU 07 

MÓDULO III - INSUMOS DIVERSOS 

2 Insumos diversos Valor (R$) 

A Uniformes 45,55 

AI - Calça (3 x 2 x R$ 30,97 —ano) 15,49 

A.II - Boné (3 x 2 x R$ 10,12 — ano) 5,06 

r iliN A,Ill - Camisa (3 x 2 x RS 50,00 — ano) 25 

B Matenais 0 

C Equipamentos 27.84 

C.II - Tênis de couro (3 x 2 x R$ 40,91 — ano) 20,46 

C.V - Protetor solar (12 x R$ 7,38-- ano) 7,38 

D Outros (especificar) O 

Total de Insumos Diversos 73,39 

MÓDULO IV - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

3 Encargos Sociais e Trabalhistas °/a Valor (R$) 

A Encargos Sociais e Trabalhistas 69.33% 1910,82 

Total 1910,82 

MÃO DE OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL -(valor por empregado) 

Mão de Obra vinculada a execução contratual 
1 

Valor (R$) 

A Módulo 1- Composição da Remuneração 2756,13 

B Módulo II - Benefícios Mensais e Diários 602,32 

71114"C Módulo II - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros) 73,39 

D Módulo III - Encargos Sociais e Trabalhistas 1910,82 

Subtotal 5342,66 

Reserva Técnica (2,5%) 133.57 

TOTAL 5.476,23 

F DOS S SOUSA E CIA Assinado de forma digital por F 
DOS 5 SOUSA E CIA 

LTDA:146993900001 LTDA:14699390000144 
Dados: 2023.02.16 00:15,25 

44 -0300' 

F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA - (SD SERVICE) 

CNPJ o0 14.699.390/0001-44 

São Domingos do Maranhão-MA, 15 de fevereiro de 2023 

VINNICYUS ANTONIO Assinado de forma digital por 
VINNICYUS ANTONIO DE DE CARVALHO CARVALHO RIBEIRO:00989515303 

RIBEIRO:00989515303 Dados: 2023.02.16 00:23:26 -0300' 

VINNICYUS ANTONIO DE CARVALHO RIBEIRO 

Engenheiro Ambiental 

ÍRFA n° 1 (.1225D/MA 

Rua José Bonifácio n° 74. CEP 65.790-000 - São Domingos do fikwoalrOgibrraIMA268758-0 
TEL: (99)88212143/91472245 - e-mail: sd_serveceQhotmail.com 



F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 
IRNRCE 205 , 

CNPJ- 14.699.390/0001-44
INSC. ESTADUAL N2 12.454.870-9 --g- - 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e atividades urbanísticas, 
na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 
Local: São Domingos do Maranhão 

COMPOSIÇÃO DE B.D.I. 
COMPOSIÇAO: 1 % 

BENEFÍCIOS: 
LUCRO 
SUB-TOTAL 

B 4,00 
4,00 

DESPESAS INDIRETAS: 
CUSTOS ADMINISTRATIVOS: 
DESPESAS COM A ADMINISTRAÇAO CENTRAL 
G¥NT1AS E SEGUROS 
RI S 
SU - OTAL 

CA 
3,00 
0,28 
0,60 
3,88 

CUSTOS FINANCEIROS: 
DESPESAS FINANCEIRAS 
SUB-TOTAL 

CF 
0,49 
0,49 

IMPOSTOS: 
ISS " 

IT 
5,00 
0,65 
3,00 
4,50 

13,15 

- - - --
PIS 
COFINS 
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENdWIA PARA RECEITA BRUTA 
SUB-TOTAL 

CÁLCULO 

—100 BDI = 
., 

. ... 
on. 

B = Lucro ou remuneração sobre 
CA = Custos administrativos e despesas 

consideradas quando da elaboração 
rãs, registros, cauções,seguros, 

CF = Custos financeiros do capital 
IT = Despesas com impostos e 

t, IT.., IT N\ 
— %, 100

os serviços 
eventuais impossíveis de serem 

dos orçamentos (licenças, alva 
etc.) 

utiliz. p/ empresa p/ realização dos serviços 
taxas sobre os serviços contratados 

BDI zal 25,00% 
Alíquota do município sobre 60% da obra/serviço, relativo a materiais. 
Município: São Domingos do Maranhão (ISS = 5%) 

F DOS S SOUSA E 
CIA 
LTDA:146993900 

F. g3l SiC.46USA & Z.TDA — 
CNN n9 14.699.390/0001-44 

Assinado de forma digital 
por F DOS 5 SOUSA E CIA 
LTDA:14699390000144 
Dados: 2023.02.16 
00:1S:53 -03'00' 
(5D SERVICE) 

São Domingos do Maranhão-MA, 15 de fevereiro de 2023. 

VINNICYUS ANTONIO DE 
CARVALHO 
RIBEIRO:00989515303 

VINNICYUS 

Assinado de forma digital por 
VINNICYUS ANTONIO DE CARVALHO 
RI8E1R0:00989515303 
Dados: 2023.011600:2405 -0300' 

ANTONIO DE CARVALHO RIBEIRO 
Engenheiro Ambiental 

CREA n2 102250/MA 
Registro Nacional 111268758-0 

rie • ...... I IN. dO. ff% ,tat .7Afl   419.1r.  eliI A Ah ál1411 'Z.. a a a Lm. = mas 111 A 



ERVIe•CE 
F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 

CNPJ- 14.699.390/0001-44 O 

INSC. ESTADUAL N2 12.454.870-9 -ut2

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de residuos sólidos urbanos (domésticos) e 
atividades urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 
Local: São Domingos do Maranhão 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA 

ITEM DESCRIÇÃO 
COM DESONERAÇAO 

HORISTA % MENSALISTA% 
GRUPO A 

A1 INSS 20,00% 20,00% 
A2 SESI 1,50% 1,50% 
A3 SENAI 1,00% 1,00% 
A4 ICRA 0,20% 0,20% 
A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 

' IN A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 
A7 Seguro contra acidentes de trabalho 3,00% 3,00% 
A8 FGTS 8,00% 8,00% 
A9 SECONCI 1,00% 1,00% 
A Total 37,80% 37,80% 

GRUPO B 
B1 Repouso Semanal Remunerado 17,87% 0,00% 
B2 Feriados 3,95% 0,00% 
B3 Auxilio-Enfermidade 0.86% 0,67% 
B4 13° Salário 10,70% 8,33% 
B5 Licença Paternidade 0,07% 0,06% 
B6 Faltas Justificadas 0,71% 0,56% 
B7 Dias de Chuvas 1,46% 0,00% 
B8 Auxilio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08% 
B9 Férias Gozadas 14,04% 10,93% 
B10 Salário Maternidade 0,03% 0,03% 
B Total 49,80% 20,66% 

1-0.8N GRUPO C 
C1 Aviso Prévio Idenizado 4,44% 3,46% 
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,10% 0,08% 
C3 Férias ldenizadas 0,00% 0,00% 
04 Depósito Recisão Com Justa Causa 3,94% 3,07% 
C5 Idenização Adicional 0,37% 0,29% 
C Total 8,85% 6,90% 

GRUPO D 
D1 Reincidência de A sobre B 8,86% 3,68% 

D2 Reincidência de A sobre Aviso Prévio Trabalho + Reincidência de 
FGTS sobre Aviso Prévio ldenizado 

0,37% 0,29% 

D Total 9,23% 3,97% 

TOTAL (A+B+C+D) 105,68% 69,33% 

São Domingos do Maranhão-MA, 15 de fevereiro de 2023. 

Rua José Bonifácio n° 74. CEP 65.790-000 - São Domingos do Maranhão - MA 
TEL: (99)88212143/91472245 - e-mail: sd_servece@hotmail.com 
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F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA j oy 

CNN- 14.699.390/0001-44 

INSC. ESTADUAL N2 12.454.870-9 Ar' 

F DOS S SOUSA E CIA Assinado de forma digital por F 

LTDA:146993900001 DOS S SOUSA E CIA 
LTDA:14699390000144 

44 Dados: 2023.02.1600:16:13 -0300' 

F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA — (SD SERVICE) 
CNN n2 14.699.390/0001-44 

VINNICYUS ANTONIO Assinado de forma digital por 
VINNICYUS ANTONIO DE 

DE CARVALHO CARVALHO RIBEIRO:00989515303 

RIBEIRO:00989515303 Dados: 2023.02.16 00:24:42 
-0300' 

VINNICYUS ANTONIO DE CARVALHO RIBEIRO 
Engenheiro Ambiental 

CREA n2 10225D/MA 

Registro Nacional 111268758-0 

Rua José Bonifácio n° 74. CEP 65.790-000 - São Domingos do Maranhão — MA 
TEL: (99)88212143/91472245 - e-mail: sd_servece@hotmail.com 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO — CPL 

PARECER TÉCNICO DE ENGENHARIA 

Processo n° W2023-SDM 

Fls.:  2t 9g 

Rub.: 

> Pregão (Eletrônico) n2 002/2023 
> Processo Administrativo n2 021/2023 
> Sistema de Registro de Preços — SRP 
> Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de limpeza urbana 

e coleta de lixo em vias públicas. 
> Data da Sessão: 16 de fevereiro de 2023 — Horário: 09h00min 

ASSUNTO: ANÁLISE DA PROPOSTA READEQUADA APRESENTADA PELA 
EMPRESA VENCEDORA 

Conforme Solicitação da Comissão Permanente de Licitação — CPL do município de São 
Domingos do Maranhão/MA, segue abaixo, nosso parecer técnico após análise da proposta de preço 
vencedora apresentada pela empresa interessada no presente processo licitatório, conforme 
passamos a relatar: 

A empresa F. DOS SANTOS SOUSA — ME (SD SERVICE), com sede à Rua José Bonifácio, 
n2 74 — centro — São Domingos do Maranhão - MA, inscrita no CNPJ n2 14.699.390/0001-44, 
Inscrição Estadual n2 12.454.870-9, Inscrição Municipal n2 1033-2, apresentou proposta no valor 
total de R$ 3.194.856,09 (TRÊS MILHÕES, CENTO E NOVENTA E QUATRO MIL, OITOCENTOS E 
CINQUENTA E SEIS REAIS E NOVE CENTAVOS). Proposta com Validade de 90 (noventa dias). 

Integra sua Proposta a Seguinte Documentação: 

1. Planilha Orçamentária; 

2. Cronograma Físico e Financeiro; 

3. Composções de Custo Unitário CPU 09; 

4. Composções de Custo Unitário CPU 10; 

5. Composções de Custo Unitário CPU 11; 

6. Composções de Custo Unitário CPU 13 

7. Composções de Custo Unitário CPU 14; 

8. Planilha de Composições de Custos Auxiliares 
— Mão de Obra; 

9. BDI P/ Serviços de Construção Civil; 

10. Composição de Encargos Sociais. 

Em analise a planilha orçamentária, verificamos que a empresa atendeu o limite de 
preços, Bem como cumpriu os quantitativos previstos; 

A composição de Preços está condizente com a planilha orçamentária; 

Os Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra foram 
devidamente apresentados, conforme IN SEGES/MPDG Ni2 05/2017, ANEXO I — DEFINIÇÕES - XV - 

Página 1 de 47 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA 1 CNPJ: 06.113.690/0001-71 
ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP N' 65.790-000 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO — CPL 

Processo n° /20 _ 5DM 

Fls.:  3U} 

Rub.: 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS: documento a ser utilizado para de"talhar os 
componentes de custo que incidem na formação do preço dos serviços, podendo ser adequado pela 
Administração em função das peculiaridades dos serviços a que se destina, no caso de serviços 
continuados. (...) 

Os módulos que compõem uma Planilha Analítica são os seguintes: (TODOS 
DEVIDAMENTE APRESENTADOS PELA EMPRESA) 

Composição da Remuneração; 

Encargos e benefícios; 

Provisão para rescisão; 

Custo de reposição do profissional ausente; 

Insumos diversos; 

Custos indiretos, lucro e tributos. 

Cronograma físico financeiro está proporcional e condizente com o exigido no projeto 
básico. 

A composição de BDI e Encargos Sociais adotado está de acordo com o estabelecido no 
Projeto Básico. 

CONCLUSÃO: 

Mediante análise exposta, esta profissional devidamente qualificada emite PARECER 
FAVORÁVEL, quanto à conformidade de compatibilização da Proposta de Preço, apresentado pela 
empresa F. DOS SANTOS SOUSA — ME (SD SERVICE), com sede à Rua José Bonifácio, n2 74 — centro 
— São Domingos do Maranhão - MA, inscrita no CNPJ n° 14.699.390/0001-44, De acordo com os 
elementos apresentado, CONCLUIMOS e SUGERIMOS a CPL pela CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA 
APRESENTADA, pois a mesma encontra-se compatível com as planilhas de custo apresentadas, 
atendendo todas as exigências técnicas do Orçamento Básico, formulado por este Município. 

São Domingos do Maranhão/MA, 24 de fevereiro de 2023. 

4 5e4d211°

g‘ rco sk Ntlà-

Tamires Oliveira Lima Nascimento 
RNP n2 1117017192 
CPF n2 021.602.533-83 
Engenheira Civil 

Página 2 de 47 
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F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 
10 

CNPJ N2 14.699.390/0001-44 
INSC. ESTADUAL N2 12.454.870-9 

Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão - MA 
Pregão (Eletrônico) n° 002/2023 
Sistema de Registro de Preço (SRP) 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
limpeza urbana e coleta de lixo em vias públicas. 

CAPA DE ACOMPANHAMENTO DAS CONDIÇÕES PRÉVIA DE 
HABILITAÇÃO 

Dados da Empresa 

.1. Razão Social: F. DOS S. SOUSA & CIA LIDA — (SD SERVICE), 
,à CNPJ n° 14.699.390/0001-44, 
4. Inscrição Estadual n° 12.454.870-9 
4. Inscrição Municipal n° 1033-2 

DOCUMENTOS RELACIONADOS 

Relativo às Condições Prévia de Habilitação 

41~ 

Rua José Bonifácio n° 74. CEP 65.790-000 - São Domingos do Maranhão - MA — 
TEL: (99)88212143/91472245 - e-mail: sd_servece@hotmailcom 



th.nAS: 4 
p1 

ItPROCESSO: 

Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 14.699.390/0001-44 

Razão Social: F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 

Endereço: 
RUA JOSE BONIFACIO, 74 - CENTRO - São Domingos do Maranhão / Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n* 8.666, de 1993. 

Emitido em: 14/02/2023 09:22 1 de 1 



3/02, 
.2Í223

Ass;n. i'', •  

Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Credenciamento 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 14.699.390/0001-44 DUNS®: 94'04 

Razão Social: F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 

Nome Fantasia: SD SERVICE 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

* Dados do Nível 
Situação do Nível: Cadastrado 

Data de Vencimento do Cadastro: 05/05/2023 

Dados do Fornecedor 
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno Porte 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA ME!: Não 
Capital Social: R$ 200.000,00 Data de Abertura da Empresa: 30/11/2011 
CNAE Primário: 3811-4/00- COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 

CNAE Secundário 1: 3319-8/00 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
CNAE Secundário 2: 3512-3/00 - TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 
CNAE Secundário 3: 3812-2/00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 
CNAE Secundário 4: 3821-1/00 - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO-
CNAE Secundário 5: 4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

diCNAE Secundário 6: 4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

IIIIIFCNAE Secundário 7: 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 
CNAE Secundário 8: 4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS 
CNAE Secundário 9: 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 
CNAE Secundário 10: 4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

CNAE Secundário 11: 4330-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 

CNAE Secundário 12: 4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 
CNAE Secundário 13: 4744-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

CNAE Secundário 14: 4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE 

CNAE Secundário 15: 4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR 

CNAE Secundário 16: 4930-2/03 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS 

CNAE Secundário 17: 7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
CNAE Secundário 18: 7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

CNAE Secundário 19: 7719-5/99 - LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO 

CNAE Secundário 20: 7810-8/00 - SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA 

CNAE Secundário 21: 7820-5/00 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA 

Emitido em: 14/02/2023 09:22 1 de 3 
CPF: 010.791.463-85 Nome: FABIO DOS SANTOS SOUSA 



Relatório de Credenciamento 

3/3 
aout2p,23 

CNAE Secundário 22: 

CNAE Secundário 23: 

CNAE Secundário 24: 

CNAE Secundário 25: 

CNAE Secundário 26: 

7830-2/00 - FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA 
8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 
8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS 

8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 

8211-3/00- SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO 

Dados para Contato 
CEP: 65.790-000 

Endereço: RUA JOSE BONIFACIO, 74 - CENTRO 

Município / UF: São Domingos do Maranhão / Maranhão 

Telefone: (99) 91472245 
E-mail: FABIOSD22@HOTMAILCOM 

• 

• 

Dados do Responsável Legal 
CPF: 010.791.463-85 

Nome: FABIO DOS SANTOS SOUSA 

Dados do Responsável pelo Cadastro 
CPF: 010.791.463-85 

Nome: FABIO DOS SANTOS SOUSA 
E-mail: fabiosd22@hotmai1.com 

Emitido em: 14/02/2023 09:22 2 de 3 
CPF: 010.791.463-85 Nome: FABIO DOS SANTOS SOUSA 



Relatório de Credenciamento 

Sócios / Administradores 
Dados do Sócio/Administrador 1 

CPF: 010.791.463-85 Participação Societária: 50,00% 

Nome: FABIO DOS SANTOS SOUSA 

Número do Documento: 1161553999 Órgão Expedidor: SESEC/MA 

Data de Expedição: 25/11/2008 

Estado Civil: Solteiro(a) 

E-mail: fabiosd22@hotmail.com 

Dados do Sócio/Administrador 2 

CPF: 612.303.263-16 Participação Societária: 50,00% 

Nome: LUCIANO GOMES DA SILVA 

Número do Documento: 0463675120123 Órgão Expedidor: SESP/MA 

akData de Expedição: 04/10/2012 

WEstado Civil: Solteiro(a) 

E-mail: SD_SERVECE@HOTMAILCOM 

• 

Linhas Fornecimento 

Serviços 
1619 - Obras Civis de Edificação Prediais 

N' CESSO  //02/0.23 

Assin2tura • 

13455 - Obras Civis - Pequenas Obras / Pintura em Geral 

14265 - Coleta de Lixo - Residencial / Comercial / Industrial 

14672 - Limpeza Urbana 

Emitido em: 14/02/2023 09:22 3 de 3 
CPF: 010.791.463-85 Nome: FABIO DOS SANTOS SOUSA 
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Ass11-'1-i%• 

Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n3- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 14.699.390/0001-44 DUNS®: 94*****04 

Razão Social: F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 

Nome Fantasia: SD SERVICE 

*Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 05/05/2023 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

MEI: Não 

Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 03/04/2023 

FGTS Validade: 25/02/2023 

Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) Validade: 13/08/2023 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 02/05/2023 
Receita Municipal Validade: 14/05/2023 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 30/04/2023 

Esta declaração e uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 14/02/2023 09:22 1 de 1 
CPF: 010.791.463-85 Nome: FABIO DOS SANTOS SOUSA 
Ass: 
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Assiniligm! 

Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível V - Qualificação Técnica 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 14.699.390/0001-44 DUNS®: 94**'04 
Razão Social: F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 

Nome Fantasia: SD SERVICE 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

*Dados do Nível 
Situação do Nível: Cadastrado 

Entidades de Classe 

Entidade e UF 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 
Estado do Maranhão - CREA/MA 
Conselho Regional de Engenharia - CREA 

Certificação Técnica 

Certifieadora 

Conselho Regional de Engenharia - CREA 

Conselho Regional de Engenharia - CREA 

NI Registro 

NI 877567/2023 

Data de Validadel 

31/03/2023 

846512/2021 31/05/2021 

NI Certificado 

CAT842802-2021 

CAT845034-2021 

• 

Data de Validade 

Emitido em: 14/02/2023 09:22 1 de 1 
CPF: 010.791.463-85 Nome: FABIO DOS SANTOS SOUSA 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 14.699.390/0001-44 DUNS®: 94*****04 

Razão Social: F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 

Nome Fantasia: SD SERVICE 

* Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

• 

Emitido em: 14/02/2023 09:22 1 de 1 
CPF: 010.791.463-85 Nome: FABIO DOS SANTOS SOUSA 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 14.699.390/0001-44 DUNS®: 94*****04 

Razão Social: F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 

Nome Fantasia: SD SERVICE 

* Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

Emitido em: 14/02/2023 09:22 1 de 1 
CPF: 010.791.463-85 Nome: FABIO DOS SANTOS SOUSA 
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tf PROCESSO. 

Assintura • 

Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Fornecedores do Responsável pelo Cadastro 

Dados do Responsável pelo Cadastro 
CPF: 010.791.463-85 

Nome: FABIO DOS SANTOS SOUSA 
E-mail: fabiosd22@hotmail.com 

Existe 1 fornecedor sob sua responsabilidade; 

Fornecedores nacionais sob responsabilidade (Total: 1) 

CFF/C111P1; Nomd~o Social 

14.699.390/0001-44 F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 

Situação

Credenciado 

Emitido em: 14/02/2023 09:23 1 de 1 
CPF: 010.791.463-85 Nome: FABIO DOS SANTOS SOUSA 
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 

CPF/CNPJ: 14.699.390/0001-44 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (('EIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n°12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 09:23:58 do dia 14/02/2023 ,com validade até o dia 16/03/2023. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: BROCAXUsFwvtGmKQhT 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: FABIO DOS SANTOS SOUSA 

CPF/CNPJ: 010.791.463-85 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas ('('EIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CiVEP1 apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n' 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entsamles relvadas sem rins Lucrativos Impedidas it trI471 apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 09:24:22 do dia 14/02/2023 , com validade até o dia 16/03/2023. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: a9Dka5T5vQdkDVdoWI10 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (ePAD e CGU-PAD) 

Consultado: FABIO DOS SANTOS SOUSA 

CPF/CNPJ: 010.791.463-85 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os sistemas ePAD e CGU-PAD consolidam informações prestadas pelas 
unidades do Poder Executivo federal supervisionadas pela Controladoria-Geral da União, e não substituem as informações 
constantes dos assentamentos funcionais. 

O Sistenta de Gestão de Processos Disciplinares (CGU-PAD) e o Sistema cPAD consolidam informações sobre os 
procedimentos disciplinares no âmbito dos órgãos, entidades, empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder 
Executivo Federal. 

Certidão emitida às 09:24:22 do dia 14/02/2023 , com validade até o dia 16/03/2023. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.c_gu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: vGY3JWWjcAs6pU6XQqzP 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



J23 

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: LUCIANO GOMES DA SILVA 

CPF/CNPJ: 612.303.263-16 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas fisicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n°12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 09:24:49 do dia 14/02/2023 , com validade até o dia 16/03/2023. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: xpbQmKVSxAmleXGX60r5 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (ePAD e CGU-PAD) 

Consultado: LUCIANO GOMES DA SILVA 

CPF/CNPJ: 612.303.263-16 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os sistemas ePAD e CGU-PAD consolidam informações prestadas pelas 
unidades do Poder Executivo federal supervisionadas pela Controladoria-Geral da União, e não substituem as informações 
constantes dos assentamentos funcionais. 

O Sistema de Gestão de Processos Disciplinares (CG11-P4D) e o Sistema ePAD consolidam informações sobre os 
procedimentos disciplinares no âmbito dos órgãos, entidades, empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder 
Executivo Federal. 

Certidão emitida às 09:24:49 do dia 14/02/2023 , com validade até o dia 16/03/2023. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: chqniJ2ZzJynfKaHsWpb 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

111 
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (14/02/2023 às 09:25) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 14.699.390/0001-44. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

63EB.7DAF.CFEA.0519 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 14/02/2023 as 09:25:19 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (14/02/2023 às 09:25) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n°010.791.463-85. 

O." 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tsejus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
63EB.7DBD.DE9E.B533 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

oohiN 

3erado em: 14/02/2023 as 09:25:33 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 
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mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (14/02/2023 às 09:25) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 612.303.263-16. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
63EB.7D09.E482.D545 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.pho 

rioN1

Gerado em: 14/02/2023 as 09:25:45 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 

CPF/CNPJ: 14.699.390/0001-44 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidíjneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 09:26:06 do dia 14/02/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p—INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: LBUU140223092606 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: FABIO DOS SANTOS SOUSA 

CPF/CNPJ: 010.791.463-85 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 09:26:16 do dia 14/02/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p—INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: Z71X140223092616 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: LUCIANO GOMES DA SILVA 

CPF/CNPJ: 612.303.263-16 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidâneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 09:26:26 do dia 14/02/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p—INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: 07U3140223092626 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

INABILITADOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: FABIO DOS SANTOS SOUSA 

CPF: 010.791.463-85 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n° 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 09:26:37 do dia 14/02/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:VERIFICA 

Código de controle da certidão: SC82140223092637 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

INABILITADOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: LUCIANO GOMES DA SILVA 

CPF: 612.303.263-16 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n° 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 09:26:47 do dia 14/02/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:VERIFICA 

Código de controle da certidão: CL9J140223092647 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

wuerEssai-A20.2 3 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 14/02/2023 09:27:14 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 
CNPJ: 14.699.390/0001-44 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



1, 0ERNRCE 
F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA0.442‘221

CNPJ N2 14.699.390/0001-44 
INSC. ESTADUAL N2 12.454.870-9 

Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão - MA 
Pregão (Eletrônico) n° 002/2023 
Sistema de Registro de Preço (SRP) 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
limpeza urbana e coleta de lixo em vias públicas. 

CAPA DE ACOMPANHAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Dados da Empresa 

.1 Razão Social: F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA — (SD SERVICE), 
CNPJ n° 14.699.390/0001-44, 

.1 Inscrição Estadual n° 12.454.870-9 
4. Inscrição Municipal n° 1033-2 

DOCUMENTOS RELACIONADOS 

Relativo à Habilitação Jurídica 

Relativo à Regularidade Fiscal e Trabalhista 

Relativo à Qualificação Econômico/Financeira 

Relativo à Qualificação Técnica 

Demais Documentos/Declarações 

Rua José Bonifácio n° 74. CEP 65.790-000 - São Domingos do Maranhão - MA — 
TEL: (99)88212143/91472245 - e-mail: sd_servece@hotmail.com 
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CNPJ N2 14.699.390/0001-44 

INSC. ESTADUAL N2 12.454.870-9 

Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão - MA 
Pregão (Eletrônico) n° 002/2023 
Sistema de Registro de Preço (SRP) 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
limpeza urbana e coleta de lixo em vias públicas. 

HABILITAÇÃO JURÍDICAMele 
1 

Rua José Bonifácio n° 74. CEP 65.790-000 - São Domingos do Maranhão - MA — 
TEL: (99)88212143/91472245 - e-mail: sd_servece@hotmail.com 
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL 2 - 
F. DOS SANTOS SOUSA 

CNPJ: 14.699.390/0001-44 se inumo° .20,..1 3 

FABIO DOS SANTOS SOUSA, brasileiro, natural de São Domingos do Maranhão - MA, 
solteiro, nascido em 25/07/1986, empresário, portador do CPF N°010.791.463-85, Cédula 
de Identidade N° 0001161553999 SSP/MA, residente e domiciliado na Rua Jose 
Bonifacio, N° 74, Casa, Bairro — Centro, São Domingos do Maranhão - MA, CEP: 65.790-
000, empresário, titular da EMPRESA INDIVIDUAL — F. DOS SANTOS SOUSA, com 
sede na Rua Jose Bonifacio, N° 74, Bairro — Centro, São Domingos do Maranhão - MA, 
CEP: 65.790-000, inscrito na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE 
21101835083 em 30/11/2011 e no CNPJ: 14.699.390/0001-44, resolve fazer sua 
alteração mediante as condições e cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA  — O objeto social da empresa será: 

3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS. 
7719-5/99 - LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS 

a, ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR(ONIBUS, MOTOCICLETAS, 
CAÇAMBAS,CAMINHÕES, REBOQUES, SEMI-REBOQUES E SIMILARES). 
4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS. 
8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE(AS 
ATIVIDADES DE LIMPEZA E DE TRATAMENTO DE PISCINAS, AS ATIVIDADES DE 
LIMPEZA ESPECIALIZADA COMO A LIMPEZA DE CHAMINES, DE FORNOS, 
INCINERADORES, CALDEIRAS, DUTOS DE VENTILAÇÃO E DE REFRIGERAÇÃO DE 
AR, A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE MAQUINAS INDUSTRIAIS, A ATIVIDADE DE 
LIMPEZA EM TRENS, ONIBUS, EMBARCAÇÕES, A ATIVIDADE DE LIMPEZA DO 
INTERIOR DE TANQUES MARITIMOS, A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE GARRAFAS, 
ATIVIDADE DE LIMPEZA DE RUAS, A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE CAIXAS DE 
AGUA E CAIXAS DE GORDURA, OS SERVIÇOS DE ELIMINAÇÃO DE 
MICROORGANISMOS NOCIVOS POR MEIO DE ESTERILIZAÇÃO EM PRODUTOS 
AGRICOLAS, LIVROS, EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARES E OUTROS, ETC). 
4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA. 
3812-2/00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS. 
3821-1/00 - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS. 
43304/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL. 
7820-5/00 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA. 
3512-3/00 - TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA. 
4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA. 
7830-2/00 - FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA 
TERCEIROS. 
4930-2/03 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS. 
7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA. 
8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS. 
8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS. 
3319-8/00 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(BOMBAS SUBMERSAS E PAINEIS). 
4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR. 
4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS. 
7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR. 
4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE 
AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA. 
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL 
F. DOS SANTOS SOUSA 

CNPJ: 14.699.390/0001-44 N -550 

AtOliaturt: 

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS. 
4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS. 
7810-8/00 - SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA. 
8211-3/00 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO. 
4744-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL. 
4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM. 

33 

CLÁUSULA SEGUNDA  - A empresa se reenquadra da condição de Microempresa para 
Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 
relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei. (art. 3°, II, LC n° 123, de 2006). 

EM FACE DAS ALTERAÇÕES ACIMA, CONSOLIDA O ATO CONSTITUTIVO, 
MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CONSIDERAÇÕES A SEGUIR. 

Pelo presente instrumento particular de alteração de EMPRESA INDIVIDUAL, a qual será 
regida pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA — A presente EMPRESA INDIVIDUAL, F. DOS SANTOS 
SOUSA, com sede na Rua Jose Bonifacio, N° 74, Bairro — Centro, São Domingos do 
Maranhão - MA, CEP: 65.790-000, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, 
abrir ou fechar filiais, em qualquer parte do território nacional. 

CLAUSULA SEGUNDA  — O Objeto Social é: 

3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS. 
7719-5/99 - LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR(ONIBUS, MOTOCICLETAS, 
CAÇAMBAS,CAMINHÕES, REBOQUES, SEMI-REBOQUES E SIMILARES). 
4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS. 
8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE(AS 
ATIVIDADES DE LIMPEZA E DE TRATAMENTO DE PISCINAS, AS ATIVIDADES DE 
LIMPEZA ESPECIALIZADA COMO A LIMPEZA DE CHAMINES, DE FORNOS, 
INCINERADORES, CALDEIRAS, DUTOS DE VENTILAÇÃO E DE REFRIGERAÇÃO DE 
AR, A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE MAQUINAS INDUSTRIAIS, A ATIVIDADE DE 
LIMPEZA EM TRENS, ONIBUS, EMBARCAÇÕES, A ATIVIDADE DE LIMPEZA DO 
INTERIOR DE TANQUES MARITIMOS, A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE GARRAFAS, 
ATIVIDADE DE LIMPEZA DE RUAS, A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE CAIXAS DE 
AGUA E CAIXAS DE GORDURA, OS SERVIÇOS DE ELIMINAÇÃO DE 
MICROORGANISMOS NOCIVOS POR MEIO DE ESTERILIZAÇÃO EM PRODUTOS 
AGRICOLAS, LIVROS, EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARES E OUTROS, ETC). 
4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA. 
3812-2/00 - COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS. 
3821-1/00 - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS. 
4330-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL. 
7820-5/00 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA. 
3512-3/00 - TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA. 
4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA. 
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CNPJ: 14.699.390/0001-44

7830-2/00 - FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA 
TERCEIROS. 
4930-2/03 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS. 
7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA. 
8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMIC1LIOS. 
8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS. 
3319-8/00 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(BOMBAS SUBMERSAS E PAINE1S). 
4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR. 
4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS. 
7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR. 
4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE 
AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA. 
4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS. 
4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS. 
7810-8/00 - SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA. 
8211-3/00 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO. 
4744-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL. 
4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM. 

CLÁUSULA TERCEIRA — O prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a 
continuidade da pessoa Jurídica diante do impedimento por força maior ou impedimento 
temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma 
nova situação. 

CLÁUSULA QUARTA — O capital social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), o qual 
está totalmente integralizado em moeda corrente nacional do País. 

"IN 

CLÁUSULA QUINTA — A administração da EMPRESA INDIVIDUAL, caberá a titular 
FABIO DOS SANTOS SOUSA, com poderes e atribuições de representar a empresa 
ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto autorizado o uso do nome empresarial, sempre no interesse da 
empresa, ficando vedado, entretanto, em negócios estranhos aos fins sociais em 
assuntos de interesse da empresa, podendo assinar quaisquer documentos de comum 
acordo em todos os órgãos públicos, contrair empréstimos em estabelecimentos 
bancários 

CLÁUSULA SEXTA - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura 
como titular de nenhuma outra Empresa Individual. 

CLÁUSULA SETIMA - O titular declara sob as penas da lei, que não está impedida, por 
lei especial, e nem condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o 
proíba de exercer a administração desta EMPRESA INDIVIDUAL, bem como não esta 
impedida, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Art. 1.011, § 1°, 00/2002). 
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F. DOS SANTOS SOUSA 
CNPJ: 14.699.390/0001-44 

Ass;n3t!tra 

CLÁUSULA OITAVA  - A empresa se reenquadra da condição de Microempresa para 
Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 
relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei. (art. 3°, II, LC n° 123, de 2006). 

CLÁUSULA NONA — Fica eleito o fórum da Cidade de São Domingos do Maranhão - 
MA, para serem resolvidas as dúvidas que se originarem do presente instrumento de 
constituição de empresa individual de responsabilidade limitada, com expressa renúncia a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

O instrumento do ato de alteração de EMPRESA INDIVIDUAL será assinado em 01 (uma) 
via de teor e consistência. 

São Domingos do Maranhão - MA, 22 de Fevereiro de 2021. 

FABIO DOS SANTOS SOUSA 
Titular 

• - lememellemeemma 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa F. DOS SANTOS SOUSA consta assinado digitalmente por: 

CPF 

01079146385 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

FABIO DOS SANTOS SOUSA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/02/2021 16:34 SOB N 20210272457. 

PROTOCOLO: 210272457 DE 23/02/2021. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12101225731. CNPJ DA SEDE: 14699390000144. 

MIRE: 21101835083. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 22/02/2021. 

F. DOS SANTOS SOUSA 

LILIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 

SECRETÁRIA-GERAL 

linnw.empre5afacll.ma.gov.br 

A validade deste dccumento, se impresso, fica sujeito á comprovaçao de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificaçáo. 
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO PARA 30
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA ,5: 

F. DOS S. SOUSA & CIA. LTDA. N" PROCESSO: 42D-22, 

FABIO DOS SANTOS SOUSA, brasileiro, natural de São Domingos do Maranhão - MA, 
solteiro, nascido em 25/07/1986, empresário, portador do CPF N° 010.791.463-85, Cédula 
de Identidade N° 0001161553999 SSP/MA residente e domiciliado na Rua Jose 
Bonifácio, N° 74, Casa, Bairro — Centro, São Domingos do Maranhão - MA, CEP: 65.790-
000, empresário, titular da EMPRESA INDIVIDUAL — F. DOS SANTOS SOUSA, com 
sede na Rua Jose Bonifácio, N° 74, Bairro — Centro, São Domingos do Maranhão - MA, 
CEP: 65.790-000, inscrito na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE 
21101835083 em 30/11/2011 e no CNPJ: 14.699.390/0001-44, fazendo uso do que 
permite o § 30 do art. 
968 da Lei n° 10.406/2002, com a redação alterada pelo art. 10 da Lei Complementar n° 
128/2008, ora transforma seu registro de EMPRESÁRIO em SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA, uma vez que admitiu o sócio LUCIANO GOMES DA SILVA, brasileiro, 
solteiro, natural de São Domingos do Maranhão - MA, nascido em 06/05/1994. 
empresário, portador do CPF: 612.303.263-16 e RG: 046367512012-3 SESP/MA:
residente e domiciliado na Rua PV Pacumã, S/N, Centro — São Domingos do 
Maranhão — MA, CEP: 65.790-000, passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE 
LIMITADA. a qual se regerá, doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL ao qual se 
obrigam mutuamente todos os sócios: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica transformada a Empresa Individual, já qualificada, em 
SOCIEDADE LIMITADA, passando a adotar como nome empresarial a denominação 
social de F. DOS S. SOUSA & CIA. LTDA. com sub-rogação de todos os direitos e 
obrigações pertinentes; 

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social será de R$: 200.000.00 (duzentos mil reais), 
dividido em 200.000 (duzentos mil) quotas no valor de R$ 1.00 (um real) cada em moeda 
corrente do pais, já integralizado anteriormente, onde o sócio advindo do Empresário, 
FABIO DOS SANTOS SOUSA, vende e transfere para o novo sócio ora admitido 
LUCIANO GOMES DA SILVA, o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) dividido em 
100.000 (cem mil) quotas já integralizado anteriormente, declarando estar quite e nada 
mais tendo a reclamar seja a que titulo for nem em juízo ou fora dele. O capital social já 
integralizado anteriormente fica, portanto. distribuído entre os sócios da seguinte forma: 

NOME QUOTAS R$
FABIO DOS SANTOS SOUSA 100.000 100.000,00 50 
LUCIANO GOMES DA SILVA 100.000 100.000,00 50 
TOTAL 200.000 200.000,00 100 

CLÁUSULA TERCEIRA - A administração da sociedade caberá aos sócios FABIO DOS 
SANTOS SOUSA E LUCIANO GOMES DA SILVA, em conjunto ou isoladamente, com os 
poderes e atribuições de Sócios Administradores, autorizados o uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações 
seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO PARA 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

F. DOS S. SOUSA & CIA. LTDA. N° 0R0CE5SO: 

CLÁUSULA QUARTA - Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de 
prevaricação. peita ou suborno, concussão, peculato. ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

PARA TANTO, PASSA A TRANSCREVER, EM ATO CONTÍNUO O CONTRATO 
SOCIAL, COM O TEOR A SEGUIR: 

FABIO DOS SANTOS SOUSA, brasileiro, natural de São Domingos do Maranhão - MA, 
solteiro, nascido em 25/07/1986, empresário, portador do CPF N°010.791.463-85. Cédula 
de Identidade N° 0001161553999 SSP/MA residente e domiciliado na Rua Jose 
Bonifácio, N° 74, Casa, Bairro — Centro, São Domingos do Maranhão - MA, CEP. 65.790-
000. 

LUCIANO GOMES DA SILVA, brasileiro, solteiro, natural de São Domingos do 
Maranhão - MA, nascido em 06/05/1994. empresário, portador do CPF: 612.303.263-16 e 
RG: 046367512012-3 SESP/MA, residente e domiciliado na Rua PV Pacumã, S/N, 
Centro — São Domingos do Maranhão — MA, CEP: 65.790-000. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — A sociedade gira sob a firma social de F. DOS S. SOUSA & 
CIA. LTDA, com sede na Rua Jose Bonifácio. N° 74, Bairro — Centro, São Domingos do 
Maranhão - MA, CEP: 65.790-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA — O capital social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 
dividido em 200.000 (duzentos mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real), cada 
uma, integralizadas, em moeda corrente do pais, pelos sócios: 

NOME QUOTAS R$ Vo 
FABIO DOS SANTOS SOUSA 100.000 100.000,00 50 
LUCIANO GOMES DA SILVA 100.000 100.000,00 50 
TOTAL 200.000 100.000,00 100 

CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto social é 

3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS. 
7719-5/99 - LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (ONIBUS, MOTOCICLETAS, CAÇAMBAS, 
CAMINHÕES, REBOQUES, SEMI-REBOQUES E SIMILARES). 
4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS. 
8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (AS 
ATIVIDADES DE LIMPEZA E DE TRATAMENTO DE PISCINAS, AS ATIVIDADES DE 
LIMPEZA ESPECIALIZADA COMO A LIMPEZA DE CHAMINES, DE FORNOS, 
INCINERADORES, CALDEIRAS, DUTOS DE VENTILAÇÃO E DE REFRIGERAÇÃO DE 
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO PARA 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

F. DOS S. SOUSA & CIA. LTDA. 

AR, A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE MÁQUINAS INDUSTRIAIS, A ATIVIDADE DE 
LIMPEZA EM TRENS, ONIBUS, EMBARCAÇÕES, A ATIVIDADE DE LIMPEZA DO 
INTERIOR DE TANQUES MARITIMOS, A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE GARRAFAS, 
ATIVIDADE DE LIMPEZA DE RUAS, A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE CAIXAS DE 
ÁGUA E CAIXAS DE GORDURA, OS SERVIÇOS DE ELIMINAÇÃO DE 
MICROORGANISMOS NOCIVOS POR MEIO DE ESTERILIZAÇÃO EM PRODUTOS 
AGRICOLAS, LIVROS, EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES E OUTROS, ETC). 
4321-5100 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA. 
3812-2/00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS. 
3821-1/00 -TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS. 
43304/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL. 
7820-5/00 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA. 
3512-3/00 -TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA. 
4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA. 
7830-2/00 - FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA 
TERCEIROS. 
4930-2/03 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS. 
7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA. 
8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS. 
8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS. 
3319-8/00 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (BOMBAS SUBMERSAS E PAINEIS). 
4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR. 
4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS. 
7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR. 
4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE 
AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA. 
4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS. 
4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS. 
7810-8/00 - SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA. 
8211-3/00 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO. 
4744-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL. 
4313-4/00 - OBRAS DE TERFtAPLENAGEM. 

CLÁUSULA QUARTA - A Empresa teve inicio no dia 22 de novembro 2011 e o seu prazo 
de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA — As quotas são indivisiveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço. direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social, nos termos do 
art. 1.052 da Lei n°10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

9143 

00623 
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO PARA 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Nig D'?0GESSO: F. DOS S. SOUSA & CIA. LTDA. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade caberá aos sócios FABIO DOS 
SANTOS SOUSA E LUCIANO GOMES DA SILVA, em conjunto ou isoladamente, com os 
poderes e atribuições de Sócios Administradores, autorizados o uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações 
seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA OITAVA - Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 

CLÁUSULA NONA - Os sócios administradores tem o dever de diligência e lealdade, nos 
termos estabelecidos no art. 1.011 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, bem como 
fica obrigado a prestar contas e informações de sua administração, apresentando 
balancetes mensais, inventário anual, relatório da administração, demonstrações 
financeiras e respectivo Balanço Social, quando do encerramento do exercício social, ou 
excepcionalmente quando solicitado por escrito e com antecedência mínima de dez dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA - A sociedade remunerará os sócios mediante o pagamento mensal 
de PRÓ-LABORE, que será definido por estes em reunião. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os sócios administradores esta atribuído pleno poder, 
interno e externo, necessário à realização do objeto da sociedade, o quais o autoriza a 
representar a sociedade ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo 
transigir, renunciar, desistir, firmar compromissos, confessar dividas, fazer acordos, 
contrair obrigações, adquirir, alienar e onerar bens móveis e imóveis, ir restritivamente, 
inclusive outorgar procuração em nome da sociedade, quando a prática de qualquer ato 
assim exigir. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - E vedado aos sócios administradores, bem como a 
qualquer procurador, ainda que devidamente constituído, obrigar a sociedade em 
operações estranhas ao objeto social, tais como fiança, aval, endosso, aceite e de todo e 
qualquer titulo de favor. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - As deliberações sociais serão tomadas em reunião 
dos sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- Qualquer sócio pode retirar-se da sociedade, mediante 
simples notificação ao outro, por vontade própria, pela falta afeição social, com base no 
comando legal do art. 1.029 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, além de outras 
razões de foro intimo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- A morte de qualquer dos sócios não dissolve a 
sociedade. 
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO PARA'
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA • :ESSO 

F. DOS S. SOUSA & CIA. LTDA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- Na hipótese da cláusula anterior, os herdeiros ou 
sucessores, após a devida homologação da partilha, poderão requerer à sociedade, 
suceder o sócio falecido, o que ficará a exclusivo critério do sócio remanescente aceitar 
ou não. Havendo recusa por parte do sócio remanescente, este fará levantar balanço 
especifico para acerto de contas em relação aos herdeiros ou sucessores do sócio 
falecido, preferencialmente na data do óbito. Enquanto não houver nomeação de 

inventariante, os haveres do sócio falecido poderão ser depositados em conta bancária 
aberta especialmente para esse fim. Aplica-se ainda em relação à morte de qualquer 
sócio o comando legal dos arts. 1.027, 1.028 e 1.032 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - O exercício social coincidirá com o ano civil. Desta forma, 
terá inicio em 10 de janeiro e se encerrará em 31 de dezembro, quando será apurado o 
inventário físico e financeiro dos bens, direitos e obrigações e as respectivas 
demonstrações financeiras, em conformidade com os Princípios Contábeis Geralmente 
Aceitos e Resoluções do Conselho Federal de Contabilidade. A escrituração ficará a 
cargo de contabilista legalmente habilitado, conforme art. 1.182 da Lei n° 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Em reunião anual dos sócios, será decidido o destino dos 
lucros acumulados, a constituição de reserva de lucros, bem como a sua reversão. Os 
lucros disponíveis, após a constituição de reservas, serão partilhados entre os sócios na 
proporção de sua participação no capital social_ Se apurado prejuízos, serão eles de igual 
modo suportados pelos sócios. 

CLÁUSULA NONA - Fica eleito o foro da cidade de São Domingos Maranhão - MA para 
dirimir quaisquer dúvidas referentes ao exercicio dos direitos e cumprimento das 
obrigações oriundas do presente contrato social. 

E por estarem em tudo justos e contratados na melhor forma de direito, firmam o 
presente instrumento em 01 (uma) via, de teor e forma, para que produza todos os efeitos 
legais 

São Domingos do Maranhão - MA. 19 de novembro de 2021. 

FABIO DOS SANTOS SOUSA 
Sócio Administrador 

LUCIANO GOMES DA SIL 
Sócio Administrador 

3 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 
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Eu, CLEOMAR FERREIRA DA SILVA, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o n° 008788/0-5, inscrito no CPF n 
30428327320, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que 
este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF NI' do Registro Nome 

30428327320 008788/0-5 CLEOMAR FERREIRA DA SILVA 

JUCE MA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/12/2021 11:45 SOB N° 21201186591. 

PROTOCOLO: 211404179 DE 06/12/2021. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12108956588. CNPJ DA SEDE: 14699390000144. 

MIRE: 21201186591. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 19/11/2021. 

F. DOS S. SOUSA 6 CIA LTDA 

RICARDO DINIZ DIAS 

VICE-PRESIDENTE 

www.empuenaincil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito á comprovação do sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 
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P!nCESSO.

Ass:n:Itura: 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 010.791.463-85 

Nome: FABIO DOS SANTOS SOUSA 

Data de Nascimento: 25/07/1986 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 19/02/2003 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 17:38:23 do dia 02/01/2023 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: C772.1902.7157.E80C 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.) 
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMACÃO DE EMPRESÁRIO PARA 
SOCIEDADE

—
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

F. DOS S. SOUSA & CIA. LTDA. 

inventariante, os haveres do sócio falecido poderão ser depositados em conta bancária 
aberta especialmente para esse fim. Aplica-se ainda em relação à morte de qualquer 
sócio o comando legal dos arts. 1.027, 1.028 e 1.032 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - O exercício social coincidirá com o ano civil. Desta forma, 
terá inicio em 1° de janeiro e se encerrará em 31 de dezembro. quando será apurado o 
inventário físico e financeiro dos bens, direitos e obrigações e as respectivas 
demonstrações financeiras, em conformidade com os Princípios Contábeis Geralmente 
Aceitos e Resoluções do Conselho Federal de Contabilidade. A escrituração ficará a 
cargo de contabilista legalmente habilitado, conforme art. 1.182 da Lei n° 10.406. de 10 de 
janeiro de 2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  - Em reunião anual dos sócios, será decidido o destino dos 
lucros acumulados, a constituição de reserva de lucros, bem como a sua reversão. Os 
lucros disponíveis, após a constituição de reservas, serão partilhados entre os sócios na 
proporção de sua participação no capital social Se apurado prejuízos, serão eles de igual 
modo suportados pelos sócios. 

CLÁUSULA OITAVA  - Fica eleito o foro da cidade de São Domingos Maranhão - MA para 
dirimir quaisquer dúvidas referentes ao exercício dos direitos e cumprimento das 
obrigações oriundas do presente contrato social. 

E por estarem em tudo justos e contratados na melhor forma de direito, firmam o 
presente instrumento em 01 (uma) via, de teor e forma, para que produza todos os efeitos 
legais. 

São Domingos do Maranhão - MA, 19 de novembro de 2021. 

FABIO DOS SANTOS SOUSA 
Sócio Administrador 

CIA O Ótis DA SC &' 
Sócio Administrador 
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N'onCESSO: 

Assinatura 

,é,Á' è ltstiio=hoone Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

5rEc iii mAteovral

Certificamos que F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2302387580 

NIRE 21201186591 

CNPJ 14.699.390,0001-44 

10.- --Endereço Completo JOSE BONIFACIO, N5 74, xxxxx, CENTRO - São Domingos do Maranhão/MA - CEP 65790-000 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

310 20220696888 07/06/2022 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 
EMPRESARIO 

223 20220270813 03/03/2022 BALANCO 
310 20220270830 03/03/2022 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 

EMPRESARIO 
002 21201186591 08/12/2021 TRANSFORMACAO 
002 21201186591 08/12/2021 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
310 20210510293 12/04/2021 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 

EMPRESARIO 
223 20210295686 25/02/2021 '_' 45 ... 

5t. 
BALANCO 

002 20210272457 23/02/2021 'z--"ess. REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
•' ;.- EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

002 20210272457 23/02/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

223 20210060883 14/01/2021 BALANCO 
223 20191276197 09/12/2019 BALANCO 
223 20180311174 19/04/2018 BALANCO 
223 20171287096 19/12/2017 BALANCO 
002 20171287878 19/12/2017 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20160216893 22/12/2016 BALANCO 

3 20151171092 23/07/2015 BALANCO 
002 20150155700 03/03/2015 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20150119275 10:022015 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20150006063 06/01/2015 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20140842039 16/1212014 BALANCO 
223 20130627070 25/09/2013 BALANCO 
223 20110840267 22/12/2011 BALANCO 
315 20110774540 30/11/2011 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
080 21101835083 30/11/2011 INSCRIÇÃO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 02101/2023. as 1740:39 (horário de Brasilia). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresalacil.ma.gov.br, com o código THJMAS5H. 

111111 1111 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário(a) Geral 

1 de 1 
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DROCESS0.4:22/

ga=ro meig, Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certilicamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Assirutura : 

wzisij em= jg 11 

Nome Empresarial: F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 

Natureza JuridIca: Sociedade Empresada Limitada 

Protocolo: MAC2302387519 

NIRE (Sede) 
21201186591 

CNPJ 
14.699.390/0001-44 

Data de Ato Constitutivo 
30/11/2011 

inicio de Atividade 
22/11/2011 

Endereço Completo 
Rua JOSE BONIFACIO, NP 74, CENTRO - São Domingos do Maranhão/MA - CEP 65790-000 

Objeto Social 
COLETA DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS. 
AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR. CONSTRUCAO 
FERROVIAS. OBRAS DE URBANIZACAO 
TERRAPLENAGEM. SERVICOS DE 
MANUTENCAO ELETRICA. COMERCIO 
EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NAO 
DE MAO DE OBRA. FORNECIMENTO 
SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO 
DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS. 
TRANSPORTE ESCOLAR. TRANSPORTE 
MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS 
REBOQUES, SEMI-REBOQUES E SIMILARES). 
LIMPEZA E DE TRATAMENTO DE PISCINAS, 
INCINERADORES, CALDEIRAS, DUTOS 
INDUSTRIAIS, A ATIVIDADE DE LIMPEZA 
MARITIMOS. A ATIVIDADE DE LIMPEZA 
E CAIXAS DE GORDURA, OS SERVICOS 
AGRICOLAS, LIVROS, EQUIPAMENTOS 

LOCACAO DE MAO DE OBRA TEMPORARIA. 
DE EDIFICIOS. TRANSMISSAO DE ENERGIA 

- RUAS. PRAGAS E CALCADAS. MONTAGEM 
PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL. PERFURACAO 

VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE( BOMBAS SUBMERSAS 
E GESTA() DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS. 

E APOIO ADMINISTRATIVO. COLETA DE RESIDUOS 
SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO 

RODOVIARIO DE PRODUTOS PERIGOSOS. 
ANTERIORMENTESEM OÕNDUTOR(ONIBUS, 

ATIVIDADES DE umpezA NAO ESPECIFICADAS 
AS ATIVIDADES DE 1414PEZA ESPECIALIZADA 

DE VENTILACAO E DE REPRIGERACAODE AR, 
EM TRENS, ONIBUS, EIOASCACOESiA ATIVIDADE 

DE GARRAFAS, A ATIVA/0E4)E LPAPEZA DE 
DE ELIMINACAO DE MIDROOWNISMOS NOCIVOS 

ATIVIDADES PAISAGISTICAS. LOCACAO DE 
ELETRICA. CONSTRUCAO DE RODOVIAS E 

DE ESTRUTURAS METALICAS. OBRAS DE 
E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA. INSTALACAO E 

EM GERAL MANUTENCAO E REPARACAO DE 
E PAINEIS). SELECAO E AGENCIAMENTO 

LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS. 
PERIGOSOS. TRATAMENTO E DISPOSICAO 

DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA. 
SERVICOS DE ENGENHARIA. LOCACAO DE OUTROS 

MOTOCICLETAS, CACAMBAS, CAMINHOES, 
ANTERIORMENTE(AS ATIVIDADES DE 

COMO A LIMPEZA DE CHAMINES, DE FORNOS. 
A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE MAQUINAS 

DE LIMPEZA DO INTERIOR DE TANQUES 
RUAS, A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE CAIXAS DE AGUA 

POR MEIO DE ESTERILIZACAO EM PRODUTOS 
MEDICO-HOSPITALARES EOUTROSETC). 

Capital Social . , 

R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) . 

" 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
LUCIANO GOMES DA SILVA 612.303.263-16 R$ 100.000,00 Sócio s Indeterminado 
Nome CPF/CNPJ Participação no capitai Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
FABIO DOS SANTOS 010.791.463-85 .R$ 100.000.90 Sócio S Indeterminado 
SOUSA 

Dados do Administrador .
Nome CPF " Término do mandato 
LUCIANO GOMES DA SILVA 612.303.263-16 Indeterminado 
Nome CPF Término do mandato 
FABIO DOS SANTOS SOUSA 010.791.463-85 Indeterminado 

Último Arquivamento 
Data Número Ato/eventos 
07/06/2022 20220696888 310 / 310- OUTROS DOCUMENTOS DE 

INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESARIO 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 02/01/2023, às 17:40:34 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código ODV8N3UN. 

111111114§1§011111 
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NIG oROCESSO: 

rxertarnmARANHk000veesc Do M Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da Sua expedição. 

Nome Empresarial: F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 

Natureza Jundica: Sociedade Empresaria Limitada 

• " • • ‘11" a V•" • 

Secretário(a) Geral 

E MrKSA I GOVERNO 00 
FACILIMARANNA0= 

Continuação 

Protocolo: MAC2302387519 
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F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 355
CNPJ N2 14.699.390/0001-44 tf PROCESSO:N/12042j 

INSC. ESTADUAL N2 12.454.870-9 AR0111,1,1. 

Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão - MA 
Pregão (Eletrônico) n° 002/2023 
Sistema de Registro de Preço (SRP) 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
limpeza urbana e coleta de lixo em vias públicas. 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

Rua José Bonifácio n° 74. CEP 65.790-000 - São Domingos do Maranhão - MA — 
TEL: (99)88212143/91472245 - e-mail: sd_servece©hotmail.com 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

I CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

14.699.390/0001-44 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DA
TA DE ABERT URA 

30/11/2011 

NOME EMPRESARIAL 

F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

SD SERVICE 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

38.11-4-00 - Coleta de residuos não-perigosos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 
35.12-3-00 - Transmissão de energia elétrica 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R JOSE BONIFACIO 
NUMERO 

74 
COMPLEMENTO 
flt tr. MIr 

CEP 

65.790-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNIC PIO 

SAO DOMINGOS DO MARANHAO 
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

FABIOSD22@HOTMAILCOM 
TELEFONE 

(99) 9147-2245 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (UR) 
...• 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

30111/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
..11.....• 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/01/2023 às 17:43:36 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 

about:blank 
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kr. 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1111 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO OE INSCRIÇÃO 
14.699.390/0001-44 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
30/11/2011 

NOME EMPRESARIAL 
F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária 
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 
81.214-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 - Atividades paisagisticas 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA ,JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R JOSE BONIFACIO 

NL MERO 
74 

COMPLEMENTO 

CEP 
65.790-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
SAO DOMINGOS DO MARANHAO 

UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
FABIOSD22@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(99) 9147-2245 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
1.4#1,•• 

SITUAÇÃO CADASTRAI 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
30/11/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
..... ... 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
•11.n1r*••• 

^Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/01/2023 às 17:43:36 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 

about:blank 2/2 
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N°P GESSO: 

AssTnt!ra  

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 14.699.390/0001-44 

NOME EMPRESARIAL: E. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 
CAPITAL SOCIAL: R$200.000,00 (Duzentos mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: FABIO DOS SANTOS SOUSA 
Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: LUCIANO GOMES DA SILVA 
Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Ernniolo no dia 02/01/2023 ás 17:43 (data e hora de Brasiliai 

about blank 
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N° PROCESSO' 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 
CNPJ: 14.699.390/0001-44 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:37:37 do dia 05/10/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/04/2023. 
Código de controle da certidão: B961.57F9.E4FE.F5A2 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

"0" 



02/01/2023 17:47 Confirmação da Autenticidade de Certidões 

BRASIL 

(HTTPS://GOV.BR) 

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 14.699.390/0001-44 

Código de Controle: B961.57F9.E4FE.F5A2 

Data da Emissão: 05/10/2022 

Hora da Emissão: 17:37:37 

Tipo Certidão: Negativa 

Certidão Negativa emitida em 05/10/2022, com validade até 03/04/2023. 

Página Anterior (/Servicostrertidaointernet/PyAutenticidacioNoltar) 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar) 

https://solucoesseceita.fazenda.gov.br/Servicos/c,ertidaointemet/PJ/Autenticidade/Confirmar 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FABIO DOS SANTOS SOUSA 
CPF: 010.791.463-85 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:48:05 do dia 02/01/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 01/07/2023. 
Código de controle da certidão: 49AC.9DDC.E2BD.DDFC 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



02/01/2023 17:50 Confirmação da Autenticidade de Certidões 

BRASIL 

(HTTPS://GOV.BR) 

N" PR0CESSO /M.2 :3 

Assimtura r _. 

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CPF: 010.791.463-85 

Código de Controle: 49AC.9DDC.E2BD.DDFC 

Data da Emissão: 02/01/2023 

Hora da Emissão: 17:48:05 

Tipo Certidão: Negativa 

Certidão Negativa emitida em 02/01/2023, com validade até 01/07/2023. 

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/PF/AutenticidadeNoltar) 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PF/Autenticidade/Confirmar) 

https://solucoesseceita.fazenda.gov.br/Servicosicertidaointernet/PF/Autenticidade/Confirmar 1/1 
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N° PROCESSO: 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LUCIANO GOMES DA SILVA 
CPF: 612.303.263-16 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:41:31 do dia 04/08/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 31/01/2023. 
Código de controle da certidão: 254E.FD6O.F977.C2E3 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

363 
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BRASIL 

(HTTPS://GOV.BR) 

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CPF: 612.303.263-16 

Código de Controle: 254E.FD6O.F977.C2E3 

Data da Emissão: 04/08/2022 

Hora da Emissão: 16:41:31 

Tipo Certidão: Negativa 

Certidão Negativa emitida em 04/08/2022, com validade até 31/01/2023. 

Página Anwrior (JServicosicertidaointernet/PF/AutenticidadeNoitar) 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PF/Autenticidade/Confirmar) 

https://solucoesseceita.fazenda.gov.br/Servicosicertidaointernet/PF/Autenticidade/Confirrnar 
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CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

14.699.390/0001-44 

F DOS SANTOS SOUSA 

RUA JOSE BONIFACIO 74 / CENTRO / SAO DOMINGOS DO MARANHAO / 
MA / 65790-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:27/01/2023 a 25/02/2023 

Certificação Número: 2023012701285742661257 

Informação obtida em 14/02/2023 09:45:39 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultaerf/pages/consultaEmpregadorjsf 1/1 



3bé, 
N,...,r,Ess:i1.777,24.12 9 
Assintn: 

Dúvidas mais Frequentes Início IV- 1.2 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 14.699.390/0001-44 
Razão social: F DOS SANTOS SOUSA 
Nome fantasia: SD SERVICE 

Data de 
Emissão/Leitura 

*7101/2023 

08/01/2023 

20/12/2022 

01/12/2022 

12/11/2022 

24/10/2022 

05/10/2022 

16/09/2022 

28/08/2022 

Data de Validade Número do CRF 

27/01/2023 a 25/02/2023 

08/01/2023 a 06/02/2023 

20/12/2022 a 18/01/2023 

01/12/2022 a 30/12/2022 

12/11/2022 a 11/12/2022 

24/10/2022 a 22/11/2022 

05/10/2022 a 03/11/2022 

16/09/2022 a 15/10/2022 

28/08/2022 a 26/09/2022 

2023012701285742661257 

2023010801260483718064 

2022122001353682178801 

2022120101342768102571 

2022111201481062208458 

2022102401275622224020 

2022100501345455693789 

2022091601243625889117 

2022082801133823019733 

09/08/2022 09/08/2022 a 07/09/2022 2022080901354778137837 

21/07/2022 21/07/2022 a 19/08/2022 2022072101322333207495 

02/07/2022 02/07/2022 a 31/07/2022 2022070201230165237801 

13/06/2022 13/06/2022 a 12/07/2022 2022061301242263999062 

5/05/2022 25/05/2022 a 23/06/2022 2022052501332628672987 

06/05/2022 06/05/2022 a 04/06/2022 2022050601375941740645 

17/04/2022 17/04/2022 a 16/05/2022 2022041701145054175406 

2022032901203718125250 29/03/2022 29/03/2022 a 27/04/2022 

10/03/2022 10/03/2022 a 08/04/2022 2022031001241396634095 

19/02/2022 19/02/2022 a 20/03/2022 2022021901303144869416 

31/01/2022 31/01/2022 a 01/03/2022 2022013103110880807512 

02/01/2022 02/01/2022 a 31/01/2022 2022010200301859562509 

14/12/2021 

25/11/2021 

06/11/2021 

14/12/2021 a 12/01/2022 2021121401143217584890 

25/11/2021 a 24/12/2021 2021112501004361421177 

06/11/2021 a 05/12/2021 2021110600485574336570 

18/10/2021 18/10/2021 a 16/11/2021 2021101800405655342163 

29/09/2021 29/09/2021 a 28/10/2021 2021092901020907696183 

10/09/2021 10/09/2021 a 09/10/2021 2021091000553022667467 

22/08/2021 22/08/2021 a 20/09/2021 2021082200403191749067 

03/08/2021 

16/04/2021 

0 a 

16/04/2021 a 13/08/2021 2021041601022635056752 



Data de 
Emissão/Leitura 

28/03/2021 

09/03/2021 

18/02/2021 

Data de Validade 

28/03/2021 a 26/04/2021 

09/03/2021 a 07/04/2021 

18/02/2021 a 19/03/2021 

Resultado da consulta em 14/02/2023 09:45:51 

Número do CRF 

aRRESSO: 
2021032802462096866220 

2021030901012784614730 

2021021801071655871402 

67 
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tf PROCESSO: 

Assir!lf,or.,
Página g.""37-7- .7

PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 14.699.390/0001-44 

Certidão n°: 141030/2023 

Expedição: 02/01/2023, às 17:53:52 

Validade: 01/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 14.699.390/0001-44, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

buvizian e 4ogest.See: endUtzt.ju$.br 
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tf PROCESSO: 

Ass;n2tura 
Página 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABÁLW) 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

3P9 

Nome: FABIO DOS SANTOS SOUSA 

CPF: 010.791.463-85 

Certidão n°: 141081/2023 

Expedição: 02/01/2023, às 17:54:14 

Validade: 01/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que FABIO DOS SANTOS SOUSA, inscrito(a) no CPF sob o n° 

010.791.463-85, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

'autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) . 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



rOjIAS: 

mmensck 
Amingwa.: 

PODER JUDICIÁRIO JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DC TRABAL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LUCIANO GOMES DA SILVA 

CPF: 612.303.263-16 

Certidão n°: 141144/2023 

Expedição: 02/01/2023, às 17:54:47 

Validade: 01/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que LUCIANO GOMES DA SILVA, inscrito(a) no CPF sob o n° 

612.303.263-16, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA - INSCRIÇÃO 14.699.390/0001-44 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA 

SECRETARIA DE TRABALHO 

Coordenação-Geral de Recursos 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
NEGATIVA 

EMPREGADOR: F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 
INSCRIÇÃO: 14.699.390/0001-44 
DATA E HORA DA EMISSÃO: 02/01/2023, às 17:52:57, conforme horário oficial de Brasília 

37/ 

N'PROCESM 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 
identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio 
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 
3. Conforme artigo 103, § 22 da Portaria MTP n° 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros 
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser 
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos. 
4. Expedida com base na Portaria MTP n° 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente. 

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar 

Código: 5NSTBRHSC4 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado. 

Página 1 dei 



REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR FABIO DOS SANTOS SOUSA - INSCRIÇÃO 010.791.463-85 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA 
SECRETARIA DE TRABALHO 
Coordenação-Geral de Recursos 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
NEGATIVA 

EMPREGADOR: FABIO DOS SANTOS SOUSA 
INSCRIÇÃO: 010.791.463-85 
DATA E HORA DA EMISSÃO: 02/01/2023, às 17:54:01, conforme horário oficial de Brasília 

3702.
.ESS0122d;k22_ 

5 .- • 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 
identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH n' 2, de 12 de maio 
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetico trabalhadores a condições análogas a de escravo. 
3. Conforme artigo 103, § 2° da Portaria MTP n* 667/2021, a certidão ora instituida refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros 
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser 
obtida certidão especifica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos. 
4. Expedida com base na Portaria MTP n" 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente. 

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar 

Código: ZVPFVGXLQ2 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado. 

Página 1 de 1 



REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR LUCIANO GOMES DA SILVA- INSCRIÇÃO 
612.303.263-16c01:r:AS:

N0 PROCESSO: 02  / 

372 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA 
.4P • •(•• 

• ,;;,0 se 
SECRETARIA DE TRABALHO 

f ry Coordenação-Geral de Recursos 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
NEGATIVA 

EMPREGADOR: LUCIANO GOMES DA SILVA 
INSCRIÇÃO: 612.303.263-16 
DATA E HORA DA EMISSÃO: 02/01/2023, às 17:55:51, conforme horário oficial de Brasília 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 
identificado. 

eft4, 
1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio 
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 
3. Conforme artigo 103, § 2° da Portaria MTP n° 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros 
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser 
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos. 
4. Expedida com base na Portaria MTP n" 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente. 

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

Endereço: https:fieprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar 

Código: QV46M3ZPJM 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado. 

••••• 
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02/01/2023 17:57 ::: Consulta SINTEGRA / ICMS 

Mailea/W ej40 

+20~ 

Resultado da Consulta SINTEGRAJICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 14.699.390/0001-44 Inscrição Estadual: 12.4 54 870-9 

Razão Social: F DOS 5 SOUSA & CIA LTDA 

Regime Apuração: NORMAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA JOSE BONIFACIO 

Número: 74 Complemento: 

Bairro: CENTRO 

Município: SA0 DOMINGOS DO MARANHAO UF: MA 

CEP: 65790000 ODD: Telefone: 91472245 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 3811400 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 

CHAPA Secundários 

C6d190 Descrição ONAE 

4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

4330404 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 

4399105 PERFURAÇÃO E cortgrauçÃo DE POÇOS DE ÁGUA 

4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 

4924800 TRANSPORTE ESCOLAR 

4930203 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS 

7112000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

7719599 LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTEIUORMEMTE, 
SEM CONDUTOR 

8211300 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

7810800 SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA 

7820500 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA 

7830200 FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS 

8121400 LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 

8129000 ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

8130300 ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS 3319800 ANTERIORMENTE 

3512300 TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

3812200 !COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 

3821100 TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 

4120400 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

4292801 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS 

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

Situação Cadastrai Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 21/01/2017 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de (CNAE's): 01/12/2010 - (3512300), 

EDF a partir de: 07/01/2015, 07/01/2015, 07/01/2015, 

CTE a partir de: 01/03/2012 - (OBRIGADO > SERVIÇO DE TRANSPORTE), 

Observação: Os dados acima estilo baseados em Informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 02/01/2023 

Número da Consulta: 

tf PROCESSO'  a 9 / 02  3 
AssInflurR • 

Ummtaa:tia•taatmo 

https://sistemas1sefaz.ma.gov.br/sintegrafisp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsultajsf 1/2 



02/01/2023 17:57 ::: Consulta SINTEGRA / ICMS 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

N° Certidão: 000587/23 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 02/01/2023 17:20:03 

Inscrição Estadual: 124548709 CPF/CNPJ: 14699390000144 

Razão Social: F DOS S SOUSA & CIA LTDA 

Endereço: RUA JOSE BONIFACIO, 74 CEP: 65790000 - CENTRO 

'41""relefone: (99)91472245 

 38 ( 
N° PROCESSO: 

AsCiltra: 

Município: SAO DOMINGOS DO MARANHAO UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 02/05/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

,INie Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 02/01/2023 17:55:49 



02/01/2023 17:58 ::: Certidão Negativa de Débito ::: 

e4L-J4ti W.OP r.,. uttju INI~ J  tau j.
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4~h~ itiitam4‘k. 

Resultado da Valldag10 cie CiRtfdão Negativa de Débito 

No da Certidão: 000587/23 

Data de Validade: 02/05/2023 

Data de Emissão: 02/01/2023 17:20:03 

Inscrição Estadual: 124548709 

CPF/CNP3: 14699390000144 

Razão Social: F DOS S SOUSA & CIA LTDA 

Nova Constéta 1 IMurun:( 

Des*:walvido pela SetamiCOTEC - 2005-2i:09 

Asslrutura 

o 

sistemas.sefaz.ma.gov.bricertidoes/jsp/validacaoCertidaoNegativa/validacaoCertidaoNegativaResultadojsf 1/1 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 000357/23 Data da 02/01/2023 17:20:12 

FOL'rAS: 

P n CESSO: 

Ass'lr!';ira •  

Inscrição Estadual: 124548709 CPF/CNPJ:14699390000144 

Razão Social: F DOS S SOUSA & CIA LTDA 

Endereço: RUA JOSE BONIFACIO, 74 CEP: 65790000 - CENTRO 

' Telefone: (99)91472245 Município: SAO DOMINGOS DO MARANHAO UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 02/05/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bd, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 02/01/2023 17:55:56 



02/01/2023 17:59 ::: Certidão Negativa de Débito ::: 

aitggátt= cvsgtej j:4 oiweta .i márj 

Resultado da Validação da Certidão NagativaDividaAtiva de Divida Ativa 

CERTIDÃO VÁLIDA! 

N* da Certidão: 000357/23 

Data de Validade: 02/05/2023 

Data de Emissão: 02/01/2023 17:20:12 

Inscrição Estadual: 124548709 

CPF/CNI331: 14699390000144 

Razão Social: F DOS S SOUSA & CIA LTDA 

t I 

tf DROCESSO• 

Assinl!tra • 

444.4‘~m4.~ 

o 

sistemas.sefaz.ma.gov.bricertidoes/jsp/validacaoCertidaoNegativaDividaAtiva/validacaoCertidaoNegativaDividaAtivaResultadojef 1/1 



PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
CNPJ: 06.113.69010001-71 

Pç Getúlio Vargas, S/N. Centro CEP: 65.790-000 - São Domingos do Maranhão / MA 

Ficha Cadastral da Empresa 

CADASTRO MUNICIPAL 

Insc. Municipal: 1033-2 Situação: ATIVA 
Razão social: F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 

Nome Fantasia: SD SERVICE 
Insc. Junta Com.: 

CNPJ: 14.699.390/0001-44 
Insc. Estadual: 

Vinculação: ENTIDADES EMPRESARIAIS 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Classificação: EPP 
Data de Inclusão: 

Data de Inicio: 30/11/2011 
MEI: NÃO 

Isento ISSQN: NÃO 
Isento Alvará: NÃO 

Data de Constituição: 30/11/2011 

ENDEREÇOS 

Tipo 
COMERCIAL 

Logradouro 

RUA JOSE BONIFACIO 
Ntiegardieffila Bairro 

74 CENTRO 

fOi.hAS: 

WPROCESSO: 

ÁssIn7tura.: 
........•••••••••740~roa.~ 

02/01/2023 10:31:19 
USUÁRIO:ATENDENTE19 

Cidade 
SAO DOMINGOS DO MARANHAO-
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PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CNPJ: 06.113.69010001-71 
Pç Getúlio Vargas, S/N, Centro CEP: 65.790-000 - São Domingos do Maranhão / MA 

Ficha Cadastral da Empresa 

N° PROCESSO: 

: 

02/01/2023 10:31:19 
USUÁRIO:ATENDENTE19 

ATIVIDADES CNAE 

Principal Descrição da Atividade Base de Cálculo Data Inclusão Data Encerramento 

SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 1 24/02/2021 

ATIVIDADES PAISAGISTICAS 1 24/02/2021 

ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 1 24/02/2021 

LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS 1 24/02/2021 

FORNECIMENTO E GESTA0 DE RECURSOS HUMANOS PARA 1 24/02/2021 
TERCEIROS 

LOCACAO DE MAO-DE-OBRA TEMPORARIA 1 24/02/2021 

LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS 1 24/02/2021 
ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR 

SERVICOS DE ENGENHARIA 

TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS PERIGOSOS 

TRANSPORTE ESCOLAR 

SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE 
AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 

TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 

1 24/02/2021 

1 24/02/2021 

1 24/02/2021 

1 24/02/2021 

1 24/02/2021 

COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS 1 24/02/2021 

SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 1 30/11/2011 13/04/2021 

ATIVIDADES PAISAGISTICAS 1 30/11/2011 13/04/2021 

LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS 1 30/11/2011 13/04/2021 

FORNECIMENTO E GESTA() DE RECURSOS HUMANOS PARA 1 30/11/2011 13/04/2021 
TERCEIROS 

LOCACAO DE MAO-DE-OBRA TEMPORARIA 1 30/11/2011 13/04/2021 

SELECAO E AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA 

LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 

1 30/11/2011 

1 30/11/2011 

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 1 30/11/2011 

PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 1 30/11/2011 

SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 1 30/11/2011 

INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 1 30/11/2011 

OBRAS DE TERRAPLENAGEM 1 30/11/2011 

MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 1 30/11/2011 

OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAGAS E CALCADAS 1 30/11/2011 

CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 1 30/11/2011 

CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 1 30/11/2011 

TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA 1 30/11/2011 

MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NAO 1 30/11/2011 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

X COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 1 30/11/2011 

ENQUADRAMENTO 

Enquadramento Data Inicio Data Encerramento 
001-ISS HOMOLOGADO 30/11/2011 

CONTATOS 

Tipo Descrição 
FONE 9991472245 
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PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
C NPJ: 06.113.690/0001-71 

Pç Getúlio Vargas, S/N, Centro CEP 65.790-000. São Domingos do Maranhão / MA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 97/2023 
AUTENTICAÇÁO:HGPO-ZI5N 

• Certidâo Atitontarla 

7 

0,21,20/23 

QRiduF 

aRTIDAn 

13/02/2023 11:37:35 
USUARIO:ATENDENTE19 

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que a empresa F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA, 
devidamente Inscrito sob o CNPJ 14.699.390/0001-44, situada à RUA JOSE BONIFACIO, 74 
CENTRO, encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente pretende com esta, fazer 
prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 14/05/2023. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

SAO DOMINGOS DO MARANHAO-MA, 13/02/2023. 
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PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
CNPJ: 06.113.690/0001-71 

Pç Getúlio Vargas, S/N, Centro CEP. 65.790-000 - São Domingos do Maranhão, MA 

CEPT1DA0 

13/02/2023 11:40:45 
USUÁRIO:ATENDENTE19 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N° 98/2023 
AUTENTICAÇÃO:1C2G-WVBX 

" A.J51,,,Z;VId 

,0111 

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA, 
Inscrita sob o CNPJ: 14.699.390/0001-44, situada à RUA JOSE BONIFACIO, 74 CENTRO, Neste 
Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de DÍVIDA ATIVA 
deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no que diz respeito a débito em nome da 
referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não 
podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 14/05/2023. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

SAO DOMINGOS DO MARANHAO-MA, 13/02/2023. 

issIN 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

2023 N° 1/2023 

CNPJ Data da Constituição 

1033 14.699.390/0001-44 30/11/2011 

Nome/Razão Social 

F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 

Denominação Comercial 

SD SERVICE 

Natureza Jurídica Vinculação 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA ENTIDADES EMPRESARIAIS 

ATIVIDADE ECONÔMICA 

Atividade Principal 

3811400-COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 

Atividades Secundárias 

3319800- MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
3512300 • TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA 
4120400- CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 
4211101 • CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 
4213800- OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS 
4292801 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 
4313400 • OBRAS DE TERRAPLENAGEM 
4321500 • INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 
4330404 • SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 

Data de Inicio 
30/11/2011 

LOCALIZAÇÃO 

Logradouro Número 

RUA JOSE BONIFACIO 74 

Complemento Quadra Bairro 

CENTRO 

Data de Cadastro Validade Código de Autenticação 

31/12/2023 CN6K-XSEU 

Informações Adicionais 

SAO DOMINGOS DO MARANHAO-MA, 03/01/2023 

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISNEL À FISCALIZAÇÃO 

03/01/2023 10:02:10 
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i•WIERViC E 
F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 39(0

Noc,prcsso .i.Ã"CNPJ N2 14.699.390/0001-44 

INSC. ESTADUAL N2 12.454.870-9 

Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão - MA 
Pregão (Eletrônico) n° 002/2023 
Sistema de Registro de Preço (SRP) 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
limpeza urbana e coleta de lixo em vias públicas. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO/FINANCEIRA 

Rua José Bonifácio n° 74. CEP 65.790-000 - São Domingos do Maranhão - MA — 
TEL: (99)88212143/91472245 - e-mail: sd_servece@hotmail.com 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

1 a Vara de São Domingos do Maranhão 

ÀSA;rn 

,...01/223 

CERTJUDONE-VNSDM - 22023 
Código de validação: 05CAC3FF8F 

Número da guia: 23056901001411528. 

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUIÇÃO DAS VARAS CÍVEIS E COMÉRCIO 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de pessoa 
interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos Feitos das Varas Cíveis e 
Comércio, a partir do dia primeiro (1°) do mês de janeiro do ano de dois mil e seis 
(2006), até o dia nove (09) de janeiro do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR 
distribuição de pedido de Falência, Concordata, ou Recuperação Judicial ou 
Extrajudicial ou Insolvência Civil contra: F. DOS SANTOS SOUSA E C&A LTDA, 
inscrita no CNPJ:14.699.390/0001-44, localizado a Rua José Bonifácio, n°74. Centro, 
São Domingos do Maranhão - MA. CERTIFICO finalmente que, a Secretaria de 
Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São Domingos do 
Maranhão. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente 
Certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador 
Antônio Pacheco Guerreiro", nesta Cidade de São Domingos do Maranhão, Estado do 
Maranhão. Eu, Rivaldo de Araujo Silva, Secretário Judicial substituto, subscrevo, dou fé 
e assino. São Domingos do Maranhão-MA, 9 de janeiro de 2023. 

RIVALDO DE ARAUJO SILVA 
Secretário Judicial Substituto 

1a Vara de São Domingos do Maranhão 
Matrícula 1503226 

Documento assinado. SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, 09/01/2023 11:19 (RIVALDO DE ARAUJO SILVA) 

CERTJUDONE-VNSDM - 22023 / Código: 05CAC3FF8F 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 
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LIVRO CAIXA 

Número de Ordem 001 

TERMO DE ABERTURA 

rUnAo. 

P PROCESSO: 

1, ~Mn • 

Contém o presente livro caixa 15 (Quinze) folhas tipograficamente 
numeradas, que servirá de livro caixa número 001 (Um), referente ao exercício de 
2021 do período de 01/01/2021 a 31/12/2021 da empresa F. DOS S. SOUSA & CIA. 
LTDA., situada na RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 74 — BAIRRO — CENTRO, SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO - MA, CEP 65.790-000 com seu Contrato Social de arquivado na 
JUCEMA — Junta Comercial do Estado do Maranhão sob NIRE n°21201186591, no 
dia 30/11/2011, inscrita no CNPJ sob número: 14.699.390/0001-44. 

CONFORME DETERMINA A INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI/SGD/ME NP- 82, 
DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021 

São Domingos do Maranhão — MA, 01/01/2021. 

Fábio dos Santos Sousa 
CPF: 010.791.463-85 
Sócio/Administrador 

Cleomar Ferreira da Silva 
CPF: 304.283.273-20 
CRC-MA 008788-0 
Técnico Contábil 



Jane,ro 

MOVIMENTO DE CAIXA 

DATA HISTÓRICO ENTRADA SAIDA 

Saldo anterior 

04/01/2021 FOLHA DE PAGAMENTO 01/2021 R$ 10.227,45 

05/01/2021 COMPRA DE MERCADORIMNSUMOS R$ 8.173.91 

05/01/2021 DESPESAS ACESSORIAS R$ 5.000.00 

06/01/2021 TRANSFERENCIA R$ 10.000,00 

06/01/2021 DESPESAS ACESSORIAS R$ 4.00000 

06/01/2021 COMPRA ITENS R$ 6.000.00 

07/01/2021 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS R$ 5.130,43 

08/01/2021 TRANSFERENCIA R$ 5.000.00 

08/01/2021 PAGAMENTO VIA PIX R$ 35.000.00 

08/01/2021 TAXAS DE BANCO RS 135,00 

08/01/2021 JUROS CONTA R$ 650,00 

08/01/2021 TRANSFERENCIA R$ 15.000.00 

11/01/2021 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS R$ 4.173,91 

12/01/2021 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS R$ 8.782.61 

13/01/2021 DESPESA COM ENERGIA/ÁGUA 01/2021 R$ 719.17 

14/01/2021 COMPRA DE MERCADORININSUMOS R$ 21.478,25 

14/01/2021 PAGAMENTO DE MAO DE OBRA R$ 7.800.00 

14/01/2021 PIX R$ 19.540.00 

14/01/2021 PAGAMENTO DE BOLETO R$ 25.630,00 

14/01/2021 TRANSFERENCIA R$ 10.000.00 

15/01/2021 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RS 150.000.00 

18/01/2021 DESPESA COM TELEFONE RS 272,86 

19/01/2021 PRÓ-LABORE R$ 3.250,00 

20/01/2021 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS R$ 11.706.52 

21/01/2021 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS R$ 100.000.00 

22/01/2021 TRANSFERENCIA R$ 10.000,00 

05/01/2021 COMPRA DE MERCADORIN1NSUMOS R$ 11.956.52 

05/01/2021 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS R$ 100.000.00 

05/01/2021 JUROS CONTA RS 250,00 

20/01/2021 MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA RS 2.069.03 1

21/01/2021 TRANSFERENCIA R$ 5.000.00 

21/01/2021 COMPRA R$ 10.000,00 

22/01/2021 COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO R$ 561,76 

23/01/2021 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS R$ 129.780.49 

24/01/2021 MANUTENÇÃO. CONSERVAÇÃO E LIMPEZA R$ 1.000,00 

25/01/2021 TRANSFERENCIA R$ 1.000,00 

26/01/2021 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS R$ 29.780.49 

27/01/2021 DESPESAS ACESSORIAS R$ 10.000.00 

27/01/2021 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS R$ 100.000,00 

27/01/2021 TRANSFERENCIA R$ 10.000.00 

28/01/2021 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS R$ 50.000,00 

29/01/2021 TRANSFERENCIA RS 4.000,00 

29/01/2021 MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA R$ 1.069.03 

29/01/2021 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS R$ 10.000,00 

29/01/2021 COMPRA DE MERCADORININSUMOS RS 4.000,00 

Soma do mim In 659.560.98 RS 298.576,44 

Saldo Anterior 110.813,61 

Saldo Atual R$ 471.798,15 
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MOVIMENTO DE CAIXA 

DATA HISTÓRICO ENTRADA SAIDA 

Saldo anterior 

02/02/2021 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS RS 20.000.00 

03/02/2021 DESPESAS DIVERSAS RS 16.110.69 

04102/2021 PAGAMENTO FGTS 01/2021 RS 818.20 

05,02/2021 COMPRA DE MERCADORININSUMOS RS 30.000,82 

05/02/2021 DESPESAS DIVERSAS RS 13.517,00 

06/02/2021 DESPESA COM ENERGIA/AGUA 02/2021 RS 727.80 

08/02/2021 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS RS 22.221,38 

09102/2021 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS RS 30.000.00 

10/02/2021 MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA R$ 2.000.00 

10/02/2021 PAGAMENTO DE BOLETOS R$ 15.000.00 

10/02/2021 MAO DE OBRA R$ 20.000,00 

10102/2021 P IX RS 15.000.00 

11/02/2021 PAGAMENTO INSS 01/2021 RS 3.985.80 

11/02/2021 PAGAMENTO DE BOLETO RS 25.000,00 

11;02/2021 PAGAMENTO DE MERCADORIA RS 6.000.00 

12/02/2021 PAGAMENTO IMPOSTOS FEDERAIS 0112021 RS 53.042,85 

15/02/2021 PAGAMENTO ISS 0112021 RS 32.978.05 

16/0212021 DESPESA COM TELEFONE R5 276,13 

17/02/2021 PRÓ-LABORE RS 3.250,00 

18/02/2021 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS R$ 22.221,38 

19/02/2021 TRANSFERENCIA

DESPESA 

R$ 17.000,00 

22/02/2021 RS 15.000.00 

23/02/2021 FOLHA DE PAGAMENTO 02/2021 R$ 10.227,45 

24/02/2021 MANUTENÇÃO. CONSERVAÇÃD E LIMPEZA RS 1.68772 

25/02/2021 OUTROS RS 500,00 

26/02/2021 COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO R$ 568 50 

26/02/2021 COMPRA PARA REPOSIÇÃO RS 7,000,00 

26/02/2021 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS R$ 27.814 25 

Soma do mês PS RS 411.948 02 

Saldo Anterior 

Saldo Atual  

471.798.15 

RS 59.850,13 
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MOVIMENTO DE CAIXA 

DATA HISTÓRICO ENTRADA SAIDA 

Saldo anterior 

01/03/2021 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS RS 16.424,02 

02/03/2021 TRANSFERENCIA RS 10.000.00 

03/03/2021 PAGAMENTO FGTS 02/2021 RS 818,20 

04103/2021 COMPRA DE MERCADORIMNSUMOS RS 40.232.02 

05/03/2021 TRANSFERENCIA RS 15.000,00 

05/03/2021 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS R$ 120 000 00 

09/03/2021 DESPESA COM ENERGIA/AGUA 03/2021 RS 736,53 

10/03/2021 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS RS 5.808.01 

11/03/2021 TRANSFERENCIA R$ 3.000.00 

12/03/2021 PAGAMENTO INSS 02/2021 RS 3.985.80 

13/03/2021 DESPESA COM TELEFONE RS 283.04 

15/03/2021 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS R$ 100.000.00 

16/03/2021 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS RS 11 656.04 

17/03/2021 TRANSFERENCIA RS 20.000,00 

17/03/2021 TRANSFERENCIA RS 10.000.00 

18/03/2021 COMPRAS R$ 10.000,00 

RS 10.000,00 18/03/2021 OUTROS 

19/03/2021 PAGAMENTO DE BOLETOS R$ 6.000,00 

RS 15.000,00 22/03/2021 PAGAMENTO DE PRESTAÇÃO 

23/03/2021 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RS 100.000,00 

24/03/2021 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS R$ 10.000,00 

24/03/2021 PAGAMENTO DE BOLETOS R$ 15.000,00 

24/03/2021 COMPRAS DE INSUMOS RS 24.000,00 

25/03/2021 COMPRA RS 10.000,00 

26/03/2021 TRANSFERENCIA RS 12.000,00 

26/03/2021 MANUTENÇÃO. CONSERVAÇÃO E LIMPEZA RS 4.237.97 

28/03/2021 COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO R$ 582,23 

26/03/2021 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RS 80.000.98 

29/03/2021 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS R$ 22.040.03 

30/03/2021 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RS 100.000,00 

30/03/2021 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RS 159.560,00 

30/03/2021 PRÓ-LABORE R$ 3.250.00 

30/03/2021 FOLHA DE PAGAMENTO 03/2021 R$ 10.227.45 

R$ 290.281.34 Soma do mês 

_ Saldo Anterior 

Saldo Atual 

RS 659.560.98 

R5 59.850,13 

R$ 429.129.78 
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MOVIMENTO DE CAIXA 

DATA HISTORICO i ENTRADA SAIDA 

Soldo anterior 

01/04/2021 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS RS 11.371,17 

02/04/2021 TRANSFERENCIA RS 5.000,00 

02/04/2021 PAGAMENTO FGTS 03/2021 RS 818.20 

06/04/2021 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS RS 33.316.95 

07/04/2021 TRANSFERENCIA RS 10.000,00 

07/04/2021 COMPRAS R$ 10.000,00 

08/04/2021 DESPESA COM PAPEL RS 500,00 

09/04/2021 TAXA DO BANCO RS 135,00 

09/04'2021 DESPESA COM ENERGIA/AGUA 04,2021 RS 745.37 

12/04/2021 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS RS 7.580.78 

12/04/2021 TRANSFERENCIA RS 10.000,00 

13/04/2021 PAG. DE IMPOSTOS FEDERAIS 03.12021 RS 53.042,85 

14'04/2021 PAGAMENTO ISS 0312021 RS 32.978,05 

15104/2021 PAGAMENTO INSS 01/2021 RS 3.985,80 

16104/2021 DESPESA COM TELEFONE RS 284.45 

19/04'2021 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS RS 32.742.34 

20;04/2021 1 RANSFERENCIA RS 20.000.00 

21/04/2021 PRÓ-LABORE RS 3.250,00 

22/04,2021 FOLHA DE PAGAMENTO 04,2021 RS 10.227,45 

23/04/2021 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS RS 15 161,56 

27/04/2021 TRANSFERENCIA RS 15 000.00 

28/04'2021 COMPRA RS 5.000.00 

29/04/2021 MANUTENÇÃO CONSERVAÇÃO E LIMPEZA R$ 4 288.83 

30/04/2021 COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO R$ 582.23 

- RS 286.011.02 Soma do más 

Saldo Anterior 

R$ 

RS 429.129,78 

Saldo Atual R5 143 118.75 

POPOOMC: ' 
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MOVIMENTO DE CAIXA 

DATA HISTÓRICO ENTRADA SAIDA 

Saldo antertor 

01105/2021 COMPRA DE MERCADORIAJINSUMOS R$ 11.661,25 

03/05/2021 TRANSFERENCIA RS 10.000,00 

03105/2021 COMPRA DE OUTROS RS 5.000,00 

04/0572021 PAGAMENTO FGTS 041202 RS 818.20 

05/05/2021 COMPRA DE MERCADORININSUMOS RS 23.548.34 

06/05/2021 TRANSFERENCIA R$ 5.000.00 

07/05/2021 OUTROS R$ 7.000,00 

10/05/2021 COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO R$ 589.21 

11/05/2021 DESPESA COM ENERGIA/AGUA 05/2021 R$ 754.32 

12/05/2021 COMPRA DE MERCADORININSUMOS RS 8.887.08 

13/05/2021 MANUTENÇÃO. CONSERVAÇÃO E LIMPEZA R$ 4.340.29 

14/05/2021 COMPRA DE MERCADORIPVINSUMOS R$ 22.209,59 

14/05/2021 TRANSFERENCIA R$ 12 000.00 

17/05/2021 COMPRA R$ 10.000,00 

18/0512021 DESPESAS OPERACIONAIS RS 15.000.00 

19/05/2021 OUTROS R$ 5.000,00 

20/05/2021 PAGAMENTO INSS 04/2021 R$ 3.985.80 

21/05/2021 DESPESA COM TELEFONE R$ 287.87 

24/05/2021 COMPRA DE MERCADORININSUMOS R$ 27.435.42 

25/05/2021 TRANSFERENCIA RS 10.000,00 

26/05/2021 COMPRA RS 5.000.00 

27/05/2021 DESPESA RS 1.600.00 

28/05/2021 JUROS R$ 400,00 

28/05/2021 PRÓ-LABORE R$ 3.250.00 

28/05/2021 R:3U iA DE PAGAMENTO 05/2021 R$ 10 227,45 

Soma do mês 

Saldo Anterior 

Saldo Atual 

RS - R$ 203.994,82 

R$ 143.118,75 

R$ (60 876,07) 
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MOVIMENTO DE CAIXA 

DATA HISTÓRICO ENTRADA SAIDA 

Saldo anterior 

01/06/2021 COMPRA DE MERCADORIAANSUMOS R$ 11.341.32 

02/06/2021 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RS 100.000.00 

03106/2021 TRANSFERENCIA R$ 5.00000 

03/06;2021 PAGAMENTO DE BOLETO R$ 19.000,00 

0346/2021 TAXAS R$ 1.200.00 

0346/2021 PAGAMENTO DE SERVIÇOS R$ 15.000.00 

03/0612021 MAO DE OBRA RS 5.000.00 

04/06/2021 DESPESAS ACESSORIAS R$ 10.000.00 

08/06/2021 PAGAMENTO FGTS 05/2021 RS 818,20 

08/06/2021 COMPRA DE MERCADORIAINSUMOS RS 25.121.76 

08/06/2021 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RS 102.560.98 

0946/2021 COMPRAS R$ 7.000.00 

09/06/2021 DESPESAS R$ 3.000,00 

10/06/2021 DESPESA COM ENERGIA/AGUA 06/2021 RS 763.37 

11/06/2021 COMPRA DE MERCADORIAANSUMOS R$ 8.780,44 

14/06/2021 MANUTENÇÃO. CONSERVAÇÃO E LIMPEZA R$ 2.392.38 

15106/2021 TRANSFERENCIA RS 2.000.00 

16/06/2021 COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO RS 596,28 

1710612021 COMPRA DE MERCADORIAANSUMOS R$ 61.463.08 

18/06/2021 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RS 97.500.00 

21/06/2021 PAGAMENTO INSS 05/2021 RS 3.985.80 

21/0612021 DESPESA COM TELEFONE R$ 295,06 

2246/2021 COMPRA DE MERCADORIAANSUMOS RS 20.902.20 

22/06/2021 JUROS RS 200.00 

23/06/2021 COMPRAS R$ 800.00 

23106/2021 TRANSFERENCIA R$ 14.000.00 

24/06/2021 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RS 137.000,00 

2446/2021 PRO-LABORE RS 3.250.00 

25/06/2021 FOLHA DE PAGAMENTO 06/2021 R$ 10.227,45 

28/06/2021 PROVISÃO INSS 06/2021 R$ 3.985.80 

28/06/2021 

29/06/2021 

30/06/2021 

30/06/2021 

PROVISÃO FGTS 06/2021 R$ 818,20 

RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS R$ 124.000,00 

COMPRAS DE MATERIAL R$ 8.000.00 

RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RS 98.500.00 

RS 244.941.32 .Soma do mita 

Saldo Anterior 

Saldo Atual 

RS 659.560.98 

R$ (60.876,07) 

R$ 353.74160 
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MOVIMENTO DE CAIXA 

DATA HISTÓRICO ENTRADA SAIDA 

Saldo anterior 

01/07/2021 COMPRA DE MERCADORIA/1NSUMOS RS 16.657,41 

01/07/2021 TRANSFERENCIA RS 5.000.00 

02/07/2021 COMPRAS R$ 3.000,00 

03/07/2021 DESPESAS DE ESCRITORIO RS 2.000.00 

03/07/2021 PAGAMENTO FGTS 06/2021 RS 818,20 

05/07/2021 COMPRA DE MERCADORIAJINSUMOS R$ 15.543.22 

06/07/2021 TRANSFERENCIA R$ 4.000,00 

07/07/2021 COMPRAS DE MATERIAL DE LIMPEZA RS 15.000,00 

07/07/2021 DESPESAS RS 750.00 

08/07/2021 JUROS RS 120.00 

09/07/2021 TAXA BANCARIA RS 130.00 

13/07/2021 COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO RS 603,44 

14/07/2021 DESPESA COM ENERGIA/AGUA 07/2021 RS 772.53 

15/07/2021 COMPRA DE MERCADORININSUMOS R$ 8.885,80 

15/07/2021 MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA RS 4.445.09 

16/07/2021 COMPRA DE MERCADORIAJINSUMOS RS 37200.63 

19/07/2021 COMPRA RS 8.000.00 

20/07/2021 TRANSFERENCIA R$ 2.000.00 

21/07/2021 COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO RS 3.000,00 

21/07/2021 DESPESA COM MATERIAL R$ 7.000.00 

22/07/2021 DESPESA OPERACIONAL R$ 5.000,00 

23/07/2021 PAGAMENTO IMPOSTOS FEDERAIS 06/2021 RS 53.042,85 

26/07/2021 PAGAMENTO ISS 06/2021 RS 32.978.05 

26/07/2921 PAGAMENTO INSS 06/2021 RS 3.985.80 

27/07/2021 DESPESA COM TELEFONE RS 296,54 

28/07/2021 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS R$ 24.429.02 

28/07/2021 COMPRA DE MATERIAL PARA CONSUMO R$ 5.900,00 

28/07/2021 TRANSFERENCIA RS 2.000.00 

29/0712021 DESPESA RS 3.000.00 

29/07/2021 COMPRA DE MATERIAL RS 2.000.00 

29/07/2021 COMPRAS RS 7.000.00 

30/07/2021 TAXA R$ 1.000,00 

31/07/2021 PRO-LABORE RS 3.250.00 

31/07/2021 FOLHA DE PAGAMENTO 07/2021 RS 10.227,45 

R$ 288.136.03 Soma do mês 

Saldo Anterior 

Saldo Atual 

RS - 

R$ 353.743,60 

R$ 65.607.57 
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MOVIMENTO DE CAIXA 

DATA HISTÓRICO ENTRADA SAIDA 

Saldo anterior 

02/08/2021 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS RS 15.990,28 

03/08/2021 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RS 159.560.98 

04/08/2021 TRANSFERENCIA RS 2.000.00 

05/08/2021 DESPESA OPERACIONAL RS 430,00 

06108/2021 TAXA R$ 250.00 

06/08/2021 JUROS RS 120,00 

06/08/2021 COMPRA DE MATERIAL RS 3.000.00 

09/08/2021 DESPESA RS 5.000,00 

10/0812021 PAGAMENTO DE DESPESA R$ 1.200,00 

11/08/2021 PAGAMENTO FGTS 07/2021 R$ 818,20 

12/08/2021 COMPRA DE MERCADORIARNSUMOS R$ 36.650,47 

12/08/2021 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RS 136.000,00 

12/0812021 TRANSFERENCIA RS 19.000,00 

12/08/2021 DESPESA COM ENERGIA/ÁGUA 0E12021 RS 781.80 

16/08/2021 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS RS 42.248,53 

17/08/2021 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RS 74.000,00 

18/08/2021 TRANSFERENCIA RS 10.000,00 

19/08/2021 MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA RS 4.498.43 

20/08/2021 COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO RS 610,68 

21108/2021 PAGAMENTO INSS 07/2021 R$ 3.985.80 

21/08/2021 DESPESA COM TELEFONE RS 300.10 

23/08/2021 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS RS 44.712,61 

24/08/2021 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS R$ 86.000,00 

24/0812021 PAGAMENTO DE BOLETOS RS 18.000,00 

24/08/2021 PAGAMENTO DE MAO DE OBRA RS 20000.00 

24/08/2021 CUSTO DE PERDAS R$ 3.000,00 

25/08/2021 JUROS R$ 3.500.00 

25/08/2021 TAXAS R$ 2.500,00 

25/08/2021 COMPRAS RS 5.000.00 

25/08/2021 TRANSFERENCIA RS 20.000.00 

26/08/2021 COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO R$ 610.68 

27/08/2021 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS R$ 128.000,00 

27/08/2021 DESPESA RS 50.000,00 

27/08/2021 COMPRAS RS 4.700,00 

30/08/2021 TAXA RS 300,00 

31/08/2021 PRÓ-LABORE RS 3.250.00 

31/08/2021 FOLHA DE PAGAMENTO 08:2021 RS 10.227,45 

31/0812021 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RS 76.000.00 

659.560,98 R$ 332.685.03 Soma do mas 

Saldo Anterior 

Saldo Atual 

R$ 

RS 65.607.57 

R$ 392.483.52 

FOUIAS: 

PROCeS}: 
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Seem.ero 

MOVIMENTO DE CAIXA 

DATA HISTÓRICO ENTRADA SAIDA 

Saldo anterior 

01/09/2021 COMPRA DE MERCADORIMNSUMOS R$ 12.430,48 

02/09/2021 TRANSFERENCIA R$ 5.00000 

03/09/2021 COMPRAS R$ 2.000.00 

03109/2021 DESPESAS R$ 8.000.00 

06/09/2021 COMPRA DE MERCADORININSUMOS R$ 10.57397 

07/0912021 TAXAS DE MANUTENÇÃO R$ 300,00 

08/09/2021 JUROS R$ 700,00 

09/09/2021 COMPRAS R$ 5.000.00 

10/09/2021 PAGAMENTO FGTS 08/2021 R$ 818.20 

11/09/2021 COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO R$ 618,01 

12/09/2021 DESPESA COM ENERGIA/ÁGUA 09.2021 RS 791.18 

13/09/2021 COMPRA DE MERCADORIPJINSUMOS RS 914149 

14/09/2021 TRANSFERENCIA R$ 5.000.00 

15/09/2021 COMPRAS R$ 15.000.00 

16/09/2021 MANUTENÇÃO. CONSERVAÇÃO E JMPEZA RS 4.552.41 

16/09/2021 PAGAMENTO VIA PIX R$ 2.500,00 

16/09/2021 TRANSFERENCIA R$ 6.350.00 

16/09/2021 PAGAMENTO DE BOLETO R$ 15.000.00 

17/09/2021 COMPRA DE MERÇADORI/VINSUMOS R$ 39.004,45 

18109/2021 TRANSFERENCIA R$ 10.000.00 

19/09/2021 COMPRAS R$ 3.000.00 

20109/2021 DESPESAS RS 2.000.00 

21/09/2021 TAXAS DE MANUTENÇÃO R$ 200.00 

22/09/2021 FATURA R$ 1.800.00 

23/09/2021 COMPRA RS 8.000,00 

24/09/2021 PAGAMENTO INSS 0812021 R$ 3.985,80 

25/09/2021 DESPESA COM TELEFONE R$ 307.60 

26/09/2021 PAGAMENTO IMPOSTOS FEDERAIS 08/2021 R$ 53.042,85 

27/09/2021 PAGAMENTO ISS 08/2021 R$ 32.978.05 

28/09/2021 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS R$ 25.717,47 

28/09/2021 TRANSFERENCIA R$ 5.000.00 

29/09/2021 COMPRAS R$ 15.000.00 

30/09/2021 PRÓ-LABORE R$ 3.250,00 

30/09/2021 FOLHA DE PAGAMENTO 09/2021 R$ 10.227,45 

RS 317.291,40 Soma do mês 

Saldo Anterior 

Saldo Atual  

RS - 

R$ 392.483,52 

R$ 75.192,12 
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Outubro 

MOVIMENTO DE CAIXA 

DATA HISTÓRICO ENTRADA SAIDA 

Saldo anterior 

01/10/2021 COMPRA DE MERCADORI/VINSUMOS R$ 10.042,00 

01/10/2021 TRANSFERENCIA R$ 850.00 

01/10/2021 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RS 109.560,98 

04/1012021 JUROS R$ 150.00 

05/10/2021 COMPRAS DE INSUMOS RS 10.090,00 

06/10/2021 COMPRAS PARA REPOSIÇÃO R$ 3000.00 

07/10/2021 DESPESAS R$ 2.000,00 

08/10/2021 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RS 130.500.00 

08/1012021 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS R$ 16.403.34 

08/10/2021 COMPRAS R$ 3.000,00 

11/10/2021 TRANSFERENCIA R$ 5.000.00 

12/10/2021 TAXAS R$ 2.000,00 

13/10/2021 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RS 133.000.00 

13/10/2021 TRANSFERENCIA RS 5.900,00 

13/10/2021 COMPRAS DE MATERIAL DE LIMPEZA R$ 15.000.00 

14/10/2021 COMPRAS R$ 10.000,00 

15/10/2021 TRANSFERENCIA RS 7.000.00 

15/10/2021 COMPRA DE MERCADORIAJINSUMOS R$ 10.361,34 

15110/2021 TRANSFERENCIA R$ 5.000,00 

18/10/2021 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS R$ 90.000.00 

19/10/2021 COMPRAS R$ 2.000.00 

20/10/2021 PAGAMENTO FGTS 0912021 R$ 818.20 

21/10/2021 TAXAS R$ 1.500.00 

22/10/2021 DESPESA COM ENERGIA/AGUA 10/2021 R$ 800.68 

22/10/2021 DESPESA COM MANUTENÇÃO RS 10.000.00 

22/10/2021 MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA R$ 4.607.04 

25/10/2021 COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO RS 625.43 

26/10/2021 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RS 109.000,00 

27/10/2021 PAGAMENTO INSS 0912021 RS 3.985.80 

28/10/2021 DESPESA COM TELEFONE RS 309.14 

29/10/2021 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS R$ 55.993.50 

29/10/2021 COMPRA DE MERCADORININSUMOS R$ 34.722,87 

30/10/2021 DESPESAS RS 5.000.00 

30/10/2021 COMPRAS PARA REPOSIÇÃO RS 15.000,00 

30/10/2021 PRÓ-LABORE RS 3.250.00 

30/10/2021 FOLHA DE PAGAMENTO 10/2021 R$ 10.227,45 

30/10/2021 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RS 87.500,00 

• 

659.560,98 R$ 253.556.57 Soma do mês 

Saldo Anterior 

Saldo Atual  

R$ 

1,25 75.192,12 

RS 481 196.53 

fOLNVI: 

PROCM1 

Amenstiu 
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No,e-refo 

MOVIMENTO DE CAIXA 

DATA HISTÓRICO ENTRADA SAIDA 

Saldo antenot 

0111112021 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS RS 23.958,64 

02/1112021 COMPRA DE MERCADORIA1INSUMOS R$ 31.944.86 

03/11/2021 PAGAMENTO FGTS 10/2021 R$ 818.20 

03/11/2021 COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO RS 632.93 

03/11/2021 DESPESA COM ENERGIA/ÁGUA 11/2021 RS 810,28 

04/11/2021 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS R$ 7.986.21 

05/11/2021 MANUTENÇÃO. CONSERVAÇÃO E LIMPEZA R$ 4.662.32 

08/11/2021 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS R$ 55.903.50 

09/11/2021 COMPRA DE BEM DO ATIVO R$ 50.000.00 

10/11/2021 COMPRA PARA USO RS 15.000,00 

11/1112021 TRANSFERENCIA RS 7.000.00 

11/11/2021 DESPESA COM TELEFONE RS 312,85 

11/11/2021 COMPRA DE MERCADORININSUMOS R$ 39.931.07 

12/11/2021 TAXAS DE MANUTENÇÃO RS 300.00 

15/11/2021 PAGAMENTO INSS 10/2021 RS 3.985.80 

15/11/2021 JUROS DE ATRASO R$ 1.500,00 

15/11/2021 PIX R$ 9.000.00 

15/11/2021 TRANSFERENCIA RS 24.650.00 

16/110021 PAGAMENTO IMPOSTOS FEDERAIS 1012021 RS 53.042,85 

17/11/2021 PAGAMENTO ISS 10/2021 R$ 32.978.05 

18/1112021 JUROS DE ATRASO RS 700,00 

19/11/2021 COMPRAS R$ 2.000.00 

19/11/2021 TRANSFERENCIA RS 6.000,00 

19/11/2021 PAGAMENTO RS 1.500,00 

22/11/2021 COMPRA DE MERCADORIMNSUMOS RS 5.450,00 

23/11/2021 PAGAMENTO DE BOLETO R$ 8.540,25 

24/110021 PAGAMENTO DE MAO DE OBRA R$ 2.50000 

25/11/2021 COMPRA DE MERCADORININSUMOS R$ 6.540.00 

26/11/2021 PAGAMENTO DE CONSERTO RS 3.000.00 

26/11/2021 TRANSFERENCIA REFERENTE A COMPRA R$ 2.500,00 

29/11/2021 PAGAMENTO DE BOLETO RS 7.500.00 

30/11/2021 PRO-LABORE RS 3.250,00 

30/11/2021 FOLHA DE PAGAMENTO 1112021 R$ 10.227,45 

RS 424.125,27 Soma do mês 

Saldo  Anterior 

Saldo Atual 

R$ - 

R$ 481.196,53 

RS 57.071.26 
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MOVIMENTO DE CAIXA 

DATA HISTÓRICO ENTRADA SAIDA 

Saldo anterior 

01/12/2021 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS R$ 20.438.75 

02/12/2021 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RS 86.250.00 

03/12/2021 DESPESA COM ENERGIA/ÁGUA 12/2021 R$ 227,01 

04/12/2021 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS RS 34.064.58 

05/12/2021 PAGAMENTO FGTS 11/2021 R$ 818.20 

06/12/2021 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS R$ 33.625.83 

07/12/2021 MANUTENÇÃO. CONSERVAÇÃO E LIMPEZA RS 1.306.22 

08/12/2021 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS R$ 40.877.50 

09/12/2021 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RS 87.299,98 

10/12/2021 COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO R$ 177.33 

11/12/2021 PAGAMENTO INSS 10/2021 RS 3.985.80 

12/12/2021 DESPESA COM TELEFONE R$ 276.69 

13/12/2021 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS R$ 27.251.66 

14/12/2021 PAGAMENTO DE MANUTENÇÃO R$ 25.000.00 

15/12/2021 TRANSFERENCIA R$ 8.000.00 

16/12/2021 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RS 174.561,00 

17/12/2021 ISS 12/2021 RS 32.978.05 

18/12/2021 PAGAMENTO DE MERCADORIA RS 15.000.00 

19/12/2021 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS RS 40.877,50 

20/12/2021 COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO RS 177.33 

20/12/2021 PAGAMENTO DE MERCADORIA R$ 35 000.00 

20/12/2021 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS RS 14.000.00 

20/12/2021 COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO R$ 5.000.00 

21/12/2021 COMPRA DE PRODUTOS R$ 20.000.00 

22/12/2021 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RS 97.450,00 

23/12/2021 TAXAS R$ 150.00 

24/12/2021 JUROS R$ 1.680.94 

25/12J2021 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS R$ 92.000,00 

26/12/2021 PAGAMENTO DE COMPRAS RS 1.500.00 

27/12/2021 TRANSFERENCIA R$ 6.500.00 

27/12/2021 PAGAMENTO DE PRESTAÇÃO RS 15.000.00 

28/12/2021 COMPRAS RS 13.772,55 

29/12/2021 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS R$ 122.000.00 

30/12/2021 PRÓ-LABORE R$ 3.250.00 

31/12/2021 FOLHA DE PAGAMENTO R$ 20.454.90 

659.560,98 R$ 421.390.83 Soma do mis 

Saldo Anterior 

Saldo Atual 

R$ 

R$ 57.071,26 

R$ 295.241,42 



,idostaiN 

Balancete 

Balancete Geral 

Mês Credito Debito Saldo 
janeiro 770.374,59 298.576,44 471.798,15 

Fevereiro 471.798,15 411.948,02 59.850,13 
Março 719.411,11 290.281,34 429.129,78 
Abril 429.129,78 286.011,02 143.118,75 
Maio 143.118,75 203.994,82 - 60.876,07 
Junho 598.684,91 244.941,32 353.743,60 
Julho 353.743,60 288.136,03 65.607,57 

Agosto 725.168,55 332.685,03 392.483,52 
Setembro 392.483,52 317.291,40 75.192,12 
Outubro 734.753,11 253.556.57 481.196,53 

Novembro 481.196,53 424.125,27 57.071,26 
Dezembro 716.632,24 421.390,83 295 241 42 

930 000.00 

300.000,00 

700 000.00 

600 000.03 

500 000,00 

400.000,00 

300 000.00 

200.000.00 

100.000,00 

-100 000.00 . ça x.se ço o 
(sz.` 10 %). 

-200 000,00 ' 

Credito Debito .1~5aido 
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FOLHAS: 

NI PROCESSO: .23 
LIVRO CAIXA 

Número de Ordem 001 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém o presente livro caixa 15 (Quinze) folhas tipograficamente 
numeradas, que serviu de livro caixa número 001 (Um), referente ao exercício de 
2021 do período de 01/01/2021 a 31/12/2021 da empresa F. DOS S. SOUSA & CIA. 
LTDA., situada na RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 74 — CENTRO — SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO - MA, CEP 65.790-000 com seu contrato social de arquivado na 
JUCEMA — Junta Comercial do Estado do Maranhão sob NIRE n°21201186591, no 
dia 30/11/2011, inscrita no CNPJ sob número: 14.699.390/0001-44. 

CONFORME DETERMINA A INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI/SGD/ME N2 82, 
DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021 

São Domingos do Maranhão — MA, 31/12/2021. 

Fábio dos Santos Sousa 
CPF: 010.791.463-85 
Sócio/Administrador 

Cleomar Ferreira da Silva 
CPF: 304.283.273-20 
CRC-MA 008788-0 
Técnico Contábil 

Ci6 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

01079146385 FABIO DOS SANTOS SOUSA 

30428327320 CLEOMAR FERREIRA DA SILVA 

JUCEMA 

CERTIFICO A AUTENTICACAO EM 07/03/2022 18:04 SOB N 20220270872. 

PROTOCOLO: 220270872 DE 03/03/2022. NIRE: 21201186591. 

F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 

RESPONSAVEL PELA AUTENTICACAO 

SAO LUÍS, 07/03/2022 

cmpresafacil.ma.gov.br 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

FOLnoté 

N'Miretl90: 

állekidt ---

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo. 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 
12202861453 em 07/03/2022, protocolo 220270872. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 

Número de Registro: 21201186591 

CNPJ: 14699390000144 

Munícipio: São Domingos do Maranhão 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: CAIXA 

Número de Ordem: 1 

Período de Escrituração: 01/01/2021 - 31/12/2021 

Assinante(s) Nome CRC)0AB 

01079146385 FABIO DOS SANTOS SOUSA 

30428327320 CLEOMAR FERREIRA DA SILVA MA8788 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 07/03/2022 18:04 SOB N° 20220270872. 

PROTOCOLO: 220270872 DE 03/03/2022. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

12202861453. MIRE: 21201186591. 

F. DOS S. SOUSA 6 CIA LTDA 

JUCEMA 
ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 

RESPONSAVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SA.0 LUIS, 07/03/2022 

empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito á comprovactio de sua autenticidade nos respectivos portais. 
informando seus respectivos códigos de verificaçâo. 
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LIVRO DIÁRIO 

Número de Ordem 006 

TERMO DE ABERTURA 

Contém o presente livro 18 (dezoito) folhas tipograficamente 
numeradas, que servirá de livro diário número 006 (Seis) referente ao exercício de 
2021 do período de 01/01/2021 a 31/12/2021 da empresa F. DOS S. SOUSA & CIA. 
LTDA., situada na RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 74 — BAIRRO — CENTRO, SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO - MA, CEP 65.790-000 com seu Requerimento de Empresário 
arquivado na JUCEMA — Junta Comercial do Estado do Maranhão sob NIRE 
n°21201186591, no dia 30/11/2011, inscrita no CNPJ sob número: 
14.699.390/0001-44. 

São Domingos do Maranhão — MA, 01/01/2021. 

Fábio dos Santos Sousa 
CPF: 010.791.463-85 
Sócio/Administrador 

Cleomar Ferreira da Silva 
Técnico Contábil 
CPF: 304.283.273-20 
CRC-MA 008788-0 



F. DOS S. SOUSA & CIA. LTDA. Página 2 de 19 
RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 74- CENTRO, SÃO DOMINGOS DO MARNHÃO - MA, CEP: 65.790-0.QQ 

CNP.): 14.699.390/0001-44 NIRE: 21201186591 

LIVRO DIÁRIO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

lei.OMItto 

~ma 

Folha: 2 

CONTA HISTÓRICO C/P Débito Crédito 

06 de Janeiro 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 26.347,82 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 26.347,82 

10 de janeiro 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 35.130,43 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 35.130,43 

16 de janeiro 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 8.782,61 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 8.782,61 

20 de janeiro 

Caixa (25) DESPESA COM ENERGIA/ÁGUA 01/2021 2095 R$ 719,17 

Energia/Água (2095) DESPESA COM ENERGIA/ÁGUA 01/2021 25 R$ 719,17 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 61.478,25 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 61.478,25 

25 de janeiro 

Caixa (25) DESPESA COM TELEFONE 2180 R$ 272,86 

Telefone (2180) DESPESA COM TELEFONE 25 R$ 272,86 

30 de janeiro 

Caixa (25) PRÓ-LABORE 1840 R$ 3.250,00 

Pró-Labore (1840) PRÓ-LABORE 25 R$ 3.250,00 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 RS 43.913,03 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 43.913,03 

Caixa (25) FOLHA DE PAGAMENTO 01/2021 1885 R$ 10.227,45 

Salários e Ordenados (1885) FOLHA DE PAGAMENTO 01/2021 940 R$ 10.227,45 

Caixa (25) RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 1840 RS 659.560,98 

Prestação de Serviços (402) RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 402 R$ 659.560,98 

31 de janeiro 

Caixa (25) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 2100 R$ 4.138,06 

Limpeza (2100) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 25 R$ 4.138,06 

I Caixa (25) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 2120 R$ 561,76 

Material de Expediente (2120) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 25 R$ 561,76 

P151 COFINS/ IRPJ/ CSLL a Pagar (800) PROVISÃO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS FEDERAIS 01/2021 1470 R$ 53.042,85 

PIS/COFINS/IRPJ/ CSLL (1470) PROVISÃO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS FEDERAIS 01/2021 800 R$ 53.042,85 

ISS a Recolher (840) PROVISÃO ISS 01/2021 1965 R$ 32.978,05 

ISS (1970) PROVISÃO ISS 01/2021 825 R$ 32.978,05 

INSS a Recolher (820) PROVISÃO INSS 01/2021 1960 R$ 3.985,80 

INSS (1960) PROVISÃO INSS 01/2021 820 R$ 3.985,80 

FGTS a Recolher (825) PROVISÃO FGTS 01/2021 1965 R$ 818,20 

FGT 5(1965) PROVISÃO FGTS 01/2021 825 R$ 818,20 
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RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 74- CENTRO, SÃO DOMINGOS DO MARNHÃO - MA, CEP: 65.790-000 
CNPJ: 14.699.390/0001-44 NIRE: 21201186591 r(aLrims: 

~EM 

LIVRO DIÁRIO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 Aifflibet: 

Folha: 3 

4' —-

CONTA HISTÓRICO C/P Débito Crédito 
04 de fevereiro 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 26.110,69 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 26.110,69 

06 de fevereiro 

Caixa (25) PAGAMENTO FGTS 01/2021 825 R$ 818,20 

FGT S a Recolher (825) PAGAMENTO FGTS 01/2021 25 R$ 818,20 

12 de fevereiro 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 43.517,82 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 43.517,82 

18 de fevereiro 

Caixa (25) DESPESA COM ENERGIA/ÁGUA 02/2021 2095 R$ 727,80 

Energia/Água (2095) DESPESA COM ENERGIA/ÁGUA 02/2021 25 R$ 727,80 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 52.221,38 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 52.221,38 

20 de fevereiro 

Caixa (25) PAGAMENTO INSS 01/2021 820 R$ 3.985,80 

INSS a Recolher (820) PAGAMENTO INSS 01/2021 25 R$ 3.985,80 

Caixa (25) PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS FEDERAIS 01/2021 800 R$ 53.042,85 

PIS/COFINS/ IRP1/ CSLL a Pagar (800) PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS FEDERAIS 01/2021 25 R$ 53.042,85 

Caixa (25) PAGAMENTO 155 01/2021 820 R$ 32.978,05 

ISS a Recolher (840) PAGAMENTO ISS 01/2021 25 R$ 32.978,05 

25 de fevereiro 

Caixa (25) DESPESA COM TELEFONE 2180 R$ 276,13 

Telefone (2180) DESPESA COM TELEFONE 25 R$ 276,13 

27 de janeiro 

Caixa (25) PRÓ-LABORE 1840 R$ 3.250,00 

Pró-Labore (1840) PRÓ-LABORE 25 R$ 3.250,00 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R5 52.221,38 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 52.221,38 

Caixa (25) FOLHA DE PAGAMENTO 02/2021 1885 R$ 10.227,45 

Salários e Ordenados (1885) FOLHA DE PAGAMENTO 02/2021 940 R$ 10.227,45 

28 de fevereiro 

Caixa (25) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 2100 RS 4.187,72 

Limpeza (2100) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 25 R$ 4.187,72 

Caixa (25) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 2120 R$ 568,50 

Material de Expediente (2120) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 25 R$ 568,50 

INSS a Recolher (820) PROVISÃO INSS 02/2021 1960 R$ 3.985,80 

INSS (1960) PROVISÃO INSS 02/2021 820 R$ 3.985,80 

FGTS a Recolher (825) PROVISÃO FGTS 02/2021 1965 R$ 818,20 

FGT 5(1965) PROVISÃO FGTS 02/2021 825 R$ 818,20 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 RS 34.814,25 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 34.814,25 
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CNPJ: 14.699.390/0001-44 NIRE: 21201186591 

LIVRO DIÁRIO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

Of Mn"» 

Folha: 4 

CONTA HISTÓRICO C/P Débito Crédito 

06 de março 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 26.424,02 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 26.424,02 

Caixa (25) PAGAMENTO FGTS 02/2021 825 R$ 818,20 

FGT S a Recolher (825) PAGAMENTO FGTS 02/2021 25 RS 818,20 

12 de março 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 RS 35.232,02 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) 

lide março 

COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 35.232,02 

Caixa (25) DESPESA COM ENERGIA/ÁGUA 03/2021 2095 R$ 736,53 

Energia/Água (2095) DESPESA COM ENERGIA/ÁGUA 03/2021 25 R$ 736,53 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 8.808,01 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 8.808.01 

20 de março 

Caixa (25) PAGAMENTO INSS 02/2021 820 R$ 3.985,80 

INSS a Recolher (820) PAGAMENTO INSS 02/2021 25 R$ 3.985,80 

Caixa (25) DESPESA COM TELEFONE 2180 R$ 283,04 

Telefone (2180) DESPESA COM TELEFONE 25 R$ 283,04 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 61.656,04 

Estoque de Mercadorlas/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 61.656,04 

30 de março 

Caixa (25) PRÓ-LABORE 1840 R$ 3.250,00 

Pró-Labore (1840) PRÓ-LABORE 25 R$ 3.250,00 

Caixa (25) FOLHA DE PAGAMENTO 03/2021 1885 R$ 10.227,45 

Salários e Ordenados (1885) FOLHA DE PAGAMENTO 03/2021 940 RS 10.227,45 

Caixa (25) RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 1840 R$ 659.560,98 

Prestaçâo de Serviços (402) RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 402 R$ 659.560,98 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 44.040,03 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 44.040,03 

31 de março 

Caixa (25) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 2100 R$ 4.237,97 

Limpeza (2100) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 25 R$ 4.237,97 

Caixa (25) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 2120 R$ 582,23 

Material de Expediente (2120) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 25 R$ 582,23 

PIS/ COFINS/ IRPJ/ CSLL a Pagar (800) PROVISÃO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS FEDERAIS 03/2021 1470 R$ 53.042,85 

PIS/COFINS/IRP.1/ CUL (1470) PROVISÃO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS FEDERAIS 03/2021 800 R$ 53.042,85 

ISS a Recolher (840) PROVISÃO ISS 03/2021 1965 R$ 32.978,05 

ISS (1970) PROVISÃO ISS 03/2021 825 R$ 32.978,05 

INSS a Recolher (820) PROVISÃO INSS 03/2021 1960 R$ 3.985,80 

INSS (1960) PROVISÃO INSS 03/2021 820 R$ 3.985,80 

FGTS a Recolher (825) PROVISÃO FGTS 03/2021 1965 R$ 818,20 

FGT S (1965) PROVISÃO FGTS 03/2021 825 R$ 818,20 
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AellNbffi: 

Folha: 5 

CONTA HISTÓRICO C/P Débito Crédito 

02 de abril 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 26.371,17 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 26.371,17 

Caixa (25) PAGAMENTO FGTS 03/2021 825 R$ 818,20 

FGT S a Recolher (825) PAGAMENTO FGTS 03/2021 25 R$ 818,20 

10 de abril 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 43.951,95 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 RS 43.951,95 

17 de abril 

Caixa (25) DESPESA COM ENERGIA/ÁGUA 04/2021 2095 R$ 745,37 

Energia/Água (2095) DESPESA COM ENERGIA/ÁGUA 04/2021 25 R$ 745,37 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 17.580,78 

stoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 17.580,78 

20 de abril 

Caixa (25) PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS FEDERAIS 03/2021 800 R$ 53.042,85 

PIS/COFINS/ IRP1/ CSLL a Pagar (800) PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS FEDERAIS 03/2021 25 R$ 53.042,85 

Caixa (25) PAGAMENTO ISS 03/2021 820 R$ 32.978,05 

ISS a Recolher (840) PAGAMENTO 155 03/2021 25 R$ 32.978,05 

Caixa (25) PAGAMENTO INSS 03/2021 820 R$ 3.985,80 
INSS a Recolher (820) PAGAMENTO INSS 03/2021 25 R$ 3.985,80 

Caixa (25) DESPESA COM TELEFONE 2180 R$ 284,45 

Telefone (2180) DESPESA COM TELEFONE 25 R$ 284,45 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 52.742,34 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 52.742,34 

28 de abril 

Caixa (25) PRÓ-LABORE 1840 R$ 3.250,00 

Pró-Labore (1840) PRÓ-LABORE 25 R$ 3.250,00 

Caixa (25) FOLHA DE PAGAMENTO 04/2021 1885 R$ 10.227,45 

Salários e Ordenados (1885) FOLHA DE PAGAMENTO 04/2021 940 RS 10.227,45 

pixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 35.161,56 

'Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 35.161,56 

30 de abril 

Caixa (25) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 2100 R$ 4.288,83 

Limpeza (2100) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 25 R$ 4.288,83 

Caixa (25) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 2120 R$ 582,23 

Material de Expediente (2120) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 25 R$ 582,23 

INSS a Recolher (820) PROVISÃO INSS 04/2021 1960 R$ 3.985,80 

INSS (1960) PROVISÃO INSS 04/2021 820 R$ 3.985,80 

FGTS a Recolher (825) PROVISÃO FGTS 04/2021 1965 R$ 818,20 

FGT S(1965) PROVISÃO FGTS 04/2021 825 R$ 818,20 
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RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 74 - CENTRO, SÃO DOMINGOS DO MARNHÃO - MA, CEP: 65.790-000 
FOUtat 

CNPJ: 14.699.390/0001-44 NIRE: 21201186591 

PROCTNO: 

LIVRO DIÁRIO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

Folha 6 

CONTA HISTÓRICO C/P Débito Crédito 

04 de maio 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 26.661,25 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 26.661,25 

07 de maio 

Caixa (25) PAGAMENTO FGTS 04/2021 825 R$ 818,20 

FGT S a Recolher (825) PAGAMENTO FGTS 04/2021 25 R$ 818,20 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 35.548,34 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 35.548,34 

Caixa (25) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 2120 R$ 589,21 

Material de Expediente (2120) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 25 R$ 589,21 

15 de maio 

Caixa (25) DESPESA COM ENERGIA/ÁGUA 05/2021 2095 R$ 754,32 

Energia/Água (2095) DESPESA COM ENERGIA/ÁGUA 05/2021 25 R$ 754,32 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 8.887,08 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 8.887,08 

Caixa (25) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 2100 R$ 4.340,29 

Limpeza (2100) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 25 R$ 4.340.29 

18de maio 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 62.209,59 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 62.209,59 

20 de maio 

Caixa (25) PAGAMENTO INSS 04/2021 820 R$ 3.985,80 

INSS a Recolher (820) PAGAMENTO INSS 04/2021 25 R$ 3.985,80 

Caixa (25) DESPESA COM TELEFONE 2180 R$ 287,87 

Telefone (2180) DESPESA COM TELEFONE 25 R$ 287,87 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 44.435,42 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 RS 44.435,42 

29 de maio 

Caixa (25) PRÓ-LABORE 1840 R$ 3.250,00 

Pró-Labore (1840) PRÓ-LABORE 25 R$ 3.250,00 

Caixa (25) FOLHA DE PAGAMENTO 05/2021 1885 R$ 10.227,45 

Salários e Ordenados (1885) FOLHA DE PAGAMENTO 05/2021 940 R$ 10.227,45 

INSS a Recolher (820) PROVISÃO INSS 05/2021 1960 R$ 3.985,80 

INSS (1960) PROVISÃO INSS 05/2021 820 R$ 3.985,80 

FGTS a Recolher (825) PROVISÃO FGTS 05/2021 1965 R$ 818,20 

FGT S (1965) PROVISÃO FGTS 05/2021 825 R$ 818,20 
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RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 74- CENTRO, SÃO DOMINGOS DO MARNHÃO - MA, CEP: 65.790-000 
FOLIIAL 

CNPJ: 14.699.390/0001-44 NIRE: 21201186591 
/Pç 

él• PPOCeS10:PilhA23 

LIVRO DIÁRIO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 Mastim! 

Folha: 7 

CONTA HISTÓRICO C/P Débito Crédito 

OS de junho 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 26.341,32 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 26.341,32 

Caixa (25) PAGAMENTO FGTS 05/2021 825 R$ 818,20 

FGT S a Recolher (825) PAGAMENTO FGTS 05/2021 25 R$ 818,20 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 35.121,76 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 35.121,76 

08 de Junho 

Caixa (25) DESPESA COM ENERGIA/ÁGUA 06/2021 2095 R$ 763,37 

Energia/Água (2095) DESPESA COM ENERGIA/ÁGUA 06/2021 25 R$ 763,37 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 8.780,44 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) 

e Junho 

aixa (25) 

COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 

MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 

25 

2100 

R$ 8.780,44 

R$ 4.392,38 

Limpeza (2100) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 25 R$ 4.392,38 

18 de Junho 

Caixa (25) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 2120 R$ 596,28 

Material de Expediente (2120) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 25 R$ 596,28 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 61.463,08 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 61.463,08 

19 de junho 

Caixa (25) PAGAMENTO INSS 05/2021 820 R$ 3.985,80 

INSS a Recolher (820) PAGAMENTO INSS 05/2021 25 R$ 3.985,80 

Caixa (25) DESPESA COM TELEFONE 2180 R$ 295,06 

Telefone (2180) DESPESA COM TELEFONE 25 R$ 295,06 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 43.902,20 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 43.902,20 

30 de junho 

Caixa (25) PRÓ-LABORE 1840 R$ 3.250,00 

-Labore (1840) 

(25) 

PRÓ-LABORE 

FOLHA DE PAGAMENTO 06/2021 

25 

1885 

R$ 3.250,00 

R$ 10.227,45 

Salários e Ordenados (1885) FOLHA DE PAGAMENTO 06/2021 940 R$ 10.227,45 

INSS a Recolher (820) PROVISÃO INSS 06/2021 1960 R$ 3.985,80 

INSS (1960) PROVISÃO INSS 06/2021 820 R$ 3.985,80 

FGTS a Recolher (825) PROVISÃO FGTS 06/2021 1965 R$ 818,20 

FGT 5(1965) PROVISÃO FGTS 06/2021 825 R$ 818,20 

Caixa (25) RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 1840 R$ 659.560,98 

Prestação de Serviços (402) RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 402 R$ 659.560,98 

PIS/ COF1NS/ IRPJ/ CSLL a Pagar (800) PROVISÃO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS FEDERAIS 06/2021 1470 R$ 53.042,85 

PIS/COFINS/IRP1/ CSLL (1470) PROVISÃO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS FEDERAIS 06/2021 800 R$ 53.042,85 

ISS a Recolher (840) PROVISÃO1SS 06/2021 1965 R$ 32.978,05 

ISS (1970) PROVISÃO 1SS 06/2021 825 R$ 32.978,05 
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RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 74- CENTRO, SÃO DOMINGOS DO MARNHÃO - MA, CEP: 65.790-000 

CNPJ: 14.699.390/0001-44 NIRE: 21201186591 
PROCENO: 

LIVRO DIARIO DO EXERCICIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

Folha: 8 

CONTA HISTÓRICO C/P Débito Crédito 

03 de julho 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 26.657,41 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 RS 26.657,41 

Caixa (25) PAGAMENTO FGTS 06/2021 825 R$ 818,20 

FGT 5 a Recolher (825) PAGAMENTO FGTS 06/2021 25 R$ 818,20 

07 de julho 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 35.543,22 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 35.543,22 

13 de Julho 

Caixa (25) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 2120 R$ 603,44 

Material de Expediente (2120) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 25 R$ 603,44 

15 de Julho 

Caixa (25) DESPESA COM ENERGIA/ÁGUA 07/2021 2095 R$ 772,53 

Energia/Água (2095) 

lide julho 

DESPESA COM ENERGIA/ÁGUA 07/2021 25 R$ 772,53 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 8.885,80 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 8.885,80 

Caixa (25) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 2100 R$ 4.445,09 

Limpeza (2100) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 25 R$ 4.4.45,09 

18 de Julho 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 62.200,63 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 62.200,63 

20 de Julho 

Caixa (25) PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS 800 R$ 53.042,85 
FEDERAIS 06/2021 

PIS/COFINS/IRP1/ CSLL a Pagar (800) PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS 25 RS 53.042,85 
FEDERAIS 06/2021 

Caixa (25) PAGAMENTO ISS 06/2021 820 R$ 32.978,05 

ISS a Recolher (840) PAGAMENTO ISS 06/2021 25 R$ 32.978,05 

I Caixa (25) PAGAMENTO INSS 06/2021 820 R$ 3.985,80 

INSS a Recolher (820) PAGAMENTO INSS 06/2021 25 R$ 3.985,80 

Caixa (25) DESPESA COM TELEFONE 2180 R$ 296,54 

Telefone (2180) DESPESA COM TELEFONE 25 R$ 296,54 

27 de julho 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 44.429,02 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 44.429,02 

30 de julho 

Caixa (25) PRÓ-LABORE 1840 RS 3.250,00 

Pró-Labore (1840) PRÓ-LABORE 25 R$ 3.250,00 

Caixa (25) FOLHA DE PAGAMENTO 07/2021 1885 R$ 10.227,45 

Salários e Ordenados (1885) FOLHA DE PAGAMENTO 07/2021 940 RS 10.227,45 

INSS a Recolher (820) PROVISÃO INSS 07/2021 1960 R$ 3.985,80 

INSS (1960) PROVISÃO INSS 07/2021 820 R$ 3.985,80 

FGTS a Recolher (825) PROVISÃO FGTS 07/2021 1965 RS 818,20 

FGT S(1965) PROVISÃO FGTS 07/2021 825 R$ 818,20 

ie 
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RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 74- CENTRO, SÃO DOMINGOS DO MARNHÃO - MA, CEP: 65.790-000 

FUJO: /7 
le MOMO: 

Neisiemr  

CNPJ: 14.699.390/0001-44 NIRE: 21201186591 

LIVRO DIÁRIO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

Folha: 9 

CONTA HISTÓRICO C/P Débito Crédito 

04 de agosto 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 27.990,28 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 27.990,28 

Caixa (25) PAGAMENTO FGTS 07/2021 825 R$ 818,20 

FGT 5 a Recolher (825) PAGAMENTO FGTS 07/2021 25 RS 818,20 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 46.650,47 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 46.650,47 

07 de agosto 

Caixa (25) DESPESA COM ENERGIA/ÁGUA 08/2021 2095 R$ 781,80 

Energia/Água (2095) DESPESA COM ENERGIA/ÁGUA 08/2021 25 RS 781,80 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 52.248,53 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 RS 52.248,53 

11 de agosto 

Caixa (25) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 2100 R$ 4.498,43 

Limpeza (2100) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E UMPEZA 25 RS 4.498,43 

18 de agosto 

Caixa (25) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 2120 R$ 610,68 

Material de Expediente (2120) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 25 R$ 610,68 

20 de agosto 

Caixa (25) PAGAMENTO INSS 07/2021 820 R$ 3.985,80 

INSS a Recolher (820) PAGAMENTO INSS 07/2021 25 R$ 3.985,80 

Caixa (25) DESPESA COM TELEFONE 2180 R$ 300,10 

Telefone (2180) DESPESA COM TELEFONE 25 R$ 300,10 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 59.712,61 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 59.712,61 

25 de agosto 

Caixa (25) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 2120 R5 610.68 

Material de Expediente (2120) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 25 R$ 610,68 

31 de agosto 

Caixa (25) PRÓ-LABORE 1840 R$ 3.250,00 

Pró-Labore (1840) PRÓ-LABORE 25 RS 3 250,00 

Caixa (25) FOLHA DE PAGAMENTO 08/2021 1885 R$ 10.227,45 

Salários e Ordenados (1885) FOLHA DE PAGAMENTO 08/2021 940 R$ 10.227,45 

INSS a Recolher (820) PROVISÃO INSS 08/2021 1960 R$ 3.985,80 

INSS (1960) PROVISÃO INSS 08/2021 820 R$ 3.985,80 

FGTS a Recolher (825) PROVISÃO FGTS 08/2021 1965 R$ 818,20 

FGT S(1965) PROVISÃO FGTS 08/2021 825 R$ 818,20 

Caixa (25) RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 1840 R$ 659.560,98 

Prestação de Serviços (402) RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 402 RS 659.560,98 

PIS/ COFINS/ IRP.1/ CSLL a Pagar (800) PROVISÃO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS FEDERAIS 08/2021 1470 R$ 53.042,85 

PIS/COFINS/IRP1/ CSLL (1470) PROVISÃO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS FEDERAIS 08/2021 800 R$ 53.042,85 

ISS a Recolher (840) PROVISÃO ISS 08/2021 1965 R$ 32.978,05 

155 (1970) PROVISÃO ISS 08/2021 825 R$ 32.978,05 
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RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 74 - CENTRO, SÃO DOMINGOS DO MARNHÃO - MA, CEP: 65.790-000 

CNPJ: 14.699.390/0001-44 NIRE: 21201186591 

LIVRO DIÁRIO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

el7 FOLHAS:. 

PROCf 9,1 22-4 2-  3 

Folha: 10 

CONTA HISTORICO C/P Débito Crédito 

01 de setembro 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 RS 27.430,48 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 27.430,48 

04 de setembro 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R5 36 573,97 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 RS 36.573,97 

08 de setembro 

Caixa (25) PAGAMENTO FGTS 08/2021 825 R$ 818,20 

FGT 5 a Recolher (825) PAGAMENTO FGTS 08/2021 25 RS 818,20 

Caixa (25) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 2120 RS 618,01 

Material de Expediente (2120) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 25 15 618,01 

15 de setembro 

, Caixa (25) DESPESA COM ENERGIA/ÁGUA 09/2021 2095 RS 791,18 

Energia/Água (2095) DESPESA COM ENERGIA/ÁGUA 09/2021 25 RS 791,18 

17 de setembro 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 159.143,49 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 9.143,49 

Caixa (25) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 2100 R$ 4.552,41 

Limpeza (2100) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 25 R$ 4.552,41 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 15 64.004,45 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 64.004,45 

18 de setembro 

Caixa (25) PAGAMENTO INSS 08/2021 820 R$ 3.985,80 

INSS a Recolher (820) PAGAMENTO INSS 08/2021 25 IS 3.985,80 

Caixa (25) DESPESA COM TELEFONE 2180 R$ 307,60 

Telefone (2180) DESPESA COM TELEFONE 25 R$ 307,60 

Caixa (25) PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS FEDERAIS 08/2021 800 RS 53.042,85 

PIS/COFINS/ IRP1/ CSIL a Pagar (800) PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS FEDERAIS 08/2021 25 R$ 53.042,85 

Caixa (25) PAGAMENTO ISS 08/2021 820 RS 32.978,05 

ISS a Recolher (840) PAGAMENTO 55 08/2021 25 R$ 32.978,05 

,k2 de setembro 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 RS 45.717,47 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 45.717,47 

30 de setembro 

Caixa (25) PRÓ-LABORE 1840 IS 3.250,00 

Pró-Labore (1840) PRÓ-LABORE 25 153 250,00 

Caixa (25) FOLHA DE PAGAMENTO 09/2021 1885 R$ 10.227,45 

Salários e Ordenados (1885) FOLHA DE PAGAMENTO 09/2021 940 R$ 10.227,45 

INSS a Recolher (820) PROVISÃO INSS 09/2021 1960 RS 3.985,80 

INSS (1960) PROVISÃO INSS 09/2021 820 153.985,80 

FGTS a Recolher (825) PROVISÃO FGTS 09/2021 1965 R$ 818,20 

FGT 5 (1965) PROVISÃO FGTS 09/2021 825 15 818,20 
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RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 74- CENTRO, SÃO DOMINGOS DO MARNHÃO - MA, CEP: 65.790-000 • 

CNPJ: 14.699.390/0001-44 NIRE: 21201186591 FOLHAS.

LIVRO DIÁRIO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 
PROCEIISO:a2 /  3i. 

Folha: 11 

CONTA HISTÓRICO C/P Débito Crédito 

05 de outubro 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 26.042,00 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 26.042,00 

Caixa (25) PAGAMENTO FGTS 09/2021 825 R$ 818,20 

FGT S a Recolher (825) PAGAMENTO FGTS 09/2021 25 RS 818,20 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 43.403,34 

Estoque de Mercadorlas/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 43.403,34 

07 de outubro 

Caixa (25) DESPESA COM ENERGIA/ÁGUA 10/2021 2095 R$ 800,68 

Energia/Água (2095) DESPESA COM ENERGIA/ÁGUA 10/2021 25 R$ 800,68 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 17.361,34 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 17.361,34 

13 de outubro 

Caixa (25) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 2100 R$ 4.607,04 

Limpeza (2100) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 25 RS 4.607,04 

13 de outubro 

Caixa (25) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 2120 R$ 625,43 

Material de Expediente (2120) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 25 R$ 625,43 

20 de outubro 

Caixa (25) PAGAMENTO INSS 09/2021 820 R$ 3.985,80 

INSS a Recolher (820) PAGAMENTO INSS 09/2021 25 R$ 3.985,80 

Caixa (25) DESPESA COM TELEFONE 2180 R$ 309,14 

Telefone (2180) DESPESA COM TELEFONE 25 RS 309,14 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 55.903,50 
Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 55.903,50 
27 de outubro 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 34.722,67 
Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 RS 34.722,67 

31 de outubro 

Caixa (25) PRÓ-LABORE 1840 R$ 3.250,00 

Pró-Labore (1840) PRÓ-LABORE 25 RS 3.250,00 

Caixa (25) FOLHA DE PAGAMENTO 10/2021 1885 R$ 10.227,45 

Salários e Ordenados (1885) FOLHA DE PAGAMENTO 10/2021 940 R$ 10.227,45 
INSS a Recolher (820) PROVISÃO INSS 10/2021 1960 R$ 3.985,80 
INSS (1960) PROVISÃO INSS 10/2021 820 R$ 3.985,80 

FGTS a Recolher (825) PROVISÃO FGTS 10/2021 1965 R$ 818,20 
FGT 5(1965) PROVISÃO FGTS 10/2021 825 R$ 818,20 
Caixa (25) RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 1840 R$ 659.560,98 

Prestação de Serviços (402) RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 402 R$ 659.560,98 

PIS/ COFINS/ IRPJ/ CSLL a Pagar (800) PROVISÃO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS FEDERAIS 10/2021 1470 R$ 53.042,85 

PIS/COFINS/IRPJ/ CSLL (1470) PROVISÃO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS FEDERAIS 10/2021 800 R$ 53.042,85 

155 a Recolher (840) PROVISÃO I55 10/2021 1965 R$ 32.978,05 

155 (1970) PROVISÃO 155 10/2021 825 R$ 32.978,05 
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RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 74- CENTRO, SÃO DOMINGOS DO MARNHÃO - MA, CEP: 65.790-000 

CNPJ: 14.699.390/0001-44 NIRE: 21201186591 FOUIC 

10 ~MO: 

AselaNn.• LIVRO DIÁRIO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

Folha: 12 

CONTA HISTÓRICO C/P Débito Crédito 

03 de novembro 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 23.958,64 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 23.958,64 

05 de novembro 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 31.944,86 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 31.944,86 

06 de novembro 

Caixa (25) PAGAMENTO FGTS 10/2021 825 R$ 818,20 

FGT 53 Recolher (825) PAGAMENTO FGTS 10/2021 25 R$ 818,20 

Caixa (25) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 2120 R$ 632,93 

Material de Expediente (2120) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 25 R$ 632,93 

13 de novembro 

Caixa (25) DESPESA COM ENERGIA/ÁGUA 11/2021 2095 R$ 810,28 

Energia/Água (2095) DESPESA COM ENERGIA/ÁGUA 11/2021 25 R$ 810,28 

16 de novembro 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 7.986,21 

Estoque de Mercadorlas/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 7.986,21 

Caixa (25) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 2100 R$4.662,32 

Limpeza (2100) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 25 R$ 4.662,32 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 55.903,50 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 55.903,50 

20 de novembro 

Caixa (25) PAGAMENTO INSS 10/2021 820 R$ 3.985,80 

INSS a Recolher (820) PAGAMENTO INSS 10/2021 25 R$ 3.985,80 

Caixa (25) PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS FEDERAIS 800 R$ 53.042,85 

PIS/COFINS/ IRPJ/ CUL a Pagar (800) PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS FEDERAIS 25 R$ 53.042,85 

Caixa (25) PAGAMENTO ISS 10/2021 820 R$ 32.978,05 

ISS a Recolher (840) PAGAMENTO ISS 10/2021 25 R$ 32.978,05 

Caixa (25) DESPESA COM TELEFONE 2180 R$ 312,85 

Telefone (2180) DESPESA COM TELEFONE 25 R$ 312,85 

27 de novembro 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 39.931,07 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 39.931,07 

30 de novembro 

Caixa (25) PRÓ-LABORE 1840 R$ 3.250,00 

Pró-Labore (1840) PRÓ-LABORE 25 R$ 3.250,00 

Caixa (25) FOLHA DE PAGAMENTO 11/2021 1885 R$ 10.227,45 

Salários e Ordenados (1885) FOLHA DE PAGAMENTO 11/2021 940 R$ 10.227,45 

INSS a Recolher (820) PROVISÃO INSS 11/2021 1960 R$ 4.662,32 

INSS (1960) PROVISÃO INSS 11/2021 820 R$ 4.662,32 

FGTS a Recolher (825) PROVISÃO FGTS 11/2021 1965 R$ 818.20 

FGT S (1965) PROVISÃO FGTS 11/2021 825 RS 818,20 
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RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 74- CENTRO, SÃO DOMINGOS DO MARNHÃO - MA, CEP: 65.790-000~04: 

CNPJ: 14.699.390/0001-44 NIRE: 21201186591 1, 1~110: 

LIVRO DIARIO DO EXERCICIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 
AselleNrit:  

Folha: 13 

CONTA HISTÓRICO C/P Débito Crédito 

02 de dezembro 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 20.438,75 

Estoque de Mercadoriasfinsumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 20.438,75 

04 de dezembro 

Caixa (25) DESPESA COM ENERGIA/ÁGUA 12/2021 2095 R$ 227,01 

Energia/Água (2095) DESPESA COM ENERGIA/ÁGUA 12/2021 25 R$ 227,01 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 34.064,58 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 34.064.58 

07 de dezembro 

Caixa (25) PAGAMENTO FGTS 11/2021 825 R$ 818,20 

FGT 5 a Recolher (825) PAGAMENTO FGTS 11/2021 25 R$ 818,20 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 RS 13.625,83 

Estoque de Mercadorias/lnsumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 13.625,83 

11 de dezembro 

Caixa (25) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 2100 R$ 1.306,22 

Limpeza (2100) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 25 R$ 1.306,22 

15 de dezembro 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 40.877,50 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 40.877,50 

Caixa (25) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 2120 RS 177,33 

Material de Expediente (2120) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 25 R$ 177,33 

18 de dezembro 

Caixa (25) PAGAMENTO INSS 10/2021 820 R$ 3.985,80 

INSS a Recolher (820) PAGAMENTO INSS 10/2021 25 R$ 3.985,80 

Caixa (25) DESPESA COM TELEFONE 2180 R$ 276,69 

Telefone (2180) DESPESA COM TELEFONE 25 R$ 276,69 

22 de dezembro 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 27.251,66 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 RS 27.251,66 

31 de dezembro 

Caixa (25) PRÓ-LABORE 1840 R$ 3.250,00 

Pró-Labore (1840) PRÓ-LABORE 25 R$ 3.250,00 

Caixa (25) FOLHA DE PAGAMENTO 12/2021 + 132 SALÁRIO 2019 1885 R$ 20.454,90 

Salários e Ordenados (1885) FOLHA DE PAGAMENTO 12/2021 + 132 SALÁRIO 2019 940 R$ 20.454,90 

INSS a Recolher (820) PROVISÃO INSS 12/2021 1960 R$ 7.971,59 

INSS (1960) PROVISÃO INSS 12/2021 820 RS 7.971,59 

FGTS a Recolher (825) PROVISÃO FGTS 12/2021 1965 R$ 1.636,39 

FGT 5(1965) PROVISÃO FGTS 12/2021 825 RS 1.636.39 

Caixa (25) RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 1840 R$ 659.560,98 

Prestação de Serviços (402) RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 402 RS 659.560,98 

PIS/ COFINS/ IRPJ/ CUL a Pagar (800) PROVISÃO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS FEDERAIS 1470 RS 53.042,85 
12/2021 
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F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 

CNPJ N2 14.699.390/0001-44 I'  2

INSC. ESTADUAL N2 12.454.870-9

Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão - MA 
Pregão (Eletrônico) n° 002/2023 
Sistema de Registro de Preço (SRP) 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
limpeza urbana e coleta de lixo em vias públicas. 

CAPA DE ACOMPANHAMENTO DAS CONDIÇÕES PRÉVIA DE 
HABILITAÇÃO 

Dados da Empresa 

.1 Razão Social: F. DOS S. SOUSA & CIA LIDA — (SD SERVICE), 
CNPJ n° 14.699.390/0001-44, 

ad. Inscrição Estadual n° 12.454.870-9 
.1 Inscrição Municipal n° 1033-2 

DOCUMENTOS RELACIONADOS 

Relativo às Condições Prévia de Habilitação 

Rua José Bonifácio n° 74. CEP 65.790-000 - São Domingos do Maranhão - MA — 
TEL: (99)88212143/91472245 - e-mail: sd_servece@hotmail.com 



FOLnAu 3 
h•PROCetIO: 
~Mira: 

Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa ni 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 14.699.390/0001-44 

Razão Social: F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 

Endereço: 

RUA JOSE BONIFACIO, 74 - CENTRO - São Domingos do Maranhão / Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n 8.666, de 1993. 

Emitido em: 14/02/2023 09:22 1 de 1 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Credenciamento 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 14.699.390/0001-44 DUNS®: 94*****04 

Razão Social: F. DOS S. SOUSA 84 CIA LTDA 

Nome Fantasia: SD SERVICE 

io
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Dados do Nível 
Situação do Nível: Cadastrado 

ik 

Dados do Fornecedor 

Data de Vencimento do Cadastro: 05/05/2023 

Porte da Empresa: 

Natureza Jurídica: 
Capital Social: 
CNAE Primário: 

Empresa de Pequeno Porte 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA ME!: Não 
R$ 200.000,00 Data de Abertura da Empresa: 30/11/2011 
3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 

CNAE Secundário 1: 3319-8/00 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
CNAE Secundário 2: 3512-3/00 - TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 
CNAE Secundário 3: 3812-2/00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 
CNAE Secundário 4: 3821-1/00 - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO-
CNAE Secundário S: 4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 
CNAE Secundário 6: 4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 
CNAE Secundário 7: 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 
CNAE Secundário 8: 4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS 
CNAE Secundário 9: 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 
CNAE Secundário 10: 4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 
CNAE Secundário 11: 4330-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 
CNAE Secundário 12: 4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 
CNAE Secundário 13: 4744-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
CNAE Secundário 14: 4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE 
CNAE Secundário 15: 4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR 
CNAE Secundário 16: 4930-2/03- TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS 
CNAE Secundário 17: 7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
CNAE Secundário 18: 7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 
CNAE Secundário 19: 7719-5/99 - LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO 

CNAE Secundário 20: 7810-8/00 - SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA 

CNAE Secundário 21: 7820-5/00- LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA 

Emitido em: 14/02/2023 09:22 1 de 3 
CPF: 010.791.463-85 Nome: FABIO DOS SANTOS SOUSA 



• 

• 

CNAE Secundário 22: 7830-2/00 

CNAE Secundário 23: 8121-4/00 

CNAE Secundário 24: 8129-0/00 

CNAE Secundário 25: 8130-3/00 

CNAE Secundário 26: 8211-3/00 

Relatório de Credenciamento 
f ..

- FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA 

- LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 

- ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS 

- ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 

- SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO 

Dados para Contato 
CEP: 65.790-000 

Endereço: RUA JOSE BONIFACIO, 74 - CENTRO 

Município / UF: São Domingos do Maranhão / Maranhão 
Telefone: (99) 91472245 
E-mail: FABIOSD22@HOTMAILCOM 

Dados do Responsável Legal 
CPF: 010.791.463-85 

Nome: FABIO DOS SANTOS SOUSA 

Dados do Responsável pelo Cadastro 
CPF: 010.791.463-85 
Nome: FABIO DOS SANTOS SOUSA 
E-mail: fabiosd22@hotmail.com 

Emitido em: 14/02/2023 09:22 2 de 3 
CPF: 010.791.463-85 Nome: FABIO DOS SANTOS SOUSA 



Relatório de Credenciamento 

Sócios / Administradores 
Dados do Sócio/Administrador 1 

CPF: 010.791.463-85 Participação Societária: 50,00% 

Nome: FABIO DOS SANTOS SOUSA 

Número do Documento: 1161553999 Órgão Expedidor: SESEC/MA 

Data de Expedição: 25/11/2008 

Estado Civil: Solteiro(a) 

E-mail: fabiosd22@hotmail.com 

Dados do Sócio/Administrador 2 

CPF: 612.303.263-16 Participação Societária: 50,00% 

Nome: LUCIANO GOMES DA SILVA 

Número do Documento: 0463675120123 Órgão Expedidor: SESP/MA 

111 Data de Expedição: 04/10/2012 

Estado Civil: Solteiro(a) 

E-mail: SD_SERVECE@HOTMAILCOM 

• 

Linhas Fornecimento 
Serviços 
1619 - Obras Civis de Edificação Prediais 
13455 - Obras Civis - Pequenas Obras / Pintura em Geral 

,r ROCEM  0Q21/ 24623

MOMO  7(  - 

14265 - Coleta de Lixo - Residencial / Comercial / Industrial 
14672 - Limpeza Urbana 

Emitido em: 14/02/2023 09:22 3 de 3 
CPF: 010.791.463-85 Nome: FABIO DOS SANTOS SOUSA 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 14.699.390/0001-44 DUNS®: 94*****04 

Razão Social: F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 

*Nome Fantasia: SD SERVICE 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 05/05/2023 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

MEI: Não 

Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
- Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 03/04/2023 
FGTS Validade: 25/02/2023 
Trabalhista (http://www.tstjus.bricertidao) Validade: 13/08/2023 

W - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 02/05/2023 
Receita Municipal Validade: 14/05/2023 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 30/04/2023 

Esta declaração é uma simples consulta c não tem efeito legal 

Emitido em: 14/02/2023 09:22 1 de 1 
CPF: 010.791.463-85 Nome: FABIO DOS SANTOS SOUSA 
Ass: 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível V - Qualificação Técnica 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 14.699.390/0001-44 DUNS®: 94*'*04 

Razão Social: F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 

Nome Fantasia: SD SERVICE 

io
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Dados do Nível 
Situação do Nível: Cadastrado 

Entidades de Classe 

Entidade e UF NA Registro Data de Validade 1 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 

NA 877567/2023 31/03/2023 Estado do Maranhão - CREA/MA  
Conselho  Regional de Engenharia- CREA   1846512/2021 31/05/2021 

Certificação Técnica 

Certificadora 

Conselho Regional de Engenharia - CREA 

NA Certificado 

CAT842802-2021 

Data de Validade 11 

Conselho Regional de Engenharia - CREA 

• 
CAT845034-2021 

Emitido em: 14/02/2023 09:22 1 de 1 
CPF: 010.791.463-85 Nome: FABIO DOS SANTOS SOUSA 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 14.699.390/0001-44 DUNS®: 94**"*04 

Razão Social: F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 

Nome Fantasia: SD SERVICE 

11) Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

Emitido em: 14/02/2023 09:22 1 de 1 
CPF: 010.791.463-85 Nome: FABIO DOS SANTOS SOUSA 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 14.699.390/0001-44 DUNS®: 94'04 

Razão Social: F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 

Nome Fantasia: SD SERVICE 

("Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

Emitido em: 14/02/2023 09:22 1 de 1 
CPF: 010.791.463-85 Nome: FABIO DOS SANTOS SOUSA 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Fornecedores do Responsável pelo Cadastro 

Dados do Responsável pelo Cadastro 
CPF: 010.791.463-85 

Nome: FABIO DOS SANTOS SOUSA 

E-mail: fabiosd22@hotmail.com 

Existe 1 fornecedor sob sua responsabilidade; 

Fornecedores  nacionais sob responsabilidade (Total: 1) 

CPF/CNPJ Nome/Razão Social 

14.699.390/0001-44 F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 

Situação

Credenciado 

Emitido em: 14/02/2023 09:23 1 de 1 
CPF: 010.791.463-85 Nome: FABIO DOS SANTOS SOUSA 
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 

CPF/CNPJ: 14.699.390/0001-44 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-

Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo FederaL 

O Cadastro Nacional de Empresas 11:idôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n°12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEP1M) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 09:23:58 do dia 14/02/2023 , com validade até o dia 16/03/2023. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: B5bf7CAXUsFwvtGmKQhT 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: FABIO DOS SANTOS SOUSA 

CPF/CNPJ: 010.791.463-85 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-

Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidimeas e Suspensas (CE1S) apresenta a relação de empresas e pessoas fisicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n°12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 09:24:22 do dia 14/02/2023 ,com validade até o dia 16/03/2023. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: a9Dka5T5vQd1cDVdoW110 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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Assisem: - 

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (ePAD e CGU-PAD) 

Consultado: FABIO DOS SANTOS SOUSA 

CPF/CNPJ: 010.791.463-85 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, NÃO CONSTAM registros de 

penalidades vigentes relativas ao CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os sistemas ePAD e CGU-PAD consolidam informações prestadas pelas 
unidades do Poder Executivo federal supervisionadas pela Controladoria-Geral da União, e não substituem as informações 
constantes dos assentamentos funcionais. 

O Sistema de Gestão de Processos Dise'plinares (CGU-PAD) e o Sistema eP.41) consolidam informações sobre os 
procedimentos disciplinares no âmbito dos órgãos, entidades, empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder 
Executivo FederaL 

Certidão emitida às 09:24:22 do dia 14/02/2023 , com validade até o dia 16/03/2023. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.czu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: vGY3JWWjcAs6pU6XQqzP 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: LUCIANO GOMES DA SILVA 

CPF/CNPJ: 612.303.263-16 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-

Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo FederaL 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CENA() apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 09:24:49 do dia 14/02/2023 , com validade até o dia 16/03/2023. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: xpbQinKVS,(AmleXGX60r5 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (ePAD e CGU-PAD) 

Consultado: LUCIANO GOMES DA SILVA 

CPF/CNPJ: 612.303.263-16 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os sistemas ePAD e CGU-PAD consolidam informações prestadas pelas 
unidades do Poder Executivo federal supervisionadas pela Controladoria-Geral da União, e não substituem as informações 
constantes dos assentamentos funcionais. 

O Sistema de Gestão de Processos Disciplinares (CGI.:-PAM, e o Sistema el) 11) consolidam informações sobre os 
procedimentos disciplinares no âmbito dos órgãos, entidades, empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder 
Executivo Federal. 

Certidão emitida às 09:24:49 do dia 14/02/2023 , com validade até o dia 16/03/2023. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: chqniJ2ZzJynfKaHsWpb 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (14/02/2023 às 09:25) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 14.699.390/0001-44. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

63EB.7DAF.CFEA.0519 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.bdimprobidade adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 14/02/2023 as 09:25:19 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 
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PROCEM  -214 3

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (14/02/2023 às 09:25) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n°010.791.463-85. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

63EB.7DBD.DE9E.B533 no seguinte endereço: httos://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 14/02/2023 as 09:25:33 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



Pr PINOCFISO: 

mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (14/02/2023 às 09:25) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 612.303.263-16. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tselus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

63EB.70C9.E482.D545 no seguinte endereço: https://www.crtjus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 14/02/2023 as 09:25:45 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 

CPF/CNPJ: 14.699.390/0001-44 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem corno aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 09:26:06 do dia 14/02/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contasicu.gov.br/ords/f?p,---INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: LBUU140223092606 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: FABIO DOS SANTOS SOUSA 

CPF/CNPJ: 010.791.463-85 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 09:26:16 do dia 14/02/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: Z71X 140223092616 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: LUCIANO GOMES DA SILVA 

CPF/CNPJ: 612.303.263-16 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 09:26:26 do dia 14/02/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: 07U3140223092626 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

INABILITADOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: FABIO DOS SANTOS SOUSA 

CPF: 010.791.463-85 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n° 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 09:26:37 do dia 14/02/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contasicu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:VERIFICA 

Código de controle da certidão: SC82140223092637 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

INABILITADOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: LUCIANO GOMES DA SILVA 

CPF: 612.303.263-16 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n° 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 09:26:47 do dia 14/02/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:VERIFICA 

Código de controle da certidão: CL9J140223092647 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 14/02/2023 09:27:14 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 
CNPJ: 14.699.390/0001-44 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA yi& 

CNP.' N2 14.699.390/0001-44 
INSC. ESTADUAL N2 12.454.870-9  f 

Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão - MA 
Pregão (Eletrônico) n° 002/2023 
Sistema de Registro de Preço (SRP) 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
limpeza urbana e coleta de lixo em vias públicas. 

CAPA DE ACOMPANHAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Dados da Empresa 

1- Razão Social: F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA — (SD SERVICE), 
CNPJ n° 14.699.390/0001-44, 

4. Inscrição Estadual n° 12.454.870-9 
Inscrição Municipal n° 1033-2 

andenellit DOCUMENTOS RELACIONADOS 

Relativo à Habilitação Jurídica 

4. Relativo à Regularidade Fiscal e Trabalhista 

Relativo à Qualificação Econômico/Financeira 

Relativo à Qualificação Técnica 

Demais Documentos/Declarações 

Rua José Bonifácio n° 74. CEP 65.790-000 - São Domingos do Maranhão - MA — 
TEL: (99)88212143/91472245 - e-mail: sd_servece@hotmail.com 
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INSC. ESTADUAL N2 12.454.870-9 

Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão - MA 
Pregão (Eletrônico) n° 002/2023 
Sistema de Registro de Preço (SRP) 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
limpeza urbana e coleta de lixo em vias públicas. 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

Rua José Bonifácio n° 74. CEP 65.790-000 - São Domingos do Maranhão - MA — 
TEL: (99)88212143/91472245 - e-mail: sd_servece@hotmail.com 



INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL 
F. DOS SANTOS SOUSA 
CNPJ: 14.699.390/0001-44 
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FABIO DOS SANTOS SOUSA, brasileiro, natural de São Domingos do Maranhão - MA, 
solteiro, nascido em 25/07/1986, empresário, portador do CPF N°010.791.463-85, Cédula 
de Identidade N° 0001161553999 SSP/MA, residente e domiciliado na Rua Jose 
Bonifacio, N° 74, Casa, Bairro — Centro, São Domingos do Maranhão - MA, CEP: 65.790-
000, empresário, titular da EMPRESA INDIVIDUAL - F. DOS SANTOS SOUSA, com 
sede na Rua Jose Bonifacio, N° 74, Bairro — Centro, São Domingos do Maranhão - MA, 
CEP: 65.790-000, inscrito na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE 
21101835083 em 30/11/2011 e no CNPJ: 14.699.390/0001-44, resolve fazer sua 
alteração mediante as condições e cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA  — O objeto social da empresa será: 

3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS. 
7719-5199 - LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR(ONIBUS, MOTOCICLETAS, 
CAÇAMBAS,CAMINHÕES, REBOQUES, SEMI-REBOQUES E SIMILARES). 
4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS. 
8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE(AS 
ATIVIDADES DE LIMPEZA E DE TRATAMENTO DE PISCINAS, AS ATIVIDADES DE 
LIMPEZA ESPECIALIZADA COMO A LIMPEZA DE CHAMINES, DE FORNOS, 
INCINERADORES, CALDEIRAS, DUTOS DE VENTILAÇÃO E DE REFRIGERAÇÃO DE 
AR, A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE MAQUINAS INDUSTRIAIS, A ATIVIDADE DE 
LIMPEZA EM TRENS, ONIBUS, EMBARCAÇÕES, A ATIVIDADE DE LIMPEZA DO 
INTERIOR DE TANQUES MARITIMOS, A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE GARRAFAS, 
ATIVIDADE DE LIMPEZA DE RUAS, A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE CAIXAS DE 
AGUA E CAIXAS DE GORDURA, OS SERVIÇOS DE ELIMINAÇÃO DE 
MICROORGANISMOS NOCIVOS POR MEIO DE ESTERILIZAÇÃO EM PRODUTOS 
AGRICOLAS, LIVROS, EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARES E OUTROS, ETC). 
4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA. 
3812-2/00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS. 
3821-1/00 - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS. 
4330-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL. 
7820-5/00 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA. 
3512-3/00 - TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA. 
4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA. 
7830-2/00 - FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA 
TERCEIROS. 
4930-2/03 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS. 
7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA. 
8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS. 
8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS. 
3319-8/00 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(BOMBAS SUBMERSAS E PAINEIS). 
4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR. 
4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS. 
7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR. 
4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE 
AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA. 
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4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS. 
4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS. 
7810-8/00 - SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA. 
8211-3/00 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO. 
4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL. 
4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM. 

CLÁUSULA SEGUNDA  - A empresa se reenquadra da condição de Microempresa para 
Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 
relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei. (art. 3°, II, LC n° 123, de 2006). 

EM FACE DAS ALTERAÇÕES ACIMA. CONSOLIDA O ATO CONSTITUTIVO, 
MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CONSIDERAÇÕES A SEGUIR. 

Pelo presente instrumento particular de alteração de EMPRESA INDIVIDUAL, a qual será 
regida pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA — A presente EMPRESA INDIVIDUAL, F. DOS SANTOS 
SOUSA, com sede na Rua Jose Bonifacio, N° 74, Bairro — Centro, São Domingos do 
Maranhão - MA, CEP: 65.790-000, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, 
abrir ou fechar filiais, em qualquer parte do território nacional. 

CLAUSULA SEGUNDA  — O Objeto Social é: 

3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS. 
7719-5/99 - LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR(ONIBUS, MOTOCICLETAS, 
CAÇAMBAS,CAMINHÕES, REBOQUES, SEMI-REBOQUES E SIMILARES). 
4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS. 
8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE(AS 
ATIVIDADES DE LIMPEZA E DE TRATAMENTO DE PISCINAS, AS ATIVIDADES DE 
LIMPEZA ESPECIALIZADA COMO A LIMPEZA DE CHAMINES, DE FORNOS, 
INCINERADORES, CALDEIRAS, DUTOS DE VENTILAÇÃO E DE REFRIGERAÇÃO DE 
AR, A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE MAQUINAS INDUSTRIAIS, A ATIVIDADE DE 
LIMPEZA EM TRENS, ONIBUS, EMBARCAÇÕES, A ATIVIDADE DE LIMPEZA DO 
INTERIOR DE TANQUES MARITIMOS, A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE GARRAFAS, 
ATIVIDADE DE LIMPEZA DE RUAS, A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE CAIXAS DE 
AGUA E CAIXAS DE GORDURA, OS SERVIÇOS DE ELIMINAÇÃO DE 
MICROORGANISMOS NOCIVOS POR MEIO DE ESTERILIZAÇÃO EM PRODUTOS 
AGRICOLAS, LIVROS, EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARES E OUTROS, ETC). 
4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA. 
3812-2/00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS. 
3821-1/00 - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS. 
4330-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL. 
7820-5/00 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA. 
3512-3/00 - TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA. 
4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA. 
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7830-2/00 - FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA 
TERCEIROS. 
4930-2/03 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS. 
7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA. 
8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS. 
8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS. 
3319-8/00 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(BOMBAS SUBMERSAS E PAINEIS). 
4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR. 
4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS. 
7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR. 
4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE 
AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA. 
4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS. 
4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS. 
7810-8/00 - SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA. 
8211-3/00 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO. 
4744-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL. 
4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM. 

CLÁUSULA TERCEIRA — O prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a 
continuidade da pessoa Jurídica diante do impedimento por força maior ou impedimento 
temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma 
nova situação. 

CLÁUSULA QUARTA — O capital social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), o qual 
está totalmente integralizado em moeda corrente nacional do País. 

CLÁUSULA QUINTA — A administração da EMPRESA INDIVIDUAL, caberá a titular 
FABIO DOS SANTOS SOUSA, com poderes e atribuições de representar a empresa 
ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto autorizado o uso do nome empresarial, sempre no interesse da 
empresa, ficando vedado, entretanto, em negócios estranhos aos fins sociais em 
assuntos de interesse da empresa, podendo assinar quaisquer documentos de comum 
acordo em todos os órgãos públicos, contrair empréstimos em estabelecimentos 
bancários 

CLÁUSULA SEXTA - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura 
como titular de nenhuma outra Empresa Individual. 

CLÁUSULA SETIMA - O titular declara sob as penas da lei, que não está impedida, por 
lei especial, e nem condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o 
proíba de exercer a administração desta EMPRESA INDIVIDUAL, bem como não esta 
impedida, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato. ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Art. 1.011, § 10, CC/2002). 



Página 4 de 5 

INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL 
F. DOS SANTOS SOUSA 
CNPJ: 14.699.390/000144 If PROCMO: 

Awirtr. • 

CLÁUSULA OITAVA  - A empresa se reenquadra da condição de Microempresa para 
Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 
relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei. (art. 3°, II, LC n° 123, de 2006). 

CLÁUSULA NONA — Fica eleito o fórum da Cidade de São Domingos do Maranhão - 
MA, para serem resolvidas as dúvidas que se originarem do presente instrumento de 
constituição de empresa individual de responsabilidade limitada, com expressa renúncia a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

O instrumento do ato de alteração de EMPRESA INDIVIDUAL será assinado em 01 (uma) 
via de teor e consistência. 

São Domingos do Maranhão - MA, 22 de Fevereiro de 2021. 

FABIO DOS SANTOS SOUSA 
Titular 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa F. DOS SANTOS SOUSA consta assinado digitalmente por: 
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IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 
i-

01079146385 FABIO DOS SANTOS SOUSA 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/02/2021 16:34 SOB N 20210272457. 

PROTOCOLO: 210272457 DE 23/02/2021. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12101225731. CNPJ DA SEDE: 14699390000144. 

NIRE: 21101835083. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 22/02/2021. 

F. DOS SANTOS SOUSA 

LILIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 

SECRETARIA-GERAL 

www.orapresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, tIza sujeltO a comprovaçao de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificacAo. 
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO PARA 
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_ 
FABIO DOS SANTOS SOUSA, brasileiro, natural de São Domingos do Maranhão - MA, 
solteiro, nascido em 25/07/1986, empresário, portador do CPF N° 010.791.463-85. Cédula 
de Identidade N° 0001161553999 SSP/MA, residente e domiciliado na Rua Jose 
Bonifácio, N° 74, Casa, Bairro — Centro, São Domingos do Maranhão - MA, CEP: 65.790-
000, empresário, titular da EMPRESA INDIVIDUAL — F. DOS SANTOS SOUSA, com 
sede na Rua Jose Bonifácio, N° 74, Bairro — Centro, São Domingos do Maranhão - MA, 
CEP: 65.790-000, inscrito na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE 
21101835083 em 30/11/2011 e no CNPJ: 14.699.390/0001-44, fazendo uso do que 
permite o § 30 do art. 
968 da Lei n° 10.406/2002, com a redação alterada pelo art. 10 da Lei Complementar n° 
128/2008, ora transforma seu registro de EMPRESÁRIO em SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA, uma vez que admitiu o sócio LUCIANO GOMES DA SILVA, brasileiro. 
solteiro, natural de São Domingos do Maranhão - MA, nascido em 06/05/1994, 
empresário, portador do CPF: 612.303.263-16 e RG: 046367512012-3 SESP/MA, 
residente e domiciliado na Rua PV Pacumã, S/N, Centro — São Domingos do 
Maranhão — MA, CEP: 65.790-000, passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE 
LIMITADA, a qual se regerá, doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL ao qual se 
obrigam mutuamente todos os sócios: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica transformada a Empresa Individual, já qualificada, em 
SOCIEDADE LIMITADA, passando a adotar como nome empresarial a denominação 
social de F. DOS S. SOUSA & CIA. LTDA, com sub-rogação de todos os direitos e 
obrigações pertinentes; 

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social será de R$: 200.000,00 (duzentos mil reais), 
dividido em 200.000 (duzentos mil) quotas no valor de R$ 1.00 (um real) cada em moeda 
corrente do país, já integralizado anteriormente, onde o sócio advindo do Empresário, 
FABIO DOS SANTOS SOUSA, vende e transfere para o novo sócio ora admitido 
LUCIANO GOMES DA SILVA, o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) dividido em 
100.000 (cem mil) quotas já integralizado anteriormente, declarando estar quite e nada 
mais tendo a reclamar seja a que título for nem em juízo ou fora dele. O capital social já 
integralizado anteriormente fica, portanto, distribuído entre os sócios da seguinte forma: 

NOME QUOTAS R$ % 
FABIO DOS SANTOS SOUSA 100.000 100.000,00 50 
LUCIANO GOMES DA SILVA 100.000 100.000,00 50 
TOTAL 200.000 200.000,00 100 

CLÁUSULA TERCEIRA - A administração da sociedade caberá aos sócios FABIO DOS 
SANTOS SOUSA E LUCIANO GOMES DA SILVA, em conjunto ou isoladamente, com os 
poderes e atribuições de Sócios Administradores, autorizados o uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações 
seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio, 
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CLÁUSULA QUARTA - Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade. por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno. concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

PARA TANTO, PASSA A TRANSCREVER, EM ATO CONTÍNUO O CONTRATO 
SOCIAL, COM O TEOR A SEGUIR: 

FABIO DOS SANTOS SOUSA, brasileiro, natural de São Domingos do Maranhão - MA, 
solteiro, nascido em 25/07/1986, empresário, portador do CPF N°010.791.463-85. Cédula 
de Identidade N° 0001161553999 SSP/MA, residente e domiciliado na Rua Jose 
Bonifácio, N° 74, Casa, Bairro — Centro, São Domingos do Maranhão - MA, CEP: 65.790-
000. 

LUCIANO GOMES DA SILVA, brasileiro, solteiro, natural de São Domingos do 
Maranhão - MA, nascido em 06/05/1994, empresário, portador do CPF: 612.303.263-16 e 
RG: 046367512012-3 SESP/MA, residente e domiciliado na Rua PV Pacumã, S/N, 
Centro — São Domingos do Maranhão — MA, CEP: 65.790-000. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — A sociedade gira sob a firma social de F. DOS S. SOUSA & 
CIA. LTDA, com sede na Rua Jose Bonifácio, N° 74, Bairro — Centro, São Domingos do 
Maranhão - MA, CEP: 65.790-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA — O capital social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 
dividido em 200.000 (duzentos mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real). cada 
uma, integralizaclas, em moeda corrente do pais, pelos sócios: 

NOME QUOTAS R$ % 
FABIO DOS SANTOS SOUSA 100.000 100.000,00 50 
LUCIANO GOMES DA SILVA 100.000 100.000,00 50 
TOTAL 200.000 100.000,00 100 

CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto social é: 

3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS. 
7719-5/99 - LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (ONIBUS, MOTOCICLETAS, CAÇAMBAS, 
CAMINHÕES, REBOQUES, SEMI-REBOQUES E SIMILARES). 
4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS. 
8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (AS 
ATIVIDADES DE LIMPEZA E DE TRATAMENTO DE PISCINAS, AS ATIVIDADES DE 
LIMPEZA ESPECIALIZADA COMO A LIMPEZA DE CHAMINES, DE FORNOS, 
INCINERADORES, CALDEIRAS, DUTOS DE VENTILAÇÃO E DE REFRIGERAÇÃO DE 
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AR, A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE MÁQUINAS INDUSTRIAIS, A ATIVIDADE DE 
LIMPEZA EM TRENS, ONIBUS, EMBARCAÇÕES, A ATIVIDADE DE LIMPEZA DO 
INTERIOR DE TANQUES MARITIMOS, A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE GARRAFAS, 
ATIVIDADE DE LIMPEZA DE RUAS, A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE CAIXAS DE 
ÁGUA E CAIXAS DE GORDURA, OS SERVIÇOS DE ELIMINAÇÃO DE 
MICROORGANISMOS NOCIVOS POR MEIO DE ESTERILIZAÇÃO EM PRODUTOS 
AGRICOLAS, LIVROS, EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES E OUTROS, ETC). 
4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA. 
3812-2/00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS. 
3821-1/00 -TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS. 
4330-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL. 
7820-5/00 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA. 
3512-3/00 -TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA. 
4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA. 
7830-2/00 - FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA 
TERCEIROS. 
4930-2/03 -TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS. 
7112-0/00 -SERVIÇOS DE ENGENHARIA. 
8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS. 
8130-3100 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS. 
3319-8/00 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (BOMBAS SUBMERSAS E PAINEIS). 
4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR. 
4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS. 
7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR. 
4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LOCAÇÃO DE 
AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA. 
4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS. 
4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS. 
7810-8/00 - SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA. 
8211-3/00 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO. 
4744-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL. 
4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM. 

CLÁUSULA QUARTA - A Empresa teve inicio no dia 22 de novembro 2011 e o seu prazo 
de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA — As quotas são indivisiveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento Co outro sócio, a quem fica assegurado. em 
igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social, nos termos do 
art. 1.052 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 



Página 4 de 6 

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIOffikRA  
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

F. DOS S. SOUSA & CIA. LTDA. 
/Laslietrt  

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade caberá aos sócios FABIO DOS 
SANTOS SOUSA E LUCIANO GOMES DA SILVA, em conjunto ou isoladamente, com os 
poderes e atribuições de Sócios Administradores, autorizados o uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações 
seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA OITAVA - Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato. ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 

CLÁUSULA NONA - Os sócios administradores tem o dever de diligência e lealdade, nos 
termos estabelecidos no art. 1.011 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, bem como 
fica obrigado a prestar contas e informações de sua administração, apresentando 
balancetes mensais, inventário anual, relatório da administração, demonstrações 
financeiras e respectivo Balanço Social, quando do encerramento do exercício social, ou 
excepcionalmente quando solicitado por escrito e com antecedência minima de dez dias. 

,amek, 

CLÁUSULA DÉCIMA - A sociedade remunerará os sócios mediante o pagamento mensal 
de PRÓ-LABORE, que será definido por estes em reunião. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os sócios administradores esta atribuído pleno poder, 
interno e externo, necessário à realização do objeto da sociedade, o quais o autoriza a 
representar a sociedade ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo 
transigir, renunciar, desistir, firmar compromissos, confessar dívidas, fazer acordos, 
contrair obrigações, adquirir, alienar e onerar bens móveis e imóveis, ir restritivamente, 
inclusive outorgar procuração em nome da sociedade, quando a prática de qualquer ato 
assim exigir. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - E vedado aos sócios administradores, bem como a 
qualquer procurador, ainda que devidamente constituído, obrigar a sociedade em 
operações estranhas ao objeto social, tais como fiança, aval, endosso, aceite e de todo e 
qualquer título de favor. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - As deliberações sociais serão tomadas em reunião 
dos sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- Qualquer sócio pode retirar-se da sociedade, mediante 
simples notificação ao outro, por vontade própria, pela falta afeição social, com base no 
comando legal do art. 1.029 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, além de outras 
razões de foro intimo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- A morte de qualquer dos sócios não dissolve a 
sociedade. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- Na hipótese da cláusula anterior, os herdeiros ou 
sucessores, após a devida homologação da partilha, poderão requerer á sociedade, 
suceder o sócio falecido, o que ficará a exclusivo critério do sócio remanescente aceitar 
ou não. Havendo recusa por parte do sócio remanescente, este fará levantar balanço 
especifico para acerto de contas em relação aos herdeiros ou sucessores do sócio 
falecido, preferencialmente na data do óbito. Enquanto não houver nomeação de 

inventariante, os haveres do sócio falecido poderão ser depositados em conta bancária 
aberta especialmente para esse fim. Aplica-se ainda em relação á morte de qualquer 
sócio o comando legal dos arts. 1.027, 1.028 e 1.032 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - O exercício social coincidirá com o ano civil. Desta forma, 
terá início em 1° de janeiro e se encerrará em 31 de dezembro, quando será apurado o 
inventário físico e financeiro dos bens, direitos e obrigações e as respectivas 
demonstrações financeiras, em conformidade com os Princípios Contábeis Geralmente 
Aceitos e Resoluções do Conselho Federal de Contabilidade. A escrituração ficará a 
cargo de contabilista legalmente habilitado, conforme art. 1.182 da Lei n° 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Em reunião anual dos sócios, será decidido o destino dos 
lucros acumulados, a constituição de reserva de lucros, bem como a sua reversão. Os 
lucros disponíveis, após a constituição de reservas, serão partilhados entre os sócios na 
proporção de sua participação no capital social. Se apurado prejuízos, serão eles de igual 
modo suportados pelos sócios. 

CLÁUSULA NONA - Fica eleito o foro da cidade de São Domingos Maranhão - MA para 
dirimir quaisquer dúvidas referentes ao exercício dos direitos e cumprimento das 
obrigações oriundas do presente contrato social. 

E por estarem em tudo justos e contratados na melhor forma de direito, firmam o 
presente instrumento em 01 (uma) via, de teor e forma, para que produza todos os efeitos 
legais. 

São Domingos do Maranhão - MA, 19 de novembro de 2021 

ráLA 5 
FABIO DOS SANTOS SOUSA 

Sócio Administrador 

L CIAlka —ES DA SILVA 
Sócio Administrador 
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO PARA 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

F. DOS S. SOUSA & CIA. LTDA. 

inventariante, os haveres do sócio falecido poderão ser depositados em conta bancária 
aberta especialmente para esse fim. Aplica-se ainda em relação á morte de qualquer 
sócio o comando legal dos arts. 1.027, 1.028 e 1.032 da Lei n° 10.406. de 10 de janeiro 
de 2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - O exercicio social coincidirá com o ano civil. Desta forma, 
terá inicio em 1° de janeiro e se encerrará em 31 de dezembro, quando será apurado o 
inventário físico e financeiro dos bens, direitos e obrigações e as respectivas 
demonstrações financeiras, em conformidade com os Principios Contábeis Geralmente 
Aceitos e Resoluções do Conselho Federal de Contabilidade. A escrituração ficará a 
cargo de contabilista legalmente habilitado, conforme art. 1.182 da Lei n° 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002. 

0'11 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  - Em reunião anual dos sócios, será decidido o destino dos 
lucros acumulados, a constituição de reserva de lucros, bem como a sua reversão. Os 
lucros disponíveis, após a constituição de reservas, serão partilhados entre os sócios na 
proporção de sua participação no capital social. Se apurado prejuízos, serão eles de igual 
modo suportados pelos sócios. 

CLÁUSULA OITAVA  - Fica eleito o foro da cidade de São Domingos Maranhão - MA para 
dirimir quaisquer dúvidas referentes ao exercício dos direitos e cumprimento das 
obrigações oriundas do presente contrato social. 

E por estarem em tudo justos e contratados na melhor forma de direito, firmam o 
presente instrumento em 01 (uma) via, de teor e forma, para que produza todos os efeitos 
legais. 

São Domingos do Maranhão - MA, 19 de novembro de 2021. 

FABIO DOS SANTOS SOUSA 
Sócio Administrador 

rdfet
L CIA ES DA SIL A 

Sócio Administrador 
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(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.) 
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FÁCIL 
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 

Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam aos documentos arquivados 
nesta Junta Comerc.al e são vigentes na data da sua expedição 

t GOVERNO 00 
FÁcit MARANHÃO ==, 

Certificamos que F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2302387580 

NIRE 21201186591 Situação 
ATIVA 

' CNPJ 14.699.390/0001-44 Status 
SEM STATUS 

i Endereço Completo JOSE RONIFACIO, NE 74, xxxxx, CENTRO - São Domingos do Maranhão/MA - CEP 65790-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

310 20220696888 07/06/2022 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 
EMPRESARIO 

223 20220270813 03/03/2022 BALANCO 
310 20220270830 03/03/2022 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA! 

EMPRESARIO 
002 21201186591 08/12/2021 TRANSFORMACAO 
002 21201186591 08/12/2021 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
310 20210510293 12104/2021 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 

EMPRESARIO 
223 20210295686 25/02/2021 BALANCO 
002 20210272457 23/02/2021 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO ii 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE , 
002 20210272457 23/02/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20210060883 1401/2021 BALANCO 
223 20191276197 0912/2019 BALANCO 
223 20180311174 19/04/2018 BALANCO 
223 20171287096 19/12/2017 BALANCO 
002 20171287878 19/12/2017 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20160216893 22/12/2016 BALANCO 
223 20151171092 23/07/2015 BALANCO 
002 20150155700 03/03/2015 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20150119275 10102/2015 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20150006063 06/01/2015 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20140842039 16/12/2014 BALANCO 
223 20130627070 25/09/2013 BALANCO 
223 20110840267 22/12/2011 BAIANO() 
315 20110774540 30/11/2011 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
080 21101835083 30/11/2011 INSCRIÇÃO 

Esta cenidão foi emitida automaticamente em 02/01/2023, às 17:40:39 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafecil.ma.gov.br, com o código THJMAS5H. 

leimmipLpJupiII 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário(a) Geral 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comerciai e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: F. DOS S. SOUSA 8 CtA LTDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresaria Limitada 

Protocolo: MAC2302387519 

NIRE (Sede) 
21201186591 

CNPJ 
14.699.390/0001-44 

Data de Ato Constitutivo 
30/11/2011 

Inicio de Atividade 
22/11/2011 

Endereço Completo 
Rua JOSE BONIFACIO, N5 74, CENTRO - São Domingos do Maranhão/MA - CEP 65790-000 

Objeto Social 
COLETA DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS. LOCACAO DE MAO DE OBRA TEMPORARIA. ATIVIDADES PAISAGISTICAS. LOCACAO DE 
AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR. CONSTRUCAO DE EDIFICIOS. TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA. CONSTRUCAO DE RODOVIAS E 
FERROVIAS. OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAGAS E CALCADAS. MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS. OBRAS DE 
TERRAPLENAGEM. SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA. INSTALACAO E 
MANUTENCAO ELETRICA. COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL MANUTENCAO E REPARACAO DE 
EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE( BOMBAS SUBMERSAS E PAINEIS). SELECAO E AGENCIAMENTO 
DE MAO DE OBRA. FORNECIMENTO E GESTA() DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS. LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS. 
SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO. COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS. TRATAMENTO E DISPOSICAO 
DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS. SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA. 
TRANSPORTE ESCOLAR. TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS PERIGOSOS. SERVICOS DE ENGENHARIA. LOCACAO DE OUTROS 
MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM ÇONDUTOR(ONIBUS, MOTOCICLETAS, CACAMBAS, CAMINHOES, 
REBOQUES, SEMI-REBOQUES E SIMILARES). ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO, ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE(AS ATIVIDADES DE 
LIMPEZA E DE TRATAMENTO DE PISCINAS, AS ATIVIDADES DE LIMPEZA ESPECIALIZADA COMO A LIMPEZA DE CHAMINES, DE FORNOS, 
INCINERADORES, CALDEIRAS, DUTOS DE VENTILACAO E DE REFR1GERACODE AR, A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE MAQUINAS 
INDUSTRIAIS, A ATIVIDADE DE LIMPEZA EM TRENS, ONIBUS, EMSARCACOES, A ATIVIDADE DE LIMPEZA DO INTERIOR DE TANQUES 
MARITIMOS, A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE GARRAFAS, A ATIVIDADE DE UMPEZA DE RUAS, A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE CAIXAS DE AGUA 
E CAIXAS DE GORDURA, OS SERVICOS DE ELIMINACAO DE MICROORGANISMOS NOCIVOS POR MEIO DE ESTERILIZACAO EM PRODUTOS 
AGRICOLAS, LIVROS, EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARES E OUTROS, ETC). 

Capitai Social 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
LUCIANO GOMES DA SILVA 612.303.263-16 R$ 100.000,00 Sócio S Indeterminado 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
FABIO DOS SANTOS 010.791.463-85 R$ 100.000,90 Sócio S Indeterminado 
SOUSA 

Dados do Administrador .,.. 
Nome CPF . Término do mandato 
LUCIANO GOMES DA SILVA 612.303.263-16 Indeterminado 
Nome CPF Término do mandato 
FABIO DOS SANTOS SOUSA 010.791.463-85 Indeterminado 

Último Arquivamento 
Data Número Atoreventos 
07/06/2022 20220696888 310/ 310- OUTROS DOCUMENTOS DE 

INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESARIO 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 02/01/2023, às 17:40:34 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://vnemempresafacil.ma.gov.br, com o código QDV8N3UN. 

11111119111111111 
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===EEE Governo do Estado do Maranhão 

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Emroesarla Limitada 

.* • . 19' a '•-

Secretário(a) Geral 

EMPRESAI Govemto 00 11:1 

FÁCIL' MARANHÃO .=

Continuação 

Protocolo: MAC2302387519 
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F. DOS S. SOUSA & CIA LTRA 
Illo"? °.0ERViCE CNPJ N2 14.699.390/0001-44 ~MO: 

INSC. ESTADUAL N2 12.454.870-9 " 1 '------7=----- 

Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão - MA 
Pregão (Eletrônico) n° 002/2023 
Sistema de Registro de Preço (SRP) 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
limpeza urbana e coleta de lixo em vias públicas. 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

Rua José Bonifácio n°74. CEP 65.790-000 - São Domingos do Maranhão - MA — 
TEL: (99)88212143/91472245 - e-mail: sd_servece@hotmail.com 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL pe mc 
APWINIC 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

14.699.390/0001-44 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

30/11/2011 

NOME EMPRESARIAL 

F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIAI 

SD SERVICE 
PORTE 

EPP 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

38.11-4-00 - Coleta de residuos não-perigosos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 

33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 
35.12-3-00 - Transmissão de energia elétrica 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
38.21-1-00 - Tratamento e disposição de residuos não-perigosos 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
77.11-0-00 - Locação de automóveis som condutor 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R JOSE BONIFACIO 
NUMERO 

74 
COMPLEMENTO 
1 ri-NrinIr•. 

CEF 

65.790-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

SAO DOMINGOS DO MARANHAO 
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRONICO 

FABIOSD22@HOTMAIL.COM 
TELEFONE 

(99) 9147-2245 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

30/11/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
....., ..... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/01/2023 às 17:43:36 (data e hora de Brasilia). Página: 1/2 

• ( 
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l*Plicem 

.i.,5 • REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
---,,,,-- . 

... .._ 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

14.699.390/0001-44 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

30/11/2011 

NOME EMPRESARIAL 

F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária 
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.29-0-00 -Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R JOSE BONIFACIO 
NUMERO 

74 
COMPLEMENTO 
.1.11-01.1rIk• 

CEP 

65.790-000 
BAIRRODISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

SAO DOMINGOS DO MARANHAO 
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

FABIOSD22@HOTMAILCOM 
TELEFONE 

(99) 9147-2245 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.-... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

30/11/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

offik, Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/01/2023 às 17:43:36 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 
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rOLKA QVO 

FROCE410,al 0-5213 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 14.699.390/0001-44 

NOME EMPRESARIAL: F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 
CAPITAL SOCIAL: RS200.000,00 (Duzentos mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: FABIO DOS SANTOS SOUSA 
Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: LUCIANO GOMES DA SILVA 
Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 
Emitido no dia 02/01/2023 as 17:43 (data e hora de Brasd,a 

- 

aboul.DIank 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 
CNPJ: 14.699.390/0001-44 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:37:37 do dia 05/10/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/04/2023. 
Código de controle da certidão: B961.57F9.E4FE.F5A2 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



02/01/2023 17:47 Confirmaçãc da Autenticidade de Certidões 

BRASIL 

(HTTPS://GOV.BR) 

rOLMS: 

N' PROCC190: 

Aseluftem,., 

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 14.699.390/0001-44 

Código de Controle: B961.57F9.E4FE.F5A2 

Data da Emissão: 05/10/2022 

Hora da Emissão: 17:37:37 

Tipo Certidão: Negativa 

Certidão Negativa emitida em 05/10/2022, com validade até 03/04/2023. 

Páginé, Anterior VServicosicerudJointernet/PYAutenticidadeNolt ri 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar) 

https://solucoes.receitafazenda.gov.br/Servicosicertidaointemet/PJ/Autenticidade/Confirmar 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FABIO DOS SANTOS SOUSA 
CPF: 010.791.463-85 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:48:05 do dia 02/01/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 01/07/2023. 
Código de controle da certidão: 49AC.900C.E2BD.DDFC 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



02/01/2023 17:50 Confirmação da Autenticidade de Certidões 

BRASIL 

(HTTPS://GOV.BR) 

,rp.asso.  

Confirmação da da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CPF: 010.791.463-85 

Código de Controle: 49AC.9DDC.E2BD.DDFC 

Data da Emissão: 02/01/2023 

Hora da Emissão: 17:48:05 

Tipo Certidão: Negativa 

Certidão Negativa emitida em 02/01/2023, com validade até 01/07/2023. 

Página Ante( ioi. (/Servicos/certidaointerneuPF iAutenticidadeNoltar) 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PF/Autenticidade/Confirmar) 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointemet/PF/Autenticidade/Confirmar 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LUCIANO GOMES DA SILVA 
CPF: 612.303.263-16 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:41:31 do dia 04/08/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 31/01/2023. 
Código de controle da certidão: 254E.FD6O.F977.C2E3 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

PoiN 
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BRASIL 

(HTTPS://GOV.BR) 

~VIM: 

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CPF: 612.303.263-16 

Código de Controle: 254E.FD6O.F977.C2E3 

Data da Emissão: 04/08/2022 

Hora da Emissão: 16:41:31 

Tipo Certidão: Negativa 

Certidão Negativa emitida em 04/08/2022, com validade até 31/01/2023. 

Página Anterior (fServicos/certidaointernet/PF/AutenticidacieNoltar) 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PF/Autenticidade/Confirmar) 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Autenticidade/Confirmar 1/1 
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14/02/2023 09:45 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

14.699.390/0001-44 

F DOS SANTOS SOUSA 

Imprimir 

PROCIr.3310:4 ,

eq0111~0.: 

RUA JOSE BONIFACIO 74 / CENTRO / SA0 DOMINGOS DO MARANHAO / 
MA / 65790-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:27/01/2023 a 25/02/2023 

Certificação Número: 2023012701285742661257 

Informação obtida em 14/02/2023 09:45:39 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf li 
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Dúvidas mais Frequentes! Inicio IV - 1:2 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses. conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 14.699.390/0001-44 
Razão social: F DOS SANTOS SOUSA 
Nome fantasia: SD SERVICE 

Data de 
Emissão/Leitura Data de Validade 

.7/01/2023 27/01/2023 a 25/02/2023 

08/01/2023 08/01/2023 a 06/02/2023 

20/12/2022 20/12/2022 a 18/01/2023 

01/12/2022 01/12/2022 a 30/12/2022 

12/11/2022 12/11/2022 a 11/12/2022 

24/10/2022 24/10/2022 a 22/11/2022 

05/10/2022 05/10/2022 a 03/11/2022 

16/09/2022 16/09/2022 a 15/10/2022 

28/08/2022 28/08/2022 a 26/09/2022 

09/08/2022 09/08/2022 a 07/09/2022 

21/07/2022 21/07/2022 a 19/08/2022 

02/07/2022 02/07/2022 a 31/07/2022 

13/06/2022 13/06/2022 a 12/07/2022 

5/05/2022 25/05/2022 a 23/06/2022 

06/05/2022 06/05/2022 a 04/06/2022 

17/04/2022 17/04/2022 a 16/05/2022 

29/03/2022 29/03/2022 a 27/04/2022 

10/03/2022 10/03/2022 a 08/04/2022 

19/02/2022 19/02/2022 a 20/03/2022 

31/01/2022 31/01/2022 a 01/03/2022 

02/01/2022 02/01/2022 a 31/01/2022 

14/12/2021 14/12/2021 a 12/01/2022 

25/11/2021 25/11/2021 a 24/12/2021 

06/11/2021 06/11/2021 a 05/12/2021 

18/10/2021 18/10/2021 a 16/11/2021 

29/09/2021 29/09/2021 a 28/10/2021 

10/09/2021 10/09/2021 a 09/10/2021 

22/08/2021 22/08/2021 a 20/09/2021 

03/08/2021 03/08/2021 a 01/09/2021 

16/04/2021 116/04/2021 a 13/08/2021 

Número do CRF 

2023012701285742661257 

2023010801260483718064 

2022122001353682178801 

2022120101342768102571 

2022111201481062208458 

2022102401275622224020 

2022100501345455693789 

2022091601243625889117 

2022082801133823019733 

2022080901354778137837 

2022072101322333207495 

2022070201230165237801 

2022061301242263999062 

2022052501332628672987 

2022050601375941740645 

2022041701145054175406 

2022032901203718125250 

2022031001241396634095 

2022021901303144869416 

2022013103110880807512 

2022010200301859562509 

2021121401143217584890 

2021112501004361421177 

2021110600485574336570 

2021101800405655342163 

2021092901020907696183 

2021091000553022667467 

2021082200403191749067 

12021080300580713502856 

j2021041601022635056752 



Data de 
Emissão/Leitura 

Data de Validade Número do CRF 

28/03/2021 

09/03/2021 

18/02/2021 

28/03/2021 a 26/04/2021 

09/03/2021 a 07/04/2021 

18/02/2021 a 19/03/2021 

Resultado da consulta em 14/02/2023 09:45:51 

Voltar 

• 

2021032802462096866220 

2021030901012784614730 

2021021801071655871402 

----10411041111174 
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PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 14.699.390/0001-44 

Certidão n°: 141030/2023 

Expedição: 02/01/2023, às 17:53:52 

Validade: 01/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 14.699.390/0001-44, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



Pá gira 1 de I 

FOLHAS: 

N' PROCENOT 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FABIO DOS SANTOS SOUSA 

CPF: 010.791.463-85 

Certidão n°: 141081/2023 

Expedição: 02/01/2023, às 17:54:14 

Validade: 01/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que FABIO DOS SANTOS SOUSA, inscrito(a) no CPF sob o n° 

010.791.463-85, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



qu~no: 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LUCIANO GOMES DA SILVA 

CPF: 612.303.263-16 

Certidão n°: 141144/2023 

Expedição: 02/01/2023, às 17:54:47 

Validade: 01/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que LUCIANO GOMES DA SILVA, inscrito(a) no CPF sob o n° 

612.303.263-16, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) . 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA 
SECRETARIA DE TRABALHO 
Coordenação-Geral de Recursos 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
NEGATIVA 

EMPREGADOR: F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 
INSCRIÇÃO: 14.699.390/0001-44 
DATA E HORA DA EMISSÃO: 02/01/2023, às 17:52:57, conforme horário oficial de Brasília 

REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR F. 005 5. SOUSA & CIA LTDA - INSCRIÇÃO 14.699.390/0001-44 

rOLHAS• 

pRomm422003 
A•tiklisra: 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 
identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio 
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 
3. Conforme artigo 103, § 29 da Portaria MTP n° 667/2021, a certidão ora instituida refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros 
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser 
obtida certidão especifica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos. 
4. Expedida com base na Portaria MTP n° 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente. 

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

Endereço: https://eprocesso.sittrabalho.gov.br/Certidao/Validar 

Código: 5NSTBRHSC4 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado. 

Página 1 de 1 



REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR FABIO DOS SANTOS SOUSA - INSCRIÇÃO 010.791.463-85 

OLHAS: 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA 

PROCCAIO: 
SECRETARIA DE TRABALHO 
Coordenação-Geral de Recursos mallrfors.' 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
NEGATIVA 

EMPREGADOR: FABIO DOS SANTOS SOUSA 
INSCRIÇÃO: 010.791.463-85 
DATA E HORA DA EMISSÃO: 02/01/2023, às 17:54:01, conforme horário oficial de Brasília 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 
identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio 
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 
3. Conforme artigo 103, § 29 da Portaria MTP n° 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros 
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser 
obtida certidão especifica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos. 
4. Expedida com base na Portaria MTP n 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente. 

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

Endereço: ht-tps://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar 

Código: ZVPFVGXLQ2 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado. 

Página 1 de 1 



REFERENTE A TODOS 05 ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR LUCIANO GOMES DA SILVA - INSCRIÇÃO 612.303.263-16 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA 
SECRETARIA DE TRABALHO 
Coordenação-Geral de Recursos 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
NEGATIVA 

EMPREGADOR: LUCIANO GOMES DA SILVA 
INSCRIÇÃO: 612.303.263-16 
DATA E HORA DA EMISSÃO: 02/01/2023, às 17:55:51, conforme horário oficial de Brasília 

OLWAS: 

PMCCMO: 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 
identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio 
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 
3. Conforme artigo 103, § 2° da Portaria MTP n° 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros 
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser 
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos. 
4. Expedida com base na Portaria MTP n" 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente. 

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar 

Código: QV46M3ZPJM 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado. 

Página 1 ce 1 
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FOLHO* 

PROCENO:. 421 k-2 3 
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Resultado da Consulta SIM TEGRAJ1CMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 14.699.390/0001-44 Inscrição Estadual: 12.454870-9 

Razão Social: F DOS 5 SOUSA & CIA LTDA 

Regime Apuração: NORMAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA JOSE BONIFACIO 

Número: 74 Complemento: 

Bairro: CENTRO 

Município: SAO DOMINGOS DO MARANHAO UF: MA 

CEP: 65790000 DDD: Telefone: 91472245 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 3811400 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

4330404 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 

4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA 

4744099 COMÉRCIO VAREJISTA 0£ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO Ef4 GERAL 

4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 

4 4730-10 TRANSPORTE ESCOLAR 

4930203 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS 

7112000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 7719599 SB4 CONDUTOR 

8211300 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

7810800 

7820500 

7830200 

8121400 

8129000 

8130300 

SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA 

LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA 

FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS 

LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICIUOS 

ATIVIDADES DE UMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 

3319800 i MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

3512300 TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

3812200 COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 

3821100 TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS _ 
4120400 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

- - 
4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

4292801 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS 

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 21/01/2017 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de (CNAES): 01/12/2010 - (3512300), 

EDF a partir de: 07/01/2015, 07/01/2015, 07/01/2015, 

CTE a partir de: 01/03/2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO DE TRANSPORTE), 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis ti Fazenda e nem exduem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 02/01/2023 

Número da Consulta: 

littps://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 1/2 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

N° Certidão: 000587/23 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 02/01/2023 17:20:03 

y 
FOUIM: 

pr PROCA40: 

Inscrição Estadual: 124548709 CPF/CNPJ: 14699390000144 

Razão Social: F DOS S SOUSA & CIA LTDA 

Endereço: RUA JOSE BONIFACIO, 74 CEP: 65790000 - CENTRO 

ak Telefone: (99)91472245 Município: SAO DOMINGOS DO MARANHAO UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 02/05/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". Mar 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 02/01/2023 17:55:49 



PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
CNPJ: 06.113.690/0001-71 

Pç Getulio Vargas. SN, Centro CEP. 65.790-COO - San Domingos do Maranhão' MA 

FOLM; 

PRIX890:.22-/L 2t0

namberx.: 

02/01/2023 10:31:19 
USUÁRIO:ATENDENTE19 

Ficha Cadastral da Empresa 

CADASTRO MUNICIPAL 

Insc. Municipal: 1033-2 Situação: ATIVA 
Razão social: F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 

Nome Fantasia: SD SERVICE 
Insc. Junta Com.: 

CNPJ: 14.699.390/0001-44 
Insc. Estadual: 

Vinculação: ENTIDADES EMPRESARIAIS 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

#0" Classificação: EPP 
Data de Inclusão: 

Data de Início: 30/11/2011 
MEI: NÃO 

Isento ISSQN: NÃO 
Isento Alvará: NÃO 

Data de Constituição: 30/11/2011 

ENDEREÇOS 

11711g.~ figgradouro Número 
COMERCIAL RUA JOSE BONIFACIO 74 CENTRO SAO DOMINGOS DO MARANHAO-
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PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CNPJ: 06.113.690/0001-71 
Pç Getúlio Vargas, SiN, Centro CEP. 65.790-000 - São Domingos do Maranhão / MA 

Ficha Cadastral da Empresa 

FOUU43; 

PhOCEI10: 

An*Sipm. 

02/01/2023 10:31:19 
USUÁRIO:ATENDENTE19 

ATIVIDADES CNAE 

Principal Descrição da Atividade Base de Cálculo Data Inclusão Data Encerramento 

SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 24/02/2021 

ATIVIDADES PAISAGISTICAS 24/02/2021 

ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 24/02/2021 

LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS 1 24/02/2021 

FORNECIMENTO E GESTAO DE RECURSOS HUMANOS PARA 1 24/02/2021 
TERCEIROS 

LOCACAO DE MAO-DE-OBRA TEMPORARIA 1 24/0212021 

LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS 1 24/02/2021 
ANTERIORMENTE SEM CONDUTOR 

SERMOS DE ENGENHARIA 1 24/02/2021 

TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS PERIGOSOS 24/02/2021 

TRANSPORTE ESCOLAR 1 24/02/2021 

SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE 24/02/2021 
AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 

TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 1 24/02/2021 
COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS 24/02/2021 
SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 30/11/2011 13/04/2021 
ATIVIDADES PAISAGISTICAS 30/11/2011 13/04/2021 

LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS 30/11/2011 13/04/2021 
FORNECIMENTO E GESTA° DE RECURSOS HUMANOS PARA 30/11/2011 13/04/2021 
TERCEIROS 

LOCACAO DE MAO-DE-OBRA TEMPORÁRIA 1 30/11/2011 13/04/2021 
SELECAO E AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA 1 30/11/2011 

LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 1 lint 30/11/2011 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 1 30/11/2011 

PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 1 30/11/2011 

Orão SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 30/11/2011 
INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA ~ião' 30/11/2011 
OBRAS DE TERRAPLENAGEM 30/11/2011 
MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS "IML 1 30/11/2011 
OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS. PRACAS E CALCADAS 1 30/11/2011 
CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 1 30/11/2011 .a4f
CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 1 30/11/2011 

TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA 1 30/11/2011
MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NAO 30/11/2011 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

X COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 1 30/11/2011 30/11/2011 

ENQUADRAMENTO 

Enquadramento 
001-ISS HOMOLOGADO 

Data inicio Data Encerramento 
30/11/2011 

CONTATOS 

Tipo 
FONE 9991472245 

Descrição 

Página 2 de 2 
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PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
CNPJ: 06.113.69010001-71 

Pç Getúlio Vargas, S/N. Centro CEP. 65.790-000 - São Domingos do Maranhão / MA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 97/2023 
AUTENTICAÇAO:HGPO-ZI5N 

• Certidão Autonzada 

aRT1DA0 

13/02/2023 11:37:35 
USUÁRIO:ATENDENTE19 

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que a empresa F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA, 
devidamente Inscrito sob o CNPJ 14.699.390/0001-44, situada à RUA JOSE BONIFACIO, 74 
CENTRO, encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente pretende com esta, fazer 
prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 14/05/2023. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

SAO DOMINGOS DO MARANHAO-MA, 13/02/2023. 



PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
CNPJ: 06.113.690/0001-71 

Pç Getúlio Vargas. S/N. Centro CEP: 65.790-000 - São Domingos do Maranháo / MA 

rOlitA3'  99 il 

PIROC13110:C2-ed,1122.-.1. 

13/02/2023 11:40:45 
USUARIO:ATENDENTE19 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N° 98/2023 
AUTENTICAÇA0:1C2G-WVBX 

" Certidão Autorizada 

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA, 
Inscrita sob o CNPJ: 14.699.390/0001-44, situada à RUA JOSE BONIFACIO, 74 CENTRO, Neste 
Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de DÍVIDA ATIVA 
deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no que diz respeito a débito em nome da 
referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não 
podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 14/05/2023. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

SAO DOMINGOS DO MARANHAO-MA, 13/02/2023. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

2023 
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ALVARA 

N° 1/2023 

id¥ 

CNPJ Data da Constituição 

1033 14.699.390/0001-44 30/11/2011 

Nome/Razão Social 

F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 

Denominação Comercial 

SD SERVICE 

Natureza Jurídica Vinculação 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA ENTIDADES EMPRESARIAIS 

ATIVIDADE ECONÕMICA 
Atividade Principal 
3811400-COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 

Atividades Secundárias 
3319800- MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
3512300 - TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA 
4120400- CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 
4211101 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 
4213800- OBRAS DE URBANIZACAO • RUAS. PRACAS E CALCADAS 
4292801 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 
4313400. OBRAS DE TERRAPLENAGEM 
4321500- INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 
4330404- SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 

Data de Inicio 
30/11/2011 

LOCALIZAÇÃO 

Logradouro Número 
RUA JOSE BONIFACIO 74 

Complemento Quadra Bairro 

CENTRO 

Data de Cadastro Validade Código de Autenticação 

31/12/2023 CN6K-XSEU 

Informações Adicionais 

SAO DOMINGOS DO MARANHAO-MA, 03/01/2023 

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISIVEL À FISCALIZAÇÃO 

03/01/2023 10:02:10 
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F. DOS S. SOUSA & CIA LTpA 

CNPJ N2 14.699.390/0001-44 
INSC. ESTADUAL N2 12.454.870-9 AM.O 

PAOCWA 

Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão - MA 
Pregão (Eletrônico) n° 002/2023 
Sistema de Registro de Preço (SRP) 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
limpeza urbana e coleta de lixo em vias públicas. 

QUALIFICAÇÃO ECO 

Rua José Bonifácio n°74. CEP 65.790-000 - São Domingos do Maranhão - MA — 
TEL: (99)88212143/91472245 - e-mail: sd_servece@hotmail.com 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

1' Vara de São Domingos do Maranhão 

.2R OCSI10: 

CERTJUDONE-VNSDM - 22023 
Código de validação: 05CAC3FF8F 

Número da guia: 23056901001411528. 

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUIÇÃO DAS VARAS CÍVEIS E COMÉRCIO 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de pessoa 
interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos Feitos das Varas Cíveis e 
Comércio, a partir do dia primeiro (1°) do mês de janeiro do ano de dois mil e seis 
(2006), até o dia nove (09) de janeiro do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR 
distribuição de pedido de Falência, Concordata, ou Recuperação Judicial ou 
Extrajudicial ou Insolvência Civil contra: F. DOS SANTOS SOUSA E C&A LTDA, 
inscrita no CNPJ:14.699.390/0001-44, localizado a Rua José Bonifácio, n°74. Centro, 
São Domingos do Maranhão - MA. CERTIFICO finalmente que, a Secretaria de 
Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São Domingos do 
Maranhão. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente 
Certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador 
Antônio Pacheco Guerreiro", nesta Cidade de São Domingos do Maranhão, Estado do 
Maranhão. Eu, Rivaldo de Araujo Silva, Secretário Judicial substituto, subscrevo, dou fé 
e assino. São Domingos do Maranhão-MA, 9 de janeiro de 2023. 

RIVALDO DE ARAUJO SILVA 
Secretário Judicial Substituto 

1' Vara de São Domingos do Maranhão 
Matrícula 1503226 

Documento assinado. SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, 09/01/2023 11:19 (RIVALDO DE ARAUJO SILVA) 

CERTJUDONE-VNSDM - 22023 / Código: 05CAC3FF8F 
Valide o documento em www.tima.lus.brivalidadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 
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FOLHAS:  1 98 
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LIVRO CAIXA 

Número de Ordem 001 

TERMO DE ABERTURA 

Contém o presente livro caixa 15 (Quinze) folhas tipograficamente 
numeradas, que servirá de livro caixa número 001 (Um), referente ao exercício de 
2021 do período de 01/01/2021 a 31/12/2021 da empresa F. DOS S. SOUSA & CIA. 
LTDA., situada na RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 74 — BAIRRO — CENTRO, SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO - MA, CEP 65.790-000 com seu Contrato Social de arquivado na 
JUCEMA — Junta Comercial do Estado do Maranhão sob NIRE n°21201186591, no 
dia 30/11/2011, inscrita no CNPJ sob número: 14.699.390/0001-44. 

CONFORME DETERMINA A INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI/SGD/ME N° 82, 
DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021 

São Domingos do Maranhão — MA, 01/01/2021. 

Fábio dos Santos Sousa 
CPF: 010.791.463-85 
Sócio/Administrador 

Cleomar Ferreira da Silva 
CPF: 304.283.273-20 
CRC-MA 008788-0 
Técnico Contábil 



Jartawo 

MOVIMENTO DE CAIXA 

DATA HISTÓRICO ENTRADA SAIDA 

Saldo anterior 

04/01/2021 FOLHA DE PAGAMENTO 01/2021 R$ 10.227,45 

05/01/2021 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS R$ 8.173.91 

05/01/2021 DESPESAS ACESSORIAS R$ 5.000.00 

06/01/2021 TRANSFERENCIA R$ 10.000,00 

06/01/2021 DESPESAS ACESSORIAS R$ 4.000.00 

06101/2021 COMPRA ITENS R$ 6.000,00 

07/01/2021 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS R$ 5.130,43 

08/01/2021 TRANSFERENCIA R$ 5.000.00 

08/01/2021 PAGAMENTO VIA PIX R$ 35.000.00 

08/01/2021 TAXAS DE BANCO R$ 135,00 

08101/2021 JUROS CONTA R$ 650,00 

08/01/2021 TRANSFERENCIA R$ 15.000.00 

11/01/2021 COMPRA DE MERCADORIMNSUMOS RS 4.173,91 

12/01/2021 COMPRA DE MERCADORIA/1NSUMOS R$ 8.782.61 

13/01/2021 DESPESA COM ENERGIA/ÁGUA 01/2021 R$ 719.17 

14/01/2021 COMPRA DE MERCADORIMNSUMOS R$ 21.478,25 

14/01/2021 PAGAMENTO DE MAO DE OBRA RS 7.800.00 

14/01/2021 PIX R$ 19.540.00 

14/01/2021 PAGAMENTO DE BOLETO R$ 25.630.00 

14/01/2021 TRANSFERENCIA RS 10.000.00 

15/01/2021 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RS 150.000.00 

18/01/2021 DESPESA COM TELEFONE R$ 272,86 

19/01/2021 PRÓ-LABORE RS 3.250.00 

20/01/2021 COMPRA DE MERCADORIMNSUMOS R$ 11.706,52 

21/01/2021 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS R$ 100.000.00 

22/01/2021 TRANSFERENCIA R$ 10.000,00 

05/01/2021 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS R$ 11.956,52 

05101/2021 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS R$ 100.000.00 

05/01/2021 JUROS CONTA R$ 250,00 

20/01/2021 MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA R$ 2.06903 

21/01/2021 TRANSFERENCIA RS 5.000.00 

21/01/2021 COMPRA R$ 10.000.00 

22/01/2021 COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO R$ 561,76 

23/01/2021 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS R$ 129.780.49 

24/01/2021 MANUTENÇÃO. CONSERVAÇÃO E LIMPEZA R$ 1.000,00 

25/01/2021 TRANSFERENCIA R$ 1.000,00 

26/01/2021 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS R$ 29.780.49 

27/01/2021 DESPESAS ACESSORIAS R$ 10.000,00 

27/01/2021 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RS 100.000.00 

27/01/2021 TRANSFERENCIA R$ 10.000.00 

28101/2021 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS R$ 50.000,00 

29/01/2021 TRANSFERENCIA R$ 4.000,00 

29/01/2021 MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA R$ 1 069.03 

29/01/2021 COMPRA DE MERCADORIA/1NSUMOS R$ 10.000.00 

29/01/2021 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS R$ 4.000,00 

Soma do mês 

Saldo Anterior 

Saldo Atual 

RS 659.560.98 RS 298.576.44 

110.813.61 

RS 471.798.15 

• elnotrog,: 
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MOVIMENTO DE CAIXA 

DATA HISTÓRICO ENTRADA SAIDA 

Saldo anterior 

02/02/2021 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS RS 20.000.00 

03/0212021 DESPESAS DIVERSAS RS 16.110,69 

04/02/2021 PAGAMENTO FGTS 01/2021 RS 818,20 

05/02/2021 COMPRA DE MERCADORIMNSUMOS R$ 30.000.82 

05/02J2021 DESPESAS DIVERSAS R$ 13.517,00 

08/02/2021 DESPESA COM ENERGIA/AGUA 02/2021 RS 727.80 

08/02/2021 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS RS 22.221,38 

09/02/2021 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS RS 30.000,00 

10/02/2021 MANUTENÇÃO. CONSERVAÇÃO E LIMPEZA RS 2.000,00 

10/02/2021 PAGAMENTO DE BOLETOS RS 15.000,00 

10/02/2021 MAO DE OBRA RS 20.000,00 

10/02/2021 PIX RS 15.000.00 

11/02/2021 PAGAMENTO INSS 01/2021 RS 3.985.80 

11/02/2021 PAGAMENTO DE BOLETO R$ 25.000,00 

11102/2021 PAGAMENTO DE MERCADORIA RS 6.000.00 

12/02/2021 PAGAMENTO IMPOSTOS FEDERAIS 01/2021 RS 53.042,85 

15/02/2021 PAGAMENTO ISS 01/2021 RS 3297805 

16102/2021 DESPESA COM TELEFONE RS 276,13 

17/02/2021 PRÓ-LABORE RS 3.250.00 

18/02/2021 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS RS 22.221.38 

19/02/2021 TRANSFERENCIA RS 17.000,00 

22102/2021 DESPESA RS 15.000.00 

23/02/2021 FOLHA DE PAGAMENTO 02/2021 R$ 10.227,45 

24102/2021 MANUTENÇÃO. CONSERVAÇÃO E LIMPEZA RS 1.687,72 

25/02/2021 OUTROS R$ 500,00 

26/02/2021 COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO RS 588,50 

26/02/2021 COMPRA PARA REPOSIÇÃO RS 7.000,00 

26/02/2021 COMPRA DE MERCADORIMNSUMOS R$ 27.814,25 

Soma do mês 

Saldo Anterior 

Saldo Atual 

RS - RS 411.948.02 

471.788,15 

R$ 59.850,13 

Pát3ine 3 de 16 
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MOVIMENTO DE CAIXA 

DATA HISTÓRICO ENTRADA SAIDA 

Saldo anterior 

01103/2021 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS RS 16.424,02 

02/03/2021 TRANSFERENCIA R$ 10.000.00 

03/03/2021 PAGAMENTO FGTS 0212021 RS 818,20 

04/03/2021 COMPRA DE MERCADORIAIINSUMOS R$ 40.232.02 

05/03/2021 TRANSFERENCIA R$ 15.000,00 

05/03/2021 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS R$ 120.000,00 

09/03/2021 DESPESA COM ENERGIA/AGUA 03/2021 R$ 736,53 

10/03/2021 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS RS 5.808,01 

11/03/2021 TRANSFERENCIA RS 3.000.00 

12/03/2021 PAGAMENTO INSS 02/2021 R$ 3.985,80 

13/0312021 DESPESA COM TELEFONE R$ 283.04 

15/03/2021 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RS 100.000,00 

16/03/2021 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS R$ 11.656.04 

17/03/2021 TRANSFERENCIA R$ 20.000,00 

17/03/2021 TRANSFERENCIA RS 10.000.00 

18/0312021 COMPRAS R$ 10.000,00 

18/03/2021 OUTROS RS 10.000.00 

19/03[2021 PAGAMENTO DE BOLETOS R$ 6.000,00 

22/03/2021 PAGAMENTO DE PRESTAÇÃO R$ 15.000,00 

23/03/2021 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS R$ 100.000.00 

24/03/2021 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS R$ 10.000,00 

24/03/2021 PAGAMENTO DE BOLETOS R$ 15.000.00 

24/03/2021 COMPRAS DE INSUMOS R$ 24.000,00 

25/03/2021 COMPRA R$ 10.000.00 

26/03/2021 TRANSFERENCIA R$ 12.000,00 

RS 4.237.97 26/03/2021 MANUTENÇÃO. CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 

26/03/2021 COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO R$ 582,23 

26/03/2021 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS R$ 80.000.98 

29/03/2021 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS R$ 22.040,03 

30/03/2021 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RS 100.000.00 

30/03/2021 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RS 159.560.00 

30/03/2021 PRÓ-LABORE R$ 3.250,00 

RS 10.227.45 30/03/2021 FOLHA DE PAGAMENTO 03/2021 

RS 659.560.98 R$ 290.281.34 Soma do rnéa 

Saldo Anterior 

Saldo Atual 

R$ 59.850,13 

R$ 429.129.78 

soi 
1. pRoctsso:f22//20.23 



Atni 

MOVIMENTO DE CAIXA 

DATA IIISTORICO ENTRADA SAIDA 

Saldo antanor 

01/04/2021 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS RS 11 371,17 

02/04/2021 TRANSFERENCIA RS 5.000,00 

02/0412021 PAGAMENTO FGTS 03/2021 RS 818.20 

06/0412021 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS R$ 33.316.95 

07/04/2021 TRANSFERENCIA RS 10.000.00 

07/04/2021 COMPRAS R$ 10.000,00 

08/04/2021 DESPESA COM PAPEL RS 500,00 

09/04/2021 TAXA DO BANCO RS 135.00 

09/04/2021 DESPESA COM ENERGIA/ÁGUA 04/2021 RS 745.37 

120412021 COMPRA DE MERCADORININSUMOS R$ 7580.78 

12/04/2021 TRANSFERENCIA R$ 10.000,00 

13/04/2021 PAG. DE IMPOSTOS FEDERAIS 032021 RS 53 042115 

14)04/2021 PAGAMENTO ISS 032021 RS 32.978,05 

15104/2021 PAGAMENTO INSS 03/2021 RS 3.985,80 

16/04/2021 DESPESA COM TELEFONE RS 284,45 

19/04/2021 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS R$ 32 742.34 

20104/2021 1 RANSFERENCIA R$ 20.000,00 

21/04/2021 PRÓ-LABORE R$ 3.250,00 

22/04/2021 FOLHA DE PAGAMENTO 04/2021 RS 10.227.45 

23/04/2021 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS RS 15 161.56 

27/04/2021 TRANSFERENCIA R$ 15.000,00 

28/0412021 COMPRA R$ 5.00000 

29/04/2021 MANUTENÇÃO CONSERVAÇÃO E LIMPEZA R$ 4.288.83 

30/04/2021 COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO RS 582,23 

R$ R$ 286 011,02 Soma do mês 

Saldo Antedo RS 429.129,78 _ _ . .__. _ 

Saldo Atual R$ 143.118.75 

,inlitaftrn • 
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MOVIMENTO DE CAIXA 

DATA HISTÓRICO ENTRADA SAIDA 

Saldo anterior 

01/05r2021 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS RS 11.661.25 

03/05/2021 TRANSFERENCIA RS 10.000,00 

03/05/2021 COMPRA DE OUTROS RS 5.000.00 

04/05/2021 PAGAMENTO FGTS 04/2021 R$ 818,20 

05/05/2021 COMPRA DE MERCADORININSUMOS RS 23.548,34 

06105/2021 TRANSFERENCIA RS 5.000.00 

07/05/2021 OUTROS RS 7000.00 

10/05/2021 COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO ES 589.21 

11/05/2021 DESPESA COM ENERGIAJÁGUA 052021 R$ 754,32 

12/05/2021 COMPRA DE MERCADORININSUMOS RS 8.887.08 

13/05/2021 MANUTENÇÃO. CONSERVAÇÃO E _IMPEZA ES 4.340.29 

14/05/2021 COMPRA DE MERCADORININSUMOS RS 22.209,59 

14/05/2021 TRANSFERENCIA RS 12.000.00 

17/05/2021 COMPRA RS 10.000,00 

18/05/2021 DESPESAS OPERACIONAIS RS 15.000,00 

19/05/2021 OUTROS RS 5.000.00 

20/05/2021 PAGAMENTO INSS 04/2021 RS 3.985,80 

21/05/2021 DESPESA COM TELEFONE RS 287,87 

24/0512021 COMPRA DE MERCADORININSUMOS RS 27.435.42 

25/05/2021 TRANSFERENCIA RS 10.000,00 

26/05/2021 COMPRA R$ 5.000,00 

27/05/2021 DESPESA R$ 1.600,00 

28/05/2021 JUROS RS 400,00 

28/05/2021 PRÓ-LABORE R$ 3.250,06 

28/05/2021 FOLHA DE PAGAMENTO 05/2021 RS 10.227,45 

RS RS 203.994,82 Soma do mês 

Saldo Anterior 

Saldo Atual  

RS 143.118.75 

RS (60.876.07) 

FOLW411:—

ho' P9~0: 
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JunhO 

MOVIMENTO DE CAIXA 

DATA HISTÓRICO ENTRADA SAIDA 

Saldo anterior 

01/06/2021 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS RS 11.341.32 

02/0612021 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RS 100.000.00 

03/06/2021 TRANSFERENCIA R$ 5.000.00 

03/06/2021 PAGAMENTO DE BOLETO R$ 19.000,00 

03106/2021 TAXAS R$ 1 200.00 

03106/2021 PAGAMENTO DE SERVIÇOS R$ 15.000.00 

03/0612021 MAO DE OBRA R$ 5.000,00 

04/06/2021 DESPESAS ACESSORIAS R$ 10.000.00 

08/06/2021 PAGAMENTO FGTS 05/2021 RS 818.20 

08/06/2021 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS R$ 25.121,76 

08/0612021 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RS 102.560.98 

09/06/2021 COMPRAS R$ 7.000.00 

09/06/2021 DESPESAS RS 3.000.00 

10/06/2021 DESPESA COM ENERGIA/ÁGUA 06/2021 R$ 763.37 

11/06/2021 COMPRA DE MERCADORININSUMOS R$ 8.780.44 

14/06/2021 MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA R$ 2.392,38 

15/06/2021 TRANSFERENCIA RS 2.000.00 

16/06/2021 COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO RS 596,28 

17/06/2021 COMPRA DE MERCADORIMNSUMOS R$ 61.463.08 

18/0612021 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RS 97.500.00 

21/06/2021 PAGAMENTO INSS 05/2021 R$ 3.985.80 

21/06/2021 DESPESA COM TELEFONE RS 295,06 

22/06/2021 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS RS 20.902,20 

22/06/2021 JUROS RS 200,00 

23/06/2021 COMPRAS RS 800.00 

23/06/2021 TRANSFERENCIA R$ 14.000,00 

24/06/2021 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RS 137.000.00 

24/06/2021 PRÓ-LABORE R$ 3.250 00 

25/0612021 FOLHA DE PAGAMENTO 06/2021 R$ 10.227,45 

_ 28/06/2021 

28/0612021 

29/06/2021

30/06/2021 

30106/2021 

PROVISÃO INSS 06/2021 R$ 3.985.80 

PROVISÃO FGTS 06/2021 R$ 818,20 

RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RS 124.000.00 

COMPRAS DE MATERIAL R$ 8.00000 

RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RS 98.500,00 

RS 659.560.98 R$ 244.941,32 Soma do mas 

Saldo Anterior 

Saldo Atual 

R$ (60.876,07) 

R$ 353.743.60 
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MOVIMENTO DE CAIXA 

DATA HISTÓRICO ENTRADA SAIDA 

Saldo anterior 

01/07/2021 COMPRA DE MERCADORININSUMOS RS 16.657,41 

01/07/2021 TRANSFERENCIA R$ 5.000.00 

02/07/2021 COMPRAS R$ 3.000,00 

03/07/2021 DESPESAS DE ESCRITORIO RS 2.000.00 

03/07/2021 PAGAMENTO FGTS 06/2021 RS 818.20 

05/07/2021 COMPRA DE MERCADORLAIINSUMOS RS 15.543.22 

06/07/2021 TRANSFERENCIA R$ 4.000,00 

07/07/2021 COMPRAS DE MATERIAL DE LIMPEZA RS 15.000,00 

07/07/2021 DESPESAS RS 750,00 

08/07/2021 JUROS RS 120.00 

09/07/2021 TAXA BANCARIA RS 130.00 

13/07/2021 COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO R$ 603,44 

14/07/2021 DESPESA COM ENERGIA/ÁGUA 07/2021 RS 772.53 

15/07/2021 COMPRA DE MERCADORWINSUMOS R$ 8.885,80 

15/07/2021 MANUTENÇÃO. CONSERVAÇÃO E UMPEZA R$ 4.445,09 

16/07/2021 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS RS 37.200,63 

19/07/2021 COMPRA RS 8.000.00 

20/07/2021 TRANSFERENCIA RS 2.000.00 

21/07/2021 COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO RS 3.000.00 

• 21/07/2021 DESPESA COM MATERIAL R$ 7.000.00 

22/07/2021 DESPESA OPERACIONAL RS 5.000,00 

RS 53.042.85 23/07/2021 PAGAMENTO IMPOSTOS FEDERAIS 06/2021 

26/07/2021 PAGAMENTO ISS 06/2021 R$ 32.978,05 

26/07/2021 PAGAMENTO INSS 06/2021 RS 3.985.80 

27/07/2021 DESPESA COM TELEFONE RS 295.54 

28/07/2021 COMPRA DE MERCADORVVINSUMOS RS 24.429.02 

28/07/2021 COMPRA DE MATERIAL PARA CONSUMO R$ 5.000,00 

28/07/2021 TRANSFERENCIA RS 2.000,00 

29/07/2021 DESPESA R$ 3.000,00 

29/07/2021 COMPRA DE MATERIAL RS 2.000.00 

29/07/2021 COMPRAS R$ 7.000.00 

30/07/2021 TAXA R$ 1.000,00 

31/07/2021 PRO-LABORE RS 3.250.00 

31/07/2021 FOLHA DE PAGAMENTO 07/2021 R$ 10.227,45 

R$ 288.136,03 Soma do mas 

Saldo Anterior 

Saldo Atual 

RS - 

R$ 353.743,60 

R$ 65.607,57 

rOU4NI:  5QÇ 
p mamo: 
Astiletwtà,: 
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MOVIMENTO DE CAIXA 

DATA HISTÓRICO ENTRADA SNDA e 

Saldo anterior é 

02/08/2021 COMPRA DE MERCADORININSUMOS RS 15.990'28 o 

03/08/2021 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RS 159.560.98 

04/08/2021 TRANSFERENCIA RS 2.000,00 

05/08/2021 DESPESA OPERACIONAL RS 430,00 

06/08/2021 TAXA RS 250.00 

06/138/2021 JUROS RS 120,00 

06/0812021 COMPRA DE MATERIAL R$ 3000.00 

09/08/2021 DESPESA R$ 5.000,00 

10/08/2021 PAGAMENTO DE DESPESA RS 1.200.00 

11/08/2021 PAGAMENTO FGTS 07/2021 RS 818,20 

12/08/2021 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS RS 36.650,47 

12/08/2021 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RS 136.000.00 

12/08/2021 TRANSFERENCIA RS 19.000.00 

12/08/2021 DESPESA COM ENERGIA/ÁGUA 08/2021 RS 781.80 

16/08/2021 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS RS 42.248,53 

17/08/2021 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RS 74.000,00 

18/08/2021 TRANSFERENCIA RS 10.000,00 

19/08/2021 MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA RS 4.498.43 

20/0812021 COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO RS 610,68 

21/08/2021 PAGAMENTO INSS 07/2021 RS 3.985.80 

21/08/2021 DESPESA COM TELEFONE RS 300,10 

23/08/2021 COMPRA DE MERCADORININSUMOS RS 44.712,61 

24/08/2021 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS R$ 86.000,00 

24/08/2021 PAGAMENTO DE BOLETOS RS 

R$ 

18.000,00 

20000.00 24/08/2021 PAGAMENTO DE MAO DE OBRA 

24/0812021 CUSTO DE PERDAS RS 3.000,00 

25/08/2021 JUROS RS 3.500,00 

25/08/2021 TAXAS RS 2.500,00 

25/08/2021 COMPRAS RS 5.000.00 

25/08/2021 TRANSFERENCIA RS 20.000,00 

26/08/2021 COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO RS 610,68 

27/08/2021 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RS 128.000.00 

27/08/2021 DESPESA RS 50.000,00 

27/08/2021 COMPRAS RS 4700.00 

30/08/2021 TAXA R$ 300,00 

31/08/2021 PRÓ-LABORE RS 3.250.00 

31/0812021 FOLHA DE PAGAMENTO 08/2021 R$ 10.227,45 

31/0812021 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RS 76.000,00 

659.560,98 R$ 332.685.03 Soma do mês 

Saldo Anleror 

Saldo Atual 

RS 

R$ 65.607.57 

RS 392.483.52 

CUIAS: 

• PROCCIO: 



Sete-r5ro 

MOVIMENTO DE CAIXA 

DATA HISTÓRICO ENTRADA SAIDA 

Saldo anterior 

01/0912021 COMPRA DE MERCADORIKINSUMOS RS 12 430,48 

02/09/2021 TRANSFERENCIA RS 5.000 00 

03109/2021 COMPRAS RS 2.000 00 

03109/2021 DESPESAS R$ 8 000 00 

06/09/2021 COMPRA DE MERCADORININSUMCS R$ 10.573,97 

07/09/2021 TAXAS DE MANUTENÇÃO RS 300.00 

08/09/2021 JUROS RS 700.00 

09/09/2021 COMPRAS RS 5.000.00 

10/09/2021 PAGAMENTO FGTS 08/2021 RS 818 20 

11/09/2021 COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO RS 618,01 

12'09/2021 DESPESA COM ENERGIA/AGUA 0912021 RS 791 18 

13/09/2021 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS RS 9.143.49 

14/0912021 TRANSFERENCIA RS 5.000.00 

15/09/2021 COMPRAS R$ 15.000.00 

16/09/2021 MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA RS 4.552.41 

16/09/2021 PAGAMENTO VIA PIX RS 2.500 00 

16'09/2021 TRANSFERENCIA R$ 6.350,00 

1609/2021 PAGAMENTO DE BOLETO RS 15.000.00 

17/09/2021 COMPRA DE MERCADORININSUMOS R$ 39.004,45 

18/09/2021 TRANSFERENCIA RS 10.000,00 

19/09/2021 COMPRAS RS 3.000.00 

20/09/2021 DESPESAS R$ 2.000.00 

21/09/2021 TAXAS DE MANUTENÇAO RS 200.00 

22109/2021 FATURA R$ 1.80000 

23/09/2021 COMPRA RS 8.000 O() 

24109/2021 PAGAMENTO INSS 08;2021 R$ 3.985.80 

25/09/2021 DESPESA COM TELEFONE RS 307 60 

26/09/2021 PAGAMENTO IMPOSTOS FEDERAIS 08/2021 RS 53.042,85 

27/09/2021 PAGAMENTO ISS 08/2021 R$ 32.978.05 

28/09/2021 COMPRA DE MERCADORIKINSUMOS RS 25.717,47 

28/09/2021 TRANSFERENCIA RS 5.000.00 

29/09/2021 COMPRAS RS 15.000 00 

30/09/2021 PRO-LABORE R$ 3.250.00 

30/0912021 FOLHA DE PAGAMENTO 09,2021 RS 10.227,45 

R$ - RS 317,291,40 Soma do més 

Saldo Anterior.. RS 392.483,52 

Saldo Atual  R$ 75 192.12 
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MOVIMENTO DE CAIXA 

DATA HISTÓRICO ' ENTRADA SAIDA 

Saldo anterior 

01/10/2021 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS R$ 10.042,00 

01/10/2021 TRANSFERENCIA RS 850.00 

01/10/2021 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RS 109.560,98 

04/10/2021 JUROS R$ 150.00 

05/10/2021 COMPRAS DE INSUMOS R$ 10.000,00 

06/10/2021 COMPRAS PARA REPOSIÇÃO RS 3.000.00 

07/10/2021 DESPESAS RS 2.000.00 

08/10/2021 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RS 130.500,00 

08/10/2021 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS RS 16.403.34 

08/10/2021 COMPRAS R$ 3.000.00 

11/10/2021 TRANSFERENCIA R$ 5.000.00 

12/10/2021 TAXAS R$ 2.000,00 

13110/2021 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RS 133.000.00 

13/10/2021 TRANSFERENCIA R$ 5.000.00 

13/10/2021 COMPRAS DE MATERIAL DE LIMPEZA R$ 15.000,00 

14/10/2021 COMPRAS RS 10.000,00 

15/10/2021 TRANSFERENCIA R$ 7.000.00 

15/1012021 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS R$ 10.361,34 

15/10/2021 TRANSFERENCIA R$ 5.000,00 

18/10/2021 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS R$ 90.000.00 

19/10/2021 COMPRAS R$ 2.000.00 

20/10/2021 PAGAMENTO FGTS 09/2021 RS 818.20 

21/10/2021 TAXAS R$ 1.500,00 

22/10/2021 DESPESA COM ENERGIA/ÁGUA 10/2021 RS 800.68 

22/10/2021 DESPESA COM MANUTENÇÃO RS 

RS 

10.000,00 

4.607.04 22/10/2021 MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E UMPEZA 

25/10/2021 COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO RS 625.43 

26/10/2021 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RS 109.000,00 

27/10/2021 PAGAMENTO INSS 09/2021 RS 3.985.80 

28/10/2021 DESPESA COM TELEFONE RS 309,14 

29/10/2021 COMPRA DE MERCADORININSUMOS R$ 55.903.50 

29/10/2021 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS RS 34.722,67 

30/10/2021 DESPESAS R$ 5.000.00 

30/10/2021 COMPRAS PARA REPOSIÇÃO RS 

R$ 

15.000,00 

3.250,00 30/10/2021 PRÓ-LABORE 

30/10/2021 FOLHA DE PAGAMENTO 10/2021 R$ 10.227.45 

30/10/2021 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS R$ 87.500,00 

659.560.98 R$ 253.556,57 Soma do mas 

Saldo Anterior 

Saldo Atual 

R$ 

its 75.192,12 

R$ 481.196,53 

r OLHAS: O 

o: '222 L
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NO..eD, 

MOVIMENTO DE CAIXA 

DATA HISTÓRICO ENTRADA SAJDA 

Saldo anterior 

01)11/2021 COMPRA DE MERCADORIKINSUMOS R$ 23.958,64 

02/11/2021 COMPRA DE MERCADORIMNSUMOS RS 31.944.86 

03/11/2021 PAGAMENTO FGTS 10/2021 RE 818.20 

03/ 11/2021 COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO R$ 632 93 

03/11/2021 DESPESA COM ENERGIA,AGUA 11,2021 RS 810,28 

04/11/2021 COMPRA DE MERCADORIAINSUMOS R$ 7.986.21 

05/11/2021 MANUTENCÃO CONSERVAÇÃO E LIMPEZA R$ 4.662.32 

08/11/2021 COMPRA DE MERCADORIMNSUMOS R$ 55.903,50 

09111/2021 COMPRA DE BEM DO ATIVO R$ 50.000.00 

10/11/2021 COMPRA PARA USO R$ 15.000,00 

11;11/2021 TRANSFERENCIA RS 7.000.00 

11/11/2021 DESPESA COM TELEFONE R$ 312.85 

11/11/2021 COMPRA DE MERCADORIKINSUM.OS R$ 39.931,07 

12/11/2021 TAXAS DE MANUTEN AO RS 300,00 

15/11/2021 PAGAMENTO INSS 10/2021 R$ 3.985.80 

15111/2021 JUROS DE ATRASO RS 1.500,00 

15/11/2021 PIX R$ 9.000.00 

15111/2021 TRANSFERENCIA R$ 24 650,00 

16/1112021 PAGAMENTO IMPOSTOS FEDERAIS 10/2021 R$ 53.042,85 

17/11/2021 PAGAMENTO ISS 10/2021 R$ 32 978.05 

18/11/2021 JUROS DE ATRASO RS 700.00 

19/11/2021 COMPRAS RS 2.000.00 

19/11/2021 TRANSFERENCIA R$ 6.00000 

19/11/2021 PAGAMENTO R$ 1.500.00 

22/11/2021 COMPRA DE MERCADORIA,INSUMOS R$ 5.45000 

23/11/2021 PAGAMENTO DE BOLETO R$ 8.540,25 

24/11/2021 PAGAMENTO DE MAO DE OBRA R$ 2.500 00 

25111/2021 COMPRA DE MERCADORIAIINSUMOS R$ 6.540.00 

26/11/2021 PAGAMENTO DE CONSERTO RS 3.00000 

26/11/2021 TRANSFERENCIA REFERENTE A COMPRA R$ 2.500.00 

29/11/2021 PAGAMENTO DE BOLETO R$ 7.500.00 

30/11/2021 P130-LABORE R$ 3.250.00 

30/11/2021 FOLHA DE PAGAMENTO 1112021 R$ 10.227,45 

1 

- R$ 424 125,27 Soma do mas 

Saldo Anterior 

R$ 

R$ 481.196.53 

Saldo Atual .... .. R$ 57.071.26 
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Dezembfo 

MOVIMENTO DE CAIXA 

DATA HISTÓRICO ENTRADA SAIDA 

Saldo anterior 

01/12/2021 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS RS 20.438.75 

02/12/2021 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RS 86.250.00 

03/12/2021 DESPESA COM ENERGIA/ÁGUA 12/2021 R$ 227,01 

04/12/2021 COMPRA DE MERCADORININSUMOS RS 34.064.58 

05/12/2021 PAGAMENTO FGTS 11/2021 R$ 818,20 

06/12/2021 COMPRA DE MERCADORIMNSUMOS RS 33.625.83 

07/12/2021 MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA RS 1.306,22 

08112/2021 COMPRA DE MERCADORIMNSUMOS RS 40.877.50 

09/12/2021 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RS 87.299.98 

10/12/2021 COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO R$ 177.33 

11/12/2021 PAGAMENTO INSS 10/2021 RS 3.985.80 

12/12/2021 DESPESA COM TELEFONE R$ 276.69 

13/12/2021 COMPRA DE MERCADORININSUMOS R$ 27_251.66 

14/12/2021 PAGAMENTO DE MANUTENÇÃO R$ 25.000.00 

15/1212021 TRANSFERENCIA R$ 8.000,00 

16/1212021 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS R$ 174.561,00 

17/12/2021 ISS 12/2021 RS 32.978,05 

18/12/2021 PAGAMENTO DE MERCADORIA RS 15.000.00 

19/12/2021 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS R$ 40.877,50 

20/12/2021 COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO RS 177.33 

20/12/2021 PAGAMENTO DE MERCADORIA R$ 35.000,00 

20/12/2021 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS R$ 14.000,00 

20/12/2021 COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO RS 5.000.00 

21/1212021 COMPRA DE PRODUTOS RS 20.000.00 

22/12/2021 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RS 97.450,00 

23/12/2021 TAXAS R$ 150.00 

24/12/2021 JUROS R$ 1.680,94 

25/12/2021 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RS 92.000.00 

26/12/2021 PAGAMENTO DE COMPRAS RS 1.500.00 

27/12/2021 TRANSFERENCIA R$ 6.500.00 

27/12/2021 PAGAMENTO DE PRESTAÇÃO RS 15.000.00 

28/12/2021 COMPRAS RS 13.772,55 

29/12/2021 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RS 122.000.00 

30/12/2021 PRÓ-LABORE R$ 3.250,00 

31/12/2021 FOLHA DE PAGAMENTO RS 20.454.90 

659.560.98 R$ 421.390.83 Soma do mês 

_Saldo Anterior 

Saldo Atual 

R$ 

R$ 57.071,26 

R$ 295.241.42 

Páginail 3 de 16 
r OLHAS: 

éP PROCHIO: 



Balancete 

Balancete Geral 

Mês Credito Debito Saldo 
janeiro 770.374,59 298.576,44 471.798,15 

Fevereiro 471.798,15 411.948.02 59.850,13 
Março 719.411,11 290.281,34 429.129,78 
Abril 429.129.78 286.011,02 143.118,75 
Maio 143.118,75 203.994,82 - 60.876,07 
Junho 598.684,91 244.941,32 353.743,60 
Julho 353.743,60 288.136,03 65.607,57 

Agosto 725.168,55 332.685,03 392.483,52 
Setembro 392.483,52 317.291,40 75.192.12 
Outubro 734.753,11 253.556,57 481.196,53 

Novembro 481.196,53 424.125,27 57.071,26 
Dezembro 716.632,24 421.390,83 295.241,42 

930.000,00 

800.000,00 

700.000,00 

1300 000,00 

500.000,03 

ami.00aou 
00.000.o0 

200.000,00 

100.000,00 

- 100.000.00 
-200.000,03 
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LIVRO CAIXA 

Número de Ordem 001 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

15 
5 r 01.H.A3' 

P1 PROCEMO:

Amora' - 

Contém o presente livro caixa 15 (Quinze) folhas tipograficamente 
numeradas, que serviu de livro caixa número 001 (Um), referente ao exercício de 
2021 do período de 01/01/2021 a 31/12/2021 da empresa F. DOS S. SOUSA & CIA. 
LTDA., situada na RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 74 — CENTRO — SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO - MA, CEP 65.790-000 com seu contrato social de arquivado na 
JUCEMA — Junta Comercial do Estado do Maranhão sob NIRE n°21201186591, no 
dia 30/11/2011, inscrita no CNPJ sob número: 14.699.390/0001-44. 

CONFORME DETERMINA A INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI/SGD/ME N2 82, 
DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021 

São Domingos do Maranhão — MA, 31/12/2021. 

Fábio dos Santos Sousa 
CPF: 010.791.463-85 
Sócio/Administrador 

Cleomar Ferreira da Silva 
CPF: 304.283.273-20 
CRC-MA 008788-0 

Técnico Contábil 
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CPF/CNPJ 

01079146385 

30428327320 

JUCEMIA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

FABIO DOS SANTOS SOUSA 

CLEOMAR FERREIRA DA SILVA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇA0 EN 07/03/2022 18:04 SOB N° 20220270872. 

PROTOCOLO: 220270872 DE 03/03/2022. HIRE: 21201186591. 

F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 

RESPONSAVEL PELA AUTENTICAÇA0 

SÃO LUiS, 07/03/2022 

empresafacIl.ma.gov.br 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

14A. 

JUCEMA 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 
12202861453 em 07/03/2022. protocolo 220270872. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 

Número de Registro: 21201186591 

to". CNPJ: 1 14699390000144 

Munícipio: São Domingos do Maranhão 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: CAIXA 

Número de Ordem: 1 

Período de Escrituração: 01/01/2021 - 31/12/2021 

Assinante(s) 

01079146385 

30428327320 

Nome CRC/OAB 

FABIO DOS SANTOS SOUSA 

CLEOMAR FERREIRA DA SILVA MA8788 

JUCE MA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 07/03/2022 18:04 SOB N' 20220270872. 

PROTOCOLO: 220270872 DE 03/03/2022. CODIGO DE VERIFICAÇÃO: 

12202861453. MIRE: 21201186591. 

F. DOS S. SOUSA 6 CIA LTDA 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUIS, 07/03/2022 

empresafacil.ma.gov.br 

A validado deste documento. se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
informam° seus respectivos códigos de verificaçao. 



Página 1 de 19 

1 

tf PROCESSO: 2f/223 V 

LIVRO DIÁRIO 

Número de Ordem 006 

TERMO DE ABERTURA 

AintRattel.: 

Contém o presente livro 18 (dezoito) folhas tipograficamente 
numeradas, que servirá de livro diário número 006 (Seis) referente ao exercício de 
2021 do período de 01/01/2021 a 31/12/2021 da empresa F. DOS S. SOUSA & CIA. 
LTDA., situada na RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 74 — BAIRRO — CENTRO, SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO - MA, CEP 65.790-000 com seu Requerimento de Empresário 
arquivado na JUCEMA — Junta Comercial do Estado do Maranhão sob NIRE 
n°21201186591, no dia 30/11/2011, inscrita no CNPJ sob número: 
14.699.390/0001-44. 

São Domingos do Maranhão — MA, 01/01/2021. 

Fábio dos Santos Sousa 
CPF: 010.791.463-85 
Sócio/Administrador 

Cleomar Ferreira da Silva 
Técnico Contábil 
CPF: 304.283.273-20 
CRC-MA 008788-0 
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LIVRO DIÁRIO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 
Ai Mi kW" • 

Folha: 2 

CONTA HISTÓRICO C/P Débito Crédito 

06 de janeiro 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 26.347,82 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 26.347,82 

10 de janeiro 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 35.130,43 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 35.130,43 

16 de janeiro 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 8.782,61 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 8.782,61 

20 de janeiro 

Caixa (25) DESPESA COM ENERGIA/ÁGUA 01/2021 2095 R$ 719,17 

Energia/Água (2095) DESPESA COM ENERGIA/ÁGUA 01/2021 25 R$ 719,17 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 61.478,25 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 61.478,25 

25 de janeiro 

Caixa (25) DESPESA COM TELEFONE 2180 R$ 272,86 

Telefone (2180) DESPESA COM TELEFONE 25 R$ 272,86 

30 de janeiro 

Caixa (25) PRÓ-LABORE 1840 R$ 3.250,00 

Pró-Labore (1840) PRÓ-LABORE 25 R$ 3.250,00 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 RS 43.913,03 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 43.913,03 

Caixa (25) FOLHA DE PAGAMENTO 01/2021 1885 R$ 10.227,45 

Salários e Ordenados (1885) FOLHA DE PAGAMENTO 01/2021 940 R$ 10.227,45 

Caixa (25) RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 1840 R$ 659.560,98 

Prestação de Serviços (402) RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 402 R$ 659.560,98 

31 de Janeiro 

Caixa (25) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 2100 R$ 4.138,06 

Limpeza (2100) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 25 R$ 4.138,06 

Caixa (25) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 2120 R$ 561,76 

Material de Expediente (2120) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 25 R$ 561,76 

PIS/ COFINS/ IRPJ/ CSLL a Pagar (800) PROVISÃO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS FEDERAIS 01/2021 1470 R$ 53.042,85 

PIS/COFINS/IRP1/ CSLL (1470) PROVISÃO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS FEDERAIS 01/2021 800 R$ 53.042,85 

ISS a Recolher (840) PROVISÃO ISS 01/2021 1965 R$ 32.978,05 

ISS (1970) PROVISÃO ISS 01/2021 825 R$ 32.978,05 

INSS a Recolher (820) PROVISÃO INSS 01/2021 1960 RS 3.985,80 

INSS (1960) PROVISÃO INSS 01/2021 820 R$ 3.985,80 

FGTS a Recolher (825) PROVISÃO FGTS 01/2021 1965 R$ 818,20 

FGT S(1965) PROVISÃO FGTS 01/2021 825 R$ 818,20 
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LIVRO DIÁRIO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

Se 

Folha: 3 

CONTA HISTÓRICO C/P Débito Crédito 
04 de fevereiro 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 RS 26.110,69 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 26.110,69 

06 de fevereiro 

Caixa (25) PAGAMENTO FGTS 01/2021 825 R$ 818,20 

FGT S a Recolher (825) PAGAMENTO FGTS 01/2021 25 R$ 818,20 

12 de fevereiro 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 43.517,82 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 43.517,82 

18 de fevereiro 

Caixa (25) DESPESA COM ENERGIA/ÁGUA 02/2021 2095 R$ 727,80 

Energia/Água (2095) DESPESA COM ENERGIA/ÁGUA 02/2021 25 R$ 727,80 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 52.221,38 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 52.221,38 

20 de fevereiro 

Caixa (25) PAGAMENTO INSS 01/2021 820 R$ 3.985,80 

INSS a Recolher (820) PAGAMENTO INSS 01/2021 25 R$ 3.985,80 

Caixa (25) PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS FEDERAIS 01/2021 800 RS 53.042,85 

PIS/COFINS/ IRP1/ CSLL a Pagar (800) PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS FEDERAIS 01/2021 25 R$ 53.042,85 

Caixa (25) PAGAMENTO 155 01/2021 820 R$ 32.978,05 

ISS a Recolher (840) PAGAMENTO ISS 01/2021 25 R$ 32.978,05 

25 de fevereiro 

Caixa (25) DESPESA COM TELEFONE 2180 R$ 276,13 

Telefone (2180) DESPESA COM TELEFONE 25 R$ 276,13 

27 de janeiro 

Caixa (25) PRÓ-LABORE 1840 R$ 3.250,00 

Pró-Labore (1840) PRÓ-LABORE 25 R$ 3.250,00 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 52.221,38 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 52.221,38 

Caixa (25) FOLHA DE PAGAMENTO 02/2021 1885 R$ 10.227,45 

Salários e Ordenados (1885) FOLHA DE PAGAMENTO 02/2021 940 R$ 10.227,45 

28 de fevereiro 

Caixa (25) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 2100 R$ 4.187,72 

Limpeza (2100) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 25 RS 4.187,72 

Caixa (25) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 2120 R$ 568,50 

Material de Expediente (2120) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 25 R$ 568,50 

INSS a Recolher (820) PROVISÃO INSS 02/2021 1960 R$ 3.985,80 

INSS (1960) PROVISÃO INSS 02/2021 820 R$ 3.985,80 

FGTS a Recolher (825) PROVISÃO FGTS 02/2021 1965 R$ 818,20 

FGT S(1965) PROVISÃO FGTS 02/2021 825 R$ 818,20 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 34.814,25 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 RS 34.814,25 
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LIVRO DIÁRIO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

Folha 4 

CONTA HISTÓRICO C/P Débito Crédito 

06 de março 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 26.424,02 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 26.424,02 

Caixa (25) PAGAMENTO FGTS 02/2021 825 RS 818,20 

FGT 5 a Recolher (825) PAGAMENTO FGTS 02/2021 25 RS 818,20 

12 de março 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 RS 35.232,02 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 RS 35.232,02 

17 de março 

Caixa (25) DESPESA COM ENERGIA/ÁGUA 03/2021 2095 R$ 736,53 

Energia/Água (2095) DESPESA COM ENERGIA/ÁGUA 03/2021 25 R$ 736,53 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 8.808,01 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 RS 8.808,01 

20 de março 

Caixa (25) PAGAMENTO INSS 02/2021 820 RS 3.985,80 

INSS a Recolher (820) PAGAMENTO INSS 02/2021 25 R$ 3.985,80 

Caixa (25) DESPESA COM TELEFONE 2180 R$ 283,04 

Telefone (2180) DESPESA COM TELEFONE 25 R$ 283,04 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 61.656,04' 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 61.656,04 

30 de março 

Caixa (25) PRÓ-LABORE 1840 R$ 3.250,00 

Pró-Labore (1840) PRÓ-LABORE 25 R$ 3.250,00 

Caixa (25) FOLHA DE PAGAMENTO 03/2021 1885 R$ 10.227,45 

Salários e Ordenados (1885) FOLHA DE PAGAMENTO 03/2021 940 R$ 10.227,45 

Caixa (25) RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 1840 R$ 659.560,98 

Prestação de Serviços (402) RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 402 R$ 659.560,98 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 RS 44.040,03 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 44.040,03 

31 de março 

Caixa (25) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 2100 R$ 4.237,97 

Limpeza (2100) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 25 RS 4.237,97 

Caixa (25) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 2120 R$ 582,23 

Material de Expediente (2120) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 25 R$ 582.23 

PIS/ COF1NS/ IRP1/ CS1.1 a Pagar (800) PROVISÃO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS FEDERAIS 03/2021 1470 R$ 53.042,85 

PIS/COFINS/1RP1/ CSIL (1470) PROVISÃO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS FEDERAIS 03/2021 800 R$ 53.042,85 

155 a Recolher (840) PROVISÃO ISS 03/2021 1965 R$ 32.978,05 

155 (1970) PROVISÃO 155 03/2021 825 R$ 32.978,05 

INSS a Recolher (820) PROVISÃO INSS 03/2021 1960 RS 3.985,80 

INSS (1960) PROVISÃO INSS 03/2021 820 R$ 3.985,80 

FGTS a Recolher (825) PROVISÃO FGTS 03/2021 1965 85818.20 

FGT S 119651 PROVISÃO FGTS 03/2021 825 RS 818,20 
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RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 74- CENTRO, SÃO DOMINGOS DO MARNHÃO - MA, CEP: 65.790-000 
O 

CNPJ: 14.699.390/0001-44 NIRE: 21201186591 
r L4AS:

W PROCL19D: 

LIVRO DIÁRIO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 AszNOvre,: 

Folha: 5 

CONTA HISTÓRICO C/P Débito Crédito 

02 de abril 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 26.371,17 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 26.371,17 

Caixa (25) PAGAMENTO FGTS 03/2021 825 R$ 818,20 

FGT 5 a Recolher (825) PAGAMENTO FGTS 03/2021 25 R$ 818,20 

10 de abril 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 43.951,95 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 43.951,95 

17 de abril 

Caixa (25) DESPESA COM ENERGIA/ÁGUA 04/2021 2095 R$ 745,37 

Energia/Água (2095) DESPESA COM ENERGIA/ÁGUA 04/2021 25 R$ 745,37 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 RS 17.580,78 

Loque de Mercadorias/Insumos (320) 

zo de abril 

COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 RS 17.580,78 

Caixa (25) PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS FEDERAIS 03/2021 800 R$ 53.042,85 

PIS/COFINS/ IRPJ/ CSLL a Pagar (800) PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS FEDERAIS 03/2021 25 R$ 53.042,85 

Caixa (25) PAGAMENTO ISS 03/2021 820 R$ 32.978,05 

ISS a Recolher (840) PAGAMENTO ISS 03/2021 25 R$ 32.978,05 

Caixa (25) PAGAMENTO INSS 03/2021 820 R$ 3.985,80 
INSS a Recolher (820) PAGAMENTO INSS 03/2021 25 R$ 3.985,80 
Caixa (25) DESPESA COM TELEFONE 2180 R$ 284,45 

Telefone (2180) DESPESA COM TELEFONE 25 R$ 284,45 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 52.742,34 

Estoque de Mercadorias/lnsumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 52.742,34 

28 de abril 

Caixa (25) PRÓ-LABORE 1840 R$ 3.250,00 

Pró-labore (1840) PRÓ-LABORE 25 R$ 3.250,00 

Caixa (25) FOLHA DE PAGAMENTO 04/2021 1885 R$ 10.227,45 

Salários e Ordenados (1885) FOLHA DE PAGAMENTO 04/2021 940 R$ 10.227,45 

kaixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 35.161,56 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 RS 35.161,56 

30 de abril 

Caixa (25) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 2100 R$ 4.288,83 

Limpeza (2100) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 25 R$ 4.288,83 

Caixa (25) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 2120 R$ 582,23 

Material de Expediente (2120) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 25 R$ 582,23 

INSS a Recolher (820) PROVISÃO INSS 04/2021 1960 R$ 3.985,80 

INSS (1960) PROVISÃO INSS 04/2021 820 R$ 3.985,80 

FGTS a Recolher (825) PROVISÃO FGTS 04/2021 1965 RS 818,20 

FGT 5 (1965) PROVISÃO FGTS 04/2021 825 ItS 818,20 
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LIVRO DIÁRIO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

379 

:4* pRoesejci:  042/i2a2) 

Aedeletira.: 

Folha: 6 

CONTA HISTÓRICO cp Débito Crédito 

04 de maio 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 26.661,25 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 2.5 R$ 26.661,25 

07 de maio 

Caixa (25) PAGAMENTO FGTS 04/2021 825 R$ 818,20 

FGT 5 a Recolher (825) PAGAMENTO FGTS 04/2021 25 R$ 818,20 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 35.548,34 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 35.548,34 

Caixa (25) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 2120 R$ 589,21 

Material de Expediente (2120) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 25 R$ 589,21 

15 de mala 

Caixa (25) DESPESA COM ENERGIA/ÁGUA 05/2021 2095 R$ 754,32 

Energia/Água (2095) DESPESA COM ENERGIA/ÁGUA 05/2021 25 R$ 754,32 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 8.887,08 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 8.887,08 

Caixa (25) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 2100 R$ 4.340,29 

Limpeza (2100) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 25 R$ 4.340,29 

18de maio 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 62.209,59 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 62.209,59 

20 de maio 

Caixa (25) PAGAMENTO INSS 04/2021 820 R$ 3.985,80 

INSS a Recolher (820) PAGAMENTO INSS 04/2021 25 R$ 3.985,80 

Caixa (25) DESPESA COM TELEFONE 2180 R$ 287,87 

Telefone (2180) DESPESA COM TELEFONE 25 R$ 287,87 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 44.435,42 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 44.435,42 

29 de maio 

Caixa (25) PRÓ-LABORE 1840 R$ 3.250,00 

Pró-Labore (1840) PRÓ-LABORE 25 R$ 3.250,00 

Caixa (25) FOLHA DE PAGAMENTO 05/2021 1885 R$ 10.227,45 

Salários e Ordenados (1885) FOLHA DE PAGAMENTO 05/2021 940 R$ 10.227,45 

INSS a Recolher (820) PROVISÃO INSS 05/2021 1960 R$ 3.985,80 

INSS (1960) PROVISÃO INSS 05/2021 820 R$ 3.985,80 

FGTS a Recolher (825) PROVISÃO FGTS 05/2021 1965 R$ 818,20 

FGT 5 (1965) PROVISÃO FGTS 05/2021 825 RS 818,20 
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LIVRO DIÁRIO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

Página 7 de 19 
.utgs: 4;20 

te Man?: 

Folha: 7 

CONTA HISTÓRICO C/P Débito Crédito 

OS de junho 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 26.341,32 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 26.341,32 

Caixa (25) PAGAMENTO FGTS 05/2021 825 RS 818,20 

FGT 5 a Recolher (825) PAGAMENTO FGTS 05/2021 25 R$ 818,20 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 RS 35.121,76 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 35.121,76 

08 de junho 

Caixa (25) DESPESA COM ENERGIA/AGUA 06/2021 2095 RS 763,37 

Energia/Água (2095) DESPESA COM ENERGIA/AGUA 06/2021 25 R$ 763,37 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 8.780,44 

W... ue de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 RS 8.780,44 

!Me junho 

Caixa (25) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 2100 RS 4.392,38 

Limpeza (2100) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 25 RS 4.392,38 

18 de junho 

Caixa (25) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 2120 R$ 596,28 

Material de Expediente (2120) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 25 R$ 596,28 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 61.463,08 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 61.463,08 

19 de junho 

Caixa (25) PAGAMENTO INSS 05/2021 820 R$ 3.985,80 

NSS a Recolher (820) PAGAMENTO INSS 05/2021 25 RS 3.985,80 

Caixa (25) DESPESA COM TELEFONE 2180 RS 295,06 

Telefone (2180) DESPESA COM TELEFONE 25 R$ 295,06 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 43.902,20 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 43.902,20 

30 de junho 

Caixa (25) PRÓ-LABORE 1840 RS 3.250,00 

Il .Labore (1840) PRÓ-LABORE 25 R$ 3.250,00 

Caixa (25) FOLHA DE PAGAMENTO 06/2021 1885 R$ 10.227,45 

Salários e Ordenados (1885) FOLHA DE PAGAMENTO 06/2021 940 R$ 10.227,45 

INSS a Recolher (820) PROVISÃO INSS 06/2021 1960 R$ 3.985,80 

INSS (1960) PROVISÃO INSS 06/2021 820 RS 3.985,80 

FGTS a Recolher (825) PROVISÃO FGTS 06/2021 1965 R$ 818,20 

FGT S (1965) PROVISÃO FGTS 06/2021 825 R$ 818,20 

Caixa (25) RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 1840 RS 659.560,98 

Prestação de Serviços (402) RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 402 R$ 659.560,98 

PIS/ COFINS/ IRP.1/ CSLL a Pagar (800) PROVISÃO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS FEDERAIS 06/2021 1470 R$ 53.042,85 

PIS/COFINS/IRP1/ CSLL (1470) PROVISÃO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS FEDERAIS 06/2021 800 R$ 53.042,85 

SS a Recolher (840) PROVISÃO ISS 06/2021 1965 R$ 32.978,05 

SS (1970) PROVISÃO ISS 06/2021 825 R$ 32.978,05 
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RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 74- CENTRO, SÃO DOMINGOS DO MARNHÃO - MA, CEP: 65.790-000 

CNPJ: 14.699.390/0001-44 NIRE: 21201186591 

LIVRO DIÁRIO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

Folha: 8 

CONTA HISTÓRICO C/P Débito Crédito 

03 de julho 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 26.657,41 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R5 26.657,41 

Caixa (25) PAGAMENTO FGTS 06/2021 825 R$ 818,20 

FGT 5 a Recolher (825) PAGAMENTO FGTS 06/2021 25 R$ 818,20 

07 de julho 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 RS 35.543,22 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 35.543,22 

13 de julho 

Caixa (25) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 2120 R$ 603,44 

Material de Expediente (2120) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 25 R$ 603,44 

15 de Julho 

Caixa (25) DESPESA COM ENERGIA/ÁGUA 07/2021 2095 R5772,53 

Energia/Água (2095) DESPESA COM ENERGIA/ÁGUA 07/2021 25 R$ 772,53 

17 de julho 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 RS 8.885,80 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 8.885,80 

Caixa (25) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 2100 R$ 4.445,09 

Limpeza (2100) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 25 R$ 4.445,09 

18 de julho 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 62.200,63 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 62.200,63 

20 de Julho 

Caixa (25) PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS 800 RS 53.042,85 
FEDERAIS 06/2021 

PIS/COFINS/ !RN/ CSLL a Pagar (800) PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS 25 R$ 53.042,85 
FEDERAIS 06/2021 

Caixa (25) PAGAMENTO ISS 06/2021 820 R$ 32.978,05 

ISS a Recolher (840) PAGAMENTO ISS 06/2021 25 R$ 32.978,05 

Caixa (25) PAGAMENTO INSS 06/2021 820 R$ 3.985,80 

INSS a Recolher (820) PAGAMENTO INSS 06/2021 25 R$ 3.985,80 

Caixa (25) DESPESA COM TELEFONE 2180 RS 296,54 

Telefone (2180) DESPESA COM TELEFONE 25 R$ 296,54 

27 de julho 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 44.429,02 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 44.429,02 

30 de Julho 

Caixa (25) PRÓ-LABORE 1840 R$ 3.250,00 

Pró-Labore (1840) PRÓ-LABORE 25 R$ 3.250,00 

Caixa (25) FOLHA DE PAGAMENTO 07/2021 1885 R$ 10.227,45 

Salários e Ordenados (1885) FOLHA DE PAGAMENTO 07/2021 940 R$ 10.227,45 

INSS a Recolher (820) PROVISÃO INSS 07/2021 1960 RS 3.985,80 

INSS (1960) PROVISÃO INSS 07/2021 820 R$ 3.985,80 

FGTS a Recolher (825) PROVISÃO FGTS 07/2021 1965 RS 818,20 

FGT 5 (1965) PROVISÃO FGTS 07/2021 825 RS 818,20 
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RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 74- CENTRO, SÃO DOMINGOS DO MARNHÃO - MA, CEP: 65.790-000 
1

CNPJ: 14.699.390/0001-44 NIRE: 21201186591 FOLHAI:. 
5.2 

tf PROCIer: P 12 0 02,3 

LIVRO DIÁRIO DO EXERCICIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

Folha: 9 

CONTA HISTÓRICO C/P Débito Crédito 

04 de agosto 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 27.990,28 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 27.990,28 

Caixa (25) PAGAMENTO FGTS 07/2021 825 R$ 818,20 

FGT S a Recolher (825) PAGAMENTO FGTS 07/2021 25 R$ 818,20 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 46.650,47 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 46.650,47 

07 de agosto 

Caixa (25) DESPESA COM ENERGIA/ÁGUA 08/2021 2095 R$ 781,80 

Energia/Água (2095) DESPESA COM ENERGIA/ÁGUA 08/2021 25 R$ 781,80 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 RS 52.248,53 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) 

lide agosto 

COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 52.248,53 

Caixa (25) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 2100 RS 4.498,43 

Limpeza (2100) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 25 R$ 4.498,43 

18 de agosto 

Caixa (25) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 2120 R$ 610,68 

Material de Expediente (2120) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 25 RS 610,68 

20 de agosto 

Caixa (25) PAGAMENTO INSS 07/2021 820 R$ 3.985,80 

INSS a Recolher (820) PAGAMENTO INSS 07/2021 25 R$ 3.985,80 

Caixa (25) DESPESA COM TELEFONE 2180 R$ 300,10 

Telefone (2180) DESPESA COM TELEFONE 25 RS 300,10 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 59.712,61 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 59.712,61 

25 de agosto 

Caixa (25) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 2120 R$ 610,68 

Material de Expediente (2120) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 25 R$ 610,68 

31 de agosto 

Caixa (25) PRÓ-LABORE 1840 RS 3.250,00 

Pró-Labore (1840) PRÓ-LABORE 25 R$ 3.250,00 

Caixa (25) FOLHA DE PAGAMENTO 08/2021 1885 RS 10.227,45 

Salários e Ordenados (1885) FOLHA DE PAGAMENTO 08/2021 940 R$ 10.227,45 

INSS a Recolher (820) PROVISÃO INSS 08/2021 1960 R$ 3.985,80 

INSS (1960) PROVISÃO INSS 08/2021 820 R$ 3.985,80 

FGTS a Recolher (825) PROVISÃO FGTS 08/2021 1965 RS 818,20 

FGT S (1965) PROVISÃO FGTS 08/2021 825 R$ 818,20 

Caixa (25) RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 1840 R$ 659.560,98 

Prestaçáo de Serviços (402) RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 402 R$ 659.560,98 

PIS/ COFINS/ IRP.1/ CSLL a Pagar (800) PROVISÃO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS FEDERAIS 08/2021 1470 RS 53.042,85 

PIS/COFINS/IRPJ/ CSLL (1470) PROVISÃO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS FEDERAIS 08/2021 800 R$ 53.042,85 

155 a Recolher (840) PROVISÃO ISS 08/2021 1965 R$ 32.978,05 

ISS (1970) PROVISÃO ISS 08/2021 825 R$ 32.978,05 
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RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 74- CENTRO, SÃO DOMINGOS DO MARNHÃO - MA, CEP: 65.790-000 
OUSAS: 

PI' PROC1330 

LIVRO DIÁRIO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 4401,4tion 

CNPJ: 14.699.390/0001-44 NIRE: 21201186591 

Folha: 10 

CONTA HISTÓRICO C/P Débito Crédito 

01 de setembro 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 27.430,48 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 27.430,48 

04 de setembro 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 RS 36.573,97 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 36.573,97 

08 de setembro 

Caixa (25) PAGAMENTO FGTS 08/2021 825 R$ 818,20 

FGT S a Recolher (825) PAGAMENTO FGTS 08/2021 25 R$ 818,20 

Caixa (25) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 2120 R$ 618,01 

Material de Expediente (2120) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 25 R$ 618,01 

15 de setembro 

Caixa (25) DESPESA COM ENERGIA/AGUA 09/2021 2095 R$ 791,18 

Energia/Água (2095) DESPESA COM ENERGIA/AGUA 09/2021 25 R$ 791,18 

17 de setembro 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 9.143,49 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 9.143,49 

Caixa (25) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 2100 RS 4.552,41 

Limpeza (2100) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 25 R$ 4.552,41 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 64.004,45 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 64.004,45 

18 de setembro 

Caixa (25) PAGAMENTO INSS 08/2021 820 R$ 3.985,80 

INSS a Recolher (820) PAGAMENTO INSS 08/2021 25 R$ 3.985,80 

Caixa (25) DESPESA COM TELEFONE 2180 R$ 307,60 

Telefone (2180) DESPESA COM TELEFONE 25 R$ 307,60 

Caixa (25) PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS FEDERAIS 08/2021 800 R$ 53.042,85 

PIS/COFINS/ IRP.1/ CSLL a Pagar (800) PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS FEDERAIS 08/2021 25 R$ 53.042,85 

Caixa (25) PAGAMENTO ISS 08/2021 820 R$ 32.978,05 

ISS a Recolher (840) PAGAMENTO ISS 08/2021 25 R$ 32.978,05 

22 de setembro 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 45.717.47 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 45.717,47 

30 de setembro 

Caixa (25) PRÓ-LABORE 1840 R$ 3.250,00 

Pró-Labore (1840) PRÓ-LABORE 25 RS 3.250,00 

Caixa (25) FOLHA DE PAGAMENTO 09/2021 1885 R$ 10.227,45 

Salários e Ordenados (1885) FOLHA DE PAGAMENTO 09/2021 940 R$ 10.227,45 

INSS a Recolher (820) PROVISÃO INSS 09/2021 1960 R$ 3.985,80 

INSS (1960) PROVISÃO INSS 09/2021 820 R$ 3.985,80 

FGTS a Recolher (825) PROVISÃO FGTS 09/2021 1965 RS 818,20 

FGT S(1965) PROVISÃO FGTS 09/2021 825 R$818,20 
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RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 74- CENTRO, SÃO DOMINGOS DO MARNHÃO - MA, CEP: 65.790-000 3
CNPJ: 14 699.390/0001-44 NIRE: 21201186591 

rOUIA5:

LIVRO DIÁRIO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

PROCele0:,C2‘2 1 / 242% 

Folha: 11 

CONTA HISTÓRICO CP Débito Crédito 

OS de outubro 
Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 26.042,00 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 26.042,00 

Caixa (25) PAGAMENTO FGTS 09/2021 825 R$ 818,20 

FGT 5 a Recolher (825) PAGAMENTO FGTS 09/2021 25 RS 818,20 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 43.403,34 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 43.403,34 

07 de outubro 

Caixa (25) DESPESA COM ENERGIA/ÁGUA 10/2021 2095 R$ 800,68 

Energia/Água (2095) DESPESA COM ENERGIA/ÁGUA 10/2021 25 R$ 800,68 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 17.361,34 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 17.361,34 

13 de outubro 

Caixa (25) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 2100 R$ 4.607,04 

Limpeza (2100) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 25 R$ 4.607,04 

13 de outubro 

Caixa (25) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 2120 R$ 625,43 

Material de Expediente (2120) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 25 R$ 625,43 

20 de outubro 

Caixa (25) PAGAMENTO INSS 09/2021 820 R$ 3.985,80 

INSS a Recolher (820) PAGAMENTO INSS 09/2021 25 R$ 3.985,80 

Caixa (25) DESPESA COM TELEFONE 2180 R$ 309,14 

Telefone (2180) DESPESA COM TELEFONE 25 RS 309,14 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 55.903,50 
Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 55.903,50 

27 de outubro 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 34.722,67 

Estoque de Mercadorias/Insurnos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 34.722,67 

31 de outubro 

Caixa (25) PRÓ-LABORE 1840 R$ 3.250,00 

Pró-Labore (1840) PRÓ-LABORE 25 R$ 3.250,00 

Caixa (25) FOLHA DE PAGAMENTO 10/2021 1885 R$ 10.227,45 

Salários e Ordenados (1885) FOLHA DE PAGAMENTO 10/2021 940 R$ 10.227,45 
INSS a Recolher (820) PROVISÃO INSS 10/2021 1960 R$ 3.985,80 

INSS (1960) PROVISÃO INSS 10/2021 820 R$ 3.985,80 

FGTS a Recolher (825) PROVISÃO FGTS 10/2021 1965 R$ 818,20 
FGT 5(1965) PROVISÃO FGTS 10/2021 825 R$ 818,20 
Caixa (25) RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 1840 R$ 659.560,98 

Prestação de Serviços (402) RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 402 R$ 659.560,98 

PIS/ COFINS/ IRPJ/ CSLL a Pagar (800) PROVISÃO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS FEDERAIS 10/2021 1470 R$ 53.042,85 

PIS/COFINS/IRPV CUL (1470) PROVISÃO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS FEDERAIS 10/2021 800 R$ 53.042,85 

ISS a Recolher (840) PROVISÃO ISS 10/2021 1965 R$ 32.978,05 

ISS (1970) PROVISÃO 155 10/2021 825 RS 32.978,05 



F. DOS S. SOUSA & CIA. LTDA. Página 12 de 19 

RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 74- CENTRO, SÃO DOMINGOS DO MARNHÃO - MA, CEP: 65.790-000 
RUAS: 

CNPJ: 14.699.390/0001-44 NIRE: 21201186591 
PIR3C1810:.4202,012 3 

LIVRO DIÁRIO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 Amaboter 

Folha 12 

CONTA HISTÓRICO C/P Débito Crédito 

03 de novembro 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 23.958,64 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 23.958,64 

OS de novembro 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 120 R$ 31.944,86 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 RS 31.944,86 

06 de novembro 

Caixa (25) PAGAMENTO FGTS 10/2021 825 R$ 818,20 

FGT S a Recolher (825) PAGAMENTO FGTS 10/2021 25 R$ 818,20 

Caixa (25) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 2120 R$ 632,93 

Material de Expediente (2120) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 25 R$ 632,93 

13 de novembro 

Caixa (25) DESPESA COM ENERGIA/ÁGUA 11/2021 2095 R$ 810,28 

Energia/Água (2095) DESPESA COM ENERGIA/ÁGUA 11/2021 25 R$ 810,28 

16 de novembro 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 7.986,21 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 RS 7.986,21 

Caixa (25) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 2100 R$ 4.662,32 

Limpeza (2100) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 25 R$ 4.662,32 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 55.903,50 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 55.903,50 

20 de novembro 

Caixa (25) PAGAMENTO INSS 10/2021 820 R$ 3.985,80 

INSS a Recolher (820) PAGAMENTO INSS 10/2021 25 R$ 3.985,80 

Caixa (25) PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS FEDERAIS 800 R$ 53.042,85 

PIS/COFINS/ IRPJ/ CSLL a Pagar (800) PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS FEDERAIS 25 R$ 53.042,85 

Caixa (ZS) PAGAMENTO ISS 10/2021 820 R$ 32.978,05 

ISS a Recolher (840) PAGAMENTO ISS 10/2021 25 R$ 32.978,05 

Caixa (25) DESPESA COM TELEFONE 2180 R$ 312,85 

Telefone (2180) DESPESA COM TELEFONE 25 R$ 312,85 

27 de novembro 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 39.931,07 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 39.931,07 
30 de novembro 

Caixa (25) PRÓ-LABORE 1840 R$ 3.250,00 
Pró-Labore (1840) PRÓ-LABORE 25 R$ 3.250,00 

Caixa (25) FOLHA DE PAGAMENTO 11/2021 1885 R$ 10.227,45 

Salários e Ordenados (1885) FOLHA DE PAGAMENTO 11/2021 940 R$ 10.227,45 

INSS a Recolher (820) PROVISÃO INSS 11/2021 1960 R$ 4.662,32 

INSS (1960) PROVISÃO INSS 11/2021 820 R$ 4.662,32 

FGTS a Recolher (825) PROVISÃO FGTS 11/2021 1965 RS 818,20 

FGTS(1965) PROVISÃO FGTS 11/2021 825 R5818,20 
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RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 74 - CENTRO, SÃO DOMINGOS DO MARNHÃO - MA, CEP: 65.790-000 
r0LhAS: 

CNPJ: 14.699.390/0001-44 NIRE. ?1.201186591 

LIVRO DIÁRIO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

tf PROCteg0; 

Folha: 13 

CONTA HISTÓRICO C/P Débito Crédito 

02 de dezembro 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 20.438,75 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 RS 20.438,75 

04 de dezembro 

Caixa (25) DESPESA COM ENERGIA/ÁGUA 12/2021 2095 R$ 227,01 

Energia/Água (2095) DESPESA COM ENERGIA/ÁGUA 12/2021 25 R$ 227,01 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 34.064,58 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 34.064,58 

07 de dezembro 

Caixa (25) PAGAMENTO FGTS 11/2021 825 R$ 818,20 

FGT 5 a Recolher (825) PAGAMENTO FGTS 11/2021 25 RS 818,20 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 13.625,83 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 13.625,83 

11 de dezembro 

Caixa (25) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 2100 R$ 1 306,22 

Limpeza (2100) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 25 R$ 1.306,22 

15 de dezembro 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 P54087750 
Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R5 40.877,50 

Caixa (25) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 2120 RS 177,33 

Material de Expediente (2120) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 25 R$ 177,33 

18 de dezembro 

Caixa (25) PAGAMENTO INSS 10/2021 820 RS 3.985,80 

INSS a Recolher (820) PAGAMENTO INSS 10/2021 25 R$ 3.985,80 

Caixa (25) DESPESA COM TELEFONE 2180 R$ 276,69 

Telefone (2180) DESPESA COM TELEFONE 25 R$ 276,69 

22 de dezembro 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 27.251,66 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 27.251,65 

31 de dezembro 

Caixa (25) PRÓ-LABORE 1840 R$ 3.250,00 

Pró-Labore (1840) PRÓ-LABORE 25 RS 3.250,00 

Caixa (25) FOLHA DE PAGAMENTO 12/2021 + 139 SALÁRIO 2019 1885 R$ 20,45.1,50 

Salários e Ordenados (1885) FOLHA DE PAGAMENTO 12/2021 + 139 SALÁRIO 2019 940 R$ 20.454,90 

INSS a Recolher (820) PROVISÃO INSS 12/2021 1960 R$ 7.971,59 

INSS (1960) PROVISÃO INSS 12/2021 820 R$ 7.971,59 

FGTS a Recolher (825) PROVISÃO FGTS 12/2021 1965 R$ 1.636,39 

FGT 5 (1965) PROVISÃO FGTS 12/2021 825 RS 1.636,39 

Caixa (25) RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 1840 R$ 659.560,98 

Prestaçáo de Serviços (402) RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 402 R$ 659.560,98 

PIS/ COFINS/ IRPJ/ CSLL a Pagar (800) PROVISÃO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS FEDERAIS 1470 R$ 53.042,85 
12/2021 

PIS/COFINS/IRP.I/ CSL1 (1470) PROVISÃO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS FEDERAIS 800 R$ 53.042,85 
12/2021 
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RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 74 - CENTRO, SÃO DOMINGOS DO MARNHÃO - MA, CEP: 65.790-000 

CNPJ: 14.699.390/0001-44 NIRE: 21201186591 

PROCINO; 

Melettow.: LIVRO DIÁRIO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

Folha: 14 

ISS a Recolher (840) 

155 (1970) 

(-1 Depreciação Acum. Aquis. Máquinas e 
Equipamentos (565) 

PROVISÃO ISS 12/2021 

PROVISÃO 155 12/2021 

DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

1965 

825 

2841 

R$ 32.978,05 

R$ 32.978,05 

R$ 206.658,42 

Depreciação Acumulada de Máquinas e DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENT 565 R$ 206.658,42 
Equipament os (2841) OS 
(-) Depreciação Acum. 'moveis (2843) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE IMOVEIS 2843 R$ 48.379,12 

(-) Depreciação Acum. lmoveis (586) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE IMOVEIS 586 R$ 48.379,12 

(-) Depreciação Acum. Veiculos (2842) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE VEICULOS 2842 RS 4.776,59 

(-1 Depreciação Acum. Veiculos(585) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE VEICULOS 585 R$ 4.776,59 

1-) Depreciação Acum. Aquis. Móveis e DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS 2834 R$ 5.298,93 
tJtensilios (575) 

Depreciação Acumulada de Móveis e DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS 575 R$ 5.298,93 
Utensílios (2834) 

TOTAL GERAL DO PERÍODO: RS 7.636.245,27 R$ 7.636.245,27 
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F. DOS S. SOUSA & CIA. LTDA. 

RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 74 - CENTRO 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA, CEP: 65.790-000 

CNPJ: 14.699.390/0001-44 

NIRE: 21201186591 

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021. 

ATIVO PASSIVO 

ATIVO CIRCULANTE PASSIVO CIRCULANTE 

DISPONIVEL FORNECEDORES 
Caixa e Bancos 295.241,42 Fornecedores Diversos 31.124.42 

VALORES A RECEBER OBRIGAÇÕES A PAGAR 
Duplicatas a Receber 578.316,15 Impostos e Contribuições a Pagar 69.465.51 

ESTOQUE PATRIMÔNIO LIQUIDO 
Estoque de Mercadonas P/Insumos 305.465,58 Capital Social 200.000,00 

Lucro do Exercício 1.066.475,87 1.266.475,87 
ATIVO PERMANENTE 
IMOBILIZADO 

Máquinas e Equipament 390.000.00 
Moveis e Utensilios 10.000,00 

_ )Depreciação Acumular 211.957,35 188.042,65 

TOTAL DO ATIVO 1.367.065,80 TOTAL DO PASSIVO 1.367.065,80 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial realizado em 31 de dezembro de 2021. 
estando de acordo com a documentação enviada à Contabilidade, somando tanto no Ativo como no Passivo o 
valor total de R$: 1.367.065.80 (HUM MILHAO. TREZENTOS E SETENTA E SETE MIL. SESSENTA E 
CINCO REAIS E OfTENTA CENTAVOS). 

Fábio dos Santos Sousa 
CPF: 010.791.463-85 
Sócio/Administrador 

São Domingos do Maranhão - MA. 31 de dezembro de 2021. 

Cleomar Ferreira da Silva 
Contabilista 

CRC - MA 008788/0-5 
CPF. 304.283.273-20 

r COAS: 5. 7 
P4' MOMO: 

~Mn.: 
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F. DOS S. SOUSA & CIA. LTDA. 

RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 74 - CENTRO 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA, CEP: 65.790-000 

CNPJ: 14.699.390/0001-44 

NIRE: 21201186591 
Página 16 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 
ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 
Receita Bruta de Serviços 3.957.365.90 

( - ) DEDUÇÃO DA RECEITA 
Impostos Federais/Estaduais/Municipais 516.125.40 

(516.125,40) 

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 3.441.240,50 

( - ) DESPESAS GERAIS E ADMINISTRATIVAS 
Compra de Mercadorias/Insumos 2.071.825,65 
Folha de pagamento 132.956.84 
Encargos com INSS/FGTS 62.451,90 
Material de escritório 6.741,12 
Energia 8.630,05 
Telefone/Água 3.502,32 
Manutenção, Conservação e Limpeza 49.656,75 
Pró-Labore 39.000,00 (2.374.764,63) 

LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO 1.066.475,87 

Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração de Resultado do E xercicio 
realizado em 31 de dezembro de 2021 o Lucro Liquido de R$: 1.066.475,87 (HUM MILHÃO. 
SESSENTA E SEIS MIL, QUATROCENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E OFTENTA E SETE 
CENTAVOS). 

São Domingos do Maranhão - MA, 31 de dezembro de 2021. 

Fábio dos Santos Sousa Cleomar Ferreira da Silva 
CPF: 010.791.463-85 Contabilista 
Sócio/Administrador CRC - MA 008788/0-5 

CPF: 304.283.273-20 

MONO": 
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RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 74 — CENTRO
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA, CEP: 65.790-000 

CNPJ: 14.699.390/0001-44 

NIRE: 21201186591 
Página 17 

CÁLCULO DOS ÍNDICES ECONÔMICO-FINANCEIROS 
COM BASE NO BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 

31 DE DEZEMBRO DE 2021. 

1- INDICE DE SOLVÊNCIA GERAL - ISG 

ATIVO TOTAL 
ISG = ISG 

1.367.065,80 
ISG = 13,59 

PC+PELP 100.589,93 

2- INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE - ILC 

ILC - ATIVO CIRC. 
ILC - 

1.179.023,15 
ILC = 11,72 

PASSIVO CIRC. 100.589,93 

3- INDICE DE LIQUIDEZ GERAL - ILG 

AC + ARLP 
ILG - ILG = 

1.179.023,15 
ILG = 11,72 

PC + PELP 100.589,93 

São Domingos do Maranhão - MA, 31 de dezembro de 2021. 

Fábio dos Santos Sousa Cleomar Ferreira da Silva 
CPF: 010.791.463-85 Contabilista 
Sócio/Administrador ORO - MA 008788/0-5 

CPF: 304.283.273-20 
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18 

LIVRO DIÁRIO 

Número de Ordem 006 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém o presente livro 18 (dezoito) folhas tipograficamente 
numeradas, que serviu de livro diário número 006 (Seis) referente ao exercício de 
2021 do período de 01/01/2021 a 31/12/2021 da empresa F. DOS S. SOUSA & CIA. 
LTDA., situada na RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 74 — CENTRO — SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO - MA, CEP 65.790-000 com seu Requerimento de Empresário 
arquivado na JUCEMA — Junta Comercial do Estado do Maranhão sob NIRE 
n°21201186591, no dia 30/11/2011, inscrita no CNPJ sob número: 
14.699.390/0001-44. 

São Domingos do Maranhão — MA, 31/12/2021. 

Fábio dos Santos Sousa 
CPF: 010.791.463-85 
Sócio/Administrador 

Cleomar Ferreira da Silva 
Técnico Contábil 
CPF: 304.283.273-20 
CRC-MA 008788-0 
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IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

01079146385 FABIO DOS SANTOS SOUSA 

30428327320 CLEOMAR FERREIRA DA SILVA 

JUCEMA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 03/03/2022 15:43 SOB N" 20220270791. 

PROTOCOLO: 220270791 DE 03/03/2022. MIRE: 21201186591. 

F. DOS S. SOUSA .5 CIA LTDA 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 03/03/2022 
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

JUCEMA 
FOLHAS: 

PROCEN9r)? 

Declaro exatos exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo. 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 
12202716364 em 03/03/2022, protocolo 220270791. Para validação de Autenticação dos Termos. 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
http://www.empresafacil.ma.qov.br) e informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 

Número de Registro: 21201186591 

CNPJ: 14699390000144 

Munícipio: São Domingos do Maranhão 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: DIÁRIO 

j Número de Ordem: 6 
_ 
Período de Escrituração: 01/01/2021 - 31/12/2021 

Assinante(s) 

01079146385 

30428327320 

Nome CRC/OAB 

FABIO DOS SANTOS SOUSA 

CLEOMAR FERREIRA DA SILVA MA008788/0-5 

JUCE MA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 03/03/2022 15:43 508 N° 20220270791. 

PROTOCOLO: 220270791 DE 03/03/2022. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

12202716364. NIRE, 21201186591. 

F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 

RESPONSAVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 03/03/2022 

empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento. se impresso. fica suieito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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F. DOS S. SOUSA & CIA. LTDA. Foutd:  533 

RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 74 - CENTRO to PROCESSO:PI?' l/422 3 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA, CEP: 65.7W2U0 

CNPJ: 14.699.390/0001-44 

NIRE: 21201186591 

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021. 

ATIVO PASSIVO 

ATIVO CIRCULANTE PASSIVO CIRCULANTE 
DISPONIVEL FORNECEDORES 
Caixa e Bancos 295.241,42 Fornecedores Diversos 31.124,42 

VALORES A RECEBER OBRIGAÇÕES A PAGAR 
Duplicatas a Receber 578.316,15 Impostos e Contribuições a Pagar 69.465,51 

ESTOQUE PATRIMÔNIO LIQUIDO 
Estoque de Mercadorias P/Insumos 305.465,58 Capital Social 200.000,00 

Lucro do Exercício 1.066.475,87 1.266.475,87 
ATIVO PERMANENTE 
IMOBILIZADO 

Máquinas e Equipamentos 390.000.00 
Móveis e Utensílios 10.000,00 
(-)Depreciação Acumulada 211.957,35 188.042,65 

TOTAL DO ATIVO 1.367.065.80 TOTAL DO PASSIVO 1.367.065,80 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial realizado em 31 de dezembro de 2021. estando 
de acordo com a documentação enviada à Contabilidade, somando tanto no Ativo como no Passivo o valor total de 
R$: 1.367.065,80 (HUM MILHÃO, TREZENTOS E SETENTA E SETE MIL. SESSENTA E CINCO REAIS E 
OITENTA CENTAVOS). 

Fábio dos Santos Sousa 
CPF: 010.791.463-85 
Sócio/Administrador 

São Domingos do Maranhão - MA, 31 de dezembro de 2021. 

Cleomar Ferreira da Silva 
Contabilista 

CRC - MA 008788/0-5 
CPF: 304.283.273-20 
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F. DOS S. SOUSA & CIA. LTDA. 
FOLHA,: 

/e ~CIMO: 

RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 74 - CENTRO , 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA, CEP: 65.790-000 --7"---

CNPJ: 14.699.390/0001-44 

NIRE: 21201186591 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 
ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021. 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 
Receita Bruta de Serviços 

( - ) DEDUÇÃO DA RECEITA 
Impostos Federais/Estaduais/Municipais 516.125,40 

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 

( ) DESPESAS GERAIS E ADMINISTRATIVAS 
Compra de Mercadorias/Insumos 2.071.825,65 
Folha de pagamento 132.956,84 
Encargos com INSS/FGTS 62.451,90 
Material de escritório 6.741,12 
Energia 8.630,05 
Telefone/Água 3.502,32 
Manutenção, Conservação e Limpeza 49.656,75 
Pró-Labore 39.000,00 

3.957.365,90 

(516.125,40) 

3.441.240,50 

(2.374.764,63) 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 1.066.475,87 

Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração de Resultado do Exercício realizado 
em 31 de dezembro de 2021 o Lucro Liquido de R$: 1.066.475,87 (HUM MILHÃO, SESSENTA E SEIS 
MIL. QUATROCENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS). 

São Domingos do Maranhão - MA, 31 de dezembro de 2021. 

Fábio dos Santos Sousa Cleomar Ferreira da Silva 
CPF: 010.791.463-85 Contabilista 
Sócio/Administrador CRC - MA 008788/0-5 

CPF: 304.283.273-20 
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SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — MA, CEP: 65.790-000 

CNPJ: 14.699.390/0001-44 

NIRE: 21201186591 
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CÁLCULO DOS íNDICES ECONÔMICO—FINANCEIROS 

COM BASE NO BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 

31 DE DEZEMBRO DE 2021. 

1- INDICE DE SOLVÊNCIA GERAL - ISG 

ATIVO TOTAL ISG 1 367 065 80 
" ' ISG = 13,59 = 

PC+PELP 
-=ISG 

100.589,93 

2- INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE - ILC 

I LC ATIVO CIRC. 1" 179 023 15 ILC = 11,72 
PASSIVO CIRC. 

ILC = 
100.589,93 

3- INDICE DE LIQUIDEZ GERAL - ILG 

AC + ARLP ILG = ILG = 1'179'023'15 ILG = 11,72 
PC + PELP 100.589,93 

São Domingos do Maranhão - MA, 31 de dezembro de 2021. 

Fábio dos Santos Sousa Cleomar Ferreira da Silva 
CPF: 010.791.463-85 Contabilista 
Sócio/Administrador ORO - MA 008788/0-5 

CPF: 304.283.273-20 
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FABIO DOS SANTOS SOUSA 
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Razão Social: F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 
CNPJ: 14.699.390/0001-44 

N1RE: 21201186591 
Endereço: Rua Jose Bonifácio, 74. 

Bairro: Centro — São Domingos do Maranhão - MA10EP: 65.790-000 

Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2021 
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tf PROCEM: 

Nota 1 — Contexto Operacional 
O objetivo da empresa é exercer as suas atividades econômicas: Coleta de resíduos não perigosos; Locação de 
mão de obra temporária; Atividades paisagísticas; Locação de automóveis sem condutor; Construção de 
edifícios; Transmissão de energia elétrica; Construção de rodovias e ferrovias; Obras de urbanização - ruas, 
praças e calcadas; Montagem de estruturas metálica; Obras de terraplenagem; Serviços de pintura de edifícios 
em geral; Perfuração e construção de poços de agua; Instalação e manutenção elétrica; Comercio varejista de 
materiais de construção em geral; Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados 
anteriormente (bombas submersas e painéis); Seleção e agenciamento de mão de obra; Fornecimento e gestão 
de recursos humanos para terceiros; Limpeza em prédios e em domicílios; Serviços combinados de escritório e 
apoio administrativo; Coleta de resíduos perigosos; Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos; 

^Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; Transporte escolar; Transporte 
Wrodoviário de produtos perigosos; Serviços de engenharia; Locação de outros meios de transporte não 

especificados anteriormente, sem condutor(ônibus, motocicletas, caçambas, caminhões, reboques, 
semirreboques e similares); Atividades de limpeza não especificadas anteriormente(as atividades de limpeza e 
de tratamento de piscinas, as atividades de limpeza especializada como a limpeza de chaminés, de fornos, 
incineradores, caldeiras, dutos de ventilação e de refrigeração de ar, a atividade de limpeza de maquinas 
industriais, a atividade de limpeza em trens, ônibus, embarcações, a atividade de limpeza do interior de tanques 
marítimos, a atividade de limpeza de garrafas, a atividade de limpeza de ruas, a atividade de limpeza de caixas 
de agua e caixas de gordura, os serviços de eliminação de microrganismos nocivos por meio de esterilização em 
produtos agrícolas, livros, equipamentos médico-hospitalares e outros, etc.). 

Nota 2 — Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras. 
O Balanço Patrimonial, as Demonstrações de Resultado, Análise pelos índices pelo Balanço, dos exercícios 
findo em 31 dezembro de 2021, estão sendo elaboradas conforme os Princípios Fundamentais da Contabilidade 
e demais práticas emanadas da legislação brasileira vigente. 

Nota 3 - Práticas Contábeis 
k3.1 — Demonstrações Contábeis 

WAs demonstrações contábeis estão em conformidade com a ITG 1000, aprovada pela Resolução CFC 1.418/12. 

3.2 - Depreciação 
A depreciação foi calculada pelo método linear, de acordo com a vida útil econômica do imobilizado, calculada 
sobre o valor residual dos bens. 

3.3 — Avaliação de Estoque 
A empresa avaliou seus estoques pelo método PEPS - Primeiro que entra primeiro que saí. 

Nota 4— Capital Social 
O capital social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), dividido em 200.000 (duzentos) quotas de R$1,00 (um 
real), totalmente integralizado apresentando a seguinte composição: 

Sócio: FABIO DOS SANTOS SOUSA participação percentual de 50% com o capital integralizado de R$ 
100.000,00. 



Sócio: LUCIANO GOMES DA SILVA participação percentual de 50% com o capital integralizfuNirrils A:L 3
100.000,00. 

Nota 5 — Situação Trabalhista 
Atualmente a entidade não tem uma reclamatória trabalhista em processo e estima que no seu exercício não há 
previsão de desligamento. 

Nota 6— Regime de Apuração 
Foi — se adotado o Regime de Competência para apropriação das receitas e das despesas. 

Nota 7 — Receitas 
As receitas são apuradas de acordo com as notas fiscais emitidas. 

Nota 8 — Despesas 
As despesas são escrituradas através de notas fiscais e recibos de acordo com as exigências legais. 

Fabio dos Santos Sousa 
CPF: 010.791.463-85 
Sócio Administrador 

e 

Cleomar Ferreira da Silva 
Técnico Contábil 

CRCMA: 008788/0-5 
CPF: 304.283.273-20 

. 3 
C O;  020 023 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
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Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

01079146385 FABIO DOS SANTOS SOUSA 

30428327320 CLEOMAR FERREIRA DA SILVA 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/03/2022 15:33 SOB R' 20220270830. 

PROTOCOLO: 220270830 DE 03/03/2022. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12202715244. CNPJ DA SEDE: 14699390000144. 
MIRE: 21201186591. COM EFEZTOS DO REGISTRO EM: 03/03/2022. 
F. DOS S. SOUSA G CIA LTDA 

LARISSA ROCHA DA SILVA 

SECRETARIA-GERAL 

www.empre3afacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respect:.vos cednot de verlf1caçãe. 



EIRNRC E 
F. DOS 5. SOUSA & CIA LTDA 

CNPJ N2 14.699.390/0001-44 
INSC. ESTADUAL N2 12.454.870-9 5110 

.2PI' PFIOCeSIO: / 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão - MA 
Pregão (Eletrônico) n° 002/2023
Sistema de Registro de Preço (SRP) 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
limpeza urbana e coleta de lixo em vias públicas. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA-OPERACIONAL 

Rua José Bonifácio n° 74. CEP 65.790-000 - São Domingos do Maranhão - MA — 
TEL: (99)88212143/91472245 - e-mail: sd_servece@hotmail.com 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal No 5 194 de 24 de Dezembro de 1966 

CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

No 877567/2023 
Emissão: 02/01/2023 

Validade: 3 1/03/ 2023 

Chave: ZOA4Z 
5 

if PRnces9o:Ê.V. 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos 

nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que ate a presente data, a referida pessoa juridica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites com suas 

anuidades e demais obngações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habilitada a exercer suas 

atividades, circunscrita à(s) atnbuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s). 

  Interessado(a)  

Empresa: F DOS S. SOUSA & CIA LTDA 

CNPJ: 14.699.390/0001-44 

Registro: 0000011145 

Categoria: Matriz 

Capital Social: RS 200.000.00 

Data do Capital: 23/02/2021 

Faixa, 2 

Objetivo Social: 3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS. 
7719-5/99 - LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE. SEM CONDUTOR(ONIBUS, MOTOCICLETAS, 
CAÇAMBAS.CAMINHOES. REBOQUES, SEMI-REBOQUES E SIMILARES). 
4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS. 
8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE(AS 
ATIVIDADES DE LIMPEZA E DE TRATAMENTO DE PISCINAS, AS ATIVIDADES DE 
LIMPEZA ESPECIALIZADA COMO A LIMPEZA DE CHAMINES, DE FORNOS, 
INCINERADORES, CALDEIRAS, DUTOS DE VENTILAÇÃO E DE REFRIGERAÇÃO DE 
AR, A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE MAQUINAS INDUSTRIAIS, A ATIVIDADE DE 
LIMPEZA EM TRENS, ONIBUS, EMBARCAÇÕES, A ATIVIDADE DE LIMPEZA DO 
INTERIOR DE TANQUES MARITIMOS, A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE GARRAFAS, 
ATIVIDADE DE LIMPEZA DE RUAS, A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE CAIXAS DE 
AGUA E CAIXAS DE GORDURA, OS SERVIÇOS DE ELIMINAÇÃO DE 
MICROORGANISMOS NOCIVOS POR MEIO DE ESTERILIZAÇÃO EM PRODUTOS 
AGRICOLAS, LIVROS, EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARES E OUTROS, ETC). 
4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA. 
3812-2/00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS. 
3821-1/00 - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS. 
4330-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 
7820-5/00 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA. 
3512-3/00 - TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA. 
4399-1/05- PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA7830-2/00 - FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA 
TERCEIROS. 
4930-2/03 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS. 
7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA. 
8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICILIOS. 
8130-3/00 -ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS. 
3319-8/00 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(BOMBAS SUBMERSAS E PANEIS). 
4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR. 
4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS. 
7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR. 
4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE 
AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA. 
4120-4/00 -CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS. 
4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS. 
7810-8/00 - SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA. 
8211-3/00 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO. 
4744-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL. 
4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM. 

Restnções Relativas ao Objetivo Social EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA AREA DA ENGENHARIA CIVIL, AMBIENTAL E 
SEGURANÇA DO TRABALHO, NO ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DE SEU(S) RESPONSAVEL(EIS) TÉCNICO(S). 

Endereço Matnz: RUA JOSE BONIFACIO, 74, CENTRO, SAO DOMINGOS DO MARANHÃO, MA, 65790000 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa 

Data Inicial. 24/01/2012 

Data Final' Indefinido 

Registro Regional: 0000011145EMMA 

  Descrição  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

Informações / Notas 
t - A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais co, 4

quadro técnico. 

J. 
A autenhcidade desta Certidao pode ser verificada em' https://crea-ma.sitac.com.bcpubbco/, com a chave: ZOA4Z 

Impresso em. 02/0112023 as 16:00:24 por. adapt. ip• 129.159.48.87 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966 

CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

  Última Anuidade Paga 

Ano: 2022 (6/6) 

No 877567/2023 
Emissão: 02/01/2023 

Validade: 31/03/2023 

Chave: ZOA42 

PReCtl!e: 

  Autos de Infração  

Nada consta 
  Responsáveis Técnicos  

Profissional PEDRO WILSON CARVALHO BARROSO SEGUNDO 

Registro: 1120602521 

CPF - 052.......-84 

Data Início: 10/05/2022 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Titulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: Art. 28 do Decreto Federal n. 23.569 1933 e o Art. 7 da Lei n. 5.194 1966 e competencias de acordo com o Art. 7 da 
Resolucao n. 218 1973: 

Tipo de Responsabilidade. RESPONSAVEL TÉCNICO 

Profissional: VINNICYUS ANTONIO DE CARVALHO RIBEIRO 

Registro: 1112687580 

CPF: 

Data Inicio: 03/02/2021 

Data Fim Indefinido 

Data Fim de Contrato. Indefinido 

Titulos do Profissional 

ENGENHEIRO AMBIENTAL 

Atnbuição. ART 2 DA RES 447 DE 22/09/2000, DO CONFEA. 

ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 

Atribuição: Artigo 4A0 da ResoluA§A.Eo 359/91 

Tipo de Responsabilidade' RESPONSAVEL TÉCNICO 

Profissional: MARCIO IRINEU DA ANUNCIACAO 

Registro: 1100551123 

CPF: 

Data Inicio: 24/01/2012 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato. Indefinido 

Títulos do Profissional' 

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 

Atnbuição: ART. 2 DA LEI 7.410. 27.11.1983, DO CONFEA. 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

  Sócios  

Sócio. FABIO DOS SANTOS SOUSA 

CPF- 010.— .- -85 

Função: EMPRESARIO 

Sócio: LUCIANO GOMES DA SILVA 

CPF: 612.— - -16 

Função: EMPRESARIO 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em https.i/crea.ma sitaccombvpubircoi. com a chave ZOA4Z 

Impresso em. 0291/2023 ás 16:00:24 por adapt. ip. 129.15948.87 



.. • 

poS, 

r,OUtAS: 

tt* PROCW30: 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTAMOS, para os devidos fins de prova documental, perante as 

repartições públicas federais, estaduais, municipais e instituições privadas que se 
interessarem, que a empresa F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA., inscrita no CNPJ n2
14.6999.390/0001-44 e Inscrição Municipal n2 6055-0, com sede à Rua José Bonifácio, n2
74 — centro — São Domingos do Maranhão — CEP 65790-000, realizou, a contento, para esta 
Prefeitura Municipal a prestação de serviços especializados de limpeza pública na sede do 
Município de São Domingos do Maranhão, conforme especificações do Projeto Básico do 
processo de Licitação da Tomada de Preços ne 003/2021-CPL e Termo de Contrato n2
115/2021/SEINFRA, de 13 de julho de 2021, no período de 13/07/2021 a 13/07/2022 e 
ART de Serviço n2 MA20220559394. 

Atestamos ainda que o profissional (Responsável Técnico) desempenhou 
plenamente os serviços, cumprindo tecnicamente a todos as normas e demais exigências 
legais, inexistindo, portando, fato que o desabone. 

Diante dos dados expostos, atestamos que a empresa vem desempenhando 
um bom trabalho, cumprindo tecnicamente com os termos do contrato pactuado, 
inexistindo qualquer fato que desabone sua conduta perante esta Câmara Municipal. 

V 

4Ugc4,,,àb 
Roseane Gomes Sousa Santos 
Secretária de Infraestrutura 

CPF n2 823.484.213-72 

es 
Prefeito Mu icipal de SDM 
CPF ne 254.699.243-00 

São D ngos do Maranhão-MA, 21 de julho de 2022. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ n2 06.113.690/0001-71 
Praça Getúlio Vargas, s/n — Centro - CEP 65.790.000 — São Domingos do Maranhão-MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCíPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ITEM REFERENCIA CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS u QuANT. 
12 

MESES 
VALOR SEM

NiD. 
BDI 

V. COM BDI TOTAL COM BDI 

1.0 LIMPEZA E COLETA DE LIXO 150.934,83 

1.1 
Comp. 
Própria 

CPU-13 Varrição manual diária de vias urbanas 
Equipe/rnè 

s 
1,00 12,00 22.890,49 27.389,99 27.389,99 

1.2 
Comp. 
Própria 

CPU•14 
Capinação manual, roçagem e raspagem de linha 
d'água de vias urbanas. 

Equipe/me 
s 

1,00 12,00 23.681,36 26.336,32 28.336,32 

1.3 
Comp. 
Própria 

CPU-09 
Coleta e transporte de resíduos de podação, varrição, 
capina e volumosos. 

Equipe/mê 
s 

1,00 12,00 18.172,46 21.744,55 21.744,55 

1.4 
Comp. 
Própria 

CPU-11 
Coleta e transporte de residuos domiciliares, 
comerciais e de varrição —fterOção Manual Ton/mês 598,28 7.179,36 102,62 122,79 73.463,97 

TOTAL DA MANILHA MENSAL R$ 150.934,83 
4,. jus‘'‘. 4,. 

rè 

TOTAL DA PLANILHA ANUAL] 121 R$ 1.811.217,99 
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Roseane Gomes Sousa Sani'iira D4r' , (''""
Secretária de Infraestrutura' "•^". 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNP' n2 06.113.690/0001-71 

Praça Getúlio Vargas, s/n —Centro - CEP 65.790.000 — São Domingos do Maranhão-MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTAMOS, para os devidos fins de prova documental, perante as 
repartições públicas federais, estaduais, municipais e instituições privadas que se 
interessarem, que a empresa F. DOS S. SOUSA & GA LTDA., inscrita no CNN n2 

14.6999.390/0001-44 e Inscrição Municipal n2 6055-0, com sede à Rua José Bonifácio, n2 
74 — centro São Domingos do Maranhão — CEP 65790-000, realizou, a contento, para esta 
Prefeitura Municipal a prestação de serviços especializados de limpeza pública na sede do 
Município de São Domingos do Maranhão, conforme especificações do Projeto Básico do 
processo de Licitação da Tomada de Preços n2 003/2021-CPL e Primeiro Aditivo do 
Termo de Contrato n2 115/2021/SEINFRA, de 12 de fevereiro de 2022, no período de 
13/07/2022 a 08/02/2023 e ART de Serviço n9 MA20220559394. 

Atestamos ainda que o profissional (Responsável Técnico) desempenhou 
plenamente os serviços, cumprindo tecnicamente a todos as normas e demais exigências 
legais, inexistindo, portando, fato que o desabone. 

Diante dos dados expostos, atestamos que a empresa vem desempenhando 
um bom trabalho, cumprindo tecnicamente com os termos do contrato pactuado, 
inexistindo qualquer fato que desabone sua conduta perante esta Câmara Municipal. 

São Domingos do Maranhão-MA, 08 de fevereiro de 2023. 
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14b,441t11L:111 0,181 P115091EtIAP 115421 
emanto fn 1)I* III 1ww mato 

12 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT. 

MESES 

IMPEM E COLETA DE LIXO 
Comp. 

CPU-13 Varrição manual diária de vias urbanas Equipe/mês 
Própria 

VALOR SEM 
BOI 

1,00 6,00 

Comp. 

Própria

Comp. 

Própria 

Comp. 

Própria 

CPU-14 

CPU-09 

CPU-11 

Capinação manual, roçagam e raspagem de linha 
d'água de vias urbanas. 

Coleta e transporte de resíduos de podação, varrição, 

capina e volumosos. 

Coleta e transporte de resíduos domiciliares, 

comerciais e de varrição — Remoção Manual 

04, 
CNN 10.ASet 252100(.1.51 

ria Sousa Moraes da Silva .4

Sousa Moraes Ourou 
Roseane Gomes Sousa Santds m.19, 
Secretária de Infraestrutura\ 

".~~0 

CPF n2 823.484.213-72 

Pudor Judo:tolo UMA Striu 
RI 4.4-11~1t l.kr451O14:r1 4814206. 11.11174,1074 
IA 31/.21, Atu. 112,13.  Pio MI» 1 AMIME; OLIVIIIIA 
i iwA LinsonAl NI°, rito: I moi borrollionça I obil ,... 
cif/2 titio' Rt. tP,44 V . MS 0.10i AUMP In 0,21 iø*' 
Plir 021 r *urro tu ItSpa Nino tin lin br t 

kt ir 14--/ 

Equipe/rnés; '

Equipe/mês 1,00 6,00 

28.613,11 

/9.601,70 

Ton/mes 598,28 3.589,68 128,28 

TOTAL DA PLANILHA MENSAL 

TOTAL DA PLANILHA ANUAL 12 

Tortitt O. S,Cirgi
Engentleira

cikE0,0, titriOi 

ires Oliveira Lima Nascimento 
Engenheiro Civil 

CREA/MA n2 111701719-2 

Visto: 

^ 

V. COM 
TOTAL COM BDI 

1301 

150.934,83 

34.237,49 34.237,49 

35.40,40. 

27.180,69 

1.53,49 

Prefeito Munic pai de SD 
CPF n2 254.69.243-O0 

27.180,69 

912,30,24 

R$188.668,54 

R$ L320.679,78 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNN n° 06.113.690/0001-71 
Praça Getúlio Vargas, s/n — Centro - CEP 65.790.000 — São Domingos do Maranhão-MA 
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Estado do Maranhão 
Município de São Domingos do Maranhão 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMMAM 
e-mail: semmasdmaeamaii.com 

LICENÇA DE OPERAÇÃO - LO 00212023 

PR0CEi0:12,4 

A.1114 

SÃO DOMINGOS 
1. r; A 'e 

VALIDADE ATÉ 
24/01/2027 

SEMMAM 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMMAM. com base na Lei n° 0416/2012 que regulamenta o Licenciamento Ambiental 
no Município de São Domingos do Maranhão- MA autoriza á: 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
pF. DOS S SOUSA & CIA LTDA 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: 
COLETA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS 

CPF OU CNPJ: 
14.699.390/0001-44 

Rua Jose Bonifácio, n74. Centro 

lí01~10: 
São Domingos do Maranhão -MA 

ATIVIDADE A SER LICENCIADA: 
COLETA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS 

INSCRIÇAO ESTADUAL: 
124548709 

CEP: 
65760-000 

LOCALIZAÇAO DA ATIVIDADE (com coordenadas): 
RUA JOSE BONIFÁCIO, N 74, BAIRRO CENTRO, CIDADE DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - 
MA 

Oba: Vide no verso desta dispensa as EX1GENCIAS 1 RECOMENDAÇÕES 

São Domingos do Maranhão — MA 24/01/2023 
Juarez Gomes do Nascimento Junior 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 
Portaria n.° 154/2021 / Matricula - 459-1 

OBS.:- AS CONE:n(5ES SERÃO ESTABELECIDAS NOS ANEXOS; 
- licença e Dispensa concedida peia SEMMAM no uso de suas atribuições legais conferidas na Lei Municipal 0416/2012 e pelo Termo 
de Habilttaçáo celebrado pelo Estado do Maranhão e o Município de São Domingos do Maranhão - MA; 
- O presente documento não desobriga o Licenciamento de outras providencias junto a órgão Municipais, Estaduais e/ou Federal para 

i i2galidade plena do estabelecimento. 



Estado do Maranhão 

Município de São Domingos do Maranhão 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMAAAM 
e-mall: semmasd~nail.com

Exigências e Condicionantes 
LICENÇA DE OPERAÇÃO — LO — 002/2023 

SÃO DOMINGOS 
ed a •A A 1.4 A 

1 - A atividade u ernpreenctimenti deve preencher integralmente os seguintes requisitos. 

- Projetar a obra ou empreenchmentohnendade considerando as legistações apticavers á obre ou empreendimento vidade a Normas anteilsires do Referencia - 

N8R's que regulamentam a metei a, em especial se que abordam a armazonagernfdeetnação GOIS riesiduos e idos o o tratamento dos efluentes liquidou ega 60004; 

- NOI ntorfew em Area de Preservação Permanente - APP (conforme os Art 3', intimas VII. IX e X Art 4, 7" e 8 da Lei N°12 65112012 - Novo Código 

Fiem-siai e Resolução CONAMA r '303/2DLI2) 

h !! - Adquirir e Outorga Preveneve ou Outorga de Direito de Uso dos Recursos Hldricos ou Dispensa de Outorga no Órgão ambientei competente. guando for o caso 

- A destiriação final de residuot solides. o lançamenio de efluerites e a gera0o de emissees atiçosterieas. meios e radiaçá.les não ioneantes deverão atender 

soe padrões estabeleckk)s na reg laçáo arr ental vigente 

V- O transporte, beneficiamento, ix,mercro. consumo e armazenamento de produtos florestais de origern nativa rmatertas-prirnas provenientes da expiora io de 

florestas ou ouras formes do vegetação nativa) deverão ser realizados ~ante licença eletronica nbrigatéria (Documento da Ortoem %restai • DOE) de acordo 

com a iegislaOro ambiental vigente, 

VI - ROlitiZaf a inticriçáo no Cadastro Ambiental Rural CAR, oro se tratando do imóvel rural 

- Cumpnr a iegiskição ambiental e norma em vigor. 

2 • O LICENCIAMENTO AMBiENTA1. não dispensa, nem substitui a obtencão polo requerente. de certidões. alvarás, licenças e aulorkações de qualquer natureza, 

exigidos pela iegislação federai. estadual e municipal 

3 • Fiza o Empreendedor ciente de que o não cumprimento destes eiigenclas. assim como todo e qualquer dano causado ao meio ambiente, por negligência, 

0/01115b0 OU OTIP111(1G10 são de SUO erlala respons.abiliciade, 

4 - Este Documento poderá ser missedo a qualquer momento por este orgrio setor liteado para fina iticeos 0(1 ride auroro-adm. '. 0 vdrator poderá ser 

responsabdtredo civil administrativa e crinnealmente. rios termos da lei: 

5- 1 ics O requerente ciente de que a prestação de informações bisas constitui pratica de crime e podem resultar na aplicação das sanções peruais cablvers. rios 

termos dispostos no Codigc Penai (Decretn-Lei N' 2.848/40) e da Lei de Crimes Ambientais klei N° 9.805198). 



,kERViCE 
P. SM g. A8UgA tIA Inkt  dP 

pf momo al/212,É CNPJ N2 14.699.390/0001-44 
INSC. ESTADUAL N2 12.454.870-9 

Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão - MA 
Pregão (Eletrônico) n° 002/2023 
Sistema de Registro de Preço (SRP) 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
limpeza urbana e coleta de lixo em vias públicas. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA-PROFISSIONAL 

Rua José Bonifácio n° 74. CEP 65.790-000 - São Domingos do Maranhão - MA — 
TEL: (99)88212143/91472245 - e-mail: sd_servece@hotmail.com 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966 

CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

No 878568/ 2023 
Emissão: 20/01/2023 

Validade: 31/03/2023 

Chave: y77xD 

f OLHAS: 9 

Pr P.0 Criie 12221222. 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
CREA-MA. 

  Interessado(a)  

Profissional: VINNICYUS ANTONIO DE CARVALHO RIBEIRO 

Registro. 1112687580 

CPF: 009."*.*- -03 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAIS) 

Data de registro- 28/11/2013 

  Titulo(s)  

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO AMBIENTAL 

Atribuição: ART 2 DA RES 447 DE 22/09/2000, DO CONFEA. 

Instituição de Ensino: UNICEUMA - UNIVERSIDADE DO CEUMA - CAMPUS RENASCENÇA 

Data de Formação: 12/08/2013 

Pós - ENGENHARIA 

ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 

Atribuição Artigo 4A* da ResoluÃ§ÃEo 359/91 

Instituição de Ensino: UNICEUMA - UNIVERSIDADE DO CEUMA - CAMPUS RENASCENÇA 

Data de Formação: 10/04/2014 

  Descrição  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FISICA 

  Informações 1 Notas  

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(oes) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

- Válido em todo território nacional. 

  Última Anuidade Paga  

Ano: 2022 (6/6) 

 Autos de Infração  

Nada consta 

  Responsabilidades Técnicas  

Empresa: COSTA NETO CONSTRUÇÕES LTDA 

Registro: 0000004910 

CNPJ: 02.772.763/0001-86 

Data inicio: 15/08/2018 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato. Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa F DOS S. SOUSA & CIA LTDA 
Registro: 0000011145 

CNPJ: 14.699.390/0001-44 

Data inicio: 03/02/2021 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato. Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em. https://crea-ma.sitac.com core a chave. y77x1) 
Impresso em: 20/01/2023 às 11-3319 por adapt. p20025 49.53 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 

Resolução N°1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

CREA-MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

874331/2022 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão- Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional VINNICYUS ANTONIO DE CARVALHO RIBEIRO referente à(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

FOLIAS: 
Profissional VINNICYUS ANTONIO DE CARVALHO RIBEIRO 

Registro: 1112687580MA RNP: 1112687580 éf PRIMEM: 
Titulo profissional: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO, ENGENHEIRO AMBIENTAL 

Att~luto,:, 

Número da ART: MA20220559394 

Forma de registro. SUBSTITUIÇÃO 

Empresa contratada. F DOS S. SOUSA 8, CIA LTDA 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Endereço do contratante: PRAçA GETULIO VARGAS 

Complemento: 

Cidade: SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Contrato: Celebrado em: 
Valor do contrato: RS 1.811.217,96 
Ação institucional: Outros 
Endereço da obra/serviço: PRAÇA GETULIO VARGAS 

Complemento: 

Cidade: SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Coordenadas Geográficas: -5.578531, -44.384528 

Data de inicio: 13/07/2021 Conclusão efetiva. 13/07/2022 
Finalidade: Saneamento básico 
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Tipo de ART. OBRA / SERVIÇO Registrada em: 15/08/2022 Baixada em: 10/10/2022 

Participação técnica: INDIVIDUAL 

Bairro. CENTRO 

UF: MA 

CPF/CNPJ 06.113.690/0001-71 
N° 

CEP 65790000 

Tipo de contratantee. Pessoa Jundica de Direito Publico 

N°: S/N 
Bairro: CENTRO 

UF: MA CEP 65790000 

CPF/CNPJ: 06.113.690/0001-71 

Atividade Técnica: 16- Execução SANEAMENTO AMLIIEN TAL > SISTEMA DE ESGOTO/RESÍDUOS > DE COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS> 
#6.2.2.1 - DOMICILIARES E DE LIMPEZA URBANA 55 - Execução de serviço técnico 1.00 unidade. 16 - Execução SANEAMENTO AMBIENTAL> 
SISTEMA DE ESGOTO/RESÍDUOS > DE TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS > #6.2.3.1 - DOMICILIARES E DE LIMPEZA URBANA 55 - 
Execução de serviço técnico 1.00 unidade: 16- Execução SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ESGOTO/RESÍDUOS > DE SISTEMA DE 
ESGOTO/RESÍDUOS SÓLIDOS> 116.2.4.7 - DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SOLIDOS 55 - Execução de serviço técnico 1.00 unidade: 

Observações  

SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA E COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS-MA. 

  Informações Complementares  

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado á presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 7 folha(s), expedido 
pelo contratante da obraiservico. a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 874331/2022 
08/11/2022, 10:18 

ZVVb4W 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa juridica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento é Lei n°8.666(93, expedido pela pessoa 
lurldica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perdera a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Fica(m) Excluldo(s), no entanto. o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em https://crea-
ma.sitac.c,om.br/publico/, coma chave: ZWb4W 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses. Quadra 35 Lote 8, Calhau. São LuisAIA 

Tal 55 (98) 2106-8300 Fax: • 55198> 2106-8300 E-mail. taleconosco@creama.org.or 

CREA-MA 
— 

,S50 

Impresso em: 08/11/2022, ás 10:32. 
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Estado do Maranhão 
Município de São Domingos do Maranhão 

Gabinete do Prefeito 

FOLKAS: 

If• MOMO: P21402-3

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

DADOS DA OBRA ou SERVIÇO TÉCNICO: 

1. Contrato: n°115-2021 — Valor do Contrato: R$ 1.811.217,99 (hum milhão oitocentos e onze 
mil duzentos e dezessete reais e noventa e nove centavos), 
2. Objeto do contrato: Contratação de empresa especializada para a execução dos serviços 
de limpeza pública na sede do Município de São Domingos do Maranhão, conforme 
especificações do Projeto Básico anexo a este Edital; 
3. Endereço: ruas e avenidas da zona urbana do municipio de São Domingos do Maranhão. 
4. Empresa contratada: F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA, Inscrita no CNPJ n2: 14.699390/0001 
—44; 
5. Contratante: A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHAO - MA, CNPJ 
n2 06.113.690/0001-71; 
6. Proprietário: A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA, CNPJ 
n2 06.113.690/0001-71; 
7. ART da OBRA/ SERVIÇO: n2 MA20220559394 
8. Responsável Técnico: Vinnityus Antonio de Carvalho Ribeiro, ENGENHEIRO AMBIENTAL, 
CPF: 009.895.153-03, RNP: 1112687580, Registro: 1112687580MA; 
9. Atividades executadas sob a sua responsabilidade técnica: Contratação de empresa 
especializada para a execução dos serviços de limpeza pública na sede do Município de São 
Domingos do Maranhão, conforme especificações do Projeto Básico anexo a este Edital; 
10 Prazo: 13/07/2021 a 13/07/2022 
11. Período de participação e execução: 13/07/2021 a 13/07/2022 

Atestamos para os devidos fins de direito que a empresa: F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA, Inscrita 
no CNPJ n9: 14.699.390/0001 — 44, e Inscrição Estadual n2 -12.454.870-9, com sede na rua José 
Bonifácio n9 74 — Cep: 65.790-000 cidade de São Domingos do Maranhão - MA, executou os 
serviços de Limpeza Urbana e Coleta de Lixo do Município de São Domingos do Maranhão/MA. 

Atestamos ainda que o profissional (Responsável Técnico) desempenhou plenamente os serviços, 
cumprindo tecnicamente a todas as normas e demais exigências legais, inexistindo, portanto, fato 
que desabone. 

CNPJ.: 06.113.690/0001-71 
Praça Getúlio Vargas sín.° - Centro 

CEP.. 65.790-000 - São Domingos do Maranhão - MA 
Stte: hibrilleLedominaaldornaronhag gov br/ prefenvmsoodomlnaor morroullook.com 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses. Quadra 35, Lote 8, Calhas. São luisIMA 

Tal: 4. 55(98) 2106-8300 Fax: • 55 (98) 2106-8300 E-mail, taleconoscx>@creama.org.br 

CREA-MA 

Impresso orn 08110022, 85 10 32 
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Estado do Maranhão 
nicíplo de São Domingos do Maranhão 

Gabinete do Prefeito 

São Domingos do Maranhão —MA, 21 de julho de 2022. 

'vinnious andito tácira 
Enge Ambientai 

Engenheiro de Segocarça do Trabetlo 
cREA -10225 DNA 

VirifilaYtirffiliónioWerarvalho Ribeiro 
Engenheiro Ambiental 
Responsável Técnico 

Registro Nacional: CREA-MA n°111268758-0 

5 
F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 

Empresa Contratada 
CNPJ: 14.699.390/0001-44 

Inscrição Estadual. 12.454.870-9 

ainifeA, emulo. 

En enhen C 411

Tamires cimento 
Engenheira Civil 

Registro Nacional: CREA-MA N°111701719-2 

Roseane Gomes Sousa Santos 
CPF N: 823. 13-72 

Secretária e Infraes tura 

Kleb Alves de Andrade 
Prefeito do Munici o de São Domingos do Mar nhão 

C :254.699.243-00 

CNPJ.: 06.113.6?0/0001-71 
Praça Getúlio Vargas s/n.° - Centro 

CEP.. 65.790-000 - São Domingos do Maranhão - MA 
Site: irtta.11soodorning_o_as Ornmantiro arçfet rrgecrodominao~mrroek.coro 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses. Quadra 35, Lote t. Calhau. São LuisiMA 

Tal: 55 (98) 2106-8300 Fax. 55 (98) 2106-8300 E-mail: taleconosco@creama.orgor 

k' ~EM:  012f/4'2Z
mem": 

CREA-MA 

Impresso em 08/11/2022, às 10:32. 
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Estado do Maranhão 
Município de São Domingos do Maranhão 

Gabinete do Prefeito 
PLANILHA ORÇAMENTÁIADA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS). 

SERVIÇOS DE UMPEZA URBANA E COLETA DE LIXO 
- - - --

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND. QUANT. V. SEM BDI 
V. C/ BD1 
(26,47%) 

V. TOTAL C/
BDI 

1.0 SERVIÇOS REALIZADOS Equipe/mês 1,00 -- ---- R$ 150.934,83 

1.1 
Varrição manual diária 
/ transporte 

Equipe/mês 1,00 R$ 22 890,49 R$ 27.389,99 R$ 27.389,99 

1.2 
Capina, raspagem de 
linha d'água / 
transporte 

Equipe/mês 1,00 R$ 23.681,36 R$ 28.336,32 R$ 28.336,32 

1.3 
Coleta do resíduo de 
varrição e capina / 
transporte 

Equipe/mês 1,00 R$ 18.172,46 R$ 21.744,55 R$ 21.744,55 

1.4 
Coleta do resíduo 
domiciliares / 
transporte 

Ton/mês 598,28 R$ 102,62 RS 122,79 R$ 73.463,97 

TOTAL DA PLANILHA MENSAL mês 1,00 - ------ R$ 150.934,83 

TOTAL DA PLANILHA ANUAL mês 12,00 
R$ 

1.811.217,99 

Importa a presente Pr,ppsostk, 
de Preços em R$ 1.814,21,49 

Unt4opilhão, oitocentos e onze mil, duzentos e dezessete reais e 
fflovenfe\e nove centavos. 
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F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 

Empresa Contratada 
CNPJ: 14.699.390/0001-44 

Inscrição Estadual: 12.454.870-9 

--, limites O. L. Xascintento 
- • Engenheira Civil 

Tamires Oliveira Linaa~1~48 
Engen, atra Civil 

Registro Nacional: or. "'EA- A N°111701 

gt _52s7 • 

Klebe 
Prefeito do Munici 

C 

Alves de Andrad 
o de São Domingo 
F:254.699.243-00 

do Maranhão 

C J..136.113.690/0001-7) 
Praça ehillo Vargas s/n.° Centra 

CEP.: 85.790-000 - São Domingos do Maranhão - MA 
Slte: http.//soodorn1naosdomaranhao.rna,aov.12Q e-mall: pretelfzpo4çgdpminctO,rnrMovtlook.O0n> 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses. Quadra 36, Lote 0. Solha, Sào LoielNIA 

Tel + 65(98)2106.8300 Fax: + 65(98) 2106-8300 E-mail (aleconosco@creama.org.5( 
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LAUDO TÉCNICO 

1. Dados do Atestado 

1.1 Dados da Obra/Serviço 

ART da Obra n0 MA20220559394 

ART do Laudo n° MA20220556815 

Objeto do contrato: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

LIMPEZA URBANA E COLETA DE RESIDUOS SOLIDOS DO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS 

DO MARANHÃO-MA 

Local da realização: Zona Urbana do Município de São Domingos do Maranhão - MA 

Período da realização do laudo: 13/07/2021 a 0808/2022 

Período da realização da obra: 13/07/2021 a 13/07/2022 

Razão social da empresa que executou: F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 

CNP.I: 14.699.390/0001 - 44. 

Endereço completo: Rua José Bonifácio n° 74- Cep: 65.790-000 Cidade de São Domingos 

do Maranhão - MA 

1.2 Dados do Contratante 

Razão Soc.al: Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão - MA 

CNN: 06.113.690/0001-71 

Endereço Completo: Rua Praça Getúlio Vargas, Bairro Centro, CEP 65790-00, Cidade de 
São Domingos do Maranhão - MA 

1.3 Dados dos Responsável técnico que executou a obra/serviço: 

Nome: Vinnicyus Antonio de Carvalho Ribeiro 

Titulo: Engenheiro Ambiental/Engenheiro de Segurança do Trabalho. 

Registro no CREA: 111268758-0MA 

Rua Praça Getúlio Vargas, Bairro Centro, CEP 65790-00, 

Cidade de Sào Domingos do Maranháo - MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses. Quadra 35 Lote 8. Calhau. São LuisIMA 

rei: e 55 (98) 2106-8300 Fax. • 55(98) 2106-8300 E-mail: taleconoscogcreama org br 
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N° pmeesso:.02,2 3 

1.4 Dados do Responsável técnico que executou o laudo: 

Nome: Tamires Oliveira Lima Nascimento 

Título: Engenheiro Civil 

Registro no CREA: 111701792MA 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS REALIZADOS 
-, ,..:_-;v..-. •-• ,,s.- NILHA ORÇA iattrIBIA .

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND. QUANT. V. SEM BOI 
V. C/ BDI 
(26,47%) 

V. TOTAL C/
BDI 

1.0 
SERVIÇOS 
REALIZADOS 

Equipe/mês 1,00 - -- R$ 150.934,83 

1.1 
Varrição manual 
diária /Transporte 

Equipe/més 1,00 R$ 22.890,49 R$ 27.389,99 RS 27.389,99 

1.2 
Capina, raspagem 
de linha 
d'água/Transporte 

Equipe/mês 1,00 R$ 23.681,36 R$ 28.336,32 R$ 28.336,32 

1.3 
Coleta do resíduo 
de varrição e 
capina/Transporte 

Equipe/mês 1,00 R$ 18.172,46 R$ 21.744,55 R$ 21.744,55 

1.4 
Coleta do resíduo 
domiciliares/Trans 
porte 

Ton/mês 598,28 RS 102,62 R$ 122,79 R$ 73.463,97 

TOTAL DA PLANILHA 
MENSAL 

més 1,00 --------- ---------- R$ 150.934,83 

TOTAL DA PLANILHA 
ANUAL 

mês 12 00 , ------- 
R$ 

1.811.217,99 

Importa a presente 
Proposta de Preços em R$ 

1.811.217,99 

Um milhão, oitocentos e onze mii, duzentos e dezessete reais e 
noventa e nove centavos. 

Rua Praça Getúlio Vargas, Bairro Centro. CEP 65790-00, 

Cidade de São Domingos do Maranhão- MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses. Quadra 35, Lote 8, Calhau, São LinsiMA 

Te): * 55(98)2106-8300 Fax '55(98)2106-8300 E-mail: faleconosco@creansa.org.br 

ecREA-MA 
....<••••• •••••••••••• 
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Atestamos para todos os fins de direito, conforme solicitado do requente, o Engenheiro 

Ambientai, Vinnicyus Antonio de Carvalho Ribeiro, inscrito no CREA 111268758-0MA, que 

executou satisfatoriamente e de acordo com as exigências dessa empresa, cumprindo 

sempre e pontualmente as obrigações assumidas, o serviço de EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

DE LIMPEZA URBANA E COLETA DE RESIDUOSSOLIDOS DO NIUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS 

DO MARANHÃO-MA. Serviços estes registrados no Conselho Regimental de Engenharia sob 

número MA20220559394. 

Declaro estar apto a cumprir o objeto supracitado, não tendo nada que o desabone. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Atenciosamente, 

São Domingos do Maranhão- MA, 08/08/2022 

Tamis fãascitnento 
Engenheira Civil 

raFA/W 111~ 2 

Tamires Oliveira Lima Nascimento 
CREA-MA 111701792MA 

Engenheira Civil 

VIMII01/5 Cravaiito- Vero 
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Rua Praça Getúlio Vargas, Bairro Centro, CEP 65790-00, 

Cidade de 5.10 Domingos do Maranháo - NA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses. Quadra 35, Lote 8. Calhau, São LuisiMA 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATANTE: Si) SERVICE-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -- CNPJ Na 14.699.390/0001-4/I , com sede na Rua José 
Bonifácio. n° 71. Bairro: Centro CEP: 65.790-000, cidade de São Domingos do 

laranhão/MA, neste ato representado por seu Administrador, o Senhor FABIO DOS SANTOS 
SOUSA, brasileiro. casado. empresário, portador da CIRO N° 1161553999 e CPF sob N° 
010.791.163-85, residente e domiciliado na Rua José Bonifácio, S/N, Centro, cidade de São 
Domingos do Maranhão/MA. 

CONTRATADO: VINNICYUS ANTONIO DE CARVALHO RIBEIRO, solteiro, 
Engenheiro Ambiental. portador da Carteira Profissional do CREA 10225 DMA e Registro 
Nacional: 111268758-0. inscrito no CPF sob o N° 009.895.153-03 e Carteira de Identidade N° 
000115569299-0 SSP-I\4A. residente e domiciliado na Avenida F, quadra 09, casa 5-C, 
Loteamento Morada do Sol, Araçagi / Paço do Lumiar - MA. 

O presente contrato se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Do objeto: 
O objeto do contrato é a prestação de serviços profissionais na Área de Engenharia 
Ambiental. restrita às atribuições do contratado, conforme previsto na legislação vigente. 

CLAUSULA SEGUNDA: Da Remuneração e carga horaria: 
O contratado recebera o equivalente mensal de RS 6.402,00 (seis mil e quatrocentos e dois 
reais). para uma jornada semanal não superior a 10 (dez) horas, conforme estabelecido na Lei 
Federal 4.950-A166. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Do prazo: 
O prazo de validade deste contrato é indeterminado, podendo ser rescindido a qualquer tempo 
por uma das partes desde que comunicado com antecedência de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA QUARTA: Do foro: 
Fica eleito o Foro da Comarca de São Luis para dirimir as questões decorrentes deste 
contrato. E. por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato, em 03 (três) vias de 
igual teor, na presença de duas testemunhas. 

São Luis, 03 de dezembro de 2020 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

o 
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F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 

CNPJ N2 14.699.390/0001-44 

INSC. ESTADUAL N2 12.454.870-9 Ames — 

Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão - MA 
Pregão (Eletrônico) n° 002/2023 
Sistema de Registro de Preço (SRP) 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
limpeza urbana e coleta de lixo em vias públicas. 

DEMAIS DOCUMENTOS/DECLARAÇÕES 

Rua José Bonifácio n° 74. CEP 65.790-000 - São Domingos do Maranhão - MA — 
TEL: (99)88212143/91472245 - e-mail: sd_servece@hotmail.com 
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_PE RVIC E F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 
FOLHAS  53 

PROCIPC _024323-.. CNPJ N2 14.699.390/0001-44 

INSC. ESTADUAL N2 12.454.870-9 

São Domingos do Maranhão — MA, 15 de Fevereiro de 2023. 

Ao 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão - MA 
Pregão (Eletrônico) n° 002/2023 
Sistema de Registro de Preço (SRP) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES, 
SUSPENSÃO TEMPORÁRIA OU INIDONEIDADE PARA LICITAR 

A empresa F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA — (SD SERVICE), com sede à 
Rua José Bonifácio, n° 74 — centro — São Domingos do Maranhão - MA, inscrita no CNPJ 
n° 14.699.390/0001-44, Inscrição Estadual n° 12.454.870-9 e Inscrição Municipal n° 
1033-2, neste ato representado pelo seu titular o Sr. Fábio dos Santos Sousa, 
brasileiro, casado, empresário, portador do RG n° 116155399-9 SSP/MA e CPF n° 
010.791.463-85, domiciliado no Loteamento Peniel, Rua n° 01, s/n — Bairro Alto da 
Cruz, CEP 65790-000 — São Domingos do Maranhão — MA. 

DECLARA sob as penalidades da lei e para fins de participação da presente 
licitação pública, QUE até a presente data INEXISTEM FATOS IMPEDITIVOS PARA 
SUA HABILITAÇÃO; 

DECLARA para fins de participação no Pregão (Eletrônico) n° 002/2023 - 
Sistema de Registro de Preço (SRP), não existirem fatos supervenientes ao 
cadastramento/habilitação no SICAF impeditivos do direito de licitar: bem como não ter 
recebido Suspensão Temporária ou Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar 
com nenhum dos Órgãos da Administração da Prefeitura Municipal de São Domingos do 
Maranhão; SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e ou 
IMPEDIMENTO de contratar com a Administração, assim como não ter recebido 
DECLARAÇÃO de INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Federal, 
Estadual e Municipal. 

Assumindo a responsabilidade de declarar qualquer ocorrência posterior a 
esta declaração, pelo prazo de vigência da ata de registro de preços a ser firmada nesta 
licitação e de contratos dela provenientes, bem como a obrigação de manter as 
respectivas condições de cadastramento/habilitação durante o mesmo período de 
vigência. 

DECLARA ainda que recebeu o Edital do Pregão (Eletrônico) n° 002/2023 
- Sistema de Registro de Preço (SRP) e seus respectivos Anexos tomando 
conhecimento de todas as informações e condições para a execução do objeto do referido 
Certame, sendo habilitada para a prestação o fornecimento do objeto licitado. 

F DOS S SOUSA E CIA Assinado de forma digital por F DOS S 
SOUSA E CIA LTDA:14699390000144 

LTDA:14699390000144 Dados: 2023.02.15 18:11:21 -0300' 

F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA — (SD SERVICE) 
CNPJ n° 14.699.390/0001-44 

Rua José Bonifácio n° 74. CEP 65.790-000 - São Domingos do Maranhão - MA — 
TEL: (99)88212143/91472245 - e-mail: sd_servece@hotmail.com 



E R‘ii.0 E 
F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 

CNPJ N2 14.699.390/0001-44 
INSC. ESTADUAL N2 12.454.870-9 

rougs: 
Ppmeto:P:e-Qtai,3

São Domingos do Maranhão — MA, 15 de Fevereiro de 2023. 

Ao 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão - MA 
Pregão (Eletrônico) n° 002/2023 
Sistema de Registro de Preço (SRP) 

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA 

A empresa F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA — (SD SERVICE), com sede à 
Rua José Bonifácio, n° 74 — centro — São Domingos do Maranhão - MA, inscrita no CNPJ 
n° 14.699.390/0001-44, Inscrição Estadual n° 12.454.870-9 e Inscrição Municipal n° 
1033-2. neste ato representado pelo seu titular o Sr. Fábio dos Santos Sousa, 
brasileiro, casado, empresário, portador do RG n° 116155399-9 SSP/MA e CPF n° 
010.791.463-85, domiciliado no Loteamento Peniel, Rua n° 01, sln — Bairro Alto da 
Cruz, CEP 65790-000 — São Domingos do Maranhão — MA. 

DECLARA que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é: 

( ) Simples Nacional; 

( ) Lucro Real; 

~oro Presumido; 
( ) Outro: 

DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) 
Majoritário(s) o(s) Sr° Fábio dos Santos Sousa, brasileiro, casado, empresário, 
portador do RG n° 116155399-9 SSP/MA e CPF n° 010.791.463-85, domiciliado no 
Loteamento Peniel, Rua n° 01, s/n — Bairro Alto da Cruz, CEP 65790-000 — São 
Domingos do Maranhão — MA. 

DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em 
pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o 
cumprimento do objeto. 

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, 
recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades. 

17:04,
ENDEREÇO: Rua José Bonifácio, n° 74 

CIDADE/ESTADO: São Domingos do Maranhão - MA 

CEP: 65790-000 

TELEFONE: (99) 99147 2245 

Rua José Bonifácio n° 74. CEP 65.790-000 - São Domingos do Maranhão - MA — 
TEL: (99)88212143/91472245 - e-mail: sd_servece@hotmail.com 



F. DOS 5. SOUSA & CIA 
,,,,o1AERV;CE CNPJ N2 14.699.390/0001-44 Prtoceseo. ...3 

INSC. ESTADUAL N2 12.454.870-9 

DA DIREITA: Residência do Sr. Juscelino 

• DA ESQUERDA: Residência da Sra. Antônia Ferreira 

• FRENTE: Terreno baldio (Rua José Bonifácio) 

DECLARA que esta empresa, na presente data, é enquadrada como: 

( ) MICROEMPRESA - ME, conforme o inciso I do Art. 3' da Lei Complementar Federal 
n°123, de 14.12.2006. 

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, conforme ciso II do Art. 3° d 1 
Compjementar Federal n°14, de 14.12.2006. 

ri)  ( ) MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, conforme §1° do Art. 18-A da Lei 

DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital 
e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no edital; 

DECLARO sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para a minha habilitação no presente processo licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

DECLARO para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 
de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 70 da Constituição Federal; 

DECLARO que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de 
maneira independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa N° 2 
de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP; 

DECLARO de que não possuo, em sua cadeia produtiva, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 
art.1° e no inciso III do art.5° da Constituição Federal; 

DECLARO que, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho 
de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número 
de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na 
legislação; 

Declaramos, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser 
impostas, conforme disposto no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na 
hipótese de falsidade da presente declaração 

Rua José Bonifácio n° 74. CEP 65.790-000 - São Domingos do Maranhão - MA — 
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F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 
5-62 

CNN N2 14.699.390/0001-44 
INSC. ESTADUAL N2 12.454.870-9 

FOM 

oPiXMO °420 °Ae 

Assinado de forma diaital por F 
F DOS S SOUSA E CIA DOS S SOUSA E DA - 
LIDA:14699390000144 LTDA:14699390000144 

Dados: 2023.02.15 18:12:11 -0300' 

F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA — (SD SERVICE) 
CNPJ n° 14.699.390/0001-44 
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F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 
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ERicE 
F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 

JO 5G6
CNPJ N2 14.699.390/0001-44

INSC. ESTADUAL N2 12.454.870-9  - 

São Domingos do Maranhão — MA, 15 de Fevereiro de 2023. 

Ao 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão - MA 
Pregão (Eletrônico) n° 002/2023 
Sistema de Registro de Preço (SRP) 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA FORMAL DE VISITA / VISTORIA 

A empresa F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA — (SD SERVICE), com sede à 
Rua José Bonifácio, n° 74 — centro — São Domingos do Maranhão - MA, inscrita no CNPJ 
n° 14.699.390/0001-44, Inscrição Estadual n° 12.454.870-9 e Inscrição Municipal n° 
1033-2, neste ato representado pelo seu titular o Sr. Fábio dos Santos Sousa, 
brasileiro, casado, empresário, portador do RG n° 116155399-9 SSP/MA e CPF n° 
010.791.463-85, domiciliado no Loteamento Peniel, Rua n° 01, s/n — Bairro Alto da 
Cruz, CEP 65790-000 — São Domingos do Maranhão — MA, para fins de participação e 
habilitação na PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2023 — CPLJPMSDM, DECLARA, 
expressamente que OPTOU por não realizar a visita/vistoria ao(s) local(is) de execução 
dos serviços, e que ASSUME todo e qualquer risco por essa decisão e SE 
COMPROMETE a prestar fielmente os serviços constante no edital e seus anexos. 

F DOS 5 SOUSA E Assinado de forma digital 

CIA por F DOS S SOUSA E CIA 
LTDA:14699390000144 

LTDA:1469939000 Dados: 2023.02.15 

0144 18:14:56 -03'00' 

F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA — (SD SERVICE) 
CNPJ n° 14.699.390/0001-44 

VINNICYUS ANTONIO 
Assanado de forma digital por 

DE CARVALHO VINNICY115 ANTONIO DE 

RIBEIRO:0098951530 CARVALHO RIBEIR000989515303 
Dados: 2023.02.15 18:25:37 -0300' 

3 
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P ERViCE 
F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 

CNPJ N2 14.699.390/0001-44 
INSC. ESTADUAL N2 12.454.870-9 

,rpgloceitsr. 
Ag SePt- r ,

São Domingos do Maranhão — MA, 15 de Fevereiro de 2023. 

Ao 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão - MA 
Pregão (Eletrônico) n° 002/2023 
Sistema de Registro de Preço (SRP) 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA OU ANUÊNCIA 

Eu, Vinnicyus Antonio de Carvalho Ribeiro, Solteiro, Engenheiro 
Ambiental, portador da carteira profissional do CREA n° 10225D/MA, e Registro Nacional 
111268758-0, portador do CPF n° 009.895.153-03 (Responsável Técnico Indicado) 
DECLARO, estar de pleno acordo com a contratação relacionada neste documento e que 
executarei todos os serviços estritamente conforme o estipulado no edital da Pregão 
(Eletrônico) n° 002/2023 - SRP e seus anexos atuando como RESPONSÁVEL TÉCNICO 
da empresa F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA — (SD SERVICE), com sede à Rua José 
Bonifácio, n° 74 — centro — São Domingos do Maranhão - MA, inscrita no CNPJ n° 
14.699.390/0001-44, Inscrição Estadual n° 12.454.870-9 e Inscrição Municipal n° 
1033-2. 

Assinado de forma digital 
F DOS 5 SOUSA E CIA por F DOS 5 SOUSA E CIA 
LTDA:146993900001 LTDA:14699390000144 

44 Dados: 2023.02.15 18:15:33 
-0300' 

F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA — (SD SERVICE) 
CNPJ n° 14.699.390/0001-44 

Assinado de forma digital por 
VINNICYUS ANTONIO VINNICYUS ANTONIO DE 

DE CARVALHO CARVALHO 
RIBEIRO:00989515303 

RIBEIRO:00989515303 Dados: 2023.02.15 18:25:16 
-0300' 

VINNICYUS ANTONIO DE CARVALHO RIBEIRO 
Engenheiro Ambiental 
CREA n° 10225D/MA 

Registro Nacional 111268758-0 

 """~a 

Rua José Bonifácio n° 74. CEP 65.790-000 - São Domingos do Maranhão - MA — 
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F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 
,,a0ER1RCE rClhAS:  567 

CNPJ N2 14.599.390/0001-44 (2,2 02 3„ 
INSC. ESTADUAL N2 12.454.870-9 

São Domingos do Maranhão — MA, 15 de Fevereiro de 2023. 

Ao 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão - MA 
Pregão (Eletrônico) n° 002/2023 
Sistema de Registro de Preço (SRP) 

DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO 

A empresa F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA — (SD SERVICE), com sede à 
Rua José Bonifácio, n° 74 — centro — São Domingos do Maranhão - MA, inscrita no CNPJ 
n° 14.699.390/0001-44, Inscrição Estadual n° 12.454.870-9 e Inscrição Municipal n° 
1033-2, DECLARAMOS que o Sr. Vinnicyus Antonio de Carvalho Ribeiro, Solteiro, 
Engenheiro Ambiental, portador da carteira profissional do CREA n° 102250/MA, e 
Registro Nacional 111268758-0, portador do CPF n° 009.895.153-03 é o nosso indicado 
como Responsável Técnico para acompanhar a execução da obra, objeto da licitação em 
Apreço. 

F DOS S SOUSA E CIA Assinado de forma digital por F 

LTDA:146993900001 DOS 5 SOUSA E CIA 
LTDA:14699390000144 

44 Dados: 2023.02.15 18:15:46 -0300' 

F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA — (SD SERVICE) 
CNPJ n° 14.699.390/0001-44 

Assinado de forma digital por 

VINNICYUS ANTONIO VINNICYUS ANTONIO DE 

DE CARVALHO CARVALHO 
RIBEIRO:00989515303 

RIBEIRO:00989515303 Dados: 2023.02.15 18:25:02 
-0300' 

VINNICYUS ANTONIO DE CARVALHO RIBEIRO 
Engenheiro Ambiental 
CREA n° 10225D/MA 

Registro Nacional 111268758-0 
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PREFEITURA DE 

SÃO DOMINGOS 
DO MAR A NH AO 

Portal de 
Compras 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

N° 002/2023 

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Tipo de Disputa: Aberto Número do Processo 021/2023 

Tipo de Lance: Valor Global Critério de Disputa: MENORVALOR 

Data Disputa: 16/02/2023 09:00:00 Tipo de Pregão: Por Item 

Data ImpuglEscl.: 13/02/2023 23:59:00 Data Fim Propostas: 16/02/2023 08:59:00 

Intervalo Lances: 0,0100 Prazo Int. Recurso: 30 minutos 

Objeto: 

(0114,ntratação de empresa especializada na prestação de serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos 

• G LitAS: 

èf' 

1.10W wa.: 

As 09:00 horas do dia 16/02/2023, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros 
da Equipe de Apoio, designados pela Portaria n° 005/2023-GAB de 02/01/2023 em atendimento às 
d;sposições contidas na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e no Decreto n° 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, referente ao Processo n° 021/2023, para realizar os procedimentos relativos ao 
Pregão n° 002/2023. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no 
edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos 
licitantes relativamente aos lances ofertados. 
As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do cadastro 
da proposta inicial que: conhece e concorda com todas as regras do edital, bem como todos os 
requisitos de habilitação e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no 
vesente processo licitatário. Declara também, que não emprega menor de idade salvo na condição de 
aprendiz (art. 7 inciso XXXIII, da CF). 

SITUAÇÃO DO PREGÃO: HOMOLOGADO 
.0" 

EMPRESAS QUE SE DECLARARAM ME/EPP 

Razão Social Nome Fantasia CNPJ 

F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA SD SERVICE 14.699.390/0001-44 

J. A. C. SÁ LTDA 00 17.257.344/0001-83 
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FOLHAS: 569

LOTES / ITENS 

N° 1 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

IV' 002/2023 

Situação: VENCEDOR 

tePROCK10122.02

~ 

Descrição: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de coleta de resíduos 

Quantidade: 1 

Valor: 3.721.709,19 

Vencedor F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 14.699.390/0001-44 Valor: 3.194.856.09 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação 

F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 3672250.9000 3672250.9000 16/02/2023 00:27:28 CLASSIFICADA 

J A. C. SÁ LTDA 2328659.6400 2328659.6400 15/02/2023 16:20:08 CLASSIFICADA 

toulN 

CLASSIFICAÇÃO 

Empresa 

1 J. A. C. SÁ LTDA 

2 F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 

DISPUTA 

Situação 

DESCLASSIFICADO 

VENCEDOR 

Valor 

2328659.6400 

3194856.0900 

Data/Hora Lance Valor Empresa 

16/02/2023 09:37:01 2328659.6400 J. A. C. SÁ LTDA 

16/02/2023 09:02:27 2328659.6400 J. A. C. SÁ LTDA 

24/02/2023 14:43:38 3194856.0900 F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 

16/02/2023 09:02:27 3672250.9000 F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 
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PJ ENSAGENS 

Data/Hora 

6/02 09:01 

16/02 09:01 

16/02 09:01 

16/02 09:01 

16/02 09:01 

"2 09:02 

16/02 09:12 

6/02 09:14 

16/02 09:14 

16/02 09:14 

16/02 09:23 

16/02 09:30 

16/02 09:30 

16/02 09:32 

16/02 09:43 

16/02 09:44 

16/02 11:29 

16/02 12:01 

16/02 12:02 

23/02 09:14 

24/02 14:35 

24/02 14:35 

24/02 14:35 

24/02 14:38 

Origem 

Sistema 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Jorges Fran Costa 
Ramalho Silva 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
N° 002/2023 

Item Mensagem 

Sessão pública aberta! 

Bom dia a todos! 

Sistema 1 

Sistema 1 

Jorges Fran Costa 
Ramalho Silva 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Jorges Fran Costa 
Ramalho Silva 

Sistema 

Jorges Fran Costa 
Ramalho Silva 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

1 

1 

Me chamo chamo Jorges Fran Costa Ramalho Silva e serei o Pregoeiro responsável por conduzir a 
sessão publica deste Pregão Eletronico. 

Em alguns instantes daremos inicio a fase de lances, mas antes disso farei alguns comunicados. 

Conforme o item 15.1 do Termo de Referência (Anexo I) do edital, ficara impedido de licitar e de 
contratar com o Município de São Domingos do Maranhão e será descredenciado do Cadastro de 
Fornecedores do Municipio, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuizo da multa de até 30% 
(trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação e demais cominações legais, nos 
seguintes casos, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta: a) não assinar o contrato ou a ata de registro de preços: b) não entregar 
a documentação exigida no edital; c) apresentar documentação falsa; d) causar o atraso na 
execução do objeto: e) não mantiver a proposta: f) falhar na execução do contrato; g) fraudar a 
execução do contrato, h) comportar-se de modo inidõneo; h.1) Reputar-se-ão inidõneos atos como 
os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n° 8.666/93: i) declarar informações falsas: e I) 
cometer fraude fiscal. 
Disputa do Lote/Item 1 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de coleta 
de resid... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da 
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item. 
O lote/item n 1 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de coleta de 
resid... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance 
deve permanecer vencedor por 2 minutos! 
Disputa do lote/item n' 1 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
coleta de resíd... encerrada! 
O arrematante do item/lote n' 1 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de coleta de resido., foi o fornecedor com valor R$ 2.328.659,6400 ! 
Fase de disputa encerrada. Agora está disponível no box de documentos abaixo a documentação 
de habilitação enviada no ato de registro da proposta inicial. Apenas a documentação das 
empresas arrematantes serão exibidos. 

Senhores permaneçam conectados. 

Aberta a negociação do item 1 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de coleta de resid...! 
O licitante J. A. C. SÁ LTDA pode enviar uma nova proposta para o lote/item 1 - Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de coleta de resid... no local de envio de lances! 

Senhores nesse momento será divulgada a estimativa de preços. 

Documento enviado pelo pregoeiro: ORÇAMENTO 

O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor J. A. C. SÁ LTDA. Documento: 
Convoco a empresa J. A. C. LTDA para apresentar a proposta readequada ao valor final em 
arquivo, no prazo de até 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação e sanções prevista no edital. 
caso a mesma não seja enviada.. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na 
área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o 
mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio: 16/02/2023 11:45:00 

Documento enviado pelo fornecedor J. A. C. SÁ LTDA! 

Senhores a sessão pública da presente licitação está suspensa até ulterior deliberação para fins de 
análise da proposta readequada apresentada. 

A situação do pregão loi alterada para: Disputa Encerrada. 

Senhores a reabertura da presente licitação ocorrerá amanhã, 24/02/2023, às 14h30min. 

Documento enviado pelo pregoeiro: PARECER TÉCNICO 

O fornecedor J. A. C. SÁ LTDA foi inabilitado/desclassificado no Lote/Item n° 1 - Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de coleta de resid.... Motivo: Propposta 
desclassificaria conforme razões apontadas no Parecer Técnico em anexo. 
Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/Item n° 1 - Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de coleta de resid... é o fornecedor F. DOS S. 
SOUSA & CIA LTDA. 
O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor F. DOS S. SOUSA & DIA LTDA. 
Documento: Convoco a empresa F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA para apresentar a proposta 
readequada ao valor final em arquivo, no prazo de até 2 (duas) horas, sob pena de 
desclassificação e sanções prevista no edital, caso a mesma não seja enviada.. Agora o fornecedor 
pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos. havendo a 
necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. 
Data Limite para o envio: 24/02/2023 16:40:00 
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Data/Hora 

24/02 14:39 

24/02 14:39 

24/02 15:19 

24/02 15:45 

24/02 16:49 

24/02 16:51 

24/02 16:51 

24/02 16:52 

24/02 16:52 

24/02 16:52 

e iNtp2 16:52 

27/02 09:18 

27/02 15:26 

PROPONENTES 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

N° 002/2023 

r GUiAi: 

Pf P C: 

A•MOr 

Origem Item Mensagem 

S 
Aberta a negociação do item 1 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

istema 1 
de coleta de resid...! 
O licitante F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA pode enviar uma nova proposta para o lote/item 1 - 

Sistema 1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de coleta de resid... no local de 
envio de lances! 

Sistema 

Jorges Fran Costa 
Ramalho Silva 
Jorges Fran Costa 
Ramalho Silva 

Sistema 

Documento enviado pelo fornecedor F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA! 

Senhores a documentação será impressa e analisada. 

Senhores a análise da documentação foi finalizada. 

Documento enviado pelo pregoeiro: PARECER TECNICO - PROPOSTA F DOS SANTOS SOUSA 

Jorges Fran Costa Após análise da PROPOSTA READEQUADA AO VALOR FINAL, apresentada pela empresa F. 
Ramalho Silva DOS S. SOUSA & CIA LTDA, declaro a mesma ACEITA/CLASSIFICADA. 
Jorges Fran Costa Após análise dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO apresentada pela empresa F. DOS S. 
Ramalho Silva SOUSA & CIA LTDA, declaro a mesma HABILITADA e VENCDORA. 

Sistema 1 Fase de negociação do Lote/Item n° 1 - Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de coleta de resid... encerrada. 

S 
O fornecedor F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 1 - istema 1 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de coleta de resid.... 

Sistema 1 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 24/02/2023 17:22:33 

Sistema A situação do pregão foi alterada para: Adjudicado. 

Sistema A situação do pregão foi alterada para: Homologado. 

Razão Social Nome Fantasia CNPJ 

F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA SD SERVICE 14.699.390/0001-44 

Contato: FABIO (99)984245269 MADSONCONTABIL@HOTMAIL.COM 

J. A. a SÁ LTDA 

Contato: (99)984200795 

00 

(99)984200795 

17.257.344/0001-83 

jacsaeireli@gmail.com 

,áélfges Fran Costa Ramalho Silva /Pregoeiro 

Maria Luana de Sousa Viana /Equipe de Apoio 
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t1 rOWS: 

SÃO DOMINGOS 
1, 0 MAR ANH A 

Portal de 
Compras 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Ata de Sessão Pública 
Ni' 002/2023 

Às 09:00 horas do dia 16/02/2023 . reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste órgão e respectivos membros 
da Equipe de Apoio, designados pela Portaria n° 005/2023-GAB de 02/01/2023 em atendimento às 
disposições contidas na Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto n° 10.024 de 20 de 
setembro de 2019, referente ao Processo n° 021/2023, para realizar os procedimentos relativos ao 
Pregão n° 002/2023. Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de coleta 
de resíduos sólidos urbanos. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições 
contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para 
classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados. 

Áft.,-)TES / ITENS 

N° 

Descrição: 

Quantidade: 

Valor: 

1 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de coleta de resíduos 

1 

R$ 3.721.709,19 

Vencedor Fornecedor 301 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa 

Fornecedor 301 

Fornecedor 2167 

:s 

DISPUTA 

a/Hora Lance 

1 b/02/2023 09:37:01 

16/02/2023 09:02:27 

24/02/2023 14:43:38 

16/02/2023 09:02:27 

MENSAGENS 

Valor Unitário Valor Total 

R$ 3.672.250,90 

R$ 2.328.659,64 

Valor 

R$ 2.328.659,64 

R$ 2.328.659,64 

R$ 3.194.856,09 

R$ 3.672.250,90 

R$ 3.672.250,90 

R$ 2.328.659,64 

Empresa 

Fornecedor 2167 

Fornecedor 2167 

Fornecedor 301 

Fornecedor 301 

Valor: R$ 3.194.856,09 

Data/Hora Registro Situação 

16/02/2023 00:27:28 CLASSIFICADA 

15/02/2023 16:20:08 CLASSIFICADA 

Data/Hora Origem Mensagem 

16/02/2023 09:01:02 Sistema Sessão pública aberta! 

16/02/2023 09:01:18 Pregoeiro Bom dia a todos! 

16/02/2023 09:01:28 Pregoeiro Me chamo Jorges Fran Costa Ramalho Silva e serei o Pregoeiro responsável 
por conduzir a sessão pública deste Pregão Eletrônico. 

16/02/2023 09:01:38 Pregoeiro Em alguns instantes daremos início a fase de lances, mas antes disso farei 
alguns comunicados. 

16/02/2023 09:01:48 Pregoeiro Conforme o item 15.1 do Termo de Referência (Anexo I) do edital, ficará 
impedido de licitar e de contratar com o Município de São Domingos do 
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PRICRSO: 

Data/Hora 

16/02/2023 09:02:27 Sistema 

02/2023 09:12:30 Sistema 

16/02/2023 09:14:30 Sistema 

16/02/2023 09:14:30 Sistema 

16/02/2023 09:14:30 Sistema 

16/02/2023 09:23:06 Jorges Fran Costa 

16/02/2023 09:30:19 Sistema 

16/02/2023 09:30:19 Sistema 

Ata de Sessão Pública 

Ni' 002/2023 

Origem Mensagem 

Maranhão e será descredenciado do Cadastro de Fornecedores do Município. 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuizo da multa de até 30% (trinta por 
cento) do valor anual estimado para a contratação e demais cominações 
legais, nos seguintes casos, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: a) não assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços; b) não entregar a documentação 
exigida no edital; c) apresentar documentação falsa; d) causar o atraso na 
execução do objeto; e) não mantiver a proposta; f) falhar na execução do 
contrato; g) fraudar a execução do contrato; h) comportar-se de modo inidôneo: 
h.1) Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 
95 e 97 da Lei n° 8.666/93; i) declarar informações falsas; e I) cometer fraude 
fiscal. 
Disputa do Lote/Item 1 - Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de coleta de resid... aberta! O fornecedor pode checar as 
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão 
"Propostas Inicias". de cada Lote/Item. 
O lote/item n° 1 - Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de coleta de resíd... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor 
ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 
minutos! 
Disputa do lote/item n° 1 - Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de coleta de resíd... encerrada! 
O arrematante do item/lote n° 1 - Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de coleta de resid... foi o fornecedor com valor R$ 
2.328.659,6400! 
Fase de disputa encerrada. Agora está disponivel no box de documentos 
abaixo a documentação de habilitação enviada no ato de registro da proposta 
inicial. Apenas a documentação das empresas arrematantes serão exibidos. 

Senhores permaneçam conectados. 

Aberta a negociação do item 1 - Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de coleta de resíd...! 
O licitante J. A. C. SÁ LTDA pode enviar uma nova proposta para o lote/item 1 
- Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de coleta de 
resid... no local de envio de lances! 

16/02/2023 09:32:14 Jorges Fran Costa Senhores nesse momento será divulgada a estimativa de preços. 

16/02/2023 09:43:52 Sistema Documento enviado pelo pregoeiro: ORÇAMENTO 

,02/2023 09:44:34 Sistema O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor J. A. C. SÁ LTDA. . . .. 
Documento: Convoco a empresa J. A. C. LTDA para apresentar a proposta 
readequada ao valor final em arquivo, no prazo de até 2 (duas) horas, sob 
pena de desclassificação e sanções prevista no edital, caso a mesma não seja 
enviada.. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na 
área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 
1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data 
Limite para o envio: 16/02/2023 11:45:00 

16/02/2023 11:29:28 Sistema Documento enviado pelo fornecedor J. A. C. SÁ LTDA! 

16/02/2023 1201:57 Jorges Fran Costa Senhores a sessão pública da presente licitação está suspensa até ulterior 
deliberação para fins de análise da proposta readequada apresentada. 

16/02/2023 12:02:23 Sistema A situação do pregão foi alterada para: Disputa Encerrada. 

23/02/2023 09:14:55 Jorges Fran Costa Senhores a reabertura da presente licitação ocorrerá amanhã, 24/02/2023, às 
14h3Omin. 

24/02/2023 14:35:00 Sistema Documento enviado pelo pregoeiro: PARECER TECNICO 

24/02/2023 14:35:36 Sistema O fornecedor J. A. C. SÁ LTDA foi inabilitado/desclassificado no Lote/Item n' 1 
- Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de coleta de 
resíd.... Motivo: Propposta desclassificada conforme razões apontadas no 
Parecer Técnico em anexo. 

24/02/2023 14:35:36 Sistema Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/Item n' 1 - 
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Data/Hora Origem 

24/02/2023 14:38:34 Sistema 

24/02/2023 14:39:10 Sistema 

24/02/2023 14:39:10 Sistema 

24/02/2023 15:19:26 

Maill!'02/2023 15:45:57 

24/02/2023 16:49:16 

24/02/2023 16:51:19 

24/02/2023 16:51:29 

Sistema 

Jorges Fran Costa 

Jorges Fran Costa 

Sistema 

Jorges Fran Costa 

24/02/2023 16:52:25 Jorges Fran Costa 

24/02/2023 16:52:33 Sistema 

24/02/2023 16:52:33 Sistema 

24/02/2023 16:52:33 Sistema 

27/02/2023 09:18:29 Sistema 

27/02/2023 15:26:08 tema 
011) 

Jorges Fran 

Ata de Sessão Pública 

N° 002/2023 

579 
PROCRIO. 10L2// 2 é223 

sof tvm 

Mensagem 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de coleta de 
resid... é o fornecedor F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA. 
O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor F. DOS S. SOUSA 
& CIA LTDA. Documento: Convoco a empresa F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 
para apresentar a proposta readequada ao valor final em arquivo, no prazo de 
até 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação e sanções prevista no edital , 
caso a mesma não seja enviada.. Agora o fornecedor pode clicar no botão 
ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a 
necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os 
arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio: 24/02/2023 16:40:00 
Aberta a negociação do item 1 - Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de coleta de resid...! 
O licitante F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA pode enviar uma nova proposta 
para o lote/item 1 - Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de coleta de resid... no local de envio de lances! 

Documento enviado pelo fornecedor F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA! 

Senhores a documentação será impressa e analisada. 

Senhores a análise da documentação foi finalizada. 

Documento enviado pelo pregoeiro: PARECER TÉCNICO - PROPOSTA F 
DOS SANTOS SOUSA 
Após análise da PROPOSTA READEQUADA AO VALOR FINAL, apresentada 
pela empresa F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA, declaro a mesma 
ACEITA/CLASSIFICADA. 
Após análise dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO apresentada pela 
empresa F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA, declaro a mesma HABILITADA e 
VENCDORA. 
Fase de negociação do Lote/Item n 1 - Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de coleta de resid... encerrada. 
O fornecedor F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do 
Lote/Item n° 1 - Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de coleta de resid.... 

Fica aberto prazo de intenção de recurso até ás 24/02/2023 17:22:33 

A situação do pregão foi alterada para: Adjudicado. 

A situação do pregão foi alterada para: Homologado. 

regoeiro 

Maria Luana de Soa t'g /Equipe de Apoio 

Página 3 de 3 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS , 5/N — CENTRO 

CEP N' 65.790.000 

ÍCPL / PREF.SDM 

Folha: 

Proc. n° 021/ 2023 

Rub: 

ADJUDICAÇÃO/2022/CCL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 021/2023/SEMOSUTT. 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2023/CCL 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 3°, inciso IV, e Artigo 4° incisos XX e XXI da Lei 
10.520/2002, Artigo 9°, incisos V e IX do Decreto 3.555/2000, Artigo 26, § 1° do Decreto N° 
5.450/2005 e subsidiariamente o Artigo 43, inciso VI da Lei Federal N° 8.666/93 e suas posteriores 
alterações. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de limpeza 
urbana e coleta de lixo em vias públicas„ conforme consta neste edital e seus anexos conforme 
as especificações, quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta 
de Preços da Contratada. F. DOS SANTOS SOUSA & CIDA LTDA, Inscrita no CNPJ n°:. 
14.699.390/0001 — 44. 

EMPRESA VENCEDORA VALOR RS: 
01 - F. DOS SANTOS SOUSA & CIDA LTDA, 
Inscrita no CNPJ n°:. 14.699.390/0001 — 44. 

RS: 3.194.856,09 

Valor total R$: 3.194,856,09 (três milhões cento e noventa e quatro mil oitocentos e 
cinquenta e seis reais e nove centavos), 

Declinado o direito de recorrer e consideradas aceitáveis as melhores propostas, por 
atenderem as exigências do edital e ofertarem preços compatíveis com os praticados pelo Mercado, 
e de acordo de acordo com o Artigo 3°, inciso IV, Artigo 4° incisos XX e XXI da Lei 10.520/2002, 
Artigo 9°, inciso V e IX do Decreto 3.555/2000, Artigo 26, § 1° do Decreto N° 5.450/2005 e 
subsidiariamente o Artigo 43, inciso VI da Lei Federal N° 8.666/93 e suas posteriores alterações, 
ADJUDICAMOS em favor das empresas abaixo indicada 

São Domingos do Mar 27 de fevereiro de 2023. 

JOR A'C RAM LHO SILVA 
PREGÕ IRO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO 

CEP N° 65.790.000 

AO SENHOR SECRETARIO, 

ÍCPL / PREF.SDM 

Folha:  '516

Proc. n° 021/ 2023 
Rub: 

Para apreciação e homologação do objeto da presente licitação, conforme Lei Federal n° 

10.520/02, aplicando -se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, a Lei 

Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014 e demais normas pertinentes à espécie. 

São Domingos do Maranhão (MA), 27 de fevereiro de 2023. 

JORGES E ALHO SILVA 
REGOEI 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO 

CEP W 65.790.000 

HOMOLOGAÇÃO 

ÍCPL / PREF.SDM 

Folha: 5'1
Proc. n°021/ 2023 

Rub: 
 ../j

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 021/2023/SEMOSTT. 
AMPARO LEGAL: Artigo 40, inciso XXII da Lei n° 10.520/2002, Artigo 7°, inciso IV e IX 
do Decreto 3.555/2000, e subsidiariamente com o Artigo 43, inciso VI da Lei N° 8.666/93. 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/ 2023/CCL. 

Expirado o prazo recursal e proferida a adjudicação do objeto da licitação a 
empresa vencedora pelo Pregoeiro, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e 
legais efeitos, nos termos do Artigo 4°, inciso XXII da Lei n° 10.520/2002, Artigo 7°, inciso 
IV e IX do Decreto 3.555/2000, e subsidiariamente com o Artigo 43, inciso VI da Lei N° 
8.666/93, o objeto da presente licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 02/2023/CCL, 
em favor da empresa: : 

EMPRESA VENCEDORA VALOR R$: 
01 - F. DOS SANTOS SOUSA & CIDA LTDA, 

Inscrita no CNPJ n°:. 14.699.390/0001 — 44. 

RS: 3.194.856,09 

Valor total R$: 3.194.856,09 (três milhões cento e noventa e quatro mil oitocentos e 
cinquenta e seis reais e nove centavos), 

CUJO OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 

de limpeza urbana e coleta de lixo em vias públicas, conforme consta neste edital e seus 
anexos conforme as especificações, quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo de 
Referência e Proposta de Preços da Contratada. F. DOS SANTOS SOUSA & CEDA LTDA, 
Inscrita no CNPJ n°:. 14.699.390/0001 — 44. 

São Domingos do Maranhão (MA), 27 de fevereiro de 2023. 

enan a Silva 
Assessor de Finanças. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.lv'.P.J. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS , S/N — CENTRO 

CEP Ni 65.790.000 

Ao 

Setor Financeiro, 

(" CPL / PREF.SDM 

Folha: 51 

Proc. n° 021/ 2023 

Rub: 

Para a emissão da ROTA DE EMPENHO", consoante disciplina o ARTIGO 61 da LEI N° 
4.320/64, Determino ainda que, nos termos dos Artigo 62 e 63 da lei n° 4.320/20, o pagamento 
da despesa será efetuado mediante a entrega dos Matérias ou Prestação dos Serviços, e após 
regular liquidação devendo atestar a Nota Fiscal, pelo Setor competente. 

Cumpra — se na forma da lei 

São Domingos do Maranhão (MA), 27 de fevereiro de 2023. 

- 

S e jo da ilva 
Assessor 'de Finanças. 



• 

Processo n°021/2023-SDM 

ESTADO DO MARANHÃO Fls.:  S ° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO — CPI, 

Rub.: 

CONTRATO N° 030/2023 - PMSDMPROCESSO N° 021/2023 - PMSDM 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2023 — CPL/PMSDM 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO E A 
EMPRESA: F. DOS SANTOS SOUSA 
& CIA LTDA 

O MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 
inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n°06.113.690/0001-71, com sede na Praça Getúlio Vargas, s/n - 
Centro, SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA, através da (ÓRGÃO CONTRATANTE), 
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) Secretário(a) 
Municipal, Assessor de Finanças - RENAN SILVA DE ARAÚJO, brasileiro. 
casado residente e domiciliado nesta cidade de São Domingos do Maranhão — MA, portador do 
RG.: 014562822000-1 SSP/MA, doravante denominado, simplesmente, de CONTRATANTE e, 
do outro lado, a firma F. DOS SANTOS SOUSA & CIDA LTDA, Inscrita no CNPJ n°:. 
14.699.390/0001 — 44, e Inscrição Estadual n° -12.454.870-9, com sede na rua José Bonifácio 
n° 74 — Cep:. 65.790-000 cidade de São Domingos do Maranhão - MA, daqui por diante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Fabio dos Santos Sousa, 
portador do CPF n° 010.791.463-85 -„ têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO, 
decorrente do Pregão Eletrônico n° 002/2023 — CPL/PMSDM, formalizado nos autos do 
Processo Administrativo n° 021/2023-PMSDM, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo 
e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 
Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro 
de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando 
subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras 
normas aplicáveis ao objeto deste contrato. 

ar,kusuLA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de limpeza urbana e coleta de lixo em vias públicas, conforme as 
especificações, quantidadese condições contidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta 
Vencedora. 

1.2. O valor global deste Contrato é de R$ 3.194.856,09 (três milhoes cento e noventa 
e quatro mil oitocentos e cinquenta e seis reais e nove centavos), conforme Proposta 
Readequada ao valor final da Contratada. 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT. 12 
MESES 

 VALOR SEM 
BDI 

V. COM BOI TOTAL COM 001 1

"K iFALCREIMkt,g° ü R$ 266.23.8,01 

1.1 CPU-13 
Varrição manual diária de vias 
urbanas Equipe/mês 1,00 12,00 R$ 62.504,46 R$ 70.096,96 RS 70.096,96 

1.2 CPU44 
Capinação manual, roçagem e 
raspagem de linha d'água de vias 
urbanas. 

Equipe/mês 1,00 12,00 R$ 55.206,16 R$ 61.912,12 R$ 61.912,12 

1.3 CPU-09 
Coleta e transporte de resíduos de 
podação, varrição, capina e 
volumosos. 

Equipe/mês 1.00 12,00 R$ 22.832,91 R$ 25.606,45 R$ 25.606,45 

--

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 1CNP.): 06.113.690/0001-71 
ENDEREÇO: PRAÇA GETULIO VARGAS, S/N — CENTRO — SÃO DOMINGOS DO MARANFIÃO/MA — Cep. n°65.790-000 



Processo n°021/2023-SDM 

IA 

1.5 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO - CPL 

CPU-11 

CPU-10 

Coleta e transporte de resíduos 
domiciliares, comerciais e de 
varrição— Remoção Manual 

Coleta mecanizada 

Ton/més 

Equipe/mês 

686,68 

1,00 

8.240,17 

12,00 

R$ 107,80 

R$ 22.832,91 

Fls.: 

Rub.: 

R$ 120,89 

R$ 25.606,45 

R$ 83.016,03 

R$ 25.606,45 

TOTAL DA PLANILHA MENSAL R$ 266.238,01 

TOTAL DA PLANILHA ANUAL 
12 

R$ 3.194.856,W.,

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÂO 

2.1. Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de sua transcrição, o Edital 
do Pregão Eletrônico n° 002/2023 — CPL/PMSDM, a Proposta de Preços da Contratada e a 
respectiva Nota de Empenho 

2.2. Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos: 

a) O Edital do Pregão Eletrônico n° 002/2023 — CPL/PMSDM e seus anexos; 

b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada; 

c) O Termo de Referência. 
CLÁUSULA TERCEIRA —DO PRAZO DE INÍCIO DE EXECUÇÃO E LOCAL DE 
EXECUCÃO 

3.1. Prazo de inicio da execução dos serviços: Até 5 (cinco) dias uteis contados da 
data do recebimentoda Ordem de Serviço, pela CONTRATADA; 

3.2. Local de Prestação dos Serviços: Município de São Domingos do Maranhão/MA. 

CLÁUSULA QUARTA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

ÓRGÃO: 02 - PODER EXECUTIVO 
UNIDADE: 16- SECRETARIA MUN. DE OBRAS, SERV. PÚBL. TRANS. 
DOTAÇÃO: 01.122.0002.2054.0000 3.3.90.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA. 

CLÁUSULA QUINTA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, 
de acordo com o constante no art. 65, inc. II. § 20, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA SEXTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1. O contrato terá vigência de 12 (dose) meses, a partir data de sua assinatura, com 
sua eficácia a partir da publicação no Diário Oficial, que poderá ter sua vigência prorrogada 
por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e condições mais vantajosas 
para a Administração, limitada a 60 (sessenta) meses conforme art. 57, inciso II da Lei n° 
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6.1.1. O presente contrato poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, até o 
limite de 60 (sessenta) meses, caso sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma 
simultânea, e autorizado formalmente pelo Contratante: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
b) A Contratante tenha interesse na continuidade dos serviços; 
c) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Contratante; e 
d) A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência, Anexo I do edital. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de 
emissão de ordem bancária em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente 
atestada pelo Fiscal de Contrato, acompanhada dos seguintes documentos: 

8.1.1. Solicitação de pagamento por escrito; 

8.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Serviços ou outro instrumento equivalente; 

8.1.3. Termo de Recebimento Provisório dos itens/produtos entregues ou serviços 
executados, quandofor o caso; 

8.1.4. Termo de Recebimento Definitivo dos itens/produtos entregues ou serviços 
executados, quandofor o caso; 

8.1.5. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na licitação; 

8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

8.3. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, 
poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores 
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. 

8.4. A Administração, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, 
poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores 
correspondentes amultas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. 

8.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento 
do preço ou à atualização monetária. 

8.6. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no 
que couber, às retenções na fonte nos seguintes termos: 

8.6.1. do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre 
o Lucro Líquido - CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição 
para o PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, 
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8.6.2. da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB n° 971, de 
13/11/2009, conforme determina a Lei n° 8.212, de 24/07/1991 e alterações; 

8.6.3. do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na forma da Lei 
Complementar n° 116, de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor. 

8.7. A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, 
juntamente com a nota fiscal correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua 
opção por tal regime tributário. 

8.8. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente 
da CONTRATADA, no Banco do Brasil, Agência 2614-X, Conta Corrente 11.965-2. 

8.9. A Contratante, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá 
deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores 
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. 

8.10. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento 
do preço ou à atualização monetária. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência— Anexo I do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência -- Anexo I do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1 I .1. São aquelas prevista no Termo de Referência — Anexo I do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA RESCISÃO 

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das 
hipótesesdos artigos 77 a 80 da Lei Federal n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZAÇÃO 

13.1. A prestação dos serviços será acompanhada e fiscalizada por 
Representante daCONTRATANTE. por ela designado, nos termos do art. 67 

da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS COMUNICAÇÕES 
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14.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos 
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a 
sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA PUBLICAÇÃO 

15.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do 
instrumentopela CONTRATANTE, na imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês 
seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que 
deverá ser providenciado o registro do instrumento pelo setor competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO REAJUSTE DE PREÇOS 

1 6.1 . Os preços dos serviços objeto desta contratação, desde que observado o interregno 
mínimo de 12 (doze) meses, contado da data limite para apresentação da proposta de preços pela 
licitante na presente licitação ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos 
efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se a variação 
do índice Nacional de Preços ao Consumidor— INPC, acumulado em 12 (doze) meses. 

16.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

16.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e 
prorrogue o contrato sempleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito. 

16.3. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado 
depois de extinto o contrato. 

16.4. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do 
direito daCONTRATADA. 

16.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

16.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor. 

16.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

16.8. O reajuste será realizado por aposti lamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO REEQUILD3RIO ECONOMICO-FINANCEIRO 

17.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 
procedendo-se à revisãodo mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, 
porém com consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações 
pactuadas. 

17.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do 
contrato, comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos 
comparativa entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, 
demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado. 
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17.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de 
documentos comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de 
mercadorias, lista de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do 
momento do pedido de revisão do contrato. 

17.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido 
seu equilíbrio econômico-financeiro. 

17.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a 
verificação das condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização 
dos efeitos financeiros dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado 
nesta Cláusula. 

17.6. Com fundamento no disposto pelo art. 65, 11, -d" da Lei 8.666/93, o valor do 
contrato poderá ser alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente 
entre os encargos do contratadoe a retribuição da administração para ajusta remuneração da obra, 
serviço ou fornecimento, objetivando amanutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratua I . 

17.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com 
documentos que comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior. 

17.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela 
administração, a qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor 
competente. por meio do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços 
pactuados no contrato: 

17.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada 
a margem de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos 
financeiros que inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado 
inicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DAS ASSINATURAS 

18.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do 
Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os 
mesmos efeitos legais da via fisica original, nos termos da Lei n° 13.874/20 19 e do Decreto n° 
10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes 
convencional ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma 
manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos 
termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, 
de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

19.1. O licitante vencedor deverá entregar ao Contratante, no prazo máximo de até 15 
(quinze) dias, apósa assinatura do contrato, uma Garantia de Execução do Contrato, que deverá 
ser fornecida ao Contratante no valor estipulado neste instrumento. 

19.2. O adjudicatário, prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) 
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do valor do Contrato. que será liberada de acordo com as condições previstas neste Termo, 

conforme disposto no art.56 da Lei n° 8.666, de 1993, desde que cumpridas as obrigações 
contratuais. 

19.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger 
um período mínimo de 3 (três) meses após o término da vigência contratual. 

19.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

a) prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demaisobrigações nele previstas; 

b) prejuízos causados à contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo 
durante a execução docontrato; 

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada; 

d) obrigações fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pela contratada. 

19.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 
indicados no itemanterior. 

19.6. No caso de opção pela garantia em dinheiro, a contratada terá que fazer o depósito, 
no Banco do Brasil S/A, Agência n° 2614-X, Conta Corrente n° 11.965-2, e apresentar o 
comprovante do depósito junto ao Fiscal do Contrato. 

19.7. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido 
emitidos sob a forma escriturai, mediante registro cm sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

19.8. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter 
validade durante avigência do contrato. 

19.9. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa 
renúncia do fiador aos beneficios do artigo 827 do Código Civil. 

19.10. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 
garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 

19.11. A Contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 

a) caso fortuito ou força maior; 

b) alteração, sem prévia anuência da seguradora, das obrigações contratuais; 

c) descumprimento das obrigações pela Contratada decorrentes de atos ou fatos 
praticados pelaContratante; 

d) atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração. 

19.12. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade 
que não as previstasneste item. 

19.13. Será considerada extinta a garantia: 
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a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 
importâncias depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaração da 
Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do 
contrato; 

b) no prazo de três meses após o término da vigência, caso a Contratante não 
comunique a ocorrência de sinistros. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA, 
com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, 
perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 

São Domingos do Maranhão (MA), 28 de fevereiro de 2023. 

RENAN SILVA DE ARAUJO 
ASSESSOR DE FINANAS 

CONTRATANTE 

TESTE t NILA 

Nome: 

CPF: 

s 
F. DOS DOS SANTOS SOUSA & CIDA LTDA, 

CNPJ n°:. 14.699.390/0001 —44 
. Fabio dos Santos Sousa 
CPF n° 010.791.463-85 

Representante Legal da Empresa 
CONTR ti ,ADA 

Nome: 

CPF:  OfL .5 ( 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO -MA 1CNPJ: 06.113.690/0001-71 
ENDEREÇO: PRAÇA GETULIO VARGAS, S/N — CENTRO — SÃO DOMINGOS DO MARANHÀO/MA — Cep. n° 65 790-000 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.J. 06.113.69010001-71 
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CEP N°65.790.000 

CPL / PREF.SDM, 
Folha: 
Proc. n° 021 / 2023 
Ruh: 

ORDEM DE SERVIÇO. 2023 

OS SERVIÇOS A SER EXECUTADA: 
A PRESENTE ORDEM DE SERVIÇO REFERE-SE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA NA 

SEDE DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES DO PROJETO BÁSICO ANEXO A ESTE EDITAL,. NO PERÍODO DE 

06(SEIS) MESES. 

EMPRESA EXECUTORA: 
01 = F. DOS SANTOS SOUSA & CIDA LTDA, Inscrita no CNPJ n°:. 14.699.390/0001 — 44, 
VALOR GLOBAL :R$ 3.194.856,09 (três milhoes cento e noventa e quatro mil oitocentos e 
cinquenta e seis reais e nove centavos), 
PRAZO PARA EXECUÇÃO: 
ATÉ 12 (doze) meses, CORRIDOS, CONTADOS À PARTIR DO 5° DIA SEGUINTE AO DA 
EMISSÃO DESTA ORDEM DE SERVIÇO. 
AUTORIZAMOS A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS CONSTANTES NA PRESENTE 
ORDEM DE SERVIÇO. 

São Domingos do Maranhão(MA), 28 de fevereiro de 2023. 
CONTRATANTE EMPRESA 

São Domingos do Maranhão(Ma), 

1/1/Ã,CÍÁLLUtir 

28/02/2023 

Silva de Araújo 
de Finanças. 

DE ACORDO: 

Sr Renan 
Assessor 

01 = F. DOS SANTOS SOUSA & CIDA 
LTDA, Inscrita no CNPJ n°:. 
14.699.390/0001 — 44,RECEBEMOS 
eiNk / ........—j/ 
ral —j —e/CP) Çc-‘,31 Sco-_,ce 



• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
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PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 5/N — CENTRO 
CEP N°65.790.000 

EXTRATO DO CONTRATO N2 030/2023. 

(AMAS: 

PROCr190; 

Amolitets.: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA - SECRETARIA MUNICIPAL 

INFRAESTRUTURA/SEMIE.. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de limpeza urbana e 
coleta de lixo em vias públicas, Valor R$ 3.194.856,09 (três milhões cento e noventa e quatro 
mil oitocentos e cinquenta e seis reais e nove centavos), CONTRATADA: F. DOS SANTOS SOUSA 
& CIDA LTDA, Inscrita no CNPJ n2:. 14.699.390/0001 — 44„ - MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO n2 02/2023, AMPARO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e suas Posteriores alterações 
e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

São Domingos do Maranhão (MA) 28 de fevereiro de 2023. 

CONTRATANTE: 

Sr •‘" . 
7;/

iláVi /ai/Araújo. 
Assessor de Finanças. 

Praça Getúlio Vargas, CEP 65.790.000 
São Domingos do Maranhão — MA 



28/02/2023, 15:50 Certidão de Regularidade da Susep 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE 

Certificamos que JNS SEGURADORA S.A., CNPJ 30862594000100, está autorizada a operar, conforme 
PORTARIA 7162, publicado(a) no D.O.U. de 26/07/2018, nos termos da legislação vigente. 

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção Fiscal, Intervenção, 
Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização Especial, e não está cumprindo penalidade de suspensão imposta pela 
SUSEP. 

toN, Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos em www.susep.gov.br ou por meio 
de petição à Autarquia. 

Código da Certidão: CR04111_28022023_155032_241 

Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente. 

Rio de Janeiro 28 de Fevereiro de 2023. 

https://vvww2.susep.gov.br/safe/menumercado/cedidoes/emite_cedidoes2_2011.asp?entcodigo=04111&entcgc=30862594000100 1/1 
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opp~:021I2,Q,1 
Andemor" 

Al. Dum Peci, o 11, 21 
Batel - 80420-060 
Curitiba - PR 

inst.equradora.com.br 

Apólice n° 1007507065932 

Endosso n°: O Proposta n°. 15276 

Ao (A) MUNICIPIO DE SA0 DOMINGOS DO MARANHAO 

A MS SEGURADORA S.A está muito satisfeita em tê-lo como nosso Segurado em nossa Apólice Digital, emitida de acordo 

com o disposto na MP n.9 2.200-2/2001. 

A MP supra referenciada instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira, ICP - Brasil, que garante a validade jurídica 

de documentos eletrônicos emitidos e certificados digitalmente. 

Além da validade jurídica e da segurança do processo de certificação digital, a autenticidade deste documento poderá ser 

verificada através de nosso site http://JN5Seguradora.com.br, e confirmada após 7 (sete) dias úteis da emissão da 

apólice/endosso, através do site www.susep.gov.br utilizando o n.9 04111.2023.0001.0775.7065932.000000/Controle Interno 

- 188253. 

Atenciosamente 

MS SEGURADORA S/A - 04111 

TÍTULO: APÓLICE SEGURO GARANTIA N2 1007507065932 - ENDOSSO O 

Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n9 2.200-2/2001, que instituiu a infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileiras - ICP - Brasil por: Signatários(as): 

u• 
Jorp• N t. N.I. 

) 
•• .fie,dée. 11.enNolow 

JORGE NACLI NETO - N de Série do Certificado: 06684C8AEC5A53221CF0669DF03BEFF5 - Data e Hora Feb 28 2023 3:46PM 

RODRIGO OLIVEIRA DE ARAUJO PINHEIRO - N° de Série do Certificado: 30AF8383A63A48984C33579C53AA4D4F - Data e Hora Feb 28 2023 3:46PM 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida 
Provisória, com força de lei: 

Art 19 - Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a 
validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem 
certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras. 

No Apólice: 1007507065932 - ENDOSSO O 
Controle Interno: 188253 

Data da publicação: Feb 28 2023 3:46PM 
Publicado por: Seguradora MS SEGURADORA S.A - 04111 

UNTIBA !PR 28/02/2023 



JNS 
SEGURADORA 

Controle Interno/Código Controle: 188253 
Este documento pode ter sua autenticidade verificada atraves do websde 

http://1NS5eguradora.com.br.
Apto sete dias úteis da emiss3o. este documento poderá ser verificado no site da SUSEP. 
vnvvz.susep.govibr. Atendimento SUSEP- 0800 021 8484. SUSEP - Superintendència de Seguros 
Privados • Autarquia Federal responsável pela fiscalizaçáo, normatização e controle dos 
mercados de seguro, previdència complementar aberta, capitalizaçào, resseguro e corretagem 
de seguros 
Central ce Atendimento 185 -0800 008 1808/ Otondoria 1NS - 0800 008 1811 

Importância Segurada: 

Período de Vigência: 

Modalidade / Cobertura Adicional: 

Prêmio Líquido: 

(+) Adicional de Fracionamento: 

(+) 10F: 

FOLHAI: 

44*W: 

Ai. Dom Padrolt, 21 

Batel - 83420-060 

Cu( - PR 

}nsto9tiradota.comfir 

Apólice n': 1007507065932 

Endosso n`: O Proposta n°: 15276 

DEMONSTRATIVO DE PRÊMIO 

Frontispício da Apólice 

R$ 159.742,80 

28/02/2023 à 30/05/2024 

EXECUTANTE PRESTADOR DE SERVIÇOS 

COBERTURA ADICIONAL AÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS 

R$ 968,22 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

Prêmio Total: 

Condição de Pagamento: 

Número de Parcelas: 

Forma de Cobrança: 

R$ 968,22 

À Vista 

1 

FICHA DE COMPENSAÇÃO - ITAL.) 

Parcela Vencimento Valor 

1 07/03/2023 R$968,22 

CURITIBA /PR -28/02/2023 



JNS 
SEGURADORA 

Controle Interno/Código Controle: 188253 
Este documento pode ter sua autenticidade v,rificada .traves do vvets,tie 

http://1N5Seguradora.com.br.

Apôs sete dias úteis da emissão, este nocurnento podara ser verificado no site da SUSEP: 

www.susep.gov.br. Atendimento SUSEP 3800 021 8484. SUSEP • Superintendenda de 

Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e controle 

dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e 

corretagem de seguros. 

Central de Atendimento 1NS - 0800 008 1808 Ouvidoria -0800 008 1811 

FOIXAS: 

Ir PROCMO: 

Apólice n°: 1007507065932 

At Dom Pedro il 21 

Batei • 80420-060 

CuritPsa • PR 

jmiseeuraãcira.coe.bt 

Endosso n°: O Proposta n°: 15276 

APÓLICE DE SEGURO GARANTIA 

Frontispício da Apólice 
A MS SEGURADORA S.A, inscrita sob o CNPJ ng 30.862.594/0001-00 com sede na ALAMEDA DOM PEDRO II, 21 - 
BATEL - CURITIBA - PR, garante por meio desta Apólice de Seguro Garantia as obrigações do TOMADOR F. DOS S. 
SOUSA & CIA LTDA, CNPJ n.9 14.699.390/0001-44, com sede na R JOSE BONIFACIO, 74, Bairro CENTRO, CEP: 
65.790-000, na Cidade SA0 DOMINGOS DO MARANHAO, Estado Maranhão ao SEGURADO MUNICIPIO DE SAO 
DOMINGOS DO MARANHAO, CNPJ n.9 06.113.690/0001-71, com sede na PC GETULIO VARGAS, SN, Bairro CENTRO, 
CEP: 65.790-000, na Cidade SA0 DOMINGOS DO MARANHAO, Estado Maranhão, conforme as condições abaixo, 
previstas em Contrato: 

Condições da Garantia 

Modalidade 
Limite Máximo de Garantia - 

L.M.G. 
 Ramo 

EXECUTANTE PRESTADOR DE SERVIÇOS R$ 159.742,80 75 - SEGURO GARANTIA — SEGURADO: SETOR
PÚBLICO 

(Modalidade, valor e prazo previstos no contrato) 

Modalidade e Cobertura Adicional Importância Segurada 
Vigência 

Início Término 

EXECUTANTE PRESTADOR DE SERVIÇOS R$ 159.742,80 28/02/2023 30/05/2024 

COBERTURA ADICIONAL AÇÕES TRABALHISTAS 
E PREVIDENCIÁRIAS R$ 159.742,80 28/02/2023 30/05/2024 

ao se aplica franquia a nenhuma das coberturas contratadas por esta apólice 

(Objeto da Garantia previsto no contrato) 

Objeto Descrição da cobertura do Seguro Garantia 

MODALIDADE EXECUTANTE PRESTADOR DE SERVIÇOS: 
Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, 
dos prejuízos diretos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador ao 
Segurado, na prestação dos serviços descritos no objeto do Contrato 030/2023-PMSDM - PROCESSO N° 
021/2023-PMSDM. 

Continua na próxima página. 

Corretor: AIRAM CORRETORA DE SEGUROS EIRELI/ SUSEP 202032933 
Processo Susep nQ 15414.636543/20224S 
O registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação a sua comercialização. 
O Segurado/Tomador podera consultar a situação cadastral de seu Corretor de Seguros, no sele www.susepsov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome 
completo, CNPJ ou CPF, 

Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo Tomador, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do Segurado contra o 
Tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro, através do Contrato de Contra Garantia, assinado entre TOMADOR e SEGURADORA, que 
rege os direito e obrigações entre as partes, documento este que fará parte integrante e inseparável desta Apólice, 

CLIRITIBA/PR -22/02.12.023 



JNS 
SEGURADORA 

PIReCE*30): 

Apólice n'. 1007507065932 

Endosso n': O 

Controle Interno/Código Controle: 188253 
Este documento pode ter sua autenticidade venficacta atrases do website 
httpiffihISSeguradoca.com.br
Após sete dias úteis da emissâo, este documento poderá ser verificado no soe da SUSEP 
www.susep.gov.br Atendimento SUSEP 0800 021 8484 SUSEP Superintendência de 
Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalicaçâo, normatizaçâo e controle 
dos mercados de seguro, presidência complementar aberta, capitalicaçáo, resseguro e 
corretagem de seguros. 
Central de Atendimento 1NS • 0800 008 1808 Ouvidoria 1NS 0800 008 1811. 

APÓLICE DE SEGURO GARANTIA 

Frontispício da Apólice 

(Objeto da Garantia previsto no contrato) 

Objeto 

At. COT %dm li, 71 

Mai - 80420-060 

CudtPia - PR 

}nssiouradora.coce.br 

Proposta no 15276 

Descrição da cobertura do Seguro Garantia 

A Modalidade e a Importância Segurada dispostas na Descrição da Garantia contemplam as COBERTURAS 

ADICIONAIS descritas abaixo. 

COBERTURA ADICIONAL AÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS: 
Em complemento à garantia descrita acima, esta apólice contempla também cobertura adicional de 
Ações TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS, garantindo o pagamento dos prejuizos diretos comprovadamente 
sofridos em relação às obrigações de natureza Trabalhista e Previdenciária de responsabilidade do 
TOMADOR oriundas do Contrato Principal nas quais haja condenação judicial do TOMADOR ao pagamento e 
o SEGURADO seja condenado subsidiariamente por sentença condenatória transitada em julgado, com o 
trânsito em julgado dos cálculos homologados ou airda nas hipóteses de acordo entre as partes com 
prévia anuência da SEGURADORA e consequente homologação do Poder Judiciário. 

LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO 
- Limite Máximo de Indenização para a cobertura de Executante Prestador de Serviços: até 100% do 
valor da Importância Segurada indicada na Descrição da Garantia. 
- Limite Máximo de Indenização para a cobertura adicional Trabalhista e Previdenciária: até 100% do 
valor da Importância Segurada indicada na Descrição da Garantia. 
- Não obstante a previsão de Limite Máximo de Indenização por cobertura contratada, em caso de 
sinistro, fica certo e ajustado que a soma de todas as Indenizações não poderá ultrapassar o Limite 
Máximo de Garantia, que para os fins desta apólice coincide com a IMPORTÂNCIA SEGURADA descrita no 
frontispicio da apólice. 

A presente cobertura adicional garante o prazo prescricional nos termos do art. 70. XXIX da 
Constituição da República, conforme cláusula 3.3 das Condições Especiais - Ações Trabalhistas e 
Previdenciárias da Circular SUSEP 662/22. 

Esta apólice não poderá ser utilizada como complemento ou endosso de apólice anteriormente 
fornecida por esta Seguradora, ou por Congénere, referente ao mesmo Edital e/ou Contrato, objeto 
deste seguro. 

Continua na próxima página. 

Corretor: AlFtAM CORRETORA DE SEGUROS EIRELI/ SUSEP 202032933 

Processo Susep e,0 15414.636643/2022-15 
O registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação a sua comercialização. 
O Seguradorfomador poderá consultar a situação cadastral de seu Corretor de Seguros, no site www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome 
completo, CNP) ou CPF. 
Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo Tomador, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do Segurado contra o 
Tomado', ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro, através do Contrato de Contra Garantia, assinado entre TOMADOR e SEGURADORA, que 
rege os direito e obrigações entre as partes, documento este que fará parte integrante e inseparável desta Apólice. 

CURITIBA /RR -28/02/20Z3 
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SEGURADORA 

Controle Interno/Código Controle: 188253 
Este documento pode ter sua autenticidade venficada através do website 

http://1NS5eguradora.com.br.
Após sete dias úteis da emissão, este documento poderá ser verificado no sito da SUSEP 
wnwd.susep.gov.br Atendimento SUSEP. 0800 021 8484. SUSEP - Superintendência de 
Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, norma :anão e controle 
dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalaação, resseguro e 
corretagem de seguros. 
Central de Atendimento 545 - 0800 008 1808 / Ouvidoria MS 0800 008 1811 
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Apólice n°. 1007507065932 

AL Dom Pedro it, 21 

Batei • 80420-060 

Cerne • PR 

jost4pouradcga.coon.bi 

Endosso n°: o Proposta n°: 15276 

APÓLICE DE SEGURO GARANTIA 

Frontispício da Apólice 

(Objeto da Garantia previsto no contrato) 

Objeto Descrição da cobertura do Seguro Garantia 

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.° 662/22. 

Corretor: AIRAM CORRETORA DE SEGUROS EIRELI/ SUSEP 202032933 

Processo Susep n2 15414.636643/2022-15 
O registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação a sua comercialização. 
O Seguradorfomador poderá consultar a situação cadastra: de seu Corretor de Seguros, no site ,Anvw.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome 
completo, CNN ou CPF. 
Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo Tornador, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do Segurado contra o 
Tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro, atraves do Contrato de Contra Garantia, assinado entre TOMADOR e SEGURADORA, que 
rege os direito e obrigações entre as partes, documento este que fará parte integrante e inseparável desta Apólice. 

CURITIBA /PR -28/02/20 
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Apólice n°: 1007507065932 

Endosso n°: O Proposta n°: 15276 

CONDIÇÕES GERAIS 

CAPÍTULO I - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775 

NOTA TÉCNICA - PROCESSO SUSEP n.2 15414.636643/2022-15 

1. Objeto: 
1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador perante o segurado expressamente 
indicadas no objeto principal da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) 
adicional(is) expressamente contratada(s). 
1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais como multas e indenizações, oriundos do 
inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador, se previstos em legislação especifica ou em contrato e nesta hipótese tal 
cobertura seja expressamente solicitada na proposta de seguro e incluida nas Condições Particulares da apólice. 

2. Definições: Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições: 
2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora. que representa formalmente o contrato de Seguro Garantia. 
2.2. Beneficiário: terceiro sob o qual poderá recair prejuízo na hipótese de inadimplência do tomador em relação à obrigação garantida. 
o qual poderá ser incluído na apólice mediante expressa solicitação do segurado e de acordo com os termos do contrato principal e/ou 
legislação específica. 
2.3. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas de um plano de seguro, que 
estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes. 
2.4. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade e/ou cobertura de um plano de seguro, 
que eventualmente alteram as disposições estabelecidas nas Condições Gerais, ampliando ou restringindo suas disposições. 
2.5. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições Gerais e/ou Condições Especiais, 
modificando ou cancelando disposições já existentes ou ainda, introduzindo novas disposições e eventualmente ampliando ou 
restringindo a cobertura. 
2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na apólice de Seguro Garantia, mediante 
solicitação e anuência expressa das partes. 
2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das obngações cobertas pelo seguro. 
2.8. Modalidade: conjunto de cláusulas que estabelecem as disposições específicas do Seguro Garantia de acordo com as 
características, dispositivos e legislação da obrigação garantida. 
2.9. Objeto Principal: relação jurídica, contratual. editalicia, processual ou de qualquer outra natureza, geradora de obrigações e direitos 
entre segurado e tomador, independentemente da denominação utilizada. 
2.10. Obrigação Garantida: obrigação assumida pelo tomador junto ao segurado no objeto principal e garantida pela apólice de Seguro 
Garantia. 
2.11. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro, e que deverá constar da apólice ou 
endosso. 
2.12 Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou não a procedéncia da reclamação de 
sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela apólice. 
2.13. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, firmado nos termos da legislação em vigor. 
2.14. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o posicionamento acerca da 
caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis valores a serem indenizados. 
2.15. Segurado: credor das obrigações assumidas pelo tomador no objeto principal. 
2.16. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento das obrigações garantidas. 
2.17. Seguro Garantia: seguro que tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações garantidas. 
2.18 Seguro Garantia: Segurado - Setor Público: Seguro Garantia cujo objeto principal está sujeito ao regime jurídico de direito público. 
2.19 Seguro Garantia: Segurado - Setor Privado: Seguro Garantia cujo objeto principal está sujeito ao regime jurídico de direito 
privado. 
2.20. Sinistro: inadimplência do tomador em relação à obrigação garantida. 
2.21. Tomador: devedor das obrigações estabelecidas no objeto principal perante o segurado. 
2.22. Valor da Garantia: valor máximo garantido pela apólice. 

3. Aceitação: 
3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta apresentada pelo tomador, seu 
representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrta deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação 
do risco. 
3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, pro:ocolo que identifique a proposta por ela recepcionada, com a 
indicação da data e da hora de seu recebimento. 
3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta, contados da data de seu 
recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para alterações que impliquem modificação do risco. 
3.3.1. Caso o tomador seja pessoa fisica, a solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do risco, ou da 

CURITIBA /PR 28/02/202 
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Apólice n°: 1007507065932 

Endosso n'• O Proposta n°: 15276 

alteração proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3. 

3.3.2. Se o tomador for pessoa juridica, a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o 

prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da 

proposta ou taxação do risco. 
3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, o prazo de 

15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao proponente, especificando os motivos da 

recusa. 
3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, caracterizará a aceitação tácita do seguro. 

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será 

suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade. 
ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 
3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da proposta. 

4. Alteração 
4.1. A apólice somente poderá ser alterada mediante pedido do segurado ou com sua expressa concordância. 
4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no objeto principal, na legislação especifica ou no documento que serviu 
de base para a aceitação do risco pela seguradora. em virtude das quais seja necessária a modificação da apólice, esta apólice deverá 

a"N acompanhar tais modificações. 
4.3. Quando efetuadas alterações no objeto principal em situações não abrangidas no item anterior, a apólice poderá acompanhar tais 
alterações, desde que haja o respectivo aceite pela seguradora. 
4.4. Toda e qualquer alteração no objeto principal que venha a repercutir no valor, prazo ou extensão da obrigação garantida devera 
impreterivelmente ser comunicada à seguradora, sob pena de presunção absoluta de agravamento do risco e ausência de boa-fé do 
segurado, implicando na perda do direito a indenização, em caso de sinistro. 

5. Valor da Garantia e Atualização: 
5.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido. 
5.2. A apólice acompanhará o índice e a periodicidade de atualização definidos no objeto principal ou na legislação específica e 
ocorrerá automaticamente, sem necessidade de manifestação expressa do segurado ou do tomador. conforme previsto para a 
obrigação principal ou legislação específica, em sendo o caso. 
5.3 Prémio do Seguro: 
5.3.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de vigência da apólice e em caso de 
renovação da apólice. 
5.3.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver pago o prêmio nas datas 
convencionadas. 
5.3.3. O tomador também será responsável pelo pagamento de eventual prêmio adicional decorrente de alterações e atualizações da 
apólice. 

6. Vigência: 
6.1. O prazo de vigência da apólice deverá ser igual ao prazo de vigência da obrigação garantida, salvo se o objeto principal ou sua 
legislação específica dispuser de forma distinta. 
6.2. No caso de a proposta de seguro ser encaminhada posteriorrnente ao início da vigência da obrigação garantida, o inicio de 
vigência da apólice deverá estar definido na apólice, podendo sendo anterior à data de encaminhamento da proposta. 
6.3 Caso a vigência da apólice seja inferior à vigência da obrigação garantida, a seguradora assegurará a manutenção da cobertura 
enquanto houver risco a ser coberto. 
6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou no documento que serviu de base para 
a aceitação do risco pela seguradora. a vigência da apólice acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo 
endosso. 
6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou na documento que serviu de base para a aceitação do risco pela 
seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação da vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, 
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso. 
6.5. A manutenção da cobertura durante o prazo de vigência da obrigação garantida somente poderá ser interrompida pelo tomador se 
comprovada a extinção do risco ou substituição da apólice por outra garantia aceita pelo segurado. O segurado poderá se opor á 
manutenção da cobertura mediante expressa manifestação à seguradora. 
6.6. Caso seja necessário manter a cobertura da obrigação garantida por período superior ao preestabelecido na vigência da apólice, 
esta deverá ser renovada antes de seu término. 
6.6.1. Com antecedência mínima de 90 (noventa) dias ao término de vigência da apólice, a seguradora comunicará ao segurado e ao 
tomador a respeito, para adoção das providências necessárias à renovação da apólice, quando for o caso. 
6.6.2. Se atingidos 30 (trinta) dias prévios ao fim da vigência da apólice sem que a seguradora tenha recebido informações das partes 
a respeito da manutenção da cobertura, assegurará a manutenção da cobertura mediante a renovação compulsória da garantia pelo 
período adicional de um ano, cabendo ao tomador o pagamento do premio respectivo. 

7. Expectativa, Comunicação e Caracterização do Sinistro: 

7.1. A Expectativa, Comunicação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada modalidade nas Condições Especiais, 
quando couberem. 
7.2. A Expectativa de sinistro é definida por um fato ou ato que ind que a possibilidade de caracterização de sinistro e o inicio da 
realização de trâmites e/ou verificação de critérios para comprovação Ca inadimplência do tomador. 
7.3 O sinistro estará caracterizado quando comprovada a inadimplência do tomador em relação à obrigação garantida. 
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7.4. A comunicação do sinistro deverá ser encaminhada à seguradora, logo após o conhecimento de sua caracterização, de acordo 
com os critérios e contendo os documentos definidos nas condições contratuais do seguro, para que seja iniciado o processo de 
regulação pela seguradora. 
7. 5. Uma vez caracterizado, considera-se como data do sinistro aquela relativa á inadimpléncia do tomador. 
7.6. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser apresentados para a efetivação da 
Comunicação de Sinistro. 
7.6.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação e/ou informação complementar. 
7.7. Ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigéncia, não 
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de 
seguro. 
7.8. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao segurado, por escrito, sua negativa de 
indenização, apresentando, conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, de forma detalhada. 

8. Indenização: 
8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o valor da garantia, segundo uma das formas 
abaixo, conforme for acordado entre as partes: 
I — realizando, por meio de terceiros, a obrigação garantida, de forma a lhe dar continuidade, sob a sua integral responsabilidade, nos 
mesmos termos e condições estabelecidos no objeto principal ou conforme acordado entre segurado e seguradora, e/ou 
II — indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos, multas e/ou demais valores causados pela inadimpléncia do tomador, 
cobertos pela apólice, em decorrência da obrigação garantida. 
8.1.1. Na hipótese do inciso I do caput, a escolha da pessoa, fisica ou jurídica, para dar continuidade e concluir a obrigação garantida 
ocorrerá mediante acordo entre segurado e seguradora. respeitados os termos do objeto principal ou de sua legislação especifica. 
8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: 
8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto principal deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, contados da data de recebimento do último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro. 
8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1.. o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua 
contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências. 
8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de reclamação da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias 
será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão. 
8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de créditos do tomador no contrato principal 
serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuizo do pagamento da 
indenização no prazo devido. 
8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos saldos de créditos do tomador no 
contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago. 

9. Atualização de Valores: 
9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos termos da Cláusula 8 destas 
Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva obrigação, acarretará em: 
a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de indenização, a data de caracterização do 
sinistro; e 
b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis", contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado. 
9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE indice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - ou indice que vier a substitui-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o 
último indice publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data de sua efetiva 
liquidação. 
9.3. Os juros moratonos, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para pagamento da obrigação, serão 
equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 
9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito independente de qualquer interpelação 
judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com os demais valores devidos no contrato. 

10. Sub-Rogação: 
10.1. Após o pagamento da indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador, a seguradora 
sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao 
sinistro. 
10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuizo do segurador, os direitos a que se refere este item. 

11. Riscos Excluídos e Perda de Direito do Segurado: 
11.1. Sem prejuizo de outras situações devidamente descritas na lei ou nas condições contratuais do seguro, considera-se risco 
exclu ido: 
I — a inadimplência de obrigações garantidas decorrente de atos ou fatos de responsabilidade do segurado que tenham contribuído de 
forma determinante para a ocorrência do sinistro ou; 
II — a inadimplência de obrigações do objeto principal que não sejam de responsabilidade do tomador; 
11.2. Atos exclusivos do tomador. da seguradora ou de ambos não poderão gerar perdas ou prejuizos ao segurado. 

12. Concorrència de Garantias: No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobnndo cada uma delas o objeto 
deste seguro. em beneficio do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora responderá, de forma proporcional ao risco assumido, 
com os demais participantes. relativamente ao prejuizo comum 
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13. Concorrência de Apólices: É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o objeto deste 
contrato, salvo no caso de apólices complementares. 

14. Extinção da Apólice: 
14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, sem 
prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme item 7.7. destas Condições Gerais: 
I - quando a obrigação garantida for definitivamente concluída mediante manifestação expressa do segurado neste sentido: 
II - quando o segurado e a seguradora expressamente o acordarem; 
III - quando o pagamento da indenização ao segurado ou beneficiário atingir o valor da garantia; 
IV - quando o objeto principal for extinto; ou 
V - quando do término de vigência da apólice. 

15. Rescisão Contratual: 
15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do segurado ou da seguradora e com a 
concordância reciproca, deverão ser observadas as seguintes disposições: 
15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio recebido, além dos emolumentos, a parte 
proporcional ao tempo decorrido; 
15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no máximo, além dos emolumentos, o prémio 
calculado "pro rata temporis", até a data da rescisão contratual. 

16. Controvérsias: 
16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser resolvidas: 
I - por arbitragem: ou 
II - por medida de caráter judicial. 
16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissoria de arbitragem, que deverá ser facultativamente 
aderida pelo segurado por meio de anuência expressa. 
16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a resolver todos os seus litígios com a 
sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitrai, cujas sentenças tem o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder 
Judiciário. 
16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de 1996. 

17. Prescrição: Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei. 

18. Foro: As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicilio deste. 

19. Disposições Finais 
19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. 
19.2. As apólices e endossos terão seu inicio e término de vigência ás 24hs das datas para tal fim neles indicadas. 
19.3 O estabelecimento de franquias, participações obrigatórias do segurado eiou prazo de carência será permitido mediante expressa 
anuência do segurado e consignado nas condições da apólice. 
19.4. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação á sua comercialização. 
19.5. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente° registrado no 
site da Susep - www.susep.gov.br. 
19.6. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro 
na Susep, nome completo, CNPJ ou CPF. 
19.7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto, não se aplicando em qualquer hipótese, a cláusula de rateio. 
19.8. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território nacional, salvo disposição em contrário nas 
Condições Especiais efou Particulares da Apólice. 
19.9. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão totalmente a cargo da 
Sociedade Seguradora. 

CONDIÇÕES ESPECIAIS 

CAPÍTULO II - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775 

NOTA TÉCNICA - PROCESSO SUSEP n.2 15414.636643/2022-15 

1. Objeto. 
1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, 
inadimplemento das obrigações assumidas polo tomador no contrato principal, para construção, 

de serviços. 
1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e 
Pública, tendo em vista o disposto na legislação aplicável. 
1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba especifica independente, a Cobertura Adicional de 
a qual, se contratada, estará descrita nas Condições Especiais desta apólice. 

pelos prejuízos diretos decorrentes do 
concessão, fornecimento ou prestação 

indenizações devidas à Administração 

Ações Trabalhistas e Previdenciárias„ 
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2. Definições: 
Aplicam-se para esta modalidade, além das definições apresentadas no Item 2 das Condições Gerais e na legislação aplicável, as 

seguintes definições: . 
I - Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a cobertura securitária. Ou seja, a 

responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos expressamente descritos neste documento: 
II - Prejuízo: Perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos para a execução do objeto do contrato 

principal, causada pelo inadimplemento do tomador, caracterizando sobre custo, excluindo-se qualquer prejuízo decorrente de outro 

ramo de seguro, tais como responsabilidade civil, lucros cessantes. 

3. Vigência: 
3.1. A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras: 
I — coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente à execução de obras, serviços e/ou compras: 
II — por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público. 
III - Pelo periodo estabelecido no frontispício da apólice, na forma prevista do Item 6 — Vigência das Condições Gerais. 
3.2. As renovações, a que se refere o inciso II do Item 3.1., não se presumem, serão precedidas de notificação escrita da seguradora 
ao segurado e ao tomador, com antecedência de até 90 (noventa) dias da data do término de vigência da apólice em vigor, declarando 
seu explicito interesse na manutenção da garantia. 
3.3. Para os casos de Prestação de Serviços, em conformidade com o Contrato Principal e ao contrário do disposto no Item 6 - 
Vigência, das Condições Gerais cesta garantia, fica expressamente acordado que o prazo de validade da cobertura do seguro ora 
concedido poderá ser renovado, a pedido do segurado, por periodos parciais e sucessivos, não superiores a 01(um) ano, até o prazo 
final do Contrato Principal, mediante solicitação formal do tomador ou seu representante. 

4. Expectativa, Comunicação e Caracterização do Sinistro: 
4.1. Expectativa: tão logo realizada a abertura do processo administrativo para apurar possível inadimplência do tomador, este 
deverá ser imediatamente notificado pelo segurado, indicando claramente os itens não cumpridos e concedendo-lhe prazo 
para regularização da inadimplencia apontada, remetendo cópia da notificação para a seguradora, com o fito de comunicar e 
registrar a Expectativa de Sinistro. 
4.2. Comunicação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Comunicação, mediante comunicação pelo segurado à 
seguradora, da finalização dos procedimentos administrativos que comprovem o inadimplemento do tomador, data em que 
restara oficializada a Comunicação do Sinistro. 
4.2.1. Para a Comunicação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos, sem prejuízo do disposto 
no Item 7.6.1. das Condições Gerais: 
a) Cópia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações assumidas pelo tomador, seus anexos e 
aditivos se houver, devidamente assinados pelo segurado e pelo tomador; 
b) Cópia do processo administrativo que documentou a inadimpléncia do tomador e culminou na rescisão do contrato 
assegurado; 
c) Cópias de atas, notificações, contra notificações, documentos, correspondências, inclusive e-maus, trocados entre o 
segurado e o tomador, relacionados à inadimplência do tomador; 
d) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos; 
e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos; 
f) Diário de Obras, quando aplicável; 
g) Comprovantes dos pagamentos realizados pelo segurado ao tomador; 
h) Cópia da publicação da rescisão unilateral do contrato assegurado em Diário Oficial; 
i) Cópia do novo contrato firmado pelo segurado com a empresa sucessora do tomador no escopo contratual inadimplido, 
quando aplicável. 
4.2.2. Sem prejuízo do disposto no art. 771 do Código Civil, fica acordado que a não formalização da Comunicação do Sinistro 
dentro do prazo prescricional tornará sem efeito a prévia notificação de Expectativa do Sinistro; 
4.3. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 4.2.1. e, após análise, ficar 
comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, 
devendo a seguradora emitir o relatório final de regulação; 

5. Riscos Excluídos: 
5.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações diretas do tomador perante o 
segurado, especificamente descritas no objeto desta apólice, de acordo com a modalidade de seguro garantia indicada na 
mesma, não assegurando riscos referentes a indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros cessantes, despesas de 
contenção de sinistro ou despesas de salvamento, riscos referentes às obrigações que competem ao fabricante de 
equipamentos e/ou materiais, bem como não assegura riscos referentes a outros ramos ou modalidades de seguro, riscos 
trabalhistas e previdenciários, obrigações fiscais e encargos tributários, salvo quando contratadas as coberturas adicionais 
previstas no item 1.3 das Condições Especiais, em conformidade com a legislação nacional referente ao seguro garantia. 
5.2. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitario, não estarão cobertos danos e perdas causados direta ou 
indiretamente por ato terrorista, comprovado com documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado que 
caracterize a natureza do atentado, independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente reconhecido como 
atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente. 

6. Isenção de Responsabilidade da Seguradora: 
Sem prejuízo do disposto no Item 11 — Riscos Excluídos e Perda de Direito do Segurado das Condições Gerais, a seguradora ficará 
isenta de responsabilidade na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses. 
6.1. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. Em caso de não observação deste 

CURITIBA /PR -28/02/2073 





JNS 
SEGURADORA 

Fout&s: 

étearW,

Apólice n°: 1007507065932 

Endosso n°. O 

AL Dom Pedro 1. 21 

Batei • 80420-060 

Cuilib - PR 

Siteguthdot om .11( 

Proposta n°: 15276 

requisito a seguradora ficará isenta de qualquer responsabilidade. 
6.2. A validade/cobertura desta apólice/endosso está condicionada á aceitação/não oposição do segurado em relação a todos 
os seus termos. 

7. Disposições Complementares: 
7.1. Fica estabelecido que, especificamente para fins indenizatorios, estarão cobertos pela presente apólice os prejuizos e/ou 
demais penalidades decorrentes de atos e/ou fatos violadores de normas anticorrupção, perpetrados pelo tomador no âmbito 
do contrato garantido e que tragam prejuizos ao segurado, e desde que não conte com a comprovada participação do 
segurado, seus respectivos sócios/acionistas, representantes, titulares ou funcionários. 

8. Ratificação: 
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pela presente Condição Especial. 

COBERTURA ADICIONAL AÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIARIAS 

1. Objeto 
1.1. Esta cobertura adicional tem por objeto garantir exclusivamente ao segurado, até o limite máximo de indenização, o pagamento 
dos prejuizos diretos comprovadamente sofridos em relação às obrigações de natureza trabalhista e previdenciária de responsabilidade 
do tomador oriundas do contrato principal, nas quais haja condenação judicial do tomador ao pagamento e o segurado seja condenado 
subsidiariamente por sentença condenatoria transitada em julgado, com o trânsito em julgado dos cálculos homologados ou ainda nas 
hipóteses de acordo entre as partes com prévia anuência da seguradora e consequente homologação do Poder Judiciário. 
1.2. No que diz respeito à subsidianedade, a responsabilidade do segurado será referente à relação trabalhista e/ou previdenciária 
entre o autor/reclamante da demanda trabalhista e o tomador, oriundas do contrato principal objeto desta garantia, ocorridas dentro do 
período de vigência da apólice. Consequentemente, a responsabilidade da seguradora será relativa ao periodo de vigência da apólice 
e que o débito trabalhista seja decorrente unicamente do lapso temporal garantido. 

2. Definições: 
Definem-se, para efeito desta cobertura adicional: 
2.1. Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a cobertura securitária. Ou seja. a 
responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos expressamente descritos neste documento. 
2.2. Autor/Reclamante: aquele que propõe na justiça trabalhista urna reclamatória e esta seja oriunda do contrato principal, firmado 
entre tomador e segurado, o qual é objeto da apólice em questão. 
2.3. Limite Máximo de Indenização. valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o segurado em função do pagamento 
de indenização, por cobertura contratada. 
2.4. Obrigações Previdenciárias: são aquelas especificadas pelas Leis n° 8.212/91 e todas as suas alterações posteriores no que 
couber, bem como em leis esparsas, as quais dispõem sobre o recolhimento das contribuições devidas a cada categoria de 
empregado, observando-se as datas e percentuais. 
2.5. Obrigações Trabalhistas: entende-se por obrigações trabalhistas as decorrentes do pagamento da contraprestação devida ao 
empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus encargos, sendo a remuneração a que tem direito e todos seus 
reflexos, conforme determina a legislação em vigor. 
2.6. Responsabilidade Subsidiária: é aquela que recai sobre garantas que somente são exigidas quando a principal é insuficiente, ou 
seja, inadimplente o real empregador - prestador de serviços, aqui denominado tomador, e esgotadas as tentativas de executá-lo, 
pode-se exigir do segurado o cumprimento das obrigações do réu/tomador, desde que o segurado tenha participado da relação 
processual e conste do titulo executivo judicial. 

3. Expectativa, Comunicação e Caracterização do Sinistro: 
3.1. Expectativa: quando o segurado receber citação(ões) judicial(ais) para apresentar defesa trabalhista e/ou previdenciária, 
cujo autor/reclamante reivindique credito de natureza remuneratória ou direito de responsabilidade do tomador, deverá 
comunicar à seguradora, tão logo seja citado, enviando copia(s) da(s) referida(s) citação(ões) e de todo(s) documento(s) 
juntado(s) aos autos tanto pelo autor/ reclamante como pelo réu/tomador. 
3.1.1. Caso ocorra o item 3.1. acima e reste pendente o trânsito em julgado da sentença, o segurado terá seus direitos 
preservados até decisão definitiva. 
3.1.2. Estão cobertas por esta garantia somente as ações trabalhistas distribuidas na Justiça do Trabalho. 
3.2. Comunicação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Comunicação, mediante comunicação do segurado à 
seguradora, quando transitada em julgado a ação. 
3.2.1. Para a Comunicação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos, sem prejuizo do disposto 
no item 7.6.1. das Condições Gerais: 
a) certidão(ões) de trânsito em julgado das sentenças proferidas e com os valores homologados; 
b) acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, se houver. 
c) guias de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS; 
d) guias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços contratados; 
e) documentos comprobatários de que o autor/reclamante trabalhou para o réu/tomador no contrato principal dentro do 

período de vigência da apólice; 
f) documento emitido pelo Juizo trabalhista atestando a data da distribuição do feito. 
3.3. A Comunicação de Sinistros amparada pela presente cobertura poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos 
termos o art. 70, inciso XXIX da Constituição da República, no que se refere ao Direito do Trabalho. 
3.4. Sem prejuízo do disposto no art. 771 do Código Civil, fica acordado que a não formalização da Reclamação do Sinistro 
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dentro do prazo prescricional tornará sem efeito a prévia notificação de Expectativa do Sinistro. 
3.5. Caracterização: recebida a notificação, devidamente acompanhada dos documentos citados no item 3.2.1., a Seguradora 
deverá concluir o processo de regulação de sinistro e emitir o relatório final de regulação de sinistro. 

4. Acordos: 
4.1. Nas hipóteses, e no momento, em que o segurado tenha intenção de realizar acordos nas ações judiciais cobertas por 
esta cobertura, o mesmo deverá enviar uma memória de cálculo simples das verbas pleiteadas pelo autor, juntamente com 
uma estimativa do valor a ser acordado. 
4.2. A seguradora, após receber os documentos constantes no item 4.1. e fizer sua análise da situação fático-juridica, enviará 
ao segurado em até 20 (vinte) dias da data do recebimento, sua aceitação ao valor proposto, ou apresentará um valor máximo 
alternativo ou ainda, manifestar-se-á se enviará preposto para audiência, cuja data será devidamente comunicada pelo 
segurado em tempo hábil. 
4.3. Acordos decorrentes das reclamatórias trabalhistas e/ou previdenciárias poderão ser realizados, desde que cumpridos os 
requisitos dos itens 4.1. e 4.2. 

5. Indenização: 
5.1. Caracterizado o sinistro na forma descrita no item 3.5., a seguradora indenizará o segurado, por meio de pagamento, até o 
limite máximo de indenização estabelecido na apólice. 
5.2. Não obstante a previsão de Limite Máximo de Indenização por cobertura contratada, em caso de sinistro, fica certo e 
ajustado que a soma de todas as Indenizações não poderá ultrapassar o Limite Máximo de Garantia, que para os fins desta 
apólice coincide com a IMPORTÂNCIA SEGURADA descrita no frontispicio da apólice. 

6. Perda de Direito: 
Além das perdas de direito descritas no item 11 — Riscos Excluidos e Perda de Direito do Segurado - das Condições Gerais, o 
segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 
I — não cumprimento por parte do segurado das exigências descritas no item 3 desta Cobertura Adicional. 
II — quando o segurado deixar de apresentar defesa ou perder prazo para interposição de recurso ou for considerado revel 
nos termos do artigo 844, parágrafo único da Consolidação de Leis do Trabalho ou confessar. 
III — se o segurado firmar acordo sem a prévia anuência da seguradora ou este não for homologado pelo Poder Judiciário. 

7. Riscos Excluídos: 
7.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações diretas do tomador perante o 
segurado, especificamente descritas no objeto desta apólice, de acordo com a modalidade de seguro garantia indicada na 
mesma, não assegurando valores referentes a honorários advocaticios de qualquer espécie, à exceção dos honorários de 
sucumbência, danos ambientais e lucros cessantes, bem como não assegura riscos referentes a outros ramos ou 
modalidades de seguro, como também prejuízos decorrentes de decisão condenando o Tomador e/ou Segurado no que se 
refere a dano moral e/ou dano material, assédio moral ou sexual decorrentes de responsabilidade civil do Tomador e/ou do 
Segurado e indenizações por acidente de trabalho, em conformidade com a legislação nacional referente ao seguro garantia. 

8. Isenção de Responsabilidade da Seguradora: 
Sem prejuízo do disposto no item 11 — Riscos Excluidos e Perda de Direito do Segurado - das Condições Gerais, a 
seguradora ficará isenta de responsabilidade na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 
8.1. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. Em caso de não observação deste 
requisito a seguradora ficará isenta de qualquer responsabilidade. 
8.2. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição do segurado em relação a todos os 
seus termos. 

9. Disposições Complementares: 
9.1. Fica estabelecido que, especificamente para fins indenizatorios, estarão cobertos pela presente apólice os prejuízos e/ou 
demais penalidades decorrentes de atos e/ou fatos violadores de normas anticorrupção, perpetrados pelo tomador no âmbito 
do contrato garantido e que tragam prejuízos ao segurado, e desde que não conte com a comprovada participação do 
segurado, seus respectivos sócios/acionistas, representantes, titulares ou funcionários. 
9.2. Em hipótese alguma este Seguro Garantia poderá ser usado pelo tomador para garanti-lo em juízo, ou ainda ser chamado 
em juizo, para fazer frente a prejuízos a terceiros ou para compelir a seguradora ao pagamento de qualquer valor diretamente 
ao Reclamante. 

10. Ratificação: 
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pela presente Condição Especial 

CONDIÇÕES PARTICULARES 

CAPÍTULO III - CONDIÇÕES PARTICULARES DO SEGURO 

Para ausência de duvidas esta apólice garante a cobertura de prejuízos diretos causados ao segurado decorrentes de culpa ou dolo do 
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tomador durante a execução do contrato e desde que não conte com a comprovada participação do segurado, seus respectivos 
sócios/acionistas, representantes, titulares ou funcionários. 

Final das condições contratuais. 
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